
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 103/2014 – São Paulo, sexta-feira, 06 de junho de 2014

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

JUIZ FEDERAL 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 5347

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0637550-53.1984.403.6100 (00.0637550-2) - A W FABER CASTELL S/A(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E

SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1074 - CRISTINA

CARVALHO NADER)

Fls. 429/431: Com razão a parte autora, mantenha-se o feito sobrestado em secretaria. Int.

 

0691160-86.1991.403.6100 (91.0691160-9) - ULTRA BOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP009372 -

RENATO PALADINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Defiro o prazo requerido pela parte autora à fl.210. Caso não haja o cumprimento do despacho de fl.204, reiterado

à fl.209, no referido prazo, remetam-se ao arquivo sobrestado.

 

0039945-86.1992.403.6100 (92.0039945-2) - OREMA COML/ LTDA(SP252186 - LEANDRO FELIPE RUEDA

E SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Aguarde-se o restante do pagamento do ofício precatório em secretaria.

 

0021552-45.1994.403.6100 (94.0021552-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017093-

97.1994.403.6100 (94.0017093-9)) LUMIPLAST IND/ DE ACESSORIOS DE METAIS LTDA(SP108004 -

RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Digam as partes sobre a decisão de fls.293/296, requerendo o que entendem devido.

 

0057830-11.1995.403.6100 (95.0057830-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050780-

31.1995.403.6100 (95.0050780-3)) DAPREL MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE

BARROS FERREIRA E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4357 e 4425, declarou a inconstitucionalidade de parte da EC nº

62/2009, a qual instituiu novo regime para pagamento de precatórios. Com a referida decisão, alguns dispositivos
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do art.100 da Constituição Federal foram declarados inconstitucionais. Ocorre que até a presente data não houve a

publicação da r. decisão com a modulação de seus efeitos. Assim, expeça-se o ofício precatório colocando o seu

respectivo valor à disposição deste juízo. Excetuando-se desta determinação, as verbas de caráter alimentar,

inclusive a decorrente de verba honorária sucumbencial, as quais não estão sujeitas a qualquer espécie de

compensação. Ciência à União Federal. Após, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios/precatórios.

 

0061213-94.1995.403.6100 (95.0061213-5) - JOSE MARIA FIGUEIRA MENDES X JULIA HIROMI HORI

OKUYAMA X LAURA DIAS BATISTA X LUCI DA SILVA X LUCIA HELENA VIOTTO NUNES X

MAGDA DE JESUS NISTI X MARCIA APARECIDA MARTINS X MARIA APARECIDA DA SILVA X

MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA DULCE DA SILVA(SP213513 - ANA PAULA CASTANHEIRA

E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)

Tendo em vista os pagamentos realizados nos autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, venham-me os autos para extinção.

 

0030408-53.1999.403.0399 (1999.03.99.030408-0) - ANALIA CRISTINA AUZIER CAVALCANTE HARA X

ARLETE TERESINHA HELENO FERRAZ X MARIA AUXILIADORA MARCI SOUZA X MARLENE DE

MORAES X SONIA REGINA MATIOLI(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E Proc. 296 - AFFONSO

APPARECIDO MORAES) X ANALIA CRISTINA AUZIER CAVALCANTE HARA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLETE TERESINHA HELENO FERRAZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AUXILIADORA MARCI SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARLENE DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SONIA REGINA MATIOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP112030 - DONATO

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Manifeste-se o advogado Vicente Eduardo Gomez Roig, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao disposto na

petição de fls. 406/410. Não havendo oposição, expeça-se o ofício requisitório conforme requerido pelo advogado

Donato Antonio de Farias. Int.

 

0025478-24.2000.403.6100 (2000.61.00.025478-3) - OLIMPIO BUENO DE SOUZA ARMAZEM(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Defiro o requerimento da parte autora de fl.443. Promova o requerente a retirada do alvará de levantamento

expedido. Ressaldo que o prazod de validade é de 60 dias.

 

0017676-28.2007.403.6100 (2007.61.00.017676-6) - FILOMENA IGNEZ LOPES CHAVES X BENICIO E

BENICIO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 -

REGINA ROSA YAMAMOTO)

Tendo em vista o pedido de destaque de honorários contratuais às fls.276/277, apresente a parte autora cópia do

contrato advocatício no qual haja a autorização da requerente para o referido destaque. Sem prejuízo, remetam-se

os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados Benício e Benício Advogados Associados e para a

alteração da parte autora, segundo fls.283/298 e 301, respectivamente.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040740-34.1988.403.6100 (88.0040740-4) - SERGIO MARANESI X FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

X EDSON JURADO X DZERHALDS FREIMANIS X CLAUDIO ROBERTO FERNANDES X TAKEO

HINOSUE X CELSO FRANCISCO DA SILVA X KENTARO TOYAMA X ELSIO LOPES X LUIZ ANTONIO

GONCALVES X DEMETRIO RUBENS DA ROCHA X VICENTE RUFINO X JOSE LUIZ FERNANDES

DOS SANTOS X ARIOVALDO GARCIA MANOEL X HERMANN RUDOLF JOSEF HOFMANN X

ROBERTO CARLOS SOLDAN X JOAQUIM FIGUEIREDO MARQUES AFONSO X CARMEN SILVA

AMARAL RAMOS X EDUARDO RAMOS LAZARO X EDSON CONRADO X UMBERTO GALLI X

ROSETI BARBOSA DA SILVA X JOSE ANTONIO SALAZAR NETO X CLAUDIO DE OLIVEIRA X

CLAUDIO DE OLIVEIRA X GUNTER HEINRICH FRITZ MEIER X GUNTER HEINRICH FRITZ MEIER X

PAULO AUGUSTO DE CARVALHO X GONCALO JOSE BERNARDO DE SOUZA X WILLY MULLER X

WILLY MULLER X VALDECI DOS SANTOS X MILTON VALDO RODRIGUEZ X ARMANDO

DOMICIANO DE SOUZA X HEITOR MARTOS X ARLINDO FERNANDES JUNIOR X ARLINDO

FERNANDES JUNIOR X JOSE SANTIAGO SOLER ASENSIO X SERGIO ROBERTO RAMALHO X

PEDRO MARCHIONI X OTAVIANO PEDROSO DE FRANCA X JOSE ALCIDES MORENO RODRIGUES

X LUIZ CESAR BASSO BARBOSA X LUIZ CESAR BASSO BARBOSA X IDERCIO VITAL X
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FRANCISCO ANTONIO DA SILVA X WOLFGANG HEINRICH SCHUETTE X OSNIR DA LUZ X OSNIR

DA LUZ X PEDRO PARDO RUIZ X COMERCIAL LISBOA LTDA X JOSE EMIDIO X PEDRO JOSE

PAVANI X SEBASTIAO ARNALDO FAVARO X OSVALDO BRAZ DE SOUZA X GIUSEPPE

BUSSACCONI X FRANCISCO RODRIGUES SOUZA X DIETMAR AUGENSTEIN X FRIEDHELM

KRAUSE X FRIEDHELM KRAUSE X JOAO MATHIAS X PEDRO SAVANINI X AGOSTINHO ALVES DE

SOUSA X ADEMIR FRANCISCO METESTAINE X SERGIO FRANCISCO RIBEIRO X IZAC DA LUZ

PEDROSO X TERUHIKO NAKATA X EDSON DE SOUZA LIMA X JOSE ARTEIRO DA COSTA X

ANTONIO MIGUEL X CARLOS ALBERTO MALAVAZI X GERMANO JOSE DELPINO X ARMANDO

WANDEUR FILHO X MARCELO FONSECA POLATO X GENESIO PEREIRA DA SILVA X TOHORU

KINOSHITA X JOSE SERAFIM RODRIGUES X ADEMIR DE ROSSI X AUREO SCALON X CARLOS

ALBERTO MARQUES FRANCISCO X FRANCISCO TOTH X APARECIDO CASSIMIRO ANDREO X

DURVAL UZELIN X VANDERLEI CAMBIAGHI X ANTONIO BIAZAO X BATISTA TEODORO DE

ARRUDA X JONAS VASSALO X LONI MICKE X ADELBERTO HUBNER X ELDER DIONISIO DE

OLIVEIRA X PEDRO PEREIRA DOS SANTOS X WASHINGTON GARCIA JUVENTINO X LUIZ CARLOS

CAMPORESI X ALFREDO SALAZAR X ROLAND EMIL UBER X RUBENS JOSE CHINAGLIA X LUIZ

GONZAGA VERAS X JOAO BOSCO CHAVES X KARIN NEIE X SILLOS DELGADO PLACIDO X SILLOS

DELGADO PLACIDO X FRANCISCO BEU DOS SANTOS X FRANCISCO BEU DOS SANTOS X PAULO

ASSIS DE CARVALHO X RYNALDO MIGUEL SCHIAVETTI X LUIZ ACACIO ZAMBONI TOTTI X

ARISTIDES JOSE OLIANI X GRAFICA E EDITORA ADONIS LTDA X GRAFICA E EDITORA ADONIS

LTDA X GRAFICA E EDITORA ADONIS LTDA X VICENTE DAMASO JIMENEZ PEREZ X JOSE RALF

SPAETH X VALDEMAR VIEIRA DA SILVA X ANTONIO LUIZ MOTA X WILSON ROBERTO DO

CARMO X FRANCISCO FEITOSA DA SILVA X FRANCISCO FEITOSA DA SILVA X ALFREDO

ONGERT X ELIZEU REQUENA LOUZANO X JOAO DE MOURA CASTRO X ADILSON CAPRIOTTI X

GEORGE RAZDOBREEV X GEORGE RAZDOBREEV X IZAIAS PEREIRA DA SILVA X PAULO LUCIO

DE ARAUJO X ITALO JOSE MARTINELLI X CONSTANTINO KICE X RUBENS ROBERTO BERTOCCHI

X MELQUIZEDEQUE NUNES DE OLIVEIRA(SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X ACIR

CARLOS PALOMO X FELICIA ROLLY SCHAFER RODRIGUES X ROBERTO FERREIRA BARRETO X

REGINALDO LIMA DE FREITAS X REGINALDO LIMA DE FREITAS X ROBERTO CESAR DE

OLIVEIRA CALUMBI X JAERTE RUBINI SOBANSKI X METON FALCAO FREIRE NETO X RAINER

THEUER X FRANCESCO CONSOLMAGNO X JORGE NICOLAU WAGNER X DORIVAL DO AMARAL X

HIROTOSHI KAWASSE X JACOMO FERRAZZO X EDSON RAIMUNDO X WALTER KIYONO X

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA X ALOIZIO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA X LUIZ VIDOTO X

LUIZ CARAMEZ RODRIGUES X MARCIANO CICCARELLI X JOAO ROBERTO DE SOUZA MENEZES X

VICENTE MARTIN X DARLENE MARTIN ALOISE X LUCIA TIYOKO KAJIYA X JOSE RICARDO

MARIN X MARIO CARDOSO DE ALCANTARA X RUBENS CORREIA DOS SANTOS X ROBERTO

HENNE X FRANCISCO RODRIGUES FILHO X VANDERLEI AFONSO MORENO DELGADO X

ARNALDO DIEKMANN X OSWALDO RAIA ROJAS X ANTONIO TAGLIAFERRO X CARLOS ALBERTO

LOPES X LUIS ANTONIO DE ABREU X WALTER CARLOS CORNEA X EDVALDO DA SILVA BATISTA

X NORIVAL PERES X NICOLA GRAVINA X IDA KAKUITI X CARLOS ROBERTO GARCIA X CARLOS

ROBERTO GARCIA X RAFFAELLO ARETINI X NORMA BREITHAUPT PADRON X RICARDO GOMEZ

X JANDIRA DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO X ODILA DAMASCENO DE

OLIVEIRA X LUCIA EMILIA DE OLIVEIRA X MELQUIZEDEQUE NUNES DE OLIVEIRA

FILHO(SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ E SP013583 - MAURO IEDO CALDEIRA

IMPERATORI E SP047343 - DEMETRIO RUBENS DA ROCHA E SP107999 - MARCELO PEDRO

MONTEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CARLOS

ROBERTO GARCIA X FAZENDA NACIONAL X SERGIO MARANESI X FAZENDA NACIONAL X

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X EDSON JURADO X FAZENDA

NACIONAL X DZERHALDS FREIMANIS X FAZENDA NACIONAL X TAKEO HINOSUE X FAZENDA

NACIONAL X CELSO FRANCISCO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X KENTARO TOYAMA X

FAZENDA NACIONAL X ELSIO LOPES X FAZENDA NACIONAL X LUIZ ANTONIO GONCALVES X

FAZENDA NACIONAL X DEMETRIO RUBENS DA ROCHA X FAZENDA NACIONAL X VICENTE

RUFINO X FAZENDA NACIONAL X JOSE LUIZ FERNANDES DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL

X ARIOVALDO GARCIA MANOEL X FAZENDA NACIONAL X HERMANN RUDOLF JOSEF HOFMANN

X FAZENDA NACIONAL X ROBERTO CARLOS SOLDAN X FAZENDA NACIONAL X JOAQUIM

FIGUEIREDO MARQUES AFONSO X FAZENDA NACIONAL X CARMEN SILVA AMARAL RAMOS X

FAZENDA NACIONAL X EDUARDO RAMOS LAZARO X FAZENDA NACIONAL X EDSON CONRADO

X FAZENDA NACIONAL X UMBERTO GALLI X FAZENDA NACIONAL X ROSETI BARBOSA DA

SILVA X FAZENDA NACIONAL X JOSE ANTONIO SALAZAR NETO X FAZENDA NACIONAL X

CLAUDIO DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL X GUNTER HEINRICH FRITZ MEIER X FAZENDA

NACIONAL X PAULO AUGUSTO DE CARVALHO X FAZENDA NACIONAL X GONCALO JOSE
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BERNARDO DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL X WILLY MULLER X FAZENDA NACIONAL X

VALDECI DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL X MILTON VALDO RODRIGUEZ X FAZENDA

NACIONAL X ARMANDO DOMICIANO DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL X HEITOR MARTOS X

FAZENDA NACIONAL X ARLINDO FERNANDES JUNIOR X FAZENDA NACIONAL X JOSE

SANTIAGO SOLER ASENSIO X FAZENDA NACIONAL X SERGIO ROBERTO RAMALHO X FAZENDA

NACIONAL X PEDRO MARCHIONI X FAZENDA NACIONAL X OTAVIANO PEDROSO DE FRANCA X

FAZENDA NACIONAL X JOSE ALCIDES MORENO RODRIGUES X FAZENDA NACIONAL X LUIZ

CESAR BASSO BARBOSA X FAZENDA NACIONAL X IDERCIO VITAL X FAZENDA NACIONAL X

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X WOLFGANG HEINRICH SCHUETTE X

FAZENDA NACIONAL X OSNIR DA LUZ X FAZENDA NACIONAL X PEDRO PARDO RUIZ X

FAZENDA NACIONAL X COMERCIAL LISBOA LTDA X FAZENDA NACIONAL X JOSE EMIDIO X

FAZENDA NACIONAL X SEBASTIAO ARNALDO FAVARO X FAZENDA NACIONAL X OSVALDO

BRAZ DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL X GIUSEPPE BUSSACCONI X FAZENDA NACIONAL X

FRANCISCO RODRIGUES SOUZA X FAZENDA NACIONAL X DIETMAR AUGENSTEIN X FAZENDA

NACIONAL X FRIEDHELM KRAUSE X FAZENDA NACIONAL X JOAO MATHIAS X FAZENDA

NACIONAL X PEDRO SAVANINI X FAZENDA NACIONAL X AGOSTINHO ALVES DE SOUSA X

FAZENDA NACIONAL X ADEMIR FRANCISCO METESTAINE X FAZENDA NACIONAL X SERGIO

FRANCISCO RIBEIRO X FAZENDA NACIONAL X IZAC DA LUZ PEDROSO X FAZENDA NACIONAL X

TERUHIKO NAKATA X FAZENDA NACIONAL X EDSON DE SOUZA LIMA X FAZENDA NACIONAL X

JOSE ARTEIRO DA COSTA X FAZENDA NACIONAL X ANTONIO MIGUEL X FAZENDA NACIONAL X

CARLOS ALBERTO MALAVAZI X FAZENDA NACIONAL X GERMANO JOSE DELPINO X FAZENDA

NACIONAL X ARMANDO WANDEUR FILHO X FAZENDA NACIONAL X MARCELO FONSECA

POLATO X FAZENDA NACIONAL X GENESIO PEREIRA DA SILVA X FAZENDA NACIONAL X

TOHORU KINOSHITA X FAZENDA NACIONAL X JOSE SERAFIM RODRIGUES X FAZENDA

NACIONAL X ADEMIR DE ROSSI X FAZENDA NACIONAL X AUREO SCALON X FAZENDA

NACIONAL X CARLOS ALBERTO MARQUES FRANCISCO X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO

TOTH X FAZENDA NACIONAL X APARECIDO CASSIMIRO ANDREO X FAZENDA NACIONAL X

DURVAL UZELIN X FAZENDA NACIONAL X VANDERLEI CAMBIAGHI X FAZENDA NACIONAL X

ANTONIO BIAZAO X FAZENDA NACIONAL X BATISTA TEODORO DE ARRUDA X FAZENDA

NACIONAL X JONAS VASSALO X FAZENDA NACIONAL X LONI MICKE X FAZENDA NACIONAL X

ADELBERTO HUBNER X FAZENDA NACIONAL X ELDER DIONISIO DE OLIVEIRA X FAZENDA

NACIONAL X PEDRO PEREIRA DOS SANTOS X FAZENDA NACIONAL X WASHINGTON GARCIA

JUVENTINO X FAZENDA NACIONAL X LUIZ CARLOS CAMPORESI X FAZENDA NACIONAL X

ALFREDO SALAZAR X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista o noticiado às fls. 1.130, bem como os documentos juntados as fls. 1.338/1.348, resta configurada

a hipótese de sucessão processual prevista no art.43 c/c 1060, I do CPC. Em face do exposto, homologo a

habilitação dos herdeiros do coautor Melquizedeque Nunes de Oliveira, quais sejam, Jandira de Oliveira, João

Batista de Oliveira Neto, Odila Damasceno de Oliveira, Lucia Emilia de Oliveira e Melquizedeque Nunes de

Oliveira Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam efetuadas as devidas alterações observando a

documentação juntada juntada às fls. 1.338/1.348,bem como para cadastrar os requerentes constantes nos

documentos de fls. 1.161/1.199 destes autos. Considerando o elevado número de requerentes, determino que os

advogados que atuam neste feito, que no prazo de 10 (dez) dias, juntem aos autos relação atualizada de seus

representados. Após, se em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios. Int.

 

0026888-25.1997.403.6100 (97.0026888-8) - MARA MONTEIRO COELHO X PATRICIA AUGUSTI

JORDAO X CLAUDIA REGINA BERLINGA FURTADO X CONCEICAO NERY MARTINS X ADRIANA

MACETTI X FRANZ LEIBAR DE BARROS X LEILA ALVES MACHADO X MARGARETH DE ARAUJO

X MARIA EDNALVA SIMOES CUCIO X LILIANE GONCALVES DE LIMA(SP029609 - MERCEDES

LIMA E Proc. VALERIA GUTJAHR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X MARA

MONTEIRO COELHO X UNIAO FEDERAL X PATRICIA AUGUSTI JORDAO X UNIAO FEDERAL X

CLAUDIA REGINA BERLINGA FURTADO X UNIAO FEDERAL X CONCEICAO NERY MARTINS X

UNIAO FEDERAL X ADRIANA MACETTI X UNIAO FEDERAL X FRANZ LEIBAR DE BARROS X

UNIAO FEDERAL X LEILA ALVES MACHADO X UNIAO FEDERAL X MARGARETH DE ARAUJO X

UNIAO FEDERAL X MARIA EDNALVA SIMOES CUCIO X UNIAO FEDERAL X LILIANE GONCALVES

DE LIMA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.
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Expediente Nº 5374

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006390-73.1995.403.6100 (95.0006390-5) - ROBERTO HIROYATA AKUTAGAWA X RENATO VICENTE

BARBOSA X SUELI APARECIDA DE LATORRE X SONIA REGINA GAKU X SONIA RIBEIRO

NEPOMUCENO THIMOTEO X SOLANGE CAMARGO COBO BAUTISTA X SEBASTIAO ANASTACIO

DA SILVA JUNIOR X SEBASTIAO PESSOA SOBRINHO X SONIA COSME DAMIAO X SOLANGE

APARECIDA MONEZI EL KADRE(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA

MARTINS PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Diante da juntada da petição de fls. 742/755, torno sem efeito o despacho de fl. 741. Manifeste-se a parte autora,

no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos depósitos efetuados pela ré. Havendo discordância com os valores,

apresente no mesmo prazo, planilha de cálculos apta a demonstrar a suposta divergência. Após, voltem os autos

conclusos. Int.

 

0006518-59.1996.403.6100 (96.0006518-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS

ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP107753 - JOAO CARLOS

GONCALVES DE FREITAS) X YARA MACENA DA SILVA(SP044242 - WALDOMIRO FERREIRA) X

VALDECIR NUNES DA SILVA(Proc. MARCELO EUGENIO NUNES) X GILMAR ALMEIDA

SANTOS(Proc. JOAO BATISTA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YARA MACENA DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDECIR NUNES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GILMAR ALMEIDA SANTOS

Fl. 396: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela Caixa Econômica Federal. Int.

 

0021133-20.1997.403.6100 (97.0021133-9) - FORTUNATO BEIO X FRANCISCO ADELINO FIOROTTI X

IRIA MARGA BERNEK X IRENE ALVES DOS SANTOS X JOSE DE SA X JORGE ALVES DA COSTA X

JOSE BATISTA MORI FILHO X LEONELLO POLIDO X LUIZ DIAS X MARIA SIZUCO

YASSUNAGA(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Aguarde-se em secretaria a resposta dos ofícios expedidos pela ré, aos antigos bancos depositários das contas

fundiárias dos co-autores. Int.

 

0022777-61.1998.403.6100 (98.0022777-6) - FRANCISCO PRACIANO RODRIGUES X FRANCISCO

RAMOS DE OLIVEIRA X GERALDO JOSE DOS SANTOS X LUIS BEZERRA DA SILVA X NILCE

MENDES DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0032702-13.2000.403.6100 (2000.61.00.032702-6) - EDUARDO SADDI(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 830 - JOSE

OSORIO LOURENCAO)

Apresente a parte autora, no prazode 05 (cinco) dias, o endereço para citação do Banco HSBC, haja vista que o

mesmo possui representação na capital de São Paulo. Após, se em termos, cite-se. Int.

 

0006294-48.2001.403.6100 (2001.61.00.006294-1) - GERMANO RODRIGUES X GERSON FURTUNATO DA

COSTA X GERSON INACIO DE SOUZA X GERSON LUIZ CARNEIRO X GESSY SILVA

SOUZA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documentos juntados pela ré e sobre o

integral cumprimento da obrigação. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0015773-65.2001.403.6100 (2001.61.00.015773-3) - JOSE DIMAS BUENO - ESPOLIO (JANE ALVES DOS

SANTOS BUENO) X VICTOR ALVES BUENO - MENOR (JANE ALVES DOS SANTOS BUENO)(SP130874

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS

ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Fl. 197: Diante da decisão proferida no agravo de instrumento interposto nestes autos e da petição da parte autora,

remetam-se os mesmos ao contador do juízo. Int.
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0015152-34.2002.403.6100 (2002.61.00.015152-8) - HERBERT VIANA MONIZ JUNIOR(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Diante da decisão proferida no agravo de instrumento interposto nestes autos, remetam-se os autos ao contador do

juízo. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0031139-42.2004.403.6100 (2004.61.00.031139-5) - MORANDY FERNANDDES SILVA(SP131635 - PAULO

AFONSO BAPTISTA JAEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Fls. 102/103: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo

legal, a obrigação aque foi condenada, nos termos do decidido. Após, voltem os autos conclucos. Int. 

 

0003632-33.2009.403.6100 (2009.61.00.003632-1) - GYORGY GALFI(SP289712 - ELISA VASCONCELOS

BARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Fls. 167/168: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo

legal, a obrigação aque foi condenada, nos termos do decidido. Após, voltem os autos conclucos. Int. 

 

0013005-88.2009.403.6100 (2009.61.00.013005-2) - FRANCISCO GERALDO DE OLIVEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI)

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo. Int.

 

0002488-48.2014.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALLEGRO(SP216424 - RENATO OLIVEIRA

PAIM JUNIOR) X IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Manifeste-se a parte contrária acerca da contestação no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0008041-76.2014.403.6100 - SEVERINA MARIA DA SILVA(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Traga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da petição inicial para instrução do mandado de citação.

Int.

 

0008042-61.2014.403.6100 - JOAO MARIA DE MEDEIROS(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Traga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da petição inicial para instrução do mandado de citação.

Int.

 

0008104-04.2014.403.6100 - SIND T INDS PAPEL CEL PASTA MAD PAPEL PAP CORT

CAIEIRAS(SP121114 - LENITA RODRIGUES DA SILVA E SP274862 - MARIANA DA SILVEIRA

THEODORO XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora atribui à causa valor inferior a 60 (sessenta) sálarios mínimos. A Lei nº 10.259/2001 confere

competência absoluta ao Juizado Especial Federal às causas que tenham seu valor inferior ao limite ali

estabelecido. Destarte, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0008146-53.2014.403.6100 - LAIS BURNIER COELHO DE MOURA RANGEL(SP260326 - EDNALVA

LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Traga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da inicial. Int.

 

0008151-75.2014.403.6100 - ALEX SANDRO APARECIDO DA SILVA X DELDUQUE PALMA PINTO X

DIRCEU DESIDERIO DA FRANCA X ESAU VESPUCIO DOMINGUES X EVANDRO SERRA X

FRANCISCO GUIMARAES MORAES JUNIOR X FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO X GISLAINE

RODRIGUES DE AMORIM VIEIRA X JOAO HELITON LOPES DA SILVA X JOAO RAFAEL MARCELO

DE ALMEIDA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS E SP110023 - NIVECY MARIA DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Observo que o feito apresenta 10 (dez) litigantes no pólo ativo constituindo um litisconsórcio facultativo. Destarte,
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determino que nos termos do parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, limite em 5 (cinco) o

número de litigantes neste feito. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0030610-81.2008.403.6100 (2008.61.00.030610-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MESSIAS DA SILVA EVARISTO

Manifeste-se o devedor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da restrição imposta ao veículo de marca Yamaha,

modelo XT 600E, placa CBT-3461 de São Paulo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0021008-42.2003.403.6100 (2003.61.00.021008-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003853-65.1999.403.6100 (1999.61.00.003853-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO) X LEONIZIO BEZERRA DA SILVA X NATALINO RAMOS DE OLIVEIRA X

RANUFO PEREIRA DE LIMA X ROSA VIEIRA ALVES X TEREZINHA DO CARMO SANTOS

SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA)

Fls. 215: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0676347-54.1991.403.6100 (91.0676347-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025754-

70.1991.403.6100 (91.0025754-0)) MARIA APARECIDA DE MORAIS MIRANDA X FERNANDO ANTONIO

TAUK X ELISABETE APARECIDA GONCALVES TAUK X ANTONIO MARTINS VERDERIO X

BELENICE MEDOLAGO X ADOLFO ALVAREZ Y ALVAREZ X HILDA ALVAREZ X JUVENAL

ALFREDO FRANCISCO R LUDERS X CARLOS BUONOMO JUNIOR X MARIA MAGDALENA CEDOTTI

BUONOMO X PAULO SERGIO PALADINI X ROSA EULALIA BIANCHI PALADINI X LUIZ CARLOS DE

SOUZA X ELISABETE CHIANDOTTI DE SOUZA X FERNANDO AKIRA FUJII X CLOVIS ANTUNES DE

ALMEIDA X MAURICIO BRANDO CAMPOS LEAL X MARIA IZABEL CARDOSO SOQUEIRA(SP015422

- PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA E SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA APARECIDA

DE MORAIS MIRANDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X FERNANDO ANTONIO TAUK X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X ELISABETE APARECIDA GONCALVES TAUK X BANCO CENTRAL DO

BRASIL X ANTONIO MARTINS VERDERIO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BELENICE

MEDOLAGO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ADOLFO ALVAREZ Y ALVAREZ X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X HILDA ALVAREZ X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JUVENAL ALFREDO

FRANCISCO R LUDERS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CARLOS BUONOMO JUNIOR X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X MARIA MAGDALENA CEDOTTI BUONOMO X BANCO CENTRAL DO

BRASIL X PAULO SERGIO PALADINI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X ROSA EULALIA BIANCHI

PALADINI X BANCO CENTRAL DO BRASIL X LUIZ CARLOS DE SOUZA X BANCO CENTRAL DO

BRASIL X ELISABETE CHIANDOTTI DE SOUZA X BANCO CENTRAL DO BRASIL X FERNANDO

AKIRA FUJII X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CLOVIS ANTUNES DE ALMEIDA X BANCO

CENTRAL DO BRASIL X MAURICIO BRANDO CAMPOS LEAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

MARIA IZABEL CARDOSO SOQUEIRA

Fls: 475/479: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações

da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

 

Expediente Nº 5384

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0013555-44.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS JOSE DA SILVA

Vistos em Sentença. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propõe a presente Ação de Busca e Apreensão, com

pedido de liminar, em face de MARCOS JOSÉ DA SILVA, objetivando provimento que determine a busca e

apreensão do veículo marca FIAT, modelo PALIO, cor preta, chassi nº 9BD17146G72756338, ano/modelo

2006/2007, placa DTR 5196, RENAVAM 883593130, objeto de alienação fiduciária em garantia. Alega ter

firmado contrato de financiamento de veículos com o réu, tendo sido gravado em favor da credora cláusula de

alienação fiduciária. No entanto, o réu deixou de pagar as prestações, dando ensejo à sua constituição em mora. A

inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/19. Deferiu-se o pedido de liminar (fls. 23/24). O mandado de
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busca e apreensão foi devidamente cumprido (fls. 48/50). Devidamente citado, o requerido deixou transcorrer o

prazo sem apresentar contestação (fl. 67). É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Devidamente citado, o

requerido deixou de apresentar contestação no prazo legal. Assim, decreto a sua revelia. Registre-se que, nessa

hipótese, cabe ao julgador aplicar o direito diante dos fatos apresentados, não induzindo a revelia à procedência do

pedido formulado na petição inicial, cujo efeito é o de tornar presumivelmente verdadeiros os fatos narrados pela

autora, de acordo com a previsão do artigo 319 do Código de Processo Civil.No mais, verifico que após a decisão

que deferiu a liminar, não houve a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação do

entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui

reproduzidos:Estabelecem os artigos 2º, 2º e 3º do Decreto-lei 911/1969:Art 2º No caso de inadimplemento ou

mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor

poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o

preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se

houver.(...). 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por

carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério

do credor.Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.Por conseguinte, a autorização para a busca e apreensão dos bens alienados

fiduciariamente depende da ocorrência da mora e sua formal comprovação, na forma exigida pelo dispositivo

acima transcrito e reconhecida pela Súmula 72 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: a comprovação da

mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.A legislação prevê duas formas de

comprovação da mora do devedor, à escolha do credor, a saber, Carta Registrada expedida por intermédio do

Cartório de Títulos e Documentos ou o protesto do título. No presente caso, a credora optou pela notificação

mediante Carta Registrada, expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos, comprovado à fl. 16, enviada ao

endereço indicado pelo réu no contrato de abertura de crédito (fl. 11). No mesmo sentido já se manifestou o C.

Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - MORA -

CONSTITUIÇÃO - INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO - COMPROVAÇÃO - ENTREGA DA

NOTIFICAÇÃO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR - VALIDADE - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE

BUSCA E APREENSÃO - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO, PARA ESTE FIM. I - Na ação

de busca e apreensão, cujo objeto é contrato de financiamento com garantia fiduciária, a mora do devedor

constitui-se quando este não paga a prestação no vencimento; II - Para a comprovação da mora, é suficiente a

entrega da notificação no domicílio do devedor, não se exigindo, por conseguinte, que ela seja feita pessoalmente;

III - Recurso especial provido. (RESP 200800893051, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:05/08/2008.) (grifos nossos)Portanto, comprovada a constituição em mora do devedor, presentes os

requisitos legais para a concessão da medida pleiteada. Em razão do cumprimento do mandado de busca e

apreensão do bem descrito na inicial (fls. 48/50), consolidou-se a propriedade e a posse plena exclusiva do bem no

patrimônio da autora (credora fiduciária), nos termos do disposto no artigo 3º, 10 do Decreto-lei nº

911/1969.Diante do exposto, JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, confirmando a liminar, para reconhecer a

consolidação da propriedade e da posse plena exclusiva do bem descrito no item 4 do contrato de financiamento

(fl. 11 - veículo marca FIAT, modelo PALIO, cor preta, chassi nº 9BD17146G72756338, ano/modelo 2006/2007,

placa DTR 5196, RENAVAM 883593130) no patrimônio da autora, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios à autora, fixados em R$1.000,00 (mil reais), em observância ao disposto no

4º do artigo 20 do CPC.P.R.I.

 

USUCAPIAO

0004392-79.2009.403.6100 (2009.61.00.004392-1) - PAULO DA SILVA OLIVEIRA X NERI MARTINS DE

ARRUDA OLIVEIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos em inspeção. PAULO DA SILVA OLIVEIRA e NERI MARTINS DE ARRUDA OLIVEIRA,

devidamente qualificados na inicial, propuseram a presente ação de usucapião especial, com pedido de

antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, VALTER JACOB JÚNIOR e SINEIDE DA

SILVA, visando a provimento que julgue procedente o pedido para reconhecer a aquisição da propriedade, por

usucapião, do imóvel urbano localizado na Rua Itajuíbe, 2353, Jardim Nélia, município de São Paulo/SP, com

área útil construída de 55,44m e terreno de área de 68,04m, registrado no 12º Cartório de Registro de Imóveis sob

a matrícula nº 116.134 em nome da Valter Jacob Júnior e Sineide da Silva Jacob e hipotecado à Caixa Econômica

Federal. Sustentam os autores, em síntese, que está na posse mansa e pacífica do imóvel há mais de 09 (nove)

anos, sem interrupção, e com animus domini. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 20/36,

complementados às fls. 50/68. À fl. 39 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em

cumprimento ao determinado às fls. 39 e 46, a autora requereu o aditamento da petição inicial (fl. 41), que foi
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instruída com os documentos de fls. 50/68. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do

feito (fls. 43/45). Citada (fl. 76), a ré apresentou contestação, por meio da qual suscitou as preliminares de

ilegitimidade passiva, a de necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, a de carência da ação

por impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, alega que os autores não preencheram qualquer dos requisitos

necessários para a declaração de usucapião, postulando pela total improcedência da ação (fls. 87/96). A

contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 97/246. Às fls. fls. 261/265 o pedido de concessão da

antecipação de tutela foi indeferido, bem como foi determinada a alocação dos proprietários do imóvel no polo

passivo da demanda. Citados (fl. 282), os corréus apresentaram contestação (fls. 283/297), por meio da qual

sustentaram a ausência dos requisitos necessários para caracterizar a prescrição aquisitiva, pugnando pela

improcedência da ação. A contestação foi instruída com os documentos de fls. 298/319. Em cumprimento às

determinações de fls. 87 e 320, os autores apresentaram réplica (fls. 249/259 e 322/333). Intimadas (fls. 341, 343 e

344) a Fazenda do Estado de São Paulo (fl. 345) e a Municipalidade de São Paulo (fl. 360) informaram a

necessidade de apresentação, pelos autores, da planta e memorial descritivo do imóvel usucapiendo para que

possam se manifestar sobre o interesse do feito, quedando-se inerte a União Federal. Intimados pessoalmente (fl.

396 e 405) a apresentarem a planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da ação, os autores requereram a

elaboração da referida documentação por perito do juízo (fls. 398/399), o que foi indeferido pelo juízo (fl. 406).

Às fls. 408/412 os autores postularam pela dispensa da apresentação da planta do imóvel e do memorial

descritivo. Intimados os réus (fl. 413), a CEF reiterou os termos de sua contestação (fl. 420), quedando-se inertes

os demais demandados (fl. 422), É o relatório. Fundamento e decido. Trata-se o presente caso de ação de

usucapião, na qual sustenta a autora que é possuidora do imóvel, cuja propriedade foi adquirida pela CEF em

razão da garantia hipotecária, regida pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, e formalizada em 09 de

dezembro de 1992, e executada por meio do procedimento do Decreto-Lei nº 70/65 em 18 de outubro de 1994,

conforme registro nº 04 da matrícula n º 116.134. Pois bem, dispõe o artigo 941 e seguintes do Código de

Processo Civil:Art. 941. Compete a ação de usucapião ao possuidor para que se lhe declare, nos termos da lei, o

domínio do imóvel ou a servidão predial.Art. 942. O autor, expondo na petição inicial o fundamento do pedido e

juntando planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo,

bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em lugar incerto e dos eventuais interessados, observado quanto

ao prazo o disposto no inciso IV do art. 232.Art. 943. Serão intimados por via postal, para que manifestem

interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Territórios e dos Municípios. Art. 944. Intervirá obrigatoriamente em todos os atos do processo o Ministério

Público.Art. 945. A sentença, que julgar procedente a ação, será transcrita, mediante mandado, no registro de

imóveis, satisfeitas as obrigações fiscais. Portanto, conforme se depreende do regramento legal acima transcrito, a

planta do imóvel é documento essencial à propositura da ação, com o fito de permitir a individualização do imóvel

usucapiendo, bem como a delimitação dos imóveis confrontantes, pelo qual é ônus da parte autora trazer aos autos

referida documentação sob pena de, não o fazendo, ficar caracterizada a inépcia da petição inicial, nos termos dos

artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil:Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor

não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.(grifos nossos) Nesse sentido, inclusive, tem sido a

reiterada jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL

CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

EXTINÇÃO.Na ação de usucapião especial urbano também se exige a juntada de planta do imóvel. A Lei n.º

10.257/2001 não a dispensa, de modo que incide a regra do artigo 942 do CPC. Apesar de regularmente intimada,

por três vezes, para providenciar tal documento, bem como a adequada identificação dos imóveis confinantes

(Súmula n.º 391 do STF e art. 942 do CPC), a parte Autora não atendeu à determinação. Acresce ainda ser inepta

a peça vestibular que suprime dados sobre litígio em torno da execução do imóvel - que mostra a oposição à

ocupação irregular - e, ademais, estar patenteado que a alegada posse é injusta (clandestina), exercida às

escondidas de quem de direito, e degradada à condição de mera detenção.Apelação desprovida.(TRF2, Sexta

Turma, AC nº 2010.51.01.022576-9, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09/07/2012, DJ.

16/07/2012)CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO.

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXTINÇÃO. 1. Na ação de usucapião especial

urbano, exige-se a juntada de planta do imóvel. A Lei n.º 10.257/2001 não a dispensa, de modo que incide a regra

do artigo 942 do CPC. Apesar de regularmente intimada, por duas vezes, para providenciar tal documento, a parte

Autora não atendeu à determinação. Acresce ainda ser inepta a peça vestibular que suprime dados sobre litígio em

torno da execução do imóvel - que mostra a oposição à ocupação irregular - e, ademais, estar patenteado que a

alegada posse é injusta (clandestina), exercida às escondidas de quem de direito, e degradada à condição de mera

detenção. 2. Apelação desprovida.(TRF2, Sexta Turma, AC nº 2009.51.01.020880-0, Rel. Des. Fed. Maria Alice

Paim Lyard, j. 14/03/2011, DJ. 21/03/2011, p. 242)CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO

URBANO. IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONOMICA. FEDERAL. PLANTA DE
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LOCALIZAÇÃO E MEMORIAL DESCRITIVO DO IMÓVEL. APRESENTAÇÃO. NECESSIDADE (ART.

942 DO CPC). INEDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ARTS. 284,

PARÁGRAFO ÚNICO, E 267, I, DO CPC. I - A planta de localização e o memorial descritivo são documentos

essenciais para se verificar a correta localização do imóvel e a de seus confinantes, não se prestando para tanto a

planta baixa, pois não traz os dados necessários para demonstrar o correto endereço, a área e os imóveis que com

ele fazem divisa. II - Se não se pode identificar corretamente as propriedades limítrofes ao imóvel usucapiendo,

também não é possível comprovar, extreme de dúvidas, que fora corretamente promovida a citação de todos os

litisconsortes passivos necessários. III - O não cumprimento da determinação de adequação da peça inicial aos

requisitos dos arts. 942 e 943 do CPC enseja o indeferimento da inicial, consoante o parágrafo único do art. 284

do CPC, bem como a extinção do feito, por ausência de interesse de agir, a teor do art. 267, VI, do CPC. IV -

Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF1, Sexta Turma, AC nº 2007.35.01.001329-0, Rel. Des. Fed.

Jirair Aram Meguerian, j. 06/08/2012, DJ. 27/08/2012, p. 341)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO - PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO

IMÓVEL USUCAPIENDO - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.969/81 - AGRAVO PROVIDO. 1.Além dos

requisitos previstos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial nas ações de usucapião

deve ser instruída, necessariamente, com a planta do imóvel, nos termos da norma prevista no artigo 942 do

Código de Processo Civil, 2.O artigo 183 da Constituição Federal estabelece os requisitos para configuração do

usucapião especial urbano, quais sejam, o requerente deverá possuir área urbana de até duzentos e cinqüenta

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua

família, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 3.Além disso, o parágrafo 3º, do artigo

183 do Constituição Federal, é expresso no sentido de que os imóveis públicos não são adquiridos por usucapião.

4.Assim, em se tratando de usucapião especial urbano, torna-se necessária a juntada da planta de localização do

imóvel usucapiendo e o memorial descritivo, de modo a fornecer os dados necessários a delimitação do terreno, o

que possibilitará a União Federal verificar a exata localização do imóvel, para que possa se manifestar sobre seu

interesse no feito. 5.A Lei nº 9696, de 10 de dezembro de 1981, dispõe sobre a Aquisição, por Usucapião

Especial, de Imóveis Rurais, não se aplicando ao caso dos autos. 6.Agravo provido.(TRF3, Quinta Turma, AI nº

0046749-75.2008.403.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/08/2009, DJ. 29/09/2009, p. 248)PROCESSUAL

CIVIL. USUCAPIÃO. PLANTA DO IMÓVEL. DOCUMENTO ESSENCIAL AO AJUIZAMENTO DA

DEMANDA. ART. 282, 283 E 942 DO CPC. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 1. ...o procedimento da ação de usucapião se inicia com o oferecimento de

uma petição inicial que deve, além dos requisitos genericamente exigidos para o procedimento ordinário, vir

acompanhada de planta do imóvel. Trata-se de documento essencial ao ajuizamento da demanda, aplicando-se o

disposto nos arts. 283 e 284 do CPC. Em outras palavras, ajuizada a ação de usucapião sem que se apresente,

junto com a petição inicial, a planta do imóvel, o juiz deverá conceder prazo de dez dias para que seja sanado o

vício, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito por faltar um

pressuposto processual de validade (a regularidade formal da demanda). Exige-se a apresentação de planta, não

podendo a mesma ser substituída por mero croqui.(Alexandre Câmara trata do assunto em sua obra Lições de

Direito Processual Civil, 3ª Edição, Vol III, página 384). 2. Percebe-se que o autor não juntou aos autos um dos

documentos indispensáveis para o conhecimento e processamento do feito, mesmo após ser intimado a fazê-lo,

conforme despachos de fls. 18 e 21, devidamente publicados. 3. Não se pode olvidar que os artigos 282 e 283 do

CPC estabelecem requisitos de observância obrigatória, e que carecendo a exordial de algum desses requisitos,

deverá ser emendada sob pena de indeferimento, após tal ser facultado pelo Juiz ao autor, como ocorreu. Não

sendo cumprida com exatidão a diligência, a petição inaugural deverá ser indeferida, nos termos do parágrafo

único do artigo 284 c/c art. 267, I do CPC, no que andou bem o magistrado a quo. 4. Tendo sido oportunizada a

regularização da inicial e não tendo o autor juntado os documentos indispensáveis, não há como amparar sua

pretensão. Nesse sentido, mutatis mutandis (TRF2, AC 2001.02.01.012263-1, TERCEIRA TURMA DJU:

17/12/2002) 5. Improsperável, pois, a demanda, eis que não foi cumprido integralmente o despacho de fls. 18,

reiterado às fls. 21 e 24. 6. Quanto à necessidade de intimação pessoal da parte, por entender no mesmo sentido da

decisão a quo, ou seja, pela prescindibilidade de tal providência, adoto como fundamentação as razões exaradas

pelo juízo a quo, às fls. 31/32, ao manter a sentença apelada. 7. Recurso desprovido.(TRF2, Oitava Turma, AC nº

2002.51.10.000188-4, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 30/01/2007, DJ. 06/02/2007, p. 178)(grifos nossos)

Assim, não obstante terem sido os autores intimados pessoalmente (fls. 396 e 405) para apresentarem a planta e o

memorial descritivo do imóvel usucapiendo, estes se quedaram inertes devendo, portanto, ser indeferida a petição

inicial, nos termos do inciso I do artigo 267 c/c o único do artigo 284 do Código de Processo Civil. Cumpre

registrar que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise

dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Diante do

exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de

mérito, com esteio no inciso I do artigo 267 c/c o único do artigo 284 do Código de Processo Civil. Deixo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     10/559



condenar os autores no pagamento de custas e honorários advocatícios por serem beneficiários da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035427-48.1995.403.6100 (95.0035427-6) - J E T PROJETOS CONSTRUCOES E ADMINISTRACOES

LTDA - ME(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP237742 - RAFAEL TABARELLI MARQUES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Vistos em Inspeção.Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e

legais efeitos, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0088595-54.1999.403.0399 (1999.03.99.088595-6) - DERMEVAL AUGUSTO FERREIRA DA SILVA X

EDUARDO ALVES GARCIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X FRANCISCO UBIRAJARA

FIALHO X ROSANA LOPES DA SILVA X SANDRA REGINA VILACA DE QUEIROZ(SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X MINISTERIO DA SAUDE(Proc. HELOISA Y. ONO E SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Vistos. DERMEVAL AUGUSTO FERREIRA DA SILVA e OUTROS ajuizaram a presente Ação Ordinária em

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o reconhecimento do direito ao recebimento do reajuste no percentual de

28,86%, em equiparação ao concedido aos servidores militares. A ação foi julgada procedente (fls. 167/172). Ao

recurso de apelação interposto pela União Federal foi dado parcial provimento, apenas reduzindo o valor da verba

honorária. Trânsito em julgado em 01/06/2000 (fl. 224). Intimação das partes acerca do retorno dos autos da

instância superior em 30/08/2000 (fl. 225). Em 10/11/2000 foi iniciada a execução, com a apresentação do cálculo

de liquidação (fls. 228/307).Determinado aos autores que promovessem, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada de

cópias para a instrução do mandado de citação da União Federal nos termos do artigo 730, do Código de Processo

Civil, houve intimação em 09/02/2001 (fl. 307). Em 19/03/2001 certificou-se o decurso do prazo para

manifestação (fl. 308) e, em 21/03/2001, os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 309).Em 11/05/2001 houve

requerimento de desarquivamento dos autos para prosseguimento da execução (fl. 313). Em 16/02/2004 os autores

formularam novo pedido de desarquivamento, requerendo, ainda, que as intimações relativas aos autos fossem

efetivadas nas pessoas dos advogados Dr. Almir Goulart da Silveira e Dr. Donato Antônio de Farias (fl. 317). Em

07/07/2006 houve novo pedido de desarquivamento. Em 27/11/2007 o coautor Eduardo Alves Garcia requereu o

desarquivamento do processo e juntou termo de revogação de mandado, constituindo novo procurador, o Dr.

Orlando Faracco Neto (fls. 321/347).Intimação dos autores acerca do desarquivamento em 17/01/2008, conforme

certidão de fl. 349.Em 22/07/2013 houve novo pedido de desarquivamento (fl. 351), com intimação em

18/10/2013 (fl. 354).Em 04/11/2013 os autores Dermeval Augusto Ferreira da Silva, Francisco Ubirajara Fialho,

Rosana Lopes da Silva e Sandra Regina Vilaça de Queiroz requereram a devolução de prazo, a partir de

16/02/2004 (fls. 356/365), o que foi deferido à fl. 366. Requerida a apresentação das fichas financeiras dos

autores, para dar início à execução (fls. 368/373).Intimada, a União Federal alegou a prescrição às fls. 376/378. É

o relatório. Decido.Afasto a arguição de prescrição. Observo que os autores foram intimados acerca do

recebimento destes autos em Secretaria, e, também, acerca do trânsito em julgado da decisão exequenda, aos

30/08/2000, conforme demonstra a certidão de fl. 225, ocasião em que teve início o curso do prazo quinquenal de

prescrição. Observo, outrossim, que a execução foi ajuizada em 10/11/2000, consoante a petição de fls. 228/307.

Portanto, seu ajuizamento ocorreu tempestivamente.Intimados os autores a promoverem a juntada de cópias para a

instrução do mandado de citação da União Federal nos termos do artigo 730, do CPC, não houve manifestação (fl.

308), razão pela qual os autos foram remetidos ao arquivo em 21/03/2001 (fl. 309).Em 07/08/2006 foram juntadas

petições protocolizadas em 16/02/2004 (fl. 317) e 07/07/2006 (fl. 318), requerendo o desarquivamento dos autos e

postulando que as intimações para os atos processuais fossem realizadas especificamente em nome dos advogados

Dr. Almir Goulart da Silveira e Dr. Donato Antônio de Farias que, até então, representavam todos os autores. Em

27/11/2007 o coautor Eduardo Alves Garcia juntou aos autos termo de revogação de mandato, juntou procuração

outorgando poderes ao Dr. Orlando Faracco Neto e requereu o desarquivamento do processo (fls.

321/347).Verifico que as partes foram intimadas acerca do desarquivamento apenas em 17/01/2008 (fl. 349) e,

conforme cópia juntada à fl. 365, a intimação ocorreu na pessoa do advogado que subscreveu a inicial, qual seja,

Dr. Enrique Javier Misailidis Lerena.Assim, não há como reconhecer a ocorrência da prescrição diante da

irregularidade na intimação dos procuradores dos autores acerca do desarquivamento do feito, fato que

impossibilitou a manifestação em termos de prosseguimento da execução, iniciada em 10/11/2000.Int.

 

0007949-55.2001.403.6100 (2001.61.00.007949-7) - JOSE ANTONIO DA CRUZ X JOSE ANTONIO DA

SILVA FILHO X JOSE ARLINDO DA SILVA CARVALHO X JOSE ARNALDO DE ARAUJO X JOSE

ARNALDO DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)
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Vistos em Inspeção.JOSÉ ANTÔNIO DA CRUZ e OUTROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação

Ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Estando o processo em regular tramitação, a ré

noticiou o cumprimento da obrigação de fazer em relação aos autores José Antônio da Cruz (fls. 209/212), José

Antônio da Silva Filho (fls. 213/220) e José Arnaldo de Araújo (fls. 251/254); bem como a adesão dos autores

José Arlindo da Silva Carvalho (fl. 229) e José Arnaldo de Oliveira (fl. 221) nos termos da Lei Complementar n.º

110/01. Em consequência, a ação foi extinta à fl. 255. Às fls. 287/288, acolhendo a alegação de cerceamento de

defesa, foi dado provimento à apelação interposta pelos autores, anulando-se a sentença.Encaminhados os autos à

Contadoria Judicial (fls. 293/299), houve a complementação dos depósitos nas contas vinculadas dos autores às

fls. 312/317 e fls. 322/327. Houve concordância dos autores à fl. 321.Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal

Federal firmou a Súmula Vinculante n.º 1 no sentido de que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de

acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. (publ. D.O. em 06.06.2007,

p. 1).Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre os autores JOSÉ ARLINDO DA SILVA

CARVALHO e JOSÉ ARNALDO DE OLIVEIRA e a ré, ao que de consequente, julgo extinto o feito em relação

a estes autores. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, em relação aos autores JOSÉ ANTÔNIO DA CRUZ, JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO e JOSÉ

ARNALDO DE ARAÚJO.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R.

I.

 

0002286-18.2007.403.6100 (2007.61.00.002286-6) - ECTORE CHIARELLI FILHO X ROSELY ISABEL

BARBOSA CHIARELLI(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Vistos em Inspeção.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da

sentença prolatada à fl. 201, que extinguiu a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Alega omissão,

pois o processo foi extinto sem que lhe desse vista dos autos para manifestação sobre o integral cumprimento da

obrigação.É o relatório. Decido.Com efeito, assiste razão à embargante.Deferida a penhora de ativos em nome dos

executados (fl. 170), a diligência resultou frutífera, conforme planilhas de fls. 172/173, restando bloqueados R$

317,44 em conta do Banco Bradesco; e R$ 97,32 em conta do Banco Itaú Unibanco.À fl. 181 foi determinada a

transferência dos valores bloqueados e o desbloqueio do que excedesse ao montante devido. A determinação foi

cumprida, conforme constou às fls. 182/183, havendo transferência dos valores constritos para conta da Caixa

Econômica Federal, agência 2658. ID: 072013000005863723 e ID: 072013000005863715.Intimada a Caixa

Econômica Federal, ora embargante, para que fornecesse o número da conta para a qual haviam sido transferidos

os valores bloqueados (fl. 185), para a expedição de alvará de levantamento, informou às fls. 192/193 o número da

conta judicial em que os executados realizaram depósito complementar no valor de R$ 34,88 a título de verba

sucumbencial (fls. 189/190).Foi expedido o alvará de levantamento à fl. 197, restando ainda valores a serem

levantados pela embargante.Diante do exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração, em caráter infringente,

para anular a sentença proferida à fl. 201. Cumpra a Caixa Econômica Federal o despacho de fl. 185. Após,

expeça-se alvará de levantamento dos valores bloqueados às fls. 183/184 e transferidos às fls. 186/187.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016867-04.2008.403.6100 (2008.61.00.016867-1) - LUIZ YUCEI KAWAKAMI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Vistos em Inspeção.LUIZ YUCEI KAWAKAMI, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Ordinária em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF.Estando o processo em regular tramitação, a ré noticiou o

cumprimento da obrigação de fazer em relação ao referido autor (fls. 282/299 e fls. 310/316). Diante do exposto e

considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação ao autor LUIZ YUCEI KAWAKAMI.Expeça-se alvará de

levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do procurador do autor.Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo findo.Custas ex lege.P. R. I.

 

0025741-75.2008.403.6100 (2008.61.00.025741-2) - CLAUDIA MARIA TELES FERREIRA(Proc. 2947 -

PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos em Inspeção.A autora opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença proferida às fls.

242/245, sob o fundamento de ter havido omissão, em razão da ausência de análise do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. É o Relatório.Decido.Ausente a alegada omissão, uma vez que o pedido de antecipação de tutela

foi indeferido às fls. 134/vº, especialmente sob o fundamento de que é vedada a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273, 2º, do Código
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de Processo Civil), motivo pelo qual não é possível deferir-se, ao menos em sede de cognição sumária, a pretensão

da autora. (grifo nosso)Dessa forma, ainda que presentes a verossimilhança das alegações e o perigo de dano

irreparável, não é possível deferir-se o pedido de antecipação de tutela, na forma como pleiteado, uma vez que o

seu deferimento, antes do trânsito em julgado da sentença, poderá resultar na irreversibilidade do provimento

antecipado.Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se integralmente a sentença tal

como lançada.P.R.I.

 

0003611-57.2009.403.6100 (2009.61.00.003611-4) - CARLOS ROBERTO BURANELLO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y

ZABALETA)

Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

findo.P. R. I.

 

0011156-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELISABETE MARIA FIDALGO TIEPPO MARTINS(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI)

...Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação e julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, e Resolução n. 392, de 19

de março de 2010, do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dsesta decisão,

publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o

registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

0018834-79.2011.403.6100 - ALVELINA EUGENIA DE SOUZA(SP149575 - GLAUCO RADULOV

CASSIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para determinar o recálculo do

saldo devedor referente ao contrato em discussão, de modo a excluir a capitalização mensal de juros resultante da

amortização negativa, afastando-se sua apropriação em período inferior a um ano. Os valores dos juros impagos,

resultantes da amortização negativa, devem ser contabilizados separadamente do saldo devedor, sem a incidência

de juros, mas apenas de correção monetária, pelo mesmo índice aplicável ao saldo devedor. Em conseqüência,

declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Em execução se procederá ao acerto de contas, recalculando-se as prestações e o saldo devedor,

compensando-se nas prestações vencidas e vincendas as diferenças decorrentes de pagamentos que eventualmente

foram efetuados a maior ou na impossibilidade desta, restituição ao mutuário, se for o caso, calculado na forma

prevista pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução 134/10 do

CJF), observada a prescrição vintenária, considerada a data do ajuizamento da ação. Se presentes parcelas

vencidas não pagas, incidirão os juros contratuais previstos. Em face do caráter incontroverso das quantias

depositadas pela autora nestes autos, expeça-se Alvará de Levantamento, em favor da ré, relativo aos valores

constantes na conta judicial indicada no depósito de fl. 210, devendo a demandante, em face da ausência de

comprovação de recusa da CEF quanto ao recebimento das prestações, efetuar o pagamento das parcelas

vincendas diretamente à referida instituição financeira, nos exatos termos do determinado na decisão de fls.

310/313. Custas processuais na forma da lei, a serem divididas entre as partes face à sucumbência recíproca. Pela

mesma razão, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001372-75.2012.403.6100 - WANDERLEY CORREA CARDOSO X FRANCISCA NONATA DE

LIMA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Vistos em sentença. WANDERLEY CORREA CARDOSO e FRANCISCA NONATA DE LIMA, devidamente

qualificados, ajuizaram a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré que recalcule o montante das

prestações e do seguro, pleiteando, ainda, a exclusão do CES (coeficiente de equiparação salarial), e a repetição

dos valores, em dobro, pagos indevidamente. Finalmente, pleiteiam que seja declarada a inaplicabilidade, ao caso,

da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66. Sustenta, em síntese, que é mutuário do Sistema

Financeiro da Habitação e que adquiriu imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o

sistema de amortização adotado foi o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), com o qual os autores não

concordam, implica anatocismo e capitalização de juros. Nesta ordem de ideias, requerer que a parte ré seja

condenada a proceder ao recálculo das prestações e do seguro, excluindo-se o percentual relativo ao Coeficiente
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de Equivalência Salarial - CES, tendo pleiteado, ainda, a repetição dos valores pagos indevidamente, com demais

cominações de estilo. Acostaram-se à inicial os documentos às fls. 28/78. O pedido de antecipação de tutela foi

indeferido (fls. 83/83v.). Citada (fl. 87), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 88/110),

por meio da qual suscitou, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a legitimidade passiva da EMGEA, bem

como a prescrição da pretensão dos autores. No mérito, postulou pela improcedência do pedido. A contestação

veio acompanhada dos documentos de fls. 119/144. Noticiaram os autores a interposição de recurso de agravo de

instrumento (fls. 146/162), em face da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Intimados a se

manifestarem sobre a contestação (fl. 88), os autores ofereceram réplica (fls. 163/174). Instados a se manifestarem

quanto à produção de provas (fl. 175), a ré informou a ausência de interesse na dilação probatória (fl. 176); por

sua vez os autores requereram a realização de prova pericial (fls. 177/178) À fl. 179 foi afastada a preliminar de

ilegitimidade passiva da CEF, tendo sido admitida a inclusão da EMGEA na qualidade de assistente

litisconsorcial, bem como deferida a realização de prova pericial, nomeado perito do Juízo e facultada às partes a

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. As partes formularam quesitos e indicaram

assistentes técnicos (fls. 183/184 e 196/198). Apresentado Laudo Pericial às fls. 220/263, as partes ofereceram

suas manifestações às fls. 269/273 e 277/280. Em atenção à determinação de fl. 281, as partes apresentaram suas

razões finais, na forma de memoriais, às fls. 282/291 e 292/294. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente,

no que concerne à preliminar de ilegitimidade da CEF e inclusão da EMGEA no presente feito, fica esta superada

em face da decisão de fl. 179. Quanto à preliminar de prescrição, dispõe o artigo 125 e o inciso I do artigo 199 do

Código Civil:Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se

não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa.(...)Art. 199. Não corre igualmente a prescrição:I -

pendendo condição suspensiva;(grifos nossos) Portanto, enquanto não implementado o pagamento da última

parcela do contrato de financiamento, ou seja a condição suspensiva, não se inicia o prazo prescricional para a

propositura da ação, que, no presente caso, considerando o pedido formulado na petição inicial (revisão

contratual), não incide, no caso em tela, o prazo prescricional previsto no artigo 178 do Código Civil de 1916, mas

sim a regra geral do artigo 177, ou seja, o prazo vintenário. Portanto, inocorrente a prescrição neste feito.

Entretanto, há de se ressaltar que, no tocante à pretensão de restituição de valores pagos a maior, estão acobertadas

pela prescrição as parcelas anteriores a 30 de janeiro de 1992, ou seja, existindo eventual crédito referente à

revisão contratual, este somente será devido em relação às prestações pagas posteriormente à mencionada data.

Nesse sentido, inclusive, tem sido a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. OMISSÃO. SANADA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO.

REVISÃO.- O acórdão padece da omissão. Remanesce apreciar se a prescrição encobriu a pretensão da autora em

obter a restituição de eventuais valores pagos a maior.- Ajuizada a demanda em 2002 e discutidas parcelas desde

meados de 1981 a prescrição alcança apenas as pretensões surgidas antes de janeiro de 1983, incidindo a norma

genérica tecida no art. 177 do CC/1916, que estipulava o prazo prescricional de 20 (dez) anos.- Embargos de

declaração a que se da provimento.(TRF3, Primeira Turma, AC Nº 0000758-58.2003.4.03.6109, Rel. Des. Fed.

Jose Lunardelli, j. 02.10.2012, DJ. 10/10/2012)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISIONAL.

PRESCRIÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FCVS.

QUITAÇÃO. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.. Caso em que se aplica a prescrição vintenária prevista no

Código Civil de 1916, atingindo somente a pretensão de revisar as prestações anteriores à abril de 1985.. Não

restou configurada a ocorrência de sentença extra petita, tendo em vista que na petição inicial havia pedido

expresso para o afastamento da capitalização de juros decorrente da Tabela Price.. Nos contratos regidos pelo SFH

há capitalização de juros quando ocorre amortização negativa, pois a parcela de juros que não foi paga é

adicionada ao saldo devedor, sobre o qual serão calculadas as parcelas de juros dos meses subseqüentes.. Não

constitui óbice à cobertura do FCVS o disposto no 1º do artigo 9º da Lei n.º 4.380/64, porquanto a duplicidade de

financiamento, no mesmo Município, vedado pelo SFH, à época da contratação, não retira o direito à cobertura,

para os casos em que a situação foi admitida pelo agente financeiro.. Possibilidade de deixar-se de fixar

honorários de sucumbência, ante a fixação de sucumbência recíproca total, consagrada pela 4ª Turma deste

Tribunal.. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.. Apelação

parcialmente provida.(TRF4, Quarta Turma, AC nº 0007878-03.2005.404.7000, Rel. Des. Fed. Silvia Maria

Gonçalves Goraieb, j. 29/06/2011, DJ. 06/07/2011) Desse modo, a prescrição atinge as pretensões surgidas antes

de 30 de janeiro de 1992. Superadas as preliminares suscitadas pela parte ré, passo ao exame do mérito. Primeiro,

impende registrar que ao caso em análise são aplicáveis as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor,

por envolver serviço bancário e configurar-se relação de consumo. De acordo com o enunciado n. 297 do C.

Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. É

importante transcrever, contudo, a ressalva contida na ementa do julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (vide Apelação Cível 1244113, DJ 02/12/2008): As normas previstas no Código de Defesa

do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das

parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva

do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes(grifos nossos)Do
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Sistema de Amortização e do Anatocismo A lei nº 4.380/64 que regula os contratos no âmbito dos contratos do

sistema financeiro para aquisição de casa própria, dispõe:Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos

de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção

de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente

correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário mínimo legal fôr alterado.(...)Art. 6 O disposto no

artigo anterior smente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou

empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser

pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam

amortizações e juros;(grifos nossos) Assim, em observância à norma legal acima transcrita, houve a opção pelo

Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) como sistema de amortização da dívida, de acordo com o

estabelecido na Cláusula Quinta do contrato de fls. 32/44 in verbis:CLÁUSULA QUINTA: - CONDIÇÕES DO

FINANCIAMENTO - O prazo para resgate do capital mutuado, os juros, a data de vencimento do primeiro

encargo mensal, a época de reajuste dos encargos mensais, o plano de atualização para o saldo devedor e encargos

mensais, o sistema de amortização para o saldo devedor e o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES,

convencionados para o presente financiamento, são os constantes da letra C deste Contrato. Juntamente com as

prestações mensais, os DEVEDORES pagarão os acessórios, também descritos na letra C , quais sejam, os

prêmios de seguros, estipulados para o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no valor e nas condições previstas

nas Cláusulas de Apólice, que estiverem em vigor na época de seus vencimentos e, ainda, quando for o caso, a

Taxa de Cobrança e Administração - TCA e a contribuição mensal ao Fundo de Variações Salariais -

FCVS.(grifos nossos) O sistema de amortização adotado - Tabela Price, é um método de amortização da dívida,

em prestações periódicas, sucessivas, sendo a parcela consistente de uma parte do capital (amortização) e a outra

dos juros, ou seja, de acordo com a regra legal acima transcrita. Assim, percebe-se que este sistema de

amortização por si só não deveria gerar amortização negativa, tampouco anatocismo. Contudo, segundo o laudo

pericial de fls. 220/263, restou comprovada, conforme os itens 3.15.7 e 3.15.8, bem como à resposta ao quesito

6.8 da ré, a ocorrência de amortização negativa em vários meses do período de amortização:3.15.7. A diferença

entre o índice de reajuste do saldo devedor e o índice de reajuste da prestação, apesar do valor da prestação inicial

ter sido majorada pelo CES, fez com que o valor pago pelo mutuário fosse insuficiente para pagamento dos juros

mensais devidos sobre o saldo do mútuo no período a partir de 14/12/91.3.15.8 Na planilha apresentada pela Ré

(fl. 185/195) estes juros mensais não pagos foram incorporados ao saldo devedor, passando a receber, nos meses

subsequentes a incidência de novos juros, enquanto que neste trabalho, eles foram atualizados e somados em conta

a parte de forma a não se produzir o anatocismo.(...)6.8.3 Ocorre que, quando da ocorrência de o valor da

prestação ser insuficiente para liquidar os juros devidos no mês, os juros não pagos foram lançados pela Ré como

amortização negativa e, portanto, somados ao capital passando no período subsequente a receberem a incidência

de novos juros, gerando o chamado anatocismo(grifos nossos) Destarte, houve a incidência de juros sobre juros

que ocasiona o pagamento apenas do serviço da dívida, com aporte dos juros remanescente no saldo devedor, ou

seja, as prestações mensais são insuficientes para pagamento dos juros, de forma a impedir a amortização da

dívida. Quando há a cobrança de juros sobre juros na forma mencionada, caracteriza-se o anatocismo, com a

incorporação dos juros no saldo devedor. Desta maneira, uma vez comprovada a ocorrência de amortização

negativa deverá o contrato ser revisto, calculando-se em separado os juros não quitados pelos pagamentos

mensais, nos meses em que ocorra, acrescendo-os de correção monetária. Ademais, o C. Superior Tribunal de

Justiça e os E. Tribunais Regionais Federais têm reiteradamente decidido neste sentido:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

REVISIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PES. CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES

MENSAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTA SEPARADA.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO. REPETIÇÃO EM DOBRO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. SUCUMBÊNCIA. ANÁLISE DAS PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, integrado pelo julgado

proferido nos embargos de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas

nas razões recursais. 2. O Plano de Equivalência Salarial - PES somente tem aplicação no cálculo das prestações

mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua utilização como índice de correção monetária do

saldo devedor, que deverá ser atualizado segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do Sistema

Financeiro da Habitação. 3. É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato de

financiamento imobiliário firmado no âmbito do SFH quando houver expressa previsão contratual no sentido da

aplicabilidade dos mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de poupança. 4. Não é admitida a

capitalização dos juros nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação.5. É legítima a determinação

de que o valor devido a título de juros não pagos seja lançado em uma conta separada, sujeitando-se somente à

correção monetária. 6. Descabe a repetição em dobro de encargo considerado indevido caso não esteja

configurada má-fé do credor. 7. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - Súmula n. 83 do STJ. 8. Incide a Súmula n. 7 do STJ

na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao
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longo da demanda. 9. Agravo regimental desprovido.STJ, Quarta Turma, AGRESP nº 957.591, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, j. 25/10/2010, DJ. 08/06/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR.

TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE

PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a

incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela

relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir

os juros da parcela subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para

evitar a cobrança de juros sobre juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título

de juros não amortizados fosse lançado em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência

não ofende o ordenamento jurídico brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da

amortização dos juros não afronta a regra do art. 6º, c, da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam

que a parcela do encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à

atualização monetária, como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema

Financeiro de Habitação, conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou

entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional

firmados no âmbito do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez

que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado

Fundo, caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos

autos prova de que os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam

em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices

das Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido.(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 933928, Rel.

Min. Herman Benjamin, j. 23/02/2010, DJ. 04/03/2010)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC,

ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE.

CES. TAXA REFERENCIAL - TR. INPC. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ORDEM DE

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CDC. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. - No sistema da Tabela Price

os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior. Sendo a

prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o

pagamento, inexiste capitalização. - Sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo

STJ pacificando a aplicação do referido índice (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo

índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991).

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450. - Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando

não suficiente o valor desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a

incidência de juros sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo,

situação proibida no ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.) - A capitalização de juros, em intervalo anual,

deve ser permitida nos contratos celebrados no âmbito do SFH, anteriores à Lei nº 11.977/2009, regra esta

aplicável a todos os mútuos bancários que não eram contemplados com autorização legal específica para a

capitalização em intervalo inferior. - A fim de preservar a vedação do Decreto 22.626/33 à capitalização de juros

em intervalo inferior a um ano, cumpre determinar a criação de conta separada para a contabilização dos juros

vencidos sem pagamento, a qual será sujeita apenas à correção monetária.(...) - Agravo legal desprovido.TRF3,

Primeira Turma, AC nº 0001200-17.2004.403.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 17/12/2013, DJ.

17/01/2014)CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. TABELA

PRICE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I. A prioridade da correção do saldo devedor no

procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado. II.

A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

Questão que remete a hipótese de amortização negativa, que por sua vez configura matéria de fato que não

prescinde de comprovação no caso concreto. III. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a

determinados contratos regidos pelo SFH, deve incidir nos casos em que há a demonstração de cláusulas

contratuais abusivas, que, no caso, não ocorreu. IV. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006437-

03.2007.403.6108, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 29/10/2013, DJ. 07/11/2013)PROCESSO CIVIL: AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PES/CES. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. FCVS.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
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grau. (...)VII - A Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros

e outra de amortização do capital. VIII - O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos

de mútuo no âmbito do SFH, caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou

seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal. IX - A perícia judicial

realizada constatou que houve amortização negativa. De acordo com o expert, mesmo com o pagamento das

prestações, o saldo devedor apresentou sucessivos aumentos no decorrer do contrato. (...)XII - Agravo legal não

provido.(TRF3, Quinta Turma, AC nº 0011940-24.2010.403.6100, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j.

01/07/2013, DJ. 11/07/2013)AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - PES - PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL -

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - ANATOCISMO - TABELA PRICE. I - Mesmo que o julgador não

esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos autos, por abranger

critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as considerações feitas pelo

perito judicial. II - O expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles

que foram pactuados, devendo ser providenciado o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está

determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial. III - O Sistema Francês

de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, pressupõe o pagamento do valor financiado em

prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas

mensalmente, por ocasião do pagamento. IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a

legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH , sendo defeso, no entanto, sua utilização no caso de existir a capitalização de juros, em virtude da

denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na

prestação mensal. V - No presente caso, a prática do anatocismo restou demonstrada através de perícia contábil,

realizada por profissional com conhecimento técnico para tanto. VI. A jurisprudência pátria já se manifestou no

sentido de ser legítima a determinação para que os valores que se constituírem em amortizações negativas sejam

computadas em apartado cm incidência apenas de correção monetária. Se o pagamento mensal não for suficiente

para a quitação sequer dos juros, a determinação de lançamento dos juros vencidos e não pagos em conta

separada, sujeita apenas à correção monetária, com o fim exclusivo de evitar a prática de anatocismo, encontra

apoio na jurisprudência do STJ. VII. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, os pagamentos mensais

devem ser imputados primeiramente aos juros e depois ao principal, nos termos do disposto no art. 354 Código

Civil em vigor (art. 993 Código de 1916) e no Ato Normativo BNH 81/1969. VIII - Agravo legal

improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006624-79.2001.403.6121, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j.

26/02/2013, DJ. 08/03/2013)SFH. SASSE. LEGITIMIDADE AFASTADA. JULGAMENTO INFRA PETITA.

ART. 515, 1º DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO DA

CATEGORIA PROFISSIONAL DOS MUTUÁRIOS. PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE.

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. OBSERVÂNCIA

DO PES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA. LIMITAÇÃO TAXA DE JUROS. ORDEM DE

AMORTIZAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. SALDO DEVEDOR. INCORPORAÇÃO AFASTADA. URV. IP.

MARÇO/1990. CES. FUNDHAB. LEGALIDADE. TABELA PRICE E AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CONTA

EM SEPARADO. CORREÇÃO SALDO DEVEDOR. TR. RECÁLCULO DO SEGURO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. (...)5. A capitalização de juros, ainda que pactuada pelas partes, é vedada nos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro de Habitação, ante a ausência de previsão legal (Súmula 121, do STF).(...)13. Esta Corte

Regional e o Superior Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de que verificado no caso concreto que a

aplicação da Tabela Price provocou anatocismo (amortização negativa), impõe sua revisão para que o quantum

devido a título de juros não amortizados deva ser lançado em conta separada, sujeito somente à correção

monetária. (...)(TRF1, Quinta Turma, AC nº 2002.41.00.002735-4, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.

21/07/2010, DJ. 30/07/2010, p. 116)(grifos nossos) Assim, devem ser revistos os encargos contratuais decorrentes

da Tabela Price nas parcelas do financiamento, haja vista a violação do legalmente estabelecido e contratualmente

pactuado.Do Coeficiente de Equiparação Salarial O Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) foi instituído pela

Resolução nº. 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH. Posteriormente, nas Resoluções de Diretoria

RD de nº. 04/79 e 18/84, Resolução nº. 1.446/88 e na Circular nº. 1.278/88, do BANCO CENTRAL DO BRASIL.

Passou a ter previsão legal apenas em 1993, com o advento da Lei nº. 8.692. Examinando-se o contrato de fls.

32/44, estabelece a Cláusula Quinta da referida avença:CLÁUSULA QUINTA: - CONDIÇÕES DO

FINANCIAMENTO - O prazo para resgate do capital mutuado, os juros, a data de vencimento do primeiro

encargo mensal, a época de reajuste dos encargos mensais, o plano de atualização para o saldo devedor e encargos

mensais, o sistema de amortização para o saldo devedor e o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES,

convencionados para o presente financiamento, são os constantes da letra C deste Contrato. Juntamente com as

prestações mensais, os DEVEDORES pagarão os acessórios, também descritos na letra C , quais sejam, os

prêmios de seguros, estipulados para o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no valor e nas condições previstas

nas Cláusulas de Apólice, que estiverem em vigor na época de seus vencimentos e, ainda, quando for o caso, a
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Taxa de Cobrança e Administração - TCA e a contribuição mensal ao Fundo de Variações Salariais -

FCVS.(grifos nossos) Assim, entre as condições constantes na letra C está inserido o índice do CES no item 7 do

Quadro Resumo integrante do contrato sob análise. Portanto, há clara previsão contratual acerca da incidência do

CES. Desta forma, ainda que a avença em análise tenha sido pactuada anteriormente à vigência da Lei nº.

8.692/93, houve previsão contratual quanto à aplicação do CES, o que possibilita a incidência deste sobre a

primeira prestação do financiamento. A jurisprudência tanto do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do C.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região tem se posicionado favoravelmente à incidência do CES quando haja

previsão contratual. Seguem alguns precedentes:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SEGURO HABITACIONAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL - CES. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Na hipótese dos

autos, antes de se examinar qual o critério a ser observado no PES (aumento salarial real ou nominal), seria

preciso saber se, de fato, o recorrente não experimentou ganhos reais em seu salário. Conclui-se, assim, pela

necessidade de dilação probatória não admitida em recurso especial a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte

Superior.(...)III - Está pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido.(...)V - A alegação de ofensa ao

artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil ampara-se no argumento de que valor estipulado não remunera

dignamente os advogados que patrocinaram a causa. No que diz respeito à razoabilidade do valor fixado a título

de honorários advocatícios, ressalta-se que, na linha dos precedentes deste Tribunal, a pretensão recursal esbarra,

em regra, no reexame de provas e fatos. Incidência da Súmula 7. Agravo improvido.(STJ, 3ª Turma, AGA nº

830.532, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 02/10/2008, DJ 15/10/2008).PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO

NO RECURSO ESPECIAL. SFH. CES. COBRANÇA. VALIDADE. - Resta firmado no STJ o entendimento no

sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. - Agravo não

provido.(STJ, 3ª Turma, AGRESP nº 893.558, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09/08/2007, DJ 27/08/2007, p.

246).AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CERCEAMENTO DE DEFESA

INEXISTENTE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TR. AMORTIZAÇÃO. CES. JUROS.

CAPITALIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CDC. CADASTROS. - Na

hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. - A amortização do valor pago pela

prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na Súmula 450. - Havendo

previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das prestações,

conforme se verifica do contrato, cláusula décima sétima, legítima sua cobrança, mesmo que o contrato seja

anterior à Lei nº 8.692/93.(...) - Agravo legal desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2009.61.00.010932-4, Rel. Des.

Fed. José Lunardelli,, j. 20/09/2011, DJ. 30/09/2011, p. 179).AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, 1º, DO CPC -

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PRETENDIDO RECÁLCULO DAS PRESTAÇÕES E DO

SALDO DEVEDOR - ALEGADA A OCORRÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - NECESSIDADE DE

PROVA PERICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS DE ACORDO COM O ESTIPULADO ENTRE AS

PARTES - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL/CES E

DA TR - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO DL 70/66 -

RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.A parte autora não comprovou o equívoco nos reajustes das

prestações, do saldo devedor, no valor do prêmio do seguro, na prática de anatocismo e da amortização negativa

uma vez que não se dispôs a cumprir a determinação necessária à produção da prova pericial, essencial pra o

deslinde desta controvérsia. O contrato firmado entre as partes estabeleceu a taxa de juros nominal no percentual

de 9,90% ao ano e a taxa de juros efetiva em 10,3617% ao ano. É firme a exegese de que o artigo 6º, alínea e, da

Lei n 4.380/64 não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre o contrato aqui analisado, devendo

prevalecer a taxa estipulada entre as partes. A matéria já foi enfrentada pelo e. Superior Tribunal de Justiça em

sede de recurso repetitivo (REsp 1070297/PR).Nos contratos de financiamento imobiliário é legítima a cobrança

do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES desde que haja disposição contratual expressa nesse sentido, o que

se verificou na hipótese dos autos (cláusula terceira, parágrafo único), mesmo que o contrato seja anterior à Lei nº

8.692/93, que definiu planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos devedores nos contratos de

financiamentos habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. (...)Agravo legal a que se nega

provimento.(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2006.61.00.003147-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 30/08/2011, DJ.

09/09/2011, p. 101).AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR -

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA DA

IMPREVISÃO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - PES/CP.I - Não prospera o pedido de exclusão do valor

referente ao CES, desde a primeira prestação, já que há disposição expressa na entrevista proposta, considerada

como parte complementar do instrumento, na qual informa sobre tal cobrança no financiamento, o que deve ser

respeitado, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade

atrelado ao do pacta sunt servanda.II - Assim, havendo previsão expressa no contrato em relação ao coeficiente de
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equiparação salarial, é devida a sua cobrança, ainda que aquele tenha sido celebrado antes do advento da Lei nº

8.692/93. (...)VII - Agravo legal improvido.(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2007.03.99.031531-2, Rel. Des. Fed. Cotrim

Guimarães, j. 28/06/2011, DJ. 07/07/2011, p. 161).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO

CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO INPC OU DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

ANATOCISMO E A APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. JUROS. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. PROVA PERICIAL.I - O agravo

em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso

interposto contra a r. decisão de primeiro grau.(...)XI - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua

aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.XII - O Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES foi criado por meio da RC nº 36/69 do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, a qual

regulamentou o reajustamento das prestações no Sistema Financeiro da Habitação - SFH e criou o Plano de

Equivalência Salarial - PESXIII - Posteriormente, o Banco Central do Brasil por meio da Circular nº 1.278/88

estabeleceu outros pontos fundamentais relativos aos financiamentos habitacionais no plano do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, dentre eles o seguinte:XIV - A previsão de incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES nos contratos de mútuo firmados com base no Plano de Equivalência Salarial - PES,

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, remonta há bem antes do advento da Lei nº 8.692/93.

Entretanto, a aplicação do referido coeficiente só é admitida para os contratos firmados em data anterior à

publicação da Lei nº 8.692/93, se prevista expressamente no instrumento, a fim de proporcionar, principalmente

ao mutuário, o pleno conhecimento de todos os encargos oriundos do financiamento.XV - Da análise da cópia do

contrato firmado, verifica-se que há disposição expressa (cláusula décima quarta, parágrafo segundo) dando conta

da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. XVI - Há de se reconhecer a

aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das prestações do financiamento, vez que há

disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos.(...)XXXV - Agravo improvido.(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2001.61.19.003203-5, Rel. Des.

Fed. Cecilia Mello, j. 30/11/2010, DJ. 27/01/2011, p. 416). Em conclusão, aos autores não assiste direito à revisão

contratual no tocante à exclusão da incidência do CES (coeficiente de equiparação salarial) no cálculo da primeira

parcela.Do Seguro A cobrança do seguro tem guarida na lei e no contrato e não se mostra abusiva face à

necessidade de se garantir a cobertura do saldo devedor no caso de ocorrência dos eventos previstos. A instituição

financeira está obrigada, em se tratando de Sistema Financeiro da Habitação, a adotar o seguro. É, portanto, norma

impositiva, à qual a ré deve obediência, com embasamento no Decreto-lei n. 73/66 e Lei n. 4.380/64, em vigor à

época da contratação. Além do amparo legal no pagamento do seguro, há fiscalização pela Superintendência de

Seguro Privados - SUSEP. Saliente-se que a jurisprudência já assentou o entendimento de que a contratação do

seguro está dentro dos parâmetros legais. Veja-se.CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. NÃO COMPROVAÇÃO

DOS ÍNDICES SALARIAIS DA CATEGORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA

REFERENCIAL-TR. AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO APÓS O CÔMPUTO DAS PARCELAS

PAGAS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL-CES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. SEGURO HABITACIONAL.1 - O princípio da equivalência salarial é aplicável somente às

prestações do financiamento com o objetivo de manter-se o equilíbrio financeiro do contrato. Trata-se de

mecanismo inibidor de reajustes maiores do que o mutuário possa vir a arcar, tendo como parâmetro sua renda

familiar.(...)7 - A vinculação do mútuo ao seguro habitacional obrigatório é legítima, pois inserida no regramento

do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. 8 - Apelação improvida

(TRF1, Quinta Turma, AC nº 2000.38.00.003925-5, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida j. 09/05/2003, DJ.

10/06/2003, p. 141). Argumentam os autores que devem ser obedecidos os limites estabelecidos pela SUSEP até

19 de junho de 1998, sem, no entanto, provar que houve qualquer desrespeito. O E. Tribunal Regional da 3ª

Região já se posicionou no sentido de que a mera alegação de abusividade não tem o condão de ocasionar a

revisão contratual, senão vejamos:CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A ação cautelar visa, tão

somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que caracteriza o periculum in

mora. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial invocado, cuja certeza

há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do direito invocado.

(...)10. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no DL 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     19/559



mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de

instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e f). 11. A mera argüição de

ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, considerando que não se

provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no mercado. Na verdade, o

prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas usualmente

praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no art. 14

da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas

pela SUSEP. (...)18. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF3, Quinta Turma, AC nº 200461050144292 Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02/02/2009, DJ. 08/04/2010, p. 1023)(grifos nossos) Ademais, conforme salientado

no laudo do Sr. Perito do Juízo de fls. 220/263:3.4.4. Conclui-se, pelo acima demonstrado, que o valor contratado

como prêmio de seguro obedece aos parâmetros definidos pela SUSEP, tendo em visto (sic) o valor do CES

contratualmente definido.(...)3.15.5. Os prêmios do seguro foram atualizados pelo mesmo indexador que atualizou

as parcelas, mantendo assim, até 03/00, a proporcionalidade verificada na contratação. Em 04/00 os prêmios

foram reduzidos conforme determina a Circular SUSEP 121. Assim, salientando a inexistência de abusividade na

sua contratação e no reajuste do prêmio do seguro, resta improcedente o pedido.Do não cabimento da execução

extrajudicial e da inaplicabilidade do Decreto-lei nº 70/66 O procedimento da execução extrajudicial está previsto

nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o seguinte:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária,

no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao

agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada

pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº

8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros,

multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos

avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso

incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos

dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º

Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao

agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de

maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação

dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário

estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o

primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior

ao saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação

da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance

apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for

inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue

ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum

direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos

dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal

apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do

devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo. Essas normas não são incompatíveis com os

princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Não há que se falar em violação

ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo

mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 1.º, do

Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito. Também inexiste incompatibilidade do

leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio

constitucional do contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já

saber que se encontra em mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência

da dívida para exercer o direito de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito,

para evitar o leilão, ou ajuíza a demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento

juridicamente relevante que revele a ilegalidade da dívida. Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na

instância extrajudicial e na instância judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de

vista horizontal, é parcial. Pode somente versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta

poderá ser feita a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-

lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a assinatura da carta de arrematação, o mutuário poderá exercer a

ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada e exauriente todos os aspectos do contrato. No que tange

à sua legalidade e constitucionalidade, o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito e declarou a
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constitucionalidade da execução extrajudicial, conforme ementas abaixo transcritas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido.(STF, Primeira Turma, RE nº 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão j. 23/06/1998, DJ

06/11/1998, p. 22)EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO

DECRETO-LEI N. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário

não conhecido.(STF, Primeira Turma, RE nº 287.453/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 18/09/2001, DJ 26/10/2001,

p. 63)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI N. 70/66.1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o

Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075,

Galvão, DJ 23.06.98).2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.(STF, Primeira Turma,

AgRE nº 408.224/SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 03/08/2007, DJ. 30/08/2007, p. 33)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF,

Segunda Turma, AgRE 513.546/SP, Rel. Min. Eros Grau, j. 24/06/2008, DJ 14/08/2008) Dessa forma, não há

ilegalidade ou inconstitucionalidade no procedimento da execução extrajudicial.Da devolução em dobro Apesar

da incidência das regras inseridas no Código de Defesa do Consumidor, conforme fundamentação supra, não se

aplica ao caso em tela a sanção prevista no parágrafo único do artigo 42 do referido diploma, haja vista que os

encargos sob discussão são matéria de divergência jurisprudencial, não se caracterizando, assim, a má-fé da parte

ré, que daria ensejo à aplicação da penalidade pleiteada. Ademais, este tem sido o entendimento acolhido pelo C.

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Decidiu a Terceira Turma desta Corte (REsp n

410.775/PR), que a existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização conhecido como

Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou

provas documentais e periciais, quando pertinentes ao caso.II - Já assentou a Corte que o art. 6º, e, da Lei nº

4.380/64 não estabelece a limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do

reajustamento previsto no art. 5º da mesma Lei.III - O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo

devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou

convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital

(REsp nº 427.329/SC, Relatora Nancy Andrighi, DJ de 9/6/03)IV - O posicionamento do Tribunal de origem está

em consonância com o entendimento do STJ, no sentido de que o CES só pode ser exigido quando previsto

contratualmente. V - Concernente ao seguro (aplicação dos índices da SUSEP), aplicável ao caso a Súmula nº

7/STJ.VI - Não cabe a restituição em dobro, na guarida do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do

Consumidor, ausentes os seus pressupostos, considerando que o tema dos juros e encargos cobrados pelas

instituições financeiras tem suscitado controvérsia judicial, até hoje submetida a incidência do Código de Defesa

do Consumidor nas operações bancárias ao exame do Supremo Tribunal Federal (REsp nº 505.734/MA).VII -Em

relação à alegada violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, ausente o devido prequestionamento.

Agravo improvido.(STJ, Terceira Turma, AGRESP nº 932.894, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16/09/2008, DJ.

13/10/2008).AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE PRÉVIO. CABIMENTO.

RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DÉBITO OBJETO DE DEMANDA. INVIABILIDADE. TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ANATOCISMO. VEDAÇÃO. SUSPENSÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. TR.

UTILIZAÇÃO. LEGALIDADE.I - A jurisprudência desta Corte já se pronunciou pela incidência das disposições

do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.II - A prévia

atualização para posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no

ajuste.III - É incabível a dobra prevista no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor,

quando o débito tem origem em encargos cuja validade é objeto de discussão judicial. IV - Esta Corte de Justiça

firmou-se no sentido de que, para se entender pela inexistência de capitalização de juros no sistema de

amortização francês do saldo devedor (Tabela Price), ainda que setrate de amortização negativa, há necessidade de

exame de cláusulas contratuais, bem como de análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pelas

Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal deJustiça.V - A discussão do débito em ação revisional autoriza a
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suspensão do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66.VI - É cabível a concessão

de medida judicial para impedir a inscrição do nome dos mutuários em cadastro de inadimplentes quando: a)

existir ação questionando integral ou parcialmente o débito principal; b) o devedor estiver depositando o valor da

parcela que entende devido; c) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal;VII - Inexistente o depósito

elisivo da mora, permite-se o arrolamento em lista restritiva de crédito.VIII - É firme o entendimento no sentido

de se admitir a utilização da TR, após o advento da Lei n. 8.177/91, na atualização do saldo devedor de contrato

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à poupança.

Aplicação da Súmula 295 do Supremo Tribunal Federal. Recurso dos autores não conhecido; provido,

parcialmente, o apelo do agente financeiro.(STJ, Terceira Turma, RESP nº 756.973, Rel. Min. Castro Filho, j.

27/03/2007, DJ. 16/04/2007, p. 185)(grifos nossos) Desta forma, ante a não comprovada má-fé da parte ré e da

discussão judicial existente acerca dos encargos cobrados pela instituição financeira, incabível a penalidade

prevista no artigo 42, único do CDC. Cumpre registrar que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a

fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelos autores, pois o juiz não

está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar

a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os

seus argumentos (RJTJESP 115/207). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

apenas para determinar o recálculo do saldo devedor referente ao contrato em discussão, de modo a excluir a

capitalização mensal de juros resultante da amortização negativa, afastando-se sua apropriação em período

inferior a um ano. Os valores dos juros impagos, resultantes da amortização negativa, devem ser contabilizados

separadamente do saldo devedor, sem a incidência de juros, mas apenas de correção monetária, pelo mesmo índice

aplicável ao saldo devedor. Em conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em execução se procederá ao acerto de contas,

recalculando-se as prestações e o saldo devedor, compensando-se nas prestações vencidas e vincendas as

diferenças decorrentes de pagamentos que eventualmente foram efetuados a maior ou na impossibilidade desta,

restituição ao mutuário, se for o caso, calculado na forma prevista pelo Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução 134/10 do CJF), observada a prescrição vintenária, considerada a

data do ajuizamento da ação. Se presentes parcelas vencidas não pagas, incidirão os juros contratuais previstos.

Encaminhe-se cópia desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal

Relator(a) do Agravo de Instrumento nº. 0009245-93.2012.403.0000, comunicando-o(a) da prolação da presente

sentença, nos termos do art. 183 do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª

Região. Custas processuais na forma da lei, a serem divididas entre as partes face à sucumbência recíproca. Pela

mesma razão, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021034-25.2012.403.6100 - MARCIA REGINA TRINDADE X GUSTAVO TRINDADE DA COSTA

AZEVEDO X SILVIA TRINDADE DA COSTA AZEVEDO(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS

REIS MILLER E SP171162 - REINALDO GARRIDO) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE

ANONIMA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença. MARCIA REGINA TRINDADE, GUSTAVO TRINDADE DA COSTA AZEVEDO e

SILVIA TRINDADE DA COSTA AZEVEDO devidamente qualificados, ajuizaram a presente Ação Ordinária,

em face do BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que

reconheça a quitação do imóvel objeto do financiamento obtido com a ré, pois já liquidada a dívida, com a

conseqüente baixa na hipoteca, bem como o cancelamento da Cédula Hipotecária Integral relativa ao mesmo, em

virtude da liquidação da dívida. Alega que apesar de liquidada a dívida, consoante documentos juntados, a ré se

recusou a fornecer o termo de quitação, em razão da existência de duplo financiamento pelo SFH, com cobertura

pelo FCVS. Sustenta que o contrato celebrado garante ao autor o direito de se utilizarem do FCVS e que a recusa

da ré constitui violação ao direito adquirido dos mesmos. Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 15/54.

Citados (fls. 67 e 100), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 68/78), por meio da qual

suscitou, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal, a sua ilegitimidade passiva, em

razão do conflito de interesses, e da irregularidade do polo ativo da ação. No mérito, pugnou pela improcedência

dos pedidos. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 79/82. Por sua vez, o Banco Bamerindus do

Brasil S/A - em Liquidação Extrajudicial, ofereceu contestação (fls. 101/112) suscitando, preliminarmente, a

regularização do polo ativo da ação, a suspensão do processo em face da liquidação extrajudicial, bem com a

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal e, no mérito, sustentou que a responsabilidade pelo

pagamento do saldo residual é da CEF, na qualidade de gestora do FCVS, e que somente poderá levantar a

hipoteca em caso de quitação integral do financiamento. A contestação veio instruída pelos documentos de fls.

115/143. A União Federal requereu a sua inclusão no feito, na qualidade de assistente simples da corré CEF (fls.
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93/95), o que foi deferido pelo juízo (fl. 96). Instada a se manifestar acerca das contestações (fls. 144), a autora

apresentou sua réplica (fls. 146/171). Intimadas a se manifestarem quanto às provas (fl. 260), as partes

informaram não terem provas a produzir (fls. 261, 264/266, 274 e 286). Em cumprimento à determinação de fl.

288, a autora apresentou a documentação de fls. 291/308, sobre os quais as rés tomaram ciência (fls. 309 e 311),

quedando-se inerte a CEF. Em atenção ao determinado à fl. 313, a autora promoveu a adequação do polo ativo da

demanda (fls. 315/324). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos

do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, por se tratar de questão de direito e as de fato já estarem

demonstradas pelas provas que instruem a petição inicial e as contestações. Inicialmente, no tocante à preliminar

de necessidade de intimação da União Federal, suscitada pela CEF, fica esta superada em face da decisão de fl. 96.

Relativamente à preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, sob o argumento da existência

de conflito de interesses, dispõe o 1º do artigo 1º do Decreto-lei nº 2.291/86:Art. 1º - É extinto o Banco Nacional

da Habitação - BNH, empresa pública de que trata a Lei número 5.762, de 14 de dezembro de 1971, por

incorporação à Caixa Econômica Federal - CEF. 1º - A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e

obrigações, inclusive: Portanto, a CEF, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, é gestora do

FCVS e deve responder pelas demandas em que se discute o comprometimento de recursos desse fundo na

quitação de imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não havendo de se falar em

existência de conflito de interesses. Ademais, o enunciado da Súmula 372 do C. Superior Tribunal de Justiça é

explícita ao afirmar:Súmula 327: Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica

Federal tem legitimidade como sucessora do Banco Nacional da Habitação. Neste sentido tem sido, inclusive, a

reiterada jurisprudência tanto do C. Superior Tribunal de Justiça quanto do E. Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região. Confira-se:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL - ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA DOS

MUTUÁRIOS. 1. Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material do acórdão embargado.

Recurso dotado de caráter manifestamente infringente. 2. O recurso especial não se presta ao exame de suposta

violação a dispositivos constitucionais, por se tratar de matéria reservada à análise do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 3. Em ações relativas a financiamentos imobiliários pelo

Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo, como

sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, porque a ela foram transferidos todos os direitos e obrigações

do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, a teor do disposto na Súmula n.º 327 do STJ. 4. Não havendo

previsão de cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, como no presente caso, é

exigível do mutuário o pagamento do resíduo do saldo devedor existente, até sua final liquidação, conforme

pactuado. 5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa(STJ, Quarta Turma, EDAGRESP nº

1.352.198, Rel. Min., Marco Buzzi, j. 06/06/2013, DJ. 20/06/2013)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS. LITISCONSORTE PASSIVA

NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos

relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC

25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ

27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

23.06.2004, DJ 23.08.2004). 2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para

ocupar o pólo passivo nas demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações

Salariais. Precedentes: REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp

707.293 - CE, Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 -

PB, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).3. Conflito de

competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado

de São Paulo/SP.(STJ, Primeira Seção, CC nº 78.182, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJ.

15/12/2008)ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 1. A

Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de

Justiça. (...)4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.(STJ, Primeira Turma, RESP

nº 902.117, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/09/2007, DJ. 01/10/2007, p. 237)PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA DO

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF E DA COHAB. CONFLITO DE INTERESSES

DA CEF NÃO CONFIGURADO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO EM 20/10/1986.

COBERTURA DEVIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da
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insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. (...)III - A Caixa Econômica

Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º,

1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, deve

ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição

financeira não autoriza a substituição da parte.IV - Da mesma forma, deve não merece acolhimento a preliminar

de ilegitimidade ad causam suscitada pela COHAB/Bauru, haja vista a COHAB ser parte no contrato de promessa

de compra e venda discutido, detendo, por isso, interesse no deslinde da demanda. V - Não se verifica conflito de

interesses da CEF. Se a lei deferiu à CEF a atuação como agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH e como gestor do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, cabe a ela estruturar suas

operações de modo que uma atividade não interfira de nenhuma forma na outra, possibilitando, inclusive, sua

atuação independente e isenta de influências indevidas. Nesse passo, não é razoável sua pretensão no sentido de

que justamente em razão das atribuições que lhe foram outorgadas por lei está impedida de exercer qualquer uma

delas. (...)VII - Agravos legais não providos.(TRF3, Quinta Turma, AC nº 0006450-94.2010.403.6108, Rel. Des.

Fed. Antonio Cedenho, j. 28/11/2011, DJ. 11/01/2012)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM

RECURSOS E REGRAS DO SFH. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PELO F.C.V.S. EXISTÊNCIA DE

DOIS CONTRATOS. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ACERCA DO

CUMPRIMENTO DAS REGRAS DO SFH. DIREITO À QUITAÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI

8.100/90. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF REJEITADA. 1. De acordo com a Súmula

327 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa

Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Banco Nacional da Habitação. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a CAIXA deve figurar nas ações relativas a contratos de mútuo

hipotecário onde haja comprometimento do Fundo de Compensação pela Variação Salarial - FCVS. Preliminar

rejeitada. (...)4. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0013047-

50.2003.403.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 26/01/2010, DJ. 17/03/2010, p. 206)(grifos nossos) Portanto,

conforme fundamentação supra, fica afastada a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF. No tocante à alegação

de necessidade de suspensão do processo em razão da co-ré encontrar-se em regime de liquidação extrajudicial,

dispõe a letra a do artigo 18 da Lei nº 6.024/74:Art . 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de

imediato, os seguintes efeitos: a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao

acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto durar a liquidação;

Entretanto, diante da natureza da presente ação, faz-se necessária a mitigação da norma, com a conseqüente

dispensa da determinação de suspensão do feito, primeiramente em razão da adiantada fase procedimental em que

se encontra o feito, bem como pelo fato de que o objeto da demanda, que visa habilitação perante o FCVS para

quitação do saldo residual do contrato de financiamento, não tem o condão de interferir no acervo patrimonial da

instituição liquidanda, pois a pretensão deduzida neste processo não visa o recebimento de créditos desta. Este,

ademais, tem sido o entendimento da jurisprudência, em casos análogos, tanto do C. Superior Tribunal de Justiça,

quanto dos E. Tribunais Regionais Federais, confira-se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -

RECURSOS ESPECIAIS DA UNIÃO E DO AGENTE FINANCEIRO - SFH - FCVS - RECURSO DA UNIÃO -

ILEGITIMIDADE - PROVIMENTO - RECURSO DO AGENTE FINANCEIRO - SUSPENSÃO DO

PROCESSO - DESNECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO.1. A União é parte ilegítima

para figurar em processos relativos ao Sistema Financeiro de Habitação com cláusulas vinculadas ao Fundo de

Compensação de Variações Salariais. Jurisprudência antiga e remansosa do STJ. 2. No caso específico dos autos,

a suspensão das ações contra instituição financeira em liquidação extrajudicial (Lei 6.024/1974, art. 18) não se

aplica ao processo de conhecimento que se encontra em estado adiantado de composição, para determinar que o

credor discuta seu direito em processo administrativo de habilitação junto ao liquidante. Na espécie, com mais

razão, deve-se mitigar a regra de suspensividade em debate, na medida em que o objeto da ação consignatória,

movida pelos mutuários, é o depósito que tem como beneficiário o Banorte, não havendo pretensão a qualquer

crédito dessa instituição. (REsp 601766/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 1.4.2004, DJ

31.5.2004 p. 224).3. Recurso especial da União provido e recurso especial do Banorte improvido.(STJ, 2ª Turma,

REsp 635.865, Rel. Min. Humberto Martins, j. 24/03/2009, DJ 16/04/2009)PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PRESTAÇÕES DO MÚTUO HIPOTECÁRIO - DESCUMPRIMENTO

PELO BANORTE DE DECISÃO JUDICIAL ANTERIOR - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DA

CEF - VIOLAÇÃO À COISA JULGADA - INOCORRÊNCIA - CAUSAS DE PEDIR DISTINTAS -

ENTIDADE EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO DA AÇÃO - DESNECESSIDADE.I - A

norma que determina a suspensão das ações contra a entidade que se encontra sob liquidação extrajudicial não

deve ser interpretada na sua literalidade. Não se justifica, com efeito, suspender o processo de conhecimento, que

já se encontra em estado adiantado de composição, para determinar que o suposto credor discuta seu direito em

processo administrativo de habilitação junto ao liqüidante, tendo em vista que não se esta interferindo diretamente

nos créditos da entidade sob liquidação.II - A união é parte ilegítima para figurar no pólo passivo nas ações

propostas por mutuários do sistema financeiro da habitação, visando à revisão do critério de reajuste de prestações

da casa própria.III - Não há ofensa à coisa julgada se no mandado de segurança, já transitado em julgado, discutiu-
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se o reajustamento das prestações da casa própria pelo plano de equivalência salarial e, na ação de consignação em

pagamento, a controvérsia se baseia na execução daquele julgado no mandado de segurança e na impossibilidade

de se aplicar índices de reajuste diferentes nas prestações.IV - Recurso não conhecido.(STJ, 3ª Turma, REsp

256.707, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 15/02/2001, DJ 02/04/2001, p. 290)EMENTA PROCESSUAL CIVIL E

CIVIL. SUPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO DE LIQÜIDAÇAO EXTRAJUDICIAL DO AGENTE

FINANCEIRO. INAPLICABILIDADE DO ART. 18, A, DA LEI 6.024/74. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 8.100/90.

QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. POSSIBILIDADE.1. A suspensão do processo em razão da

liquidação extrajudicial do agente financeiro mostra-se desnecessária, quando o resultado não for capaz de

interferir no seu acervo patrimonial (art. 18, a, Lei 6.024/74). Precedentes do STJ.2. Caso em que todos os

créditos hipotecários do BANORTE vinculados ao SFH foram cedidos à Caixa Econômica Federal.3. A norma

que limitou a quitação pelo FCVS a um único saldo devedor só sobreveio com a Lei 8.100/90, não inviabilizando

a cobertura do Fundo a contratos celebrados antes da edição daquele diploma legal. Precedentes. 4. O fato de os

autores terem declarado que não eram proprietários de outro imóvel no mesmo município não lhes retira o direito

de obterem a quitação do financiamento pelo FCVS, tendo em vista que essa sanção não está prevista em lei ou no

contrato.5. Por idêntica razão, o descumprimento da obrigação de alienar o primeiro imóvel no prazo de 180 dias

não afasta a cobertura pelo FCVS.6. Apelações não providas.(TRF1, 5ª Turma, AC nº 2003.01.00.021512-7, Rel.

Juiz Fed. Conv. Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, j. 03/10/2005, DJ 27/10/2005, p. 81) Assim, em face da

fundamentação supra, afasto a preliminar de suspensão do feito. Quanto à preliminar de necessidade de intimação

do Ministério Público Federal dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.024/74:Art . 34. Aplicam-se a liquidação extrajudicial

no que couberem e não colidirem com os preceitos desta Lei, as disposições da Lei de Falências (Decreto-lei nº

7.661, de 21 de junho de 1945), equiparando-se ao síndico, o liquidante, ao juiz da falência, o Banco Central do

Brasil, sendo competente para conhecer da ação revocatória prevista no artigo 55 daquele Decreto-lei, o juiz a

quem caberia processar e julgar a falência da instituição liquidanda. Neste sentido, disciplina o inciso XIII do

artigo 99 da Lei nº 11.101/05:Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras

determinações:(...)XIII - ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas

Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem

conhecimento da falência. Portanto, conforme se depreende do texto legal acima transcrito, a intervenção do

parquet somente é necessária no próprio processo de liquidação extrajudicial, não sendo indispensável na presente

ação pois, como já dito anteriormente, o presente feito não visa ao recebimento de créditos, inexistindo risco ao

interesse dos credores ou ofensa à ordem pública que justifique a intervenção ministerial. Ademais, este tem sido

o entendimento jurisprudencial adotado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e dos E. Tribunais

Regionais Federais.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 282 E 801 DO CPC. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. INDISPENSABILIDADE SOMENTE NOS AUTOS DO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. OBSERVÂNCIA DO ART. 259, INC. V, DO

CPC. INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE, DA SÚMULA N. 83/STJ.Os arts. 282, inc. V e 801, inc. III, ambos do

Código de Ritos não foram objeto de análise e julgamento pelo Tribunal ordinário, carecendo, pois, do

pressuposto específico do prequestionamento.Consoante a iterativa jurisprudência desta eg. Corte, a intervenção

do Parquet somente se faz obrigatória no âmbito do próprio processo de liquidação extrajudicial, hipótese em que

se aplica o art. 34 da Lei n. 6024/74 c/c o art. 210 da Lei de Falências.Também é firme a jurisprudência deste

Colendo Pretório quanto a não obrigatoriedade de observância do ditames do art. 259, inc. V, do Estatuto Adjetivo

Civil, apenas nas hipóteses em que a medida cautelar não se confunde com a causa principal, fato inocorrido, in

casu, haja vista, conforme consta do v. acórdão recorrido, ter tido ela caráter satisfativo.Incidente, na espécie, o

óbice relativo à Súmula n. 83/STJ.Agravo regimental desprovido.(STJ, 2ª Turma, AGA 423.252, Rel. Min. Paulo

Medina, j. 18/06/2002, DJ 21/10/2002, p. 360)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. CESSÃO DE CRÉDITOS. LEGITIMIDADE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. DESNECESSIDADE. QUITAÇÃO. FCVS. MULTIPLICIDADE DE CONTRATOS.

NÃO-APLICAÇÃO DA LEI 8.100/90.1. Não há prova de que houve notificação dos mutuários acerca da cessão

de crédito à Caixa Econômica Federal - CEF (artigo 290 do Código Civil/2002) e a documentação encartada nos

autos não demonstra a ciência inequívoca do mutuário acerca da respectiva cessão, motivo pelo qual resta

rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Bamerindus.2. Não há nulidade por julgamento

supostamente extra petita. A parte autora ajuizou a ação postulando a quitação do saldo residual do seu contrato

com recursos do FCVS e a decisão que acolhe tal pedido firmando a responsabilidade, deste ou daquele, quanto ao

saldo é mera decorrência do pedido formulado nos autos.3. Tal proceder não implica em nulidade da sentença.

Ademais, a alegação nos termos em que formulada não se caracteriza como extra petita, mas sim ultra petita, a

qual eventualmente caracterizada não implica na nulidade da sentença e sim na redução dos termos declarados na

sentença ao pedido da parte.4. Não há necessidade da intervenção do Ministério Público Federal neste feito, em

face da liquidação extrajudicial do Bamerindus, visto que inexiste risco ao interesse dos credores ou à manutenção

da ordem pública.5. O segundo contrato vinculado ao SFH com cobertura pelo FCVS foi firmado em 28/12/1984,
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não tendo aplicação a lei 8.100/90, pois, com o advento da lei 10.150/2000, foi alterado o art. 3º daquela, impondo

restrição somente aos contratos firmados posteriormente a 05.12.1990, não assistindo razão à ré. Destarte, o

contrato sob exame resta quitado.6. Afastada a condenação da instituição financeira a suportar o saldo devedor

residual, uma vez que a ocorrência de multiplicidade de financiamentos não retira o direito de cobertura pelo

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.7. Ônus sucumbenciais repartidos igualmente entre os

réus.(TRF4, 4ª Turma, AC nº 2004.70.00.017433-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 10/03/2010, DJ

29/03/2010)ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - APLICAÇÃO DO

CDC. Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo

oneroso para aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa

do Consumidor - Lei n. 8.078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações

consumeristas instaladas quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente

como de ordem pública e de interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio,

declarando-se, v.g., a nulidade de pleno direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e

vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, IV e 1º, do CDC. - DA DESNECESSIDADE DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Não há falar em intervenção do Ministério Público em ação

revisional de mútuo habitacional contra o agente financeiro Bamerindus, massa liquidanda, porquanto somente no

âmbito do próprio processo de liquidação extrajudicial impõe-se a intervenção do parquet. - DUPLICIDADE DE

FINANCIAMENTOS. COBERTURA FCVS. Não tem aplicação a norma restritiva sobre a quitação, pelo FCVS,

de um único saldo devedor, trazida pela Lei 8.100/90, se o contrato em exame foi firmado em data anterior à

vigência desta lei, que não pode ter aplicação retroativa, sob pena de atingir ato jurídico perfeito.(TRF4, 3ª Turma,

AC nº 2003.71.00.038337-0, Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon, j. 29/05/2007, DJ 13/06/2007)(grifos

nossos) Diante da fundamentação acima expendida, desnecessária a intimação do Ministério Público Federal para

intervir neste feito. Por fim, no tocante à preliminar de irregularidade do polo ativo da presente demanda, fica esta

superada em face da decisão de fl. 313. Superadas as preliminares suscitadas, passo ao exame do mérito. Nesta

demanda se discute o direito da parte autora de, ao final do contrato, ter o saldo devedor residual do financiamento

quitado pelo FCVS. Os autores assinaram, em 15 de abril de 1985, Contrato Particular de Compra e Venda de

Imóvel Residencial, Transferência de Dívida, com Substituição de Devedor e Manutenção do Pacto Adjeto de

Primeira Hipoteca com o Bamerindus S. Paulo Cia. de Crédito Imobiliário, o qual previa a cobertura do saldo

devedor residual pelo FCVS. Entretanto, entendo que não há empeço à utilização do FCVS para a quitação do

salvo devedor residual do segundo financiamento. Vejamos. A Lei 8.100, de 5.12.1990, estabeleceu o

seguinte:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.1 No caso de

mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a

imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações

efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese

de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo

mais de um financiamento. 3 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Banco Central do

Brasil autorizado a coordenar a implementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação que será constituído, mantido e administrado pelas instituições do mesmo sistema. Essas normas

tiveram a redação alterada pela Lei 10.150, de 21.12.2000:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 1 No caso de

mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a

imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações

efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese

de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo

mais de um financiamento. 3o Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade de

Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de mutuários do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de seguro

habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação,

produção e manutenção do referido cadastro. O instrumento particular de compra e venda objeto desta lide,

assinado em 15 de abril de 1985, constitui ato jurídico perfeito. Os direitos e obrigações nele estabelecidos não

podem ser prejudicados por lei posterior. O artigo 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, dispõe que a lei

não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. A interpretação pela irretroatividade

da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito se aplica independentemente de se tratar de lei de ordem pública que

veicule matéria de direito econômico, conforme já decidiu o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Ação

Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, relator Ministro Moreira Alves, verbis:Ação direta de

inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei

retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.- O
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disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem

qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei

dispositiva. Precedente do S.T.F. (grifei)- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial

(TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos

a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade

de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o

disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos

impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Pano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada

procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo

único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991. Mesmo que não se

afastasse a aplicação retroativa da Lei 8.100/1990, na redação dada pela Lei 10.150/2000, esta não impediria a

quitação pelo FCVS do saldo residual do imóvel dos autores. A hipótese da norma do caput do artigo 3.º da Lei

8.100/1990, na redação dada pela Lei 10.150/2000, estabelece que o FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS. Segundo a lei ora vigente, se o contrato foi firmado até 5.12.1990 não está sujeito à norma

segundo a qual o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato. É

evidente que a Lei 10.150/2000, neste aspecto (aplicação apenas a partir de 5.12.1990 quanto à quitação pelo

FCVS de mais de um saldo devedor residual por mutuário), foi editada para corrigir a inconstitucionalidade da

aplicação retroativa da redação original do caput do artigo 3.º da Lei 8.100/1990. Esta foi publicada em 6.12.1990.

A proibição de quitação pelo FCVS de mais de um saldo residual por mutuário somente passou a existir a partir de

6.12.1990 e pode incidir sobre os contratos assinados a partir dessa data. Daí haver a Lei 10.150/2000 excluído tal

proibição dos assinados até 5.12.1990. Se os autores pagaram todas as prestações do financiamento, nos valores

previstos no contrato, e se inexistem prestações vencidas e não pagas, têm o direito de, ao final do contrato, não

serem executados para cobrança do saldo devedor remanescente, o qual é de responsabilidade do FCVS, e de

receber a quitação do credor hipotecário. Por outro lado, é certo que os autores descumpriram cláusula contratual

ao declarar não possuir outro imóvel, desse comportamento, todavia, não resultava a penalidade de não-cobertura

pelo FCVS do saldo residual do segundo financiamento. Nem o contrato, nem a lei vigente à época, previam

expressamente tal conseqüência gravosa, que não pode ser extraída do disposto no 1.º do artigo 9.º da Lei

4.380/64, época em que nem sequer existia FCVS. No sentido do quanto acima se afirmou, há julgado C. Superior

Tribunal de Justiça de recurso representativo de controvérsia, submetido ao rito do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, conforme a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE

MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E

RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO.

DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo

passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e

obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação

de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do

Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

20/02/2006. 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao

tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual,

os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo certo que no

caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de

desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de

Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do

contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê de

o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida,

desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor

do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de

1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua
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incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do contrato

em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento

do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso

fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração

promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de

quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990.

Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 9. O FCVS indicado como

órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta a competência ad

causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da

Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos

firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência

do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula

327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A

União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação

da figura de terceira porquanto vela por interesse econômico e não jurídico. 15. A simples indicação do

dispositivo legal tido por violado (art. 6º, 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o

disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula

282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando

a liquidação antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação,

nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls.

13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações

Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam

jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, RESP nº

1.133.769, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/12/2009, DJ. 18/12/2009)(grifos nossos) Além disso, o fato de ambos os

imóveis financiados se situarem na mesma localidade, também não obsta a quitação do financiamento do segundo

imóvel. A jurisprudência mais atualizada do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto é impositiva no

sentido da cobertura pelo FCVS, ainda que se trate de imóveis na mesma localidade. Confira-se:SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA MESMA

LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI N.8.100/90. CABIMENTO.

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA C DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

DO DISPOSITIVO LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A CONTROVÉRSIA. SÚMULA N.

284 DO STF, POR ANALOGIA.1. É possível a manutenção da cobertura do FCVS aos mutuários que adquiriram

mais de um imóvel em uma mesma localidade, quando a celebração dos contratos ocorreu anteriormente à

vigência da Lei n.8.100/90, ou seja, 5 de dezembro de 1990 (v.g: REsp 1.133.769/RN, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 18.12.2009, julgado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).2. Quanto à

alegada incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar a causa, não se pode conhecer do recurso pela

alínea c do permissivo constitucional, pois o recorrente não indicou o dispositivo legal federal sobre o qual recai a

divergência, sob pena de atração da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.3. Não é possível,

em sede de recurso especial, o exame da alegada ofensa a dispositivos da Magna Carta, porquanto a hipótese,

permitida constitucionalmente, para interposição de recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional,

restringe-se à violação de dispositivo de Tratado ou Lei Federal, excluída, portanto, da competência atribuída a

esta Corte Superior, a apreciação e julgamento de suposta afronta à norma da Constituição Federal (cf. REsp

686.590/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 17.12.2008).4. Agravo regimental não provido.(STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp 1.243.657/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06/05/2014, DJ.

12/05/2014)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA

PELO FCVS. POSSIBILIDADE. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA: RESP.

1.133.769/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJe 03.12.2010. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A Primeira

Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp. 1.133.769/SP, de relatoria do ilustre Ministro

LUIZ FUX, sob o rito do art. 543-C, do CPC, firmou o entendimento de que nos contratos firmados antes da

edição das Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, não havia a proibição de

quitação pelo FCVS do resíduo de financiamento de segundo imóvel adquirido no mesmo Município do imóvel

anterior.2. Agravo Regimental do Banco Santander Brasil S/A desprovido.(STJ, Primeira Turma, AgRg no

AREsp 274.763/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 26/11/2013, DJ. 10/12/2013)(grifos nossos)

Portanto, o autor tem direito à quitação do saldo devedor residual mediante a cobertura pelo FCVS, bem como o
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direito de não ser executado por eventual saldo residual decorrente do referido mútuo. Cumpre registrar que, tendo

o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos

ventilados pela parte autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por

elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Isto posto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado e decreto a extinção do processo, com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito dos autores à quitação do saldo

devedor decorrente do Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Transferência de Dívida,

com Substituição de Devedor e Manutenção do Pacto Adjeto de Primeira Hipoteca celebrado em 15 de abril de

1985, por meio do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais e determinar ao co-réu Banco

Bamerindus do Brasil S/A - em Liquidação Extrajudicial que proceda à baixa da hipoteca e cancelamento da

cédula hipotecária. Condeno os réus a restituírem aos autores os valores das custas processuais despendidas por

ele e a pagarem-lhe os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, divididos pro rata e atualizado até a data do efetivo pagamento. Fica excluída a União Federal do

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 32 do Código de Processo Civil, bem como das

custas, haja vista ter sido mínima a sua atuação neste feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001028-60.2013.403.6100 - HERONDI ALDO LA MOTTA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls. 91/92vº, que julgou o

processo improcedente e deixou de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão

da gratuidade de justiça.Insurge-se a embargante contra a r. sentença ao argumento de que a mesma incorreu em

omissão, por ter isentado o autor do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.É O

RELATÓRIO. DECIDO:O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de isentar o beneficiário da

gratuidade de justiça dos ônus da sucumbência, no seguinte sentido:EMENTA: Ônus da sucumbência indevidos:

beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de

pobreza da parte vencida.(RE 313348 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma,

julgado em 15/04/2003, DJ 16-05-2003 PP-00104 EMENT VOL-02110-03 PP-00616) Referida fundamentação

restou consignada na sentença embargada, não havendo contradição a ser sanada.Portanto, analisando as razões

defensivas expostas nos embargos de declaração, conclui-se que não foram hábeis a conduzir à pretensão

pretendida, pois, no caso, aplica-se o princípio da inalterabilidade da sentença.Destarte é incabível, nos

declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com inversão,

em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no

art. 535 e incisos do CPC. Recurso especial conhecido em parte e assim provido (RSTJ 30/412, in ob.cit, p.

559).Vê-se, pois, que os presentes embargos possuem caráter infringente (efeito só admitido em casos

excepcionais).Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão,

torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo embargante, pois o juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos (RJTJESP 115/207).Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a

sentença de fls. 91/92vº por seus próprios e jurídicos fundamentos.P.R.I.

 

0001291-92.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022389-

70.2012.403.6100) APARECIDA NEIDE JORDAO ABRAO X CARLOS ABRAO(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI

CARRERO SOARES E SILVA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em Isnpeção. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de extinção do feito formulado à fl.

220 pela parte autora. Int.

 

0004818-52.2013.403.6100 - ILDEZITO DIAS CIRQUEIRA(SP217868 - ISABEL CRISTINA PALMA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)

Tendo em vista a certidão de fl. 173, encaminhe-se a sentença de fls. 167/171 para nova disponibilização no

Diário Eletrônico da Justiça. SENTENÇA DE FLS. 167/171: Vistos em sentença. ILDEZITO DIAS

CIRQUEIRA, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente Ação Ordinária, em face da UNIÃO

FEDERAL, postulando provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de indenização por danos morais

no importe de R$465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), bem como a quantia de R$535.788,00

(quinhentos e trinta e cinco mil setecentos e oitenta e oito reais) a título de indenização por danos materiais,

acrescidos de custas, honorários advocatícios e demais cominações legais. Alega o autor, em síntese, que em 23 de

janeiro de 1976 sofreu acidente do trabalho que lhe afetou a perna direita o que, ato contínuo, acarretou a
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necessidade de ser submetido a procedimento cirúrgico, realizado no então Hospital Leão XIII, atual Hospital São

Camilo, então pertencente à rede oficial do INAMPS. Narra que, após a realização do procedimento cirúrgico,

passou a sofrer dores constantes, bem como a erupção de feridas nas pernas, tendo sido diagnosticado como

inválido para o trabalho e, a partir daí, se viu obrigado a viver de serviços eventuais, haja vista não mais poder

exercer sua atividade de marceneiro, por conta das lesões derivadas da cirurgia por que passara. Expõe que, em

março de 2008, se submeteu a exames médicos em clínicas particulares, nos quais foi constatado que no

procedimento cirúrgico realizado no então Hospital Leão XIII, além da perna direita, que havia sido lesionada em

função do acidente de trabalho que sofrera, também a sua perna esquerda, que não possuía qualquer lesão,

passaram por cirurgia em que foram retiradas as veias safenas magnas, o que caracterizou erro médico.

Argumenta que referido erro médico gerou toda a incapacidade para o trabalho do autor e todo o sofrimento que

lhe acometeu durante todos estes anos é inexcusável, sendo erro grosseiro e que apenas causou inúmeros prejuízos

ao autor acarretando a responsabilidade da ré pelo pagamento de indenização pelos danos morais e materiais que

veio a sofrer diante da conduta imperita e negligente da requerida. Suscita a Constituição Federal, legislação,

doutrina e jurisprudência para embasar a sua tese. A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 15/49.

À fl. 52 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada (fl. 80) a União Federal apresentou

sua contestação (fls. 56/76), por meio da qual suscitou as preliminares de inépcia da petição inicial, de

ilegitimidade passiva e de prescrição da pretensão do autor. No mérito, alegou a ausência de relação de

causalidade e pugnou pela improcedência da ação. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls.

77/79. Intimado a se manifestar sobre a contestação (fl. 81), o autor apresentou réplica (fls. 82/89), que veio

instruída com os documentos de fls. 90/96. Instados a se manifestarem quanto às provas, o autor (fl. 98) postulou

pela realização de prova documental, oral, pericial e requereu, também, a juntada da documentação de fls. 99/133,

tendo a ré informado a ausência de interesse em produzir outras provas (fls. 135/136). Em cumprimento às

determinações de fls. 52, 137 e 140 o autor requereu a emenda da petição inicial, atribuindo novo valor à causa em

consonância ao proveito econômico almejado (fl. 142). Em atenção ao determinado à fl. 143, o autor apresentou

esclarecimentos (fls. 144/145 e 164) que vieram acompanhados dos documentos de fls. 146/163 e 165. É o

relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, quanto à preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal,

sustenta a parte autora que a cirurgia das pernas, à qual foi submetido, ocorreram nas dependências do então

Hospital Leão XIII no ano de 1976, sendo que, à época dos fatos narrados na inicial, o atendimento médico-

hospitalar aos segurados da previdência social encontrava-se sob administração e responsabilidade do extinto

Instituto Nacional de Previdência Social - INPS e, após, pelo Instituto Nacional de Assistência Médica da

Previdência Social - INAMPS e, por fim, pela União Federal, de acordo com a dicção do artigo 11 da Lei n

8.689/93:Art. 1º Fica extinto, por força do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nas Leis nºs 8.080, de 19

de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, o Instituto Nacional de Assistência Médica da

Previdência Social (Inamps), autarquia federal criada pela Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, vinculada ao

Ministério da Saúde.(...)Art. 11. A União sucederá o Inamps nos seus direitos e obrigações, nos termos desta lei.

Nesse sentido, inclusive, o v. Acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 0024026-61.2009.403.6100,

colacionado às fls. 43/48:O sistema de previdência e assistência social passou por uma reorganização

administrativa, mediante a atuação de diversas autarquias federais, responsáveis pela prestação dos diversos

serviços atinentes à seguridade social.Assim é que, inicialmente, foi criado, pelo Decreto-lei nº 72/66, o INPS

(Instituto Nacional de Previdência Social), fruto da unificação dos então existentes institutos de aposentadoria e

pensões. Ou seja, até então, era o INPS a autarquia responsável por todo o sistema de benefícios previdenciários,

inclusive pela prestação de serviços de saúde.Por sua vez, a Lei nº 6.439/77 criou o SINPAS (Sistema Nacional de

Previdência e Assistência Social), dispondo o seguinte em seu art. 3º:Art. 3º. Ficam criadas as seguintes autarquias

vinculadas ao MPAS:I - Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS;II - Instituto

de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS.Assim, com o advento da Lei nº

6.433/77, que criou o SINPAS, três autarquias passaram a coexistir, cada qual com suas atribuições específicas, a

saber: ao INPS coube a concessão e a manutenção dos benefícios e de outras prestações em dinheiro; o INAMPS

ficou responsável pela prestação de serviços de assistência médica; o IAPAS era competente para promover a

arrecadação, a fiscalização e a cobrança das contribuições previdenciárias e demais recursos destinados ao custeio

da Previdência Social.Posteriormente, a Lei nº 8.029/90 (art. 17) autorizou a criação do INSS, mediante a fusão do

IAPAS (Instituto de Administração da Previdência e Assistência Social) e do INPS (Instituto Nacional da

Previdência Social), sendo certo que a prestação de serviços médicos continuou a cargo do INAMPS até o

momento da sua extinção.Em seguida, a Lei nº 8.689/93 extinguiu o INAMPS, nos termos do seu art. 1º, assim

redigido:Art. 1º. Fica extinto, por força do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nas Leis nºs 8.080, de 19

de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, o Instituto Nacional de Assistência Médica da

Previdência Social (Inamps), autarquia federal criada pela Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, vinculada ao

Ministério da Saúde.E, na forma do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.689/93, as funções, competências,

atividades e atribuições do Inamps serão absorvidas pelas instâncias federal, estadual e municipal gestoras do

Sistema Único de Saúde, de acordo com as respectivas competências, critérios e demais disposições das Leis nºs

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990.Por fim, determinou a aludida lei que a
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autarquia por ela extinta seria sucedida pela União em seus direitos e obrigações (art. 11).No caso dos autos, o

autor foi submetido à cirurgia, segundo se infere da sua narrativa, nos idos de 1976, tempo em que os serviços,

inclusive os de saúde, eram prestados pelo INPS, único órgão então existente. Quando da propositura da ação, em

2009, já havia sido concluída a reestruturação da Previdência Social, passando pela criação do INSS, em 1990,

autarquia que sucedeu os antigos IAPAS e INPS, a quem, por sua vez, desde 1977, coube a concessão e a

manutenção dos benefícios e de outras prestações em dinheiro, não guardando nenhuma relação com a prestação

de serviços de assistência médica.Em resumo: o INSS, que nasceu da fusão do INPS com o IAPAS, em 1990, é

autarquia vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, e foi criada com a precípua finalidade de

gerenciar o custeio da Seguridade Social e de conceder e manter os benefícios aos segurados da Previdência

Social; não mantém nenhum vinculo com o Ministério da Saúde ou com o SUS - Sistema Único de Saúde (este

gerenciado pelo Ministério da Saúde). Assim sendo, o INSS é o sucessor nas atribuições, direitos e obrigações dos

extintos INPS e IAPAS, autarquias que foram por ele absorvidas, porém, não é o sucessor do INAMPS, que

existiu até 1993, quando foi extinto e sucedido pela União.Por outras palavras: o INSS surgiu da fusão do INPS e

do IAPAS, em momento em que a prestação de serviços relacionados à saúde já era atribuição do INAMPS

(verdadeiro sucessor do INPS no que tange a tais serviços), o qual foi sucedido, posteriormente, pela União, esta

sim a verdadeira legitimada para figurar no polo passivo da presente ação. Destarte, diante da fundamentação

supra, caracteriza-se a legitimidade passiva da União Federal para integrar o pólo passivo desta lide. No que

concerne à preliminar de inépcia da petição inicial, a documentação acostada aos autos demonstra a relação

jurídica de direito material a ensejar a propositura da presente demanda. Assim, fica afastada referida preliminar.

Por fim, quanto à preliminar de prescrição, trata a presente lide de pedido de indenização por danos materiais e

morais, decorrente de ato ilícito praticado por agente do Estado, aplicando-se, neste caso o 6º do artigo 37 da

Constituição Federal:Art. 37(...) 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Ocorre que, em relação ao prazo para o

ajuizamento de ação indenizatória por responsabilidade objetiva da União, dispõe o artigo 1º do Decreto nº

20.910/32:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito

ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.(grifos nossos) Assim, nas ações de indenização por

responsabilidade objetiva do Estado, o prazo prescricional aplicado é aquele indicado no dispositivo legal acima

transcrito, ou seja, o prazo quinquenal. Ademais, referido entendimento ficou assentado pelo C. Superior Tribunal

de Justiça, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Confira-

se:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C

DO CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO

QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, 3º, V, DO CC).

PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-

C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a

Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, 3º, V, do Código Civil) e o prazo

quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o

prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos

âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam

sobre o tema, pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional

trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse

sentido, o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJe de 17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese

do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores:

José dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito Administrativo, 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris,

2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha (A Fazenda Pública em Juízo, 8ª ed, São Paulo:

Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e

consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional

quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em

detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4. O principal fundamento que autoriza tal

afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição, seja qual for a sua natureza,

das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da disposição prevista no Código Civil, norma

geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o caráter especial da legislação, muito menos é

capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco (Tratado de Responsabilidade Civil. Editora

Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e Lucas Rocha Furtado (Curso de Direito

Administrativo. Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág. 1042). 5. A previsão contida no art. 10 do
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Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra

a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual deve ser interpretada pelos critérios histórico e

hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho (Curso de Direito Administrativo. Editora Saraiva, 5ª Ed. - São

Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299). 6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp

69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª

Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de

21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no

AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp

36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011. 7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que

reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em face do Município, corretamente

reformou a sentença para aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia

com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.251.993, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, j. 12/12/2012, DJ. 19/12/2012)(grifos nossos) No presente caso, sustenta o autor

que, em decorrência de acidente do trabalho ocorrido em 23 de janeiro de 1976, suas pernas forma submetidas a

procedimento cirúrgico, o que veio a lhe causar sequelas acarretando a sua incapacidade para o trabalho. Do

exame dos autos, se depreende que houve o requerimento de benefício previdenciário por incapacidade em 02 de

fevereiro de 1976, ou seja, passou a receber o benefício de auxílio-doença em decorrência das sequelas advindas

do procedimento cirúrgico. Após o período de percepção do benefício, observo que este foi suspenso em 14 de

março de 1976 (fls. 93/94), ou seja, encerrado o tratamento médico houve a consolidação das sequelas advindas

do procedimento cirúrgico e, consequentemente, a inequívoca ciência da irreversibilidade de eventuais danos

decorrentes da aludida intervenção cirúrgica. Assim, concluído o seu tratamento de saúde, com a suspensão do

benefício de auxílio doença, tem-se este como o termo a quo do prazo prescricional para o ajuizamento de

demanda visando ao pagamento de indenização por eventuais danos decorrentes de sequelas das ações (no caso o

procedimento cirúrgico) praticadas pelos agentes da ré. Ademais, conforme a natureza e extensão das lesões

demonstradas nas fotos de fls. 92, 96 e 133, não é crível a afirmação do autor de que somente em 2008 veio a ter

ciência da irreversibilidade das dores constantes e feridas incessantes das quais afirma padecer desde a

intervenção cirúrgica a que foi submetido, sendo certo que o tratamento médico que gerou o relatório de fls.

24v/26 não tem o condão de descaracterizar a inequívoca ciência que já possuía do seu estado de saúde Portanto,

transcorrido o prazo de cinco anos, contados a partir da data em que houve a realização do procedimento cirúrgico

do qual resultou o erro médico e da suspensão do auxílio-doença (14/03/1976) e, consequentemente, da ciência

inequívoca das sequelas decorrentes do procedimento cirúrgico ao qual foi submetido, sem que tenha havido a

propositura de ação judicial, há de ser decretada a prescrição da pretensão indenizatória do autor. E, a corroborar o

entendimento acima exposto, tem sido a reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. MP Nº 2.180-35/2001. SÚMULA

Nº 211/STJ. DANOS MORAIS. REVISÃO DO QUANTUM. SÚMULA Nº 7/STJ. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. SÚMULA Nº 83/STJ. 1. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. (Súmula do STJ, Enunciado nº 211). 2.

Encontrando-se o valor dos danos morais adequado aos parâmetros de razoabilidade e de proporcionalidade, como

no presente caso, é inadmissível a sua alteração, na via do recurso especial, por exigir, necessariamente, o

reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos, medida inexequível nesta instância especial, nos termos do

enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 3. Esta Corte Superior de Justiça é firme

no entendimento de que, no caso de responsabilidade civil do Poder Público em virtude de erro médico, o termo a

quo do prazo prescricional conta-se da efetiva constatação do dano. 4. Não se conhece do recurso especial, pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. (Súmula do STJ,

Enunciado nº 83). 5. Agravo regimental improvido.(STJ, Primeira Turma, AGA nº 1.290.669, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 08/06/2010, DJ. 29/06/2010)PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932. TERMO INICIAL. 1. O termo a quo do prazo

prescricional para o ajuizamento de Ação de Indenização contra ato do Estado, por dano moral e material, conta-

se da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo. 2. Recurso Especial não provido.(STJ, Segunda

Turma, RESP nº 1.172.028, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06/04/2010, DJ. 20/04/2010)ADMINISTRATIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A FAZENDA

NACIONAL - ERRO MÉDICO - DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS - PROCEDIMENTO CIRÚRGICO -

PRESCRIÇÃO - QÜINQÜÍDIO DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32 - TERMO INICIAL - DATA DA

CONSOLIDAÇÃO DO CONHECIMENTO EFETIVO DA VÍTIMA DAS LESÕES E SUA EXTENSÃO -

PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O termo a quo para aferir o lapso prescricional para ajuizamento de ação de

indenização contra o Estado não é a data do acidente, mas aquela em que a vítima teve ciência inequívoca de sua
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invalidez e da extensão da incapacidade de que restou acometida. Precedentes da Primeira Seção. 2. É vedado o

reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta

Corte. Agravo regimental improvido.(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 931.896, Rel. Min. Humberto Martins, j.

20/09/2007, DJ. 03/10/2007)PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO - PRESCRIÇÃO: DECRETO 20.910/32 - TERMO A QUO. 1. O art. 1º do Decreto 20.910/32 fixa

como termo inicial da prescrição qüinqüenal a data do ato ou fato que deu origem à ação de indenização. 2. O

direito de pedir indenização, pelo clássico princípio da actio nata, surge quando constatada a lesão e suas

conseqüências, fato que desencadeia a relação de causalidade e leva ao dever de indenizar. 3. Recurso especial

improvido.(STJ, Segunda Turma, RESP nº 735.377, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/06/2005, DJ. 27/06/2005, p.

354) Portanto, em face do reconhecimento da prescrição da pretensão do autor, fica prejudicada a análise das

demais questões suscitadas na inicial.Dispositivo: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão

indenizatória do autor, e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, 3º, do

Código de Processo Civil, que somente serão cobrados na forma da lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0011215-30.2013.403.6100 - JEFFERSON MANOEL DA SILVA(SP288569 - RAQUEL MADUCCI E

SP285560 - BRUNO LEONARDO DE MELLO TAKAGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -

MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Vistos em inspeção. JEFFERSON MANOEL DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente

Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando

a revisão do contrato de financiamento firmado com a ré, a fim de que sejam recalculados os valores da prestação

e do saldo devedor a juros simples pela fórmula de Gauss, tendo pleiteado, ainda, a declaração de nulidade de

cláusulas contratuais. Sustenta, em síntese, que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e que

adquiriu o imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o sistema de amortização adotado

foi o SAC (Sistema de Amortização Constante), com o qual não concorda, pois implica anatocismo e

capitalização de juros. Ademais, aduz que o contrato de financiamento, firmado com a ré, previa a atualização do

saldo devedor pelos índices aplicados aos depósitos em cadernetas de poupança. Sustenta, entretanto, que a ré

utilizou-se, como índice de correção monetária a Taxa Referencial - TR ao invés do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, o qual entende como correto e em consonância com o pactuado. Nesta ordem de idéias,

requer que a parte ré seja condenada a proceder ao recálculo das prestações, bem como o recálculo do saldo

devedor, utilizando-se como índice de correção o INPC, alterando-se o critério de amortização utilizado, tendo

pleiteado, ainda, o recálculo do prêmio dos seguros e a exclusão de taxa remuneratória e multas. Por fim, requereu

a repetição dos valores pagos indevidamente, com demais cominações de estilo. Suscita o Código de Defesa do

Consumidor para embasar suas alegações. Foram juntados documentos às fls. 33/61. À fl. 65 foi indeferido o

pedido de antecipação de tutela, sendo concedidos os benefícios da justiça gratuita. Citada (fl. 69), a Caixa

Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 73/101), por meio da qual suscitou, preliminarmente, a

carência de ação por ausência de interesse processual, a inépcia da inicial em razão do não cumprimento do

disposto no artigo 50 da lei nº 10.931/04. No mérito, requereu a improcedência do pedido. A contestação veio

acompanhada dos documentos de fls. 102/112. Em cumprimento à determinação de fl. 113, o autor ofereceu sua

réplica (fls. 114/129). Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 130), a ré informou não ter

provas a produzir (fl. 131), quedando-se inerte o autor (fl. 131). É o relatório. Fundamento e decido. O feito

comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de

produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a contestação, nos termos do art. 330, I,

do Código de Processo Civil. Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, pois os autores têm interesse

processual na revisão das prestações e utilizou-se da via adequada para tanto. Outrossim, quanto à inobservância

do disposto na Lei 10. 931/04, em razão da não discriminação dos valores incontroversos, tem-se assim que todo

valor relacionado à presente avença em discussão é controvertido, inexistindo valor incontroverso a ser indicado.

Fica, assim, afastada a referida preliminar. Superadas as preliminares suscitadas, passo à apreciação do mérito.

Primeiro, impende registrar que ao caso em análise são aplicáveis as normas previstas no Código de Defesa do

Consumidor, por envolver serviço bancário e configurar-se relação de consumo. De acordo com o enunciado n.

297 do C. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras.

É importante transcrever, contudo, a ressalva contida na ementa do julgamento proferido pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (vide Apelação Cível 1244113, DJ 02/12/2008): As normas previstas no Código de

Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema

Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos

contratantes(grifei)Do Sistema de Amortização Constante - SAC Compulsando os documentos acostados aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     33/559



autos, verifica-se que a parte autora, em 28 de agostos de 2008, assinou com a ré um contrato de financiamento

para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro da Habitação, no qual

o reajuste das prestações e demais encargos se dariam com base no sistema de reajuste anual com recálculo e a

amortização pelo sistema SAC (fls. 43/59). Destarte, constata-se que as prestações mensais, para pagamento da

quantia mutuada, devem ser recalculadas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Assim, os encargos

mensais devem ser recalculados anualmente, na data de aniversário do contrato, mantendo-se a taxa de juros

pactuada, o sistema de amortização eleito, o prazo remanescente e o saldo devedor corrigido, mensalmente, pelos

mesmos índices de remuneração aplicáveis aos depósitos da caderneta de poupança. Nesta forma de amortização,

inexiste qualquer vinculação com a renda auferida pelo mutuário, ao contrário do PES/CP, no qual vigora a

equivalência salarial. Na modalidade contratada (SAC), a parcela de amortização é apurada pela simples divisão

do valor emprestado pelo número de meses previsto para a sua devolução. Mensalmente, o mutuário paga a

prestação do financiamento, a qual é composta por parcelas de amortização, juros contratuais (incidentes sobre o

saldo devedor) e prêmio do seguro habitacional. Ressalte-se que, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC,

o valor do encargo mensal tende a decrescer, pois permite maior amortização imediata do valor emprestado à

medida que reduz, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor do financiamento. A utilização do

Sistema SAC não viola nenhuma disposição legal ou constitucional. A jurisprudência é uníssona no sentido da

inexistência de capitalização de juros, não havendo de se falar em anatocismo. Como dito, as prestações são

decrescentes, ao passo que o valor amortizado é crescente, fato este não compatível com o anatocismo,

considerando, ainda, que o percentual de juros é fixo. Somente a correção monetária, pela TR, é variável.

Contudo, é matéria pacífica a legalidade na utilização da TR após a edição da Lei n. 8.177/91, no que reputo

importante repisar que a TR não incide como juros contratuais, mas sim como índice de correção monetária, cuja

adoção está prevista no contrato. Desta feita, não há cobrança de juros sobre juros, o que caracterizaria

anatocismo. A amortização negativa somente é constatada quando as prestações mensais são insuficientes para

pagamento dos juros, de forma a impedir a amortização da dívida. Não é o que ocorre no SAC, pois há

amortização do saldo devedor, e nenhuma parcela de juros é incorporada a este, afastando, assim, incidência de

juros sobre juros. Ademais, ao final do pagamento das parcelas, não há resíduo de saldo devedor a ser pago, o que

corrobora a inexistência de anatocismo. Cito, a seguir, precedentes jurisprudenciais que corroboram a legalidade

do SAC como forma de amortização:AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA SAC - QUESTÃO DE DIREITO -

DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. I - A demanda que deu origem ao agravo de instrumento versa sobre a forma de amortização do saldo

devedor, a aplicação de índices nos reajustes das prestações e a caracterização do anatocismo.II - Sendo matéria

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, em razão de haver sido indeferida a

perícia técnica contábil.III - Ademais, assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de

Amortização Constante (SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas

tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a

redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, o que afasta a prática de

anatocismo, motivo pelo qual, desnecessária a produção de prova pericial.IV - Agravo legal improvido.(TRF3, 2ª

Turma, AI nº 2011.03.00.006040-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/10/2011, DJ 13/10/2011, p.

148).PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO CONTRATO. SFH. CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. SAC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

DE REVISÃO CONTRATUAL. INSUFICIÊNCIA DOS DEPÓSITOS. IMPROCEDÊNCIA DO EFEITO

LIBERATÓRIO.1. A controvérsia cinge-se em saber sobre as seguintes questões referentes ao contrato de

alienação fiduciária em garantia avençado entre as partes à luz das leis do SFH e da lei n.º 9.514/97: (i) se houve

capitalização de juros pela CEF quando do cálculo do financiamento imobiliário, levando-se em consideração que

foi utilizado o sistema SAC como técnica de amortização da dívida; e (ii) se o valor incontroverso sugestionado

pela autora, a título de depósito judicial a ser consignado, seria dotado de efeitos liberatórios de forma a declarar a

quitação do débito e a impossibilitar os atos de cobrança forçada por parte da ré.2. Preliminarmente, é cediço que

não se pode limitar a discussão na consignatória de pagamento à liquidez e à certeza da dívida a ser depositada,

sendo pacífica a jurisprudência quanto à possibilidade de se discutir, de modo incidente, como motivação,

questões relativas à validade e extensão de cláusulas contratuais, existência de saldo devedor, e tudo o mais que

diga respeito ao contrato. E mais: o entendimento atual é de que a referida ação não é mais uma ação de execução

inversa somente cabível no caso de dívida líquida e certa.3. Desta feita, a utilização da presente ação revisional c/c

consignatória em pagamento como forma de viabilizar o pagamento das parcelas em aberto por parte do mutuário

diante de uma suposta recusa do agente financeiro em receber tal pagamento, mostra-se absolutamente cabida,

pelo que merece acolhimento a pretensão recursal no tocante ao processamento do feito sob o rito especial ínsito

às ações de consignação em pagamento previsto nos arts. 890 a 900 do Código de Processo Civil.4. Ocorre que, in

casu, não obstante mereça provimento nesta parte o apelo da autora, deve o feito ser julgado, desde logo, por este

Tribunal a teor do artigo 515, 3º, do CPC, além do que restou, efetiva e concretamente, provado que os valores
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cobrados pela CEF estão corretos, o que, por consequencia, torna prejudicado o pedido da autora de consignar

judicialmente o pagamento das parcelas no valor incontroverso por ela sugestionado.5. No mérito do contrato e

quanto ao sistema de amortização SAC, registra-se que tal sistema caracteriza-se por abranger prestações

consecutivas, decrescentes e com amortizações constantes. A prestação inicial é calculada dividindo o valor

financiado (saldo devedor) pelo número de prestações, acrescentando ao resultado os juros referentes ao primeiro

mês, e a cada período de doze meses é recalculada a prestação, considerando o saldo devedor atualizado (com

base no índice de remuneração das contas de poupança), o prazo remanescente e os juros contratados. Dessa

forma, verifica-se o SAC não pressupõe capitalização de juros: tendo em vista que a prestação é recalculada e não

reajustada, o valor da prestação será sempre suficiente para o pagamento da totalidade dos juros e, por isso, não

haverá incorporação de juros ao capital. Em realidade, a sistemática mostra-se vantajosa para a parte demandante,

pois, com o regular pagamento das prestações, a liquidação da dívida será atingida ao final do prazo contratado. 6.

Daí é que, a mera utilização do sistema SAC como método de amortização da dívida não é suficiente para a

caracterização da prática de anatocismo, fazendo-se necessária a comprovação de amortizações negativas pela

parte autora, o que, no entanto, não ocorreu no caso em tela tal como se depreende da planilha de evolução de

financiamento e do laudo pericial.7. Por consequencia, uma vez que ficou provada a legalidade dos valores

cobrados pela CEF e uma vez que o único depósito consignado judicialmente pela autora é inferior àqueles

valores, resta descabida a sua pretensão de atribuir-lhe efeitos liberatórios com a consequente quitação do presente

financimento, estando, em verdade, o agente mutuante autorizado a proceder todos os atos de cobrança forçada,

inclusive com a possibilidade inscrição do nome da adquirente nos cadastros restritivos de crédito desde que

respeitados os requisitos legais para tanto.8. Apelação conhecida e improvida. Sentença integralmente

mantida.(TRF2, 6ª Turma, AC nº 2008.51.02.001269-7, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j.

15/08/2011, DJ 22/08/2011, p. 273/274).DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL.

VALOR DAS PRESTAÇÕES. JUROS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC.

ANATOCISMO. CLÁUSULAS ABUSIVAS.1. Querer que o valor da prestação seja aquele resultante da quantia

emprestada, dividida pelos números de meses pactuado para a devolução da mesma, escapa as regras de toda a

matemática financeiro que envolve qualquer financiamento.2. Inexiste ilegalidade em juros contratados à taxa de

8,16% ao ano em financiamentos habitacionais.3. A aplicação do Sistema de Amortização Constante não acarreta

a ocorrência da capitalização de juros.4. Meras alegações da existência de cláusulas abusivas, desprovidas de

provas, são incapazes de gerar efeitos no campo jurídico.(TRF4, 4ª Turma, AC nº 2007.71.00.029024-4, Rel. Des.

Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14/04/2010, DJ 26/04/2010).SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - SISTEMA SAC - INAPLICABILIDADE DA EQUIVALÊNCIA

SALARIAL - SALDO DEVEDOR - TR - JUROS - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO - CABIMENTO - CDC - INAPLICABILIDADE 1. Preliminarmente, quanto ao agravo

retido, assiste razão à CEF. Deve o autor pagar o valor que entende incontroverso, além de depositar o valor

controvertido no modo e tempo contratados, como se extrai do texto da Lei nº 10.931/2004, art. 50.2 A aferição

do descumprimento de cláusulas ou condições do contrato independe de realização de perícia contábil. A

interpretação das cláusulas e das leis que regem os contratos do SFH é atividade eminentemente judicante, sendo

de fácil constatação, mesmo pelo magistrado que não possui formação matemática.3. Pretende a autora a

aplicação da equivalência salarial. Todavia, o contrato em questão não prevê a sua aplicação, pois é regido pelo

sistema SAC - Sistema de Amortização Constante (item 7 do quadro-resumo de fls. 36).4. A adoção do sistema

SAC para a amortização do financiamento não implica em prejuízo para os Mutuários, mas, ao revés, se

comparado com os demais sistemas, é mais benéfico, na medida em que imprime uma amortização mais rápida,

com a conseqüente redução do total de juros incidentes sobre o saldo devedor.5. Se a remuneração da poupança se

dá pela TR, o mesmo deve acontecer com o saldo devedor, embora o reajuste do encargo mensal possa seguir

outro critério, como o plano de equivalência salarial.6. Sustenta a autora estar muito alta a taxa de juros. Todavia,

a pretendida diminuição da taxa de juros não é possível, pois está diretamente relacionada ao risco de crédito Ora,

o cálculo deste risco é atividade tipicamente bancária, mesmo que realizada por um banco social.7. Alega a autora

incidir a Ré em anatocismo ao aplicar a TR sobre os valores das prestações já calculadas com os juros da Tabela

Price. No entanto, o argumento desprocede, visto que o anatocismo ocorre quando se cobram juros sobre juros, o

que não é o caso. Tal procedimento encontra respaldo no art. 7º Decreto-Lei 2291/86, especialmente na Resolução

1980/93 do BACEN, inexistindo qualquer eiva, neste flanco.8. Noutro giro, desprocede o pleito de exclusão da

taxa de administração sobre o encargo inicial, pois há previsão expressa no contrato (item 10, fls. 36).9. No

tocante à alegação da parte autora quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, cumpre esclarecer

que este é inaplicável em contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.10. Agravo retido

provido. Apelação desprovida.(TRF2, 8ª Turma, AC nº 2006.51.17.003971-7, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j.

26/02/2008, DJ 05/03/2008, p. 274).(grifos nossos) Assim, devem ser mantidos os encargos contratuais

decorrentes do Sistema de Amortização Crescente - SAC nas parcelas do financiamento, haja vista a não violação

do legalmente estabelecido e contratualmente pactuado. Quanto ao pedido de aplicação do Preceito Gauss, este

não merece prosperar, haja vista que não é possível a alteração unilateral do contrato. Este é, inclusive, o

posicionamento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vejamos:APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO
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HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

- PRETENDIDA REVISÃO DAS PARCELAS E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE NÃO TER SIDO

APLICADA A VARIAÇÃO SALARIAL DO MUTUÁRIO TITULAR - PROVA PERICIAL - PRECLUSÃO -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1. O deslinde desta controvérsia exigiria prova pericial, sendo que a matéria já se

encontra preclusa, na medida em que o MM. Juiz de primeiro grau, antes de proferir sentença, exarou decisão por

meio da qual entendeu desnecessária a prova pericial. De tal decisão não há nos autos notícia de que o autor tenha

recorrido, de sorte que, consumada a preclusão temporal, não há mais oportunidade para discutir a questão.2.

Inexiste nos autos qualquer evidência que conduza à configuração da prática de anatocismo.3. É firme a exegese

de que o artigo 6º, alínea e, da Lei n 4.380/64 não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre o

contrato, devendo prevalecer a taxa estipulada entre as partes.4. A matéria já foi enfrentada pelo e. Superior

Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (REsp 1070297/PR), que afirmou que o artigo 6º da Lei n.º

4.380/1964, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 5. É pacífica a jurisprudência do STJ ao

reconhecer a legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de

imóvel pelo SFH, sendo defeso, no entanto, sua utilização no caso de existir a capitalização de juros, em virtude

da denominada amortização negativa, o que não ficou demonstrado na hipótese dos autos, motivo pelo qual não se

mostra plausível o pedido de substituição pelo método Gauss.6. Manutenção do critério de amortização do saldo

devedor. Aplicação da Súmula n 450 do STJ. 7. Possibilidade de utilização da Taxa Referencial como índice de

correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a atualização das prestações e do

saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, nos termos

da Súmula n 454 do Superior Tribunal de Justiça.8. Contrato firmado em 12/06/1989 cuja cláusula oitava prevê o

reajuste do saldo devedor com base no mesmo fator que remunera as cadernetas de poupança. Somente a partir da

vigência da Lei n 8.177/91 se revela possível a utilização deste indexador na atualização do saldo devedor.9.

Sucumbência recíproca.10. Apelo da Caixa Econômica Federal provido. Apelação do autor parcialmente

provida.(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2009.61.00.004464-0, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 24/05/2011, DJ.

01/06/2011, p. 171).AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CORREÇÃO

DO SEGURO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TEORIA DA IMPREVISÃO - ALTERAÇÃO DA

CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS - TABELA PRICE -

ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA. I - O fundamento pelo qual a apelação interposta pelos autores foi julgada

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo

E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente

possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal

vetou a aplicação da TR, como índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice,

sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada

a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos

autos. III - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária

do saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. IV - No que diz respeito à correção da taxa de seguro, os

mutuários têm direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para reajuste das prestações, sendo que foi

reconhecida a inobservância deste, a ensejar o direito ao recálculo dos valores cobrados a título de seguro. V -

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência. VI - Prejudicada a análise acerca da incidência da Teoria da Imprevisão no caso dos autos, haja vista que

houve o descumprimento no contrato quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial. VII - A prática do

anatocismo não restou demonstrada através de perícia contábil, realizada por profissional com conhecimento

técnico para tanto, razão pela qual não há que se falar no afastamento do uso da Tabela Price. VIII - Não prospera

o pedido dos autores no sentido de alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para GAUSS, uma

vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta

sunt servanda. IX - Agravo legal da CEF e dos mutuários improvidos.(TRF3, Segunda Turma AC nº

2005.61.00.021266-0, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 13/04/2010, DJ. 22/04/2010, p. 195)(grifos nossos)

Destarte, o pedido de substituição do Sistema SAC não merece prosperar, visto que não há ilegalidade na

utilização daquele sistema de amortização, conforme a fundamentação supra. Dos Juros Quanto aos juros, o

Superior Tribunal de Justiça - responsável pela uniformização na aplicação da legislação federal no país -,

reiteradamente tem decidido que não há vedação aos juros estipulados acima do percentual de 10%, visto que o

art. 6, e, da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para

a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei (Recurso Especial n. 416.780, da relatoria do

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito), inexistindo, assim, ilegalidade. Ademais, aplica-se a Súmula 422 do C.

Superior Tribunal de Justiça, que preceitua que:O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos

juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH. Portanto, resta claro que os juros impugnados pela parte
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autora são legais.Do Recálculo do Encargo Mensal Da análise da avença de fls. 43/591, infere-se que concluído

um contrato, este adquire caráter vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da convenção (princípio

do pacta sunt servanda). Presume-se que o contrato celebrado pelas partes resultou da livre convergência de

vontades dos contratantes quanto às obrigações pactuadas, de forma que restou obrigatória a observância do

quanto assumido. O contrato firmado entre as partes estabelece, em sua cláusula sexta, o reajuste anual com

recálculo, nos seguintes termos:CLÁUSULA SEXTA - ENCARGO MENSAL - A quantia mutuada será restituída

pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) à CAIXA, por meio de pagamento de encargos mensais e sucessivos,

devidos a partir do mês subseqüente ao da contratação, conforme constante na letra D9.PARÁGRAFO

PRIMEIRO - O valor das doze primeiras parcelas de amortização é estabelecido no ato da contratação, sendo

calculado pela divisão do valor financiado pelo prazo de amortização contratado.PARÁGRAFO SEGUNDO - a

cada período de doze meses, na data de aniversário do contrato, o valor das parcelas de amortização da prestação é

recalculado pela divisão do saldo devedor apurado pelo prazo remanescente.PARÁGRAFO TERCEIRO - O

recálculo da prestação de amortização e juros é realizado em função do saldo devedor atualizado, taxa de juros,

sistema de amortização e prazo remanescente.PARÁGRAFO QUARTO - Os prêmios de seguro são recalculados

a cada período de doze meses, considerando a garantia atualizada pelo índice de atualização da caderneta de

poupança do dia do vencimento do encargo mensal e o saldo devedor vigente à época do recálculo do seguro,

aplicando aos referidos valores os coeficientes relativos às taxas de prêmios vigentes na data de

recálculo.PARÁGRAFO QUINTO - A partir do terceiro ano de vigência do contrato, os valores da prestação de

amortização e juros e dos prêmios de seguro, poderão ser recalculados trimestralmente, no dia correspondente ao

da sua assinatura do contrato, caso venha a ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.PARÁGRAFO

SEXTO - O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste instrumento não está vinculado ao salário ou

vencimento da categoria profissional do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), tampouco a planos de

equivalência salarial. Portanto, tendo as partes pactuado o reajuste nos moldes acima especificados, é

perfeitamente lícita a imposição de recálculo trimestral das prestações, em estrita observância às regras

contratuais, não havendo fundamentação legal para que se proceda a alteração do critério de reajuste dos encargos

contratuais. Ademais, de acordo com a cláusula supra transcrita, o reajuste trimestral dos encargos contratuais

somente ocorrerão no caso de desequilíbrio econômico financeiro do contrato, o que encontra amparo na cláusula

rebus sic stantibus, bem como no princípio da obrigatoriedade da convenção acima mencionado. Assim, tem-se

que a referida cláusula, celebrada sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, é plenamente valida e eficaz.

Nesse mesmo sentido, tem decidido a jurisprudência:SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH).

ADOÇÃO PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DE ILEGALIDADE E DE VIOLAÇÃO À BOA-FÉ CONTRATUAL. APLICAÇÃO DE PLANOS DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR).

CABIMENTO. RECÁLCULO TRIMESTRAL DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO CDC.I - A adoção pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE nos contratos de mútuo

habitacional não justifica, por si só, pedido de anulação ou revisão de cláusula contratual que, dispondo sobre a

forma de calcular as prestações dos encargos mensais, pretere os demais sistemas de amortização existentes, quer

seja pela observância aos princípios da obrigatoriedade e da autonomia dos contratos, quer seja pelas

características vantajosas do referido sistema, porquanto o mutuário já sabe de antemão que a prestação por ele

paga não será superior ao valor da prestação inicial, bem como, ao término do contrato, não existirá saldo devedor

residual, não havendo de se falar, por conseguinte, em ilegalidade ou violação ao princípio da boa-fé contratual.II

- Não prospera a alegação de inobservância da equivalência salarial, tendo em vista sua incompatibilidade com a

própria natureza do sistema de amortização eleito contratualmente pelas partes.III - O Colendo Superior Tribunal

de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização do

saldo devedor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, ainda que firmados anteriormente ao

advento da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de poupança ou ao

FGTS.IV - A cláusula que possibilita o recálculo trimestral das prestações, em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, encontra amparo legal (cláusula rebus sic stantibus).V - Embora o CDC seja aplicável às

causas em que se discute crédito imobiliário, não se vislumbra qualquer desproporção gravosa no contrato que

implique a sua aplicação com alteração do resultado útil do processo. V - Precedentes desta eg. Corte: AC nº

2002.51.01.020118-5, AC nº 2002.51.01.022702-2, AC nº 2001.51.02.000466-9, AC nº 2005.51.01.007194-1, AC

nº 1999.51.01.006837-0, AC nº 2005.51.01.004512-7.VI - Apelação improvida. (TRF2, 5ª Turma, AC nº

2002.51.01.006683-0, Rel. Des. Fed. Mauro Souza Marques da Costa Braga, j. 14/10/2009, DJ 21/10/2009, p.

102).SFH. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. AMORTIZAÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO. SALDO

RESIDUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.Lide na qual o mutuário

pretende a revisão do contrato de financiamento habitacional. A sentença julgou improcedente o pedido. Agravo

retido da CEF não conhecido, pois o pedido não foi renovado nas razões de apelação.Não há ilegalidade na

adoção do SACRE como sistema de amortização. O sistema é amplamente utilizado e possibilita a quitação do

contrato ao atribuir, às prestações e ao saldo devedor, o mesmo critério de atualização. A atualização mensal do

saldo devedor não afronta o disposto na lei nº 10.192/2001, que ressalva expressamente os contratos firmados no
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âmbito do mercado financeiro.A cláusula que possibilita o recálculo trimestral das prestações, em caso de

desequilíbrio do contrato, encontra amparo legal (cláusula rebus sic stantibus). Também assim a cláusula que

permite o vencimento antecipado da dívida, igualmente importante para a manutenção do equilíbrio contratual. O

saldo residual, inexistente a cobertura pelo FCVS, é da responsabilidade do mutuário. Não há, portanto, nulidade

na cláusula que determina o seu pagamento pelo autor.Quanto à forma de amortização, a CEF não praticou

ilegalidade ao reajustar o saldo devedor do contrato antes da amortização decorrente do pagamento das

prestações.A inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 já foi categoricamente

rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, que afirmou ser tal texto compatível com a Lei Maior, e não há mais

discussão em torno do tema.Enfim, não houve qualquer ilegalidade praticada pela CEF. Apelo desprovido.

Sentença mantida. (TRF2, 6ª Turma, AC nº 2005.51.01.004512-7, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 12/08/2009,

DJ 24/08/2009, p. 178).(grifos nossos) Destarte, improcedente o pedido para que as prestações sejam calculadas

através do sistema de juros simples, por falta de previsão contratual, bem como por ser totalmente legal a taxa de

juros pactuada, como anteriormente explicitado.Do critério de correção do saldo devedor antes da amortização da

dívida No que pertine ao critério de correção do saldo devedor antes da amortização da dívida, entendo que tal

procedimento não se revela abusivo, uma vez que coerente com todo o sistema de remuneração das contas de

cadernetas de poupança e de depósitos do FGTS, devendo ser prestigiado sob pena de causar desequilíbrio

financeiro que possa inviabilizar os novos financiamentos. A jurisprudência sobre o assunto não é

outra:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE

MARÇO/90. 84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

CES. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico

desta Corte no sentido de ser possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de

financiamento imobiliário em que prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices

da caderneta de poupança, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91.2. O índice aplicável ao reajuste do

saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a

variação do IPC. Precedentes.3. Entende o Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de

amortização da dívida realizado posteriormente ao reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo

habitacional. Precedentes.4. A ausência de prequestionamento inviabiliza o conhecimento da questão federal

suscitada.5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido.6. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Quarta Turma, AGA nº 696.606, Rel. Des.

Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 21/09/2009)(grifos nossos) Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça

consolidou seu entendimento por meio da Súmula 450:Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo

devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. Portanto, ante a fundamentação supra, não há

como acolher a pretensão dos autores em relação à alteração do critério de amortização do saldo devedor.Da

substituição da TR pelo INPC na atualização do saldo devedor Analisando-se o contrato celebrado livremente pela

parte, observo que há previsão, na Cláusula Oitava, da forma de atualização do saldo devedor, nos seguintes

termos:CLÁUSULA OITAVA -SALDO DEVEDOR - O saldo devedor do financiamento, será atualizado

mensalmente, no dia correspondente ao do aniversário do contrato, com base no coeficiente de atualização

aplicável aos depósitos de poupança do dia correspondente ao vencimento dos encargos mensais.: Desta feita, a

forma de atualização do saldo devedor, com a qual a parte autora não concorda, foi por ela aceita no momento da

celebração do contrato. Firmada essa premissa, passo a analisar a existência de nulidade ou não das cláusulas

pactuadas. Quanto à ilegalidade ou inconstitucionalidade da TR, o STF não decidiu, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves, não poder a Taxa Referencial - TR

ser utilizada como índice de correção monetária. Decidiu, apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a

variação do poder aquisitivo da moeda, e sim o custo primário da captação dos depósitos a prazo fisco, não

haveria necessidade de analisar se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente,

alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º,

XXXVI, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal não viu, na ocasião, necessidade de discutir sua

antiga jurisprudência - segundo a qual inexiste direito adquirido em face de lei que modifica o padrão monetário -,

por não ser a TR índice de correção monetária. Decidiu o Supremo apenas pela inaplicabilidade desse índice sobre

contratos celebrados anteriormente à sua criação em substituição ao índice contratual, em razão do disposto no

artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Proibiu-se apenas a substituição compulsória pela TR do índice

estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91. Confira-se a ementa da citada Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 493:Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de

contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na

causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se

aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito

privado, ou entre lei de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de

direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do

custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder

aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram
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índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato

jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já

celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de

inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos

1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de

1991. Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de

correção monetária que, posteriormente, sua Segunda Turma, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 175.678, em

29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente,

por unanimidade, o seguinte:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA

TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o

Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney

Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR

não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a

TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados

anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico

perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado

um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido(grifou-se) Da mesma maneira, tem-se a

jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto:CIVIL E PROCESSUAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE

MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

ADMISSIBILIDADE. CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC. INAPLICABILIDADE. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda

que anterior à Lei n. 8.177/91, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este

avençado pelas partes.II. No tocante a aplicação do CDC ao contrato sob exame, precedentes do STJ vêm

admitindo sua incidência. Contudo, assim se dará apenas aos contratos posteriores à sua vigência, o que no caso

inocorre.III. Esta Corte não está adstrita ao juízo de prelibação exarado pelo Tribunal a quo, pois na instância

especial deve-se verificar novamente, em caráter definitivo, os requisitos de admissibilidade recursal.IV. Agravo

regimental desprovido.(STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 911.810, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 03/05/2007, DJ.

04/06/2007, p. 374).(grifos nossos) A respeito da aplicação da TR, foi criada a Súmula n.º 295 do Superior

Tribunal de Justiça, que assim determinou: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores

à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. Repise-se que o contrato celebrado, na cláusula oitava, admitiu forma de

atualização compatível com a TR, do que se extrai a ausência de fundamentos que sustentem a ilegalidade da

mesma. Assim, inexistindo índice específico previsto no contrato, o saldo devedor pode ser atualizado segundo a

TR, a partir da edição da lei que a regulamentou, ainda que a contratação tenha sido anterior, conforme

jurisprudência pacífica. Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 454 que findou a

discussão acerca do tema ao estabelecer:Pactuada a correção monetária nos contratos do Sistema Financeiro de

Habitação pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da

vigência da Lei 8.177/1991. Conclui-se, portanto, que a utilização da TR é plenamente legal, não cabendo sua

substituição por qualquer outro índice.Da Multa Moratória Relativamente à pena convencional, dispõe o 3º da

Cláusula Décima Segunda da avença sob exame:CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - IMPONTUALIDADE NO

PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES(...)PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa Moratória sobre obrigações em

Atraso: sobre o valor das obrigações em atraso, atualizados conforme caput desta cláusula, além dos juros

remuneratórios e moratórios, apurados conforme Parágrafos PRIMEIRO e SEGUNDO desta Cláusula, haverá a

incidência de multa moratória de 2% (dois por cento), nos termos da legislação em vigor.(grifos nossos) Por sua

vez, o 1º do artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, com a redação dada pela Lei nº 9.298 de 01 de agosto

de 1996 dispõe:Art. 52. (...) 1 As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.(Redação dada pela Lei nº 9.298, de

1º.8.1996)(grifos nossos) Portanto, do cotejo entre a regra acima transcrita e a cláusula contida no contrato de fls.

43/59, fica ressaltada a ausência de dissonância com o ordenamento vigente. Assim, não há de se falar em

exclusão da mesma, em decorrência de abuso, haja vista que não ficou caracterizada a cobrança de valore

excessivos pela parte ré. Da Comissão de Permanência Relativamente à aplicação da comissão de permanência

sobre os valores referentes às parcelas, na ocorrência de atraso no pagamento, não há previsão no contrato de fls.

43/59 da referida rubrica, não tendo, igualmente, sido demonstrada a sua incidência. Ademais, a jurisprudência

tem decidido pela ausência de previsão contratual acerca da comissão de permanência nos contratos de

financiamento do SFH:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA

PERICIAL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO
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CONFIGURADA. TAXA DE JUROS. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. CUMULAÇÃO DA

CORREÇÃO MONETÁRIA COM A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.1. Não revelada a utilidade da perícia

contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da alegação de nulidade da

sentença pela não-realização dessa prova.2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se

aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não

socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do

contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.3. Inexiste qualquer

evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora do limite previsto

para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de anatocismo.4. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que, em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, não há

limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção válida, fixada em patamar superior.5.

Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.6. Não há previsão de

cumulação de comissão de permanência com correção monetária no contrato firmado entre as partes.7. Apelação

desprovida.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0005712-48.2006.4.03.6108, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j.

07/10/2008, DJ. 23/10/2008)ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CDC. JUROS REMUNERATÓRIOS. ANATOCISMO. SACRE.

COMISSÃO DE PERMANENCIA.Mesmo sendo caracterizado como contrato de adesão, para que haja reflexos

da incidência do Código de Defesa de Consumidor ao contrato em comento é necessária a efetiva demonstração

de prática abusiva pelo agente financeiro, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito, nulidade de cláusula

contratual, ofensa aos princípio da transparência e da boa-fé - não bastando aos fins meras alegações genéricas,

sem especificação e comprovação.Os juros pactuados no contrato encontram-se em patamares substancialmente

inferiores ao limite estabelecido pela legislação. Além disso, somente nos contratos firmados na vigência da Lei nº

8.692/93, é que se pode falar em limitação de juros, no percentual de 12% a.a.O sistema SACRE de amortização

não contém capitalização de juros (anatocismo). Nesse sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor, mas a

atribuição às prestações e ao próprio saldo do mesmo índice de atualização, restando íntegras as parcelas de

amortização e de juros que compõem as prestações.O contrato não prevê a cobrança de comissão de permanência.

Assim, não há lugar para a discussão, visto que falta interesse processual à demandante. (TRF4, Terceira Turma,

AC nº 0022232-82.2009.404.7100, Rel. Des Fed. Fernando Quadros da Silva, j. 03/05/2011, DJ. 09/05/2011)SFH.

CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. REVISÃO. CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA

DE SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. JUROS. MULTA.LEGALIDADE.Os dispositivos do CDC são aplicáveis

aos contratos do SFH, todavia não desoneram a parte requerente do ônus de comprovar suas alegações.Ausência

de interesse processual em relação ao pedido de exclusão da comissão de permanência, não prevista

contratualmente.A parte autora não comprovou as ilegalidades apontadas no sistema de amortização. Não-

verificada prática de anatocismo.Juros remuneratórios mantidos nos percentuais pactuados. Ausência de

ilegalidade.Reconhecida a legalidade da regra contratual relativa à multa moratória.Mantida a sentença, porquanto

alinhada à orientação legal e jurisprudencial referente à matéria, observados os limites dos pedidos formulados

pelas partes.(TRF4, Quarta Turma, AC nº 0002972-25.2000.404.7200, Rel. Des. Fed. Jorge Antonio Maurique, j.

23/03/2011, DJ. 06/04/2011)(grifos nossos) O mesmo ocorre no que concerne à tarifa de abertura de crédito -

TAC e à tarifa de emissão de carnê (TEC), que não possuem previsão contratual e tampouco foi demonstrada a

sua cobrança, conforme se depreende da planilha de fls. 104/112. Portanto, resta improcedente o pedido de

afastamento da comissão de permanência, da tarifa de abertura de crédito - TAC e da tarifa de emissão de carnê

(TEC).Do Seguro O 4º da Cláusula Sexta do contrato de fls. 43/59 estabelece a forma de pagamento e reajuste do

prêmio de seguro, nos seguintes termos:CLÁUSULA SEXTA - ENCARGO MENSAL(...)PARÁGRAFO

QUARTO - Os prêmios de seguro serão recalculados a cada período de doze meses, considerando a garantia

atualizada pelo índice de atualização da caderneta de poupança no dia do vencimento do encargo mensal e o saldo

devedor vigente à época do recálculo do seguro, aplicando aos referidos valores os coeficientes relativos às taxas

de prêmios vigentes na data do recálculo. Desta maneira, o recálculo do seguro, não guarda qualquer relação com

o valor das prestações. Nesse sentido tem se manifestado a jurisprudência. Cito, exemplificativamente, as ementas

destes julgados:CIVIL. SFH. PES/CP. SEGURO. JUROS. 01. A CEF tem legitimidade para ocupar o pólo

passivo de relação processual onde o mutuário discute as cláusulas de contrato de financiamento e os valores das

prestações, dos prêmios dos seguros e do saldo devedor. 02. Restou comprovada, mediante perícia, a

desobediência do PES/CP. 03. Mantida a taxa de juros efetiva de 8,6231%, em face do contrato haver sido

celebrado sob a égide da Lei 8.692/93. 04. O reajuste dos prêmios, nos contratos de mútuo habitacional regulados

pelo SFH, não está, conforme se infere do disposto contratualmente, vinculado à majoração das prestações, pois a

forma de cálculo daqueles depende de uma série de fatores externos ao contrato. Inexiste, portanto, o pleiteado

direito de manter a relação prestação/seguro verificada no início do contrato. 05. Apelação da EMGEA improvida.

Recurso Adesivo do autor parcialmente provido apenas para considerar a legitimidade passiva da CEF. (AC

200383000084051 AC - Apelação Civel - 461238 Relator (a) Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
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Lima TRF5 Terceira Turma - DJE - Data::27/04/2010 - Página::233) (grifos nossos) Ademais, não ficou

demonstrado nos autos qualquer abusividade em relação à cobrança dos prêmios do seguro e, tampouco, a alegada

discrepância com os valores praticados no mercado de seguros, pelo que, não há de ser acolhida a pretensão do

autor nesse ponto. A corroborar tal entendimento, os seguintes precedentes jurisprudenciais:CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO PELO SISTEMA SACRE. INAPLICABILIDADE DAS

REGRAS DO PES. ANATOCISMO. OCORRÊNCIA. TABELA PRICE. SEGURO. CONTRATAÇÃO DA

SEGURADORA PELO MUTUÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR NÃO COMPROVADO. APLICABILIDADE

DO CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. 1. Diante da previsão contratual de cláusula de correção monetária de

acordo com a aplicação do coeficiente de remuneração da caderneta de poupança ou das contas vinculadas ao

FGTS é cabível a incidência da TR como fator de atualização do saldo devedor. Jurisprudência do STJ e do STF.

(...)6. Não havendo prova de que o valor cobrado a título de seguro está em desconformidade com o inicialmente

pactuado e com as normas editadas pela SUSEP, não prospera a pretensão de recálculo do valor dos prêmios do

seguro habitacional. (...)11. Dá-se parcial provimento ao recurso de apelação.(TRF1, Quinta Turma, AC nº

2001.38.00.017207-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 13/12/2011, DJ. 16/01/2012, p.

343)DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. REVISÃO CONTRATUAL.

REGULARIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REGULARIDADE DA EVOLUÇÃO DO DÉBITO.

CDC. APLICAÇÃO. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. A prova pericial é desnecessária quando se

trata de contrato de financiamento firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o

caso dos autos. Precedentes. (...)5. O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas

contratualmente pelos mutuários, e tem natureza assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a

vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração prolongada. Não houve, por parte dos autores,

demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha havido qualquer discrepância

em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a este ponto.(...)8. Agravo

legal improvido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0046120-18.2000.403.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio

Mesquita, j. 23/08/2011, DJ. 31/08/2011, p. 256)(grifos nossos) Assim, salientando a inexistência de abusividade

no que concerne ao seguro, resta improcedente o pedido. Destarte, diante de toda a fundamentação supra, não há

como acolher os pedidos vertidos na petição inicial. Cumpre registrar que, tendo o juiz encontrado motivo

suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a

um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas e

honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019553-90.2013.403.6100 - INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER(SP125253 - JOSENIR

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI)

Baixo os autos em diligência. Fls. 305/308: Dê-se vista à parte autora.

 

0021528-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016191-

80.2013.403.6100) CLAUDIO DOS SANTOS X ALICE SILVA SANTOS(SP097951 - RAIMUNDO CARLOS

DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Vistos em sentença. CLÁUDIO DOS SANTOS e ALICE SILVA DOS SANTOS ajuizaram a presente Ação

Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a

concessão de provimento jurisdicional que determine à ré a revisão do contrato de financiamento firmado com a

ré, a fim de que sejam recalculados os valores da prestação e do saldo devedor tendo pleiteado, ainda, a declaração

de nulidade de cláusulas contratuais. Sustenta, em síntese, que são mutuários do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH e adquiriram o imóvel por meio de financiamento celebrado com a ré. Informa que o sistema de

amortização adotado foi o Sistema de Amortização Constante - SAC, com o qual a parte autora não concorda, pois

implica anatocismo e capitalização de juros. Ainda, aduz que a ré não observou o método correto de reajuste do

saldo devedor, pois primeiro corrige-se o saldo devedor, para somente depois amortizar parte da dívida. Nesta

ordem de ideias, requer que a parte ré seja condenada a proceder ao recálculo das prestações e do saldo devedor.

Suscita o Código de Defesa do Consumidor para embasar suas alegações. Foram juntados documentos às fls.

24/81. À fl. 85 foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação de

tutela. Citada (fl. 93), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 94/144), na qual suscitou,

preliminarmente, a carência da ação ante a falta de interesse processual; a denunciação da lide ao terceiro

adquirente do imóvel. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. A contestação veio acompanhada dos

documentos de fls. 145/255 Intimados a se manifestarem sobre a contestação (fl. 256), os autores pleitearam o
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restabelecimento da propriedade do imóvel (fls. 257/28 e 260/262). Instadas a se manifestarem quanto às provas

(fl. 263), as partes informaram a ausência de interesse em produzi-las (fls. 264/268 e 282/284). É o relatório.

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de

direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem a petição inicial e a

contestação, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Inicialmente, afasto o pedido de

citação do atual proprietário do imóvel, haja vista que o mesmo não participou da relação de direito material, que

ensejou a consolidação da propriedade do bem financiado. Quanto à preliminar de carência da ação por ausência

de interesse processual no que concerne à revisão contratual, .é cediço que o direito processual de ação está sujeito

ao preenchimento de três condições, a saber: a legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o

interesse de agir. Atemo-nos no último deles, já que os dois encontram-se plenamente satisfeitos. Pelos

ensinamentos de Vicente Grecco Filho: o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção

do interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento

pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo. Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição interesse de agir, é

preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a

adequação da via eleita para a sua satisfação (...).(Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª.

Edição, página 81). O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº

9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora

o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os

fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será

intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de

quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as

penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais

imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência

após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante

legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de

Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de

quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante

legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará

o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado

por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no

local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação

fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário

as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o

1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a

averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do

pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei

nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em

pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de

2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas sexta e trigésima do contrato de fls. 27/59:CLÁUSULA

SEXTA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do

financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s)

DEVEDOR/FIDUCIANTE(S) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final

descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de

20/11/1997.Parágrafo Primeiro - Mediante o registro do contrato no competente Registro de Imóveis, estará

constituída a propriedade fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando o(s)

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel objeto da garantia

fiduciária.Parágrafo Segundo - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas, ao(s)

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste

contrato.(...)Parágrafo Quarto - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado no item D2

deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem

acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos,

inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m)

integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio, oportunidade em que se

resolve, nos termos do previsto no artigo 25 da Lei nº 9.514/97.(...)CLAÚSULA TRIGÉSIMA - DO PRAZO DE

CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97,

fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal

vencido e não pago.Parágrafo Primeiro - MORA E INADIMPLEMENTO - Decorrida a carência de 60 (sessenta)

dias, de que trata o caput desta cláusula, a CEF, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e,

mesmo que não concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE que pretender purgar a mora deverá fazê-lo

mediante o pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem no curso da intimação,
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que incluem atualização monetária, juros remuneratórios contratados, juros de mora e multa moratória, os demais

encargos e despesa de intimação, inclusive tributos, contribuições condominiais e associativas.Parágrafo Terceiro

- A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para

sua purgação.(...)Parágrafo Décimo Segundo - Na hipótese de os DEVEDOR/FIDUCIANTE deixar de purgar a

mora no prazo assinalado, o Oficial Delegado do Registro de Imóveis certificará esse fato e, à vista da

comprovação do pagamento do imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis - ITBI, promoverá o registro da

consolidação da propriedade em nome da CEF. Portanto, essas disposições não podem ser taxadas de ilegais

porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia literal do disposto no

artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Assim, configurado o débito, o mutuário fiduciante, que detém

apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado a débito, aquela propriedade

dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a propriedade plena da coisa.

Outrossim, observo que, de acordo com os documentos de fls. 67/69, a parte autora foi devidamente intimada para

purgar a mora não tendo, dento do prazo estipulado quitado os débitos objeto de cobrança. Portanto, configurada a

mora e não purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o

7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora

fiduciária. No caso em tela, os autores pretendem a revisão de cláusulas contratuais, porém o contrato originário

foi resolvido com a consolidação da propriedade em 06 de maio de 2013 (fls. 193/195), ou seja, em data anterior

ao da propositura da presente ação (fl. 02), bem como da ação cautelar nº 0016191-80.2013.403.6100 ajuizada em

06/09/2013, sendo que este fato deveria ter sido discutido à época, por meio da via judicial adequada. Ademais, o

depósito judicial realizado nos autos da referida ação cautelar foi efetuado em 09/12/2013, ou seja, em data

posterior à arrematação do imóvel que ocorreu em 06/11/2013 (fls. 236/237), não tendo aludido depósito o condão

de obstar a execução extrajudicial do imóvel. Neste sentido, inclusive, tem reiteradamente decidido a

jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. AUSENCIA DE INTERESSE DE

AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Trata-se de contrato de financiamento (Lei nº 9.514/97) em que foi

proposta a ação de revisão contratual posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em favor da

instituição financeira no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre

as partes. II - Ademais não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97. III -

Ressalte-se que, consolidada a propriedade, em razão da inadimplência do mutuário, inviabiliza-se a revisão, vez

que não existe mais contrato. IV - Recurso improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0014594-18.2009.403.6100,

Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 27/08/2013, DJ. 05/09/2013)AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE

CONSOLIDADA PELA CEF. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. - O interesse de agir constitui uma das

condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Ocorrida a perda

da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, com a sua extinção, não há interesse

processual em pleitear a revisão do contrato de mútuo, ante a perda do objeto, haja vista a consolidação da

propriedade pela CEF do imóvel em 20/07/2011, sendo a presente ação proposta em 25/05/2012. - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. -

Agravo legal desprovido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0004782-84.2012.403.6119, Rel. Des. Fed. José

Lunardelli, j. 07/05/2013, DJ. 20/05/2013) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE.

POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE IMÓVEL. IMPONTUALIDADE. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE

EM NOME DA CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código de

Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos

termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência

dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.2. O contrato de mútuo foi

firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante

alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 3. Em havendo

descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada em nome

da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade.

Precedentes jurisprudenciais. 4. A Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade em 22/06/2004, ou seja, há

mais de um ano antes do ajuizamento desta ação (06/12/2005) trata-se na verdade de autêntica lide temerária, de

onde emerge má-fé da parte autora que desprezou todas as oportunidades anteriores de discutir com honestidade

de propósitos a avença, sendo atropelada pelos fatos. 5. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº

70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de

controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 6. Agravo legal
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improvido.(TRF3, Primeira Turma, AC nº 0028066-28.2005.403.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j.

05/06/2012, DJ. 18/06/2012)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). CONTRATO DE MÚTUO.

AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO

DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 26, CAPUT, DA LEI 9.514/97.

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1.

Concluída a execução extrajudicial com a arrematação do imóvel e consolidada a propriedade em nome da

instituição financeira, com fundamento no art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, registrada em cartório civil de

registro de imóveis, não subsiste o interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na ação em que se busca a

revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. 2. Na hipótese dos autos, tendo a propriedade do imóvel

sido consolidada em 22.04.2004, conforme documento de fls. 311/312, correta a sentença que extinguiu o feito,

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse, em face da perda do objeto. 3.

Apelação da parte autora desprovida.(TRF1, Sexta Turma, AC nº 2004.35.00.010115-0, Rel. Juiz Fed. Conv.

Carlos Augusto Pires Brandão, j. 16/10/2009, DJ. 09/11/2009, p. 216)SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE

EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há

cerceamento de defesa quando a prova pericial, alegadamente cerceada, seria imprestável a combater cláusulas

expressamente pactuadas. 2. No mais, verificada a inadimplência, com a regular execução do débito, na forma da

Lei n.º 9.514/97, houve a consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária, anos antes da propositura

da ação, e não houve pedido de nulidade de tal procedimento. Consolidada a propriedade em favor do credor, o

contrato de mútuo extinguiu-se, não mais sendo admitida a revisão de cláusulas. E ainda que se queira analisar a

pretensão consignatória, os depósitos efetuados em juízo, irregularmente e em valor ínfimo, são claramente

insuficientes, tornando justa a recusa da credora em recebê-los. (TRF2, Sexta Turma, AC nº 2012.51.02.001172-6,

Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, j. 12/08/2013, DJ. 20/08/2013)PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. NÃO

PURGAÇÃO DA MORA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA

FIDUCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO. MEDIDA

EXTEMPORÂNEA. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Persistem imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado,

subsistindo em si as mesmas razões expendidas na decisão agravada.2. O contrato firmado entre as partes possui

cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação

difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e

decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

credora fiduciária. 3. In casu, não é possível invalidar os efeitos do procedimento em comento, vez que inexiste

irregularidade do mesmo, não prosperando a afirmação de que não houve intimação dos fiduciantes para a

purgação da mora, pois conforme se depreende dos documentos colacionados aos autos, ela ocorreu de acordo

com os ditames legais. 4. Verifica-se que imóvel objeto do contrato foi regularmente retomado pela instituição

financeira, portanto a discussão acerca de revisão de cláusulas contratuais torna-se extemporânea, visto que não se

pode, validamente, discutir em Juízo revisão de contrato que não mais existe, uma vez que a obrigação referente

ao mútuo já se encontra extinta, não havendo mais prestações mensais e periódicas a serem pagas, em virtude da

satisfação do crédito da instituição financeira através da retomada do imóvel. 5. Agravo Interno improvido.(TRF2,

Quinta Turma, AC nº 2009.51.01.029548-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Diefenthaeler, j. 16/04/2013, DJ.

02/05/2013)SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CREDORA. REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. Lide na qual a autora pretende a revisão de cláusulas contratuais do

mútuo celebrado com a CEF sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. A execução do contrato é

expressamente regida pela Lei nº 9.514/97 e, não purgada a mora no prazo legal e configurada o inadimplemento

absoluto, é legitima a consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária, ultimada antes do ajuizamento

da presente ação. Consolidada a propriedade em favor do credor, o contrato de mútuo extinguiu-se, não mais

sendo admitida a revisão de cláusulas. Apelação desprovida.(TRF2, Sexta Turma, AC nº 2008.51.01.006595-4,

Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09/07/2012, DJ. 16/07/2012)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA

CONTRATUAL PREVENDO A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROCEDIMENTO

REALIZADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO REVISIONAL. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 1. Não há interesse processual na ação de revisão de cláusulas em contratos do

SFH quando a consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição financeira, credora fiduciária, já foi

realizada na forma descrita no parágrafo 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, antes do ajuizamento da presente ação

revisional. 2. Processo extinto sem resolução de mérito em razão da ausência de interesse de agir. Art. 267, VI, do

CPC. Prejudicada a análise da apelação do mutuário.(TRF5, Primeira Turma, AC nº 2007.85.00.004069-0, Rel.

Des. Fed. José Maria Lucena, j. 01/12/2011, DJ. 07/12/2011, p. 37) Portanto, resta caracterizada a carência de
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ação dos autores em relação aos pedidos revisionais articulados na petição inicial. Isto posto e considerando tudo

que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem análise do mérito, em relação ao pedido de revisão

contratual, e o faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por ter a ré

apresentado defesa, condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios à ré, fixados em R$500,00

(quinhentos reais), nos termos do disposto no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0019634-73.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029807-

11.2002.403.6100 (2002.61.00.029807-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X LONI LEVY BALDINI X OFELIA MARIS FORMIGONI X EVA NADIR COLANGELO

SILVA X JANE MIGUES OLIVEIRA X MARIA REGINA MOI X EDIMARA LEILA DE MENESES X ANA

MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES X NILCE MARIA CONCEICAO DE NARDI PACE X LUIZ

GONZAGA AGUIAR GIL X MARIA ALICE RODRIGUES MARTINS(SP056372 - ADNAN EL KADRI)

Vistos etc. A UNIÃO FEDERAL opôs os presentes Embargos à Execução objetivando o decreto de nulidade do

processo de execução em relação aos executantes LONI LEVY BALDINI e EVA NADIR COLANGELO SILVA

por insuficiência da documentação apresentada.Na impugnação (fls. 17/19), os embargados sustentaram a

suficiência dos documentos juntados para a aferição do quanto devido a cada um dos litisconsortes.Manifestação

da União à fl. 22/31 e 34.Remetidos os autos ao contador judicial, sobreveio informação de que não era possível

aferir o crédito dos embargados sem que fossem apresentados os documentos já dantes requeridos pela União

Federal. Intimados a juntar aos autos os documentos requeridos, os embargados requereram prazo suplementar de

30 dias (fl. 41). Decorrido aludido prazo sem que fossem juntados os documentos requeridos e deferido novo (fl.

45), não houve manifestação dos embargados, conforme certidão de fl. 46. É O RELATÓRIO. DECIDO.Nos

termos do artigo 333, I, do CPC, o ônus da prova compete ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu direito,

devendo este instruir o processo executivo com todos os documentos necessários à prova dos fatos alegados, na

dicção do artigo 282 do diploma instrumental.De fato, não é possível saber se os cálculos que os embargados

apresentaram para dar início à execução estão corretos, ante a falta de elementos essênciais à apuração do débito,

conforme já asseverado pela Contadoria Judicial.Intimados a promover a adequada instrução do feito com vistas à

apuração do quantum devido, quedaram-se inertes os embargados, inviabilizando, assim, a apuração do débito

pela contadoria do Juízo bem como direito de defesa da devedora. Ora, partindo do pressuposto de que a conta dos

embargados não mais se reveste da presunção de liquidez - pois foi impugnada - e que a União Federal não tem

acesso às provas necessárias para fundamentar devidamente seu inconformismo, outra solução não resta a não ser

considerar ainda ilíquido o título executivo judicial, APENAS em relação aos embargados LONI LEVY

BALDINI e EVA NADIR COLANGELO SILVA. O artigo 618, I, do Código de Processo Civil diz que a

execução é nula se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível. O

reconhecimento da nulidade não importará na perda do direito ao crédito reconhecido na sentença proferida nos

autos do processo principal, uma vez que, dentro do prazo prescricional, será possível dar seguimento à execução.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução, sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos 267,

VI, 586 e 618, I, todos do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Condeno os embargados ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Traslade-se

cópia desta para a Ação Ordinária n. 0029807-11.2002.403.6100. P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007534-18.2014.403.6100 - FERNANDO AURELIO ALVES VILLELA(SP328871 - LIDIA ALVES VILLELA

FERREIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO

Tal como determinado à fl. 225, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre todo o

processado, inclusive sobre o pedido de fls. 230/250. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0016191-80.2013.403.6100 - CLAUDIO DOS SANTOS X ALICE SILVA SANTOS(SP097951 - RAIMUNDO

CARLOS DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Baixo os autos em diligência. Fl. 232: Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fl. 228/229,

bem como proceda a expedição de Alvará de Levantamento em favor dos autores, relativo aos valores constantes

na conta judicial indicada à fl. 214 devendo, primeiramente, ser deduzida a quantia relativa à condenação em

honorários advocatícios ocorrida nestes autos e nos autos da ação ordinária em apenso, a qual permanecerá à

disposição do juízo até ulterior deliberação. Int.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001724-62.2014.403.6100 - EDUARDO ALEJANDRO ARAKAKI(SP029406 - MINORU UETA) X NAO
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CONSTA

Vistos, etc.Trata-se de Opção de Nacionalidade requerida por EDUARDO ALEJANDRO ARAKAKI,

objetivando o reconhecimento da opção de nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c, da

Constituição Federal.Narra o requerente que nasceu em T. Suarez, na comarca de E. Echeverria, na Província de

Buenos Aires, na Argentina, em 11 de agosto de 1986, filho de mãe brasileira, e que reside no Brasil, na cidade de

São Paulo.À inicial foram acostados os documentos de fls. 04/26.O Ministério Público Federal requereu diligência

(fl. 31). Determinou-se o atendimento (fl. 32). Manifestou-se o autor (fls. 33/34).Manifestou-se novamente o

Ministério Público Federal, opinando pela homologação (fls. 37/40).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Decido.Nascido em T. Suarez, na Província de Buenos Aires, na Argentina, em 11 de agosto de 1986, o

requerente comprovou a nacionalidade brasileira de sua genitora (fls. 05/06), bem como estar residindo no Brasil

(fls. 07/19 e 22/25). De acordo com o artigo 12, inciso I, letra c, da Constituição Federal, são brasileiros natos os

nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição

brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois

de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.Assim, estão satisfeitas as condições legais para aquisição

da nacionalidade brasileira; havendo de ser deferido o pedido constante da inicial, para assegurar ao optante a

plenitude dos direitos da cidadania brasileira.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo

procedente o pedido e acolho a opção pela nacionalidade brasileira manifestada regularmente pelo requerente;

extinguindo o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação para a lavratura do termo competente no

Registro Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, por se tratar de jurisdição voluntária.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 5396

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018289-15.1988.403.6100 (88.0018289-5) - INDL/ LEVORIN S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Dê-se vista dos autos à União Federal. Int.

 

0674545-21.1991.403.6100 (91.0674545-8) - ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A(SP051184 - WALDIR

LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Fls. 258/259: No dia 27 de março de 2014 foi publicado despacho devolvendo aos autores o prazo de fl. 248,

havendo intimação, nesta data, dos advogados Waldir Luiz Braga, OAB/SP 51.184 e Valdirene Lopes Franhani,

OAB/SP 141.248. Ora, o prazo concedido à fl. 248 e devolvido à fl. 255 decorreu sem que estes efetuassem

qualquer requerimento em favor da patrocinada, conforme demonstram a certidão e extrado de fls. 260 e 261.

Assim, dê-se vista dos autos à União Federal e, após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

 

0080984-63.1992.403.6100 (92.0080984-7) - LAPIS JOHANN FABER S/A X LAPIS JOHANN FABER S/A -

FILIAL/PRATA-MG X LAPIS JOHANN FABER S/A - FILIAL/SAO PAULO X LAPIS JOHANN FABER S/A

- FILIAL/RIO DE JANEIRO X LAPIS JOHANN FABER S/A - FILIAL/RECIFE-PE X LAPIS JOHANN

FABER S/A - FILIAL/CURITIBA-PR X LAPIS JOHANN FABER S/A - FILIAL/BELO HORIZONTE-

MG(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA E SP042862 - MARILENE APARECIDA BONALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Aguarde-se o andamento do recurso interposto perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Int.

 

0003928-17.1993.403.6100 (93.0003928-8) - ICI BRASIL S/A(SP027141 - JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA E

SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Providencie o(s) autor(es) as cópias necessárias ( sentença, acórdão, se houver, certidão de trânsito e cálculos)

para a citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Após, se em termos, cite-se. Silente(s),

remetam-se estes autos ao arquivo.

 

0034937-84.1999.403.6100 (1999.61.00.034937-6) - COPAVA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

LTDA(Proc. CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO

APPARECIDO MORAES)

Fl. 378: Promova o requerente o recolhimento das custas e o preenchimento do formulário pertinente junto a esta

secretaria, como vistas à expedição da certidão requerida. Após, dê-se vista dos autos à União Federal.
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0027345-18.2001.403.6100 (2001.61.00.027345-9) - ERISVALDO VIEIRA ROCHA(SP166911 - MAURICIO

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0023278-73.2002.403.6100 (2002.61.00.023278-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021890-63.1987.403.6100 (87.0021890-1)) EDMIR PEREIRA X IRAILDES FERRAZ CARMASSI X LAURA

ARANTES X PEDRO DE ANDRADE X RITTA DUARTE CORREA(SP122897 - PAULO ROBERTO

ORTELANI) X MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUZA X THEREZINHA ALVES DE SOUZA X

SELMA LEITAO WIEZEL X MERCIA JULIO PEREIRA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X

TOSHIKO KANAZAWA YOSHIKAWA X NEUZA MARIA GARCIA X FRANCISCA DE PAIVA RIBEIRO

X IRATI RODRIGUES LIMA GARCIA X THEREZINHA PASINI BERNARDES(SP045857 - JOAO

BENEDITO DE ALMEIDA E SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO E SP086353 - ILEUZA

ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 172 - EDVALDO DE

OLIVEIRA DUTRA)

Fls. 1005/1007: Manifeste-se a autora acerca das alegações do INSS, no prazo legal. Int.

 

0021538-12.2004.403.6100 (2004.61.00.021538-2) - JORGE SANDI ARCE X WALTER JAKOB LEUTERT X

GUNTHER WOLFGANG KUHNRICH X JAN DERCK CHRISTIAAN GERRITSEN PLAGGERT X ARICER

NOGUEIRA X CLAUDEMIRO DE SOUZA PEREIRA X STALINA TEIXEIRA DE CARVALHO GAMA X

ANTONIO FERNANDES DE BARROS(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Providencie o(s) autor(es) as cópias necessárias ( sentença, acórdão, se houver, certidão de trânsito e cálculos)

para a citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Após, se em termos, cite-se. Silente(s),

remetam-se estes autos ao arquivo.

 

0023971-86.2004.403.6100 (2004.61.00.023971-4) - WALTER GUTIERREZ(SP166911 - MAURICIO

ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0016437-57.2005.403.6100 (2005.61.00.016437-8) - GERACY GONCALVES DA SILVA X GERACI

GONCALVES DA SILVA(SP171529 - HADEJAYR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E SP206340 -

FERDINANDO ROSSETTO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME

PENNACHI DELLORE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0004006-49.2009.403.6100 (2009.61.00.004006-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X DH COM/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA -

ME(SP123398 - ANA MARIA DE BARROS FARO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0009614-23.2012.403.6100 - POLAR IND/ DE PLASTICOS LTDA - ME(SP192021 - FRANKLIN BATISTA

GOMES) X TITO PEREIRA DOS SANTOS(SP154292 - LUIZ RICARDO MARINELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a

prova pericial requerida. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor ANTONIO DE ALMEIDA CASTRO

NETO, perito engenheiro mecânico e industrial, para estimativa de honorários e também da presente nomeação. A

análise da necessidade de produção de prova oral requerida pela parte ré será feita após a conclusão dos trabalhos

periciais. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0026494-66.2007.403.6100 (2007.61.00.026494-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0060690-14.1997.403.6100 (97.0060690-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN

HERRMANN) X ALBANI APARECIDA RAYMUNDO X ELZA TOYOKO UCHIMA UEHARA X

FREDERICO JOSE DE BARROS CORREA X JOSE FORTE DE OLIVEIRA FILHO X MARIA DO

SOCORRO SOUZA ROCHA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP073544 - VICENTE EDUARDO

GOMEZ REIG)

Manifestem-se as partes acerca das conclusões da Contadoria Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0001190-55.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017886-

74.2010.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X

FREDERICK WILLIAN KIRKUP X GILBERTO CASTRO X IRINEU METANGRANO X PASCOAL

NAVATTA X TADEU QUIMAR OLIVEIRA BORGES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Promova o embargado a juntada aos autos dos documentos requeridos pela Contadoria Judicial, no prazo de 15

dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

0013044-46.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405668-

62.1981.403.6100 (00.0405668-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES) X VOITH S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS(SP078266 - FLAVIO SECOLIN)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0016726-09.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030877-

73.1996.403.6100 (96.0030877-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) X

CECILIA COPIA(SP098992 - NELSON GAMBARINI)

Dê-se vista dos autos à Advocacia Geral da União.

 

0003776-31.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006952-

33.2005.403.6100 (2005.61.00.006952-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X RUI

SOARES DE CASTRO(SP176953 - MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL E SP180884 - PAULO

CESAR OLIVEIRA MARTINEZ)

A Resolução nº267/13 do CJF, que alterou o manual de orientação de procedimentos para cálculos da JF, nos

termos da Resolução anterior (134/2010) que disciplinou a elaboração dos cálculos de liquidação, norteando os

critérios e os índices que devem ser adotados para atualização monetária dos créditos cobrados judicialmente, no

que couber e não ferir a coisa julgada. Assim, determino a remessa dos autos à contadoria para conferência dos

cálculos apresentados pelas partes. 

 

0006774-69.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028984-

32.2005.403.6100 (2005.61.00.028984-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

DYON PARTICIPACOES LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP151597 - MONICA

SERGIO)

A Resolução nº267/13 do CJF, que alterou o manual de orientação de procedimentos para cálculos da JF, nos

termos da Resolução anterior (134/2010) que disciplinou a elaboração dos cálculos de liquidação, norteando os

critérios e os índices que devem ser adotados para atualização monetária dos créditos cobrados judicialmente, no

que couber e não ferir a coisa julgada. Assim, determino a remessa dos autos à contadoria para conferência dos

cálculos apresentados pelas partes. 

 

0008284-20.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011774-

31.2006.403.6100 (2006.61.00.011774-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X LMT

BOHLERIT LTDA(RS024865 - GERD FOERSTER)

A Resolução nº267/13 do CJF, que alterou o manual de orientação de procedimentos para cálculos da JF, nos

termos da Resolução anterior (134/2010) que disciplinou a elaboração dos cálculos de liquidação, norteando os

critérios e os índices que devem ser adotados para atualização monetária dos créditos cobrados judicialmente, no

que couber e não ferir a coisa julgada. Assim, determino a remessa dos autos à contadoria para conferência dos

cálculos apresentados pelas partes. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019512-07.2005.403.6100 (2005.61.00.019512-0) - JOAO LUIZ CORREIA DE SOUZA(SP009441A - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES
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COELHO) X JOAO LUIZ CORREIA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela União Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0749472-65.1985.403.6100 (00.0749472-6) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GETULIO SHIGUEO NAKAMURA X

CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X GETULIO SHIGUEO NAKAMURA

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CONAB. Decorrido aludido prazo sem o cumprimento

das determinações anteriores, arquivem-se os autos. Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4153

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000855-32.1996.403.6100 (96.0000855-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050791-

60.1995.403.6100 (95.0050791-9)) RICARDO SAMU & CIA/ LTDA(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 279/280: Defiro. Expeçam-se ofícios requisitórios, no valor de R$ 42.063,68 (quarenta e dois mil, sessenta e

três reais e sessenta e oito centavos) a título de principal e custas, mediante PRC, e no valor de R$ 5.839,38 (cinco

mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos) a título de honorários advocatícios, mediante RPV,

com data de junho de 2013, conforme planilha de cálculos de fls. 251. Intimem-se.

 

0030272-93.1997.403.6100 (97.0030272-5) - ALZIRA MARIA ASSUMPCAO X ARILDO FERREIRA X

MAURO CALHEIROS X CLOTILDE MARIANO DANIEL VAZ(SP016650 - HOMAR CAIS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. SAMIR CHUKAIR DA CRUZ)

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

0031915-86.1997.403.6100 (97.0031915-6) - JOSE CARLOS DE MENEZES X AILZA RODRIGUES PINTO X

ANGELA MORI RODRIGUES FEITOSA X ARILDO PEREIRA DA SILVA X BERNADETTE DE LOURDES

SOARES X CELIO ACIOLY SOUZA X CICERA BRASIL FERNANDES X EDGAR FERREIRA DOS

SANTOS X EIDYLEA DE JESUS COSTA DE SOUZA X FRANCISCO JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA X

IRACY DE SENA PINHEIRO X JAMILE MAMED DE MIRANDA X JOSE HENRIQUE SOARES LINS X

LUSIA REINALDA DA COSTA X MARIA MIRTES ALVES ARAUJO X MARIA PEREIRA DA

CONCEICAO CARVALHO X MONICA MALECHA SGARBOSA X NORMA MARTINS SOARES X

ROBERTO CARLOS MACIEL CARDOSO X SANDRA REGINA DE SENA X TANIA MARIA

CAVALCANTE DA SILVA X VALERIA DIAS DE LIMA(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE

PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI)

Fls. 375/376: Expeça-se o ofício requisitório, mediante PRC, no valor de R$ 80.151,06 (oitenta mil, cento e

cinquenta e um reais e seis centavos), com data de 08/2004, a título de honorários advocatícios, nos termos da

Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho de Justiça Federal.Intimem-se.

 

0059620-59.1997.403.6100 (97.0059620-6) - ALBINA PANCIERE MATIAS X MARIA DOS SANTOS DA

SILVA X MARIA MESSIAS PEREIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

0022964-35.1999.403.6100 (1999.61.00.022964-4) - DIAS DE SOUZA - PARTICIPACOES E

EMPRENDIMENTOS LIMITADA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 376, retifique-se o ofício precatório nº 20140000074, com

levantamento à ordem do juízo. Juntamente com este, publique-se o r. despacho de fls. 375. Ciência às partes, por

disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica

da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

 

0031572-22.1999.403.6100 (1999.61.00.031572-0) - FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E

SP164084 - VALÉRIA ZIMPECK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Compulsando os autos, verifico que o Dr. Adriano Locatelli, OAB/SP nº 255.921 (fls. 282), não se encontra

regularmente constituído nos autos. Dessa forma, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua

representação processual. Após, tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição. Int.

 

0001894-54.2002.403.6100 (2002.61.00.001894-4) - ANIELLY OLIVEIRA CARDOSO - INCAPAZ X SILAS

SOARES CARDOSO(SP160237 - SÓCRATES SPYROS PATSEAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA)

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0901220-46.2005.403.6100 (2005.61.00.901220-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

2000.03.99.044127-0) UNIAO FEDERAL X VALERIA DIAS DE LIMA(SP016650 - HOMAR CAIS) X

MONICA MALECHA SGARBOSA(SP016650 - HOMAR CAIS) X FRANCISCO JOSE NOGUEIRA DE

OLIVEIRA(SP016650 - HOMAR CAIS) X CICERA BRASIL FERNANDES(SP016650 - HOMAR CAIS) X

MARIA PEREIRA DA CONCEICAO CARVALHO(SP016650 - HOMAR CAIS) X ARILDO PEREIRA DA

SILVA(SP016650 - HOMAR CAIS) X MARIA MIRTES ALVES ARAUJO(SP016650 - HOMAR CAIS) X

TANIA MARIA CAVALCANTE DA SILVA(SP016650 - HOMAR CAIS) X NORMA MARTINS

SOARES(SP016650 - HOMAR CAIS) X ANGELA MORI RODRIGUES FEITOSA(SP016650 - HOMAR

CAIS) X EIDYLEA DE JESUS COSTA DE SOUZA(SP016650 - HOMAR CAIS) X SANDRA REGINA DE

SENA(SP016650 - HOMAR CAIS) X EDGAR FERREIRA DOS SANTOS(SP016650 - HOMAR CAIS) X

ROBERTO CARLOS MACIEL CARDOSO(SP016650 - HOMAR CAIS) X LUSIA REINALDA DA

COSTA(SP016650 - HOMAR CAIS) X IRACY DE SENA PINHEIRO(SP016650 - HOMAR CAIS) X AILZA

RODRIGUES PINTO(SP016650 - HOMAR CAIS) X CELIO ACIOLY SOUZA(SP016650 - HOMAR CAIS) X

JOSE HENRIQUE SOARES LINS(SP016650 - HOMAR CAIS) X BERNADETTE DE LOURDES

SOARES(SP016650 - HOMAR CAIS) X JAMILE MAMED DE MIRANDA(SP016650 - HOMAR CAIS) X

JOSE CARLOS DE MENEZES(SP016650 - HOMAR CAIS)

Diante da concordância de fls. 116, da União Federal com os cálculos apresentados pelo(s) exeqüente(s),

certifique-se o decurso de prazo para apresentação dos embargos à execução. Após, expeça-se o ofício

requisitório, mediante RPV, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com data de 08/03/2012, a título de

honorários advocatícios.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038209-96.1993.403.6100 (93.0038209-8) - PLASCO IND/ E COM/ LTDA X DUARTE GARCIA, CASELLI

GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X PLASCO IND/ E COM/ LTDA X UNIAO

FEDERAL

Fls. 1941: Razão assiste à União Federal. Retifique-se o ofício requisitório nº 20140000058, para que conste
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corretamente o requerente, bem como para que conste apenas o levantamento à ordem do Juízo. Após, ciência às

partes. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 1940. Int.

 

0025261-88.1994.403.6100 (94.0025261-7) - ITAUVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS S/A X ALMEIDA,ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP157768 -

RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X ITAUVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X UNIAO

FEDERAL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

0033564-57.1995.403.6100 (95.0033564-6) - GIVAUDAN DO BRASIL LTDA(SP109098A - HERMANO DE

VILLEMOR AMARAL NETO E SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO) X GIVAUDAN DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da União Federal, retifique-se o ofício requisitório nº 20140000032, fazendo

constar o levantamento à ordem do Juízo. Juntamente com este, publique-se o despacho de fls. 326. Ciência às

partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, do teor

do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a

remessa eletrônica da(s requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

0012914-52.1996.403.6100 (96.0012914-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010283-

38.1996.403.6100 (96.0010283-0)) FRANCISCO BLANES IND/ E COM/ DE METAIS LTDA(SP021910 -

ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO E SP194984 - CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FRANCISCO BLANES IND/ E COM/ DE METAIS

LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a notícia de cancelamento do ofício precatório nº 20140000046R, em virtude de divergência da

razão social da parte autora com o cadastro constante na Receita Federal, intime-se a parte autora para que traga

aos autos cópia autenticada do contrato social da empresa, comprovando a alteração, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumprido supra, remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação. Após, expeça-se novo ofício precatório.

Silente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intime-se.

 

0059602-38.1997.403.6100 (97.0059602-8) - HORACIO FERREIRA DE SOUZA LUZ X MARIA DILKO

TAMAE X MARIA TEREZA BOVO LOPES X MAURICIO DE CAMPOS MOREIRA LIMA X MIRIAM

REGINA VENEZIANO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X HORACIO

FERREIRA DE SOUZA LUZ X UNIAO FEDERAL X MARIA DILKO TAMAE X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes, por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para

a remessa eletrônica da(s) requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s).

Intimem-se.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8395
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005477-61.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X IVANI DE SOUZA COSTA

Vistos, etc...Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão de veículo, com pedido de liminar, proposta pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em face de IVANI DE SOUZA COSTA, nos autos qualificada, com a finalidade de

busca e apreensão, e consolidação da propriedade do veículo CHEVROLET, modelo CELTA, cor VERMELHA,

Chassi n.º 9BGRX08F0AG328022, ano de fabricação 2010, modelo 2010, placa ENM2759-SP, RENAVAM n.º

206547056, registrado em seu nome, em virtude de inadimplemento de Contrato de Financiamento, com garantia

prestada por meio de Alienação Fiduciária.Juntou documentos (fls. 08/19).O Mandado de Busca e Apreensão foi

devidamente cumprido, com a entrega do bem ao depositário indicado pelo autor (fls. 41/43).Citado por Oficial de

Justiça, o réu não apresentou contestação.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.DECIDO:Trata-se de direito patrimonial sob o qual não se deu a prescrição ou qualquer outro

impeditivo de ordem pública que pudesse causar óbice a cobrança.Assim, pela falta de contestação, não se

tratando de nenhum dos casos do artigo 320 do Código de Processo Civil, decreto a revelia do réu, presumindo

verdadeiros os fatos afirmados pela autora.Entretanto, ainda que assim não fosse, a Caixa Econômica Federal

argumenta que em 30 de março de 2011 as partes firmaram contrato de Financiamento de Veículo, veículo

CHEVROLET, modelo CELTA, cor VERMELHA, Chassi n.º 9BGRX08F0AG328022, ano de fabricação 2010,

modelo 2010, placa ENM2759-SP, RENAVAM n.º 206547056, com Cláusula de Alienação Fiduciária.Pelo

contrato, o réu se obrigou ao pagamento de 60 (sessenta) prestações, mensais e sucessivas, com termo final em 31

de março de 2016 (fl. 12).Contudo, o réu tornou-se inadimplente, dando ensejo à sua constituição em mora,

provocando assim o vencimento antecipado da dívida, e a execução da Cláusula Fiduciária, que dá a Caixa

Econômica Federal o direito de destituir o réu da posse do automóvel, dentre outras prerrogativas.O artigo 66 da

Lei nº 4.728, de 14/07/1965, na redação que lhe deu o Decreto-Lei nº 911, de 01/10/1969, assim dispõe:Art. 66. A

alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel

alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e

depositário com todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. No

contrato em questão há previsão de que o bem descrito foi dado em garantia, estando, portanto, ciente o devedor

de que, em caso de inadimplemento, a Caixa Econômica Federal poderá requer a busca e apreensão do bem, sem

prejuízo de outras garantias.Do mesmo contrato, verifica-se na Cláusula 13 que o atraso no pagamento de

qualquer das prestações, resulta no vencimento antecipado da dívida.Os documentos de fls. 16/19 demonstram o

inadimplemento da dívida, o que autoriza a Caixa Econômica Federal a executar a garantia nos termos do contrato

e da legislação vigente.Assim, entendo que a Caixa Econômica Federal logrou êxito em demonstrar a aparência do

direito, pois satisfeitos os requisitos que autorizam a busca e apreensão, no caso em tela, estando presentes no

artigo 3º do Decreto-Lei n.º 911/69, nestes termos:Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou inadimplemento do devedor.No caso dos autos, a autora

demonstrou que atende aos requisitos legais, pois comprovou a existência de contrato com garantia de alienação

fiduciária, o vencimento antecipado da dívida e a mora do devedor e sua notificação extrajudicial.Assim já decidiu

o E. Superior Tribunal de Justiça, dentre outros julgados:MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. DEFERIMENTO

PARA OBSTAR O AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM OBJETO DA

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ART. 3º DO DECRETO-LEI N. 911, DE 1º.10.1969. - É direito

do credor fiduciário, uma vez comprovada a mora do devedor fiduciante, postular a busca e apreensão do bem

dado em garantia de alienação fiduciária, não sendo permitido ao Juiz, no exercício do poder geral de cautela,

obstar-lhe o acesso à tutela jurisdicional. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, 4ª Turma,

RESP 200301556245, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 19/12/2005 PG:00415)Da mesma forma se

posicionou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITO PROVENIENTE DE FINANCIAMENTO DE UTILIZADES

E VEÍCULOS. BUSCA E APREENSÃO. ART. 3º, DECRETO N.º 911/69. CONDIÇÃO PARA A MEDIDA

RESTRITIVA. MORA OU INADIMPLÊNCIA DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES CONVENCIONADAS. VENCIMENTO ANTECIPADO E PROTESTO DO TÍTULO. DEFESA

PROCESSUAL PUGNANDO PELA REVISÃO CONTRATUAL. NÃO AFASTAMENTO DA MEDIDA

CONSTRITIVA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERSO. RECURSO IMPROVIDO.I.

Trata-se de contrato de renegociação de débito proveniente de financiamento de veículo firmado entre as partes,

no qual se faz remissão expressa acerca da aplicação do Decreto-lei n.º 911/69, no que tange ao bem relacionado

no contrato.II. Nos moldes do artigo 3º do Decreto-lei n.º 911/69, A mora e o inadimplemento de obrigações

contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de

antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial., donde se depreende

que a única condição estabelecida para a medida constritiva é a mora ou o inadimplemento do devedor.III. In caso,
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não obstante o contrato prever o pagamento da dívida em 48 (quarenta e oito parcelas) mensais, o devedor não

efetuou o pagamento de nenhuma delas, o que ensejou o vencimento antecipado da dívida e o protesto do título no

valor total da mesma.IV. A mora decorre do simples vencimento do prazo para pagamento, podendo ser

comprovada através de Carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo

protesto do título, a critério do credor (art. 3º, caput c.c. art. 2º, 2º do Decreto-lei n.º 911/69).V. A apresentação de

defesa por parte do devedor pugnando pela revisão contratual e pela improcedência da ação não tem o condão de

afastar a medida constritiva da busca e apreensão, considerando que não houve, em momento algum,

questionamento acerca da própria existência do débito, mas apenas de parte dele.VI. A ausência de apontamento

ou depósito, por parte do devedor, do valor que entende devido denota a falta de interesse no afastamento dos

efeitos da mora e permite a concessão de liminar de busca e apreensão.VII. Agravo legal improvido. (TRF 3ª

Região, SEGUNDA TURMA, AI 0010405-56.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES, julgado em 19/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013)Ante o exposto, julgo

PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a decisão liminar, bem como para consolidar a posse e propriedade

do veículo marca CHEVROLET, modelo CELTA, cor VERMELHA, Chassi n.º 9BGRX08F0AG328022, ano de

fabricação 2010, modelo 2010, placa ENM2759-SP, RENAVAM n.º 206547056, em nome da Caixa Econômica

Federal.Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal

no item C.2, da petição inicial, eis que tal providência cabe a parte interessada munida de cópia desta

sentença.Responderá o réu em custas, despesas processuais, e honorários advocatícios, que arbitro em 10 %(dez

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados nos termos da Resolução do E. CJF n.º

134/2010.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R.I 

 

DESAPROPRIACAO

0044420-27.1988.403.6100 (88.0044420-2) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP172315 - CINTHIA NELKEN SETERA) X IBRAHIM MACHADO X FRANCISCO ASSIS

MACHADO X MARIO FLAVIO MACHADO(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO E SP129114

- DENISE MARIA FIORUSSI HIGINO)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação em favor dos expropriados (fls. 570/573), declaro extinta a

execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Observadas as formalidades legais, arquivem-se

os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

USUCAPIAO

0020515-42.1978.403.6100 (00.0020515-0) - MARIUS DE FRIAS MONTEIRO X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a certidão de fl. 85v e a ausência de manifestação da parte autora, DECLARO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

MONITORIA

0005773-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELIZABETH VIEIRA TOMAZ

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo autor à fl. 193, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0018066-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RICARDO GOMES GARCIA

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram (fl. 67), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após as formalidades

legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0018420-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EDUARDO CARLOS FOZ

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por EDUARDO CARLOS FOZ em razão da sentença

prolatada às fls. 227/230.Conheço dos embargos de declaração de fls. 235/237, porquanto tempestivos, mas nego

provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pela

embargante de declaração.Em verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo da embargante

com a decisão prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto

adequadas, não em sede de embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração,

mantendo a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.P.R.I.
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0001843-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NANCY DELLA ROVERE

Vistos etc. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por NANCY DELLA ROVERE em razão da sentença

prolatada as fls. 167/171.Conheço dos embargos de declaração de fls. 178/179, porquanto tempestivos, mas nego

provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pela

embargante de declaração.Em verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo da embargante

com a decisão prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a tanto

adequadas, não em sede de embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração,

mantendo a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.P.R.I.

 

0005059-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE GILBERTO SILVA RODRIGUES

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo autor à fl. 85, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0006767-14.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARILIA VIEIRA DA ROCHA

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fl. 52), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, exceto a própria petição inicial e

procuração, mediante a substituição por cópias providenciadas pela autora, de acordo com os arts. 177 e 178 do

Provimento COGE 64/2005.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0007163-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRO SALVADOR SILVA

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fl. 57), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, exceto a própria petição inicial e

procuração, mediante a substituição por cópias providenciadas pela autora, de acordo com os arts. 177 e 178 do

Provimento COGE 64/2005.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0013025-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X OSMAR DE OLIVEIRA

Tendo em vista a manifestação da parte autora à fl. 41, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as formalidades

legais, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0020624-56.1978.403.6100 (00.0020624-5) - BENEDITO RIBEIRO DA COSTA X BENEDITO FAUSTINO

DE OLIVEIRA X SEBASTIAO CAETANO DA SILVA(SP026166 - AUGUSTO DE SOUZA BARBEIRO) X

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora acerca do r. despacho de fl. 42, DECLARO EXTINTO

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019642-81.1974.403.6100 (00.0019642-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESMERALDA XAVIER X

MARIA CORACY SANTOS DA SILVA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundada em contrato particular de mútuo firmado

em 05/04/1973, no valor originário de Cr$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos cruzeiros). A exequente

solicitou a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para localizar bens dos executados. É o

Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi ajuizada há quarenta anos (15/01/1974), no entanto, não logrou a

exequente em localizar bens penhoráveis. Logo, é inútil onerar o Judiciário com uma execução

infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar eternamente o alvedrio do
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interessado, ainda mais quando há 40 anos se busca bens penhoráveis sem sucesso. No presente caso, há que se

reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR. PAREDEIRO DESCONHECIDO. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS.

LONGO TEMPO DECORRIDO DESDE O AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA.

PRECEDENTE. 1 - Para que a relação jurídica processual seja instaurada de forma completa, faz-se necessária a

realização da citação do réu, sem a qual não existe processo. Uma vez demonstrada a impossibilidade de se

localizar o devedor ou bens passíveis de execução, caracterizada está a ausência de pressuposto para seu

desenvolvimento válido e regular, qual seja, a citação válida. 2 - Desde a inicial, até a sentença, transcorreram

mais de 10 (dez) anos sem que a CEF lograsse êxito em localizar o endereço do devedor. Foram 6 (seis) endereços

fornecidos em vão pela autora bem como houve 3 (três) suspensões do feito, a requerimento da recorrente, com o

objetivo de aguardar-se um novo endereço onde poderia achar-se o réu. 3 - Não há nos autos qualquer solicitação

de vista formulado pela recorrente após a petição de fls. 128. Não pode se falar que o Juízo cerceou a defesa da

autora pois não pode deferir aquilo que não foi solicitado, salvo quando determinado por lei, o que não é o caso. A

proteção trazida pelo Princípio do Devido Processo Legal diz respeito à parte e não ao patrono. Se era do seu

interesse estudar os autos, deveria tê-lo solicitado na primeira oportunidade, qual seja, na própria petição de fls.

128. 4 - A autora não fez outra coisa, desde 1996, que não apontar endereços aqui e ali ou então solicitar

suspensões do feito em virtude de diligências negativas, não sendo razoável, neste momento, vir aos autos dizer

que não teve oportunidade de se manifestar a respeito da modalidade de citação por edital; ou ainda, que poderia

procurar por um novo endereço para fornecer ao Juízo. 5 - O fato de a autora não ter fornecido o endereço à

correta citação do devedor não pode ser pretexto para se eternizar a prestação jurisdicional, e a este respeito,

saliente-se que o Juízo fora por demais benévolo eis que esperou uma década para por fim ao processo. Não há

como se realizar a prestação jurisdicional pleiteada, não se podendo admitir que a finalidade do processo seja

desvirtuada para servir como um mero instrumento de auxílio na localização de devedores e seus bens. 6 - Em

razão da exigência contida no inciso VII do art. 282 do CPC, o qual determina conste da petição inicial o

requerimento de citação do demandado, compete à parte autora fornecer o endereço do réu, a fim de que se possa

realizá-la. 7 - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida na íntegra.(TRF da 2ª Região, 6ª Turma Esp.,

AC 199651010172640 - 395721, DJU: 02/10/2009, Página: 90, Relator Desembargador Federal Guilherme

Calmon Nogueira da Gama) Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0126645-22.1979.403.6100 (00.0126645-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA

BORBA PIRES) X MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALLES X TANIA MARIA ARAUJO DE CAMPOS

SALLES(Proc. SERGIO LAZZARINI E SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS)

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença exarada às fls.

477/479.Alega que a r. sentença foi contraditória, por ter o M. Juízo julgado extinto o presente processo, nos

termos do artigo 269, IV, CPC, sendo que foi requerida e deferida a suspensão do feito, nos termos do artigo 791,

III, CPC.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os embargos de declaração efeitos

infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do decidido no

julgamento.Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de

outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer

estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou

contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é

incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo:

200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ 23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda

erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ,

EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não

há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de

ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

(STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel.

Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento.

PRI.

 

0527513-90.1983.403.6100 (00.0527513-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NIVIO FONSECA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundada em Abertura de Crédito Rotativo em
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Conta Corrente, datado de 11/07/1980.A exequente solicitou a suspensão da execução nos termos do art. 791, III

do Código de Processo Civil.É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi ajuizada há trinta e um anos

(30/05/1983) e não logrou a CEF êxito em localizar bens penhoráveis. Logo, é inútil onerar o Judiciário com uma

execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar eternamente o alvedrio do

interessado, ainda mais quando há 31 anos se busca bens penhoráveis sem sucesso. No presente caso, há que se

reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.

NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. O Conquanto a execução exista em proveito do credor para a

satisfação de seu crédito, não lhe é dado onerar excessivamente o devedor nem o próprio Judiciário com sua

inércia, incumbindo-lhe o impulsionamento do feito. A manutenção de uma execução ativa por prazo

indeterminado, sem perspectiva de ultimação produtiva, implica não só o prolongamento infinitivo da

responsabilidade patrimonial do devedor como também um custo administrativo elevado, que não pode ser

suportado pela máquina judiciária, sob pena de grave violação ao princípio da razoabilidade. O processo executivo

não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios à atividade jurisdicional. O longo tempo de

tramitação do feito, sem a realização de diligências exitosas, e a absoluta ausência de informações acerca do

paradeiro e do patrimônio da devedora denotam a ausência de interesse processual da exeqüente. A execução deve

ter a potencialidade de produzir resultado útil, estando sua manutenção condicionada à perspectiva de satisfação

do credor. (TRF4, AC 5006500-96.2011.404.7102, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack de Almeida,

D.E. 04/04/2013)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO - POSSIBILIDADE - HIGIDEZ DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. Apelação improvida.(TRF4,

AC 5002024-06.2011.404.7105, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

D.E. 02/12/2011).Acórdão Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 5017023-30.2012.404.7201 UF: SC Data

da Decisão: 30/10/2013 Orgão Julgador: TERCEIRA TURMAFonte D.E. 30/10/2013Relatora MARGA INGE

BARTH TESSLER Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR PRAZO SUPERIOR A 5 ANOS. INTIMAÇÃO

PESSOAL.1. Conforme disposto no art. 2.028 combinado com o art. 206, 5º, I, ambos do Código Civil, o prazo

prescricional para a cobrança do débito líquido para constante de instrumento público ou particular é de 5 anos a

contar da entrada em vigor do Novo CC, sendo que o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data

prevista para o pagamento da última parcela, independentemente do vencimento antecipado da dívida operado

pelo inadimplemento.2. Verificada a inércia da exeqüente por prazo superior a 5 anos, resta configurada a

ocorrência da prescrição intercorrente.3. Mesmo que se entendesse necessária a intimação pessoal do exequente

para a decretação de prescrição intercorrente, no presente caso esta medida mostrar-se-ia inútil, devendo a

sentença de extinção do feito ser mantida.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0902786-94.1986.403.6100 (00.0902786-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundada em Nota Promissória firmada em

20/11/1985, no valor originário de Cz$ 160,42 (cento e sessenta cruzados e quarenta e dois centavos).À fl. 31

consta certidão do Sr. Oficial de Justiça noticiando não ter citado o executado.A exequente requereu a suspensão

do feito por 90 (noventa) dias, a fim de tentar localizar o paradeiro do executado.É o Relatório.Decido.Nestes

autos, a execução foi ajuizada há vinte e oito anos (08/08/1986), no entanto, não logrou o exequente a citação do

executado.Logo, é inútil onerar o Judiciário com uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento

do feito não pode aguardar eternamente o alvedrio do interessado, ainda mais quando há 28 anos se busca o

devedor sem sucesso. No presente caso, há que se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR.

PAREDEIRO DESCONHECIDO. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. LONGO TEMPO DECORRIDO DESDE

O AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. PRECEDENTE. 1 - Para que a relação jurídica

processual seja instaurada de forma completa, faz-se necessária a realização da citação do réu, sem a qual não

existe processo. Uma vez demonstrada a impossibilidade de se localizar o devedor ou bens passíveis de execução,

caracterizada está a ausência de pressuposto para seu desenvolvimento válido e regular, qual seja, a citação válida.

2 - Desde a inicial, até a sentença, transcorreram mais de 10 (dez) anos sem que a CEF lograsse êxito em localizar

o endereço do devedor. Foram 6 (seis) endereços fornecidos em vão pela autora bem como houve 3 (três)

suspensões do feito, a requerimento da recorrente, com o objetivo de aguardar-se um novo endereço onde poderia

achar-se o réu. 3 - Não há nos autos qualquer solicitação de vista formulado pela recorrente após a petição de fls.

128. Não pode se falar que o Juízo cerceou a defesa da autora pois não pode deferir aquilo que não foi solicitado,

salvo quando determinado por lei, o que não é o caso. A proteção trazida pelo Princípio do Devido Processo Legal

diz respeito à parte e não ao patrono. Se era do seu interesse estudar os autos, deveria tê-lo solicitado na primeira
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oportunidade, qual seja, na própria petição de fls. 128. 4 - A autora não fez outra coisa, desde 1996, que não

apontar endereços aqui e ali ou então solicitar suspensões do feito em virtude de diligências negativas, não sendo

razoável, neste momento, vir aos autos dizer que não teve oportunidade de se manifestar a respeito da modalidade

de citação por edital; ou ainda, que poderia procurar por um novo endereço para fornecer ao Juízo. 5 - O fato de a

autora não ter fornecido o endereço à correta citação do devedor não pode ser pretexto para se eternizar a

prestação jurisdicional, e a este respeito, saliente-se que o Juízo fora por demais benévolo eis que esperou uma

década para por fim ao processo. Não há como se realizar a prestação jurisdicional pleiteada, não se podendo

admitir que a finalidade do processo seja desvirtuada para servir como um mero instrumento de auxílio na

localização de devedores e seus bens. 6 - Em razão da exigência contida no inciso VII do art. 282 do CPC, o qual

determina conste da petição inicial o requerimento de citação do demandado, compete à parte autora fornecer o

endereço do réu, a fim de que se possa realizá-la. 7 - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida na

íntegra.(TRF da 2ª Região, 6ª Turma Esp., AC 199651010172640 - 395721, DJU: 02/10/2009, Página: 90, Relator

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama) Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro

encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0021222-92.1987.403.6100 (87.0021222-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP032498 - EDGARD ALVES DE SANTA ROSA) X HAWAY CONFECCOES INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial no valor originário de Cz$ 3.000,00 (três mil

cruzados).À fl. 27 consta certidão do Sr. Oficial de Justiça noticiando não ter citado o executado.A exequente

requereu o sobrestamento do feito, a fim de tentar localizar o paradeiro do executado.É o Relatório.Decido.Nestes

autos, a execução foi ajuizada há vinte e seis anos (27/10/1987), no entanto, não logrou o exequente a citação do

executado.Logo, é inútil onerar o Judiciário com uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento

do feito não pode aguardar eternamente o alvedrio do interessado, ainda mais quando há 26 anos se busca o

devedor sem sucesso. No presente caso, há que se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR.

PAREDEIRO DESCONHECIDO. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. LONGO TEMPO DECORRIDO DESDE

O AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. PRECEDENTE. 1 - Para que a relação jurídica

processual seja instaurada de forma completa, faz-se necessária a realização da citação do réu, sem a qual não

existe processo. Uma vez demonstrada a impossibilidade de se localizar o devedor ou bens passíveis de execução,

caracterizada está a ausência de pressuposto para seu desenvolvimento válido e regular, qual seja, a citação válida.

2 - Desde a inicial, até a sentença, transcorreram mais de 10 (dez) anos sem que a CEF lograsse êxito em localizar

o endereço do devedor. Foram 6 (seis) endereços fornecidos em vão pela autora bem como houve 3 (três)

suspensões do feito, a requerimento da recorrente, com o objetivo de aguardar-se um novo endereço onde poderia

achar-se o réu. 3 - Não há nos autos qualquer solicitação de vista formulado pela recorrente após a petição de fls.

128. Não pode se falar que o Juízo cerceou a defesa da autora pois não pode deferir aquilo que não foi solicitado,

salvo quando determinado por lei, o que não é o caso. A proteção trazida pelo Princípio do Devido Processo Legal

diz respeito à parte e não ao patrono. Se era do seu interesse estudar os autos, deveria tê-lo solicitado na primeira

oportunidade, qual seja, na própria petição de fls. 128. 4 - A autora não fez outra coisa, desde 1996, que não

apontar endereços aqui e ali ou então solicitar suspensões do feito em virtude de diligências negativas, não sendo

razoável, neste momento, vir aos autos dizer que não teve oportunidade de se manifestar a respeito da modalidade

de citação por edital; ou ainda, que poderia procurar por um novo endereço para fornecer ao Juízo. 5 - O fato de a

autora não ter fornecido o endereço à correta citação do devedor não pode ser pretexto para se eternizar a

prestação jurisdicional, e a este respeito, saliente-se que o Juízo fora por demais benévolo eis que esperou uma

década para por fim ao processo. Não há como se realizar a prestação jurisdicional pleiteada, não se podendo

admitir que a finalidade do processo seja desvirtuada para servir como um mero instrumento de auxílio na

localização de devedores e seus bens. 6 - Em razão da exigência contida no inciso VII do art. 282 do CPC, o qual

determina conste da petição inicial o requerimento de citação do demandado, compete à parte autora fornecer o

endereço do réu, a fim de que se possa realizá-la. 7 - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida na

íntegra.(TRF da 2ª Região, 6ª Turma Esp., AC 199651010172640 - 395721, DJU: 02/10/2009, Página: 90, Relator

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama) Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro

encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0975469-95.1987.403.6100 (00.0975469-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAMANTAS IND/ COM/

DE ARTIGOS DE COURO LTDA X EDEVALDO JOSE LARA X UGO JOSE ROCHA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundada em Instrumento Particular de

Financiamento, firmado em 20/05/1986, no valor originário de Cz$82.095,00 (oitenta e dois mil e noventa e cinco

cruzados).A exequente solicitou a suspensão da execução nos termos do art. 791, III do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     57/559



Civil.É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi ajuizada há vinte e sete anos (01/07/1987) e não logrou a

CEF êxito em localizar bens penhoráveis. Logo, é inútil onerar o Judiciário com uma execução

infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar eternamente o alvedrio do

interessado, ainda mais quando há 27 anos se busca bens penhoráveis sem sucesso. No presente caso, há que se

reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.

NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. O Conquanto a execução exista em proveito do credor para a

satisfação de seu crédito, não lhe é dado onerar excessivamente o devedor nem o próprio Judiciário com sua

inércia, incumbindo-lhe o impulsionamento do feito. A manutenção de uma execução ativa por prazo

indeterminado, sem perspectiva de ultimação produtiva, implica não só o prolongamento infinitivo da

responsabilidade patrimonial do devedor como também um custo administrativo elevado, que não pode ser

suportado pela máquina judiciária, sob pena de grave violação ao princípio da razoabilidade. O processo executivo

não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios à atividade jurisdicional. O longo tempo de

tramitação do feito, sem a realização de diligências exitosas, e a absoluta ausência de informações acerca do

paradeiro e do patrimônio da devedora denotam a ausência de interesse processual da exeqüente. A execução deve

ter a potencialidade de produzir resultado útil, estando sua manutenção condicionada à perspectiva de satisfação

do credor. (TRF4, AC 5006500-96.2011.404.7102, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack de Almeida,

D.E. 04/04/2013)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO - POSSIBILIDADE - HIGIDEZ DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. Apelação improvida.(TRF4,

AC 5002024-06.2011.404.7105, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

D.E. 02/12/2011).Acórdão Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 5017023-30.2012.404.7201 UF: SC Data

da Decisão: 30/10/2013 Orgão Julgador: TERCEIRA TURMAFonte D.E. 30/10/2013Relatora MARGA INGE

BARTH TESSLER Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR PRAZO SUPERIOR A 5 ANOS. INTIMAÇÃO

PESSOAL.1. Conforme disposto no art. 2.028 combinado com o art. 206, 5º, I, ambos do Código Civil, o prazo

prescricional para a cobrança do débito líquido para constante de instrumento público ou particular é de 5 anos a

contar da entrada em vigor do Novo CC, sendo que o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data

prevista para o pagamento da última parcela, independentemente do vencimento antecipado da dívida operado

pelo inadimplemento.2. Verificada a inércia da exeqüente por prazo superior a 5 anos, resta configurada a

ocorrência da prescrição intercorrente.3. Mesmo que se entendesse necessária a intimação pessoal do exequente

para a decretação de prescrição intercorrente, no presente caso esta medida mostrar-se-ia inútil, devendo a

sentença de extinção do feito ser mantida.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0018655-54.1988.403.6100 (88.0018655-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP056848 - SUELY

BARROSO MOSQUERA E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X JOSE APARECIDO DOS SANTOS

FREITAS CONFECCOES (ME) X BENEDITO DAVID DE FREITAS X JOSE APARECIDO DOS SANTOS

FREITAS

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundado em Contrato de Abertura de Crédito

Rotativo em conta corrente, datado de 26/01/1987. A exequente solicitou a suspensão da execução nos termos do

art. 791, III do Código de Processo Civil.É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi ajuizada há vinte e

seis anos (31/05/1988), no entanto, não logrou a CEF êxito em localizar bens penhoráveis. Logo, é inútil onerar o

Judiciário com uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar

eternamente o alvedrio do interessado, ainda mais quando há 26 anos se busca o devedor sem sucesso. No

presente caso, há que se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE BENS PENHORÁVEIS.

ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. O Conquanto a execução

exista em proveito do credor para a satisfação de seu crédito, não lhe é dado onerar excessivamente o devedor

nem o próprio Judiciário com sua inércia, incumbindo-lhe o impulsionamento do feito. A manutenção de uma

execução ativa por prazo indeterminado, sem perspectiva de ultimação produtiva, implica não só o prolongamento

infinitivo da responsabilidade patrimonial do devedor como também um custo administrativo elevado, que não

pode ser suportado pela máquina judiciária, sob pena de grave violação ao princípio da razoabilidade. O processo

executivo não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios à atividade jurisdicional. O longo

tempo de tramitação do feito, sem a realização de diligências exitosas, e a absoluta ausência de informações

acerca do paradeiro e do patrimônio da devedora denotam a ausência de interesse processual da exeqüente. A

execução deve ter a potencialidade de produzir resultado útil, estando sua manutenção condicionada à perspectiva

de satisfação do credor. (TRF4, AC 5006500-96.2011.404.7102, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack

de Almeida, D.E. 04/04/2013)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
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EXTRAJUDICIAL - NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - HIGIDEZ DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. Apelação

improvida.(TRF4, AC 5002024-06.2011.404.7105, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo

Thompson Flores Lenz, D.E. 02/12/2011).Acórdão Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 5017023-

30.2012.404.7201 UF: SC Data da Decisão: 30/10/2013 Orgão Julgador: TERCEIRA TURMAFonte D.E.

30/10/2013Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.

CONTRATOS BANCÁRIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR PRAZO

SUPERIOR A 5 ANOS. INTIMAÇÃO PESSOAL.1. Conforme disposto no art. 2.028 combinado com o art. 206,

5º, I, ambos do Código Civil, o prazo prescricional para a cobrança do débito líquido para constante de

instrumento público ou particular é de 5 anos a contar da entrada em vigor do Novo CC, sendo que o termo inicial

para contagem do prazo prescricional é a data prevista para o pagamento da última parcela, independentemente do

vencimento antecipado da dívida operado pelo inadimplemento.2. Verificada a inércia da exeqüente por prazo

superior a 5 anos, resta configurada a ocorrência da prescrição intercorrente.3. Mesmo que se entendesse

necessária a intimação pessoal do exequente para a decretação de prescrição intercorrente, no presente caso esta

medida mostrar-se-ia inútil, devendo a sentença de extinção do feito ser mantida.Ante o exposto, julgo extinta a

ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.Em razão da extinção da ação, determino o levantamento da penhora realizada nos autos às fls.

63.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0022550-13.1994.403.6100 (94.0022550-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON

E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X NUCLOP NUCLEO OPTICO PAULISTA COM/ E

SERVICOS LTDA(Proc. NADIR A. ANDRADE) X MAURICIO PUPO FERREIRA(Proc. NADIR A.

ANDRADE) X SAULO DE TARSO GRILO(Proc. NADIR A. ANDRADE) X WALTER SOARES MIRANDA

FILHO(Proc. NADIR A. ANDRADE)

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundado em Contrato Particular de Confissão e

Renegociação de Dívida, datado de 03/08/1993.A exequente solicitou a suspensão da execução pelo prazo de 20

(vinte) dias, para manifestar-se sobre o despacho de fls. 303.É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi

ajuizada há vinte anos (06/09/1994) e embora tenha sido localizado imóvel passível de penhora pela exequente,

não houve manifestação conclusiva desta acerca do prosseguimento do feito.Logo, é inútil onerar o Judiciário com

uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar eternamente o

alvedrio do interessado.No presente caso, há que se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse

sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E

DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

O Conquanto a execução exista em proveito do credor para a satisfação de seu crédito, não lhe é dado onerar

excessivamente o devedor nem o próprio Judiciário com sua inércia, incumbindo-lhe o impulsionamento do feito.

A manutenção de uma execução ativa por prazo indeterminado, sem perspectiva de ultimação produtiva, implica

não só o prolongamento infinitivo da responsabilidade patrimonial do devedor como também um custo

administrativo elevado, que não pode ser suportado pela máquina judiciária, sob pena de grave violação ao

princípio da razoabilidade. O processo executivo não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos

alheios à atividade jurisdicional. O longo tempo de tramitação do feito, sem a realização de diligências exitosas, e

a absoluta ausência de informações acerca do paradeiro e do patrimônio da devedora denotam a ausência de

interesse processual da exeqüente. A execução deve ter a potencialidade de produzir resultado útil, estando sua

manutenção condicionada à perspectiva de satisfação do credor. (TRF4, AC 5006500-96.2011.404.7102, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack de Almeida, D.E. 04/04/2013)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - HIGIDEZ DOS

FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. Apelação improvida.(TRF4, AC 5002024-06.2011.404.7105, Terceira Turma,

Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 02/12/2011).Acórdão Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL Processo: 5017023-30.2012.404.7201 UF: SC Data da Decisão: 30/10/2013 Orgão Julgador: TERCEIRA

TURMAFonte D.E. 30/10/2013Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER Ementa PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE

POR PRAZO SUPERIOR A 5 ANOS. INTIMAÇÃO PESSOAL.1. Conforme disposto no art. 2.028 combinado

com o art. 206, 5º, I, ambos do Código Civil, o prazo prescricional para a cobrança do débito líquido para

constante de instrumento público ou particular é de 5 anos a contar da entrada em vigor do Novo CC, sendo que o

termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data prevista para o pagamento da última parcela,

independentemente do vencimento antecipado da dívida operado pelo inadimplemento.2. Verificada a inércia da

exeqüente por prazo superior a 5 anos, resta configurada a ocorrência da prescrição intercorrente.3. Mesmo que se

entendesse necessária a intimação pessoal do exequente para a decretação de prescrição intercorrente, no presente

caso esta medida mostrar-se-ia inútil, devendo a sentença de extinção do feito ser mantida.Ante o exposto, julgo

extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código
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de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0033579-89.1996.403.6100 (96.0033579-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ELIANA MARIA PRATES PEREIRA X CARLOS ALBERTO PRATES

PEREIRA X CAPP DORO COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundado em Contrato Particular de Confissão e

Renegociação de Dívida firmado em 19/07/1995, no valor de R$6.634,74 (seis mil, seiscentos e trinta e quatro

reais e setenta e quatro centavos). A exequente solicitou a suspensão da execução nos termos do art. 791, inciso

III, do Código de Processo Civil. É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi ajuizada há dezessete anos

(18/10/1996), no entanto, não logrou a exequente em localizar bens penhoráveis. Logo, é inútil onerar o Judiciário

com uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar eternamente o

alvedrio do interessado, ainda mais quando há 17 anos se busca bens penhoráveis sem sucesso. No presente caso,

há que se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE BENS PENHORÁVEIS. ARQUIVAMENTO.

EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. O Conquanto a execução exista em proveito do

credor para a satisfação de seu crédito, não lhe é dado onerar excessivamente o devedor nem o próprio Judiciário

com sua inércia, incumbindo-lhe o impulsionamento do feito. A manutenção de uma execução ativa por prazo

indeterminado, sem perspectiva de ultimação produtiva, implica não só o prolongamento infinitivo da

responsabilidade patrimonial do devedor como também um custo administrativo elevado, que não pode ser

suportado pela máquina judiciária, sob pena de grave violação ao princípio da razoabilidade. O processo executivo

não está vocacionado a operar no vácuo imposto por motivos alheios à atividade jurisdicional. O longo tempo de

tramitação do feito, sem a realização de diligências exitosas, e a absoluta ausência de informações acerca do

paradeiro e do patrimônio da devedora denotam a ausência de interesse processual da exeqüente. A execução deve

ter a potencialidade de produzir resultado útil, estando sua manutenção condicionada à perspectiva de satisfação

do credor. (TRF4, AC 5006500-96.2011.404.7102, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack de Almeida,

D.E. 04/04/2013)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO - POSSIBILIDADE - HIGIDEZ DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. Apelação improvida.(TRF4,

AC 5002024-06.2011.404.7105, Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

D.E. 02/12/2011).Acórdão Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 5017023-30.2012.404.7201 UF: SC Data

da Decisão: 30/10/2013 Orgão Julgador: TERCEIRA TURMAFonte D.E. 30/10/2013Relatora MARGA INGE

BARTH TESSLER Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR PRAZO SUPERIOR A 5 ANOS. INTIMAÇÃO

PESSOAL.1. Conforme disposto no art. 2.028 combinado com o art. 206, 5º, I, ambos do Código Civil, o prazo

prescricional para a cobrança do débito líquido para constante de instrumento público ou particular é de 5 anos a

contar da entrada em vigor do Novo CC, sendo que o termo inicial para contagem do prazo prescricional é a data

prevista para o pagamento da última parcela, independentemente do vencimento antecipado da dívida operado

pelo inadimplemento.2. Verificada a inércia da exeqüente por prazo superior a 5 anos, resta configurada a

ocorrência da prescrição intercorrente.3. Mesmo que se entendesse necessária a intimação pessoal do exequente

para a decretação de prescrição intercorrente, no presente caso esta medida mostrar-se-ia inútil, devendo a

sentença de extinção do feito ser mantida.Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0020359-77.2003.403.6100 (2003.61.00.020359-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027545 - JOAO

FRANCESCONI FILHO) X DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATAMENTO DE PISOS LTDA X

DJALMA LOURENCO DE ARAUJO X MARCELO LOURENCO DE ARAUJO

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial no valor originário de R$ 81.487,73 (oitenta e um

mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos). À fl. 58-verso consta certidão do Sr. Oficial de

Justiça noticiando não ter citado os executados Deltafour Conservação e Tratamento de Pisos Ltda., Djalma

Lourenço de Araujo e Marcelo Lourenço de Araujo.A exequente requereu o prazo de 30 dias para que possa obter

a localização do atual endereço dos Executados.É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução foi ajuizada há dez

anos (25/07/2003), no entanto, não logrou a CEF êxito em citar os executados. Logo, é inútil onerar o Judiciário

com uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode aguardar eternamente o

alvedrio do interessado, ainda mais quando há 10 anos se busca o devedor sem sucesso. No presente caso, há que

se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR. PAREDEIRO DESCONHECIDO. DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS.

LONGO TEMPO DECORRIDO DESDE O AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA.

PRECEDENTE. 1 - Para que a relação jurídica processual seja instaurada de forma completa, faz-se necessária a

realização da citação do réu, sem a qual não existe processo. Uma vez demonstrada a impossibilidade de se
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localizar o devedor ou bens passíveis de execução, caracterizada está a ausência de pressuposto para seu

desenvolvimento válido e regular, qual seja, a citação válida. 2 - Desde a inicial, até a sentença, transcorreram

mais de 10 (dez) anos sem que a CEF lograsse êxito em localizar o endereço do devedor. Foram 6 (seis) endereços

fornecidos em vão pela autora bem como houve 3 (três) suspensões do feito, a requerimento da recorrente, com o

objetivo de aguardar-se um novo endereço onde poderia achar-se o réu. 3 - Não há nos autos qualquer solicitação

de vista formulado pela recorrente após a petição de fls. 128. Não pode se falar que o Juízo cerceou a defesa da

autora pois não pode deferir aquilo que não foi solicitado, salvo quando determinado por lei, o que não é o caso. A

proteção trazida pelo Princípio do Devido Processo Legal diz respeito à parte e não ao patrono. Se era do seu

interesse estudar os autos, deveria tê-lo solicitado na primeira oportunidade, qual seja, na própria petição de fls.

128. 4 - A autora não fez outra coisa, desde 1996, que não apontar endereços aqui e ali ou então solicitar

suspensões do feito em virtude de diligências negativas, não sendo razoável, neste momento, vir aos autos dizer

que não teve oportunidade de se manifestar a respeito da modalidade de citação por edital; ou ainda, que poderia

procurar por um novo endereço para fornecer ao Juízo. 5 - O fato de a autora não ter fornecido o endereço à

correta citação do devedor não pode ser pretexto para se eternizar a prestação jurisdicional, e a este respeito,

saliente-se que o Juízo fora por demais benévolo eis que esperou uma década para por fim ao processo. Não há

como se realizar a prestação jurisdicional pleiteada, não se podendo admitir que a finalidade do processo seja

desvirtuada para servir como um mero instrumento de auxílio na localização de devedores e seus bens. 6 - Em

razão da exigência contida no inciso VII do art. 282 do CPC, o qual determina conste da petição inicial o

requerimento de citação do demandado, compete à parte autora fornecer o endereço do réu, a fim de que se possa

realizá-la. 7 - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida na íntegra.(TRF da 2ª Região, 6ª Turma Esp.,

AC 199651010172640 - 395721, DJU: 02/10/2009, Página: 90, Relator Desembargador Federal Guilherme

Calmon Nogueira da Gama) Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0028027-94.2006.403.6100 (2006.61.00.028027-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP176586 - ANA

CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO) X CLAUDIA RODRIGUES FIGUEIREDO

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundado em Contrato de Financiamento firmado

em 20/12/2001, no valor originário de R$ 7.000,00 (sete mil reais). É o Relatório.Decido.Nestes autos, a execução

foi ajuizada há sete anos (19/12/2006), no entanto, não logrou a CEF êxito em localizar bens penhoráveis. Logo, é

inútil onerar o Judiciário com uma execução infrutífera.Ressalto, que o regular prosseguimento do feito não pode

aguardar eternamente o alvedrio do interessado, ainda mais quando há sete anos se busca o devedor sem sucesso.

No presente caso, há que se reconhecer a prescrição intercorrente.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR. PAREDEIRO DESCONHECIDO.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. LONGO TEMPO DECORRIDO DESDE O AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO.

SENTENÇA CONFIRMADA. PRECEDENTE. 1 - Para que a relação jurídica processual seja instaurada de

forma completa, faz-se necessária a realização da citação do réu, sem a qual não existe processo. Uma vez

demonstrada a impossibilidade de se localizar o devedor ou bens passíveis de execução, caracterizada está a

ausência de pressuposto para seu desenvolvimento válido e regular, qual seja, a citação válida. 2 - Desde a inicial,

até a sentença, transcorreram mais de 10 (dez) anos sem que a CEF lograsse êxito em localizar o endereço do

devedor. Foram 6 (seis) endereços fornecidos em vão pela autora bem como houve 3 (três) suspensões do feito, a

requerimento da recorrente, com o objetivo de aguardar-se um novo endereço onde poderia achar-se o réu. 3 - Não

há nos autos qualquer solicitação de vista formulado pela recorrente após a petição de fls. 128. Não pode se falar

que o Juízo cerceou a defesa da autora pois não pode deferir aquilo que não foi solicitado, salvo quando

determinado por lei, o que não é o caso. A proteção trazida pelo Princípio do Devido Processo Legal diz respeito à

parte e não ao patrono. Se era do seu interesse estudar os autos, deveria tê-lo solicitado na primeira oportunidade,

qual seja, na própria petição de fls. 128. 4 - A autora não fez outra coisa, desde 1996, que não apontar endereços

aqui e ali ou então solicitar suspensões do feito em virtude de diligências negativas, não sendo razoável, neste

momento, vir aos autos dizer que não teve oportunidade de se manifestar a respeito da modalidade de citação por

edital; ou ainda, que poderia procurar por um novo endereço para fornecer ao Juízo. 5 - O fato de a autora não ter

fornecido o endereço à correta citação do devedor não pode ser pretexto para se eternizar a prestação jurisdicional,

e a este respeito, saliente-se que o Juízo fora por demais benévolo eis que esperou uma década para por fim ao

processo. Não há como se realizar a prestação jurisdicional pleiteada, não se podendo admitir que a finalidade do

processo seja desvirtuada para servir como um mero instrumento de auxílio na localização de devedores e seus

bens. 6 - Em razão da exigência contida no inciso VII do art. 282 do CPC, o qual determina conste da petição

inicial o requerimento de citação do demandado, compete à parte autora fornecer o endereço do réu, a fim de que

se possa realizá-la. 7 - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida na íntegra.(TRF da 2ª Região, 6ª

Turma Esp., AC 199651010172640 - 395721, DJU: 02/10/2009, Página: 90, Relator Desembargador Federal

Guilherme Calmon Nogueira da Gama) Ante o exposto, julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
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arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0015815-70.2008.403.6100 (2008.61.00.015815-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X ADILSON

BARBOSA(SP118254 - FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR.)

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fl. 62/69), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0028820-62.2008.403.6100 (2008.61.00.028820-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARILEIA VIANA SOUZA

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo autor à fl. 215, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0021758-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

IVONE MORBI MADUREIRA

Vistos etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial fundado em Contrato de Empréstimo

Consignado. À fl. 46 consta certidão do Sr. Oficial de Justiça noticiando não ter citado a executada Ivone Morbi

Madureira, porquanto a mesma ser falecida.É o Relatório.Decido.A presente execução foi ajuizada em

10.12.2012. Como se verifica do documento juntado aos autos pela excipiente, a executada teve seu óbito

declarado em 11.06.2012, portanto, em data anterior ao ajuizamento da ação.Resta inquestionável que a executada

já havia falecido quando do ajuizamento da ação.Destarte, a relação jurídico-processual não pode se aperfeiçoar,

posto que ausente a indispensável legitimidade parte.Nesse sentido:EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO

APÓS FALECIMENTO DO EXECUTADO. EXTINÇÃO.Tendo sido ajuizada ação executiva posteriormente ao

falecimento do executado, mostra-se correta a sentença que extinguiu o feito. (AC n.º 2003.71.00.010012-7/RS,

2.ª Turama, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ de 14-12-2005, unânime - T.R.F. 4.ª Região.Pelo

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

IV, combinado com o artigo 618, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0017233-67.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X OTAVIO SOUZA BARBOSA FILHO

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fl. 48/52), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0021019-48.1978.403.6100 (00.0021019-6) - JOSE APARECIDO BATISTA DOS SANTOS(SP034469 -

DEVANIR JESUS LAVORENTI) X CIA/ BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND PERUS

Vistos.Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora, DECLARO EXTINTO o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0530766-86.1983.403.6100 (00.0530766-0) - MARCOS BENEDITO BASSO(SP022012 - ANDRE RIVALTA

DE BARROS) X CIA/ BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL

Tendo em vista que não foi logrado êxito em localizar a parte autora, DECLARO EXTINTO o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0550064-64.1983.403.6100 (00.0550064-8) - JERONYMO DA SILVEIRA(SP025504 - ABDO ALAHMAR) X

MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Vistos.Tendo em vista a ausência de manifestação do reclamante acerca do despacho de fls. 23, DECLARO

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.
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0022309-39.1994.403.6100 (94.0022309-9) - BEATRIZ DA ROSA X ARMANDO FONTANA ROTONDI X

CECILIA BARBOSA SOARES RODRIGUES X DOROTY BARBOZA DE JESUS DEMOLITSA X ELSA DA

SILVA SAIRA CARVALHO X ELZA LUCIA VIEIRA SALES X GRACIETH RODRIGUES ALVES DE

CARVALHO X IOLANDA DIAS X JOAQUIM ALVES MOREIRA X LUCELENA BARTOT ZUPPANI X

MARIA DA CONCEICAO MIRANDA DIAS X MARIA NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS X MIRIAN

MITIKO HAMADA X ODETE FRANCA DA SILVA X ROSANGELA PAZ LOUZADA X RUBENITA

GONCALVES DE ANDRADE CABRAL X ZULEMA BRITO DA SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 -

MARCELO DE SOUZA AGUIAR)

Tendo em vista a ausência de manifestação dos reclamantes acerca do despacho de fls. 56, DECLARO EXTINTO

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024049-41.2008.403.6100 (2008.61.00.024049-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) X SILENE CRISTINA DA SILVA(SP270967 - MARCO AURÉLIO DE HOLLANDA) X MIGUEL

LUI(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILENE CRISTINA

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIGUEL LUI

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram (fl. 342), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Após as formalidades

legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0012032-31.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JARBAS ALVES SILVEIRA(SP122053 - SIMONE CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JARBAS ALVES SILVEIRA

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fl. 84/85), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0022406-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X MARILAC LOPES ALVES(SP258210 - LUIZ

CLAUDIO DE FREITAS)

Vistos, etc...Cuida-se de ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em face de MARILAC LOPES ALVES, qualificada nos autos, objetivando a

restituição definitiva da posse do imóvel, objeto da matrícula 79.082, livro 2, datado de 17 de maio de 2004,

conforme consta no Registro nº 9 da matrícula 65.416, ambos do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia.Aduz,

em síntese, que adquiriu a posse e a propriedade do mencionado imóvel e, firmou com a ré Instrumento Particular

de Arrendamento Residencial com opção de compra, contrato nº 67.257.0005040-2, tendo por objeto o imóvel

acima descrito.A posse direta foi entregue à ré, mediante pagamento da taxa de arrendamento, prêmios de seguros

e taxas de condomínio, nos termos das cláusulas contratuais. Entretanto, a ré não honrou com os pagamentos das

taxas de arrendamento vencidas entre 11/05/2008 e 11/09/2011, bem como com as taxas condominiais vencidas

entre 10/12/2010, 10/05/2011 a 10/08/2011, dando causa à rescisão antecipada do contrato. Consoante artigo 9º da

Lei nº 10.188/2001, entende a autora restar caracterizado o esbulho possessório, motivo da presente.Juntou os

documentos de fls. 07/29.Designada audiência de Justificação Prévia, foi deferido o pedido de suspensão do prazo

de 60 (sessenta) dias para tentativa de acordo na esfera administrativa.A ré não apresentou

Contestação.Apresentado proposta de acordo pela ré (fls. 45/47), a CEF informou que não possui interesse em

conciliação (fls. 52/54).Deferida a liminar de reintegração de posse (fl. 59) e reintegrado a autora na posse do

imóvel (fls. 88/89).É o Relatório.DECIDO.Julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código

de Processo Civil.No julgamento da ADI nº 2591/DF, o E.Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que

as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por esse motivo, sujeitam-se às normas do

Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.A questão restou sedimentada com o

enunciado da Súmula 297, verbis:Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.O artigo 51, IV, da mesma lei, fulmina com nulidade de pleno direito as cláusulas contratuais que

estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada,
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ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. Outrossim, presume exagerada a vantagem que se mostre

excessivamente onerosa para o consumidor.Assim, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor, é

imprescindível que esteja caracterizada a abusividade das cláusulas contrariais e a excessiva onerosidade para a

parte ré.CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA bem exprime a questão central: No terreno moral e na órbita da

justiça comutativa nada existe de mais simples: se um contrato exprime o aproveitamento de uma das partes sobre

a outra, ele é condenável, e não deve prevalecer, porque contraria a regra de que a lei deve ter em vista o bem

comum, e não pode tolerar que um indivíduo se avantage na percepção do ganho, em contraste com o

empobrecimento do outro, a que se liga pelas cláusulas ajustadas. (...) Mas reduzido o estudo da lesão apenas à

concomitante ao ajuste, nem assim sua solução é fácil. O primeiro obstáculo que surge ao seu equacionamento é a

insegurança das transações, tomada a palavra na acepção ampla O comércio jurídico baseia uma grande porção de

sua existência no contrato, fonte de direito. Permitir que seja revisto, alterado ou desfeito, pela razão de sofrer

uma das partes um prejuízo oriundo de sua inferioridade é abrir a porta à discussão de toda avença. Sempre que

um indivíduo não retirar da convenção livremente pactuada o interesse que inicialmente supunha obter; sempre

que um verificar que o co-contratante sacou melhor proveito que ele da recíproca obrigação ajustada - erguerá os

braços para o céu, e clamará que foi lesado. Pode proceder assim de má-fé, ciente de que foram outras as

condições que lhe reduziram o lucro querido, muitas vezes provindas de seu próprio modo de agir,e, não obstante,

maliciosamente postular a revisão ou anulação do negócio. E pode também, de boa-fé, convicto de que é vítima de

uma exploração miserável, pedir a reposição ao estado anterior, único meio que se lhe afigura hábil a restabelecer

a justiça, a seu ver ferida na sua pessoa. ( in Lesão nos Contratos, 6ª ed., Rio de Janeiro: forense, 1997. pp. 108-

110).Embora se considere o contrato de arrendamento residencial como contrato de adesão, esse fato, por si só,

não é capaz de invalidá-lo, ainda que se invoque a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, exceto nas

situações em que for firmado fora dos limites usuais e costumeiros. No mais, o Contrato de Arrendamento

Residencial com opção de Compra fora celebrado em 11 de junho de 2004 (fls. 11/18), tendo por objeto o imóvel

matriculado sob o nº 79.082 no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, adquirido com recursos do Programa

instituído pela Lei nº 10.188/2001.Em virtude do contrato, a ré ingressou na posse direta do bem, mediante o

pagamento da taxa mensal de arrendamento, encargos e tributos e obrigações condominiais incidentes sobre o

mesmo.Entretanto, afirma a autora que a ré se encontrava inadimplente com as taxas de arrendamento vencidas

entre 11/08/2011 e 11/09/2011, no total de R$ 10.180,79 (setembro/2011) e taxas condominiais vencidas em

10/12/2010 e entre 10/05/2011 a 10/08/2011, totalizando R$ 816,62 (setembro/2011).Em momento algum alegou

ter feito o pagamento, embora tenha manifestado o interesse em quitar o débito.Contudo, a compra do imóvel só é

possível ao final do contrato de arrendamento residencial, sendo necessário o integral cumprimento das obrigações

contratuais e o pagamento do valor residual devido, se houver, devidamente atualizado (cláusula décima sexta - fl.

13/14). Todavia, não foi o que ocorreu.Quanto ao tema, já decidiu a jurisprudência:TRF - 2ª Região - AC

200351010087460AC - APELAÇÃO CIVEL - 397456Desembargador Federal GUILHERME COUTOSexta

Turma EspecializadaDJU - Data::03/04/2009 - Página::338PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COBRANÇA DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

UTILIZAÇÃO DO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. Não há dúvida acerca do inadimplemento dos Réus, ou do

cumprimento, pela CEF, das formalidades relativas à cobrança das prestações em atraso. Não é possível a

utilização do saldo da conta de FGTS de arrendatário para quitar a dívida. Pedido que apenas poderia ser

examinado se trazido pela via própria. No caso, a iniciativa partiu do Juiz, em ofensa ao art. 2º do CPC. Ademais,

a medida afronta o art. 20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre as hipóteses estritas em que a conta fundiária pode

ser movimentada. Apelação da CEF provida, para determinar o pagamento da dívida sem a utilização do saldo da

conta de FGTS, assim como a reintegração da CEF na posse do imóvel objeto da lide.TRF 2ª Região - AG

200702010035190AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 154038Desembargador Federal PAULO ESPIRITO

SANTOQuinta Turma EspecializadaDJU - Data::06/03/2008 - Página::323DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES EM

ATRASO COM RECURSOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8036/90.

PROVIDO O RECURSO. - Insurge-se a CEF contra a decisão interlocutória de primeiro grau que, nos autos de

ação de reintegração de posse ajuizada em face de PATRICIA NERI MIRANDA XAVIER e cônjuge, objetivando

retomar a posse do imóvel dado em arrendamento aos Agravados, através do Programa de Arrendamento

Residencial, instituído através da Lei 10188/01, determinou que a Agravante utilizasse 80% do saldo da conta

fundiária do réu José Guilherme Xavier para pagamento dos valores atrasados do parcelamento, além de

determinar que os réus paguem as prestações do parcelamento e cotas condominiais vincendas, bem como

efetuem depósito no valor de R$ 400,00 à disposição do Juízo enquanto não for saldada a dívida total. -

Configurada a impossibilidade de ser utilizada a verba depositada em conta vinculada ao FGTS para o pagamento

de prestações em atraso decorrentes de arrendamento residencial, tendo em vista a necessidade de ser observada a

legislação que rege a matéria, no tocante à realização de saques das contas fundiárias. - Reconhecida a ausência de

previsão legal para que os réus pudessem adimplir prestações em atraso relativas a contrato de arrendamento

residencial, com os recursos depositados em suas contas de FGTS. - Provido o recurso.Desta feita, havendo

inadimplemento resta caracterizado o esbulho possessório, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/2001, in
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verbis:Art.9º. Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a ação, determinando a

Reintegração da autora na posse definitiva do apartamento nº 04, localizado no andar Térreo do Bloco 01 do

CONDOMÍNIO COTIA VERDE III, com entrada pelo nº 300 da Estrada do Ribeirão no bairro Roselândia, no

município de Cotia, o qual se encontra devidamente registrado na matrícula 79.082, livro 2, datado de 17 de maio

de 2004, conforme consta no Registro nº 9 da matrícula 65.416, ambos do Cartório de Registro de Imóveis de

Cotia, resolvendo o processo, com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, CPC.Condeno a ré no pagamento de

honorários advocatícios, ora arbitrados no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja suspensão

restará suspensa por conta da Justiça Gratuita deferida. Custas ex lege. P.R.I.

 

0006800-04.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X SEM

IDENTIFICACAO

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo autor à fl. 71, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a ausência de citação.Custas ex

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0018192-38.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DENIS ROBERTO ANTONIO DOS SANTOS(SP288641 - VANOR BARREIROS)

Vistos, etc.Tendo em vista a informação de que as partes transigiram (fl. 75), HOMOLOGO a transação

formalizada entre os litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0023312-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO) X DANIELLA FERRASSINI DA SILVA(SP095241 - DENISE GIARDINO)

Vistos etc. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por DANIELLA FERRASINI DA SILVA em razão

da sentença prolatada as fls. 86.Conheço dos embargos de declaração de fls. 88/98, porquanto tempestivos, mas

nego provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados

pela embargante de declaração.Em verdade, as questões suscitadas apenas revelam o inconformismo da

embargante com a decisão prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor cabida nas vias recursais a

tanto adequadas, não em sede de embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO os embargos de

declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.P.R.I.

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA

0002350-52.2012.403.6100 - IDELI MARQUES DIMAS HINSON(SP102197 - WANDERLEY TAVARES DE

SANTANA) X CONSULADO GERAL DO BRASIL EM MIAMI

Cuida-se de ação de retificação de Registro Civil pelo rito de jurisdição voluntária proposta originalmente perante

a 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santana na qual a requerente objetiva a alteração para que nele conste seu

nome de casada, IDELI DIMAS HINSON, com base na certidão comprobatória de casamento emitida pelo

Cartório de Registro de Títulos do Condado de Guilford - Estado da Carolina do Norte.Compulsando os

documentos juntados nos autos às fls. 06 e 74/78 verifico que não consta na certidão de casamento traduzida o

nome que a requerente adotou após o casamento.Outrossim, a requerente alega que assinou a Certidão de

Casamento sem perceber o erro, sendo certo que a correção de eventual equívoco cometido quando da lavratura

do documento deverá ser postulada perante a autoridade americanaConvertido o julgamento em diligência para

que a requerente esclarecesse o pedido, especialmente no que tange ao requerimento para que o Consulado

Brasileiro em Miami retificasse seus dados, as fls. 87/89 a requerente prestou informações.É a síntese do

necessário.DECIDO:A requerente objetiva a retificação de assento de casamento registrado perante o Consulado

Geral do Brasil em Miami, alegando equívoco, pois seu nome foi registrado como Ideli Marques Dimas Hinson,

quando o correto seria IDELI DIMAS HINSON, conforme declarado na inicial. Inicialmente, o pedido foi

formulado perante o Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos de São Paulo-SP, que declinando da

competência, determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais de São Paulo.O Juízo ao declinar a

competência olvidou o princípio da perpetuatio jursidictionis insculpido no art. 87, do Código de Processo Civil,

que prevê:Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as

modificações do estado de fato e ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário

ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquiaDestarte, o Juízo competente para processar e

julgar pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVEL, conforme entendimento jurisprudencial,, que assim

dispõe: (...) o pedido de retificação de registro civil é processado mediante jurisdição voluntária, cuja
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característica essencial é a ausência de litigiosidade, ou seja, a atividade judicial possui carácter estritamente

instrumental, destinando-se à regulação do direito em exame e não à declaração de sua existência. Bem por isso, e

inadequada a presença da União no polo passivo da demanda, devendo a lide ser processada perante o Juiz

Estadual, competente para a matéria registral. (...) Daí porque a retificação do registro consular brasileiro, a

pretexto de corrigir o equívoco, equivaleria à própria validação dos efeitos daquela decisão no território nacional

(AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CARÊNCIA DE

AÇÃO. Improvimento da apelação (TRF4ª Região, 3ª Turma, AC 20067108010927, Rel. Des. Fed. CARLOS

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, D.E. 11/04/2007).Também, é o entendimento do E. Superior Tribunal

de Justiça, senão vejamos:CONFLITO DE COMPETENCIA. REGISTRO CIVIL. RETIFICAÇÃO.O PEDIDO

DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO DEVE SER PROCESSADO PERANTE O JUIZ

ESTADUAL, COMPETENTE PARA A MATERIA REGISTRAL, AINDA QUE O ALEGADO PROPOSITO

DA REQUERENTE SEJA O DE FAZER PROVA PERANTE O INSS.CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR A COMPETENCIA DO JUIZO ESTADUAL.(CC 9.284/PR, Rel. Ministro RUY ROSADO DE

AGUIAR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 31/08/1994, DJ 26/09/1994, p. 25580)Pelo exposto, suscito o

presente conflito negativo de competência perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no artigo

115, II, do Código de Processo Civil. Forme-se o instrumento, encaminhando-o àquela E. Corte com as

homenagens deste Juízo.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7507

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0018759-69.2013.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

DA 2 REGIAO(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1266

- GLADYS ASSUMPCAO E Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

1. Fls. 215/223: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Fls. 227/251: o MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO já apresentou manifestação sobre a contestação da UNIÃO (fls. 263/281).3. Fica o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL intimado para manifestar-se sobre a contestação da UNIÃO.Intimem-se os

autores e a União. Após, publique-se.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0017638-50.2006.403.6100 (2006.61.00.017638-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1159 -

LUCIANA DA COSTA PINTO E Proc. 1144 - SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA

MARIA MORANDI M DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X JOSE EDUARDO DE PAULA

ALONSO(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE

CAMARGO TEIXEIRA PANELLA) X ISABEL APARECIDA DE PAULA ALONSO(SP144112 - FABIO

LUGARI COSTA E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X ATELIER DE ASSESSORIA PUBLICITARIA

LTDA(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X MARIETA SOBRAL VANUCCHI(SP071068 -

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X LUIZ ALBERTO VANUCCHI(SP036381 - RICARDO INNOCENTI)

Vistos em inspeção.1. Fls. 4229/4240: ficam as partes intimadas para manifestação sobre os esclarecimentos

prestados pelo perito, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, cabendo os 20 primeiros ao Ministério Público

Federal. A Secretaria deverá remeter todos os volumes dos autos, inclusive dos suplementares, quando da abertura

de vista, para as partes que têm a prerrogativa da intimação pessoal mediante vista dos autos.2. Abra a Secretaria

vista dos autos ao Ministério Público Federal. 3. Após, abra a Secretaria vista dos autos à União (AGU) para

ciência desta decisão, com prazo de 20 dias.4. Ultimadas as providências acima, publique a Secretaria esta

decisão. A partir dessa publicação se iniciará o prazo de 20 dias para o CREA, para ciência desta decisão.5.

Decorrido o prazo para o CREA, a mesma publicação produzirá o efeito de prazo sucessivo, relativamente aos

réus, de 20 dias, para ciência desta decisão. Neste prazo já está compreendido o dobro do prazo, por terem os réus
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diferentes procuradores, nos termos do artigo 191, do Código de Processo Civil. Este é comum e correrá em

Secretaria, salvo para carga rápida ou em conjunto ou mediante prévio ajuste dos advogados por petição, de

acordo com o artigo 40, 2º, do Código de Processo Civil.

 

0011835-42.2013.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ

ABREU E SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X LUCIANA DINIS GUTTILLA

LACERDA(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO) X LUCILA AMARAL CARNEIRO

VIANNA(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO) X MHA ENGENHARIA LTDA(SP112208 -

FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO E SP138128 - ANE ELISA PEREZ E SP221004 - CARLOS

RENATO LONEL ALVA SANTOS)

1. Fls. 704/713 e 714/432: nego provimento aos embargos de declaração. Os vícios apontados pelos embargantes

dizem respeito a erros de julgamento. Os embargos de declaração não são o recurso adequado para corrigir erros

de julgamento, e sim, exclusivamente, de procedimento. A decisão recorrida apontou a existência de indícios

suficientes da prática de atos de improbidade administrativa. As questões suscitadas pelas partes passarão pelo

crivo do contraditório e da ampla defesa e, depois de realizada ampla instrução probatória, serão resolvidas na

sentença, em cognição plena e exauriente.2. Fl. 693: remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição -

SEDI, a fim de que conste o nome correto da ré LUCIANA DINIZ GUTTILLA, conforme consta do Cadastro da

Pessoa Física da Receita Federal do Brasil. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de inscrição cadastral

dessa ré.Intimem-se. Após, publique-se.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0002812-38.2014.403.6100 - SIND DOS PROP PROP VEND E VEND DE PROD FAR NO EST DE

SP(SP236017 - DIEGO BRIDI E SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 106/121: mantenho a sentença recorrida (fls. 97/99), por seus próprios fundamentos.2. Recebo nos efeitos

devolutivo e suspensivo o recurso de apelação dos autores, nos termos do artigo 296, do Código de Processo

Civil.3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

para apresentar contrarrazões à apelação, por analogia ao disposto no 2º do artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Certo, o artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dispõe que, indeferida a petição inicial e

Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal competente.Contudo, tal

dispositivo não deve ser interpretado isoladamente. A ausência de previsão expressa, nesse dispositivo, da citação

do réu para contrarrazões, não afasta a necessidade dessa citação.A redação do indigitado parágrafo único do

artigo 296 do Código de Processo Civil foi dada pela Lei 8.952/94. Ocorre que, depois dessa lei, foi editada a Lei

10.352/2001, que acrescentou o 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o seguinte: Nos

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.Se, indeferida

liminarmente a petição inicial por sentença de extinção do processo sem resolução do mérito o réu não for citado

para contrarrazões, o Tribunal, entender ser o caso de julgar desde logo o mérito da demanda, não poderá fazê-lo,

sob pena de violação dos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal.A ausência de citação do réu no caso de indeferimento liminar da petição inicial com extinção do processo

sem resolução do mérito tornará inútil o 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, cuja aplicação se limitará

apenas aos casos em que a extinção do processo ocorrer depois da citação do réu. A economia processual se

obtém com a citação do réu para contrarrazões, mesmo no caso de indeferimento liminar da petição inicial com

extinção do processo sem resolução do mérito. O tempo perdido para contrarrazões é irrelevante ante o tempo que

se poderá ganhar com a eventual resolução do mérito pelo Tribunal, se este entender ser a questão exclusivamente

de direito e resolver julgar o mérito.Com efeito, se o réu não for citado para contrarrazões, mesmo entendendo o

Tribunal que o mérito versa questão exclusivamente de direito, será obrigado a anular a sentença e a restituir os

autos ao juízo de primeira instância, no qual se fará a citação e se proferirá nova sentença, sujeita à apelação e

novo julgamento desse recurso pelo Tribunal, o que não vai ao encontro da economia processual, mas de encontro

a esta, além de esvaziar parte importante da aplicação do 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil.Além

disso, a Lei 11.277/2006, acrescentou ao Código de Processo Civil o artigo 285-A, cujo 2º dispõe que Caso seja

mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. Este dispositivo se aplica ao

indeferimento liminar da petição inicial com extinção do processo sem resolução do mérito, tendo presente o que

se contém no 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. O Direito não pode ser interpretado às tiras, aos

pedaços. A ausência de previsão no artigo 296 do Código de Processo Civil de citação do réu para contrarrazões

não afasta a necessidade dessa citação.Tal providência está em conformidade com o sistema do Código de

Processo Civil e vai ao encontro da economia processual. Mas o que é mais importante tal providência observa o

princípio constitucional previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil, segundo o qual a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação, ao permitir ao Tribunal, no julgamento da apelação de sentença que
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indeferiu a inicial extinguindo o processo sem resolução do mérito, o julgamento deste (mérito), caso entenda

versar questão exclusivamente de direito.4. Oportunamente, apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo

para tanto, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Expeça a Secretaria

mandado de citação do representante legal da CEF. Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002262-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X VISION

INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA X ALVANIR DONIZETTI NUNES

1. Fl. 277: fica a Caixa Econômica Federal intimada para recolher as custas complementares de Oficial de Justiça

para cumprimento da carta precatória nº 193/2013, expedida nas fls. 263/264, diretamente no juízo deprecado (fl.

271) e comprová-las nestes autos, no prazo de 5 (cinco) dias.2. Comunique a Secretaria, por meio de correio

eletrônico, ao Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri - SP, nos autos da carta precatória nº

0038842-88.2013.8.26.0068 (fl. 271), que a exequente foi intimada para comprovar o recolhimento das custas de

oficial de Justiça diretamente naquele Juízo de Direito.Publique-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0018798-33.1994.403.6100 (94.0018798-0) - BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A X CIA/ REAL DE

INVESTIMENTO - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X CIA/ REAL CORRETORA DE

CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS X CIA/ REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS X CIA/ REAL DE CREDITO MOBILIARIO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de

10 dias para requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo),

sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0035466-45.1995.403.6100 (95.0035466-7) - COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO

PARANA(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE) X CIA/ DE CIMENTO PORTLAND

MARINGA X CIA/ AGRICOLA CAIUA X CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO BRASIL X

DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A X USINA MORRETES LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO

NUTTI MARANGONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc.

1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Remeta a Secretaria por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, a fim de que

seja retificado o polo ativo deste mandado de segurança, nos seguintes termos:i) inclusão de USINA MORRETES

LTDA (CNPJ 79.336.780/0001-03) em substituição de TRANCIFER TRANSPORTADORA DE CIMENTO E

FERRO LTDA e TRANSMIG TRANSPORTES LTDA, em razão da incorporação destas por COMPANHIA

CANAVIEIRA DE PRODUÇÃO E SERVIÇOS e da incorporação desta por aquela USINA MORRETES S/A, a

qual posteriormente foi alterada para sociedade por quotas de responsabilidade limitada (como já determinado no

Tribunal Regional Federal da Terceira Região - TRF3 na fl. 636 - primeira parte e na fl. 705); eii) exclusão da

COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA, em razão de sua incorporação por COMPANHIA

MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ (CNPJ 61.082.962/0001-21), que já é impetrante nestes autos (fls.

758/821). 2. Nestes autos, foi proferida sentença, em que se julgou procedente o pedido e se concedeu a segurança

(fls. 198/205) e acórdão, por meio do qual se deu provimento à remessa oficial (fl. 334). Após ter sido admitido o

recurso extraordinário interposto pelas impetrantes (e inadmitido o recurso especial - fls. 442/443 e 440/441), no

Supremo Tribunal Federal foi determinada a devolução dos autos ao TRF3, nos termos do artigo 543-B, do

Código de Processo Civil (fls. 528/529).No TRF3 foi homologada a desistência do Recurso interposto, mantido o

V. acórdão na sua inteireza, tanto do recurso extraordinário quanto do recurso especial, por decisões transitadas

em julgado (fls. 725/726, 729/731 e 734).Apenas para constar, esclareço que as decisões de fls. 531/535 e 545

foram anuladas no julgamento do agravo de instrumento nº 2010.03.00.002114-6 (fls. 724 e 737/738).Assim,

nestes autos transitou em julgado o acórdão de fl. 334.3. São impetrantes deste mandado de segurança

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, USINA MORRETES LTDA., COMPANHIA DE

CIMENTO PORTLAND MARINGÁ, COMPANHIA AGRÍCOLA CAIUÁ, COMPANHIA

MELHORAMENTOS NORTE DO BRASIL e DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A, mas apenas

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ e COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND

PONTE ALTA fizeram depósitos judiciais. E, em razão da supracitada incorporação da COMPANHIA DE

CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA por COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ,

apenas esta última diverge agora com a União quanto o destino dos valores depositados nestes autos (fls. 758/911,

914/942 e 946/978). Esta impetrante pretende pagar à vista os débitos objeto destes autos, com as deduções
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previstas no artigo 1º, 3º, inciso I, da Lei 11.941/09. 4. A possibilidade de adesão aos benefícios do pagamento a

vista previstos na Lei n 11.941/2009 foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso

Especial n 1.251.513-PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, em acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, assim ementado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À

VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009. APROVEITAMENTO DO

BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO (CONVERSÃO EM

RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE REMUNERAM O

DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO

DE REMISSÃO.1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica

chama a aplicação da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.2. A possibilidade de aplicação da

remissão/anistia instituída pelo art. 1º, 3º, da Lei n. 11.941/2009, aos créditos tributários objeto de ação judicial já

transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também à luz do princípio da isonomia, não tendo sido

interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso especial não merece conhecimento quanto ao ponto

em razão da Súmula n. 126/STJ: É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em

fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte

vencida não manifesta recurso extraordinário.3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o

crédito tributário. Se o pagamento por parte do contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento

definitivo por ordem judicial (art. 1º, 3º, II, da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o

crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão

e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a ordem para transformação em pagamento definitivo,

antiga conversão em renda) quando a lei não exclui expressamente tal situação do seu âmbito de incidência.

Superado, portanto, o entendimento veiculado no item 6 da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma,

Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011.4. O 14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009,

somente tem aplicação para os casos em que era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em

julgado confirmando o crédito tributário antes da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não há que se falar em requerimento de desistência da ação como

condição para o gozo do benefício.5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito

tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a

exigibilidade desse mesmo crédito tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n.

11.941/2009. Em outras palavras: Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro

depositado a título de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-

depositantes. (REsp. n.º 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).6. No caso

concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto desnecessário o

requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo benefício tenha

antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga conversão em

renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial foi efetuado

antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem remitidas.7. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ n. 8/2008. (REsp 1251513/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 17/08/2011).Ressalvada minha interpretação (no sentido de que, denegada a

segurança, após o trânsito em julgado os depósitos não integram mais o patrimônio do depositante, e sim da

União, devendo os valores ser transformados em pagamento definitivo da União, respeitando-se a coisa julgada,

sob pena de violação desta), a coisa julgada desfavorável ao contribuinte não impede a adesão deste ao pagamento

da vista com as reduções da Lei n 11.941/2009, com recursos de depósitos realizados à ordem da Justiça

Federal.5. Contudo, ainda que a coisa julgada, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não

constitua óbice à adesão do contribuinte ao pagamento a vista previsto na Lei n 11.941/2009, não incidem, neste

caso, as reduções na forma e valores pretendidos pela impetrante. As reduções previstas na Lei nº 11.941/2009

incidem apenas sobre os valores de multa de mora, de juros de mora e de encargo legal efetivamente depositados à

ordem a Justiça Federal.Não interessa saber o saldo devedor atualizado, nem o saldo atualizado dos depósitos

judiciais. O que interessa é saber se, na data do depósito, eram devidos juros moratórios, multa moratória e

encargo legal e se foram depositados valores a tal título.O artigo 1º, cabeça, e seu 7º, da Lei 11.941/2009

estabelecem que: Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições

desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa

de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial -

PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a

Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de
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julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham

sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento

indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas,

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0

(zero) ou como não-tributados. (...) 7o As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros

moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios. A Lei 11.941/2009 institui duas

modalidades de liquidação dos débitos que descreve: pagamento a vista ou parcelamento.Para o pagamento a

vista, a Lei 11.941/2009 permite, no inciso I do 3º do artigo 1º, redução de 100% (cem por cento) das multas de

mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora

e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.A Lei nº 11.941/2009 prevê desconto exclusivamente

sobre as multas, os juros de mora e o valor do encargo legal.Não há na Lei nº 11.941/2009 nenhuma previsão de

redução sobre os valores principais depositados.Também não há previsão na lei de desconto sobre juros

remuneratórios pela variação da Selic, que são pagos pela União ao contribuinte, apenas quando há principal a

levantar por este.Em outras palavras, a Lei 11.941/2009 não prevê que a União deve restituir ao contribuinte

valores de JUROS REMUNERATÓRIOS (não são juros moratórios) que incidiram sobre os valores principais

depositados.Aliás, tal interpretação conduziria a uma situação totalmente absurda. Conforme já afirmei, nos

termos do inciso I do 3º do artigo 1º da Lei 11.941/2009, os valores pagos a vista têm redução de 100% (cem por

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.Não há desconto sobre o valor

principal nem previsão de levantamento de juros remuneratórios que incidiram sobre o principal depositado em

juízo.Se o valor total do principal não tem desconto e se o montante principal depositado foi suficiente para

liquidar o crédito tributário principal devido na data do depósito, todos os valores devem ser transformados em

pagamento definitivo da União, inclusive os juros remuneratórios creditados pela instituição financeira depositária

sobre o principal depositado.Os juros remuneratórios creditados sobre o montante principal depositado não

pertencem ao depositante.O depósito do principal realizado liquida o crédito tributário principal devido na data do

depósito e contabilmente não gera juros remuneratórios em benefício do depositante.O depósito judicial equivale

ao pagamento a vista. Se na data x o contribuinte deve crédito tributário principal de R$ 10,00 e deposita este

valor, sendo o pedido julgado improcedente o depósito produziu o mesmo efeito do pagamento a vista. O valor

depositado extinguiu a obrigação tributária. Os juros remuneratórios, que incidiram sobre o principal depositado

apenas para preservar o valor deste, no caso de levantamento, não são devidos. Somente cabe falar em juros

remuneratórios a levantar quando o contribuinte tem saldo do principal em seu favor a levantar.Se não há

principal a levantar, não há base para incidência dos juros. A base de incidência dos juros remuneratórios é

zero.Nesta situação os juros incidiriam sobre zero, que é o saldo a levantar quanto ao principal.O acessório (juros

remuneratórios sobre depósito) tem a mesma sorte do principal (crédito tributário principal devido).Somente se há

saldo do principal a levantar cabe cogitar de juros remuneratórios sobre tal saldo, em benefício do contribuinte

depositante.Mas se não há principal a levantar porque o valor do depósito é igual ou inferior ao crédito tributário

principal devido, o depósito é absorvido integralmente para liquidar o crédito tributário principal. Os juros

remuneratórios que incidiram sobre tal depósito têm a mesma destinação do principal.Nesse sentido, o inciso I do

3º do artigo 1º da Lei 9.703/1998 dispõe que o contribuinte terá direito aos juros remuneratórios na proporção do

valor a levantar:Art. 1º (...)(...) 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da

autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso,

será:I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando

a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo 4º do art.

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou (grifei e destaquei).Para demonstrar o

absurdo lógico que seria autorizar o levantamento de juros remuneratórios (como se fossem juros moratórios

efetivamente depositados pelo contribuinte), dou este exemplo: o contribuinte deve R$ 10,00 de determinado

tributo e o recolhe no dia do vencimento, extinguindo integralmente o crédito tributário pelo pagamento. Passados

seis meses, o contribuinte resolve pedir à Fazenda Pública a restituição dos juros remuneratórios que incidiriam

desde a data do recolhimento.É evidente o absurdo da situação. Como admitir a incidência de juros

remuneratórios sobre valor de pagamento que foi absorvido integralmente para liquidar o crédito tributário? Como

admitir a incidência de juros remuneratórios sobre saldo que é igual a zero? Se o valor total do recolhimento a

vista (deposito judicial a vista) foi utilizado para liquidar integralmente o principal do crédito tributário, não

remanescendo saldo nenhum em benefício do contribuinte, como poderiam incidir juros sobre saldo principal

inexistente?Se não há principal a restituir, como podem ser devidos os juros remuneratórios, que são acessórios e

cuja existência depende daquele (principal)?O exemplo é bizarro, mas a tese da impetrante, de que tem valores a

levantar a título de juros, deságua em situação idêntica.Tendo renunciado ao direito em que se funda a demanda e

não havendo na Lei 11.941/2009 desconto sobre o principal no caso de pagamento a vista, o depósito judicial
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equivale ao pagamento a vista.Como o principal depositado foi liquidado integralmente pelo principal devido, não

há juros remuneratórios sobre o principal a levantar.Somente cabe cogitar de juros remuneratórios se há saldo

principal a levantar em benefício do contribuinte.Os descontos previstos para pagamento a vista na Lei

11.941/2009 incidem, no caso de depósito judicial, sobre valores débitos de juros e multa que correspondam a

valores efetivamente depositados.Assim, se o contribuinte deve R$ 10,00 de principal e nada mais a título de juros

e multas e deposita em juízo esses mesmos R$ 10,00, renunciando ao direito em que se funda a demanda nos

termos da Lei 11.941/2009 e optando pelo pagamento a vista, não tem desconto sobre juros moratórios e multa

moratória porque não os depositou e também porque não são devidos porque o depósito integral equivale a

pagamento a vista.Agora, se o contribuinte deve R$ 10,00 de principal, R$ 5,00 de juros moratórios e R$ 5,00 de

multa moratória e deposita em juízo todos esses valores, ao renunciar ao direito em que se funda a demanda para

os fins da Lei 11.941/2009 optando pelo pagamento a vista, a situação será a que segue:- como não há desconto

sobre o principal os R$ 10,00 serão transformados integralmente em pagamento definitivo da União, assim como

os juros creditados a título de remuneração desse principal;- os juros efetivamente depositados de R$ 5,00 terão

desconto de 45% e o contribuinte levantará R$ 2,25 além dos juros remuneratórios creditados sobre este valor no

período do depósito;- os R$ 2,75 dos juros devidos com desconto serão transformados em pagamento definitivo e

o contribuinte não terá direito aos juros remuneratórios creditados sobre este valor no período do depósito;- a

multa moratória depositada de R$ 5,00 terá desconto integral e o contribuinte a levantará integralmente mais os

juros remuneratórios creditados sobre este valor no período do depósito.Descabe falar em violação do princípio da

igualdade, sob a (falsa) premissa de que o contribuinte que nada depositou seria beneficiado porque teria direito

aos descontos da Lei 11.941/2009, ao passo que o contribuinte que depositou os valores em juízo não o

seria.Primeiro porque, conforme assaz assinalado, os descontos previstos nessa lei são para os juros moratórios, as

multas e o encargo legal. Não há previsão de descontos sobre juros remuneratórios devidos à União ao

contribuinte que depositou valores.Segundo porque a situação do contribuinte que paga a vista na Lei 11.941/2009

é idêntica à da parte que deposita em juízo exclusivamente os valores principais: não há desconto sobre os valores

principais.Terceiro, é evidente que os descontos previstos nessa lei somente podem incidir sobre os juros

moratórios, as multas e o encargo legal efetivamente depositados. Não seria necessária a Portaria Conjunta

PGFN/RFB n.º 6/2009 para dizer isso. É uma questão de lógica jurídica.Se a Lei 11.941/2009 prevê a incidência

dos descontos para pagamento a vista, e se não há valores devidos a título de juros moratórios, multas e encargo

legal, é evidente que não cabe falar em desconto sobre valores que não são devidos. Se a base de incidência do

desconto é zero porque não há valores devidos a título de juros e multas, então o valor do desconto será igual a

zero.Do mesmo modo, se o depósito do crédito tributário principal foi realizado em juízo até a data do vencimento

e não há valores depositados a título de juros moratórios, multa moratória e encargo legal, não há base de

incidência para os descontos previstos na Lei 11.941/2009 para o caso de pagamento a vista.A questão não é de

tratamento discriminatório e inconstitucional previsto em tese, em abstrato, pela norma, e sim decorre da

realidade, do mundo dos fatos, do mundo fenomênico: se não há valores depositados para os quais se deu

desconto (juros moratórios e multa depositados), como é que o desconto pode incidir sobre zero?Admitir que o

contribuinte tem o direito de levantar, a título de juros remuneratórios sobre o principal do depósito judicial,

valores equivalentes ao desconto previsto na Lei 11.941/2009 para os juros moratórios no caso de pagamento a

vista, equivale a reconhecer que a União está em mora para com o contribuinte e que os juros remuneratórios são

moratórios, o que é, com todo o respeito, um absurdo.Como é possível afirmar que a União estaria em mora para

com o contribuinte, se todo o valor principal depositado é efetivamente devido e deve ser convertido em renda da

União?Não há nenhum tratamento discriminatório e inconstitucional na Lei nº 11.941/2009 para os contribuintes

que fizeram depósitos somente do principal devido à ordem da Justiça Federal.6. A impetrante afirma que a

impugnação da União é genérica. Não procede tal afirmação. A União apresentou planilha de cálculo

discriminada, elaborada pela Receita Federal do Brasil, em que esta discrimina os valores depositados, relativos

aos 38 depósitos. No cálculo de fls. 925, verso, e 926, a Receita Federal do Brasil demonstrou, em relação a cada

um dos 38 depósitos, todos os valores que dizem respeito ao principal e, quando efetivamente depositados, aos

juros moratórios passíveis de levantamento com as reduções da Lei n 11.941/2009 (vide fl. 925, verso). Não

foram depositados valores a título de multa.Com o devido respeito, os cálculos da impetrante é que são genéricos

e não podem ser acolhidos. Ela não discriminou, individualmente, como o fez a Receita Federal, cada um dos

depósitos, tampouco não especificou o valor principal devido e eventuais juros moratórios e multa efetivamente

depositados. A impetrante se limitou a atualizar os valores principais de dois autos de infração, das multas de

ofício e dos juros moratórios. Ocorre que a impetrante não depositou integralmente os valores das multas de ofício

nem dos juros moratórios, salvo os juros moratórios que foram discriminados pela Receita Federal do Brasil, na fl.

925, verso. Não tem nenhuma pertinência saber os valores atualizados dos autos de infração, mas sim os valores

que foram efetivamente depositados pela impetrante a título de principal, juros moratórios e multas.Ante o

exposto, acolho os cálculos apresentados pela União, que discriminam os valores a ser transformados em

pagamento definitivo dela e a ser levantados pela impetrante em relação a cada um dos depósitos. 6. Decorrido o

prazo para interposição de recurso em face desta decisão, será determinada por este juízo a transformação dos

valores depositados em pagamento definitivo da União e a expedição de ofício à ao Banco do Brasil para tal
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finalidade, com base nos cálculos de fls. 925, verso, e 926.Efetivada tal conversão, será autorizado o levantamento

do saldo remanescente pela impetrante, quanto aos valores discriminados pela Receita Federal do Brasil como

passíveis de levantamento, na fl. 925, verso, relativos aos juros moratórios efetivamente depositados, aos quais foi

aplicada a redução prevista na Lei n 11.941/2009.Publique-se. Intime-se.

 

0003205-02.2010.403.6100 (2010.61.00.003205-6) - ROHR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP168566 -

KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI E SP276514 - ANDRE ZANOTTO DA COSTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Ante a ausência de apresentação do alvará liquidado, fica a impetrante intimada para devolver, no prazo de 10

dias, as vias originais do alvará de levantamento n.º 42/2014, expedido em 21.02.2014 (fl. 189), com prazo de

validade expirado.Publique-se.

 

0000848-15.2011.403.6100 - PEDRO VICTOR CUNHA DE POMPEI GOUVEA(PR011849 - ODUWALDO DE

SOUZA CALIXTO) X REITOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO(SP220056 -

ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA E SP270704 - VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA) X

PRO-REITORA DE GRADUACAO DA UNIVERS CAMILO CASTELO BRANCO -

UNICASTELO(SP220056 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA E SP270704 - VANESSA CRISTINA

MARQUES SILVA)

1. Fl. 224: atenda-se à solicitação da Seção de Arrecadação da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo para fins

de análise do pedido de restituição de custas, formulado pelo Círculo de Trabalhadores Cristãos do Embaré:

encaminhe a Secretaria, por meio de correio eletrônico, àquela Seção, cópias da decisão de fl. 200, petição

protocolada sob nº 201161000173279-1 (fl. 202) e certidão de decurso de prazo para cumprimento, pela

interessada, da decisão de fl. 200 (fl. 208).2. Após, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.

 

0000502-30.2012.403.6100 - DECALBUS I - ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS PROPRIOS

LTDA(SP305135 - DEBORA PEREIRA MORETO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0002038-76.2012.403.6100 - PAULA BAPTISTA JORGE LOUZANO X MARIO JOSE NAVARRO

RODRIGUEZ(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE GERAL DA SECRETARIA

DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP X UNIAO FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

0012947-46.2013.403.6100 - ANA PAULA SISTE ZANINI(SP234188 - ANTONIO LUIZ ROVEROTO) X

GERENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0017032-75.2013.403.6100 - KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X

KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA

RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPALUA RESTAURANTES LTDA X

KAPALUA RESTAURANTES LTDA X KAPPASUSHI RESTAURANTES LTDA - ME X ADE

RESTAURANTES LTDA - EPP(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP136285 - JOSE ALIRIO

PIRES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO

X UNIAO FEDERAL

1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo os recursos de apelação interpostos pelas impetrantes (fls. 253/286)

e pela UNIÃO (fls. 330/374), salvo quanto à parte da sentença em que concedida parcialmente a segurança,

exclusivamente no capítulo relativo à declaração de inexistência de relação jurídica tributária, em que recebo a

apelação apenas no efeito devolutivo, por força do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009: A sentença que

conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a

concessão da medida liminar.2. Ficam as impetrantes e a UNIÃO intimadas para apresentar contrarrazões.3.

Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Intime-se a UNIÃO (PFN).

 

0017170-42.2013.403.6100 - ELECTRO PLASTIC S/A(SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL
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1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo os recursos de apelação interpostos pela impetrante (fls. 231/263) e

pela UNIÃO (fls. 268/293), salvo quanto à parte da sentença em que concedida parcialmente a segurança,

exclusivamente no capítulo relativo à declaração de inexistência de relação jurídica tributária, em que recebo a

apelação apenas no efeito devolutivo, por força do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009: A sentença que

conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a

concessão da medida liminar.2. Ficam a impetrante e a UNIÃO intimadas para apresentar contrarrazões.3.

Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Intime-se a UNIÃO (PFN).

 

0022888-20.2013.403.6100 - ADVOCACIA CELSO BOTELHO DE MORAES(SP022207 - CELSO BOTELHO

DE MORAES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X UNIAO FEDERAL

1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO (fls. 138/159), salvo

quanto à parte da sentença em que concedida parcialmente a segurança, exclusivamente no capítulo relativo à

declaração de inexistência de relação jurídica tributária, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo,

por força do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009: A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser

executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.2. Fica a impetrante

intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se a UNIÃO (PFN).

 

0000328-50.2014.403.6100 - NILSON NELES DE SOUZA 34760840869 X DONELAS PET SHOP LTDA - ME

X MICHELA PRETTI MORIS FIGUEIREDO 22051190879 X SUELY DE OLIVEIRA SACCA

29930639870(SP142553 - CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E SILVA) X PRESIDENTE DO

CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP321007 - BRUNO FASSONI

ALVES DE OLIVEIRA)

1. Por força do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009 A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser

executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.Desse modo,

concedida a segurança, no todo ou em parte, o impetrante tem o direito de promover a execução provisória da

sentença, salvo nos casos do 2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que dispõe: Não será concedida medida

liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes

do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza.Considerando que não está presente nenhuma das situações

descritas no 2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, recebo apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação

interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo (fls. 133/148).2. Desde logo,

contudo, registro que quaisquer questões e incidentes decorrentes da execução provisória da sentença não serão

sequer conhecidos nos presentes autos. Caberá à parte interessada extrair autos suplementares para a resolução

dessas questões. Os autos não podem ficar paralisados em primeira instância para execução provisória da

sentença. O mandado de segurança tem prioridade no julgamento (artigo 20 da Lei nº 12.016/2009).3. Ficam os

impetrantes intimados para apresentarem contrarrazões.4. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

 

0000602-14.2014.403.6100 - ANGELA MARIA DE SOUZA REGO(SP212541 - FERNANDA DE SOUZA

REGO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO

Mandado de segurança com pedido de medida liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para

determinar ao Presidente do CRECI/SP que proceda à devida inscrição e registro profissional da IMPETRANTE,

ressalvados os requisitos outros de ordem legal, sem a exigência de certidão de objeto e pé das ações em que

figura como sujeito passivo, permitindo que a mesma exerça a almejada profissão de corretora imobiliária, para a

qual está devidamente qualificada após aprovação no curso, expedindo imediatamente a documentação necessária

para tanto (...) e que (...) no mérito, seja definitivamente concedida a segurança, declarando nulo de pleno direito o

ato impugnado (...) (fls. 2/11).O julgamento do pedido de concessão de medida liminar foi diferido para depois de

prestadas as informações pela autoridade impetrada (fl. 27).A autoridade impetrada prestou as informações.

Afirma que não afronta o princípio da reserva legal a exigência de certidões de objeto e pé em que a impetrante

figure como parte (fls. 32/34).O pedido de concessão de medida liminar foi deferido para suspender as exigências

impostas pela autoridade impetrada à impetrante no ofício n 31513/2013, de 16.12.203 (fl. 57), e para determinar

àquela que procedesse à imediata análise do pedido de inscrição desta, sem a necessidade de cumprimento dos

requisitos previstos nesse ofício (fls. 66/68).Contra essa decisão o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de

2ª Região interpôs agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 73/80).O

Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 82/84).É o relatório. Fundamento e decido.A

autoridade impetrada está a exigir da impetrante a apresentação de certidões de objeto e pé de autos de processos

judiciais nos quais aquela figura como parte. Tal exigência é ilegal e incompatível com a Constituição. Por força
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do inciso XIII do artigo 5.º da Constituição do Brasil é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Os requisitos para o exercício de trabalho, ofício ou

profissão devem estar previstos em lei, em sentido formal e material.Vale dizer, quaisquer restrições ou requisitos

para o exercício de trabalho, ofício ou profissão somente podem ser estabelecidas pelo Poder Legislativo Federal.

É o que estabelece o inciso XVI do artigo 22 da Constituição do Brasil: Art. 22. Compete privativamente à União

legislar sobre: XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões.Além disso, no País a lei é o único instrumento apto a criar limitações ao exercício de direitos. Trata-se

do princípio da legalidade, previsto no inciso II do artigo 5.º da Constituição do Brasil: ninguém será obrigado a

fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.No âmbito da Administração Pública a Constituição

estabelece, no artigo 37, a observância do princípio da legalidade. Nem mesmo o regulamento de que trata a

segunda parte do inciso IV do artigo 84 da Constituição, que outorga ao Chefe do Poder Executivo competência

para baixar normas para a fiel execução das leis, pode inovar o ordenamento jurídico.O princípio constitucional da

legalidade, segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei,

constitui postulado elevado ao patamar de direito individual fundamental, imutável e insuscetível de sofrer

qualquer limitação.A teor do referidos dispositivos constitucionais, se a Administração Pública, na festejada lição

de Michel Stassinopoulos, não pode atuar contra legem ou praeter legem, mas somente secundum legem (Apud

Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Malheiros Editores, 5.ª Edição,

1994, p. 48), não se pode permitir que ato administrativo geral e abstrato crie deveres e obrigações não previstas

em lei, especialmente em tema de exercício da profissão, que, como visto, está sujeito à lei federal em sentido

formal e material (artigos 5, XIII, e 21, XVI).Administrar, na clássica assertiva de Seabra Fagundes, é aplicar a lei

de ofício (Controle Jurisdicional dos Atos Administrativos, Rio de Janeiro, Editora Forense, 1979, 5.ª Edição, pp.

4/5).Ao Poder Público somente é permitido fazer o que a lei autoriza, conforme averba Celso Antônio Bandeira de

Mello (obra citada, página 52) Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a

Administração Pública só pode fazer o que a lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover aos

interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela

estabelecidos ou particularizados segundo suas disposições. Segue-se que a atividade administrativa consiste na

produção de decisões e comportamentos que, na formação escalonada do direito, agregam níveis maiores de

concreção ao que já se contém abstratamente nas leis.A exigência de apresentação de certidões de objeto e pé em

processos judiciais de que seja parte o corretor de imóveis não tem previsão na Lei n 6.530/1978, que estabelece

como único requisito para o exercício da profissão de Corretor de Imóveis ser possuidor de título de Técnico em

Transações Imobiliárias (artigo 2).É certo que o artigo 4 dessa lei dispõe que A inscrição do Corretor de Imóveis e

da pessoa jurídica será objeto de Resolução do Conselho Federal de Corretores de Imóveis. Mas este dispositivo

não autoriza o Conselho Federal de Corretores de Imóveis a impor requisitos não previstos expressamente em lei,

para o exercício da profissão. A mera literalidade do dispositivo e seus limites semânticos mínimos já afastariam

tal interpretação, pois o dispositivo estabelece que a inscrição será objeto de resolução, e não os requisitos para o

exercício da profissão.Mas é inconstitucional, com o devido respeito, interpretação que extraia desse texto norma

no sentido de que o Conselho Federal de Corretores de Imóveis pode estabelecer, por meio de Resolução,

requisitos para o exercício da profissão, como a apresentação de certidões de autos de processos judiciais.

Conforme já assinalado, somente a lei federal, em sentido formal e material, pode estabelecer os requisitos para o

exercício de trabalho, ofício ou profissão.Interessante observar que na própria Lei n 6.530/1978, artigo 20, inciso

IX, crime ou contravenção praticado pelo Corretor de Imóveis fora do exercício da profissão não caracterizam

infração disciplinar: Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos órgãos de que trata a presente lei é

vedado: IX - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção. Se

apenas a prática de crime ou contravenção no exercício da profissão caracterizam infração disciplinar, qual seria o

sentido de exigir a apresentação de certidões de objeto e pé de autos de processos, se o fato de ser processado

criminalmente constitui infração apenas se o crime houver sido praticado no exercício da profissão de Corretor de

Imóveis? Se o Corretor de Imóveis já inscrito não comete infração disciplinar se praticar crime fora do exercício

da profissão, por que antes da inscrição no Conselho este fato seria juridicamente relevante e impediria a própria

inscrição, que não seria cancelada sendo praticado o crime fora da profissão? O sistema não fecha.Pode-se

concordar com a exigência de comprovação de idoneidade moral para o exercício da profissão de Corretor de

Imóveis, por meio de certidões negativas de processos judiciais e certidões de cartórios de protestos de títulos, a

fim de proteger a sociedade contra maus profissionais. Mas a minha opinião como cidadão ou o que eu penso

sobre o que é bom para a sociedade é irrelevante. A moral não pode ser utilizada como discurso para corrigir o

legislador. A moral não corrige o Direito. Discursos metajurídicos, baseados em interpretações finalísticas,

teleológicas, utilitaristas e pragmáticas, visando beneficiar o maior número possível de pessoas, são relevantes

para a sociedade, a fim de que esta, por meio do Congresso Nacional, estabeleça, por meio de lei federal, em

sentido formal e material, os requisitos necessários à comprovação da idoneidade moral para o exercício da

profissão de Corretor de Imóveis. Mas o Poder Judiciário não pode julgar com base em políticas, e sim com

fundamento em princípios constitucionais. Cito o professor Lenio Luiz Streck, que explicita com clareza que a

moral não corrige o direito (O Supremo não é o guardião da moral da nação, Conjur, 05.09.2013):Ao que me
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parece, o que há nos argumentos metajurídicos é, na verdade, uma tentativa de moralização do Direito. Aposta-se

no protagonismo judicial, considerado como inevitável (conforme Kelsen já dizia). Mas o fato do intérprete

atribuir o sentido não quer dizer que ele possa, sempre, dar o sentido que lhe bem convier (como se houvesse uma

separação integral entre texto e norma e como se estes tivessem existências autônomas) e deixar de lado o texto

constitucional.O Tribunal que julga por meio de argumentos metajurídicos (que não deixam de ser elementos

pragmático-axiológicos) assume uma postura apartada da normatividade (veja-se, pois, o paradoxo: dias antes, o

ministro Barroso se ancorava no texto da Constituição, dizendo que dele não podia fugir). Enfraquece-se o

Direito, uma vez que o afasta da tradição e o instrumentaliza. Tanto o discricionarismo positivista quanto o

pragmatismo (que é uma forma de positivismo), que se funda no declínio do direito, têm déficit democrático. Se o

direito como transformador das relações sociais foi a grande conquista do século XX, decidir por meio de

argumentos metajurídicos é um retrocesso. E acrescento: precisamos tanto de constitucionalistas quanto de

Constituição e tanto de democratas quanto de democracia. São aqueles que efetivam estas. E a democracia é um

processo - sempre inconcluso. Democracia é, antes de tudo, uma jornada, uma grande caminhada. Pede uma

atenção e um cuidado constante. A democracia exige de nós estarmos em alerta.Mas por que decidir somente com

base em argumentos jurídicos? Porque a sociedade tem uma garantia: o respeito à Constituição. Ninguém está

acima dela. Ela é o norte do regime democrático porque condiciona todos a um regramento único. Assim, sem o

respeito a argumentos jurídicos na decisão judicial, o aplauso de hoje pode se tornar o seu grito de horror do

amanhã.Numa palavra: a moral não corrige o DireitoO ministro Barroso fez alusão também à moral. Algo como a

moral exige que.... Como se argumentos morais pudessem corrigir o Direito. Claro: eu sei de onde veio isso. Veio

da malsinada tese de que princípios são valores. Esse seria o canal pelo qual a moral ingressaria no Direito. Tem

até o positivismo inclusivo, que parece escolher os momentos em que a moral deve corrigir o direito. Ponto para a

moral e a moralização; zero para a autonomia do Direito.Quero dizer, com toda convicção, que direito não é

moral. Direito não é sociologia. Direito não é filosofia. Direito é um conceito interpretativo e é aquilo que é

emanado pelas instituições jurídicas, sendo que as questões e ele relativas encontram, necessariamente, respostas

nas leis, nos princípios constitucionais, nos regulamentos e nos precedentes que tenham DNA constitucional, e

não na vontade individual do aplicador (mesmo que seja o STF).Ou seja, ele, o Direito, possui, sim, elementos

(fortes) decorrentes de análises sociológicas, morais etc. Óbvio isso. Só que estas, depois que o direito está posto -

nesta nova perspectiva (paradigma do Estado Democrático de Direito) - não podem vir a corrigí-lo. Aqui me

parece fundamental um olhar dworkiniano. Na verdade, o Direito presta legitimidade à política, compreendida

como poder administrativo, sendo que a política lhe garante coercitividade. Concebendo a política como

comunidade (Polity), o Direito faz parte dela. Compreendida como exercício da política (politics), há uma

coimplicação entre eles na constituição do político. Como ponto de vista partidário, o Direito tem o papel de

limitar a política em prol dos direitos das minorias, definindo o limite das decisões contramajoritárias. O Direito é

essencialmente político se o considerarmos como um empreendimento público. Daí política ou político, no sentido

daquilo que é da polis, é sinônimo de público, de res publica.Na mesma linha, acrescento que a necessidade de

uma justificação moral mais abrangente para a teoria jurídica não pode significar que o direito seja tomado por

moralismos pessoalistas. No fundo, cumprir o Direito em sua integridade evidencia a melhor forma de condução

da comunidade política. Essa melhor forma não representa uma exclusão da moral, mas, antes, incorpora-a. A

moral não é outsider. O Direito não ignora a moral, pois o conteúdo de seus princípios depende dessa informação.

Todavia, quando o direito é aplicado, não podemos olvidar dos princípios, tampouco aceitar que eles sejam

qualquer moral. Aqui também devemos pensar em Habermas.Este é o custo que temos de pagar para ter um

direito como o de hoje. Que não é igual ao de antanho. Detalhe: novamente com Dworkin é importante anotar que,

com isso, não estou a negar a justificação política, de caráter geral, que a teoria jurídica pressupõe. Essa é uma

questão de legitimidade do uso da força por parte de um governo. Todavia, as questões políticas em sentido estrito

- que se expressam a partir de raciocínios teleológicos, de metas sociais etc., não podem - e não devem - fazer

parte do discurso judicial. Juiz decide por princípios e não por políticas ou moral(ismos). No momento de

concretização do direito, as questões de princípio se sobrepõem às questões de política. Assim, o direito também

deve segurar (conter) a moral (e os moralismos). Isso, por exemplo, pode ser visto de forma mais acentuada nas

cláusulas pétreas e no papel da jurisdição constitucional.Finalmente, quanto à afirmação da autoridade impetrada,

nas razões do agravo de instrumento que interpôs em face da decisão concessiva da liminar, de que, mantida a

interpretação exposta nessa decisão, segundo a qual a exigência dos documentos em questão não teria fundamento

no artigo 2 da Lei n 6.530/1978, também irregulares seriam os demais requisitos exigidos para a correta

formalização do processo inscricionário - tais como, cópia da cédula de identidade, do certificado de quitação do

serviço militar e do título de eleitor - pois a eles igualmente a lei não faz alusão (artigo 2 da Lei 6.530/78), cabe

salientar que não está em debate, neste mandado de segurança, a exigência desses outros documentos.De qualquer

modo, registro, de um lado, quanto ao documento de identidade, ser evidente não bastar a mera apresentação do

comprovante de Técnico em Transações Imobiliárias, pois o profissional que ostenta este título deve se identificar.

Não basta alguém exibir diploma ou outro título que habilite ao exercício de profissão. Deve, evidentemente,

provar ser a pessoa descrita no diploma. Trata-se de questão básica de identificação civil, necessária para qualquer

atividade. A prova de que se tem título de Técnico em Transações Imobiliárias se faz com a exibição deste
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documento e do respectivo documento de identificação, pois de nada adianta alguém simplesmente exibir o título

sem a comprovação de identidade. Isso parece óbvio.No que diz respeito ao certificado de quitação do serviço

militar, a exigência de sua exibição decorre expressamente de lei, em sentido formal e material, a saber, o artigo

74, e da Lei n 4.375/1964, que estabelece: Nenhum brasileiro, entre 1º de janeiro do ano em que completar 19

(dezenove), e 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade, poderá, sem fazer

prova de que está em dia com as suas obrigações militares: e) obter carteira profissional, matrícula ou inscrição

para o exercício de qualquer função e licença de indústria e profissão.Em relação à exigência de exibição do título

de eleitor, destinada a provar o número do título e a quitação das obrigações eleitorais, também decorre

expressamente de lei, em sentido formal e material, qual seja, o artigo 7, 1, inciso VII da Lei n 4.737/1965: Sem a

prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não poderá o

eleitor: VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de

renda.Considerando que para o ato de inscrição em Conselho Profissional é exigida, por lei, a quitação do serviço

militar, também é necessária a comprovação da quitação eleitoral para tal inscrição.Desse modo, a exigência

desses documentos, cuja necessidade de apresentação não foi afastada na decisão em que deferida a liminar,

decorre expressamente de lei federal, em sentido formal e material, o que não ocorre com as certidões de objeto e

pé de autos de processos judiciais.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de anular as exigências impostas pela autoridade impetrada

à impetrante no ofício n 31513/2013, de 16.12.203 (fl. 57).Ratifico a liminar.Custas na forma da Lei º

9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de

segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos

termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da

Terceira Região.Esta sentença está sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (1º do artigo 14 da Lei

12.016/2009). Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Registre-se. Publique-se. Intime-se o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

0002317-91.2014.403.6100 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. X JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA(RJ112310 - LUIZ

GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP264103A - FABIO LOPES VILELA BERBEL E SP287544 -

LEANDRO LAMUSSI CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário e, no mérito, de

concessão definitiva da ordem, para declarar a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores

pagos, devidos ou creditados aos empregados da impetrante a título de férias usufruídas, sobreaviso e descanso

semanal remunerado e a existência do direito à compensação dos valores recolhidos nos cinco anos anteriores à

impetração com valores vincendos das contribuições previdenciárias (fls. 2/35 e 212/213).O pedido de medida

liminar foi indeferido (fls. 215/218). Em face dessa decisão a impetrante opôs embargos de declaração (fls.

275/278).A União ingressou nos autos (fl. 243).A autoridade impetrada prestou informações afirmando ser

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas em questão (fls. 264/274).O Ministério

Público Federal afirmou inexistir interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito (fls. 283/285).É o

relatório. Fundamento e decido.Férias gozadasNo artigo 7.º, inciso XVII, a Constituição do Brasil estabelece ser

direito do trabalhador gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário

normal.O que seriam as férias, de acordo com o texto literal da Constituição do Brasil? A resposta: o salário

normal com pelo menos um terço a mais.Tem-se aqui típica hipótese de interrupção do contrato de trabalho, em

que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas ainda assim o período de

interrupção é contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição do empregador, e

para efeito de concessão de benefícios previdenciários.Nesse sentido cito, por todos, Amauri Mascaro Nascimento

(Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): e) Férias são interrupção do contrato de

trabalho, mantido o salário, a contagem do tempo para todos os fins e os recolhimentos de fundo de garantia do

tempo de serviço e contribuição previdenciária.No período de gozo de férias, o empregado recebe salário do

empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação dos serviços.

Trata-se de um ônus do empregador, que decorre do contrato de trabalho, ter de pagar salário ao empregado no

período de descanso deste, denominado férias.Mesmo interrompido o contrato de trabalho, há incidência da

contribuição previdenciária sobre a remuneração de férias. Tratando-se de salário em período no qual o

empregado ficou à disposição do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei

9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o

trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-

contribuição.No regime geral de previdência social a aposentadoria por tempo de contribuição é calculada com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, considerados nos salários-de-contribuição todos os
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ganhos sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Assim, a remuneração de férias acrescida de um

terço integra aquela média aritmética simples e serve para o cálculo de benefícios previdenciários, o que atrai a

incidência do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.O Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre as férias

gozadas:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.2.

O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra

o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço

constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2.

Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1355135/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013).Os efeitos do julgamento do REsp 1322945/DF,

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013, em que o recurso especial foi provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, foram suspensos pelo próprio Ministro Relator, que deferiu pedido

liminar para suspender os efeitos do acórdão de fls. 714/731, mas somente, até o julgamento definitivo dos

Embargos de Declaração; com efeito, após o julgamento dos declaratórios se dissiparão, certamente, as dúvidas e

as incertezas que por enquanto rondam a compreensão da matéria objeto deste recurso.Do último andamento

processual registrado no sítio do STJ na internet consta a proclamação do seguinte resultado de julgamento dos

embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional: A Seção, por unanimidade, recebeu os embargos de

declaração, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Não se sabe oficialmente a

extensão do provimento desses embargos de declaração pelo Superior Tribunal de Justiça. Não há como acolher,

por ora, os embargos de declaração opostos pela impetrante em face da decisão em que indeferida a liminar, com

base em supostas notícias de jornal, no sentido de que a extensão do provimento dos embargos de declaração

opostos pela Fazenda Nacional no REsp 1322945/DF não compreenderia as férias usufruídas e que teria sido

mantido o julgamento que afastou a incidência, sobre elas, da contribuição previdenciária.Até que se tenha

conhecimento do inteiro teor do julgamento dos embargos de declaração no REsp 1322945/DF pelo Superior

Tribunal de Justiça, mantenho a aplicação da jurisprudência anterior do próprio STJ, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre as férias usufruídas.O descanso semanal remuneradoO artigo 7º, inciso XV, da

Constituição do Brasil, dispõe:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social:(...)XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;Em

conformidade com a Constituição do Brasil, o artigo 385 da Consolidação das Leis do Trabalho prevê o repouso

semanal remunerado de 24 horas consecutivas:Art. 385 - O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas e coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou

necessidade imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições gerais, caso em que

recairá em outro dia.No mesmo sentido dispõe o artigo 1º da Lei 605/1949:Art. 1º Todo empregado tem direito ao

repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites

das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.O repouso

semanal remunerado constitui dupla obrigação do empregador. De um lado, há uma obrigação de fazer, em que o

empregador deve garantir ao empregado, preferencialmente aos domingos, descanso de 24 horas consecutivas. De

outro lado, há a obrigação do empregador de pagar o salário nas horas de descanso, em montante correspondente

ao ganho habitual do empregado.Quando gozado o repouso semanal remunerado na vigência do contrato de

trabalho, o valor pago pelo empregador ao empregado, correspondente a esse dia de descanso, é salário e compõe

o tempo em que o empregado permanece à disposição do empregador.Tem-se aqui típica hipótese de interrupção

do contrato de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, no dia do

descanso semanal remunerado, mas ainda assim o período de interrupção é contado como tempo de serviço, em

que o empregado permaneceu à disposição do empregador, e para efeito de concessão de benefícios

previdenciários.No dia do repouso semanal remunerado, o empregado recebe salário do empregador e permanece

à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação dos serviços, para descanso do

empregado. Trata-se de um ônus do empregador, que decorre do contrato de trabalho, ter de pagar salário ao

empregado no período de descanso deste, denominado repouso semanal remunerado.Por sua vez, o salário relativo

ao dia de repouso semanal remunerado constitui ganho habitual do empregado. Por força do 11 do artigo 201 da

Constituição do Brasil Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Há lei

editada nos termos do 11 do artigo 201 da Constituição. É o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991. Por força

desse dispositivo, mesmo interrompido o contrato de trabalho, há incidência da contribuição previdenciária sobre

o salário correspondente ao dia de repouso semanal remunerado. Com efeito, tratando-se de salário em período no

qual o empregado ficou à disposição do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação
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da Lei 9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a

retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-

de-contribuição.No regime geral de previdência social a aposentadoria por tempo de contribuição é calculada com

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, considerados nos salários-de-contribuição todos os

ganhos sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.Assim, o salário correspondente ao dia de

repouso semanal remunerado integra aquela média aritmética simples e serve para o cálculo de benefícios

previdenciários, o que atrai a incidência do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total.De outro lado, no caso de o pagamento do repouso semanal remunerado ser ocorrer em pecúnia, em

razão da rescisão do contrato de trabalho, também não perde a característica salarial. A única modificação que

ocorre na natureza jurídica desse pagamento, quando realizado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, é

que se torna apenas uma obrigação de pagar. É que, rescindido o contrato de trabalho antes do dia de descanso do

empregado, resta prejudicada a obrigação do empregador de fazer a concessão de dia de descanso ao

empregado.A obrigação do empregador de conceder ao empregado repouso semanal remunerado se transforma

exclusivamente em obrigação de pagar, se ocorre a rescisão do contrato de trabalho depois de adquirido pelo

empregado o direito ao descanso remunerado de 24 horas, mas antes desse descanso.Nesse sentido, o artigo 27 da

Instrução Normativa nº 3, de 21 de junho de 2002, da Secretária de Relações do Trabalho do Ministério do

Trabalho e Emprego:Art. 27. Nos contratos por prazo indeterminado, desde que integralmente cumprida a carga

horária de trabalho semanal, é devido o descanso semanal remunerado na rescisão do contrato de trabalho quando:

(Redação dada pela Instrução Normativa n 4, de 29 de novembro de 2002)I - o descanso for aos domingos, e o

prazo do aviso prévio terminar no sábado, ou na sextafeira, se o sábado for compensado; eII - existir escala de

revezamento, e o prazo do aviso prévio se encerrar no dia anterior ao descanso previsto.Parágrafo único. No

TRCT, esses pagamentos serão consignados como domingo indenizado ou descanso indenizado e os respectivos

valores não integram a base de cálculo do FGTS.A utilização do adjetivo indenizado, para qualificar o pagamento

do descanso semanal remunerado quando da rescisão do contrato de trabalho, não tem o condão do alterar a

natureza jurídica desse pagamento: trata-se de salário, e não de uma indenização.A indenização destina-se a

reparar um dano, a fazer cessar um prejuízo, restituindo-se o prejudicado ao estado anterior àquele. Pergunto: qual

foi o dano ou prejuízo sofrido pelo empregado ao receber o salário relativo ao dia do descanso semanal

remunerado na rescisão do contrato de trabalho? A resposta somente pode ser uma: não houve prejuízo. O

pagamento ao empregado do salário, na rescisão do contrato de trabalho, relativo ao dia de repouso semanal, não

constitui indenização porque o empregado não sofreu nenhum dano. Se o contrato de trabalho não tivesse sido

rescindido, o empregado receberia, embutido no salário, o montante relativo aos dias de repouso semanal

remunerado. Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho antes do dia de gozo do descanso semanal, o

empregado fica em situação idêntica: recebe o salário do dia de repouso e também não trabalha nesse dia, agora

em razão da rescisão do contrato de trabalho. O dia de repouso será contado para efeito de concessão de

benefícios previdenciários. O salário do dia de repouso semanal deve servir de base de incidência das

contribuições devidas à Previdência Social. Isso sob pena de adotar-se interpretação inconstitucional, por violação

da regra constitucional segundo a qual não há benefício sem a correspondente fonte de custeio.SobreavisoNa

Consolidação das Leis do Trabalho o regime de sobreaviso tem previsão apenas para os ferroviários

extranumerários, no artigo 244 e seus 1º e 2º, sendo devido no período de sobreaviso salário à razão de 1/3 (um

terço) do salário normal:Art. 244. As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerários, de sobre-aviso e

de prontidão, para executarem serviços imprevistos ou para substituições de outros empregados que faltem à

escala organizada. (Restaurado pelo Decreto-lei n º 5, de 4.4.1966) 1º Considera-se extranumerário o empregado

não efetivo, candidato efetivação, que se apresentar normalmente ao servico, embora só trabalhe quando for

necessário. O extranumerário só receberá os dias de trabalho efetivo. (Restaurado pelo Decreto-lei n º 5, de

4.4.1966) 2º Considera-se de sobre-aviso o empregado efetivo, que permanecer em sua própria casa, aguardando a

qualquer momento o chamado para o serviço. Cada escala de sobre-aviso será, no máximo, de vinte e quatro

horas, As horas de sobre-aviso, para todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário normal.

(Restaurado pelo Decreto-lei n º 5, de 4.4.1966)O Tribunal Superior do Trabalho tem se firmado no sentido de que

o regime de sobreaviso, definido no artigo 244, 2º, da CLT, é destinado a disciplinar o trabalho dos ferroviários,

só podendo ser estendido, por analogia, a outras categorias profissionais se o empregado permanecer em sua

própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço, como exigido na citada norma

consolidada. Constatado pelo E. Tribunal Regional que o reclamante, após o intervalo de doze horas, ficava em

casa à disposição da reclamada, o que demonstra o regime de sobreaviso, é de se manter a condenação, já que

cerceado na sua liberdade de locomoção (E-ED-RR - 582548-42.1999.5.15.5555 , Relator Juiz Convocado:

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 13/10/2004, 1ª Turma, Data de Publicação: 28/10/2004).Se o

empregado permanece em sua própria casa aguardando, a qualquer momento, o chamado do empregador, tem

direito ao pagamento das horas de sobreaviso, que nada mais é do que o salário relativo ao tempo em que aquele

permaneceu à disposição deste, salário esse devido à razão de 1/3 (um terço) do salário normal.Tratando-se de
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salário correspondente ao período em que o empregado ficou à disposição do empregador, incide o inciso I do

artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a qualquer título,

ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição. Desse modo, o valor pago pelo empregador ao

empregado, relativo ao período de sobreaviso, à razão de 1/3 (um terço) do salário normal, constitui salário, e não

indenização. Incidem as contribuições previdenciárias.CompensaçãoNão reconhecido nenhum indébito tributário

também não procede o pedido de declaração de existência do direito à compensação.DispositivoResolvo o mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e denegar a

segurança.Nego provimento aos embargos de declaração opostos pela impetrante em face da decisão em que

indeferida a liminar.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se.

Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

 

0003591-90.2014.403.6100 - ITW DELFAST DO BRASIL LTDA.(SP131208 - MAURICIO TASSINARI

FARAGONE) X PROCURADOR CHEFE DIVIDA ATIVA UNIAO PROCURADORIA REG FAZ NAC 3

REGIAO X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para determinar às

autoridades impetradas a expedição, em benefício da impetrante, de certidão positiva de débitos com efeitos de

negativa, em relação ao crédito inscrito na Dívida Ativa da União sob n 80.5.13.012465-89, que foi pago antes da

inscrição (fls. 2/8).O pedido de concessão de medida liminar foi parcialmente deferido, para determinar ao

Delegado da Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo que apreciasse a suficiência do pagamento noticiado

pela impetrante e, se liquidado o débito, comunicasse o fato ao Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da Terceira Região, que, no mesmo prazo, sendo suficiente o

pagamento, deveria proceder à expedição da certidão de regularidade fiscal que retratasse a nova situação fiscal da

impetrante (fls. 59/61).O Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda

Nacional da 3ª Região requer a extinção do processo sem resolução do mérito por ausência superveniente de

interesse processual ante o cancelamento da inscrição da CDA n 80.5.13.012465-89 (fls. 73/74).O Delegado da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou as informações suscitando sua

ilegitimidade passiva para a causa, conforme decidido na decisão em que deferida em parte a liminar (fls.

85/87).A União ingressou nos autos e interpôs embargos de declaração em face da decisão em que deferida a

liminar. Afirma a União a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar este mandado de

segurança e a competência absoluta da Justiça do Trabalho (fls. 90/95).O Ministério Público Federal afirmou

inexistir interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito (fls. 101/103).A impetrante ingressou nos

autos com petição afirmando o descumprimento da decisão em que deferida a liminar (fls. 106/107).Determinada

a intimação das autoridades impetradas, a fim de que, tendo sido noticiado o cancelamento da inscrição do débito

na Dívida Ativa, expedisse a certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, ressalvada a

existência de outros débitos não retratados nesta impetração (fl. 105), o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da

União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região informou que a certidão não foi emitida ante a

existência de débitos na Receita Federal do Brasil, uma vez que o débito gerador desta impetração não constitui

mais óbice à expedição da certidão pretendida pela impetrante (fls. 120/120, verso).A impetrante reiterou o pedido

de cumprimento da decisão em que deferida a liminar (fls. 136/137).É o relatório. Fundamento e decido.De saída,

observo que a Secretaria deste juízo errou ao expedir os ofícios para solicitar informações e determinar o

cumprimento da liminar às autoridades impetradas. Em vez de expedir o ofício ao Delegado da Delegacia

Regional do Trabalho em São Paulo, a Secretaria expediu-o ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo.Não é o caso de reconhecer novamente a ilegitimidade passiva

para a causa do Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo. A

ilegitimidade passiva para a causa dessa autoridade já foi reconhecida na decisão em que deferida parcialmente a

liminar.Também não é o caso de corrigir tal erro e expedir ofício, corretamente, ao Delegado da Delegacia

Regional do Trabalho em São Paulo, a fim de solicitar informações e determinar o cumprimento da liminar. Isso

porque este mandado de segurança está prejudicado pela ausência superveniente de interesse processual, conforme

fundamentação abaixo. De qualquer modo, à vista da petição em que a impetrante afirmou o descumprimento da

liminar, o Delegado da Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo foi intimado e não se manifestou (fls.

115/116). Desse modo, não houve prejuízo e foi atingida a finalidade da intimação, de modo que não há nulidade

a ser decretada.Ainda em fase de exame de matérias preliminares, resolvo a questão da incompetência absoluta da

Justiça Federal, suscitada pela União nos embargos de declaração opostos em face da decisão em que deferida

parcialmente a liminar. Faço-o para rejeitar essa preliminar e negar provimento aos embargos de declaração. A

Justiça Federal é competente para processar e julgar este mandado de segurança, e não a Justiça do

Trabalho.Certo, o inciso VII do artigo 114 da Constituição do Brasil estabelece a competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
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pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho.Ocorre que este mandado de segurança não impugna

penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações do trabalho, mas sim

pretende-se, por meio da presente impetração, a expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos

de negativa.É irrelevante a circunstância de o débito que estava a impedir a expedição dessa certidão se referir a

penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações do trabalho. O mandado

de segurança não impugna tal multa, isto é, não se impugna o cumprimento, ou não, de normas relativas a relações

jurídicas oriundas da relação de trabalho. Apenas se afirma na inicial que já foi paga a multa e se pede a expedição

de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa.Nesse sentido o seguinte trecho do voto do

Excelentíssimo Ministro LUIZ FUX, nos autos do CC 60.177/ES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008,

DJe 20/10/2008:O mandado de segurança que versa o direito de o impetrante obter certidão negativa, ou positiva

com efeito de negativa, de débitos fiscais, ainda que oriundos de inscrição na dívida ativa de penalidade imposta

pelos órgãos de fiscalização das relação do trabalho, revela pleito diverso de sua causa debendi.Ademais, em se

tratando de mandado de segurança, incide o art. 2º da Lei 1.533/51, segundo o qual, verbis : Considerar-se-á

federal a autoridade coatora se as conseqüências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado

houverem de ser supostamente pela União Federal ou pelas entidades autárquicas federais; porquanto o

Procurador Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Espírito Santo negou o pedido administrativo de expedição

de certidão negativa de débito.Ante o exposto, conheço do presente Conflito Negativo de Competência e declaro

competente o JUÍZO FEDERAL DA 1.ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO.É como voto.Tal acórdão recebeu a seguinte ementa:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

ENTRE A JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. O

mandado de segurança que versa o direito de o impetrante obter certidão negativa, ou positiva com efeito de

negativa, de débitos fiscais, ainda que oriundos de inscrição na dívida ativa de penalidade imposta pelos órgãos de

fiscalização das relação do trabalho, revela pleito diverso de sua causa debendi.2. A competência, em se tratando

de mandado de segurança, é fixada à luz do art. 2º da Lei 1.533/51, o qual dispõe que, verbis: Considerar-se-á

federal a autoridade coatora se as conseqüências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado

houverem de ser supostamente pela União Federal ou pelas entidades autárquicas federais; Nesta esteira, se o ato

reputado como coator é de autoria do Procurador Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Espírito Santo,

consubstanciado na negativa de expedição de certidão negativa de débito, subjaz a competência da Justiça Federal

comum.3. Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar competente o JUÍZO FEDERAL DA 1.ª

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (CC 60.177/ES, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008, DJe 20/10/2008).Assim, não compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar mandado de segurança impetrado em face de decisão em que recusada a expedição de certidão

de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, ainda que o débito que esteja a impedir a emissão dessa

certidão diga respeito a penalidade administrativa imposta a empregador por órgão de fiscalização das relações do

trabalho, pois a causa não impugna o cumprimento, ou não, de normas relativas a relações jurídicas oriundas da

relação de trabalho.Permanecendo na fase de julgamento de matérias preliminares, acolho a suscitada pelo ilustre

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, de

ausência superveniente de interesse processual.Conforme afirmação do Procurador-Chefe da Dívida Ativa da

União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, devidamente comprovada pelos documentos

de fls. 121/133, a certidão pretendida pela impetrante não foi emitida ante a existência de débitos na Receita

Federal do Brasil, que não foram impugnados neste mandado de segurança - o débito gerador desta impetração

não constitui mais óbice à expedição da certidão pretendida pela impetrante. Daí a falta superveniente de interesse

processual: mesmo afastado o óbice narrado na inicial, relativo à CDA n 80.5.13.012465-89, não há direito à

certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa ante a existência de débitos na Receita Federal do

Brasil, que não foram impugnados neste mandado de segurança, de modo que sobre eles nada se poderá resolver

nestes autos, sob pena de julgamento diverso do pedido e violação dos artigos 128 e 460 do CPC.DispositivoNão

conheço do pedido, declaro prejudicado este mandado de segurança e extingo o processo sem resolução do mérito,

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo Civil, e do 5º do artigo 6º da Lei nº

12.016/2009, por ausência superveniente de interesse processual.Nego provimento aos embargos de declaração

opostos pela União em face da decisão em que deferida em parte a liminar.Deixo de cassar a liminar, que exauriu

seus efeitos fáticos, pois nela se determinou apenas a análise da suficiência do pagamento noticiado pela

impetrante e, se liquidado o débito, a expedição da certidão de regularidade fiscal que retratasse a nova situação

fiscal da impetrante. O débito foi cancelado por decisão da Delegacia do Trabalho e a inscrição na Dívida Ativa,

cancelada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, e não por força da liminar. A certidão de regularidade fiscal

nem sequer foi expedida ante a existência de outros débitos não tratados na petição inicial.Custas na forma da Lei

º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de

segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o

Ministério Público Federal. Oficiem-se às autoridades impetradas.
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0003894-07.2014.403.6100 - RUSTON ALIMENTOS LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON E

SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de medida liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem para

determinar à autoridade impetrada que proceda à análise dos pedidos de ressarcimento de PIS e COFINS descritos

na petição inicial, em prazo não superior a 30 dias (fls. 2/25).O pedido de medida liminar foi indeferido (fls.

270/271).Contra essa decisão a impetrante apresentou pedido de reconsideração e interpôs agravo de instrumento

no Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 292/296 e 299/321).A União ingressou nos autos (fl. 283).A

autoridade impetrada prestou informações. Afirma que, presentes os princípios constitucionais da moralidade,

isonomia, impessoalidade e indisponibilidade do interesse público, previstos no artigo 37 da Constituição do

Brasil, a limitação de recursos materiais e humanos para apreciação imediata de todos os pedidos que chegam à

Receita Federal do Brasil e a complexidade desses pedidos, que implicam ressarcimento de valores aos

contribuintes, os julgamentos são realizados segundo a ordem de entrada (fls. 283/287).O Ministério Público

Federal afirmou inexistir interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito (fl. 326/328).É o relatório.

Fundamento e decido.De saída, friso não incidir na espécie a norma do artigo 49 da Lei 9.784/1999, segundo a

qual Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. Isso porque o artigo 69 da Lei 9.784/1999 dispõe

que Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas

subsidiariamente os preceitos desta Lei. Há lei especial que estabelece prazo diverso, de 360 (trezentos e sessenta)

dias, para que a Receita Federal do Brasil julgue os pedidos dos contribuintes.É o artigo 24 da Lei 11.457/2007: É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Esse prazo já foi excedido para os

dois pedidos de restituição descritos na petição inicial.Nas informações a autoridade impetrada afirma que os

pedidos de restituição de tributos vêm sendo analisados segundo a ordem cronológica de apresentação. Sobre não

haver ilegalidade nesse procedimento, trata-se de critério razoável e que respeita os princípios constitucionais da

igualdade e da impessoalidade, que presidem a atuação da Administração Pública no País.Se há pedidos anteriores

aos do impetrante que vêm sendo analisados de acordo com a ordem de entrada - critério este impessoal e

isonômico, cuja violação não foi afirmada nem restou demonstrada - e se não há prova cabal de que a ausência de

análise decorreu de desídia da autoridade impetrada, não há como afirmar estar ela atuando com ilegalidade ou

abuso de poder, requisitos estes indispensáveis para a concessão do mandado de segurança.O Poder Judiciário não

pode alterar a ordem de entrada dos requerimentos administrativos, sob pena de, para observar o princípio

constitucional da eficiência, violar os princípios da igualdade e da impessoalidade apenas porque um dos

administrados ingressou em juízo. Os princípios constitucionais não podem ser interpretados isoladamente.O

mesmo raciocínio é aplicável ao Poder Judiciário. O Código de Processo Civil estabelece prazo para a prolação da

sentença. É notória a morosidade que atinge o Poder Judiciário. Um dos principais motivos dessa demora é o

excesso de demandas em relação ao número de magistrados, que, justificadamente, diante desse quadro, não

cumprem o prazo para sentenciar.Estariam os magistrados se omitindo de forma ilegal, a ponto de poderem ser

apontados como coatores, em mandados de segurança impetrados para compeli-los a sentenciar os feitos

conclusos para sentença além do prazo legal? A resposta também é idêntica à que cabe ao Poder Executivo. O juiz

não pode ser responsabilizado pelo acúmulo de trabalho e o conseqüente atraso aos quais não deu

causa.Inexistindo prova cabal de omissão ilegal por parte da autoridade apontada coatora, o Poder Judiciário não

pode ser usado como acelerador de processos administrativos, com quebra da ordem cronológica de julgamento,

sob pena de violação ao princípio da igualdade. A intervenção judicial caberia apenas se houvesse prova da

quebra da ordem cronológica de julgamento pela Administração, o que não foi alegado nem comprovado nos

autos.Outro aspecto importante a registrar é que neste caso os pedidos administrativos dizem respeito a

ressarcimento de valores. A ordem judicial que quebra a ordem cronológica no julgamento dos pedidos de

ressarcimento obrigando a Receita Federal do Brasil a preterir pedidos anteriores ainda não julgados produz

mutatis mutandis efeito semelhante à quebra na ordem cronológica de pagamento de precatórios (artigo 100,

caput, da Constituição do Brasil), o que viola o princípio da igualdade. Assim como ocorre no caso dos

precatórios, a Receita Federal do Brasil deve observar estritamente a ordem cronológica na restituição ao

contribuinte dos créditos reconhecidos nos pedidos de ressarcimento.Assim, determinado contribuinte receberá

seu crédito reconhecido em pedido de ressarcimento somente porque ingressou em juízo, embora outros

contribuintes com pedidos anteriores nem verão seus pedidos julgados e serão preteridos na ordem de recebimento

de créditos que detêm em face da Receita Federal do Brasil.Justificada pela Receita Federal do Brasil a demora no

julgamento dos pedidos de ressarcimento em razão da observância da ordem cronológica, e não havendo nem

alegação nem prova documental (direito líquido e certo) da quebra da ordem cronológica nesses julgamentos, não

cabe ao Poder Judiciário, sob o fundamento de exigir a observância do prazo previsto em lei para análise dos

pedidos, quebrar a ordem cronológica e violar o princípio da isonomia.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que cabe ao Poder Judiciário determinar à Receita Federal do Brasil o julgamento dos

pedidos administrativos de restituição no prazo do artigo 24 da Lei 11.457/2007.Esse entendimento do Superior
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Tribunal de Justiça foi consolidado no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil:PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP

1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.2. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.3. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)4. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.5. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.8. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07).9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e

dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para

conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice (EDcl no AgRg no REsp 1090242/SC, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 08/10/2010).Ressalvando expressamente meu

entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do direito

federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem

jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.O prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/2007 já se

esgotou em relação a todos os pedidos administrativos descritos na petição inicial, fato este incontroverso, porque

afirmado pela impetrante e não negado pela autoridade impetrada.Tal prazo compreende não somente o

julgamento do pedido de ressarcimento, em que há o reconhecimento de créditos em benefício do contribuinte,

por decisão da Receita Federal do Brasil, mas também a análise, de ofício, da compensação dos créditos

reconhecidos com eventuais débitos do contribuinte e o pagamento de saldo eventual remanescente em benefício

deste.De nada adiantaria determinar à Receita Federal do Brasil que concluísse o julgamento do pedido de

reconhecimento do crédito se desse reconhecimento não decorresse, no prazo do artigo 24 da Lei 11.457/2007, a

compensação de ofício de eventuais débitos tributários e o pagamento ao contribuinte de eventual saldo

remanescente em benefício deste.Caso se permitisse à Receita Federal do Brasil ? uma vez reconhecido, por ela, a

existência de crédito em benefício do contribuinte ? a realização da compensação e do pagamento sem nenhum

prazo, ter-se-ia o total esvaziamento do conteúdo do artigo 24 da Lei 11.457/2007. Bastaria à Receita Federal do

Brasil o julgamento do pedido de ressarcimento no prazo do artigo 24 da Lei 11.457/2007, deixando a

compensação de ofício de eventuais débitos e o pagamento de eventual saldo remanescente em benefício do

contribuinte pendentes de resolução indefinidamente no tempo.Ante o exposto, cabe a concessão da segurança em
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relação aos autos de processos administrativos descritos na petição inicial, nos termos da jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Sempre com a ressalva de meu entendimento.DispositivoResolvo o mérito no termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de conceder a

segurança para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 dias, contados da data de sua intimação,

resolva definitivamente todos os pedidos formulados pela impetrante descritos na petição inicial, fazendo nesse

mesmo prazo, em sendo o caso, a análise da compensação, de ofício, dos eventuais créditos reconhecidos com

eventuais débitos tributários e o pagamento, se houver saldo remanescente em benefício da impetrante.Ante a

concessão da segurança declaro prejudicado o pedido de retratação. Transmita o Gabinete esta sentença por meio

de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado

dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional

da Justiça Federal da Terceira Região.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento

de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei

12.016/2009.Esta sentença está sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (1º do artigo 14 da Lei

12.016/2009). Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade

impetrada.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002455-42.2011.403.6107 - ADELINO GONCALVES(SP245938A - VANILA GONÇALES) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(DF029008

- MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES)

O requerente pede seja determinada à Eletrobrás a exibição em juízo de a) Todas as ações que estão em nome do

autor; b) Conversão dos créditos UPs Unidades Padrão em ações de emissão Eletrobrás; c) Venda das ações de

emissão da Eletrobrás em nome do autor (fls. 2/4).As requeridas contestaram requerendo a extinção do processo

sem resolução do mérito ou a improcedência do pedido (fls. 57/65 e 189/194). O requerente não se manifestou

sobre as contestações (fls. 188 e 217/0.]Instado a dizer se as informações e os documentos apresentados pela

Comissão de Valores Mobiliários atendem ao pedidos de exibição formulados na petição inicial ou especificar,

concretamente, que documento faltava para ser exibido em juízo, sendo o silêncio interpretado como ausência

superveniente de interesse processual e o processo, extinto sem resolução do mérito, o requerente não se

manifestou (fls. 218 e 219).A Comissão de Valores Mobiliários requereu a extinção do processo sem resolução do

mérito (fls. 220/222).Ante a ausência de manifestação do requerente nos termos da decisão de fl. 218, extingo o

processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo

Civil, por ausência superveniente de interesse processual.Sem custas nem honorários advocatícios porque o

requerente é beneficiário da assistência judiciária (fl. 41).Registre-se. Publique-se. Intime-se a CVM.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008164-74.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X

ROGERIO JOSE DA SILVA

Expeça a Secretaria mandado de notificação do requerido, com a advertência de que não serão admitidos

contraprotesto ou defesa nos presentes autos, nos termos do artigo 871 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

0008270-36.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X

ELAINE RODRIGUES DE SOUZA X JOSE LUIS DE SOUZA

Expeça a Secretaria mandado de notificação dos requeridos, com a advertência de que não serão admitidos

contraprotesto ou defesa nos presentes autos, nos termos do artigo 871 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0034329-08.2007.403.6100 (2007.61.00.034329-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP095834 - SHEILA PERRICONE) X ROSEMARY

SANTANA SILVA

1. Fls. 186/187: nos termos do artigo 871 do Código de Processo Civil, não admito defesa nos presentes autos.2.

Fica a requerente, EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, intimada para retirada definitiva dos autos na

Secretaria deste juízo, no prazo de 10 dias, independentemente de traslado.3. Retirados os autos, dê a Secretaria

baixa na distribuição.4. Se não retirados os autos, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

 

0008052-08.2014.403.6100 - INTERBOLSA DO BRASIL, CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E

VALORES IMOBILIARIOS LTDA(SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES) X UNIAO FEDERAL

Expeça a Secretaria mandado de notificação da requerida, com a advertência de que não serão admitidos

contraprotesto ou defesa nos presentes autos, nos termos do artigo 871 do Código de Processo Civil.Publique-se. 
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CAUTELAR INOMINADA

0000469-69.2014.403.6100 - WALKIRIA ROSA UGOLINI(SP047749 - HELIO BOBROW) X FAZENDA

NACIONAL

A requerente pede a concessão de medida cautelar para sustação do protesto de Certidão de Dívida Ativa em que

inscrito crédito tributário do imposto de renda da pessoa física. Afirma que nunca recebeu nenhuma intimação

acerca da pretensa dívida, o crédito cobrado não é líquido e certo e não há previsão legal a amparar o protesto (fls.

2/9).O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido (fls. 22/23).Contra essa decisão a requerente interpôs

agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 29/43), que indeferiu o pedido de

antecipação da tutela recursal (fls. 61/66).A requerida contestou. Requer a improcedência do pedido. Afirma que o

protesto da Certidão de Dívida Ativa é autorizado no parágrafo único do artigo 1 da Lei n 9.492/1997, incluído

pela Lei n 12.767/2012, e foi considerado possível pelo Superior Tribunal de Justiça no Resp n 1.126.515/PR, DJe

de 16.12.2013 (fls. 45/47).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas

pelas partes podem ser resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 803 do Código de Processo

Civil). Não procede a afirmação da requerente de que a Certidão de Dívida Ativa não goza dos atributos da

certeza e liquidez. O artigo 3 da Lei n 6.830/1980 estabelece que A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da

presunção de certeza e liquidez.Quanto à afirmação da requerente de que nunca recebeu qualquer intimação

acerca da pretensa dívida, a petição inicial não veio instruída com a prova documental dessa afirmação. A

requerente não apresentou cópia da CDA, a fim de demonstrar a forma de constituição do crédito tributário. No

que diz respeito à afirmação de que a pretensão de cobrança do crédito tributário pode estar prescrita, a requerente

não apresentou nenhum dado concreto a demonstrar a consumação da prescrição tampouco exibiu a respectiva

prova documental que amparasse tal alegação. A requerente se limita a afirmar, de modo genérico, que a

pretensão de cobrança pode estar prescrita, o que não é plausível, ausente qualquer dado concreto a revelar a

prescrição.Finalmente, não procede a afirmação da requerente de que falta previsão legal que autorize o protesto

da CDA. A Lei nº 12.767, de 27.12.2012, modificou essa realidade, autorizando, expressamente, o protesto das

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas, ao incluir o seguinte parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997: Incluem-se entre os

títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e

das respectivas autarquias e fundações públicas.Desse modo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual não cabia o protesto de Certidão de Dívida Ativa restou superada pelo parágrafo único no artigo 1º

da Lei nº 9.492/1997, incluído pela Lei nº 12.767/2012. O próprio STJ reconheceu a superação de sua

jurisprudência pela Lei n 12.767/2012:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA.

LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES

SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS

ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. Trata-se de Recurso

Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa

(CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei

6.830/1980.2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no

art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas.3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a

respeito da questão.4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que

representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro,

modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente

cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo

Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos

cambiais.5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que

autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.6.

Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob

o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito

extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido

sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa

relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança

de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988)

e da imparcialidade.8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu

mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do

crédito.9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não

autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de

mecanismos de cobrança extrajudicial.10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se

versasse sobre o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao
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sujeito passivo.11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser

levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o

lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio

devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).12. O sujeito passivo,

portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe

sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA

(documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou

letra de câmbio.13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do

devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da

parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em

conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de

Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação

jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à

racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo.15. Nesse sentido, o CNJ considerou que

estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do

Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA

e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.16. A interpretação

contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos

regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito

Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao

cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a

incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e

extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de

gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).17. Recurso Especial provido, com superação da

jurisprudência do STJ (REsp 1126515/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/12/2013, DJe 16/12/2013).Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedente o pedido.Condeno a requerente nas custas e ao pagamento à requerida

dos honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor da causa, com correção monetária a partir desta data

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça

Federal.Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do

Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Registre-se.

Publique-se. Intime-se a União.
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Expediente Nº 14487

 

MONITORIA

0024433-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X NILTON LUCAS

DOS SANTOS

Fls. 151: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF se manifestar nos autos.Silente, cumpra-se a parte final

do despacho de fls. 146.Int.

 

0015328-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MIGUEL BARBOSA PEREIRA(SP309958 - MIGUEL BARBOSA PEREIRA) X WALTER

SANTOS(SP309958 - MIGUEL BARBOSA PEREIRA)

Fls. 134/142: Manifeste-se a CEF.Int.

 

0006270-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA(SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X ANDREA NAVAS

RODRIGUES DE OLIVEIRA

Prejudicado o requerimento do item 1 da manifestação de fls. 133 uma vez que as petições indicadas foram

devidamente apreciadas, conforme despachos de fls. 127 e 132. A Lei nº. 11.382, de 6 de dezembro de 2006,

publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e

admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).O bloqueio (até o limite do débito) de

ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem

preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização

de outros bens penhoráveis que não dinheiro.Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do

sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou

garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, j. em 17/03/2009, DJE data

27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio Mesquita, j. em 14/04/2009, DJF3 data:

27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a penhora on-line nos termos requeridos. Providencie-se o bloqueio de ativos

financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao

necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução,

proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição

deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e,

após, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a CEF intimada acerca da penhora

realizada nos termos do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 142/145.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069231-08.1975.403.6100 (00.0069231-0) - JOSE NAKAMURA X KIYO NAKAMURA(SP013405 -

JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DNER(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA)

Vistos.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo, para a mesma data, do montante

devido a título de honorários advocatícios de sucumbência nestes, observando-se a compensação acordada entre as

partes no que se refere à condenação sofrida pela embargada nos autos n.º0006320-60.2012.403.6100.Retornados

os autos, dê-se vista às partes.Int.INFORMACAO DE SECRETARIA: Vista às partes acerca dos cálculos da

contadoria Judicial de fls. 535/537.

 

0003014-55.1990.403.6100 (90.0003014-5) - BRF S.A.(PR037880 - FLAVIO PIGATTO MONTEIRO E

SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA)

Fls.4498/4504: Mantenho a decisão de fls.4495/4495-verso por seus próprios fundamentos. Informe a parte

interessada sobre eventual deferimento do efeito suspensivo no Agravo de Instrumento n.º 0011157-

57.2014.403.6100.Ainda, e tendo em vista os documentos apresentados às fls.4511/4556, solicite-se ao SEDI a

alteração na razão social da parte autora, junto ao sistema processual, para o fim de constar BRF S/A.No mais,

cumpra-se o quanto determinado na decisão supramencionada no que se refere aos honorários de sucumbência.Int.

 

0022498-70.2001.403.6100 (2001.61.00.022498-9) - ZINCOSUL INDL/ LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE

BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA E SP144785 - MOISES ANTONIO

BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI E SP235508 -

DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO E SP267840 - ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTI E SP291814 -

LEANDRO DE ARAUJO FERREIRA E SP296880 - PATRICIA PEREIRA LACERDA E SP325505 -

GUSTAVO DE GODOY LEFONE E Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI E SP067564 - FRANCISCO

FERREIRA NETO)

Fls.435: Intimem-se as partes. Nada oposto, tornem conclusos para a respectiva transmissão. Ainda, e tendo em

vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 4357) dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, dispenso a intimação da União

nos termos da legislação mencionada, no que se refere ao ofício precatório a ser expedido nos autos. Quanto ao

requerimento de destaque dos honorários contratuais, e em atenção ao artigo 22, parágrafo quarto, parte final,

intime-se pessoalmente a parte autora para que informe se procedeu à eventual quitação de dada verba. Outrossim,

e em razão da concordância das partes quanto à compensação do valor afeto aos honorários a quem foi condenada

a parte autora, nos autos de Embargos à Execução n.º 0013497-41.2013.403.6100, com o crédito em seu favor,

devido nesses autos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo, para a mesma data,

do crédito principal a ser pago, subtraída a sucumbência deferida nos Embargos acima mencionados.Retornados

os autos, dê-se vista às partes.Int. 
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0073950-25.2006.403.6301 (2006.63.01.073950-2) - RUY APARECIDO CAMPOS(SP166540 - HELENA

PEDRINI LEATE) X UNIAO FEDERAL

Fls. 489/490: Indefiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial, uma vez que não configurada a hipótese do

artigo 475-B, parágrafo terceiro, do CPC.Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais

sejam, da sentença, do(s) acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da

conta de seu crédito. Após, cite-se nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0019797-53.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048135-

77.1988.403.6100 (88.0048135-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 389 -

CHRISTIANNE M P PEDOTE) X MEREB S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP011046 -

NELSON ALTEMANI)

Recebo a conclusão.Retornem os autos à contadoria judicial para inclusão de juros moratórios à taxa de 6% (seis

por cento) ao ano a contar da citação.Após, dê-se nova vista às partes e voltem-me.INFORMACAO DE

SECRETARIA: Vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 23/28. 

 

0007611-27.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009017-

20.2013.403.6100) JOSE DE FREITAS SOUZA X LOURDES GERMANO DE FREITAS SOUZA(SP127185 -

MILTON DOTA JUNIOR) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP287621 - MOHAMED CHARANEK)

Trasladem-se cópias do despacho de fls. 318, do ofício de fls. 319 e do despacho de fls. 327 para os autos da

Execução nº 0009017-20.2013.403.6100.Tendo em vista o envio do primeiro volume dos Embargos à Execução,

ora autuados sob o nº 0007611-27.2014.403.6100, dê-se vista à CEF para que se manifeste nos autos, nos termos

requeridos às fls. 316/317. Após, dê-se vista à União Federal (AGU).Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005288-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

TEKA - LOCACAO DE BENS MOVEIS PARA CABELEIREIROS LTDA. X TEREZA MARIA LOBO DE

SOUZA X UIDE MARCOS BARBOSA DE SOUZA

Fls. 227: Cumpra a CEF o despacho de fls. 221 no que se refere ao Sistema RENAJUD.No mais defiro a pesquisa

por meio do sistema INFOJUD, para obtenção das três últimas declarações de imposto de renda efetuadas em

nome de TEKA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS PARA CABELEREIROS LTDA - ME, CNPJ

04.378.435/0001-25, TEREZA MARIA LOBO DE SOUZA, CPF 648.381.708-82 e UIDE MARCOS BARBOSA

DE SOUZA, CPF 028.912.708-43.Juntadas as informações, anote-se a tramitação do feito sob segredo de justiça,

uma vez que tais documentos são protegidos por sigilo fiscal. O requerimento contido às fls. 228 será apreciado

oportunamente.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista a CEF acerca da consulta ao INFOJUD de

fls. 230/259.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000119-28.2007.403.6100 (2007.61.00.000119-0) - AGRIPINA DE JESUS X DENISE SANTOS E SILVA X

DENILSON DE JESUS SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP243999 - PATRICIA

ROMERO DOS SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. ADRIANA D.

TARICCO IKEDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X TAM LINHAS AEREAS S/A(SP043028 -

ANTONIO CELSO AMARAL SALES E SP117589 - LUIZ CLAUDIO MATTOS DE AGUIAR E SP127870 -

FABIANA PODVAL E SP162287 - HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN) X SINART -

SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E TURISTICO LTDA(SP220944 - MARIO LUIZ ELIA

JUNIOR)

Fls. 443/447: Apresente a parte exequente a memória atualizada e individualizda do seu crédito, tendo em vista a

existência de 02 (devedores).Após, tornem-me conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 14488

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0765330-05.1986.403.6100 (00.0765330-1) - KURT ALFRED NOWAK X ANDRE MORAVEC(SP007011 -
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UBIRATAN FERREIRA MARTINS DE CARVALHO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DNER(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO)

Fls. 828: Defiro prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora se manifestar nos presentes autos.Silente, arquivem-

se os autos.Int.

 

0027778-27.1998.403.6100 (98.0027778-1) - CIA/ DE CIMENTO PORTLAND MARINGA(SP117614 -

EDUARDO PEREZ SALUSSE) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o julgado às fls. 282/305, requeiram as partes o que for de direito.Silente, arquivem-se os

autos.Int.

 

0071047-16.1999.403.0399 (1999.03.99.071047-0) - WANDA DELIBERATO DE ALMEIDA X MARIA DE

MORAES ARAUJO X MARISTELA MONTEIRO DA SILVA X ADELAIDE DIAS DA SILVA X SERGIO

MARTINI DA NATIVIDADE X BRANCA LEOPOLDINA SAYAGO X FLAVIA PENNA SAYAGO X

ABDIEL LUCIANO LOBO DE OLIVEIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E SP178157 - EDSON TAKESHI

SAMEJIMA)

Fls. 516/520: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004134-84.2000.403.6100 (2000.61.00.004134-9) - SAULO DE ALMEIDA JUNIOR(SP158609 - SAULO DE

ALMEIDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 155/156: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0047112-76.2000.403.6100 (2000.61.00.047112-5) - HELIO APARECIDO ESVICERO X MARIA JOSE

ALVES ESVICERO(SP242633 - MARCIO BERNARDES E SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA)

X BANCO DO BRASIL S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA

BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI)

Fls. 577: Tendo em vista que a penhora por meio do sistema BACENJUD se mostrou infrutífera, conforme

detalhamento de fls. 568/569, defiro o requerimento do exequente.Expeça-se mandado de penhora a ser cumprido

em qualquer agência do Banco do Brasil, para constrição da quantia necessária à satisfação da dívida

exequenda.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista aos autores da penhora efetuada às fls. 581/582.

 

0010799-43.2005.403.6100 (2005.61.00.010799-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP113570 - GLAUCIA

MARIA LAULETTA FRASCINO E SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL

Vistos. A autora obteve, nestes autos, decisão favorável a seu pedido de compensação do crédito tributário. Às fls.

627/629, requer a homologação do pedido de desistência e de renúncia à execução por opção pela compensação

com créditos tributários vincendos.A renúncia à execução, é cabível, tendo em vista que a Lei nº 9430/96 autoriza

a requerente a utilizar seu crédito decorrente da coisa julgada na compensação de débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. Nesse sentido, é a orientação do Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, como vemos, exemplificativamente, da AC nº1234644, Rel. Juíza

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 24/01/2008, DJU 25/02/2008, p. 1180 Assim, pouco importa a informação da

exeqüente de que irá promover a compensação, eis que, se a credora não pode ser obrigada a executar um julgado,

poderá também fazê-lo apenas parcialmente, com os riscos decorrentes dessa espécie de execução, inclusive de

ver glosada a compensação feita de forma escritural ou administrativa. Em face do exposto, recebo o pedido de

renúncia e desistência da execução, homologando-o. Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. 

 

0014904-58.2008.403.6100 (2008.61.00.014904-4) - FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO - FJPN(SP156299

- MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0079898-19.1976.403.6100 (00.0079898-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA CAROLINA

NOGUEIRA SALIBA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AUGUSTO SOARES PAES LEME X

GEORGINA PINHEIRO PAES LEME(RJ134822 - CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA CAMPOS E

RJ049430 - CLAUDIA MARIA FERRARI BARBOSA)

Fls. 690: Defiro a utilização dos sistemas BACENJUD, SIEL e WEBSERVICE para a localização do endereço

atualizado do executado AUGUSTO SOARES PAES LEME.Após a realização da pesquisa, e providenciada a

memória atualizada do crédito, proceda-se à penhora de bens em face do executado.Caso haja identidade entre os

endereços encontrados nos sistemas acima indicados e o informado dos autos, intime-se a parte exequente para

que forneça endereço atualizado do executado acima referido, no prazo de 10 (dez) dias.No que se refere à

executada GEORGINA PINHEIRO PAES LEME, defiro a expdição de ofício à Receita Federal nos termos

requeridos.Int.

 

0016859-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIANO REIS GRANADO(SP283173 - CAIO ROBERTO DA SILVA CORTEZ)

Em face da certidão de decurso de prazo às fls. 119vº, arquivem-se os autos, aguardando-se provocação da parte

exequente.Int.

 

0001910-22.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VANIA TARGINO

Em face do julgado proferido nos autos dos Embargos à Execução nº 0021401-15.2013.403.6100, requeira a CEF

o que for de direito visando ao prosseguimento da execução.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0657348-53.1991.403.6100 (91.0657348-7) - COMERCIAL IMP/ EXP/ METAPUNTO LTDA(SP065622 -

MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA

CHAVES)

Tendo em vista a manifestação de fls. 76 e a certidão de decurso de prazo às fls. 76v, arquivem-se os autos.Int.

 

0035198-93.1992.403.6100 (92.0035198-0) - SERGIO FONZAR & REIS LTDA(SP117911 - ANA PAULA

BACHEGA FERRARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Em virtude da certidão de fls. 64vº, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0656624-49.1991.403.6100 (91.0656624-3) - COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A(SP171790 -

FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A X UNIAO

FEDERAL

Fls. 583/285: Aguarde-se no arquivo comunicação do Juízo da 1ª Vara do Foro de Itararé acerca de eventual

levantamento da penhora efetuada no rosto destes autos autos.Int.

 

0013489-31.1994.403.6100 (94.0013489-4) - LUIZ SILVA ARAUJO X MIGUEL ROMAO DA MOTA X

GERALDO PETRONILO DE SOUSA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) X LUIZ SILVA ARAUJO X UNIAO FEDERAL X

MIGUEL ROMAO DA MOTA X UNIAO FEDERAL X GERALDO PETRONILO DE SOUSA X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Fls. 208/212: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

 

Expediente Nº 14489

 

DESAPROPRIACAO

0080520-30.1978.403.6100 (00.0080520-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA HELENA SOUZA DA COSTA)

X PINHAL DA SERRA AGRICOLA E PASTORIL LTDA(SP024536 - CARLOS EDUARDO DE MACEDO
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COSTA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 636/639.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0759393-48.1985.403.6100 (00.0759393-7) - ATLAS COPCO BRASIL LTDA(SP092752 - FERNANDO

COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X ATLAS

COPCO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 3463/3466, 3467/3468: Prejudicado, tendo em vista a comunicação eletrônica de fls. 3469/3470.Fls.

3469/3470: Anote-se. Dê-se ciência às partes acerca do bloqueio solicitado pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública

da Comarca de Barueri, referente aos autos da Execução Fiscal nº 0759393-48.1985.403.6100.Oficie-se ao Juízo

solicitante do bloqueio informando-o acerca do valor constante do precatório expedido às fls. 3285, bem como dos

depósitos efetuados nestes autos (depósitos às fls. 3296, 3309, 3393, 3425, já objeto de levantamento) e, ainda, do

último depósito efetuado às fls. 3455, objeto do bloqueio ora solicitado.Nada requerido, arquivem-se os autos,

aguardando-se a efetivação da penhora no rosto dos autos.Int.

 

0027424-07.1995.403.6100 (95.0027424-8) - RAUL REZENDE DE CAMPOS X ELOISA BURATTO

CAMPOS(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP BARBOZA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP075234 - JOSE CARLOS MOTTA) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE

CARVALHO COSTA E SP062672 - EDUARDO FLAVIO GRAZIANO) X BANCO BRADESCO

S/A(SP150289 - ALEXANDRE TAKASHI SAKAMOTO)

Em face da certidão de decurso de prazo às fls. 1213, nada requerido pelas partes, arquivem-se os autos.Int.

 

0059687-24.1997.403.6100 (97.0059687-7) - HELDA CHRISTINA CORREIA MESSIAS MORETTI X HILDA

MARIA DO COUTO X MARIA BATISTA DA SILVA X MATEUS MATHIAS X TEREZA BATISTA DE

SOUZA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E

SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE

MARCELLO DOS REIS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Fls. 510/513: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0023858-08.2000.403.0399 (2000.03.99.023858-0) - ANNA MARIA ROCHA NUNES X ANTONIO PEREIRA

DE OLIVEIRA X ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA X AVELINA PEDRO MARTIMIANO X

BARTOLOMEU RODRIGUES MENA X BENEDICTO CUNHA X BENEDITO PINTO DE ABREU X

CARLOS ALBERTO ULIANA X CARLOS EDUARDO AVELINO SAMPAIO X CLAUDEMIR

FLORINDO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO

DOS REIS)

Fls. 548: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0025828-07.2003.403.6100 (2003.61.00.025828-5) - IVETE COSTA DE SOUZA(SP092308 - NARCISO

BATISTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Fls. 251: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011372-03.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038884-

83.1998.403.6100 (98.0038884-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X ADONIAS

PEREIRA DE SOUSA(SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO E SP131919 - VALERIA DE PAULA

THOMAS DE ALMEIDA E SP029609 - MERCEDES LIMA E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E

SP160499A - VALÉRIA GUTJAHR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação do cálculo de fls. 07/10 da embargante, manifestando-
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se, inclusive, acerca das razões de discordância de fls. 17/19, consoante os termos do julgado.Após, dê-se vista às

partes.Int.INFORMACAO DE SECRETARIA: Vista às partes acerca da informação da Contadoria Judicial às fls.

21.

 

 

Expediente Nº 14491

 

MANDADO DE SEGURANCA

0026195-02.2001.403.6100 (2001.61.00.026195-0) - ALFREDO ANTONIO DE AQUINO TAVARES X

EMILIO LUCIO DOS SANTOS X EURIPEDES FIRMINO DE SOUZA X FRANCISCO JOSE LUCAS DOS

SANTOS X JANIR CRUZ FERREIRA X LUIZ ANTONIO AZZINI X LUIZ CORRAL GONZALEZ X LUIZ

PIVOTTO X SYLVIO GADDINI FILHO X WANDERLEY TAMAE(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)

Dê-se ciência às partes dos extratos das contas judiciais vinculadas a estes autos, apresentadas pela Caixa

Econômica Federal às fls. 1462/1567, para manifestação conclusiva. Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8392

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0747914-24.1986.403.6100 (00.0747914-0) - RYNALDO DE OLIVEIRA BARROS(SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)

Vistos em inspeção. Fls. 352/354 e 356/419: Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,

arquivem-se os autos. Int.

 

0038467-43.1992.403.6100 (92.0038467-6) - HELIO RAMIRO X MARIA SIQUEIRA CAMPOS X OSWALDO

GUERINO X MARIA CHRISTINA GUERINO X CELIA REGINA GUERINO FURNESS X ELISA

SIQUEIRA PITA X COLIN CAMERON MACDONELL X JULIA MARGARET HOLLAND MACDONELL X

VALDEMAR GONCALVES DE ARAUJO - ESPOLIO X IGILZEDA OLIVEIRA DE ARAUJO X ANTONIO

PICCOLI X CHIARINA DI GIROLAMO PICCOLI X HILDERICO MOREIRA DE FREITAS X ROMEU

WALTER MIGLIARI(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA E SP071350 - GISLEIDE HELLIR

PASQUALI ELORZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Fls. 400/403 - Ciência à parte autora da penhora no rosto dos autos. Encaminhe-se cópia do depósito de fl. 380,

via correio eletrônico, para a Secretaria da 3ª Vara Federal Fiscal de São Paulo, a fim de instruir os autos do Carta

Precatória nº 0000154-23.2013.403.6182. Após, aguarde-se sobrestados em Secretaria comunicação do D. Juízo

da penhora no rosto dos autos. Int.

 

0015473-50.1994.403.6100 (94.0015473-9) - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA(SP117750 - PAULO

AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Vistos em inspeção. Fls. 508/510: Aguarde-se sobrestados em Secretaria a penhora no rosto dos autos noticiada.

Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006833-72.2005.403.6100 (2005.61.00.006833-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO

DE ANDRADE) X CIMAPLA COM/ IND/ DE MAQUINAS E ARTEFATOS DE PLASTICOS

LTDA(SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as

partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez)

primeiros para a parte embargada e os restantes para a parte embargante. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0031731-81.2007.403.6100 (2007.61.00.031731-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP027545 -

JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X PERCIO ALVES

SOANE X RUBENS SOANE X THEREZINHA DE JESUS ALVES SOANE

Vistos em inspeção. Fl. 115: Defiro o desentranhamento, mediante substituição por cópia simples. Forneça a

autora as cópias dos documentos a serem desentranhados, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os

autos com baixa findo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0723614-22.1991.403.6100 (91.0723614-0) - JUAN JIMENEZ Y ALVAREZ X CARLOS LUIZ KURTZ

GALERY X MARIA LILIA GOMES DE LEAO X SANDRA CRISTINA XAVIER CILENTO X ANTONIO

NETTO DAS NEVES X VINICIUS DE PAIVA E SILVA X ARNALDO BAPTISTA FERREIRA X ORANDIR

MONTEIRO X MARILISE ROSSI BUENO X VALDOMIRO TEIXEIRA BUENO X PEDRO ALVES

FEITOSA X MARCIA DENISE DE SOUZA DI MINO X ALCIDIA SIQUEIRA NOVAES X TEREZA

FERNANDES DOS SANTOS REBELLO X POMPILIO TEIXEIRA GUIMARAES X GINALDO PEREIRA

RIBEIRO X PLINIO ROMERO X ALIPIO BEDAQUE JUNIOR X GEID TREMANTE X RUBEN MAX

SPANNRING X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP237128 - MARIANA

FERREIRA ALVES E SP234476 - JULIANA FERREIRA KOZAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA) X JUAN JIMENEZ Y ALVAREZ X UNIAO FEDERAL X CARLOS LUIZ

KURTZ GALERY X UNIAO FEDERAL X MARIA LILIA GOMES DE LEAO X UNIAO FEDERAL X

SANDRA CRISTINA XAVIER CILENTO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO NETTO DAS NEVES X

UNIAO FEDERAL X VINICIUS DE PAIVA E SILVA X UNIAO FEDERAL X ARNALDO BAPTISTA

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ORANDIR MONTEIRO X UNIAO FEDERAL X MARILISE ROSSI

BUENO X UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO TEIXEIRA BUENO X UNIAO FEDERAL X PEDRO ALVES

FEITOSA X UNIAO FEDERAL X MARCIA DENISE DE SOUZA DI MINO X UNIAO FEDERAL X

ALCIDIA SIQUEIRA NOVAES X UNIAO FEDERAL X TEREZA FERNANDES DOS SANTOS REBELLO X

UNIAO FEDERAL X POMPILIO TEIXEIRA GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X GINALDO PEREIRA

RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X PLINIO ROMERO X UNIAO FEDERAL X ALIPIO BEDAQUE JUNIOR X

UNIAO FEDERAL X GEID TREMANTE X UNIAO FEDERAL X RUBEN MAX SPANNRING X UNIAO

FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as

partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez)

primeiros para a parte exequente e os restantes para a parte executada. Int. 

 

0011465-98.1992.403.6100 (92.0011465-2) - ABEL FISCHER DE MELO X ANTONIO JAIME DA CRUZ

PEREIRA RAIADO X APARECIDA DE FATIMA DE LIMA MALTA X CANDIDO MARQUES PENTEADO

SERRA X DOUGLAS JOAO BARRETO X DULCE VASCONCELOS LABORDE X EDIMIR PRUDENCIO

PINTO X EDSON MASSAO NISHIMARU X GENIR ANTONIO DA PAIXAO X GILBERTO ANTONIO

BIANCHI X HELIO CARLOS DE SOUZA X HIROBUMI AMEMIYA X JOAO AUGUSTO GAIOTTO X

JOAO ROBERTO GORGULHO X JOAQUIM CARLOS CORREA X JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA X

JOSE RINALDO MANIEZO X KAZUO AMEMIYA X MANOEL MACHUCA GIL X MARCO AUGUSTO

PERES X MARIA APARECIDA VASCONCELOS X MARIA LISBOA X MARIO JOSE BORTOLOTI

PRADO X MAURO MARCON X MAXWELL WAGNER COLOMBINI MARTINS X MIKIO NAGAOKA X

MOTOITI YOSHIMURA X NELSON MASAMITI NISHIMARU X REINALDO HOLDSCHIP X

ROMUALDO JOSE DE AZEVEDO X SIDNEI LUIZ MICHELAN X ULISSES FRANZEL X VALTER

MARTINS X VALTER DA SILVA MELLO X VARDELEY BENEDITO MARTINS X WALDEMIRO DA

SILVA GOMES X WALDENIR ALVAREZ DE FREITAS X MARIA CRISTINA BORTOLOTTI PRADO X

HELENA MENDES DE OLIVEIRA GORGULHO(SP046046 - HELENA MENDES DE OLIVEIRA
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GORGULHO E SP091114 - SANDRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE

SAYURI OSHIMA) X ABEL FISCHER DE MELO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO JAIME DA CRUZ

PEREIRA RAIADO X UNIAO FEDERAL X APARECIDA DE FATIMA DE LIMA MALTA X UNIAO

FEDERAL X CANDIDO MARQUES PENTEADO SERRA X UNIAO FEDERAL X DOUGLAS JOAO

BARRETO X UNIAO FEDERAL X DULCE VASCONCELOS LABORDE X UNIAO FEDERAL X EDIMIR

PRUDENCIO PINTO X UNIAO FEDERAL X EDSON MASSAO NISHIMARU X UNIAO FEDERAL X

GENIR ANTONIO DA PAIXAO X UNIAO FEDERAL X GILBERTO ANTONIO BIANCHI X UNIAO

FEDERAL X HELIO CARLOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X HIROBUMI AMEMIYA X UNIAO

FEDERAL X JOAO AUGUSTO GAIOTTO X UNIAO FEDERAL X JOAO ROBERTO GORGULHO X

UNIAO FEDERAL X JOAQUIM CARLOS CORREA X UNIAO FEDERAL X JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE RINALDO MANIEZO X UNIAO FEDERAL X KAZUO

AMEMIYA X UNIAO FEDERAL X MANOEL MACHUCA GIL X UNIAO FEDERAL X MARCO

AUGUSTO PERES X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA VASCONCELOS X UNIAO FEDERAL X

MARIA LISBOA X UNIAO FEDERAL X MARIO JOSE BORTOLOTI PRADO X UNIAO FEDERAL X

MAURO MARCON X UNIAO FEDERAL X MAXWELL WAGNER COLOMBINI MARTINS X UNIAO

FEDERAL X MIKIO NAGAOKA X UNIAO FEDERAL X MOTOITI YOSHIMURA X UNIAO FEDERAL X

NELSON MASAMITI NISHIMARU X UNIAO FEDERAL X REINALDO HOLDSCHIP X UNIAO FEDERAL

X ROMUALDO JOSE DE AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X SIDNEI LUIZ MICHELAN X UNIAO

FEDERAL X ULISSES FRANZEL X UNIAO FEDERAL X VALTER MARTINS X UNIAO FEDERAL X

VALTER DA SILVA MELLO X UNIAO FEDERAL X VARDELEY BENEDITO MARTINS X UNIAO

FEDERAL X WALDEMIRO DA SILVA GOMES X UNIAO FEDERAL X WALDENIR ALVAREZ DE

FREITAS X UNIAO FEDERAL X MARIA CRISTINA BORTOLOTTI PRADO X UNIAO FEDERAL X

HELENA MENDES DE OLIVEIRA GORGULHO X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as

partes sobre os esclarecimentos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05

(cinco) primeiros para a parte exequente e os restantes para a parte executada. Int. 

 

0018305-27.1992.403.6100 (92.0018305-0) - OLDEMAR MATIAS X NORIETE DE LURDES FRAGOSO X

ELISABETE FRAGOSO DO NASCIMENTO X LUIZ CARLOS CARBONERA DO NASCIMENTO X

CARYBE COM/DE METAIS LTDA(SP096526 - EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X OLDEMAR MATIAS X UNIAO FEDERAL X

NORIETE DE LURDES FRAGOSO X UNIAO FEDERAL X ELISABETE FRAGOSO DO NASCIMENTO X

UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS CARBONERA DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL X CARYBE

COM/DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Fl. 358: Manifestem-se os herdeiros de Oldemar Matias, bem como forneçam as cotas partes

do depósito de fl. 299, a fim de possibilitar a expedição de alvarás de levantamento, no prazo de 10 (dez) dias. No

mesmo prazo acima, esclareça o pedido (fl. 344) de expedição de novos ofícios requisitórios, tendo em vista o

despacho de fl. 301. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0032661-27.1992.403.6100 (92.0032661-7) - JECEL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP009434 -

RUBENS APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X JECEL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Aguarde-se sobrestados em Secretaria as decisões nos agravos de instrumento interpostos.

Int.

 

0029826-61.1995.403.6100 (95.0029826-0) - SALATEC COMERCIO DE COLAS E VEDANTES S/A X

FERRAZ DE CAMARGO E COBRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP163332 - RODRIGO FRANCISCO

VESTERMAN ALCALDE E SP180623 - PAULO SERGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X SALATEC COMERCIO DE COLAS E

VEDANTES S/A X INSS/FAZENDA

Vistos em Inspeção.1 - Fls. 496/497 - Ciência à parte autora da penhora no rosto dos autos.2 - Encaminhe-se cópia

do depósito de fl. 560, via correio eletrônico, para a Secretaria da 4ª Vara Federal Fiscal de São Paulo, a fim de

instruir os autos do processo nº 0065834-23.2011.403.6182.3 - Fl. 562 - Dê-se ciência da disponibilização em

conta corrente da importância requisitada para o pagamento de ofício requisitório de pequeno valor expedido

nestes autos, para que o beneficiário providencie o saque nos termos das normas aplicáveis aos depósitos

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 47 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, aguarde-se sobrestados em Secretaria
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comunicação do D. Juízo da penhora no rosto dos autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025370-34.1996.403.6100 (96.0025370-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0834051-

72.1987.403.6100 (00.0834051-0)) S/A O ESTADO DE SAO PAULO(SP058730 - JOAO TRANCHESI

JUNIOR E SP161185 - MARIA GRAZIELA EGYDIO DE CARVALHO M FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X UNIAO FEDERAL X S/A O ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em inspeção.Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das

Varas Federais da rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de

execução ao cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Intime-se a autora para pagar a

verba honorária devida à União Federal, na quantia de R$ 20.060,76, válida para fevereiro/2014, e que deverá ser

corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de

10% sobre este valor, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC.Int.

 

0008971-70.2009.403.6100 (2009.61.00.008971-4) - ARNALDO FARBER X ELIANA DE

OLIVEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X

ARNALDO FARBER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIANA DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção. Fls. 294/298: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0011206-68.2013.403.6100 - LAURO MAURICIO COSTA NOGUEIRA(SP108148 - RUBENS GARCIA

FILHO E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

LAURO MAURICIO COSTA NOGUEIRA

Vistos em inspeção.Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das

Varas Federais da rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de

execução ao cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Intime-se o autor para pagar a verba

honorária devida à União, na quantia de R$ 1.500,00, válida para novembro/2013, e que deverá ser corrigida

monetariamente até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre

este valor, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC. Int.

 

0000196-06.2013.403.6301 - TIAGO DO LAGO DE SOUZA E SILVA(SP101662 - MARCIO SEVERO

MARQUES E SP183675 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS CANHADAS) X INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP X TIAGO DO LAGO DE SOUZA E SILVA

Vistos em inspeção.Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das

Varas Federais da rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de

execução ao cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos.Intime-se o autor para pagar a verba

honorária devida ao INEP, na quantia de R$ 1.014,25, válida para fevereiro/2014, e que deverá ser corrigida

monetariamente até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre

este valor, nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5817

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011989-27.1994.403.6100 (94.0011989-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034944-

86.1993.403.6100 (93.0034944-9)) JOSE DIRCEU MAZZALI X ROSA MARIA MAZALLI(SP107699B -

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E
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SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

1. Proceda a Secretaria à devida regularização, renumerando-se o feito a partir do termo de audiência de 07 de

março de 2012. 2. Apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, nos termos do art. 475, b do

Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002452-70.1995.403.6100 (95.0002452-7) - NOBOR YAMAMOTO X NORBERTO WAGNER CARDOSO X

NILZA YUMIKO YAMASHITA X NILZA MARIA PEREIRA X OLGA IMIKO KOBAYASHI X OSCAR

HARUJI OKADO X OSCAR FOGANHOLO X OLIVIA FATIMA PEDROSA DA SILVA X ODAIR

COBACHO X OSVALDO ARAO(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0035662-15.1995.403.6100 (95.0035662-7) - ARTHUR KIRSCHNER(SP019629 - JOSE MARIO PIMENTEL

DE ASSIS MOURA E SP094229 - MARCOS DE CARVALHO BRAUNE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP240963 - JAMIL

NAKAD JUNIOR E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0014104-11.2000.403.6100 (2000.61.00.014104-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008750-05.2000.403.6100 (2000.61.00.008750-7)) IDALINO LOPES DE SOUZA X ISABEL GARCIA

LOPES X IRACEMA LOPES GARCIA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, SÃO INTIMADAS as partes para manifestarem-se sobre o

LAUDO PERICIAL apresentado/OU ESCLARECIMENTOS DO PERITO, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,

sendo os primeiros 10 (dez) dias à parte autora e o restante ao réu.

 

0009491-11.2001.403.6100 (2001.61.00.009491-7) - MARCIO LINS X MARCIO MITSUO KOJIMA X

MARCIO SALOMAO X MARCIO XAVIER FILHO X MARCIONILIA MATORINA DE

OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP211204 - DENIS PALHARES E

SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP203604 - ANA MARIA

RISOLIA NAVARRO)

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05

(cinco) dias. Int.

 

0017743-66.2002.403.6100 (2002.61.00.017743-8) - VIRGILIO JOSE LOPES X MITSUKO OWA X LUIZ

CARLOS DE OLIVEIRA X ELIAS OSVALDO MARQUES X MERCIA KIMIE NAKAMURA X ANTONIO

CARLOS BERNARDO X REGINA CELIA VECHI BELLUCO X JULIA YASSUMI SHIRAIWA X ODAIR

PIMENTEL DE OLIVEIRA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0021314-74.2004.403.6100 (2004.61.00.021314-2) - FABIO CAMPOS DE LIMA CARDOSO(SP141732 -

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O embargante alega haver omissão e/ou contradição na decisão. Não se constata o vício apontado. Em análise aos

fundamentos lançados na peça da embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da decisão embargada,

não a supressão de omissões ou contradições. Não há, na decisão, a omissão e/ou contradição na forma aludida no

artigo 535 do Código de Processo Civil. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. No entanto,

para evitar recursos desnecessário, recebo a petição como pedido de reconsideração. Tanto neste feito como

naquele que está no TRF3 não houve determinação para a parte efetuar depósito judicial, sendo ambos extintos
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sem resolução do mérito. Assim, o valor depositado deve ser levantado pelo autor, não obstante a ausência de

trânsito em julgado do processo em trâmite no TRF3.Forneça a parte autora os números do RG e CPF do

advogado que efetuará o levantamento do valor depositado (fl. 95).Cumprida a determinação, expeça-se alvará de

levantamento e, após sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0006651-42.2012.403.6100 - THAIS DE OLIVEIRA ROSA(Proc. 2673 - BRUNO CARLOS DOS RIOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

O objeto da demanda é a substituição da unidade habitacional ocupada pela autora por outra do Programa de

Arrendamento Residencial = PAR, sob alegação de falhas construtivas. A tutela antecipada foi deferida.

Designada vistoria do imóvel, a perita nomeada declinou da função. A CEF interpôs agravo e apresentou

contestação; nesta alegou ilegitimidade passiva e decadência, e requereu a denunciação da lide. A tutela

antecipada foi cumprida, conforme manifestação da CEF à fl. 203. Decido.1. Defiro os benefícios da assistência

judiciária.2. Defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do CDC.3. A questão da

legitimidade passiva da CEF foi definida na decisão que concedeu a tutela, da qual a CEF interpôs agravo, sendo

negado provimento. A alegação de decadência é impertinente, por incompatíveis as disposições do artigo 618 do

Código Civil com os contratos vinculados ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, cabendo a

responsabilidade por vícios de construção à CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Arrendamento Residencial

- FAR. Portanto, afasto as preliminares referidas.4. Acolho a denunciação da lide formulada pela CEF em relação

à Salles & Salles Administração e Terceirização Ltda e Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda, nos termos do

artigo 70, III, do CPC.5. À fl. 137 da contestação, a CEF requereu a intimação da autora para incluir no polo

passivo a Construtora Marvin; porém, não há fundamento para tal, pois a empresa mencionada pela CEF é a

Construtora Faleiros, objeto de denunciação. Assim, indefiro o requerido. 6. Concedo à CEF o prazo de 10 (dez)

dias para informar os endereços para citação dos denunciados e trazer contrafé, sob pena de prosseguir apenas em

relação à denunciante. Intimem-se.

 

0014967-10.2013.403.6100 - THIAGO GALMACCI SOUZA CRUZ(SP108259 - MARCOS ANTONIO

CASTRO JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face da certidão de fl. 77, complemente a parte autora o recolhimento das custas processuais, sob pena de

extinção.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0016053-16.2013.403.6100 - M & C ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL(SP304066 - KARINA

DE OLIVEIRA GUIMARAES MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Antes de receber ou rejeitar a petição inicial, determino que seja intimada a ré, CEF, para prestar esclarecimentos

sobre a situação neste Condomínio, tendo em vista que, de acordo com documentação juntada aos autos, teria

havido reunião dos moradores com a CEF no final do ano passado.Consigno que ainda não terá início o prazo para

contestar.Prazo: 15 dias.Int.

 

0000759-84.2014.403.6100 - HERLON RICARDO DOS SANTOS(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI

KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int.

 

0001087-14.2014.403.6100 - EUNICE DIAS NOGUEIRA(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 -

ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM)

Fls. 121-125: Não consta que referida ação tramite em segredo de justiça, portanto, a autora pode ter acesso aos

autos e obter todas as informações que forem do seu interesse.Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser e

após vista daquele processo, faça alguma alteração no pedido.Int. 

 

0001776-58.2014.403.6100 - FRANCISCO GENUINO DO NASCIMENTO FILHO(SP287131 - LUCINEIA

CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária
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dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int.

 

0001934-16.2014.403.6100 - ANTONIO LOPES ROCHA(SP150684 - CAIO MARCELO VAZ ALMEIDA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0005434-90.2014.403.6100 - MARIO JORGE BERNARDO(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida Corte.

 

0005436-60.2014.403.6100 - ROBSON LOURENCO GOMES(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida Corte.

 

0005806-39.2014.403.6100 - TANIA NEP RIBEIRO FERREIRA(SP105947 - ROSANGELA FERREIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int. 

 

0006371-03.2014.403.6100 - LIGIANI PELLEGRINI VASILIAUSKAS(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int. 

 

0006451-64.2014.403.6100 - JOAO PEREIRA DE LIMA FILHO(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int. 

 

0006455-04.2014.403.6100 - JOSUE SEBASTIAO DA SILVA(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida

Corte.Int. 

 

0008040-91.2014.403.6100 - RENATO ANTONIO(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     97/559



Em vista da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em ação coletiva proposta por SINDIPETRO -

PE/PB em face da CEF, na qual se discute o afastamento da Taxa Referencial como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS, que estendeu a suspensão do trâmite das ações individuais e coletivas referentes à

substituição do referido índice, aguarde-se, sobrestado em Secretaria, ulterior pronunciamento da referida Corte.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0021622-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X RHODINEY DA COSTA ARAUJO X CRISTIANE RODRIGUES DE ARAUJO

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidão negativa

do Oficial de Justiça. 

 

0015428-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X RODOLFO GOMES DE OLIVEIRA

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte autora a proceder a retirada dos autos nos termos

do artigo 872 do CPC, conforme item 4 do despacho retro(entregue-se os autos à parte, mediante recibo,

independentemente de traslado, com baixa na distribuição).

 

0018211-44.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO

E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X TIAGO IGNACIO ALVES X SHIRLEI INACIA

SANTOS ALVES

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte autora a proceder a retirada dos autos nos termos

do artigo 872 do CPC, conforme item 4 do despacho retro(entregue-se os autos à parte, mediante recibo,

independentemente de traslado, com baixa na distribuição).

 

0022473-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WANSLAY MARCEL DIAS X EDINA SANTOS DIAS

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidão negativa

do Oficial de Justiça. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0024481-26.2009.403.6100 (2009.61.00.024481-1) - VERA LUCIA VIEIRA VENANCIO DE OLIVEIRA X

ALEXANDRE VENANCIO DE OLIVEIRA(SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0000354-82.2013.403.6100 - ALFREDO FARINA JUNIOR X CLAUDIA SEBASTIANA GOMES

KOS(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0005481-64.2014.403.6100 - PRIME COMERCIO DE CEREAIS LTDA(SP203863 - ARLEN IGOR BATISTA

CUNHA E SP301212 - VINICIUS DA CUNHA DE AZEVEDO RAYMUNDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 - PATRICIA

NOBREGA DIAS)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

 

Expediente Nº 5830

 

DESAPROPRIACAO

0765922-49.1986.403.6100 (00.0765922-9) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE
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PAULA SOUZA CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X F FLEITLICH EMP

IMOBILIARIOS LTDA(SP013015 - THEODORO HIRCHZON E SP131761 - LUIZ CARLOS WAISMAN

FLEITLICH E SP142450 - ISAIAS DA SILVA E SP066543 - PLAUTO SAMPAIO RINO E SP203045 -

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA)

Transito em Julgado do AgravoCiência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 0008296-

35.2013.403.0000. Representação Processual A viúva de Paulo Norberto Marques, Eliana Simone Marques

interpõe Embargos de Declaração da decisão de fls. 1052-1055 e junta aos autos documentos de fls. 1073-1085,

1089-1104, 1107, 1109 e 1111 sem a devida autenticação. A representação processual permanece

irregular.Embargos de DeclaraçãoA peticionária interpõe embargos de declaração, sob o fundamento de haver

omissão na decisão de fls. 1052-1055, por não ter sido apreciado o pedido na oposição, se o opoente tem ou não

direito a parte da indenização expropriada. A interposição de embargos de declaração, nos termos do artigo 535,

inciso I do CPC, é cabível quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. Não se

constata o vício apontado.Não é caso de embargos de declaração. No entanto, no intuito de evitar que estes

peticionários continuem a apresentar petições e recursos que somente tumultuam e emperram o andamento do

processo, faço as anotações abaixo, que são um resumo de tudo que consta no processo, para que não se possa

alegar cerceamento de defesa ou algo equivalente. A finalidade da ação de desapropriação é a de estabelecer o

valor da indenização devida ao particular que foi despojado do domínio de imóvel cuja propriedade detinha. A

expropriante possui o objetivo de deter a propriedade declarada de utilidade pública, obter a fixação do preço justo

para pagamento da indenização e consolidar o seu direito à propriedade, bem como convalidar seu direito à

propriedade com o imprescindível registro na matrícula imobiliária. O procedimento judicial está estabelecido no

Decreto-lei 3365/41 e suas disposições indicam que as regras gerais do Código de Processo Civil somente serão

aplicáveis na omissão da lei especial. O artigo 34 do Decreto-lei 3365/41 dispõe que o levantamento do preço será

deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e

publicação de editais, com o prazo de dez dias, para conhecimento de terceiro. O parágrafo único do mesmo artigo

estabelece, ainda, que se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito,

ressalvada aos interessados a ação própria para disputá-lo. Este Juízo não tem dúvida sobre o domínio da área

expropriada, que pertence à F. Fleitlich Empreendimentos e, a ela, cabe à justa indenização.Em outras palavras,

repito o que já foi dito várias vezes: Não, o opoente não tem direito a parte da indenização expropriada. Em

análise aos fundamentos lançados pelas embargantes, verifica-se que a pretensão é a modificação da decisão

embargada e não a supressão de omissões.Decisão 1) Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 2)

Após a publicação desta decisão exclua-se o nome do advogado de Eliana Simone Marques do sistema

informatizado. 3) Cumpra-se o que já foi determinado na decisão anterior, abaixo repetido. 2. Expeça-se alvará de

levantamento em favor de F. Fleitlich Empreendimentos Imobiliários Ltda., com anotação no alvará de não

incidência/retenção de imposto de renda no levantamento. 3. Cumpra a Secretaria as decisões anteriores que não

foram objeto de agravo:a) Fl. 544v. e 564: alvará para Furnas (dados na fl. 785). b) Fl. 564: mandado para registro

no Cartório de Registro de Imóveis.c) Fl. 840: alvará dos honorários advocatícios. 4. Após a publicação desta

decisão, exclua-se o nome do advogado de Paulo Roberto Marques do sistema informatizado. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069232-90.1975.403.6100 (00.0069232-8) - BEATRIZ WHATELY THOMPSON X MARIO WHATELY

THOMPSON X LUIZ WHATELY THOMPSON X IRMLIND WILTRUD KLINGELHOEFER X PETER

HEINRICH ERNEST KLINGELHOEFER X TILL ROLF HERRMANN KLINGELHOEFER X DANIELLE

WILTRUD ELIZABETH X LUIZ ANTONIO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO(SP076649 - RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO

PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP035919 - JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI E SP040421 -

JOSE FIRMO FERRAZ FILHO E SP220883 - EDVALDO PEREIRA DA ROCHA E SP033110 - ANABEL

BATISTUCCI DE ARRUDA SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 655: Defiro o ingresso do cessionário LUIZ ANTONIO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO, CPF. n.

516.098.948-04, em substituição ao AUTOR Ricardo Whately Thompsonno polo ativo, nos termos do art. 567,

inciso II do CPC c/c arts. 26 e 27 da Resolução 168/2011 CJF.Informe ao SEDI a alteração.2. Trasladem-se cópias

da Liquidação por arbitramento para estes autos, desapensem-se e arquivem-se aqueles autos.3. Remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos conforme determinação no acordão transitado em

julgado.4. Após, dê-se vista às partes, devendo a parte autora informar o nome e número do CPF do procurador

que constará do ofício requisitório a ser expedido, em cinco dias. Int.

 

0037704-42.1992.403.6100 (92.0037704-1) - JORGE DENANI X OSCAR ALVES DE SOUZA X JOAO

EVANGELISTA DA SILVA X MARIA DE FATIMA BUENO BARCAROLLO X JOSE CLAUDIO RIBEIRO

DA COSTA X JOAO DA SILVA MAGALHAES X JOAO TONI X LUIZ DECLEVA X VALDEMAR

GARCIA ROSA X LUIZ CARLOS VIEIRA X MARIA DE LOURDES MIGUEL DOS SANTOS(SP086674 -
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DACIO ALEIXO E SP170328 - CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO E SP183798 - ALEXANDRE

MONTE CONSTANTINO E SP089814 - VALDEMAR GARCIA ROSA E SP071955 - MARIA OLGA

BISCONCIN E SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA

SALETE OLIVEIRA SUCENA)

.Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

0007277-86.1997.403.6100 (97.0007277-0) - SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA(SP182523 -

MARCO ANTONIO VIANA E SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

0046128-63.1998.403.6100 (98.0046128-0) - RITA DE CASSIA GOMES CAVALHEIRO X RITA DE CASSIA

SARTORI MORENO DE SOUZA X RITA DE CASSIA VASCONCELLOS PRADO X ROBERTO DA COSTA

BORTONI X ROSA KAORU FUKUNAGA X ROSANA DA SILVA MONTEIRO X ROSANE APARECIDA

MENDES DE SOUZA CHEREM X ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO X ROSEMEIRE TOON X

RUBENVAL DE FREITAS JULIO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). 

 

0022894-42.2004.403.6100 (2004.61.00.022894-7) - ILEP - INDUSTRIA DE LAMINADOS ESPECIAIS

PALMIERO LTDA - EPP(SP216176 - FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

.Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0045483-04.1999.403.6100 (1999.61.00.045483-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019298-02.1994.403.6100 (94.0019298-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

X SILVLONTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO E

SP308645B - ALESSANDRO AUGUSTO FALEIRO RIOS)

.Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0062007-23.1992.403.6100 (92.0062007-8) - AGRICOLA ITAMIRIM LTDA(SP112783 - MARIFLAVIA

APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. ALESSANDRA)

Informe à CEF que o código de Receita para efetuar a transformação em pagamento definitivo dos valores

depositados nos autos, que versam sobre COFINS é o n. 7498. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência às partes e

arquivem-se os autos. NOTA: É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do ofício CEF n. 150/2014 - Agência

São Carlos/SP, de 25/04/2014, que comunica a conversão em renda da União.

 

0012899-67.2007.403.6110 (2007.61.10.012899-0) - ARTHUR KLINK METALURGICA LTDA(SP162502 -

ANDRE EDUARDO SILVA E SP221808 - ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO E SP098890B -

CLEMENTE SALOMAO OLIVEIRA FILHO) X FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS -

FINEP(SP270439A - VIVIANE TOLEDO MARQUES DO COUTO)

Nos termos da portaria 13/2011 deste Juízo, abro vista ao vencedor em razão da certificação do trânsito em

julgado da sentença para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, decorridos, os autos serão

arquivados.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0689594-05.1991.403.6100 (91.0689594-8) - COMERCIAL FREDEMONT LTDA X HILDA CALCIOLARI

FREDERICE X CARLOS SAVERIO FREDERICE - ESPOLIO(SP019828 - JOSE SALEM NETO E SP074309 -

EDNA DE FALCO E SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X COMERCIAL FREDEMONT LTDA X

UNIAO FEDERAL X EDNA DE FALCO X UNIAO FEDERAL
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Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). iNT.

 

0032328-41.1993.403.6100 (93.0032328-8) - NILDES VEIGA SOBRAL X PRISCILA SZUSTER X RITA DE

CASSIA DOS SANTOS X RUTH NASCIMENTO PENHA MARTINS X SANDRA APARECIDA MAURICIO

DE SOUZA X SANDRA REGINA FERREIRA X SANDRA REGINA ZAMBARDA DE ARAUJO X SIRLEI

JANDAIA ANTONIELI X SUELI STEGUN X SUELI TYMOS(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E

SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 866 -

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X NILDES VEIGA SOBRAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PRISCILA SZUSTER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA

APARECIDA MAURICIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA

REGINA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA REGINA

ZAMBARDA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI STEGUN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

.Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

0035120-94.1995.403.6100 (95.0035120-0) - ARLINDO DE SOUZA(SP281280 - WALTER DO

NASCIMENTO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X

ARLINDO DE SOUZA X FAZENDA NACIONAL(SP130513 - ALEXANDRE MOURA DE SOUZA)

1. Pelo exame dos autos verifico que há conflito quanto a titularidade dos honorários advocatícios fixados na

decisão transitada em julgado.A ação foi proposta pelo advogado Alexandre Moura de Souza, OAB n. 130.513

(procuração fl. 7).Este advogado acompanhou o feito por toda a fase de conhecimento, inclusive até o primeiro

retorno dos autos do TRF3.Em 1998 foi juntada aos autos substabelecimento sem reservas ao advogado Afonso

Serzano Junior (fl. 108). O mesmo Dr. Alexandre substabeleceu com reservas para a advogada Dra. Priscilla

Yamasaki (fl.112). Na sequência, foi juntada procuração outorgada ao advogado Walter do Nascimento Junior,

OAB n. 281.280 (fl.136), que atuou na fase de oposição de embargos até o trânsito em julgado da sentença de

execução.Não há nos autos elemento algum que demonstre como os advogados acertaram a questão dos

honorários advocatícios. Como atualmente o advogado é o Dr. Walter do Nascimento Junior, o requisitório será

expedido em seu nome. 2. Para evitar eventual prejuízo, intime-se o advogado Alexandre Moura de Souza, OAB

n. 130.513 e a Dra. Priscilla Yamasaki, OAB 180.196, do teor desta decisão. 3. Também, para que não haja

prejuízo, transmiti o ofício requisitório de fl. 258.Após, façam-se os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 5851

 

MONITORIA

0009587-06.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LUCILEIDE RODRIGUES GOMES(SP175248 - ADRIANA DE

SOUZA PEREIRA SAMPAIO E SP058839 - OLGA TRINDADE DA SILVA)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Em razão de ato da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária,

foi designada audiência de conciliação para o dia 02/07/2014, às 16:00 horas.A audiência será promovida pela

Central de Conciliação, na Praça da República, 299, Centro, CEP: 01045-001, São Paulo/SP.3. Intimem-se as

partes para comparecer à audiência designada.Int.

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4938

 

MONITORIA
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0004576-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DEILSON SILVA FRANCA

Trata-se de ação monitória visando à cobrança de dívida oriunda de contrato particular de crédito para

financiamento de aquisição de material de construção - contrato nº 001372160000046635.O réu foi citado por

edital e a Defensoria Pública apresentou embargos, julgados parcialmente procedentes.A Caixa Econômica

Federal, posteriormente, noticia a renegociação da dívida perseguida na presente demanda e requer o

desentranhamento dos documentos originais acostados à inicial.Face ao exposto, homologo a transação celebrada

entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código

de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos originais juntados aos autos, conforme requerido

pela Caixa Econômica Federal, mediante a apresentação de cópias, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005,

com exceção do instrumento de procuração, que permanecerá nos autos.Transitada em julgado, arquive-

se.P.R.I.São Paulo, 02 de junho de 2014.

 

0012381-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MANOEL MESSIAS CUNHA CRUZ

Fls. 151: defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS

JADER DIAS JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com

escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba-SP. Considerando que o réu citado por edital é

representado pela defensoria Pública da União, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 440, de

30/05/2005. Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução,

que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo

solicitação de esclarecimentos, depois de prestados. Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de

assistentes técnico e formulação de quesitos. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0019347-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SANDRA MARIA DE SENA MENDES

Fls. 118: defiro a expedição do mandado de citação no primeiro endereço indicado na cidade de São

Paulo/SP.Para a expedição da carta precatória para a Comarca de São Roque/SP, providencie a CEF o

recolhimento das taxas da Justiça Estadual, juntando a esse autos os comprovantes.Após o cumprimento, expeça a

carta precatória para citação da parte ré na comarca de São Roque/SP.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003317-39.2008.403.6100 (2008.61.00.003317-0) - CERMACO CONSTRUTORA LTDA(SP172838A -

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

A autora opõe embargos de declaração, apontando as seguintes omissões na sentença: a) quanto à aplicação dos

princípios do contraditório e do devido processo legal no procedimento administrativo para os juros e multa, em

flagrante violação das garantias constitucionais previstas nos artigos 5º, LIV e LV, da Constituição; b) acerca das

alegações de mora do credor, nos termos do que prevê o artigo 394, do Código Civil, bem como da violação do

princípio da isonomia, artigos 177 e 150 da Constituição; c) quanto ao artigo 150, inciso I, da Constituição frente

à ilegalidade da confissão de dívida; d) quanto à Selic, alegando que deveria ser instituída por lei complementar;

e) quanto ao bis in idem, deixando de se manifestar em relação ao Decreto 22.626/33 e Súmula 121, do STF e f)

em relação aos princípios da menor onerosidade e gravosidade esculpidos nos artigos 112, II e IV e 108 do

Código Tributário Nacional c.c. artigo 620, do Código de Processo Civil.A sentença analisou toda a questão posta

a julgamento, não havendo qualquer omissão a ser sanada nesta via.O que se percebe é que os embargos, na

verdade, assumem nítido caráter de infringência, devendo a autora socorrer-se da via recursal adequada para

postular a modificação do julgado na parte da qual discorda.Face ao exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para o efeito de rejeitá-los, permanecendo a sentença tal como

lançada.P.R.I..São Paulo, 2 de junho de 2014.

 

0012118-41.2008.403.6100 (2008.61.00.012118-6) - NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL

A autora opõe embargos de declaração, apontando as seguintes omissões na sentença: a) quanto à aplicabilidade

dos incisos XXXV, XXXVI, XXXVII na alínea a do inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição e na própria Lei

nº 11.941/09, normas que contemplariam o direito à revisão de valores e outras relações tributárias; b) o artigo 5º

e 6º da citada lei, considerando que a adesão ao parcelamento importa renúncia a direitos indisponíveis; c) o inciso

I, do 16º, do artigo 1º, da citada norma, já que a adesão ao parcelamento importa imposição de constituição de

aval fiscal contra o requerente do parcelamento; d) artigo 5º da citada norma, por impor confissão de dívida

indevida, cobrança de exações sujeitas à prescrição ou decadência ou com exigibilidade suspensa; e) 7º e 8º do
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artigo 1º, da citada norma; f) artigo 1º da citada lei, em relação à limitação das deduções ou aplicação de deduções

de forma seletiva e sem isonomia; g) quanto à liberação dos bens arrolados como garantia de parcelamento; h)

artigo 150, I, da Constituição, diante da ilegalidade da confissão de dívida; i) artigo 5º, LV, da Constituição ao

desconsiderar a necessidade de realização de procedimento administrativo para a aplicação de juros e multa; j)

quanto ao caráter confiscatório da multa, bem como quanto ao artigo 150, IV, da Constituição; k) quanto à Selic,

alegando que deveria ser instituída por lei complementar; l) ao não apreciar a realização de prova pericial contábil

requerida e m) quanto ao bis in idem, deixando de se manifestar em relação ao Decreto 22.626/33 e Súmula 121,

do STF.A sentença analisou a questão posta a julgamento, concluindo que o contribuinte que deseje aderir a

programas de parcelamento lançados pela Administração deve curvar-se às cláusulas e prazos estabelecidos em

legislação específica, não fazendo jus a compor livremente, a seu bel prazer, conforme as condições que entender

mais favoráveis, uma cartela de parcelamentos formada por uma colcha de retalhos costurada a partir das

diferentes legislações que trataram do favor fiscal. Assim, não vislumbro qualquer omissão no julgado, que

reclame integração por meio dos presentes embargos de declaração.Tampouco houve omissão quanto à

necessidade de produção de prova pericial, já que a sentença foi categórica ao afirmar que a matéria debatida no

feito não demanda maior dilação probatória do que aquela já verificada nos autos, impondo-se o julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Face ao exposto, CONHEÇO

DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para o efeito de rejeitá-los, permanecendo a sentença tal

como lançada.P.R.I..São Paulo, 2 de junho de 2014.

 

0023919-51.2008.403.6100 (2008.61.00.023919-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020643-12.2008.403.6100 (2008.61.00.020643-0)) BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X

UNIAO FEDERAL

A autora opõe Embargos de Declaração em face da sentença, apontando obscuridade quanto à devolução do

depósito administrativo de 30% do débito questionado nos autos; omissão quanto ao termo inicial de incidência da

taxa Selic e omissão em relação ao levantamento do depósito judicial.Passo a analisar as alegações da

embargante.O valor correspondente a 30% do débito cogitado na lide, que foi depositado administrativamente e

transformado em pagamento definitivo, é o montante indevidamente recolhido pela parte autora e que será objeto

de restituição, consoante determinado na sentença, daí porque não verifico obscuridade na sentença.Por outro

lado, a sentença não se pronunciou sobre o termo inicial de incidência da Taxa Selic e sobre o levantamento da

importância depositada pela autora na cautelar, omissões que devem ser sanadas nesta via.Face ao exposto,

CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e lhes dou parcial provimento para

acrescentar ao dispositivo da sentença a) que o valor atinente ao depósito administrativo de 30% da dívida

cogitada na lide deverá ser devolvido com a aplicação da taxa Selic a partir do momento do depósito e b) que se

proceda ao levantamento do valor depositado nos autos em favor da parte autora após o trânsito em julgado da

sentença.P.R.I., retificando-se o registro anterior.São Paulo, 2 de junho de 2014.

 

0011134-81.2013.403.6100 - ILSE JOSEPHINE PROBST(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL

A União Federal opõe embargos de declaração em face da sentença, apontando omissão quanto ao termo final da

condenação, sustentando que deve ser novembro de 2010, considerando que a partir de dezembro os servidores da

ativa passaram a receber a gratificação no percentual correspondente a sua avaliação individual. Pleiteia,

subsidiariamente, que o termo final seja dezembro de 2002, quando os oficiais de chancelaria tiveram suas

remunerações transformadas em subsídios.Entendo que assiste razão à embargante, considerando o que

estabelecem os artigos 2º, I, e 6º, I, da Portaria 609/2010 do Ministério das Relações Exteriores (fls. 92):Art. 2º

Para efeito de aplicação do disposto nesta Portaria, ficam definidos os seguintes termos:I - Ciclo de Avaliação:

período contado a partir de 22 de março de 2010, data da publicação do Decreto nº 7.133, de 2010, até o princípio

de avaliação;...Art. 6º O primeiro Ciclo da Avaliação de Desempenho Individual compreenderá as seguintes

etapas:I - período de avaliação pela chefia, a ser feita através do preenchimento de formulário eletrônico, de 25 de

outubro a 05 de novembro do ano corrente;....Face ao exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO e lhes dou provimento para que o dispositivo da sentença passe a ter a seguinte redação:Face a

todo o exposto, com fulcro no disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de a) reconhecer o direito da autora à percepção da

Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria - GDACHAN, consoante acima fundamentado e, em

consequência, b) condenar a ré ao pagamento da mencionada rubrica de 1º de julho de 2008 até novembro de

2010, data da finalização do primeiro ciclo de avaliação nos termos do que prescrevem os artigos 2º, I, e 6º, I, da

Portaria 609/2010, do Ministério das Relações Exteriores, mediante a incidência de correção monetária e juros de

mora consoante critérios acima traçados, descontando-se os valores já pagos à demandante a mesmo título na

instância administrativa.P.R.I., retificando-se o registro anterior.São Paulo, 2 de junho de 2014.
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0004932-54.2014.403.6100 - ARMANDO ANGELI FILHO(SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

A parte autora intenta a presente ação de ordinária, objetivando seja a requerida condenada ao pagamento das

diferenças de FGTS apuradas com a substituição da TR, a partir de janeiro de 1999, pelo INPC ou pelo IPCA ou

por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias no período, relativamente aos meses em que o

índice foi zero ou menor que a inflação. Alega, em síntese, que a Lei nº 8.036/90 que dispõe sobre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço prevê em seus artigos 2º e 13 a obrigatoriedade de correção monetária e de

remuneração dos valores depositados nas contas fundiárias dos trabalhadores, com base nos parâmetros fixados

para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano. Aduz

que o índice aplicado às cadernetas de poupança é a Taxa Referencial - TR, nos moldes estabelecidos pelos artigos

12 e 17 da Lei nº 8.177/91. Salienta que atualmente a metodologia de cálculo da TR está fixada na Resolução nº

3.354/2006. Sustenta que há tempos a TR não reflete a correção monetária real, distanciando-se dos índices

oficiais de inflação. Aponta a diferença entre os índices que refletem a inflação e, portanto, têm o condão de

recuperar o poder de compra do valor aplicado, tais como o IPCA e o INPC, e a Taxa Referencial - TR, que se

distancia cada vez mais da inflação. Defende, assim, a ocorrência do confisco, considerando que as contas

fundiárias não vêm sofrendo atualização. Invoca o artigo 233 do Código Civil para deduzir a alegação de que a

obrigação de dar coisa certa abrange também acessórios, no caso, os juros e a correção monetária. Aduz que desde

o momento em que o Banco Central estabeleceu um redutor para a TR, com a Resolução 2.437/97, ela não se

presta mais para atualizar monetariamente as contas fundiárias por se desvincular dos índices de inflação. Sustenta

que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 493/0-DF, já se manifestou no sentido de que a TR não

reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Invoca o julgamento do Supremo Tribunal Federal nas ADIns nº

4.357 e 4.425, que entende aplicáveis ao caso presente. Assevera a necessidade de aplicação de outros índices que

indica, eis que refletiram a correção monetária verificada no período, apontando o INPC, nos termos da Lei nº

12.382/2011, ou, ainda, o IPCA. Busca a condenação da requerida ao pagamento dos encargos da

sucumbência.Em contestação a Caixa Econômica Federal alega, em preliminar, sua ilegitimidade passiva ad

causam, sob o argumento de que o fundamento principal da inicial diz com a ingerência do Banco Central do

Brasil e Conselho Monetário Nacional na fixação do método de cálculo da TR; defende que, como operadora do

Fundo, deve obediência aos termos legais, não lhe tendo sido imputado nenhum fato que justificasse sua indicação

no polo passivo; busca, assim, o litisconsórcio passivo necessário da União e do Banco Central. No mérito,

defende a legalidade da aplicação da TR sobre os saldos das contas do FGTS e, ainda, aduz que o Senado rejeitou

projeto de lei que visava a substituição ora pretendida, de modo que qualquer decisão em sentido contrário

violaria o princípio da separação dos poderes. Aduz que a decisão proferida pelo STF na ADI 4.357/DF vem ao

encontro da alegação de improcedência do pedido, dado que não é possível a modificação de índice imposto por

lei. Tece, ainda, considerações acerca dos reflexos deletérios que adviriam para a política econômica com a

adoção do critério de atualização monetária postulado. Pugna, ao final, pelo reconhecimento da improcedência da

ação.Réplica apresentada pela parte autora.É O RELATÓRIO.DECIDO.Preliminarmente, ressalto a

inaplicabilidade para o caso concreto da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683,

que determina o sobrestamento das ações que, como a presente, versem sobre o critério de atualização monetária

dos saldos do FGTS. Isso porque o fundamento jurídico acolhido pelo Juízo, como se verá, tem cunho

constitucional, o qual, na eventual hipótese de interposição de recurso por qualquer das partes, deverá ser

analisado pelo Supremo Tribunal Federal e não pelo Superior Tribunal de Justiça, que, como sabido, somente

decide questões de natureza infraconstitucional.Sendo assim, passo ao julgamento da questão de fundo.A questão

central a ser dirimida na lide diz com a necessidade de afastamento da aplicação da Taxa Referencial como

critério de atualização monetária das contas vinculadas do FGTS, já que tal índice não reflete a desvalorização da

moeda e, portanto, não corrige os saldos de referidas contas.Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad

causam e de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco Central, deduzidas pela requerida,

tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que apenas a Caixa Econômica Federal é parte

legítima para figurar nas ações em que se discute correção monetária das contas vinculadas do F.G.T.S. (Súmula

249). No mérito, a ação é procedente.A Lei nº 8.036/90, que estabelece regras sobre o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, dispõe de forma bastante clara no artigo 2º que [o] FGTS é constituído pelos saldos das contas

vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações e, no seu artigo 13 que [o]s depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros (três) por cento ao ano.De outro lado, a

Lei nº 8.177/91 determinou que os depósitos de poupança fossem remunerados, tomando como norte I - como

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive (artigo 12).Assim, temos que

uma lei determina a atualização monetária dos saldos da contas fundiárias e, outra, que essa correção se faça pela

Taxa Referencial. O cerne da controvérsia está em saber se esse critério atualiza efetivamente os saldos,

recompondo o seu valor econômico no tempo. Sabe-se que a correção monetária não representa acréscimo ao
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valor sobre o qual incide, mas, sim, mera reposição da moeda no tempo, preservando seu poder de compra.Nesse

sentido, se o índice escolhido pelo legislador não cumpre esse papel - ou seja, se ele não capta a variação

inflacionária de determinado período-, é legítima a postulação para modificá-lo.Recentemente, o Supremo

Tribunal Federal resolveu a celeuma, por ocasião do julgamento de ação direta de inconstitucionalidade,

reconhecendo expressamente que a forma de cálculo do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança

(Taxa Referencial), por ser feita antes do período a ser medido, não reflete a inflação nele efetivamente verificada.

Confira o teor da ementa: Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA

PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO

CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR

(CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A

CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE.

RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE

JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60

(SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE

COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA

FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV),

DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS

PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º,

CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO

MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS

CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-

TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR

PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO

(CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO

DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF,

ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. ... 5. A atualização monetária dos débitos

fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o

valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-

se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período). ...7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da

EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela

inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. ...(ADI 4425)O Ministro Luiz Fux,

redator do acórdão, foi extremamente didático para explicar as razões pela qual a TR não pode ser utilizada como

índice medidor da inflação, confira:Quanto à disciplina da correção monetária dos créditos inscritos em

precatórios, a EC nº 62/09 fixou como critério o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança. Ocorre

que o referencial adotado não é idôneo a mensurar a variação do poder aquisitivo da moeda. Isso porque a

remuneração da caderneta de poupança, regida pelo art. 12 da Lei nº 8.177/91, com atual redação dada pela Lei nº

12.703/2012, é fixada ex ante, a partir de critérios técnicos em nada relacionados com a inflação empiricamente

considerada. Já se sabe, na data de hoje, quanto irá render a caderneta de poupança. E é natural que seja assim,

afinal a poupança é uma alternativa de investimento de baixo risco, no qual o investidor consegue prever com

segurança a margem de retorno do seu capital.A inflação, por outro lado, é fenômeno econômico insuscetível de

captação apriorística. O máximo que se consegue é estimá-la para certo período, mas jamais fixá-la de antemão.

Daí por que os índices criados especialmente para captar o fenômeno inflacionário são sempre definidos em

momentos posteriores ao período analisado, como ocorre com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e o Índice de Preços ao Consumidor (IPC),

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). A razão disso é clara: a inflação é sempre constatada em

apuração ex post, de sorte que todo índice definido ex ante é incapaz de refletir a efetiva variação de preços que

caracteriza a inflação. É o que ocorre na hipótese dos autos. A prevalecer o critério adotado pela EC nº 62/09, os

créditos inscritos em precatórios seriam atualizados por índices pré-fixados e independentes da real flutuação de

preços apurada no período de referência. Assim, o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança não é
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critério adequado para refletir o fenômeno inflacionário.Destaco que nesse juízo não levo em conta qualquer

consideração técnico-econômica que implique usurpação pelo Supremo Tribunal Federal de competência própria

de órgãos especializados. Não se trata de definição judicial de índice de correção. Essa circunstância, já rechaçada

pela jurisprudência da Casa, evidentemente transcenderia as capacidades institucionais do Poder Judiciário. Não

obstante, a hipótese aqui é outra. Diz respeito à idoneidade lógica do índice fixado pelo constituinte reformador

para capturar a inflação, e não do valor específico que deve assumir o índice para determinado período. Reitero:

não se pode quantificar, em definitivo, um fenômeno essencialmente empírico antes mesmo da sua ocorrência. A

inadequação do índice aqui é autoevidente. Corrobora essa conclusão reportagem esclarecedora veiculada em 21

de janeiro de 2013 pelo jornal especializado Valor Econômico. Na matéria intitulada Cuidado com a inflação, o

periódico aponta que o rendimento da poupança perdeu para a inflação oficial, medida pelo IPCA, mês a mês

desde setembro de 2012. E ilustra: Quem investiu R$1mil na caderneta em 31 de junho [de 2012], fechou o ano

com poder de compra equivalente a R$996,40. Ganham da inflação apenas os depósitos feitos na caderneta antes

de 4 de maio, com retorno de 6%. Para os outros, vale a nova regra, definida no ano passado, de rendimento

equivalente a 70% da meta para a Selic, ou seja, de 5,075%. Em suma: há manifesta discrepância entre o índice

oficial de remuneração da caderneta de poupança e o fenômeno inflacionário, de modo que o primeiro não se

presta a capturar o segundo. O meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de

poupança) é, portanto, inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período)....Tomo esse

julgamento de empréstimo para resolução da presente lide, dado que firma a orientação de que a Taxa Referencial,

não obstante seja utilizada como critério de remuneração das cadernetas de poupança, não cumpre o papel de

índice informador da inflação e, destarte, não é legítimo para atualizar as contas do FGTS, sob pena de infringir o

princípio que veda o confisco e a própria lei que trata do referido fundo e que determina a preservação do valor

nele depositado.E nesse sentir, afastando a aplicação da TR, deve ser aplicado o IPCA-e como indexador

monetário, já que apura o fenômeno inflacionário e é capaz de preservar o valor econômico dos saldos existentes

nas contas fundiárias.Não obstante, o pedido não pode ser deferido nos moldes em que postulado, já que não é

possível cingir a aplicação de outro indexador apenas nos meses em que o índice da TR foi zero ou inferior à

inflação. Se se constata que a TR não se presta para o fim de informar a inflação de determinado período, porque

fixada ex ante, nos dizeres do Ministro Luiz Fux, e que, portanto, não cumpre a função de preservação da moeda,

não é coerente a manutenção desse indexador para alguns períodos, como pretende a parte autora, ainda mais se

considerarmos que o comando da presente sentença tem cunho declaratório e projetará seus efeitos para o futuro,

dado o caráter continuativo da relação jurídica tratada na lide.Sendo assim, reconhecida a inviabilidade da TR

para fins de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS, deve ser aplicado o IPCA-e a partir do

momento em que a parte identificou o prejuízo (janeiro de 1999).Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE

o pedido para NEGAR a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por vício de constitucionalidade, na parte que

determina a aplicação da Taxa Referencial como critério de atualização monetária das contas vinculadas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço a partir de janeiro de 1999, aplicando, em substituição o IPCA-e e

DETERMINAR à requerida que proceda ao creditamento na conta vinculada da parte autora das diferenças

verificadas com a substituição dos índices, atualizando-as igualmente pela variação do IPCA-e e fazendo incidir

sobre elas os juros legais de 3% ao ano. Não existindo, no momento da execução da sentença, conta vinculada em

nome da parte autora, que seja apurada a diferença e depositada em Juízo.CONDENO a Caixa ao pagamento de

custas processuais e à satisfação da verba honorária, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).P.R.I.São

Paulo, 02 de junho de 2014.

 

0005265-06.2014.403.6100 - IZA APARECIDA DOS SANTOS(SP228083 - IVONE FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

A parte autora pretende a condenação da requerida ao pagamento de diferenças resultantes da não aplicação de

indexador (IPC) em saldo do F.G.T.S., nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), bem

como seja a requerida condenada ao pagamento das diferenças de FGTS apuradas com a substituição da TR, a

partir de janeiro de 1999, pelo INPC ou pelo IPCA ou por qualquer outro índice que reponha as perdas

inflacionárias no período. Alega, em síntese, que a Lei nº 8.036/90 que dispõe sobre o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço prevê em seus artigos 2º e 13 a obrigatoriedade de correção monetária e de remuneração dos

valores depositados nas contas fundiárias dos trabalhadores, com base nos parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano. Aduz que o índice aplicado

às cadernetas de poupança é a Taxa Referencial - TR, nos moldes estabelecidos pelos artigos 12 e 17 da Lei nº

8.177/91. Salienta que atualmente a metodologia de cálculo da TR está fixada na Resolução nº 3.354/2006.

Sustenta que há tempos a TR não reflete a correção monetária real, distanciando-se dos índices oficiais de

inflação. Aponta a diferença entre os índices que refletem a inflação e, portanto, têm o condão de recuperar o

poder de compra do valor aplicado, tais como o IPCA e o INPC, e a Taxa Referencial - TR, que se distancia cada

vez mais da inflação. Aduz que desde o momento em que o Banco Central estabeleceu um redutor para a TR, com

a Resolução 2.437/97, ela não se presta mais para atualizar monetariamente as contas fundiárias por se desvincular

dos índices de inflação. Sustenta que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 493/0-DF, já se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     106/559



manifestou no sentido de que a TR não reflete a variação do poder aquisitivo da moeda. Invoca o julgamento do

Supremo Tribunal Federal nas ADIns nº 4.357 e 4.425, que entende aplicáveis ao caso presente. Assevera a

necessidade de aplicação de outros índices que indica, eis que refletiram a correção monetária verificada no

período, apontando o INPC, nos termos da Lei nº 12.382/2011, ou, ainda, o IPCA. Busca a condenação da

requerida ao pagamento dos encargos da sucumbência.Em contestação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

argui, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em razão de a parte autora já ter recebido os valores referentes

a janeiro de 1989 e abril de 1990 por adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002. Alega, ainda, sua ilegitimidade

passiva ad causam, sob o argumento de que o fundamento principal da inicial diz com a ingerência do Banco

Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional na fixação do método de cálculo da TR; defende que, como

operadora do Fundo, deve obediência aos termos legais, não lhe tendo sido imputado nenhum fato que justificasse

sua indicação no polo passivo; busca, assim, o litisconsórcio passivo necessário da União e do Banco Central. No

mérito, defende a legalidade da aplicação da TR sobre os saldos das contas do FGTS e, ainda, aduz que o Senado

rejeitou projeto de lei que visava a substituição ora pretendida, de modo que qualquer decisão em sentido

contrário violaria o princípio da separação dos poderes. Aduz que a decisão proferida pelo STF na ADI 4.357/DF

vem ao encontro da alegação de improcedência do pedido, dado que não é possível a modificação de índice

imposto por lei. Tece, ainda, considerações acerca dos reflexos deletérios que adviriam para a política econômica

com a adoção do critério de atualização monetária postulado. Pugna, ao final, pelo reconhecimento da

improcedência da ação.Réplica apresentada pela parte autora.É O RELATÓRIO.DECIDO.Preliminarmente,

ressalto a inaplicabilidade para o caso concreto da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.381.683, que determina o sobrestamento das ações que, como a presente, versem sobre o critério de atualização

monetária dos saldos do FGTS. Isso porque o fundamento jurídico acolhido pelo Juízo, como se verá, tem cunho

constitucional, o qual, na eventual hipótese de interposição de recurso por qualquer das partes, deverá ser

analisado pelo Supremo Tribunal Federal e não pelo Superior Tribunal de Justiça, que, como sabido, somente

decide questões de natureza infraconstitucional.Sendo assim, passo ao julgamento da questão de fundo.A questão

atinente à correção monetária dos depósitos das contas vinculadas do FGTS foi resolvida, em parte, pelo Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verbis:EMENTA :FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da

Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que

não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e

Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser,

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplica-se o princípio de que não há direito

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da

condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à

atualização no mês de maio de 1990) e Color II.(RE nº 226.855-7 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - Pleno -

Relator Ministro MOREIRA ALVES - DJ 13/10/00 - pp 00020).O Excelso Pretório, fundado no princípio

segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos percentuais medidos

pelo IPC nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), maio de 1990 (Collor I) e fevereiro de 1991 (Collor II) e,

com relação aos percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

reconheceu que a discussão deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).O Colendo Superior

Tribunal de Justiça, diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, sumulou o seguinte

entendimento:Súmula 252:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, diante dos precedentes

jurisprudenciais transcritos, resta demonstrado que a correção monetária do saldo do FGTS a ser creditada,

deveria ter sido informada pela variação do IPC, sem expurgos, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%), sendo eventual correção em índice inferior atentatória ao direito do fundista.Não obstante, falece à

requerente interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de tais índices, uma vez que, em data anterior à

propositura da presente ação, seu falecido marido firmou termo de adesão nos termos da Lei Complementar nº

110/2001 para recebimento dessas diferenças de correção monetária.Em relação à necessidade de afastamento da

aplicação da Taxa Referencial como critério de atualização monetária das contas vinculadas do FGTS, já que tal

índice não reflete a desvalorização da moeda e, portanto, não corrige os saldos de referidas contas.Rejeito as

preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do

Banco Central, deduzidas pela requerida, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que

apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar nas ações em que se discute correção monetária
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das contas vinculadas do F.G.T.S. (Súmula 249). No mérito, a ação é procedente.A Lei nº 8.036/90, que

estabelece regras sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dispõe de forma bastante clara no artigo 2º

que [o] FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele

incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas

obrigações e, no seu artigo 13 que [o]s depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros

(três) por cento ao ano.De outro lado, a Lei nº 8.177/91 determinou que os depósitos de poupança fossem

remunerados, tomando como norte I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD,

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive (artigo 12).Assim, temos que uma lei determina a atualização monetária dos saldos da contas fundiárias

e, outra, que essa correção se faça pela Taxa Referencial. O cerne da controvérsia está em saber se esse critério

atualiza efetivamente os saldos, recompondo o seu valor econômico no tempo. Sabe-se que a correção monetária

não representa acréscimo ao valor sobre o qual incide, mas, sim, mera reposição da moeda no tempo, preservando

seu poder de compra.Nesse sentido, se o índice escolhido pelo legislador não cumpre esse papel - ou seja, se ele

não capta a variação inflacionária de determinado período-, é legítima a postulação para modificá-

lo.Recentemente, o Supremo Tribunal Federal resolveu a celeuma, por ocasião do julgamento de ação direta de

inconstitucionalidade, reconhecendo expressamente que a forma de cálculo do índice oficial de remuneração da

caderneta de poupança (Taxa Referencial), por ser feita antes do período a ser medido, não reflete a inflação nele

efetivamente verificada. Confira o teor da ementa: Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE

EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE

INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À

LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA

A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA

GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE

JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60

(SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE

COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA

FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV),

DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS

PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º,

CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO

MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO

DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS

CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-

TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR

PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO

(CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO

DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA

TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF,

ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. ... 5. A atualização monetária dos débitos

fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o

valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-

se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do

período). ...7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da

EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela

inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. ...(ADI 4425)O Ministro Luiz Fux,

redator do acórdão, foi extremamente didático para explicar as razões pela qual a TR não pode ser utilizada como

índice medidor da inflação, confira:Quanto à disciplina da correção monetária dos créditos inscritos em

precatórios, a EC nº 62/09 fixou como critério o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança. Ocorre

que o referencial adotado não é idôneo a mensurar a variação do poder aquisitivo da moeda. Isso porque a

remuneração da caderneta de poupança, regida pelo art. 12 da Lei nº 8.177/91, com atual redação dada pela Lei nº

12.703/2012, é fixada ex ante, a partir de critérios técnicos em nada relacionados com a inflação empiricamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     108/559



considerada. Já se sabe, na data de hoje, quanto irá render a caderneta de poupança. E é natural que seja assim,

afinal a poupança é uma alternativa de investimento de baixo risco, no qual o investidor consegue prever com

segurança a margem de retorno do seu capital.A inflação, por outro lado, é fenômeno econômico insuscetível de

captação apriorística. O máximo que se consegue é estimá-la para certo período, mas jamais fixá-la de antemão.

Daí por que os índices criados especialmente para captar o fenômeno inflacionário são sempre definidos em

momentos posteriores ao período analisado, como ocorre com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e o Índice de Preços ao Consumidor (IPC),

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). A razão disso é clara: a inflação é sempre constatada em

apuração ex post, de sorte que todo índice definido ex ante é incapaz de refletir a efetiva variação de preços que

caracteriza a inflação. É o que ocorre na hipótese dos autos. A prevalecer o critério adotado pela EC nº 62/09, os

créditos inscritos em precatórios seriam atualizados por índices pré-fixados e independentes da real flutuação de

preços apurada no período de referência. Assim, o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança não é

critério adequado para refletir o fenômeno inflacionário.Destaco que nesse juízo não levo em conta qualquer

consideração técnico-econômica que implique usurpação pelo Supremo Tribunal Federal de competência própria

de órgãos especializados. Não se trata de definição judicial de índice de correção. Essa circunstância, já rechaçada

pela jurisprudência da Casa, evidentemente transcenderia as capacidades institucionais do Poder Judiciário. Não

obstante, a hipótese aqui é outra. Diz respeito à idoneidade lógica do índice fixado pelo constituinte reformador

para capturar a inflação, e não do valor específico que deve assumir o índice para determinado período. Reitero:

não se pode quantificar, em definitivo, um fenômeno essencialmente empírico antes mesmo da sua ocorrência. A

inadequação do índice aqui é autoevidente. Corrobora essa conclusão reportagem esclarecedora veiculada em 21

de janeiro de 2013 pelo jornal especializado Valor Econômico. Na matéria intitulada Cuidado com a inflação, o

periódico aponta que o rendimento da poupança perdeu para a inflação oficial, medida pelo IPCA, mês a mês

desde setembro de 2012. E ilustra: Quem investiu R$1mil na caderneta em 31 de junho [de 2012], fechou o ano

com poder de compra equivalente a R$996,40. Ganham da inflação apenas os depósitos feitos na caderneta antes

de 4 de maio, com retorno de 6%. Para os outros, vale a nova regra, definida no ano passado, de rendimento

equivalente a 70% da meta para a Selic, ou seja, de 5,075%. Em suma: há manifesta discrepância entre o índice

oficial de remuneração da caderneta de poupança e o fenômeno inflacionário, de modo que o primeiro não se

presta a capturar o segundo. O meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de

poupança) é, portanto, inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período)....Tomo esse

julgamento de empréstimo para resolução da presente lide, dado que firma a orientação de que a Taxa Referencial,

não obstante seja utilizada como critério de remuneração das cadernetas de poupança, não cumpre o papel de

índice informador da inflação e, destarte, não é legítimo para atualizar as contas do FGTS, sob pena de infringir o

princípio que veda o confisco e a própria lei que trata do referido fundo e que determina a preservação do valor

nele depositado.E nesse sentir, afastando a aplicação da TR, deve ser aplicado o IPCA-e como indexador

monetário, já que apura o fenômeno inflacionário e é capaz de preservar o valor econômico dos saldos existentes

nas contas fundiárias.Não obstante, o pedido não pode ser deferido nos moldes em que postulado, já que não é

possível cingir a aplicação de outro indexador apenas nos meses em que o índice da TR foi zero ou inferior à

inflação. Se se constata que a TR não se presta para o fim de informar a inflação de determinado período, porque

fixada ex ante, nos dizeres do Ministro Luiz Fux, e que, portanto, não cumpre a função de preservação da moeda,

não é coerente a manutenção desse indexador para alguns períodos, como pretende a parte autora, ainda mais se

considerarmos que o comando da presente sentença tem cunho declaratório e projetará seus efeitos para o futuro,

dado o caráter continuativo da relação jurídica tratada na lide.Sendo assim, reconhecida a inviabilidade da TR

para fins de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS, deve ser aplicado o IPCA-e a partir do

momento em que a parte identificou o prejuízo (janeiro de 1999).Face a todo o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito em relação ao pedido de correção monetária dos depósitos das contas

vinculadas do FGTS dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o que faço com fundamento no art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. Em relação aos demais pedidos, JULGO PROCEDENTE o pedido para NEGAR

a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por vício de constitucionalidade, na parte que determina a aplicação

da Taxa Referencial como critério de atualização monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço a partir de janeiro de 1999, aplicando, em substituição o IPCA-e e DETERMINAR à requerida

que proceda ao creditamento na conta vinculada da parte autora das diferenças verificadas com a substituição dos

índices, atualizando-as igualmente pela variação do IPCA-e e fazendo incidir sobre elas os juros legais de 3% ao

ano. Não existindo, no momento da execução da sentença, conta vinculada em nome da parte autora, que seja

apurada a diferença e depositada em Juízo.Sendo autora e réu sucumbentes, condeno ambas as partes ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados, com esteio no disposto no artigo 20, 4º do Código

de Processo Civil, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizado, sucumbência (custas e

honorários) a ser distribuída da seguinte forma: 75% a ser pago pelo réu e 25% a ser pago pela autora, que se

compensarão no momento do pagamento, proporcionalmente.P.R.I.São Paulo, 02 de junho de 2014.

 

0009550-42.2014.403.6100 - MARIA IVANILDE SOUZA ARAUJO DA SILVA(SP270907 - RICARDO
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SANTOS DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de

junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, verifico que a presente ação deve ser

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste

Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009605-90.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018547-

48.2013.403.6100) SAMILE MARIA DO NASCIMENTO(Proc. 2948 - ISABEL PENIDO DE CAMPOS

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019009-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JEFFERSON FRANCA PALMEIRA

A Caixa Econômica Federal ajuíza a presente execução, objetivando receber da parte requerida dívida decorrente

de contrato de financiamento/empréstimo.O executado foi citado e não apresentou embargos.Intimada a indicar

bens à penhora ou a comprovar diligências no sentido de localizá-los, sob pena de extinção do feito, a requerida

nada requereu.É O RELATÓRIO.DECIDO.O curso da execução fica suspenso na hipótese de não serem

localizados bens do devedor passíveis de penhora, consoante se extrai do inciso III, do artigo 791, do Código de

Processo Civil.Tal suspensão é deferida para que o credor diligencie na busca de patrimônio do devedor para

saldar a dívida, praticando atos que conduzam à efetivação de seu crédito.Nessa direção, se o credor não

demonstra ou não obtém êxito na busca por patrimônio do devedor com vistas ao recebimento de seu crédito, a

execução não deve prosseguir por lhe faltar um pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular

do processo, qual seja, a existência de bem penhorável.Em situações tais, não se mostra razoável o

prosseguimento do feito, ressalvando, contudo, ao credor o direito de, dentro do prazo prescricional, ajuizar nova

demanda na hipótese de vir a ser localizado patrimônio do devedor passível de ser penhorado.Face ao exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São

Paulo, 03 de junho de 2014.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001714-86.2012.403.6100 - MEDRADOS DOCUMENTACAO E SERVICOS LTDA ME(SP174947 - SELMA

ELLEN DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM

SP - DERAT

Os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96 estabelecem que os créditos apurados mediante processos de restituição ou

ressarcimento serão utilizados na compensação de débitos existentes em nome do contribuinte.No caso concreto,

intimada a União Federal para proceder à restituição do saldo credor apurado após a aludida compensação de

ofício, restou apurado pela autoridade fiscal nova dívida não computada que acabou por consumir o crédito

anteriormente verificado.Assim, apesar de ter sido apurado, num determinado momento, a existência de crédito

em favor do contribuinte, no momento da efetiva restituição, a Administração se viu impossibilitada de fazê-lo em

razão da apuração de novo débito.Nesse sentir, indefiro o pedido de fls. 242, eis que não houve descumprimento

da ordem de restituição.Int.São Paulo, 5 de junho de 2014.

 

0002908-53.2014.403.6100 - GERALDO ALVES DE SOUSA - ME(SP102430 - JOSE ARNALDO DE

OLIVEIRA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

A impetrante GERALDO ALVES DE SOUSA - ME ajuizou o presente Mandado de Segurança contra ato

praticado pelo PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO a fim de que seja

determinado à autoridade que se abstenha de cobrar anuidades da impetrante, bem como exigir o registro da

impetrante em seus quadros, tampouco fiscalizar, autuar, notificar, representar ou cobrar anuidades, taxas ou

multas.Relata, em síntese, que em 15.02.2012 recebeu visita de fiscal do Conselho Regional de Química.

Posteriormente, o fiscal apresentou o relatório de visita pronto e digitado para assinatura do representante da

impetrante, que apenas após fazê-lo tomou conhecimento dos fatos narrados pelo fiscal.Posteriormente, em

24.04.2012 a impetrante recebeu intimação para providenciar registro junto ao CRQ e indicar profissional de

química como responsável técnico, sob pena de aplicação de multa diária. Em 10.07.2012 recebeu notificação de

multa e, inconformado, apresentou recurso administrativo (processo nº 302189) ao qual não foi dado provimento,

conforme notificação recebida em 23.10.2013.Argumenta que apenas comercializa produtos químicos para
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piscinas, mas ainda que realizasse serviços de limpeza não precisaria ser inscrito no conselho profissional

impetrado.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 13/40.Intimada (fl. 45), a impetrante retificou o polo

passivo da ação (fl. 46).A liminar foi deferida (fls. 49/54).A autoridade apresentou informações (fls. 61/95)

arguindo, preliminarmente, ausência de direito líquido e certo a ser amparado por mandado de segurança. No

mérito, defende a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder. Afirma que o relatório de vistoria e os pareceres

técnicos elaborados por profissionais comprovam que a consecução do objeto social da impetrante depende de

profissional qualificado na área de química, razão pela qual a impetrante deve se submeter ao registro junto ao

conselho impetrado. Afirma, neste sentido, que o tratamento de água para piscina emprega reações químicas

controladas e operações unitárias, cuja prática é privativa dos profissionais de química.O Ministério Público

Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 99/101).É o RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, afasto a

preliminar arguida pela autoridade.A discussão empreendida nos autos diz respeito à obrigatoriedade de inscrição

da impetrante junto ao conselho impetrado, tendo em vista o exercício de atividade relativa ao tratamento de água

para piscinas.Nestas condições, considerando que não há divergência quanto à atividade que ensejou a aplicação

de multa, conforme documentos de fls. 23/26, não há que se falar na necessidade de dilação probatória, mas

apenas na verificação da necessidade de profissional químico.Por sua vez, a alegação de inexistência de direito

líquido e certo se confunde com o mérito da ação e com ele será analisado.No mérito, o pedido é parcialmente

procedente.Segundo se verifica às fls. 23/24, em 15.01.2012 o fiscal do conselho profissional lavrou o relatório de

vistoria nº 40/32 anotando que a impetrante exerce a atividade básica do comércio varejista de produtos químicos

para o tratamento de água de piscinas, além de prestar serviços de assistência técnica par tratamento de água de

piscinas.Por tal razão, o conselho profissional expediu a intimação nº 1030/2012 determinando à impetrante que

requeira registro e indique profissional técnico, sob pena de aplicação de multa, como se confere à fl. 25.A

impetrante apresentou recurso administrativo, tendo sido mantida a decisão administrativa inicialmente proferida,

tendo a autoridade concedido prazo de quinze dias para regularização da situação junto ao conselho impetrado (fl.

27).A discussão instalada nos autos refere-se ao exercício do ofício de químico, legalizado pela Lei nº 2.800/56,

regulamentada pelo Decreto nº 85.877/81 que em seu artigo 2º assim prescreveu:Art. 2º São privativos do

químico:(...)III - tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de águas

para fins potáveis, industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e

industriais;(...)Entendo, todavia, que ao exigir a atuação de profissional químico para realizar tratamento da água

de piscinas, o decreto extrapolou seu limite regulamentador, instituindo exigência não prevista na Lei nº

2.800/56.Com efeito, em casos assemelhados ao posto nos autos, a jurisprudência tem entendido que a atividade

de manutenção de piscinas não exige a presença e atuação de profissional de química, por se tratar de atividade

que pode ser realizada mediante a simples obediência das instruções básicas contidas nos respectivos produtos,

afigurando-se, assim, desnecessário qualquer conhecimento técnico específico.Neste sentido é que transcrevo os

julgados:ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - REGISTRO E CONTRATAÇÃO

DE PROFISSIONAL. 1. A simples manipulação de produtos químicos para a manutenção de piscina não obriga a

contratação de engenheiro químico. 2. Recurso especial improvido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, REsp

500508/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19/12/2003)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. CONDOMÍNIO. TRATAMENTO DE ÁGUA DE PISCINA.

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 1º DA LEI 6.839/80. 1. A jurisprudência deste Tribunal, na esteira da

diretriz consolidada no colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se no sentido de que é a atividade básica da

empresa que vincula sua inscrição perante os conselhos de fiscalização de exercício profissional, vedada a

duplicidade de registros. 2. In casu, como bem salientou o juízo a quo: (...) a manutenção de piscinas em

condomínios residenciais não reclama a presença de profissional da Química para a limpeza e tratamento da água

com substância clorada, por ser tarefa que não exige conhecimentos técnicos especializados para sua realização, já

que os produtos utilizados no tratamento das piscinas já vêm com instruções suficientes e básicas de fácil

compreensão por qualquer pessoa com mediana capacidade de entendimento. No mais, o próprio Decreto

85.877/81 esclarece no art. 4º, alínea e, que controle de qualidade de águas potáveis, de águas de piscina, praias e

balneários não é exclusivo do profissional de Química. Ora, se não é exclusivo, pode tal atividade ser de

incumbência de qualquer profissional, o que afasta a obrigatoriedade de fiscalização pelos Conselhos de Química.

(...). 3. Com efeito, a manutenção e o tratamento de piscinas não exige a presença de um profissional especialista

em química, já que os produtos utilizados possuem instruções detalhadas da forma de manuseio, bastando um

executor com um mínimo de experiência no ramo. 4. O Decreto 85.877/1981, ao regulamentar a Lei 2.800/1956,

extrapolou os limites de sua atuação, dado que exigiu a presença de profissional químico para realizar o

tratamento de água de piscinas públicas e coletivas, sem que a lei tenha feito referência quanto a essa

obrigatoriedade. (Processo Numeração Única: REO 0009179-60.2010.4.01.4100 / RO; REMESSA EX OFFICIO

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO Órgão OITAVA TURMA

Publicação 03/08/2012 e-DJF1 P. 996 Data Decisão 22/06/2012) 5. A T7/TRF1 aponta que a atividade básica de

manutenção/tratamento de água em piscina não conduz à inscrição/registro no respectivo Conselho Regional de

Química, à míngua da existência de justa causa (presença de reações químicas qualificadas), atinente à atividade-

fim de que trata o art. 1º da Lei nº 6.839/80. 2-O Decreto nº 85.877/81 extrapolou sua função regulamentar (da Lei
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nº 2.800/56), ao exigir a presença de profissional químico para realizar tratamento de águas para fins potáveis,

industriais ou para piscinas públicas e coletivas, sem que a lei tenha feito qualquer referência quanto a essa

obrigatoriedade (TRF1/T7, AC nº 2003.35.00.006959-2/GO, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO

AMARAL). (Processo Numeração Única: REOMS 0017933-11.2011.4.01.3500 / GO; REMESSA EX OFFICIO

EM MANDADO DE SEGURANÇA Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL Convocado JUIZ FEDERAL RICARDO MACHADO RABELO (CONV.) Órgão SÉTIMA TURMA

Publicação 14/09/2012 e-DJF1 P. 706) 6. Remessa oficial não provida. Sentença mantida. (negritei)(TRF 1ª

Região, Sétima Turma, REOMS 200841000046061, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1

30/10/2013)ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA QUARTA REGIÃO. TRATAMENTO DA ÁGUA DE PISCINA.

ENTIDADE ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL E RECREATIVA. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO.

CONTRATAÇÃO DE QUÍMICO. INEXIGIBILIDADE. I - A sentença submete-se ao reexame necessário,

conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, não se lhe aplicando a exceção prevista no 2º,

do art. 475, do Código de Processo Civil. II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos

termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços

prestados. III - Entidade de assistência social, educacional e recreativa que não revela, como atividade-fim, a

química. IV - Desnecessidade de contratação de químico para a atividade de tratamento da água da piscina, por

não exigir qualificação técnica para ser executada, podendo ser utilizados os produtos químicos adquiridos

conforme as instruções definidas pelo fornecedor do material. V - Remessa Oficial improvida. (negritei)(TRF 3ª

Região, REOMS 274691, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, e-DJF3 31/08/2009)Sem razão,

contudo, a impetrante, quando requer ordem para afastar qualquer tipo de cobrança, fiscalização, autuação,

notificação ou cobrança de anuidades, taxas e multas indiscriminadamente, ou seja, em relação a qualquer

atividade que venha a exercer.Com efeito, mencionados pedidos devem ser acolhidos, mas apenas e tão somente

quando referidos atos fiscalizatórios ou de cobrança digam respeito ao exercício da atividade de tratamento de

água para piscinas.III - DispositivoEm razão do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

E CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade que se abstenha de cobrar anuidades da impetrante

ou exigir o registro em seus quadros, tampouco fiscalizar, autuar, notificar, representar ou cobrar anuidades, taxas

ou multas, desde que tenha como fundamento o exercício da atividade de tratamento de água para piscinas.Custas

na forma da lei.Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do

Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo

14, 1º da Lei nº 12.016/09).P. R. I.São Paulo, 2 de junho de 2014.

 

0004869-29.2014.403.6100 - AIRTON FRANCISCO EMBACHER(SP283929 - MICHELLE DUARTE

RIBEIRO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X

UNIAO FEDERAL

O impetrante AIRTON FRANCISCO EMBACHER ajuizou o presente Mandado de Segurança contra ato

praticado pelo GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP a

fim de que seja determinado à autoridade que conclua de imediato os pedidos administrativos de transferência

protocolados em 08.01.2014 sob os nºs 04977 000298/2014-85 e 04977 000297/2014-31, inscrevendo o

impetrante como foreiro responsável pelos imóveis e cobrando eventuais receitas devidas.Relata, em síntese, que é

legítimo detentor do domínio útil do imóvel denominado Lotes 11 e 12 da Quadra 3, localizados na Alameda

Guarujá, município de Santana de Parnaíba/SP, conforme matrículas nº 21.352 e nº 46.125 do Cartório de

Registro de Imóveis de Barueri.Afirma que em 08.01.2014 formalizou pedidos administrativos de transferência

que foram protocolados sob os nºs 04977 000298/2014-85 e 04977 000297/2014-31, instruindo-o com os

documentos necessários. Posteriormente, em 11.02.2014 protocolou os requerimentos de andamento nº 04977

002282/2014-15 e nº 04977 002283/2014-51 que sequer foram analisados pela autoridade.Afirma que até o

ajuizamento do processo o pedido de transferência ainda não havia sido concluído, em que pese já tenha decorrido

o prazo previsto na Lei nº 9.784/99.Argumenta que caso decida alienar os imóveis, o impetrante deve estar

cadastrado como responsável para que os futuros compradores possam emitir as certidões de aforamento em

conformidade com a Portaria nº 293/2007.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 11/28.A liminar foi

indeferida (fls. 33/36).A União requereu o ingresso na lide, bem como a extinção do feito sem julgamento do

mérito por falta de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do pedido face à inexistência de ato coator (fls.

44/47).Deferido o pedido da União na lide (fl. 48).Notificada (fl. 50), a autoridade apresentou informações (fls.

51/52) alegando que os requerimentos administrativos em debate foram apresentados pelo impetrante em

08.01.2014, razão pela qual a adoção de medida judicial neste momento denota inobservância do princípio da

razoabilidade. Argumenta que são diversos os procedimentos necessários à conclusão de um requerimento

administrativo, inexistindo demora injustificada para a análise.O Ministério Público Federal opinou pela

concessão da segurança (fls. 54/56).Por fim, o impetrante alegou que os pedidos administrativos estão paralisados

no setor de transferência desde 07.01.2014 e reiterou o pedido de concessão da segurança.É o

RELATÓRIO.DECIDO.Entendo que assiste razão ao impetrante.Examinando os autos, verifico que em
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08.01.2014 o impetrante protocolou requerimento de averbação de transferência (fls. 21/22) e, posteriormente, em

11.02.2014 apresentou os requerimentos nº 04977.002282/2014-15 e nº 04977.002283/2014-51 solicitando a

análise e conclusão dos pedidos de transferência apresentados em 08.01.2014.Após a autuação, o processo

administrativo nº 04977.000297/2014-31 passou pelo Setor de Arquivo da Superintendência de São Paulo, em

14.01.2014 passou pelo Serviço de Receitas Patrimoniais - SEREP/SP/SPU, em 02.04.2014 pelo Serviço de

Operações Especiais - SESOC/SP/SPU e, por fim, desde 07.04.2014 está na Transferência da Superintendência de

São Paulo - SEREP/TRANSFERÊNCIA/SP/SPU (fl. 61).Por sua vez, o extrato de fl. 62 aponta que o pedido

protocolado sob o nº 04977.000298/2014-85 passou pelo setor do Arquivo da Superintendência de São Paulo, em

seguida foi remetido ao Serviço de Receitas Patrimoniais em 14.01.2014, onde recebeu novos andamentos em

27.01.2014 e 28.02.2014, em 06.03.2014 passou pela Avaliação da Superintendência de São Paulo -

SECAD/AVALIAÇÃO/SP/SPU, em 02.04.2014 pelo Serviço de Operações Especiais - SESOC/SP/SPU e, por

fim, desde 07.04.2014 está na Transferência da Superintendência de São Paulo -

SEREP/TRANSFERÊNCIA/SP/SPU.Em suas informações, a autoridade não apresentou qualquer motivo

relevante para a não conclusão dos requerimentos administrativos discutidos nos autos, que foram apresentados

pelo impetrante em 08.01.2014 (fls. 21/22), ou seja, há mais de quatro meses.Nestas condições, o comportamento

omissivo da autoridade coatora há de ser qualificado como abusivo e contrário ao preceito da eficiência, alçado a

um dos princípios informadores da Administração Pública brasileira, como se vê do artigo 37, caput da

Constituição Federal.Deixando a autoridade pública de atender, a tempo e modo o administrado, causando-lhe

embaraços ao livre desenvolvimento de ativa econômica, está ela comportando-se em dissonância com o

mandamento constitucional, circunstância suficiente para que seja suprida essa omissão por meio do remédio

constitucional do mandado de segurança.III - DispositivoEm razão do exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO E CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade coatora que proceda à análise dos

requerimentos apresentados pelo impetrante em 08.01.2014, protocolados sob os nºs 04977 000298/2014-85 e

04977 000297/2014-31, no prazo de 10 (dez) dias.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, por

força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal

Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/09).P. R. I. e cumpra-se.São Paulo,

2 de junho de 2014.

 

0010060-55.2014.403.6100 - TECH SERV COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAS ELETRICOS E

ELETRONICOS LTDA(SP247363 - MARCO FELIPE SAUDO) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS SAO PAULO METROPOLITANA - ECT/DR/SPM X

DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA DA ECT EM SAO PAULO-SP

Trata-se de pedido de liminar apresentado pela impetrante TECH SERV COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA. em Mandado de Segurança impetrado contra ato praticado

pelo DIRETOR REGIONAL DE SÃO PAULO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT a fim de que seja dada continuidade ao procedimento de assinatura dos contratos das

licitações PGE0140/13 e PGE 0166/13 já adjudicadas pela impetrante.Examinando os autos, verifico que os

elementos trazidos pela impetrante afiguram-se insuficientes à apreciação da liminar neste momento, razão pela

qual reservo a apreciação do pedido de liminar para após a apresentação das informações pela autoridade

coatora.Providencie a impetrante cópia da inicial para instrução do mandado de intimação do órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, de maneira a viabilizar o cumprimento da determinação

contida no artigo 19 da Lei nº 10.910 de 15 de julho de 2004, sob pena de extinção do feito.Cumprida a

determinação supra, oficie-se à autoridade impetrada requisitando-se as informações, devendo esclarecer

pontualmente se a impetrante possui impedimento de licitar e contratar com a ECT, comprovando-o

documentalmente em caso positivo.Intime-se.São Paulo, 4 de junho de 2014.

 

0010138-49.2014.403.6100 - ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS S/A(SP257441 - LISANDRA FLYNN) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aqueles indicados em consulta ao Termo de

Prevenção de fls. 70/73, vez que tratam de objetos diversos do discutido na presente ação.Trata-se de pedido de

liminar apresentado pela impetrante ESSENCIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S/A em Mandado de Segurança

impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - SP E PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA

FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO objetivando a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitidas pela Receita Federal do Brasil e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, bem como a imediata retirada do nome da impetrante do

Cadin.Examinando os autos, verifico que os elementos trazidos pela impetrante afiguram-se insuficientes à

apreciação da liminar neste momento, razão pela qual reservo a apreciação do pedido de liminar para após a

apresentação das informações pela autoridade coatora.Demais disso, não obstante a impetrante tenha alegado que
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necessita da certidão pleiteada para participar de licitações e contratar com o poder público, não juntou aos autos

documento que indique a iminente realização de certame que pretenda participar, tampouco qualquer perecimento

de direito que impeça a prévia oitiva da autoridade impetrada.Providencie a impetrante cópia da petição inicial

para instrução do mandado de intimação do Procurador Federal de maneira a viabilizar o cumprimento da

determinação contida no artigo 19 da Lei nº 10.910 de 15 de julho de 2004, sob pena de extinção do

feito.Cumprida a determinação supra, oficie-se às autoridades impetradas requisitando-se as informações, devendo

esclarecer pontualmente a situação em que se encontra o pedido de parcelamento apresentado pela impetrante,

comprovando documentalmente nos autos. Intime-se.São Paulo, 4 de junho de 2014.

 

CAUTELAR INOMINADA

0020643-12.2008.403.6100 (2008.61.00.020643-0) - BASF S/A(SP172924 - LEONARDO VIZENTIM) X

UNIAO FEDERAL

A autora opõe Embargos de Declaração em face da sentença, apontando omissão quanto à devolução do depósito

administrativo de 30% do débito questionado nos autos e em relação às custas processuais e contradição no que se

refere aos honorários advocatícios, sustentando que a União deve ser condenada ao pagamento desse

encargo.Entendo que os embargos são parcialmente procedentes.A questão relativa ao depósito foi decidida nos

autos principais, com a determinação de devolução dos valores indevidamente recolhidos pela autora. A liminar

não poderia ser reafirmada, eis que o valor já havia sido transformado em pagamento definitivo, restando à autora

apenas a repetição do indébito, com o trânsito em julgado da sentença. Assim, não vejo omissão do julgado nesse

ponto.Com relação às custas processuais, entendo que a sentença foi realmente omissa, já que deixou de condenar

a União Federal ao reembolso das despesas efetuadas pela parte autora, o que merece saneamento nesta via.Por

outro lado, no que se refere aos honorários advocatícios, entendo que os embargos de declaração assumem caráter

de infringência, devendo a embargante buscar a reforma da sentença pela via recursal adequada.Face ao exposto,

CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e lhes dou parcial provimento para

acrescentar ao dispositivo da sentença que a União Federal deverá reembolsar as custas processuais despendidas

pela parte autora.P.R.I., retificando-se o registro anterior.São Paulo, 2 de junho de 2014.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006915-55.1995.403.6100 (95.0006915-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003518-

85.1995.403.6100 (95.0003518-9)) GARRA METALURGICA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X GARRA

METALURGICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 405/412: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8117

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021695-64.1976.403.6100 (00.0021695-0) - MARIA LINA GOUVEIA RODRIGUES X TAMEM MUSSI

JORGE X OSNAIDE JORGE PRIMO X ANISIO DA CUNHA BARBOSA X LAZARA APARECIDA DE

BARROS DA CUNHA BARBOSA(Proc. NATAL JOSE MAUAD E SP015523 - OSNAIDE JORGE PRIMO E

SP025105 - SEINOR ICHINOSEKI) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP007364 - MILTON

BASAGLIA E SP008281 - JOSE OLYMPIO NOGUEIRA BORGES) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc..Trata-se de ação de indenização decorrente de desapropriação indireta, pelo rito ordinário, objetivando

o pagamento de indenização pelo apossamento de vários lotes quando do alargamento de estrada de ferro da

RFFSA.O feito foi distribuído em 09/02/1976, sendo os autores Anísio da Cunha Barbosa e Lázara Aparecida de

Barros da Cunha Barbosa os promitentes vendedores e Maria Lina Gouveia Rodrigues, Tamen Mussi Jorge e

Osnaide Jorge Primo os promitentes compradores do imóvel apossado. Em síntese, alegam que são proprietários

de área que foi parcialmente afetada por ampliação de variante de estrada de ferro, com a ocupação de diversos

lotes. Daí a presente ação de indenização, por desapropriação indireta, requerendo a condenação da ré ao

pagamento da quantia necessária para prover justa indenização pelo desapossamento dos lotes mencionados na

inicial.Citada a RFFSA, contestou às fls. 46/49, combatendo o mérito.Às fls. 93/97, a União Federal se manifestou

no sentido de ter interesse no presente feito, por ser a área acerca da qual se discute propriedade sua. Às fls.
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189/191 foi proferida decisão determinando-se a exclusão da União da lide e determinando a remessa dos autos à

Justiça Estadual. Contra essa decisão a União interpôs agravo de instrumento sob n 97.03.069338-7 (fls.

195/204).Passando a tramitar na Justiça Estadual, às fls. 260/293 foi juntado laudo pericial, com aditamento às fls.

398/400, 410/411 e 418/419.Às fls. 436/438 e 440/442 autora e ré apresentam alegações finais, respectivamente.A

sentença da 2ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, de fls. 458/461, julgou procedente o pedido formulado na

ação, para condenar a ré a pagar aos autores a quantia de R$ 173.156,68 (cento e setenta e três mil cento e

cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos), custas e honorários periciais e advocatícios.Foram acolhidos

embargos de declaração às fls. 463/464, para acrescer à condenação juros compensatórios de 12% ao ano,

contados da ocupação indevida, e juros moratórios legais contados da citação.Às fls. 475/480 foi interposto

recurso de apelação pela RFFSA, com contrarrazões da autora às fls. 483/487.Às fls. 499/505 foi proferido

acórdão, pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou provimento à apelação. Às fls. 514/515 foram opostos

embargos de declaração, rejeitados às fls. 518/520. Às fls. 523/526 foram opostos embargos infringentes,

rejeitados às fls. 551/557.Às fls. 565/577 foi interposto recurso extraordinário e, às fls. 581/591, recurso especial,

ambos pela RFFSA. Às fls. 601/603 foi proferida decisão negando seguimento ao recurso extraordinário e

deferindo processamento do recurso especial.Às fls. 607 foi requerida pela autora a expedição de carta de

sentença, o que foi deferido às fls. 613.Às fls. 628/630 foi proferida decisão negando provimento ao recurso

especial. Às fls. 638/642 foi apresentado agravo regimental pela RFFSA, ao qual se negou provimento às fls.

652/656. Às fls. 658/668, a RFFSA apresentou recurso extraordinário, a que a decisão de fls. 677/678 negou

admissibilidade.A decisão juntada às fls. 726/731, do E. TRF da 3ª Região, proferida no agravo de instrumento

97.03.069368-7, firmou a competência da Justiça Federal para processamento do feito, tendo, por isso, sido

determinado que os autos retornassem da Justiça Estadual.Retornando os autos a esta Vara, às fls. 736/737 foi

proferida decisão que declarou nulos todos os atos decisórios proferidos na Justiça Estadual, incluiu a União

Federal no polo passivo e determinou que as partes se manifestassem sobre o laudo pericial de fls. 260/293. Às fls.

738/742 a autora se manifesta concordando com o laudo e, às fls. 771/795, a União se manifesta dele

discordando.Às fls. 796/797 foi proferida decisão chamando o feito à ordem, determinando que as partes

promovessem a regularização do polo ativo, comprovando a efetiva titularidade do domínio do imóvel. A parte

autora quedou-se inerte e a União reiterou sua manifestação de fls. 771/795.É o relatório. Passo a decidir.De

plano, cabe tecer algumas considerações acerca da competência da Justiça Federal para processar o presente feito.

Inicialmente ajuizado nesta Subseção Judiciária em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, manifestou a

União Federal interesse na lide, passando a figurar no feito. Em decisão de fls. 189/191, entretanto, foi

determinado que se excluísse a União Federal do polo, ao fundamento que o interesse demonstrado - a de que o

imóvel sobre a qual se discutia inseria-se em área de antigo aldeamento de índios de São Miguel e Guarulhos -

carecia de provas que não foram produzidas pela União, não sendo ônus da autora produzir prova em contrário.

Quanto à RFFSA, sua natureza de sociedade de economia mista impedia que esta Justiça Federal processasse o

feito, sendo de competência da Justiça Estadual. Assim, foram os autos remetidos à Justiça Estadual para regular

trâmite.Entretanto, dessa decisão de fls. 189/191 interpôs a União agravo de instrumento (n 97.03.069368-7), que

prosseguiu em trâmite no TRF da 3ª Região, apartado dos autos principais. Contra decisão proferida nesse agravo

de instrumento foi interposto novo agravo (n 1999.03.00.010589-7), julgado pelo STJ, ao qual se deu provimento,

anulando decisão anteriormente proferida no agravo 97.03.069368-7 e determinado que este fosse novamente

julgado pelo TRF. Esse novo julgamento é o que tem cópia juntada às fls. 726/731, dando provimento ao agravo e

declarando a existência de interesse da União na lide principal, determinando, por via de consequência, o retorno

dos autos que corriam na Justiça Estadual para processamento nesta Justiça Federal. Ou seja, essa determinação

reconhecia a existência de interesse da União com base em seu argumento de que o imóvel sobre a qual se discutia

inseria-se em área de antigo aldeamento de índios de São Miguel e Guarulhos.A despeito do entendimento

demonstrado na respeitável decisão, devo registrar que ela afronta jurisprudência há muito consolidada não apenas

no âmbito do próprio TRF da 3ª Região, mas também do E. STF. É pacífico o posicionamento dessas cortes no

sentido de que não resta interesse processual à União Federal no que se refere às áreas do antigo aldeamento

indígena de São Miguel e Guarulhos. Colaciono os seguintes julgados a título de ilustração:AÇÃO DE

USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO DE ÍNDIOS DE SÃO MIGUEL E GUARULHOS NO ESTADO DE

SÃO PAULO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DA UNIÃO. - Esta primeira Turma, ao julgar o RE

212.251 sobre questão análoga à presente, assim decidiu: Ação de usucapião. Antigo Aldeamento de índios de

São Miguel e Guarulhos, no Estado de São Paulo. Extinção ocorrida antes do advento da Constituição de 1891.

Decreto-Lei n. 9.760/46, art. 1º, alínea h; CF/1891, art. 64; CF/46, art. 34. Tratando-se de aldeamento indígena

abandonado antes da Carta de 1891, as terras nele compreendidas, na qualidade de devolutas, porque desafetadas

do uso especial que as gravava, passaram ao domínio do Estado, por efeito da norma do art. 64 da primeira Carta

republicana. Manifesta ausência de interesse processual da União que legitimaria sua participação na relação

processual em causa. Ausência de espaço para falar-se em inconstitucionalidade da alínea h do art. 1º do DL n.

9.760/46, que alude a aldeamentos extintos que não passaram para o domínio dos Estados, na forma acima

apontada. Ofensa inexistente aos dispositivos constitucionais assinalados (art. 64 da CF/1891; art. 34 da CF/46).

Recurso não conhecido.Essa orientação foi endossada pelo Plenário ao julgar o RE 219.983. Recurso
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extraordinário conhecido e provido. (STF - RE: 285098 SP , Relator: MOREIRA ALVES, Data de Julgamento:

29/05/2001, Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 10-08-2001 PP-00019 EMENT VOL-02038-05 PP-

00891)PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. EXTINTO ALDEAMENTO

INDÍGENA SITUADO NA REGIÃO DE SÃO MIGUEL E GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO.

INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I - O entendimento jurisprudencial, especialmente o adotado pelo Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que

os terrenos dos antigos aldeamentos indígenas não mais pertencem à União Federal, sendo certo que o domínio

dos referidos terrenos foi passado ao particular. II - Não há que se falar em interesse da União Federal nas ações

de usucapião que envolvam imóveis situados em antigos aldeamentos indígenas nas regiões de São Miguel e

Guarulhos, ambas no Estado de São Paulo. III - Por conseguinte, impõe-se a exclusão da União Federal da relação

processual e o prosseguimento do feito na Justiça Estadual. IV - Precedentes do E. STF, do E. STJ e desta E.

Corte. V - Agravo de instrumento improvido. (TRF-3 - AI: 11943 SP 2000.03.00.011943-8, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Data de Julgamento: 09/11/2004, SEGUNDA

TURMA)PROCESSO CIVIL. AÇÃO POPULAR. EXTINÇÃO LIMINAR DO FEITO. INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DESDE O INÍCIO DA LIDE. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES

DA AÇÃO. ALDEAMENTOS INDÍGENAS DE SÃO MIGUEL PAULISTA E GUARULHOS NO ESTADO

DE SÃO PAULO. INEXISTÊNCIA DE BEM PÚBLICO A SER DEFENDIDO. PRECEDENTES DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Não se verifica a

hipótese de nulidade da sentença pela não intervenção do Ministério Público Federal. O feito foi extinto, sem

resolução do mérito, precisamente por falta de condições da ação, a saber, ausência de interesse processual e

possibilidade jurídica do pedido. Nessas hipóteses, desnecessária se torna a intervenção prévia do Ministério

Público, vez que o Juiz está a reconhecer a impossibilidade da própria existência da ação. 2. Há na espécie

ausência de interesse processual pelo fato de o bem jurídico que os autores populares visam defender não se

encontrar afetado ao Poder Público. 3. A Jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já assentou

entendimento no sentido de que os aldeamentos indígenas de São Miguel Paulista e Guarulhos, no Estado de São

Paulo, já se encontram desafetados do uso especial que os gravava (RE 212251, Relator Ministro Ilmar Galvão e

RE 285098, Relator Ministro Moreira Alves). 4. Esse entendimento resultou na edição da Súmula n. 650 (os

incisos I e XI do art. 20 da Constituição Federal não alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas

por indígenas em passado remoto). 5. O pedido deduzido na ação popular não merece ser acolhido, sequer em

tese, pela ausência de bem público da União Federal a ser defendido, falecendo, assim, o necessário interesse

processual, nas modalidades de utilidade e adequação do procedimento escolhido. 6. Remessa oficial a que se

nega provimento. (TRF-3 - REO: 19331 SP 95.03.019331-1, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY,

Data de Julgamento: 27/04/2011, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y)Paralelamente a isso, há que se registrar o

curso da liquidação e extinção da RFFSA, finalizado com a edição da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. O art.

2º, inciso I, da referida lei dispõe: A partir de 22 de janeiro de 2007: a União sucederá a extinta RFFSA nos

direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada,

ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei. Dessa maneira, a competência que até

então era da Justiça Estadual, em razão da natureza de sociedade de economia mista da RFFSA, passou a ser da

Justiça Federal, em razão da sucessão pela União Federal definida em lei, combinada com art. 109, I, da

Constituição Federal, que dispõe competir à Justiça Federal processar e julgar ações nas quais a União, entidades

autárquicas ou empresas públicas federais forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes. Assinalo que o tema já foi motivo de muita controvérsia devido ao fato de a RFFSA ter adquirido a

FEPASA, tendo-se já muito discutido a respeito da competência da Justiça Federal para processar os feitos

derivados de relações jurídicas mantidas pela antiga empresa do Estado de São Paulo; entretanto, essa discussão

não tem cabimento nestes autos, pois que os trilhos ferroviários que ensejaram a desapropriação aqui discutida

sempre pertenceram à Estrada de Ferro Central do Brasil, que foi em 1969 incorporada à RFFSA. Desde sua

criação, pois, o trecho em comento encontra-se inserido na malha ferroviária federal, nunca estadual.Diante de

todo esse quadro exposto, vejo por bem registrar a competência da Justiça Federal para processar o presente feito.

Acredito que, no entanto, conforme a jurisprudência aqui esposada, a discussão acerca do interesse da União

Federal embasado no fundamento das áreas situarem-se na região dos antigos aldeamentos indígenas de São

Miguel e Guarulhos está superada - registre-se que nem mesmo a própria União fez qualquer alegação nesse

sentido em suas manifestações de fls. 767,771/795 e 798, após o retorno dos autos da Justiça Estadual. Em sua

peça de fls. 771/795, aliás, a União reitera os termos da contestação da RFFSA, sequer retomando as alegações

feitas por ela própria antes da remessa dos autos à Justiça Estadual. Sua legitimidade se firma, no entanto, por

outro fundamento: o fato de, por força de lei, ser sucessora da extinta RFFSA nos casos como o presente. Dessa

forma, registro a competência da Justiça Federal para processar o presente feito, nos termos acima

explanados.Indo adiante, outra questão a ser enfrentada diz respeito à legitimidade dos autores para figurar no

polo ativo da presente demanda.A desapropriação indireta é o fato administrativo pelo qual o Estado se apropria

de bem particular, sem observância dos requisitos de declaração e da indenização prévia, cabendo ao expropriado,

nos termos do artigo 35 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, postular perdas e danos. A legitimidade para proposição da
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ação indenizatória, decorrente da desapropriação indireta, é sempre do prejudicado pela pessoa de direito público

responsável pela desapropriação - é, portanto, inversa à da ação de desapropriação, em que o expropriado atua no

polo passivo.No caso dos autos, figuram no polo ativo os promitentes compradores da referida área e seus

promitentes vendedores. Juntam às fls. 08/11 escritura pública de contrato de compra e venda, lavrada em

17/07/1974. Após mais de 30 anos do ajuizamento da ação, tendo a demanda sido remetida ao Juízo estadual,

percorrido várias instâncias e retornado a esta Justiça Federal para prolação de sentença, pesa a questão da

validade da promessa de compra e venda a ensejar a legitimidade ativa dos que compõem o polo ativo.A resposta

a isso é encontrada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO -

DESAPROPRIAÇÃO CUMULADA COM SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - UTILIDADE PÚBLICA -

CONSTRUÇÃO DA USINA HIDRELÉTRICA DE TAQUARAÇU - POSSE - INDENIZAÇÃO -

DESNECESSIDADE DE PROVAR A PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-

COMPROVADO. APLICAÇÃO DE SÚMULA DO 7 STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO

535 DO CPC.1. A desapropriação de posse não se insere na exigência do art. 34 do Dec.-Lei 3.365/41 para o

levantamento da indenização, que deve ser paga a título de reparação pela perda do direito possessório.

Precedentes desta Corte: REsp 184762/PR; DJ 28.02.2000; AG 393343, DJ 13.02.2003; REsp 29.066-5/SP, RSTJ

58:327. 2. A desapropriação atinge bens e direitos, mobiliários e imobiliários, corpóreos e incorpóreos, desde que

sejam passíveis de apossamento e comercialidade, tenham valor econômico ou patrimonial e interessem à

consecução dos fins do Estado. 3.Consoante jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, verbis: Tem direito à

indenização não só o titular do domínio do bem expropriado, mas também, o que tenha sobre ele direito real

limitado, bem como direito de posse (STF, RE 70.338, Rel. Antonio Nader) 4. Deveras, a exigência do art. 34 do

DL 3.365/41 impõe-se quando a dúvida sobre o domínio decorre de disputa quanto à titularidade do mesmo. 5. A

posse, conquanto imaterial em sua conceituação, é um fato jurígeno, sinal exterior da propriedade. É; portanto, um

bem jurídico e, como tal, suscetível de proteção. Daí por que a posse é indenizável, como todo e qualquer bem.

(In, Recurso ex officio nº 28.617, julgado pelo extinto 2º Tribunal de Alçada do Estado de São Paulo, publicado

na Revista dos Tribunais nº 481, em Novembro de 1975, às páginas 154/155). 6. Por sua vez, já decidiu o Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, in litteris: DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - AÇÃO PROPOSTA POR

POSSUIDOR DE IMÓVEL DESAPOSSADO ADMINISTRATIVAMENTE - LEGITIMIDADE -

INDENIZAÇÃO, NO ENTANTO, RESTRITA APENAS AO VALOR DA POSSE - REDUÇÃO DO

QUANTUM PARA 60% DO VALOR DO IMÓVEL - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. (RJTJESP

Volume 113 - ano 22 - 4º Bimestre - Julho e Agosto 1988 - pág. 179) 7.In casu, restou inequívoco nos autos que o

Estado autorizou a alienação aos Recorridos, os quais, por defeito formal, ainda não regularizaram o título, sendo

certo que não houve oposição da entidade pública à específica transmissão aos expropriados na posse. 8. Sob esse

enfoque, a hipótese assemelha-se ao promitente comprador com preço quitado, que, consoante jurisprudência da

Corte, faz jus à indenização pela perda do direito à coisa. Precedente: O possuidor, titular de promessa de compra

e venda relativa a imóvel desapropriado, tem direito ao levantamento da indenização pelo desaparecimento de sua

posse - RESP 29.066-5 SP - 1ª Turma do STJ, Rel. Min. César Astor Rocha - RSTJ 58: 327. (...) (REsp

769731/PR, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 31/05/2007).ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. ESBULHO COMPROVADO. TITULARIDADE DO IMÓVEL. PROMESSA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRADA. POSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO. 1. Tratando-se de desapropriação

indireta, a promessa de compra e venda, ainda que não registrada no cartório de imóveis, habilita os promissários

compradores a receberem a indenização pelo esbulho praticado pelo ente público. 2. Possuem direito à

indenização o titular do domínio, o titular do direito real limitado e o detentor da posse. Precedente desta Corte.

Recurso especial improvido. (STJ REsp: 1.204.923-RJ, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 20/03/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2012)Admitindo a corte

superior que as promessas de compra e venda, mesmo que não registradas em cartório de registro de imóveis, são

válidas para o recebimento de indenização no caso de desapropriação indireta, e tendo em vista o documento de

fls. 08/11, resta admitir a legitimidade dos autores a figurar no polo ativo da presente demanda.Prosseguindo,

anoto que não há inépcia da inicial por impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, ou por

qualquer outro pressuposto processual ou condição da ação. Noto claro interesse de agir, além do que há a

possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido,

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos. É vintenário o prazo

prescricional para ajuizamento da ação buscando perdas e danos por irregularidade em apossamento

administrativo (equivalente à desapropriação indireta), contados da data da irregularidade, sendo inaplicável a

prescrição quinquenal do Decreto 20.910/1932, consoante afirmado na Súmula 119, do E.STJ, segundo a qual A

ação de desapropriação indireta prescreve em vinte anos. No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada antes de

decorrido o prazo vintenário, contado do ato que importou no apossamento administrativo combatido. Embora os

trilhos ferroviários já se encontrassem na área desde 1943, o alargamento da faixa para instalação da variante

Parateí, que é justamente a área pela qual os autores pleiteiam indenização, fora planejado somente em 1965,

conforme documento de fls. 54, acostado aos autos pela própria RFFSA. Impossível, pois, que já se encontrasse

instalada em 1943, como alegado pela ré. Além disso, conforme manifestação do perito em laudo, tal alargamento
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só foi efetivado em 1975 - afasta-se, assim, qualquer dúvida quanto à prescrição, pois o feito foi ajuizado no ano

seguinte, em 1976.Convém destacar que o E.STF, no julgamento da MC na ADIn 2.260/DF, analisando o art. 10,

parágrafo único do Decreto-Lei n. 3.365/1941 (na redação dada pela MP 2.027-40/2000) que previu o prazo

prescricional de 05 anos para ação de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta,

bem como ação que vise a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, deferiu liminar para

suspender a eficácia da expressão ação de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação

indireta.Nesse mesmo sentido, afasto a alegação da União de ocorrência de prescrição intercorrente, feita às fls.

773. A prescrição intercorrente, ao contrário da prescrição comum, efetiva-se quando, ajuizada a ação competente

e, consequentemente, interrompida a prescrição, o processo fica paralisado sem que exija uma causa plausível

para tanto, e perdurar por prazo idêntico ao da prescrição da pretensão. Assim, o intervalo de tempo assinalado

pela União como ensejador da prescrição intercorrente - 11 anos, constatado às fls. 78/80 - é insuficiente para que

de fato ela seja reconhecida.No mérito, o pedido deve ser julgado procedente. De início, observo que o

apossamento administrativo não se revela pela mera limitação administrativa, mas por medida que importa no

efetivo aniquilamento do direito de propriedade, tal como em tomada de certa área (absorvida pela obra

rodoviária), por faixas laterais non aedificandi de rodovia e medidas correlatas. Uma vez que medida

administrativa tenha levado à circunstância que torna o bem imóvel insuscetível de aproveitamento (econômico ou

residencial), é justo ao proprietário receber a respectiva reparação. Por certo, essa indenização será fixada pelo

valor de mercado (justo valor) e será devida a quem comprovar ser o legitimo proprietário da área questionada

(sendo perfeitamente possível que esse direito seja transferido com o bem imóvel aos novos proprietários).Dito

isso, no caso dos autos, é certo que os autores firmaram compromisso de compra e venda entre si referente ao

imóvel em tela (fls. 8/12) em 06/02/1974. Também é certo que, embora entre 1943 e 1945 tenha sido feita a

instalação de estrada de ferro variante da Estrada de Ferro Central do Brasil, atravessando o terreno dos autores

(quando ainda eram de propriedade de José Alves do Prado), no documento de fls. 54, datado de 1965, é possível

perceber que o alargamento da faixa onde foram instalados os trilhos ocorreu somente em momento posterior.O

laudo pericial de fls. 260/293, e seus respectivos aditamentos, concluiu que o referido alargamento, tal qual

alegado pelos autores na inicial, ocorreu em 1975, aproximadamente no mês de junho, tornando inaproveitáveis

tais áreas. À evidência, resta o dever de o Poder Público indenizar os autores, à luz do acima exposto.Além de

identificar claramente a área ocupada, o mesmo laudo pericial fez avaliação das áreas em tela nos padrões de

mercado local, acusando que não houve valorização do imóvel por conta do alargamento da ferrovia federal, disso

tudo concluindo pelo valor de R$ 173.156,68 (cento e setenta e três mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta e

oito centavos), atualizado até março de 1999.A despeito da alegação da União de que na área não se encontra

loteamento algum e que sequer se trata de área urbana, ressalto que é fato inconteste que a desapropriação

efetivamente ocorreu, quer se considere o grande terreno em sua totalidade ou os lotes em que foram divididos. O

fato de não existirem residências que lhe deem feição de loteamento em nada altera o atestado pelo documento de

fls. 24, expedido em 1970 pela Prefeitura de Itaquaquecetuba, em que se verifica constar em seus registros

memorial descritivo do loteamento Parque Nossa Senhora das Graças. No mais, o documento de fls. 54, que

reproduz desenho da área de 1965 e juntado pela própria RFFSA, demonstra claramente a divisão em lotes, a

disposição das vias públicas e o modo como o alargamento previsto pela instalação da variante iria invadir os

referidos espaços. Resumindo, quando da instalação da variante, em 1975, há anos já fora planejado e registrado o

loteamento que a União diz não existir.Além disso, o laudo é claro ao identificar vários lotes que acabaram por se

tornar encravados, sem acesso à via pública, sendo, por isso, inutilizados. A instalação da variante Parateí não

apenas não valorizou a região como tornou inutilizáveis os referidos trechos, diminuindo o valor dos lotes como

um todo, mesmo os que ainda mantiveram acesso à rua. Tal fato pode ter contribuído para o insucesso da

instalação de residências e, por isso, hoje, quando se observa a área (veja-se documentos acostados pela União às

fls. 779/792), tem-se a impressão de que se trata de local abandonado, inexistente qualquer loteamento.

Entretanto, não se pode descartar a ideia de que o próprio ato de expropriação realizado pela Administração

Pública pode ter desencadeado o fato que ela hoje alega como motivo a ensejar nova avaliação do imóvel, pois

que o valor auferido à época estaria supervalorizado.Diante da ocupação indevida de áreas imóveis, é dever do

Poder Público pagar a indenização correspondente ao valor de mercado dos bens, sendo legítimo o direito de os

autores reclamarem tais perdas e danos.Indo adiante, é certo que os juros compensatórios visam a ressarcir o que o

desapropriado deixou de ganhar com a perda antecipada do imóvel, ante ao impedimento do uso e gozo

econômico do bem, ou o que deixou de lucrar. Os juros compensatórios independem de o imóvel desapropriado

ser produtivo ou improdutivo, justificando-se a imposição pela frustração da expectativa de renda, considerando a

possibilidade de o imóvel ser aproveitado de forma racional e adequada, ou mesmo ser vendido com o

recebimento do seu valor à vista. Na desapropriação direta, os juros compensatórios incidem na imissão na posse,

ao passo em que, na desapropriação indireta e no apossamento, os mesmos são devidos a partir da efetiva

ocupação do imóvel (Súmula 69 do E.STJ), calculados sobre o montante apurado para a data da imissão ou da

efetiva ocupação (respectivamente). À luz do princípio tempus regit actum que revela a segurança jurídica

determinada pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição, a redação dada ao art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/1941

(incluído pela MP 1.577/1997 e depois pela MP 2.183-56, cujos efeitos se prolongam por força do art. 2ºda
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Emenda 32/2001) somente é aplicável para apossamentos administrativos posteriores à sua vigência (o que não é

o caso dos autos), motivo pelo qual são devidos juros compensatórios de 12% ao ano (não capitalizados), na

forma da Súmula 618 do E.STF. A esse propósito, note-se o decidido pelo E.STJ no AGRESP 200700195137,

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, v.u., DJE de 13/06/2008:PROCESSUAL CIVIL -

ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - AÇÃO DE NATUREZA REAL - JULGAMENTO

ULTRA PETITA - NÃO-OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - SÚMULA 119/STJ - JUROS

COMPENSATÓRIOS - MP 1.577/97 E REEDIÇÕES - INAPLICABILIDADE ÀS SITUAÇÕES JÁ

CONSOLIDADAS - JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO TRÂNSITO

EM JULGADO - ART. 15-B DO DECRETO-LEI N. 3.365/41, INSERIDO PELA MP 1.901-30/99. 1. Não se há

falar em julgamento ultra petita, não se identificando violação alguma do art. 460 do CPC. A sentença julgou a

questão da cumulação dos juros moratórios e compensatórios no limite do que foi pedido, e de acordo com a

jurisprudência do STJ. 2. A ação indenizatória por desapropriação indireta, de natureza real, sujeita-se ao prazo

prescricional vintenário, a teor do disposto na Súmula 119/STJ. 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

MC na ADIn 2.260/DF, ao examinar a norma contida no parágrafo único do art. 10 do Decreto-Lei n. 3.365/41,

com a redação dada pela MP 2.027-40/2000 - extingue-se em cinco anos o direito de propor ação de indenização

por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem como ação que vise a indenização por restrições

decorrentes de atos do Poder Público -, deferiu, em parte, a medida cautelar, para suspender a eficácia da

expressão ação de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem como; tanto é

assim que a redação do mencionado preceito foi substancialmente alterada nas reedições posteriores. 4. A

Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 8.2.2006, encerrou o julgamento do REsp 437.577/SP, de

relatoria do Min. Castro Meira, adotando o entendimento, à luz do princípio tempus regit actum, de que: (a) as

alterações promovidas pela MP 1.577/97, sucessivamente reeditada, não alcançam as situações já ocorridas ao

tempo de sua vigência; (b) para as situações posteriores à vigência das referidas medidas provisórias devem

prevalecer as novas regras, ali definidas, até a publicação do acórdão proferido no julgamento da MC na ADIn

2.332-2/DF (13.9.2001), que suspendeu, dentre outras coisas, a eficácia da expressão de até seis por cento ao ano,

contida no art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/41. 5. Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos

desde a antecipada imissão na posse; e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel, nos

exatos termos da Súmula 69/STJ. A data da imissão na posse, no caso da desapropriação direta, ou a ocupação, na

indireta, deverá, portanto, ser posterior à vigência da MP 1.577/97 para que as novas regras ali definidas, em

relação aos juros compensatórios, sejam aplicáveis. 6. Ajuizada a presente ação de indenização por desapropriação

indireta em setembro/92, com a ocupação efetivada em data pretérita, não deve incidir, na hipótese, o novo

percentual dos juros compensatórios de que trata o art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/41, inserido por intermédio

das mencionadas medidas provisórias. 7. Afastada a aplicação das referidas MPs, incidem os juros compensatórios

no patamar de doze por cento (12%) ao ano, a teor do disposto na Súmula 618/STF, assim redigida: Na

desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano. Agravo

regimental improvido.Assim, incidem juros compensatórios de 12% ao ano, calculados sobre o valor simples

indicado no laudo de fls. 260/293, e com correção monetária desde a data do apossamento indevido, ou seja, junho

de 1975, conforme o referido laudo.Já os juros moratórios têm por finalidade ressarcir o expropriado pela mora no

pagamento da indenização, e podem ser cumulados com os juros compensatórios sem caracterização de

anatocismo (Súmula 102 do E.STJ). A redação dada ao art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/1941 (incluído pela MP

1.577/1997 e com redação dada depois pela MP 2.183-56, cujos efeitos se prolongam por força do art. 2ºda

Emenda 32/2001) somente é aplicável para apossamentos administrativos posteriores à sua vigência (o que não é

o caso dos autos), motivo pelo qual são devidos juros moratórios de 6% ao ano (não capitalizados), contados do

trânsito em julgado, na forma da Súmula 70 e Súmula 102, ambas do E.STJ. Por fim, noto que a decisão ora

exarada deve ser sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o ora decidido não se assenta nas exceções do

art. 475, do CPC (ao teor da redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001).Em face de todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação, para DECLARAR incorporado ao patrimônio da expropriante

a área descrita no laudo pericial de fls. 260/293, bem como para CONDENAR a ré a pagar aos autores R$

173.156,68 (cento e setenta e três mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos), valor atualizado

para março de 1999. A correção monetária deve obedecer ao disposto no Manual de Orientação e Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigência à época da execução. São devidos juros compensatórios de 12%

ao ano (não capitalizados, calculados sobre o valor simples indicado no laudo de fls. 260/293, e com correção

monetária desde a data do apossamento indevido, ou seja, junho de 1975), e juros moratórios de 6% ao ano (não

capitalizados) contados do trânsito em julgado. Honorários em 10% do valor da condenação. Custas ex

lege.Decisão sujeita ao reexame necessário.P.R.I. e C..

 

0014993-47.2009.403.6100 (2009.61.00.014993-0) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP188922 -

CLEIDIANE ANDRADE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

GOIAS(GO020480 - NAYRA CAIRES LIMA SEABRA)

Vistos etc..Trata-se de ação ordinária, com pedido de justiça gratuita, ajuizada por Maria Aparecida de Oliveira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     119/559



em face da União Federal e da Junta Comercial do Estado de Goiás, na qual busca provimento jurisdicional no

sentido de desvincular seu número de CPF da firma individual Maria Aparecida de Oliveira A. Goianinha,

registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o NIRE 521.017.494.84, bem como do número de

CNPJ 26.743.732/0001-65 a esta pertencente, nos cadastros da Receita Federal. Requer, ainda, a condenação das

rés no pagamento de indenização no valor de 50 (cinqüenta) salários-mínimos, referentes aos danos morais

suportados pela autora. Para tanto, a autora afirma, em síntese, que seu número de CPF (032.268.258-44) foi

utilizado por sua homônima na constituição da firma individual, em virtude de falha no âmbito da Receita Federal

que acabou por conferir o mesmo número de CPF a duas pessoas distintas, o que lhe causou inúmeros transtornos

e prejuízos de ordem moral, cuja reparação postula em face da União e da JUCEG, com fundamento no art. 186

do Código Civil e no art. 5º, incisos V e X, da CF. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada

para após a contestação (fls. 61). A União Federal contestou o pedido, às fls. 46/58. Argüiu, preliminarmente,

carência de ação por ausência de interesse de agir e, no mérito, combateu o pedido. A JUCEG contestou o pedido

às fls. 73/89, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, refutou os termos da petição inicial. Em decisão

proferida às fls. 90/92, o pedido de tutela antecipada foi indeferido. Instadas a se manifestarem sobre provas a

produzir (fls. 134), a parte autora requereu a juntada e requisição de documentos, bem como prova pericial (fls.

137/207), a qual foi indeferida às fls. 211, por ser desnecessária. O julgamento foi convertido em diligência às fls.

213/214. Os autos retornaram à conclusão às fls. 254.É o breve relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e

bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da

relação processual, assim como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.A preliminar de falta de interesse de agir arguida pela União confunde-se com o próprio

mérito da ação, e, como tal, será apreciada mais adiante. Afasta-se, igualmente, a preliminar de prescrição

aventada pela JUCEG, haja vista que os prejuízos alegados na inicial decorrem de atos praticados pela parte ré,

cujos efeitos ainda persistem. Superada a matéria preliminar, passo à análise da questão de fundo. O pedido

merece ser julgado parcialmente procedente. Cinge-se a questão trazida a exame ao direito à reparação de danos

morais suportados pela autora, em virtude da atribuição pela Receita Federal de idêntico número de CPF a pessoas

distintas, ou seja, à autora e sua homônima. Alega prejuízos também em decorrência da vinculação desse mesmo

número de CPF à firma individual pertencente à homônima, que se encontra em situação irregular, atribuindo a

responsabilidade destes à JUCEG.Segundo a autora, o número de seu CPF é 032.268.258-44, conforme faz prova

o documento de fls. 12. Todavia, esse mesmo número foi utilizado por sua homônima para abertura de firma

individual, conforme consta no documento de fls. 13. Em face disso, a autora propôs ação no Juizado Especial

Cível da Capital, em face de sua homônima, visando à desvinculação de seu CPF da firma individual, obtendo

êxito. Entretanto, a medida judicial não foi cumprida pela JUCEG, cujos cadastros ainda apontam a autora como

responsável pela firma individual. A partir dos elementos trazidos aos autos, constata-se que à autora e sua

homônima foi, de fato, atribuído o mesmo número de CPF. Mas, diferentemente do que crê a parte autora, o CPF

032.268.258-44 pertenceu originariamente à sua homônima, sendo-lhe posteriormente atribuído de forma indevida

pela Receita Federal. Reconstruindo-se os fatos a partir da prova documental produzida, verifica-se que a

homônima foi quem primeiro requereu e obteve o número de CPF 032.268.258-44, em data anterior a 10/10/1990

(data de abertura da firma individual). Dez anos depois, entre fevereiro e março de 2001, a autora requereu sua

inscrição no CPF (fls. 12 e fls. 115). Por se tratarem de homônimas, nascidas exatamente no mesmo dia, mês e

ano, a Receita Federal conferiu à autora documento contendo o número de CPF que já era pertencente à sua

homônima, pensando tratar-se, naquele momento, da mesma pessoa. É o que se vê nos seguintes documentos:a)

fls. 12: Documento de CPF 032.268.258-44 expedido em favor da autora em março/2001 (data de expedição); b)

fls. 115: Extrato fornecido pela União, onde consta que o cadastro referente ao CPF 032.268.258-44 sofreu

alteração em 09/02/2001 (alter. de mae end tit). Consta também que em 08/03/2001 foi expedida segunda via do

documento, concomitante à alteração de endereço;c) fls. 116: Extrato fornecido pela União, onde consta alteração

de endereço de Goiânia (pertencente à homônima) para o endereço da autora em São Paulo; d) fls. 117: Extrato

fornecido pela União, consta alteração de endereço de São Paulo (pertencente à autora) para o endereço da

homônima em Goiânia;e) fls. 119: Extrato fornecido pela União, por meio do qual se constata que o CPF

032.268.258-44 foi cadastrado originariamente pela homônima, mediante fornecimento do número de seu título

eleitoral 00.0245.738.810-40. Posteriormente, o número do título de eleitor foi alterado nos cadastros da Receita

Federal, excluindo-se o número do título da homônima, para incluir o da autora, com a seguinte observação: nº do

título antigo foi cancelado pelo TRE. Nos demais documentos acostados, notadamente às fls. 121, fls. 132, fls.

171 e fls. 234, infere-se que em 31/01/2003 foi atribuído outro número de CPF 306.603.351-15 à homônima, após

sua a separação judicial, o qual foi posteriormente cancelado em razão daquela já ser beneficiária de um terceiro

número de CPF (291.945.471-49), cadastrado com o seu nome de casada (Maria Aparecida Barbosa). Enfim, os

documentos carreados aos autos pelas partes, além daqueles requisitados pelo Juízo, são suficientes para

demonstrar que houve falha nos cadastros da Receita Federal, ocasionando a emissão de mesmo número de CPF

para pessoas homônimas nascidas exatamente na mesma data, o que ocasionou inegáveis prejuízos à parte autora.

Os transtornos causados à autora iniciaram-se por volta do ano de 2002, conforme faz prova o documento de fls.
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143, e ainda perduram, pois a autora permanece com o número de CPF 032.268.258-44, o qual se encontra

vinculado à firma individual pertencente à sua homônima nos cadastros da JUCEG, conforme demonstra o

documento de fls. 209. Por sua vez, o documento de fls. 57 indica que nos Cadastros da Receita Federal o CNPJ

n.º 26.743.732/0001-65 (Maria Aparecida de Oliveira A Goianinha) encontra-se sob responsabilidade da

homônima da autora, inscrita atualmente no CPF/MF sob n.º 291.945.471-49, registro diverso, pois, ao da autora.

É certo que diante do erro cometido pela União a autora faria jus à obtenção de novo número de CPF. Todavia,

não há pedido formulado nos autos nesse sentido, devendo o Juízo se ater aos limites delineados por ocasião da

propositura da ação, que se restringem à reparação de danos morais pela União. Além disso, nota-se que o número

de CPF 0325.268.258-44 hoje pertence à autora, não havendo notícia de prejuízos com a sua manutenção, à

exceção daqueles decorrentes de sua vinculação àquela firma individual que ora são analisados.Sobre o sentido de

dano moral, é necessário observar que os bens jurídicos das pessoas físicas e jurídicas abrange itens de diversas

naturezas, os quais, em linhas gerais, podem ser divididos em patrimoniais e morais. Quando um desses bens é

violado indevidamente, ocorre um dano ou desvantagem, atingindo o patrimônio (tangíveis, intangíveis, móveis e

imóveis, fungíveis ou infungíveis), corpo, vida, saúde, honra, crédito, bem-estar, capacidade de aquisição etc.. O

dano material atinge os bens patrimoniais da pessoa lesada, e pode ser fixado em preço, pois tem correspondência

imediata com uma expressão monetária (tangíveis, intangíveis, móveis e imóveis, fungíveis ou infungíveis). Já o

dano moral ou extrapatrimonial atinge bens que não têm imediata correspondência monetária através de preço,

compreendendo lesões sofridas pela pessoa física ou jurídica à integridade psíquica ou à personalidade moral, com

possível ou efetivo prejuízo à moral (p. ex., dor, honra, tranqüilidade, afetividade, solidariedade, prestígio,

imagem, boa reputação e crenças religiosas, até mesmo em relações de trabalho), impondo injusto sofrimento,

aborrecimento ou constrangimento. O dano moral pode ser direto ou puro (quando afeta direta e exclusivamente

algum ou alguns dos elementos que constituem a moral stricto sensu), ao passo em que dano moral indireto

apresenta uma situação intermediária entre a lesão causada diretamente a alguém e o dano moral de terceiro

(vítima por via reflexa, também chamado de dano moral por ricochete). No entanto, a lesão à moral deve ser

relevante, não se configurando em caso de mero desconforto, pois, nos termos decididos pelo E.STF no RE

387.014-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 25/06/04, O dano moral indenizável é o que atinge a esfera legítima

de afeição da vítima, que agride seus valores, que humilha, que causa dor. A perda de uma frasqueira contendo

objetos pessoais, geralmente objetos de maquiagem da mulher, não obstante desagradável, não produz dano moral

indenizável. Também não configura dano moral noticiar fatos jornalísticos, conforme decidido pelo E.STF no RE

208.685, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 22/08/2003: A simples reprodução, pela imprensa, de acusação de mau uso

de verbas públicas, prática de nepotismo e tráfico de influência, objeto de representação devidamente formulada

perante o TST por federação de sindicatos, não constitui abuso de direito. Dano moral indevido.Passando a tratar

dos sujeitos da lesão moral, no que concerne ao titular da prerrogativa moral lesada, é pacífico que nessa situação

podem estar tanto a pessoa física quanto a pessoa jurídica (note-se a Súmula 227 do E.STJ, segundo a qual A

pessoa jurídica pode sofrer dano moral), ou ainda coletividades (com ou sem personalidade jurídica). Acerca do

causador da lesão moral e da conseqüente responsabilidade civil, deve-se lembrar que se de um lado o sistema

constitucional assegura aos indivíduos um conjunto de prerrogativas indispensáveis à natureza humana e à

convivência social (sendo, por isso, assegurados e concedidos pela própria sociedade, pelo Estado Nacional e,

subsidiariamente, pela ordem internacional), de outro há lado o mesmo ordenamento constitucional prevê deveres

fundamentais inerentes a essas prerrogativas, revelando-se como limites ao exercício dos direitos fundamentais.

Nesse contexto, as múltiplas formas de manifestação da liberdade individual, assegurada pelo sistema jurídico

moderno, vêm acompanhadas de limites em caso de excessos, dentre os quais destacamos o art. 5º, V, da

Constituição de 1988, segundo o qual é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem, bem como pelo inciso X do mesmo preceito, cujo teor prevê

que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Considerando que o ser humano é dotado de

liberdade de escolha, ele deve responder por seus atos, motivo pelo qual ato ou fato prejudicial a outrem, praticado

por um indivíduo, gera responsabilidade civil, da qual decorre o dever de uma pessoa reparar o dano causado a

outra pessoa. Os elementos objetivos da responsabilidade civil são fato ou ato ilícito praticado por um indivíduo

ou alguém sob seu comando (p. ex., empregador responde pelas ações de seus empregados no exercício

funcional), injusto prejuízo ou dano (material ou moral) gerado em patrimônio alheio, e nexo de causalidade entre

os dois elementos precedentes (ou seja, relação de causa e efeito). A atribuição da responsabilidade civil pode

decorrer de fato ou ato injurioso praticado por uma pessoa (in committendo), por omissão (in ommittendo), por

pessoa sob a responsabilidade de representante legal (in vigilando), por empregado, funcionário ou mandatário

sob a responsabilidade do empregador ou o mandante (in eligendo) e por coisa inanimada ou por animal (in

custodiendo). Afinal, anote-se a Súmula 221 do E.STJ: São civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano,

decorrente de publicação pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário do veículo de

divulgação.Sobre os motivos levaram à lesão moral e à atribuição de responsabilidade, observo que a culpa ou o

dolo podem aparecer como elemento da responsabilidade civil, mas não são imprescindíveis para a identificação

do agressor (embora possam ser úteis na fixação dos termos de reparação do prejuízo ou dano causado). Lembro
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que não se deve confundir a teoria objetiva da culpa (formulada em contraposição à teoria da culpa subjetiva),

com a teoria da responsabilidade objetiva (ou teoria do risco ou da culpa presumida). Para a teoria da culpa

objetiva, a culpa é apreciada in abstracto, nos moldes das pessoas comuns, sem considerar as condições subjetivas

do agente ou seu estado de consciência, vale dizer, afastando elementos pessoais ou íntimos do agente causador do

ato danoso, o que, por conseqüência, permite responsabilizar incapazes e dementes. Por outro lado, a teoria da

culpa subjetiva se serve de abstrações, porém, em menor grau, pois verifica a intenção íntima e pessoal do agente

para lhe conferir responsabilidade civil e o dever de reparar o injusto dano causado a outrem, vale dizer, culpa in

concreto. Afinal, a teoria da responsabilidade objetiva (ou teoria do risco ou culpa presumida) vê o dever de

reparar independentemente de dolo ou culpa, surgindo do dano em si, vale dizer, da injustiça do dano por

circunstância que não pode ser imputada ao indivíduo (excluindo-se, assim, a responsabilidade quando o prejuízo

é exclusivamente causado pelo lesado), opondo-se à responsabilidade subjetiva (baseada no elemento subjetivo de

culpabilidade, observando-se o nexo causal entre a conduta do agente e o dano a ser ressarcido). No caso da

responsabilidade objetiva, o dever de indenizar recai sobre aquele que interagiu direta ou indiretamente com o

lesado, ou com o meio no qual está inserido, independentemente de dolo ou culpa (pois essa é presumida). Assim,

a responsabilidade objetiva decorre do risco gerado por determinada atividade, bastando o ato ou fato, o dano e a

relação de causalidade ente ambos. Dito isso, acreditamos que ao dano moral aplica-se a teoria da culpa objetiva,

pois a culpa deve ser apreciada in abstracto, segundo os padrões das pessoas comuns, afastando ilações acerca de

condições subjetivas ou motivações do agente ou de seu estado de consciência. Em se tratando de dano causado

pelo Poder Público, a doutrina elenca três modalidades de responsabilidade civil estatal, quais sejam: objetiva,

subjetiva e subsidiária. A responsabilidade objetiva é aquela prevista no art. 37, 6º da Constituição Federal, cuja

caracterização dispensa a presença do elemento culpa, bastando tão-somente a configuração do ato, do dano e do

nexo causal. É aplicável, em regra, a condutas comissivas perpetradas pelos agentes públicos no desempenho de

função pública, e admite como causas excludentes a culpa exclusiva da vítima e a ocorrência de caso fortuito ou

força maior. É certo que a responsabilidade objetiva também se aplica em caso de danos oriundos de atividade de

risco estatal, com fundamento no art. 927 do Código Civil, caso em que abrange condutas comissivas e omissivas,

e em casos de danos nuclear e ambiental. Por sua vez, a responsabilidade subjetiva é observada em três situações:

a) com amparo na teoria da culpa administrativa, em decorrência de deficiência na prestação de serviço público, o

que foi denominado na doutrina como culpa anônima do serviço; b) em decorrência de danos causados por

Pessoas Jurídicas de Direito Privado Estatais exploradoras de atividade econômica; c) em sede de ação regressiva,

proposta pelo Estado em face do agente público causador do dano ao particular. Por fim, a responsabilidade

subsidiária do Estado tem aplicação em face de danos causados a particulares por Pessoas Jurídicas de Direito

Público da Administração Indireta ou Pessoas Jurídicas de Direito Privado Prestadoras de Serviço Público,

mediante preenchimento de requisitos próprios para sua caracterização.Na questão posta nos autos, verifica-se a

responsabilidade objetiva da União, nos moldes do art. 37, 6º da CF, de modo que é importante observar que a

conduta perpetrada pela União guarda nexo da causalidade com os danos morais suportados pela autora, restando

preenchidos os elementos caracterizadores da responsabilidade objetiva da União pela reparação do dano. Com

efeito, não há dúvida de que a atribuição, pela Receita Federal, do mesmo número de CPF a pessoas distintas

ocasionou prejuízos à autora, cuja reparação é medida que se impõe em face da União Federal. Ainda que se

pretendesse conferir à situação tratada nos autos responsabilidade subjetiva da União, com fundamento na teoria

da culpa administrativa, restaria caracterizado o seu dever de reparação do dano, porquanto a sua culpa

consubstancia-se no erro decorrente da expedição de mesmo número de CPF para duas pessoas distintas.Os

prejuízos suportados pela autora são axiomáticos, pois é evidente o dano decorrente da situação vivenciada pela

autora, que se viu indevidamente responsabilizada por atos que não praticou e que sequer tinha conhecimento.

Uma vez verificado erro na emissão do documento, à autora deve ser assegurado o direito de desvincular o seu

CPF (que agora lhe pertence) do CNPJ da firma individual pertencente à sua homônima, isso nos cadastros da

JUCEG, pois igual providência já foi adotada no âmbito da Receita Federal.Enfim, no caso dos autos, está

configurado o dano moral em relação à parte-autora, causado pela União, do que decorre a responsabilidade civil

em reparar o prejuízo causado. Com relação à JUCEG, considerando que por ocasião da abertura da firma

individual, o CPF 032.268.258-44 pertencia efetivamente à homônima da autora, não há falar-se em

responsabilidade por danos causados em decorrência das informações lançadas em seu cadastro, porquanto

estavam corretas. Ainda nesse particular, impende observar que a autora postulou no Juizado Especial Cível do

Estado de São Paulo, em face da firma individual pertencente à sua homônima, indenização correspondente aos

prejuízos advindos do cadastramento da firma individual, tendo obtido êxito em seu pleito (conforme noticiado

pela própria autora às fls. 03 e documentos de fls. 137/206). Assim, uma vez apurado o erro advindo dos cadastros

da Receita Federal, à JUCEG deve ser imposta tão-somente obrigação de fazer visando à desvinculação

pretendida pela autora entre seu CPF e o CNPJ da firma individual pertencente à sua homônima.Após apurado o

dano moral e a responsabilidade civil da União, resta definir os termos para a recomposição do prejuízo ou

compensação pela lesão. Particularmente acredito que a lesão moral deve preferencialmente ser reparada pela

exaltação da mesma moral pessoal abalada, evitando o pagamento em dinheiro (p. ex., se matéria publicitária

ofendeu determinada pessoa injustificadamente, a medida de reparação deve ser o direito de resposta proporcional
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ao agravo, com reiteradas publicações de desagravo e pedidos de desculpas visíveis e formais). Porém, essa

providência é descabida no caso presente. Reconheço que o pagamento em dinheiro vem sendo entendido como

meio hábil à reparação do dano moral (pois é fato que dinheiro proporciona prazer em algumas circunstâncias),

embora tal medida deva ser usada com moderação para não se criar verdadeira indústria das indenizações ou

enriquecimento ilícito, até porque a mesma moral que foi ofendida se ampara no trabalho como fonte de

sobrevivência legítima do ser humano (aliás, fundamento do Estado Democrático de Direito, conforme art. 1º, IV,

da Constituição). O fato de a indenização ao dano material ser feita em dinheiro não impede a reparação

pecuniária também do dano moral, pois, consoante entendimento do E.STJ, na Súmula 37, São cumuláveis as

indenizações por dano material e dano moral oriundos do mesmo fato. No RE 172.720, Rel. Min. Marco Aurélio,

DJ 21/02/1997, o E.STF decidiu que O fato de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, a indenização

tarifada por danos materiais não exclui a relativa aos danos morais. Configurados esses pelo sentimento de

desconforto, de constrangimento, aborrecimento e humilhação decorrentes do extravio de mala, cumpre observar a

Carta Política da República - incisos V e X do artigo 5º, no que se sobrepõe a tratados e convenções ratificados

pelo Brasil.Indo além, no que concerne à quantificação da reparação material devida ao dano moral, destaco ser

desafiador expressar tal lesão em moeda. Em muitos casos a jurisprudência tem se orientado em parâmetros

objetivos, delimitando o padrão dessa fixação (p. ex., de 10 a 100 vezes o valor de indevida cobrança de valores).

Mas inexistindo esses parâmetros objetivos, é necessário definir se o foco da fixação do quantum deve ser o

indivíduo lesado (verificação de suas circunstâncias pessoais) ou o causador da lesão (situação na qual a

indenização serviria como sanção e como advertência para casos futuros), ou se ambos devem ser observados

(posição que concilia as duas vertentes). Filio-me à corrente que busca conciliar as duas correntes, atribuindo à

reparação do dano moral natureza ambivalente, de maneira que serve ao ofensor (de modo punitivo e preventivo

para ações ou omissões futuras) e ao ofendido (restituição ou reparação pelo dano), devendo o quantum ser

definido com o prudente arbítrio do Judiciário (dentro de critérios de razoabilidade e proporcionalidade). No AI

455.846, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 21/10/2004, o E.STF decidiu: Responsabilidade civil objetiva do poder

público. Elementos estruturais. (...) Teoria do risco administrativo. Fato danoso para o ofendido, resultante de

atuação de servidor público no desempenho de atividade médica. Procedimento executado em hospital público.

Dano moral. Ressarcibilidade. Dupla função da indenização civil por dano moral (reparação-sanção): caráter

punitivo ou inibitório (exemplary or punitive damages) e natureza compensatória ou reparatória.No caso em

exame, a autora delimitou o valor de indenização pretendido em 50 salários-mínimos. Todavia, entendo não ser

possível fixar a indenização em salários mínimos, a propósito do que o E. STF asseverou, no RE 225.488, Rel.

Min. Moreira Alves, DJ 16/06/2000: Dano moral. Fixação de indenização com vinculação a salário mínimo.

Vedação Constitucional. Art. 7º, IV, da Carta Magna. O Plenário desta Corte, ao julgar, em 01/10/97, a ADI

1.425, firmou o entendimento de que, ao estabelecer o artigo 7º, IV, da Constituição que é vedada a vinculação ao

salário mínimo para qualquer fim, quis evitar que interesses estranhos aos versados na norma constitucional

venham a ter influência na fixação do valor mínimo a ser observado. No caso, a indenização por dano moral foi

fixada em 500 salários mínimos para que, inequivocamente, o valor do salário mínimo a que essa indenização está

vinculada atue como fator de atualização desta, o que é vedado pelo citado dispositivo constitucional. Outros

precedentes desta Corte quanto à vedação da vinculação em causa.(...). Ainda sobre o tema, o E.STJ firmou a

Súmula 281, segundo a qual A indenização por dano moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de

Imprensa.Dito isso, com prudência e moderação, fixo a indenização moral em R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

considerando que os danos decorrem de ato praticado no ano de 2001 perdurando até os dias atuais. Até a

liquidação desse valor, incidem juros moratórios de 6% desde a citação, e correção monetária nos termos do

Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Após o início da

vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índice de correção monetária ou juros.Ante ao pleito indicado nestes autos, fixo honorários em 10% do valor

da condenação, distribuídos proporcionalmente entre a parte autora e partes-rés, sendo o montante devido pelas

rés rateado na seguinte proporção: 8% pela União e 2% pela JUCEG. Custas ex lege.Assim sendo, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: a) CONDENAR a União a pagar a título de indenização por

dano moral, a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Até a liquidação do valor da indenização, incidem juros

moratórios de 6% desde a citação, e correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005,

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem

juros de mora pela taxa SELIC (não cumuláveis com correção monetária ou outra modalidade de juros); b)

CONDENAR a JUCEG no cumprimento de obrigação de fazer consistente na desvinculação do CPF

032.268.258-44 pertencente à autora, do cadastro referente à firma individual Maria Aparecida de Oliveira - A

Goianinha, de CNPJ 26.743.732/0001-65. Deverá constar em seu lugar o CPF 291.945.471-49, o qual pertence à

homônima da autora, sendo esta a pessoa responsável pela abertura da firma individual. Para tanto, concedo o

prazo de quinze dias a contar da intimação desta sentença, nos moldes do art. 461 do CPC, sob pena de multa

diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a incidir em caso de descumprimento, a partir do dia seguinte ao

término do prazo assinalado. Ante ao pleito indicado nestes autos, fixo honorários em 10% do valor da

condenação, distribuídos proporcionalmente entre a parte autora e partes-rés, sendo o montante devido pelas rés
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rateado na seguinte proporção: 8% pela União e 2% pela JUCEG. Custas ex lege.Sentença dispensada do reexame

necessário (art. 475, 2º do CPC). P.R.I. 

 

0025073-36.2010.403.6100 - SUZIGAN & TALASSO TECIDOS LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO

FERREIRA DE CASTILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 -

CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária proposta por SUZIGAN & TALASSO TECIDOS LTDA em face da União

Federal e da Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S.A., visando o resgate de debêntures (obrigações ao

portador) emitidas em decorrência de empréstimo compulsório de que trata as Leis 4.156/1962, 4.364/1964

4676/1965 e 5.073/1966. Em síntese, a parte-autora visa o resgate de debênture emitida pelas Centrais Elétricas

Brasileiras S.A., no valor de Cr$ 50,00, provenientes das obrigações ao portador de nº 1239681. Sustenta-se por

uma série de argumentos que tais títulos não foram atingidos pela prescrição, estando dotados de plena

exigibilidade.Às fls. 147/148 foi proferida decisão que declinava da competência para julgamento do feito,

determinando a remessa dos autos para a Justiça Estadual.Às fls. 178/205, foi juntada petição da União Federal,

que requer seu ingresso no feito na qualidade de assistente.Citada, a Eletrobrás apresentou contestação, arguindo

preliminares e combatendo o mérito (fls. 207/257).Às fls. 308 foi proferida decisão pelo Juízo de Direito da 35ª

Vara Cível determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal, tendo em vista a manifestação de interesse da

União Federal no feito.Recebidos os autos neste Juízo, foram ratificados todos os atos praticados, acolhido o

pedido de ingresso da União na demanda (fls. 310). Às fls. 314, foi indeferida a prova pericial requerida pela

autora. É o breve relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do

Código de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação.

Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo

situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Cabe afastar as preliminares argüidas,

já que o documento de fls. 121 é suficiente para comprovar que a parte-autora é portadora do título em foco. No

mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. Inicialmente, considerando a complexidade que envolve o tema,

torna-se imprescindível uma análise detida da evolução legislativa das obrigações ao portador emitidas pela

Eletrobrás. A questão remonta à Lei 2.308/1954, que instituiu o Fundo Federal de Eletrificação, visando prover e

financiar as instalações de produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, assim como o

desenvolvimento da indústria de material elétrico. O fundo em tela passou a ser constituído de parcela pertencente

à União do imposto único sobre energia elétrica, de 2/10 (dois décimos) da importância do produto da arrecadação

da taxa prevista no art. 1º da lei nº 156/1947, de dotações consignadas no orçamento geral da União e de

rendimentos de depósitos e de aplicações do próprio Fundo. O imposto único sobre energia elétrica foi criado pelo

art. 3º da Lei 2.308/1954, sendo incidente sobre o consumo de energia elétrica, para atender as necessidades do

Fundo Federal de Eletrificação. O produto do imposto em referência deveria ser depositado pelo Tesouro

Nacional, mensalmente, em conta especial no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, para ser aplicado

na forma determinada em lei especial. Do total da arrecadação do imposto único, 40% caberia à União e 60% aos

Estados, Distrito Federal e Municípios, para serem aplicados na produção, transmissão e distribuição de energia

elétrica, cujo repasse em parcelas trimestrais ficou a cargo do BNDE. Posteriormente, a Lei 4.156/1962 introduziu

alterações na legislação que trata sobre o Fundo Federal de Eletrificação, modificando as alíquotas do imposto em

tela e instituindo empréstimo compulsório em favor das Centrais Elétricas Brasileira S/A - Eletrobrás, incidente

sobre o consumo de energia elétrica, exigível durante os cinco exercícios a partir de 1964. O aludido empréstimo

deveria ser cobrado, conjuntamente com o imposto único, pelo distribuidor de energia, que faria constar as

exações nas respectivas contas. Para fazer jus ao resgate dos valores recolhidos a título de empréstimo

compulsório, o consumidor deveria apresentar as faturas de energia (comprovando o recolhimento do empréstimo

compulsório) nas agências credenciadas pela Eletrobrás, a qual lhe entregaria os títulos correspondentes ao valor

das obrigações. Consoante o disposto no art. 4º da Lei 4.156/1962, o resgate se daria em 10 anos, a juros de 12%

ao ano, correspondente a 15% no primeiro exercício e 20% sobre os demais. Cabe salientar que o art. 4º, 3º, da Lei

4.156/1962, determinou a responsabilidade solidária da União pelo valor nominal dos títulos em referência.

Posteriormente, a Lei 4.364/1964, que modificou a Lei 4.156/1962, isentou os consumidores discriminados no 5º

do artigo 4º, da Lei nº 2.308/1954, bem como os consumidores rurais, do recolhimento do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica. Com o advento da Lei 4.676/1965, o art. 4º da Lei 4.156/1962

sofreu alteração significativa, passando a determinar que, a partir de 1º.07.1965, até o exercício de 1968,

inclusive, o valor do empréstimo compulsório em referência deveria ser equivalente ao montante devido a título

de imposto único sobre energia elétrica. Segundo a nova Lei, para efeito de recebimento das obrigações da

Eletrobrás, bastaria ter a posse das respectivas contas. A Lei 5.073/1966, por sua vez, prorrogou a exigibilidade do

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, o qual passou a ser devido até 31.12.1973. Ademais, a Lei nova

estendeu para 20 anos o prazo de resgate das obrigações tomadas da Eletrobrás, além de reduzir os juros para 6%

ao ano, sobre o valor nominal atualizado por ocasião do seu pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº

4.357/1964, sendo a mesma regra aplicada, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor. As
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regras relativas ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica foram drasticamente alteradas com a

superveniência do Decreto-Lei 644/1969. Com efeito, a exação passou a ser cobrada por kwh de energia elétrica

consumida, e equivaleria a 35% da tarifa fiscal, definida em lei, sendo exigível apenas dos consumidores

industriais, comerciais e outros, afastando os consumidores residenciais e rurais do seu campo de incidência. O

Decreto-Lei 644/1969 estendeu a isenção do empréstimo compulsório aos consumos iguais ou inferiores a 100

kwh mensais, cujo fornecimento é dado por medidor, ou em equivalência a forfait. Ademais, o Poder Público

ficou autorizado a conceder redução do tributo, em caráter permanente ou temporário, às indústrias de intenso

consumo de energia elétrica e de interesse relevante para a economia nacional. Consoante as disposições do

Decreto-Lei 644/1969, as obrigações da Eletrobrás deveriam ser exigidas pelos detentores de conta de energia

elétrica, devidamente quitadas, mediante apresentação das mesmas nas repartições da Eletrobrás,

independentemente de identificação do consumidor, podendo ser apresentadas contas relativas até mais duas

ligações. Vale ressaltar que à Eletrobrás foi facultada a troca das contas quitadas de energia elétrica, nas quais

figurasse o empréstimo em tela, por ações preferenciais, sem direito a voto, o que poderia ser feito na ocasião do

resgate dos títulos por sorteio ou no vencimento. O Decreto-Lei 644/1969 fixou em 5 anos o prazo máximo para o

consumidor de energia elétrica apresentar os originais de suas contas, devidamente quitadas, à Eletrobrás, para

receber as obrigações em referência, prazo que também deveria ser observado para o seu resgate em dinheiro,

contado a partir da data do sorteio ou do vencimento das mesmas. A Eletrobrás ficou autorizada a restituir

antecipadamente as contribuições do empréstimo compulsório, observando-se a concordância de seus titulares em

resgatá-las com desconto, cujo percentual ficaria a cargo do Ministro das Minas e Energia. Posteriormente, a Lei

Complementar 13/1972 traçou normas gerais concernentes ao empréstimo compulsório em foco, autorizando a

União a instituir a exação em favor da Eletrobrás, e, destinando a sua receita ao custeio de equipamentos,

materiais e serviços necessários à execução de projetos e obras de centrais hidrelétricas de interesse regional,

centrais termonucleares, sistemas de transmissão em extra alta tensão e atendimento energético aos principais

pólos de desenvolvimento da Amazônia. É importante registrar que a Lei Complementar 13/1972 ratificou e

manteve a cobrança do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/1962, com suas limitações posteriores,

mas, no entanto, fixou o prazo de 31.12.1973 como termo final para a cobrança da exação, sem as limitações

constantes nesse ato normativo. Por fim, ficou autorizada a redução ou isenção do empréstimo em tela por meio

da legislação ordinária, visando o desenvolvimento de regiões e zonas de baixa renda per capita em relação à

renda nacional. O empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica foi reinstituído pela Lei

5.824/1972, amparado na Lei Complementar 13/1972, tendo a mesma mantido a legislação anterior naquilo que

não a contrariasse. A exação, no regime traçado pela nova lei, passou a ser exigida no espaço de tempo

compreendido entre 1º.01.1974 a 31.12.1983, sendo estabelecidos percentuais regressivos para cada período de 12

meses. Todavia, a Lei 6.180/1974 fixou o percentual único de 32,5%, a incidir sobre o consumo de energia

elétrica, até a finalização da exigência dessa exação. A legislação relativa ao empréstimo compulsório sofreu

alterações importantes a partir da edição do Decreto-Lei 1.512/1976, sendo prudente verificar o tratamento

conferido por ela ao resgate da exação em referência. No tocante aos consumidores industriais, ficou estabelecido

que o montante das contribuições, apurado sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada exercício,

constituíra, a partir de 1º.01.1978, o seu crédito a título de empréstimo compulsório que deveria ser resgatado no

prazo de 20 anos, vencendo-se a juros de 6% ao ano. No vencimento do empréstimo, ou antecipadamente, por

decisão da Assembléia Geral da Eletrobrás, ficou estabelecido que o crédito do consumidor poderia ser convertido

em participação acionária, emitindo-se ações preferenciais nominativas do capital social da Eletrobrás, as quais

teriam as preferências e vantagens mencionadas no art. 6º, 3º, da Lei nº 3.890-A/1961 (com a redação dada pelo

art. 7º do Decreto-lei nº 644/1969), além de conter a cláusula de inalienabilidade até o vencimento do empréstimo,

restrição esta suscetível de suspensão por decisão da Assembléia Geral da Eletrobrás. Posteriormente, a Lei

7.181/1983 veio a prorrogar até 31.12.1993 a vigência do empréstimo compulsório instituído em favor da

Eletrobrás. Além disso, o ato normativo em tela dispôs que a conversão dos créditos provenientes do empréstimo

em ações da Eletrobrás, poderia ser parcial ou total conforme deliberação realizada em assembléia, sendo efetuada

pelo valor patrimonial das ações, apurado em 31 de dezembro do ano anterior ao da conversão. O valor da

conversão que excedesse a quantia determinada pelo capital social, dividido pelo número de ações em circulação,

deveria ser considerado reserva de capital. Por fim, ao termo do prazo fixado pela Lei 7.181/1983, nenhum ato

normativo revigorou o empréstimo compulsório cobrado sobre o consumo de energia elétrica, deixando o mesmo

de fazer parte do ordenamento jurídico brasileiro. O primeiro problema de relevo que emerge da análise da

legislação supramencionada diz respeito ao prazo prescricional para o portador das obrigações da Eletrobrás

reclamar em juízo o valor consubstanciado nas respectivas apólices. Tese esboçada pelos causídicos que defendem

a plena exigibilidade desses títulos, reza que a prescrição deve observar o regime previsto na Lei 2.313/1954, em

face da sua especialidade frente ao Decreto 20.910/1932 (o qual estabelece a prescrição qüinqüenal para cobrança

das dívidas dos entes públicos), pois trata de forma particularizada da prescrição incidente sobre valores não

reclamados ou movimentados que se encontram depositados em estabelecimentos bancários, comerciais e

industriais e nas Caixas Econômicas, situação que seria equivalente a do credor dos títulos emitidos pela

Eletrobrás, ressalvada a natureza do investimento que engendrou o crédito, que no ultimo caso teria caráter
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compulsório. Portanto, consoante o art. 2º da Lei 2.313/1954, o prazo prescricional seria de 25 anos, que no caso

em tela, deveria ser contado a partir do início da exigibilidade dos referidos títulos, ou seja, 20 anos após a

aquisição dos mesmos pelo contribuinte do empréstimo compulsório incidente sobre consumo de energia elétrica,

de acordo com a regra estabelecida no art. 2º, da Lei 5.073/1966. Contudo, em que pese a aparente coerência da

tese em foco, não vislumbro fundamentos sólidos nas premissas sobre as quais ela se ampara, pois rotula com a

mesma etiqueta créditos de natureza diversa. Com efeito, não se pode confundir os créditos decorrentes de

empréstimo compulsório instituído por norma tributária com aqueles oriundos de relações obrigacionais

estabelecidas no âmbito privado, como é o caso dos contratos de depósito bancário, comercial e industrial, que se

informam pelo princípio da autonomia da vontade. Pelo contrário, as regras concernentes ao resgate de

empréstimo compulsório seguem o regime público, sendo informado pelo princípio da indisponibilidade do

interesse público, seja pela sua origem tributária, seja pelas suas conseqüências (constituição de crédito em face da

Fazenda Pública). Assim sendo, acredito que o regime prescricional a ser observado na espécie é aquele

desenhado pelo Decreto 20.910/1932, que fixa o prazo de 5 anos para cobrança de dívidas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, que no presente caso, começa a

correr a partir do momento em que a obrigação se torna exigível, ou seja, 20 anos após a Eletrobrás ter

disponibilizado o título ao contribuinte. Destaque-se, por fim, que o Decreto-Lei 644/1969, tratando da

normatização das obrigações em referência, também fixou em 5 anos o prazo máximo para recebimento dos

valores nelas consubstanciados, desfazendo as nuvens que poderiam obscurecer o tema. Também não merece ser

acatado o argumento segundo o qual o Decreto 20.910/1932 não é aplicável às obrigações da Eletrobrás, pois esse

instrumento normativo diria respeito tão somente às dívidas da União, Estados e Municípios, não contemplando

os débitos de titularidade das sociedades de economia mista, sobretudo quando se sabe que essas entidades

possuem natureza jurídica de direito privado. Com efeito, fossem as referidas obrigações decorrentes de atos

negociais realizados dentro do domínio privado, evidentemente, não seria o caso de aplicação do Decreto

20.910/1932, porém, como o débito foi originário de empréstimo compulsório, instituído pela União em virtude

do interesse público, não resta dúvida que a sua restituição deve obedecer ao mesmo regime público que o trouxe

à luz. É importante destacar que, no presente caso, a Eletrobrás cumpre o papel de mero instrumento de ação da

União Federal, esta sim, verdadeira devedora das obrigações em foco, cuja responsabilidade imediata, por motivos

de coerência política, coube à sociedade de economia mista. Em outras palavras, da mesma maneira que a

Eletrobrás recebeu os valores relativos ao empréstimo compulsório em nome da União, igualmente, em nome

desta, deverá fazer a restituição dos mesmos aos contribuintes. Dessa maneira, sendo o débito da União, deve ser

aplicado o Decreto 20.910/1932. A melhor jurisprudência tem acatado a tese da prescrição qüinqüenal desses

títulos, conforme pode ser verificado na seguinte decisão proferida pelo E.TRF da 2ª Região, AG 112969, DJU d.

26.08.2003, Segunda Turma, Rel. Des. Paulo Espírito Santo: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. - Insurge-se a

Agravante contra a decisão a quo, nos autos de executivo fiscal, que rejeitou os Títulos da Dívida Pública

emitidos, em 1965, pela ELETROBRÁS, em razão do Empréstimo Compulsório, instituído pela Lei nº 4.156/62,

por entender estarem os mesmos desprovidos de exigibilidade e conversibilidade, em razão de encontrarem-se

prescritos. - De prima, deve-se salientar que como foi dito na decisão atacada tratam-se de apólices em cópias não

autenticadas, além de estarem acompanhadas de laudo que não corresponde às apólices oferecidas. - Em razão de

terem os títulos em questão o resgate mais recente para o ano de 1975 e, em sendo o prazo prescricional

qüinqüenal, operou-se, de fato, a prescrição. - Prejudicado o agravo interno. - Improvimento ao recurso. O mesmo

entendimento foi endossando pelo E.TRF da 4ª Região por oportunidade do julgamento da AC

200272000021705/SC, DJU d. 21.07.2004, p. 634, Segunda Turma, Des. Rel. Dirceu de Almeida Soares:

TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS, RESULTANTES DE

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. As

obrigações ao portador apresentadas para resgate resultam de empréstimo compulsório, cuja implementação -

tomada e devolução - se deu mediante aquisição obrigatória de debêntures de sociedade de economia mista da

qual participa a União. 2. A contagem do prazo prescricional tem início com o vencimento do título, que ocorre,

se antes não for sorteado, vinte anos após a emissão da Obrigação, como disposto no título e na legislação, e

ocorre em cinco anos, conforme Decreto n.º 20.910/32, Decreto-Lei n.º 4.597/42 e, especificamente, Decreto-Lei

644/69. 3. Títulos emitidos em 1972 venceram em 1992 e estão prescritos desde 1997, não sendo exigíveis em

ação interposta em 2002. Indo adiante, deve-se ponderar sobre a existência de causas interruptivas do prazo

prescricional. Nesse passo, certo posicionamento firmado no meio jurídico tem sustentado que a indicação de

provisão de recursos para o pagamento da obrigação em tela, constante nos balanços anuais da Eletrobrás,

engendra a interrupção da contagem do prazo prescricional, tendo em vista o reconhecimento formal, por parte da

devedora, do direito incorporado nos referido títulos, conforme hipótese prevista no art. 172, V, do Código Civil

de 1916 (atualmente, situada no art. 202, VI, do Código Civil vigente), e art. 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional. Todavia, o argumento sobre o qual repousa esse entendimento se revela demasiadamente

frágil, já que a provisão de fundos para pagamento das obrigações em tela, constante nos balancetes da Eletrobrás,

não importa no reconhecimento generalizado do direito de todos os portadores dos títulos em referência ao
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recebimento dos valores neles expressos, mas em providência administrativa necessária para o pagamento aos

titulares de créditos encarnados em obrigações que não tiveram a exigibilidade esgotada pelo decurso do prazo

decadencial. Lembre-se que o empréstimo compulsório cobrado sobre o consumo de energia elétrica vigorou até

31.12.1993, o que faz supor que a Eletrobrás terá as receitas comprometidas até 2023 com o pagamento dos

direitos correspondentes, tendo em vista o prazo de 5 anos para a conversão dos valores recolhidos à título de

empréstimo compulsório em valores mobiliários (art. 4.º, 11, da Lei 4.156/1962, com as alterações introduzidas

pelo Decreto-Lei 644/1969), bem como o decurso de 20 anos, imprescindível para dotar o título de exigibilidade

(não sendo o caso de sorteio), além do interstício de 5 anos passados entre o termo inicial da exigência e o

momento fatal da prescrição. Em suma, a Eletrobrás não pode deixar de fazer essa provisão de fundos em seus

orçamentos sem que comprometa toda sua contabilidade financeira, até porque a constituição de provisões como a

presente é exigência dos princípios de contabilidade geralmente aceitos. Portanto, a dotação em referência,

indicada no balanço anual da sociedade de economia mista, não tem nenhuma eficácia no tocante à contagem do

prazo prescricional. Ainda sobre o tema, outro argumento geralmente utilizado na tentativa de dar novo alento às

obrigações em foco, fulminadas pela prescrição, quer equiparar as Obrigações da Eletrobrás com debêntures e,

daí, inexistiria prazo na legislação de regência para o titular do crédito exercer o direito de conversão da debênture

em ações da Eletrobrás. Sustenta-se que a natureza societária da Eletrobrás (sociedade de economia mista) faz

com que ela fique sujeita ao regime estabelecido pela legislação que cuida das sociedades anônimas, sendo que,

no caso dos autos, a matéria se regeria pela Lei 4.728/1965, que disciplina o mercado de capitais, quando a

emissão dos títulos for anterior ao início da vigência da Lei 6.404/1976, que passou a tratar especificamente

acerca das sociedades por ações. Nesse contexto, o art. 44 da Lei 4.728/1965 assegurou aos titulares das

debêntures o direito de convertê-las em ações do capital da sociedade emissora, tornando obrigatória a menção do

prazo ou época para o exercício de tal direito na ata da assembléia geral que autorizou a emissão das mesmas,

assim como nos certificados ou cautelas correspondentes. Ademais, a própria Lei das Sociedades por Ações (Lei

6.404/1976) teria consagrado esse direito no seu art. 57, III. Entretanto, o art. 4º, 10 da Lei 4.156/1962, com as

alterações do Decreto-Lei 644/1969, facultou exclusivamente à Eletrobrás a possibilidade de converter as supostas

debêntures em ações preferenciais sem direito a voto, o que violaria, assim, direito potestativo conferido pela

legislação de regência aos portadores do título. Dessa maneira, mesmo que a prescrição tenha retirado a

exigibilidade do título para fins de resgate, não teria chegado a afetar o direito do debenturista de converter as

obrigações em ações da Eletrobrás, já que a ausência de prazo assinalado na lei, na ata de assembléia geral e no

instrumento do título, importaria na possibilidade de fazê-lo a qualquer tempo. Todavia, uma análise detida da

matéria tende a revelar os equívocos sobre os quais se fundamenta esse posicionamento. Com efeito, em

comparação com a legislação anterior (sobretudo, o Decreto 177-A/1893), a Lei 4.728/1965 introduziu

importantes novidades no tocante ao regime das debêntures, permitindo, entre outras coisas, a conversão das

mesmas em ações da sociedade. Tais medidas visaram o fomento da atividade econômica no país, propiciando às

sociedade por ações novas alternativas para a liquidação das obrigações contraídas no mercado de capitais. Assim

sendo, o art. 44 da Lei 4.728/1965 autorizou as sociedades anônimas a emitirem debêntures conversíveis em

ações, deixando ao critério do titular do crédito a opção entre o resgate em espécie e a conversão das mesmas em

ações. Dessa maneira, a conversão em tela objetiva, antes de mais nada, o incremento das atividades

desenvolvidas pela sociedade anônima, a qual passa a dispor de maiores recursos para aplicar nos seus

empreendimentos, afetando de forma reflexa o titular da debênture convertido em acionista, pois o capital

revertido para a sociedade passa a ser valorizado na medida em que a companhia apresenta crescimento. É

importante deixar claro que o legislador permitiu a emissão de debêntures suscetíveis de serem convertidas em

ações, consoante deliberação da assembléia geral da companhia, sem inserir essa conversibilidade em elemento

essencial da obrigação. Disso resulta que a sociedade pode expedir tanto debêntures conversíveis, sujeitas às

disposições da Lei 4.728/1965, como debêntures não-conversíveis, na forma da legislação anterior. No primeiro

caso, compete à assembléia geral de acionistas aprovar as condições de emissão das obrigações conversíveis,

fixando prazo ou época para o exercício do direito à conversão, assim como as suas bases, com relação ao número

de ações a serem emitidas por debênture ou obrigações endossáveis ou entre o valor do principal das debêntures e

das ações em que forem convertidas, lembrando que esses dados deverão também constar nos certificados ou

cautelas que encerrem a obrigação. No caso dos autos, observo que a cártula representativa da debênture,

apresentada pela parte-autora às fls. 31, não faz menção à sua conversibilidade em ações da Eletrobrás, o que leva

a inferir a sua natureza não-conversível. Portanto, não há que se falar em direito do titular do crédito à conversão

da debênture em tela em ações da sociedade de economia mista. Sobre suposta inconstitucionalidade do art. 4º, 10

da Lei 4.156/1962, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 644/1969, deve-se lembrar que as disposições

constantes na Lei 4.728/1965, assim como na legislação posterior que cuidou das debêntures, estão situadas na

esfera do direito privado, ao passo que as normas que regem os atos das sociedades de economia mista (caso da

Eletrobrás) se inserem no domínio híbrido entre o direito público e o direito privado. Se na primeira situação a

norma jurídica tem em mira o desenvolvimento das relações econômicas, favorecendo a circulação e reprodução

do capital, na segunda visa-se proteger o interesse público consubstanciado nos setores considerados cruciais pelo

Estado, como é o caso dos serviços e instalações de energia elétrica, bem como o aproveitamento dos recursos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     127/559



energéticos, os quais, aliás, mereceram tratamento específico no art. 21, XII, b, do texto constitucional ora

vigente. Dessa maneira, ao ser aplicada às sociedades de economias mistas, sobretudo no tocante as prestadoras de

serviço público, a Lei 4.728/1985 deve ser filtrada pelo regramento próprio do regime de direito público. Na

situação específica das obrigações emitidas em virtude do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/1962,

o interesse público salta aos olhos, autorizando o Poder Público a adotar certas providências vedadas (ou não

previstas) para o domínio privado. Com efeito, a exploração contínua e crescente dos recursos energéticos, bem

como a expansão da rede elétrica por todo o território nacional são setores estratégicos na política de

desenvolvimento do Estado moderno, tanto que a sua regulamentação foi confiada à competência da União

Federal. Nesse passo, é importante frisar que o empréstimo compulsório instituído em favor da Eletrobrás visou a

captação de recursos financeiros para levar adiante a política energética do país, e, desse modo, não pode ser

colocado no mesmo patamar que os empréstimos contraídos pelas sociedades particulares, as quais visam fins

eminentemente privados. Paralelamente, o título que encarna o crédito do investidor também se rege pelo regime

jurídico sob o manto do qual emergiu a obrigação, ainda que em ambas as situações esteja identificado com o

mesmo apelido (debêntures), sendo válido dizer o mesmo no tocante ao conseqüente resgate. Assim sendo,

considerando o princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado, revela-se válido o regime

jurídico diferenciado adotado pela legislação ordinária relativamente às obrigações da Eletrobrás.Dito isto,

compulsando os autos observo que o título cujo resgate é pleiteado nesta ação (Obrigação ao Portador 1239681,

Série V) foi emitido em 11.06.1971, de modo que passou a ser exigível a partir de 11.06.1991. Por sua vez,

considerando a fluência do prazo de 5 (cinco) anos, previsto no Decreto 20.910/1932, tem-se que o título em

questão se encontra prescrito desde 11.06.1996, ao passo em que a presente ação foi ajuizada em 16.12.2010. Daí

torna-se possível afirmar que o título em tela não serve como forma de pagamento porque não tem liquidez.

Enfim, seja pela prescrição, seja pela ausência de liquidez, o título em tela não se presta para o pretendido nesta

ação, motivo pelo qual não há procedência nesse pleito em questão. Desse modo, não vejo vício impugnável em

relação ao tema de mérito ventilado, descaracterizando o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. Em decorrência disso, resta prejudicado o pleito concernente à compensação tributária. Assim,

ante ao exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado. Honorários em 10% do valor atribuído à causa.

Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. e C.

 

0000039-25.2011.403.6100 - MARCEL AUGUSTO VIEIRA(SP228678 - LOURDES CARVALHO) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.. Trata-se de ação ajuizada por Marcel Augusto Vieira em face da União Federal objetivando a anulação

do Processo Administrativo Disciplinar nº 035/2010-SR/DPF/SP, em razão da inobservância dos princípios

constitucionais da legalidade e do juiz natural, bem como dos artigos 11 e 13 da Lei nº 9.784/99, do artigo 53, 1º e

3º, da Lei nº 4.878/65. Em síntese, a parte-autora alega que foi instaurado contra si Processo Administrativo

Disciplinar nº 035/2010-SR/DPF/SP, através da Portaria nº 554/2010-SR/DPF/SP pelo Superintendente Regional

do Departamento da Polícia Federal no Estado de São Paulo. Sustenta que a instauração de processo

administrativo, bem como designação dos membros das Comissões Permanentes de Disciplina é atribuição

irrenunciável e indelegável do Diretor-Geral do departamento de Polícia Federal, nos termos dos parágrafos 1º e

3º, do artigo 53, da Lei nº 4.878/65. Sustenta a impossibilidade de o Diretor-Geral do Departamento de Polícia

Federal delegar poderes aos Superintendentes Regionais da Polícia Federal para editar Portarias para a instauração

de processos disciplinares, por infringência ao princípio da legalidade e do juiz natural, nos termos dos artigos 11

e 13, inciso III, da Lei nº 9.784/99. Aduz que a 2ª Comissão de Disciplina foi constituída em caráter específico,

excepcional, para promover a apuração do que constou do Processo Administrativo Disciplinar nº 035/10-

SR/DFP/SP, não possuindo caráter permanente, tratando-se de verdadeiro tribunal de exceção. O pedido de tutela

antecipada foi apreciado e deferido (fls.122/123). Foi interposto agravo de instrumento pela União Federal da

decisão que deferiu a tutela antecipada, recebendo o nº 0003192-33.2011.403.0000. A União Federal apresentou

sua contestação combatendo o mérito (fls. 167/183). Consta réplica às fls. 197/208. É o breve relatório. Passo a

decidir. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como as condições da ação. Oportunamente,

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que

possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. Não há preliminares para apreciação. No mérito, o

pedido deve ser julgado improcedente. Por óbvio que a prestação jurisdicional está limitada pelo pedido

formulado, de tal forma que, no presente feito, a parte-autora preferiu apresentar argumentos combatendo a

designação dos membros das Comissões Permanentes de Disciplina. Atentando aos limites do pedido, no que

concerne à competência para instalar Procedimento Disciplinar Administrativo e Comissão Disciplinar, tratou o

artigo 53 da Lei nº 4.878/65, assim redigida: Ressalvada a iniciativa das autoridades que lhe são hierarquicamente

superiores, compete ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública, ao Secretário de Segurança

Pública do Distrito Federal e aos Delegados Regionais nos Estados, a instauração do processo disciplinar. 1º

Promoverá o processo disciplinar uma Comissão Permanente de Disciplina, composta de três membros de
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preferência bacharéis em Direito, designada pelo Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública ou

pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme o caso. 2º Haverá até três Comissões

Permanentes de Disciplina na sede do Departamento Federal de Segurança Pública e na da Polícia do Distrito

Federal e uma em cada Delegacia Regional. 3º Caberá ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança

Pública a designação dos membros das Comissões Permanentes de Disciplina na sede da repartição e nas

Delegacias Regionais mediante indicação dos respectivos Delegados Regionais. (...) (grifei). Interpretando esses

comandos normativos, decidiu a 3ª Seção do E.STJ, no MS 14.401/DF, Relator Ministro Félix Fischer, DJe

23/03/2010, restou assentado que, segundo a compreensão firmada nesta Corte Superior, o Superintendente

Regional de Polícia Federal tem competência para designar os membros de comissão permanente de disciplina,

bem como determinar a abertura de procedimento administrativo disciplinar, no âmbito da respectiva

Superintendência. Interpretação do artigo 53 da Lei nº 4.878/65 em conformidade com as novas denominações

atribuídas aos órgãos e cargos que compõem a estrutura do Departamento de Polícia Federal, a partir da edição do

Decreto nº 70.665/72. É legal a delegação de competência atribuída ao Superintendente Regional para a

designação dos membros integrantes das Comissões de Disciplina, contida no artigo 38, inciso XII, do Regimento

Interno do Departamento de Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 1.825/2006, do em. Ministro de Estado da

Justiça, por revelar típico ato de desconcentração administrativa. Assim, não subsistem os fundamentos jurídicos

apresentados na inicial a esse propósito. Por sua vez, não há também nenhum impedimento a que membros da

comissão processante sejam eventualmente substituídos, contanto que os novos membros detenham os requisitos

legais para o exercício da função, prática que não contraria os incisos XXXVII e LIII do art. 5º da Constituição

Federal. Nesse sentido, decidiu a 1ª Seção do E.STJ, no MS 16.165/DF, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

julgado em 13/06/2012, DJe 22/06/2012. No caso dos autos, o Delegado de Polícia Federal, Jackson Gonçalves,

quando de sua nomeação para integrar a Segunda Comissão Permanente de Disciplina, em substituição ao

Delegado de Polícia Federal Alexandre Eustáquio Perpétuo Braga, era servidor estável nos termos do art. 149 da

Lei nº 8.112/90, conforme Ofício nº 115/2013-NUDIS/COR/SR/DPF/SP, juntado às fls. 266/267, detendo os

requisitos legais para o exercício da função. No caso dos autos, verifica-se que a 2ª Comissão Permanente de

Disciplina não foi formada especificamente para apuração de processo disciplinar instaurado contra o autor, vez

que a sua constituição se deu anteriormente à instauração do referido processo administrativo, por meio de

Portaria nº 503/2010 de 07/10/2010, publicada no Boletim de Serviço nº 197, de 15/10/2010, ao passo que o

Processo Administrativo Disciplinar - PAD 035/10-SR/DPF/SP foi instaurado por meio da Portaria nº 554/2010-

SR/DPF/SP, de 22 de outubro de 2.010, publicada no Boletim de Serviço nº 206-DPF/MJ, de 28/10/2010 (fls.25).

Assim, conforme acima descrito, o Superintendente Regional da Polícia Federal possui competência para

instalação de comissão permanente de disciplina, designação e indicação de membros, razão pela qual não há que

se falar em comissão ad hoc de disciplina e ou tribunal de exceção, nos limites apresentados nesta ação. Enfim,

não há procedência nesse pleito em questão. Assim, ante ao exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO

formulado pelo autor, extinguindo o processo nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Em conseqüência, casso a

tutela antecipada deferida. Honorários fixados em 10% do valor da causa. Custas ex lege. Oficie-se ao E.TRF da

3ª Região, no agravo noticiado nestes autos, informando a prolação desta sentença. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I..

 

0005594-86.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Vistos etc.. Trata-se de ação ordinária ajuizada por INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A em face da

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS), com pedido de tutela antecipada, combatendo o

reembolso de despesas médico-hospitalares ao Sistema Único de Saúde (SUS), previsto no art. 32 da Lei n

9.656/1998.Em síntese, a autora alega ser indevida a cobrança relativa a valores decorrentes de serviços prestados

pelo Sistema Único de Saúde - SUS a seus clientes, consubstanciada na GRU n 45.504.031.413-0, pugnando, em

caráter prejudicial de mérito, pelo reconhecimento da prescrição da cobrança de 159 Autorizações de Internação

Hospitalar - AIHs, consubstanciada na GRU referida. Alega também ser indevida a cobrança em razão dos

aspectos contratuais aduzidos amparados nas provas documentais anexadas, e, por conseguinte, tornam indevido o

valor de R$ 15.474,58 (quinze mil quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) relativo à

multa e juros. Pugna, também, pelo reconhecimento do excesso de cobrança pelo uso de critério de cálculo cujos

valores são superiores à própria tabela do SUS, assim como o reconhecimento da inconstitucionalidade incidental

dos atos normativos expedidos pela ANS na regulamentação desses valores.O pedido de antecipação de tutela foi

deferido para suspender a exigibilidade do crédito consubstanciado na GRU nº 45.504.031.413-0 (fls. 7036/7038,

7244).A ré apresentou contestação (fls. 7043/7119). Réplica às fls. 7131/7215.Indeferida perícia às fls. 7222 e

7238, às fls. 7223/7237 a autora apresentou agravo retido, com contraminuta às fls. 7246/7246v. É o relatório.

Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e

de desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente,

verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que
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possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.A ANS é parte legítima para o presente feito, não

havendo que se falar em litisconsórcio passivo necessário com a União ou com entes estaduais ou municipais.

Ainda que a decisão preferida neste feito possa ter repercussão econômica em face dessas pessoas jurídicas de

Direito Público, isto não impõe o litisconsórcio com a ANS em feitos nos quais se atacam atos administrativos

dessa agência, mesmo porque a ela cabe a representação do SUS no tocante ao procedimento de ressarcimento

combatido (seja com a edição de normas, bem como fixação de valores da Tabela Única Nacional de Equivalência

de Procedimentos - TUNEP, apresentação de cobrança às operadoras de planos de saúde e a inscrição em dívida

ativa dos valores não recolhidos). Quanto à alegação de litispendência com o processo 2001.51.023006-5, em

trâmite perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, anoto que a autora, naquele processo, fez

pedido objetivando ver declarada a inexistência de relação jurídica entre as partes, e ainda, extinguir os processos

administrativos em andamento, referentes ao ressarcimento ao SUS, previsto no artigo 32, da Lei n 9.656/98, bem

como anular todos os débitos ao mesmo referentes (fls. 7071). Conforme se vê, naquela ação pleiteia-se

declaração de inexistência de relação jurídica com a ANS com fundamento na inconstitucionalidade do artigo 32

da Lei 9656/98 e, como pedido sucessivo, requereu a extinção dos débitos em procedimento de cobrança. O

acórdão restou ementado (fls. 7088):ART.32 DA LEI 9.656/98. RESSARCIMENTO AO SUS PELAS

OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. I - Inexistência de violação a comandos constitucionais, uma vez que

se continua garantindo o acesso de todos os cidadãos aos serviços públicos de saúde, apenas estipulando

ressarcimento dos serviços prestados pelo Estado aos clientes de planos de saúde privados, que deve ser efetuado

pelos planos e não por seus clientes. Não há enriquecimento sem causa dos planos privados e nem se sobrecarrega

a rede de saúde pública; II - Remessa Necessária e Apelação da Parte Ré providas.No presente feito, a autora

formula pedido específico de inexigibilidade da GRU 45.504.031.413-0 (vencimento em 29/02/2012), relativo aos

procedimentos médicos apurados entre 06/07/2001 a 16/01/2002, pautando-se na inconstitucionalidade do referido

dispositivo legal e ilegalidade da tabela TUNEP, utilizada como valor de referência para pagamento. Alega, ainda,

a ocorrência de prescrição.Observo que o pedido contido na ação nº 2001.51.01.023006-5 é mais amplo que o

aqui posto. No entanto, não diviso a hipótese de continência, na medida em que os feitos se encontram em fase

processual distinta, sendo incabível seu apensamento para julgamento em conjunto. Assim, o pedido aqui feito

resta prejudicado, em face da ocorrência da continência, vez que ambos os processos possuem as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o pedido deste encontra-se abrangido por aquele, de acordo com o previsto nos parágrafos

do art. 301 do CPC, razão pela qual deve, nesta parte, o processo ser extinto sem julgamento do mérito.No tocante

ao pedido de reconhecimento de excesso de cobrança praticado pela Tabela TUNEP, na hipótese de não ser

reconhecida a nulidade do pretenso débito, visto que a Autarquia-Ré realiza a cobrança de ressarcimento por meio

da tabela TUNEP, com valores superiores ao que efetivamente gastou nos atendimentos ao invés de se utilizar da

Tabela no próprio SUS, ambas constantes na Resolução Normativa RN 240, editada pela ANS em 03 de

dezembro de 2010 (fls. 193), entendo que o exame de tal controvérsia submete-se ao resultado da apreciação da

inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9656/98, pois tal normatização infralegal encontra fundamento de

validade no parágrafo 8º de mencionado artigo. Assim, não comporta a sua análise neste processo, dada a patente

litispendência mencionada anteriormente.No tocante à prescrição da cobrança do débito pela ANS, cabe analisar o

seu mérito, eis que a autora não veiculou tal pretensão naquela outra ação. Para tal análise, é preciso fazer breve

digressão a respeito da natureza jurídica da cobrança em tela. Os recursos orçamentários que sustentam o sistema

público de saúde advêm basicamente de tributos, especialmente das contribuições que custeiam a Seguridade

Social, previstas no art. 195 da Constituição, combinado com outros preceitos do mesmo ordenamento (tais como

o art. 239). Diante da magnitude da importância da saúde, e da envergadura dos gastos exigidos para viabilizar um

sistema eficiente, a Constituição de 1988 ainda previu fontes complementares, de natureza tributária e outras

diversas (inclusive remuneratória ou indenizatória). A esse respeito, cuidando de outras fontes tributárias para o

financiamento da Seguridade Social, o art. 195, 4º da Constituição, prevê que a denominada competência

tributária residual, mediante a qual A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I, vale dizer, podem ser instituídas novas

contribuições, desde que mediante lei complementar, e desde que sejam não-cumulativas e ainda não tenham o

mesmo fato gerador e a mesma base de cálculo de contribuição para a Seguridade já existente.Por sua vez,

dispondo sobre fontes de outras naturezas (vale dizer, não tributárias), o art. 198, 1º, da Constituição,

expressamente prevê que O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras

fontes. Ao mencionar que o SUS será financiado por outras fontes, além das orçamentárias (que incluem os

tributos), tratando-se de tema pertinente à Seguridade Social, por óbvio que tais fontes estão na sociedade (art.

194, caput e art. 195, caput, ambos da Constituição), no que se sobressaem os empreendimentos privados que

atuam na área de saúde. Dessa maneira, o art. 32, da Lei 9.656/1998 (na redação dada pela MP 2.177-44/2001,

cujos efeitos se prolongam nos moldes do art. 2º da Emenda Constitucional 32/2001), estabelece que Serão

ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com

normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,

prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
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contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. Analisando a natureza jurídica da verba exigida nos

termos do art. 32 da Lei 9.656/1998, e atentando para as categorias de obrigações existentes no Direito Brasileiro,

conclui-se que a exigência em questão não tem natureza tributária tão somente em razão de seu fundamento

constitucional serem as outras fontes a que se refere o art. 198, 1º do ordenamento de 1988. Particularmente

acredito que tem natureza de tributo qualquer obrigação pecuniária compulsória devida ao Poder Público, expressa

em moeda, instituída em lei, que não constitua sanção por ato ilícito, e que cobrada mediante atividade

administrativa. Porém, é forçoso reconhecer que há raras exceções expressamente previstas no ordenamento

constitucional, nas quais a exigência tem as características de tributo, mas assim não é juridicamente considerada

(o que é de extrema relevância, já que não se aplicam as disposições constitucionais e as legais destinadas à

matéria tributária). Em face da Constituição de 1967 (com a Emenda 01/1969) havia várias modalidades de

exações que se assemelhavam a tributos, mas na Constituição de 1988 essas hipóteses são escassas. Dito isso, à

luz do acima exposto, verifico que a exigência feita pelo art. 32 da Lei 9.656/1998 é outra imposição pecuniária

compulsória que não é sanção por ato ilícito e, ainda assim, não tem natureza tributária (embora tenha todas as

características de tributo) ante ao previsto no art. 198, 1º, da Constituição, que admite a exigência de outras fontes

de custeio para o sistema de saúde (além das orçamentárias, compostas pelos tributos). Mesmo que sejam

empregadas expressões como ressarcimento ou reembolso para a exigência do art. 32 da Lei 9.656/1998, não me

parece que assim seja. Ressarcir ou reembolsar pressupõe que algo foi feito por quem exige o ressarcimento ou

reembolso àquele de quem se exige, o que não ocorre no caso em tela; se pessoa física serviu-se de rede pública

de saúde (embora titular de plano de saúde privado), é ela quem poderia estar sujeita a tal imposição de ressarcir

ou de reembolsar, e não a operadora de plano privado de assistência à saúde por ela contratada (exceto se o

contrato privado assim previsse). Observe-se que não é o caso de se falar em ressarcimento ou reembolso por

parte da pessoa física, diante da gratuidade de acesso ao SUS. Também não há que se que se falar em

enriquecimento ser causa por parte das operadoras dos planos privados de assistência à saúde, pois a essas cumpre

assegurar ao seu cliente o acesso à rede privada de saúde, não tendo como impedi-lo de, livremente, escolher a

rede pública (SUS) para ser atendido. Daí porque a justificativa para a imposição em questão não ter natureza

tributária é a vontade do Constituinte de 1988 ao prever, no art. 198, 1º, outras fontes de financiamento do SUS,

bem como a do Legislador ao editar a Lei 9.656/1998. Note-se que, nesse art. 198, 1º, da Constituição, a norma de

regência é a lei ordinária, já que a imposição de lei complementar se faz apenas em casos nos quais há previsão

constitucional expressa.Partindo da premissa acima discutida, tomando a exação em tela como de natureza não

tributária, a autora aduz que seria aplicável, pois, o que dispõe o Código Civil acerca da prescrição para essa

cobrança, a saber: 03 (três) anos de prazo prescricional, conforme disposto no art. 206, 3º, IV, do Código Civil.

Entretanto, esse entendimento não pode prosperar. A despeito de a cobrança feita pela ANS, com fulcro no art. 32

da Lei 9.656/1998, não poder ser considerada tributo, no que se refere à prescrição é inaplicável o referido

dispositivo do Código Civil, que trata de direito privado. Diante da ausência de regra própria e específica para o

caso em tela, deve-se aplicar o prazo quinquenal estabelecido no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, com a

seguinte dicção: Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer

direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em

cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Tal aplicação se justifica na medida em que,

estando o Estado sujeito ao prazo de 05 (cinco) anos para ser acionado por seus débitos, escorreita regra de que

possa no mesmo prazo cobrar o particular. A respeito desse tema em especial, o STJ manifestou-se no julgamento

do Recurso Especial 1.376.186-PR (2013/0085474-0) - Relator Ministro Herman Benjamin, cuja decisão foi

publicada em 10/05/2013, in verbis: Quanto à prescrição da pretensão de cobrança do ressarcimento ao SUS,

verifica-se que o acórdão recorrido está em harmonia com o entendimento do STJ de que a prescrição para a

cobrança da dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932.Nesse mesmo

sentido, confira-se o julgado proferido na 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:AGRAVO.

DECISÃO MONOCRÁTICA. ADMINISTRATIVO. PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32, PARÁGRAFO 8º, DA LEI 9.656/98. PRESCRIÇÃO. 1. A exigência

judicial pela ANS dos valores devidos ao SUS com base no artigo 32 da Lei n.º 9.656/98 sujeita-se ao prazo

prescricional quinquenal do Decreto n.º 20.910/32, por ser este o diploma específico aplicável à prescrição das

ações pessoais sem caráter punitivo que envolvam as pessoas jurídicas de direito público da Administração. 2.

Transcorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito pela Administração - o que, in casu,

ante a ausência de discussão administrativa do débito, ocorreu quando a embargante foi notificada pela primeira

vez a pagar o débito - e a instauração da execução fiscal, é de ser decretada a prescrição da pretensão de cobrança.

(TRF4 5009585-41.2012.404.7107, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Lúcia Luz Leiria, D.E.

24/01/2013)Pelo que se tem nos autos, os valores cobrados pela ANS referem-se a internações ocorridas nos

períodos de 06/07/2001 a 16/01/2002. Aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos do acima exposto, tem-se

que expiraria em 2007 o prazo para cobrança desse ressarcimento. Antes disso, porém, em 01/02/2002, foi a

autora notificada para pagamento. Não resta configurado, pois, inércia da ré além do prazo que lhe confere o

Decreto nº 20.910/32.Na situação posta nos autos, tem-se que após notificação feita em 01/02/2002, foi

imediatamente instaurado processo administrativo, recebendo-se as impugnações formuladas pela autora frente às
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Autorizações de Internação Hospitalar (AIHs) indicadas. Do total de 535 AIHs, em sede de primeira instância 322

foram desconstituídas e 213 foram mantidas. O processo administrativo prosseguiu, com recursos da parte autora,

e ao fim temos que as impugnações de 159 AIHs foram indeferidas definitivamente, sendo encaminhado ofício

notificando a autora em 26/12/2011 (por ela recebido em 09/01/2012, conforme Aviso de Recebimento dos

Correios). Em 26/01/2012, foi encaminhada a GRU n 45.504.031.413-0, recebido pela autora em 03/02/2012. Não

há se falar, pois, em cerceamento de defesa na via administrativa, e nem ocorrência de prescrição, haja vista as

datas das decisões e das respectivas intimações. A defesa administrativa tem o condão de suspender o curso do

prazo prescricional. Assim, o termo inicial do lapso quinquenal é a decisão administrativa. A partir de tal marco,

cabe a inscrição do débito em dívida ativa e ajuizamento da ação de execução fiscal.Enfim, não há procedência

com relação ao pedido de reconhecimento da prescrição.Em face de todo o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo

Civil no tocante aos pedidos declaratórios de inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9656/98 e ilegalidade da

Resolução Normativa RN 240, editada pela ANS em 03 de dezembro de 2010, fundada no parágrafo 8º do artigo

32 da lei citada. Quanto ao pedido declaratório de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) consoante artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil. Custas e despesas ex lege.Aguarde-se o trânsito em julgado para a destinação do depósito judicial

indicado nos autos. P.R.I. e C..

 

0017945-91.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS

S/A

Vistos e etc..A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária propõe a presente ação ordinária em face de

Pluna - Lineas Aéreas Uruguayas S/A, na qual busca a condenação da parte-ré no pagamento de valor devido a

título de tarifas aeroportuárias, em decorrência da utilização efetiva da infraestrutura dos aeroportos brasileiros.

Para tanto, a autora sustenta, em síntese, que buscou a satisfação da dívida por intermédio de interpelação

extrajudicial, não tendo obtido êxito, razão pela qual socorre-se da presente ação de cobrança, com vistas a

garantir o cumprimento da obrigação pela parte ré. Embora regularmente citada (fls. 47/48), a parte-ré não ofertou

contestação, deixando transcorrer in albis o prazo legal (fls. 49). Em decisão de fls. 50, foi decretada a revelia da

parte-ré e oportunizado às partes manifestarem-se sobre provas a produzir. A Infraero manifestou-se às fls. 53,

requerendo o julgamento conforme o estado do processo. É o relatório. Passo a decidir.O feito comporta

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar a prejuízo ao princípio do devido processo legal.Observo que a revelia exposta nos autos

(ante a inexistência de contestação da parte-ré) não prejudica o cerne dos aspectos de direito neles ventilados.

Como se sabe, os efeitos da revelia referem-se aos fatos verossímeis indicados na inicial, o que não atinge os

temas de direito, motivo pelo qual passo à análise dos pressupostos e condições da ação que devem ser apreciados

de ofício.Por sua vez, a legitimidade caracteriza-se pelo estabelecimento de elo entre as partes envolvidas na

relação processual (autor e réu) e a relação de direito substancial correspondente, vale dizer, o autor será parte

legítima quando titular do direito afirmado, ao passo que o réu o será, quando destinatário dos efeitos do

provimento jurisdicional a ser porventura concedido. Portanto, por legitimidade ativa entende-se que o pedido de

tutela jurisdicional deve ser formulado pelo titular do direito em litígio; por legitimidade passiva, tem-se que a

demanda deve ser proposta em face da pessoa responsável pela satisfação do interesse argüido pelo autor, o que

não se confunde com o reconhecimento ou não da procedência do pedido. No caso presente, cuidando-se de ação

de cobrança de tarifas decorrentes da utilização de serviços aeroportuários, tem-se, de um lado, a legitimidade

ativa da INFRAERO, e de outro lado, a legitimidade passiva da parte-ré, por ser beneficiária dos serviços

prestados.Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de

pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente

fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se,

adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual,

diante do não-cumprimento da obrigação assumida pela parte ré, consistente no pagamento das tarifas

correspondentes aos serviços aeroportuários utilizados, restando a via judicial como meio necessário à realização

da cobrança. Os autos vêm instruídos com cópias dos documentos necessários à propositura da presente ação de

cobrança, consistentes nos Demonstrativos das Tarifas a Cobrar por Cliente, de fls. 22/25, fls. 32, fls. 33/36 e fls.

37/40, em atendimento à regra inserta no art. 283 do CPC. Acerca do disposto no art. 282 do CPC, verifica-se que

a petição inicial atende aos requisitos ali exigidos, não estando caracterizada nenhuma hipótese ensejadora de sua

inépcia.Quanto à eventual prescrição, observa-se que as tarifas aeroportuárias não tem natureza tributária, razão

pela qual a elas não se aplica o disposto no Código Tributário Nacional. As tarifas aeroportuárias têm natureza

jurídica de preço público, sendo o prazo para cobrança regido pelo Código Civil, independentemente de a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     132/559



cobrança ser efetuada por pessoa jurídica de direito privado (sociedades de economia mista ou empresas públicas)

ou por pessoa jurídica de direito público (autarquias, fundações públicas, agências reguladoras, além dos entes

federados e seus órgãos públicos). Nesse particular, confira-se o posicionamento firmado pela Primeira Sessão do

C. Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial Representativo de Controvérsia: PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE

ÁGUA E ESGOTO. TARIFA/PREÇO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO.

1. A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por concessionária de serviço

público, é de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-tributário, razão

pela qual não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (Precedentes do Supremo

Tribunal Federal: RE 447.536 ED, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 28.06.2005, DJ

26.08.2005; AI 516402 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 30.09.2008, DJe-222

DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008; e RE 544289 AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, julgado em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça: EREsp 690.609/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 26.03.2008,

DJe 07.04.2008; REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.08.2009,

DJe 21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 09.09.2009, DJe

18.09.2009). 2. A execução fiscal constitui procedimento judicial satisfativo servil à cobrança da Dívida Ativa da

Fazenda Pública, na qual se compreendem os créditos de natureza tributária e não tributária (artigos 1º e 2º, da Lei

6.830/80). 3. Os créditos oriundos do inadimplemento de tarifa ou preço público integram a Dívida Ativa não

tributária (artigo 39, 2º, da Lei 4.320/64), não lhes sendo aplicáveis as disposições constantes do Código

Tributário Nacional, máxime por força do conceito de tributo previsto no artigo 3º, do CTN. 4.

Consequentemente, o prazo prescricional da execução fiscal em que se pretende a cobrança de tarifa por prestação

de serviços de água e esgoto rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-se inaplicável o Decreto 20.910/32,

uma vez que: ... considerando que o critério a ser adotado, para efeito da prescrição, é o da natureza tarifária da

prestação, é irrelevante a condição autárquica do concessionário do serviço público. O tratamento isonômico

atribuído aos concessionários (pessoas de direito público ou de direito privado) tem por suporte, em tais casos, a

idêntica natureza da exação de que são credores. Não há razão, portanto, para aplicar ao caso o art. 1º do Decreto

20.910/32, norma que fixa prescrição em relação às dívidas das pessoas de direito público, não aos seus créditos.

(REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.08.2009, DJe

21.08.2009) 5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava que: Art. 177. As ações pessoais prescrevem,

ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre ausentes, em 15 (quinze),

contados da data em que poderiam ter sido propostas. (...) Art. 179. Os casos de prescrição não previstos neste

Código serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177. 6. O novel Código Civil (Lei 10.406/2002, cuja entrada

em vigor se deu em 12.01.2003), por seu turno, determina que: Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando

a lei não lhe haja fixado prazo menor. (...) Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei

revogada. 7. Consequentemente, é vintenário o prazo prescricional da pretensão executiva atinente à tarifa por

prestação de serviços de água e esgoto, cujo vencimento, na data da entrada em vigor do Código Civil de 2002,

era superior a dez anos. Ao revés, cuidar-se-á de prazo prescricional decenal. 8. In casu, os créditos considerados

prescritos referem-se ao período de 1999 a dezembro de 2003, revelando-se decenal o prazo prescricional, razão

pela qual merece reforma o acórdão regional. 9. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à

origem, para prosseguimento da execução fiscal, uma vez decenal o prazo prescricional pertinente. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200900740539, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2010)No caso dos autos, referindo-se a cobrança a serviços

prestados no ano de 2012, consoante se infere nos demonstrativos acostados à petição inicial, deve ser aplicada a

regra do art. 205 do Código Civil, que fixa o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi ajuizada

em outubro de 2012, é certo que não ocorreu prescrição da pretensão. No mérito, o pedido deve ser julgado

procedente. Para o que interessa a este feito, é importante ressaltar que as tarifas aeroportuárias encontram

fundamento no art. 6º, inciso I, da Lei 5.862/1972, que dispõe acerca dos recursos da INFRAERO, bem como nos

artigos 1º e 2º da Lei 6.009/1973, os quais conferem à INFRAERO a atribuição de proceder à sua cobrança e

fiscalização:Art. 1º Os aeroportos e suas instalações serão projetados, construídos, mantidos, operados e

explorados diretamente pela União ou por entidades da Administração Federal Indireta, especialmente

constituídas para aquelas finalidades, ou ainda, mediante concessão ou autorização obedecidas as condições nelas

estabelecidas.Art. 2º A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de

um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidirem sobre a parte utilizada.Parágrafo único.

Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às entidades de Administração

Federal Indireta responsáveis pela administração dos aeroportos, e serão representados:a) por tarifas

aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação Civil, para aplicação em todo o território nacional;

(Redação dada pela Lei nº 11.182, de 2005)b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada
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aeroporto, pelo órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto.À vista do exposto, é cristalino o

direito à cobrança das tarifas aeroportuárias devidas em decorrência da utilização dos serviços prestados pela

INFRAERO em aeroportos por ela administrado, posto encontrar fundamento legal. Dito isso, observo que os

elementos trazidos aos autos são suficientes para autorizar o acolhimento do pedido. Com relação à situação fática

retratada na petição inicial, não houve insurgência da parte ré, seja no sentido de desconstituir os fatos alegados,

notadamente a utilização dos serviços, seja no sentido de afastar a cobrança. Como se sabe, nos termos do art. 333

do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor (quanto ao fato constitutivo do seu direito) e/ou ao réu (quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor). De outro lado, conforme o art. 334 do

mesmo CPC, não dependem de prova os fatos notórios, os fatos afirmados por uma parte e confessados pela parte

contrária, os fatos admitidos como incontroversos e os fatos em cujo favor milita presunção legal de existência ou

de veracidade. Por sua vez, note-se que o art. 390, do CPC confere à parte contra quem é produzido o documento,

a possibilidade de argüir sua falsidade, o que poderá ser feito na contestação ou no prazo de 10 dias, contados da

intimação da sua juntada aos autos. Tratando-se de ato do Poder Público, milita em seu favor a presunção de

validade e de veracidade, de maneira que caberia à parte-ré desconstituir a situação fática retratada nesta ação,

especialmente no que concerne à efetiva utilização dos serviços disponibilizados pela parte autora. Note-se que à

parte-ré foi oportunizado apresentar defesa (contestação) e produzir provas (fls. 50), sendo que aquela permaneceu

silente durante o curso do processo. Por essa razão, diante da decretação de revelia e da presunção de veracidade e

legitimidade de que se revestem os atos administrativos, impõe-se o reconhecimento dos fatos alegados pela

Infraero, notadamente no que concerne aos serviços prestados e à ausência de cumprimento da obrigação

assumida pela parte-ré quanto ao pagamento da tarifa correspondente.No que concerne ao montante cobrado,

observa-se que os valores das tarifas aeroportuárias são fixados normativamente pela Agência Nacional de

Aviação Civil para aplicação geral em todo território nacional (art. 2º, parágrafo único, a da Lei 6009/1973), razão

pela qual devem ser considerados válidos os valores constantes nos demonstrativos anexados à petição inicial, à

míngua de questionamento quanto a eventuais distorções no montante exigido. Pois, também nesse particular, há

que prevalecer a presunção de legitimidade de que se revestem os atos administrativos, diante da ausência de

questionamento ou demonstração de eventual incorreção pelo particular. Deste modo, pelos fundamentos

expostos, merece prosperar a pretensão deduzida.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

Custas ex lege.Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação, para

CONDENAR a parte ré no pagamento de R$ 311.974,58 (trezentos e onze mil reais, novecentos e setenta e quatro

reais e cinquenta e oito centavos), atualizado até o dia 28/08/2012. Sobre essa quantia deverá incidir correção

monetária e juros de mora, devidos desde a data da cobrança comprovada nos autos, na forma determinada pelo

art. 6º da Lei 6.009/1973.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, em favor da parte autora.

Custas ex lege.Decisão não sujeita a reexame necessário. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades pertinentes.P.R.I..

 

0006309-94.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 -

LINARA CRAICE DA SILVA) X REGINALDO DA SILVA GALDINO JUNIOR - RJM UNIFORMES

Vistos etc.. Trata-se de ação ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) em face de

Reginaldo da Silva Galdino Júnior - RJM Uniformes buscando cobrança de valores decorrentes de inadimplência

de contrato de prestação de serviços. Em síntese, a parte-autora afirma que é credora de R$ 22.769,14 em

10/04/2013, referente às multas de rescisão unilateral e da não entrega do objeto contratado, previstas no Contrato

de Prestação de Serviços n.º0068/2012, com vigência entre 16/04/2012 e 16/04/2013. A parte ré citada, quedou-se

inerte. É o breve relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do

Código de Processo Civil (CPC). Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal. Observo que a revelia exposta nos autos (ante a inexistência de contestação da ré) não

prejudica o cerne dos aspectos de direito neles ventilados. Como se sabe, os efeitos da revelia referem-se aos fatos

verossímeis indicados na inicial, o que não atinge os temas de direito, motivo pelo qual passo á análise dos

pressupostos e condições da ação que devem ser apreciados de ofício. No mérito, o pedido deve ser julgado

procedente. Primeiramente, deve ser consignado que, sendo o contrato válido e eficaz, deverão as partes cumpri-lo

como estipulado, somente se afastando cláusulas violadoras da lei, da moral ou dos bons costumes, sob pena de

fragilizarem-se os princípios e regras contratuais, gerando instabilidade na ordem jurídica.Devido à finalidade

destas avenças cumpre-me discorrer sobre dois princípios a elas inerentes. O primeiro deles é a autonomia de

vontade, significando a liberdade das partes em contratar. Com total faculdade de se estabelecer ou não avenças,

consequentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório entre os contratantes, que deverão

cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa

injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. Tem-se aí o segundo princípio a ser ressaltado, o

da obrigatoriedade contratual.A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro

expresso na liberdade de contratar, acima referido. Somente com livre manifestação de vontade, no sentido de
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travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará pelo mesmo obrigado. Contudo, não

se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se também a liberdade contratual,

segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as partes contratantes fixam

a modalidade para a realização da avença. Portanto, por este subprincípio contratual, tem-se a possibilidade de

criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no ordenamento jurídico, podendo as

partes dar-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons costumes e a lei. É o que se denomina

de atipicidade contratual. As partes podem criar conforme bem entenderem cláusulas contratuais diferenciadas,

bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade

contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular os contratantes ao

cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser

observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade às avenças e segurança

jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado.No caso dos

autos, os documentos de fls. 18/30 e anexos de fls. 31/51 apontam que a EBCT e a empresa Reginaldo da Silva

Galdino Júnior - RJM Uniformes firmaram, em 16/04/2012, o contrato nº CTR-0068/2012 para a prestação de

serviços aquisição de uniformes para as equipes técnicas de manutenção. Também são demonstradas às fls. 75/103

as diversas tentativas de contato da EBCT para que a ré exercesse seu direito ao contraditório e ampla defesa

previsto nas cláusulas contratuais.Tendo a empresa ré deixado de cumprir sua contraprestação, incidiu nas

penalidades contratuais previstas, tal como pedido pela autora nesta ação. Por isso, é certo que a parte-ré deve à

parte-autora o montante de R$ 22.588,80 (vinte e dois mil reais, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta

centavos) em abril de 2012, referentes às multas previstas na cláusula 8.1.2.2, g e g.1, conforme fls. 10. Como não

há previsão contratual neste sentido, o montante devido deverá ser corrigido monetariamente, incidindo juros de

mora a partir da citação, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região.Fixo honorários em 10% do valor da condenação, devidos pela parte-ré. Custas ex lege.

Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a parte-ré a ressarcir à parte-

autora o montante de R$ 22.588,80 (vinte e dois mil reais, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) em

abril de 2012, corrigidos monetariamente e juros de mora a partir da citação, nos termos do Provimento COGE nº

64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Honorários em 10% do valor da

condenação, devidos pela parte-ré. Custas ex lege. P.R.I..

 

0006578-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCOS MOREIRA BARBOSA

Vistos etc.. Trata-se de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de MARCOS MOREIRA

BARBOSA, buscando cobrança de valores devidos em decorrência da inadimplência referente à contratação de

empréstimo Crédito Direto Caixa. Em síntese, a parte autora afirma que é credora de R$ 23.970,05 (vinte e três

mil novecentos e setenta reais e cinco centavos), atualizados até 26/03/2013, em decorrência de crédito

disponibilizado em conta corrente da parte ré. A parte autora alega que tentou, sem sucesso, receber

amigavelmente seus serviços, daí porque ajuíza a presente ação pedindo a condenação da parte ré, com acréscimos

de correção monetária até a data do efetivo pagamento. Citada às fls. 97/98, a parte ré não se manifestou (fls.

101).Às fls. 105 a CEF requereu o julgamento antecipado da lide. É o breve relatório. Passo a decidir. O feito

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). Estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Em primeiro lugar, analisa-

se a ausência do contrato pactuado entre autora e réu. Como documentos que instruem a exordial, temos o Sistema

de Aplicações: Dados Gerais do Contrato (fls. 19), extratos demonstrativos da movimentação bancária do réu, (fls.

20/32) e demonstrativos de débito atualizado (fls. 33/42). Tem-se também, às fls. 12/17, cópia de modelo de

Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, sem

preenchimento, acostado pela autora para ilustrar o tipo de contrato firmado pelo réu (já que, conforme ela própria

alega na inicial, o contrato por ele assinado extraviou-se). De todos esses documentos, observa-se que a autora

abriu em nome do réu conta de n 0657.001.00001580-7 em 30/05/2007, e que, em 27/01/2011, nessa conta

disponibilizou o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) sob a rubrica CDC automático. Observam-se sucessivos

saques, compensação de cheques, compras feitas com o cartão de débito, ou seja, efetivo uso do valor colocado à

disposição, até 02/06/2011, quando a conta foi encerrada sob a rubrica CRED CA/CL - sigla utilizada pela CEF

para indicar o encerramento da conta corrente por descumprimento contratual, com a consequente transferência do

saldo devedor para outra rubrica contábil, de forma a possibilitar a cobrança judicial (TRF-2 - AC: 319375 RJ

2001.51.13.000630-2, Relator: Desembargador Federal LEOPOLDO MUYLAERT, Data de Julgamento:

24/11/2008, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data:01/12/2008 -

Página:161).Desse quadro fático extrai-se que a parte ré efetivamente firmou contrato com a parte autora, tendo

utilizado os serviços oferecidos e o valor disponibilizado a título de empréstimo. Embora nestes autos tenha-se
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presente apenas os extratos da conta corrente da parte ré, ressalte-se que no caso de ação de cobrança pelo rito

ordinário, diferentemente de ações de execução de título extrajudicial ou monitórias, o contrato formal não é

imprescindível. Admite-se como prova, para fins de instrução da ação, não só a chamada prova pré-constituída,

elaborada no ato em que se perfaz o negócio jurídico para documentação da manifestação de vontade dos

contratantes, mas também a casual, que embora não tenha por finalidade documentar o negócio jurídico, mostra-se

suficiente para a demonstração de sua existência. Note-se que, mesmo no ajuizamento das ações monitórias, nem

mesmo a assinatura do devedor no documento apresentado tem sido considerada indispensável para essa

finalidade. Com isso, confere-se ao juiz alguma margem de avaliação sobre a existência do direito do credor, não

com amparo em um único e específico documento, mas no conjunto dos elementos trazidos pelo autor. Ficou

demonstrado que a parte ré manteve relação negocial com a instituição financeira autora (fls. 20/32),

beneficiando-se desde então do crédito oferecido. Apesar da ausência do contrato em questão, a convicção acerca

do direito alegado pelo credor decorre do fato de que a parte ré utilizou a conta corrente para os mais diversos

fins, emitindo cheques, fazendo compras com o cartão de débito, realizando saques e também recebendo depósitos

diversos (não apenas do crédito disponibilizado pela CEF), o que permite supor a anuência com as condições até

então impostas para uso da conta contratada.Ainda sobre o tema, note-se o que restou decidido nos seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR.

AUSENCIA DE CONTRATO ESCRITO ASSINADO. EFETIVA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. EXISTENCIA

DE PROVA. NULIDADE SENTENÇA. 1. A CEF juntou com a inicial o contrato de adesão, no qual consta que a

adesão dos portadores ao sistema se dará com o desbloqueio do cartão, ou no momento em que utiliza, ou ainda

com o pagamento da fatura mensal. 2. Tem-se como certa a assinatura de contrato que disponibilizou crédito ao

réu, crédito este utilizado por meio eletrônico, conforme documentação acostada aos autos. 3. Com a evolução da

dinâmica social, não se pode olvidar a existência de formas complementares de vinculação à dívida, a exemplo

das hipóteses do art. 371, III, do CPC. Assim, o aceite do cartão e sua utilização, devidamente comprovada, são

suficientes para a propositura da ação de cobrança. 4. Apelação provida. (TRF-1 - AC: 31347 DF

2007.34.00.031347-3, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, Data de

Julgamento: 26/10/2011, QUINTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.964 de 11/11/2011)

(grifei).ADMINISTRATIVO. CARTÃO DE CRÉDITO. CONTRATO VERBAL. AUSÊNCIA DE PROVA

ESCRITA. AÇÃO MONITÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIAS ORDINÁRIAS. 1. É possível a cobrança de

dívida decorrente de Cartão de Crédito, mesmo que contratado de forma verbal, desde que a utilização do cartão e

os gastos realizados pela parte devedora estejam comprovados. 2. O ajuizamento de ação monitória enseja prova

escrita do débito sem eficácia de título executivo justamente porque este procedimento objetiva um acesso mais

rápido à execução. Ausente o contrato assinado pelas partes, não há como obrigar-se o demandado ao pagamento

da dívida, sendo cabível a extinção da ação. 3. Nada impede, todavia, que a CEF adote as vias ordinárias para

reaver o seu crédito, ocasião em que terá oportunidade de comprovar pelos demais meios - que não escritos - a

higidez da suposta dívida. (TRF-4 - AC: 50208861520124047000 PR 5020886-15.2012.404.7000, Relator:

MARGA INGE BARTH TESSLER, Data de Julgamento: 13/11/2013, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação:

D.E. 14/11/2013)Quanto ao mérito, o pedido deve ser julgado procedente. De início, observo que o contrato é

negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou

extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de fato que estabelece relação

jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Nesse

contexto, oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que norteiam as relações

contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total liberdade para estabelecer

ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e os bons costumes e a

ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual

seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório

para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento

diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina de pacta

sunt servanda, ou os pactos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança

jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte, qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma

bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido como estipulado. O contrato impõe, então, aos contratantes

um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. Consequentemente, o

descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento dos prejuízos advindos

ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação

por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige-se

para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado.No caso dos

autos, diante da falta de defesa do réu, tem-se a sua revelia, com a consequência de os fatos narrados na inicial

tornarem-se incontroversos e, assim, tidos como verídicos pelo Juízo. Ademais, observo que tais fatos, de acordo

com as provas acostadas aos autos, são críveis. Vale dizer, não se trata simplesmente de revelia a levar à

credibilidade das alegações da parte autora, mas sim de, a partir do conjunto probatório trazido e não impugnado,

observar-se que o réu não cumpriu a contraprestação devida, apesar de ter usufruído dos serviços prestados pela
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autora.Assim, as alegações e os documentos constantes nos autos, somando-se à incontrovérsia das alegações e à

verossimilhança dos fatos alegados com a realidade, levam à conclusão de estar o direito do autor resguardado,

devendo a parte ré ser condenada ao pagamento dos serviços de que gozou. Assegura-se, assim, o princípio básico

de que as partes contratantes submetem-se às prestações que válida e licitamente assumiram.Entendo que as

condições para cumprimento das prestações, apesar de terem como fonte única os bancos de dados da instituição

financeira credora (tal qual juntados às fls. 18/42), ante a ausência do instrumento contratual firmado entre as

partes, contaram com a anuência da parte ré. Tal conclusão é razoável sobretudo se considerarmos o fato de que a

devedora usou dos serviços e do crédito disponível por vários meses, somando-se a isso a ausência de

impugnação, seja administrativa, seja judicial, nestes autos.Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar a parte ré ao pagamento à CEF do montante de R$ 23.970,05 (vinte e três mil novecentos e setenta reais

e cinco centavos), atualizados até 26/03/2013. A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no

Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigência à época da execução.

Honorários em 10% do valor da condenação, devidos pela parte ré. Custas ex lege. P.R.I. e C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001059-80.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008397-

96.1999.403.6100 (1999.61.00.008397-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA

CHAVES) X JEWA COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP191894 - JOSÉ GERALDO SENRA DE

ALMEIDA)

Vistos, etc..A União Federal oferece embargos à execução de sentença promovida por Jewa Comércio de Veículos

Ltda., alegando que os cálculos ofertados nos autos da ação ordinária n.º 0008397-96.1999.403.6100, em apenso,

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. Apresentou informações e cálculos às fls. 05/42. A

parte embargada concordou com o montante indicado pela União Federal (fl. 209).Remetidos os autos à

Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos de fls. 211/215, deles resultando valor inferior ao apresentado

pela parte embargada, todavia, com montante superior ao indicado pela embargante.É o relatório. Passo a

decidir.Os embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos

princípios do devido processo legal.Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à

execução de sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a

impossibilidade desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto

sob o aspecto formal quanto material). Com efeito, divergências quanto ao teor da decisão transitada em julgado

poderiam ser objeto, se possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa

assertiva a indisponibilidade do interesse público presente nestes embargos ante a personalidade jurídica do

embargante.Dito isso, verifico que a parte-embargada concordou expressamente com o valor indicado pela parte-

embargante, reconhecendo a procedência do pedido apresentado nesta ação. Por sua vez, verifico que estão

preservados os princípios que asseguram a coisa julgada, especialmente porque os valores apurados pela

Contadoria Judicial nestes autos (fls. 211/215) são superiores àqueles sobre os quais houve concordância das

partes.Assim, com amparo no art. 269, II, do CPC, julgo procedentes os presentes embargos, adequando o valor

em execução ao cálculo apresentado pela parte-embargante às fls. 05/42, que acolho integralmente em sua

fundamentação. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC

aplicáveis ao tema.Honorários advocatícios fixados em favor da parte embargante, com moderação, no valor de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), na forma do art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,

traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se os autos, com os registros

cabíveis.P.R.I. e C.

 

0006050-02.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022721-

13.2007.403.6100 (2007.61.00.022721-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA)

X HERCULES MOURA BRITO(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR)

Vistos, etc..A União Federal oferece embargos à execução de sentença promovida por Hércules Moura Brito,

alegando que os cálculos ofertados pela parte embargada nos autos da ação ordinária n.º 0022721-

13.2007.403.6100, em apenso, padecem de vícios que determinam a sua desconsideração.A parte embargada

impugnou os presentes embargos (fls. 58/61). À vista da divergência entre o cálculo que instruiu o mandado de

citação e o apresentado pela parte embargante, os autos foram remetidos à Seção de Cálculos e Liquidações (fl.

62).A Contadoria Judicial apresentou informações e cálculos (fls. 63/66), deles resultando valor inferior ao

apresentado pela parte embargada, todavia, com montante superior ao indicado pela embargante.A parte

embargada concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 69/70). A União, por sua vez,

discordou do valor apurado pela Seção de Cálculos (fls. 72/79).É o relatório. Passo a decidir.Os embargos

presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido

processo legal.Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença,

descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse

questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal
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quanto material). Com efeito, divergências quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se

possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade

do interesse público presente nestes embargos ante a personalidade jurídica do embargante.Dito isso, verifico que

os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível

observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. A Contadoria Judicial aplicou

determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos

jurisprudenciais. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses

critérios mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação aos comandos da decisão

exequenda e demais aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos, conforme constante

dos autos.Por sua vez, também não há procedência total nas alegações do embargante, sob pena de violação aos

princípios que asseguram a coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos critérios

apresentados pelo Contador Judicial).Assim, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, adequando o

valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 63/66, que acolho integralmente, em sua

fundamentação. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC

aplicáveis ao tema.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de execução,

distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Esta decisão não está sujeita ao

reexame necessário.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso.

Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014481-25.2013.403.6100 - L ANNUNZIATA & CIA LTDA(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES

DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por L. Annunziata & Cia Ltda. em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP objetivando ordem para afastar

a compensação de ofício imposta pela Lei 9.430/1996, pela Instrução Normativa RFB 1.300/2012, e demais

aplicáveis. Em síntese, a parte-impetrante aduz que teve reconhecido crédito tributário em pedido de restituição

(Processo Administrativo nº 19679.720076/2013-33), mas ante a existência de débitos parcelados junto a RFB, foi

intimida para se manifestar acerca da concordância ou não em relação à compensação desses créditos com débitos

no âmbito da RFB, ocasião em que apresentou manifestação de inconformidade discordando da pretensão

fazendária. Sustentando ofensa à isonomia e afirmando que tal conduta viola dispositivos do CTN, notadamente o

disposto no art. 151, VI, e afirmando que tem pago regularmente o mencionado parcelamento, a parte-impetrante

pede liminar para afastar a compensação de ofício. A apreciação da liminar foi postergada para após as

informações (fls. 70). Notificada, a autoridade prestou informações combatendo o mérito (fls. 80/88).O pedido

liminar foi apreciado e deferido para assegurar o direito de a parte-impetrante não se submeter à compensação de

ofício em relação ao crédito objeto do Processo Administrativo n.º 19679.720076/2013-33 com débitos que

tenham sido incluídos em parcelamento indicado nos autos, nos termos do art. 151, VI, do CTN. Ressaltou que o

parcelamento em questão deve encontrar-se regular e com o pagamento das prestações em dia (fls. 90/95). Em

face desta decisão, a União interpôs agravo de instrumento, conforme noticiado às fls. 103/116, cujo seguimento

foi negado (fls. 130/133).O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público a

justificar a sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 126/128). É o breve relatório. Passo a decidir.As partes

são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e

regular da relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado

com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido

processo legal.Não há preliminares para apreciação.No mérito, a ordem deve ser concedida. No caso dos autos,

cinge-se a controvérsia à possibilidade de compensação administrativa, de ofício, de débito tributário com a

exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento, com crédito da parte-impetrante decorrente de restituição

(Processo Administrativo nº 19679.720076/2013-33). O art. 7º do Decreto-lei 2.287/1986 (com a redação alterada

pelo artigo 114 da Lei nº 11.196/2005) prevê que a Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao

ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional e, existindo débito em

nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor

do débito. Trata-se de providência lógica e razoável, prevista expressamente em ato normativo primário, motivo

pelo qual essa compensação em regra é perfeitamente válida.Todavia, tratando-se de crédito com exigibilidade

suspensa nas hipóteses expressamente previstas no art. 151 do CTN e demais aplicáveis, essa compensação é

manifestamente descabida pelo fato de o montante de credito do poder público não ser cobrável de imediato,

mesmo no caso de moratória ou de parcelamento.A matéria tratada neste feito encontra-se pacificada no âmbito do

E. Superior Tribunal de Justiça que, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.1213.082/PR, representativo de

controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO
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PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86.

CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N.

2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER

LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN). 1. Não macula o

art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado. 2. O art. 6º e parágrafos, do

Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a

compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997; art.

24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF

900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação

atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de

ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN

(v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a

compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo,

inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos 1º e 3º, do art. 6º, do

Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado

em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em

5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº

873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 /

PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010. 3. No caso concreto, trata-se de restituição de

valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício

em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do

CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios. 4. Recurso

especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008. No mesmo sentido, a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região adota o entendimento proferido no REsp

acima citado, como se pode notar no AMS 00079122720034036110, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial de 27/01/2012: MANDADO DE SEGURANÇA.

RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. DÉBITO DE TERCEIRO. SÓCIO DIRETOR

DE PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL.

IMPOSSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. O procedimento

denominado compensação de ofício é autorizado pelo art. 170 do CTN, regulado pelos arts. 73 e 74 da Lei nº

9.430/97, art. 7º do Decreto-lei nº 2.287/86 e art. 6º do Decreto nº 2.138/78. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça

pacificou a questão acerca da compensação de ofício, reconhecendo a legalidade do procedimento ora impugnado,

ressalvadas apenas as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, elencadas no art. 151 do

Código Tributário Nacional. 3. Não há, nos autos, notícia de que o débito do sujeito passivo esteja suspenso por

qualquer uma das causas do art. 151 do CTN, afigurando-se, portanto, legal o procedimento de compensação de

ofício levado a efeito pela Secretaria da Receita Federal. 4. Resta dirimir a questão referente à responsabilidade do

impetrante pela dívida da empresa da qual é acionista diretor. 5. Na forma do art. 135, III do CTN, os diretores,

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto. 6. Não há nos autos qualquer documento apto a comprovar a configuração das

condições estipuladas pelo inciso III do art. 135 do CTN para atribuir ao sócio diretor responsabilidade pelas

dívidas da pessoa jurídica. 7. Consoante restou consignado no parecer do Ministério Público Federal de fls.

99/104, diante das opções apresentadas pela Secretaria da Receita Federal, o impetrante não verá outra solução,

senão a de quitar tributo devido por terceiro, sendo-lhe suprimido o direito de discutir tais débitos na via judicial,

violando-se, por conseguinte, o princípio do devido processo legal...Frise-se que a pessoa física, vai de regra, não

se confunde com a pessoa jurídica da qual é sócia, salvo raríssimas situações, nas quais esse instituto deve ser

aplicado sempre de maneira restritiva e sob condições específicas em cada caso, o que não se aplica à questão ora

tratada. 8. Tendo em vista tudo o que foi acima evidenciado, merece ser acolhido o pleito do impetrante,

restituindo-se o valor reconhecido por meio dos processos administrativos nºs 10855.005091/2002-42 e

10855.001120/95-15, devidamente atualizado e corrigido monetariamente pela taxa Selic, na forma do disposto no

art. 39, 4º da Lei nº 9.250/95. 9. Apelação a que se dá provimento. Consoante se denota dos autos, a autoridade

impetrada enviou ao impetrante a intimação de Compensação de Ofício (fls. 23), informando a existência de

crédito passível de restituição em seu favor, bem como acerca da existência de débitos tributários exigíveis,

ressaltando que a existência de débito, ainda que parcelado, o valor da restituição deverá ser utilizado para quitá-

lo. Consta ainda da intimação a ressalva de que, na hipótese de o contribuinte discordar da compensação de ofício,

a autoridade da RFB, competente para efetuar a compensação, reterá o valor da restituição ou ressarcimento até

que o débito seja liquidado.Os débitos que a autoridade impetrada pretende a compensação de ofício encontram-se
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com a exigibilidade suspensa, tendo em vista que foram incluídos no parcelamento de que trata a Lei 10.684/2003

(PAES), conforme comprovam os documentos de fls. 29/44. Outrossim, a parte-impetrante comprova o

pagamento das prestações mensais do parcelamento, conforme comprovantes de pagamentos às fls. 45/53. Logo, a

compensação de débitos, prevista no artigo 7º do referido Decreto-lei, deve-se restringir aos débitos pendentes,

não alcançando aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa, como no caso dos autos, devendo prevalecer o quanto

disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Sendo assim, a pretensão da parte-impetrante

merece acolhimento, impondo-se a concessão da segurança.Não há condenação em verbas honorárias nos

mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo a ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada para assegurar o direito de a parte-impetrante não se submeter à

compensação de ofício em relação ao crédito objeto do Processo Administrativo n.º 19679.720076/2013-33 com

débitos que tenham sido incluídos em parcelamento indicado nos autos, nos termos do art. 151, VI, do CTN.

Ressalto, contudo, que o parcelamento em questão deve encontrar-se regular e com o pagamento das prestações

em dia. Ratifico os efeitos da liminar concedida.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Oportunamente,

comunique-se o teor desta sentença, por e-mail, à Subsecretaria da 1ª. Turma do E. TRF/3ª. R, a fim de instruir os

autos do agravo de instrumento n.º 0026882-23.2013.4.03.0000. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com os registros cabíveis. P.R.I. e C.

 

0019738-31.2013.403.6100 - KENYO REIS GARCIA(SP212717 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES E

SP097248 - ELYANE ABUSSAMRA VIANNA DE LIMA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA 8

REGIAO FISCAL

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Kenyo Reis Garcia em face do Inspetor da Receita

Federal da 8ª Região Fiscal, buscando ordem que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o

exame de qualificação técnica, que serviu de base para o indeferimento do pedido de reinscrição no registro de

despachante aduaneiro (processo administrativo n.º 10314.726648/2013-52).Em síntese, o impetrante afirma ter

exercido as funções de despachante aduaneiro de setembro de 1997 a outubro de 2006. Noticia que, em

23/10/2006, sofreu a penalidade de cassação do credenciamento para o exercício das atividades relacionadas com

o despachante aduaneiro. Relata que, em junho de 2013, com fulcro na Lei n.º 10.833/2003, requereu a sua

reinscrição para o exercício das funções de despachante aduaneiro, mas teve o pleito indeferido. Sustenta a

inconstitucionalidade da exigência de aprovação em exame de qualificação técnica, uma vez que o referido exame

foi imposto pelo Decreto n.º 6.759/2009.Ante a especificidade do caso relatado nos autos, a apreciação do pedido

liminar foi postergada para após as informações (fl. 56).A União Federal requereu o seu ingresso no feito, nos

termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009 (fl. 61).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls.

63/70).O pedido liminar foi apreciado e indeferido (fls. 72/73). Em face desta decisão, a parte impetrante interpôs

agravo de instrumento.O Ministério Público Federal elaborou parecer (fls. 84/87), opinando pela denegação da

segurança.É o breve relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e ampla defesa,

inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao devido processo legal.Não há preliminares para apreciação.No

mérito, a ordem deve ser denegada. A solução da questão ventilada nos autos envolve o art. 5º, caput, da

Constituição Federal, o qual, ao elencar os direitos e garantias fundamentais da República Federativa do Brasil,

em seu inciso XIII, prevê a liberdade para exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as

qualificações profissionais estabelecidas na lei. Tratando-se de preceito constitucional de eficácia contida, o art.

5º, XIII, da Constituição de 1988, permite que a legislação ordinária federal fixe critérios razoáveis para o

exercício da atividade profissional, especialmente para atividades que convergem para o interesse público (como

no caso de vida e saúde). Do mesmo modo, a questão guarda estrita relação com o valor social do trabalho, pois à

medida que o indivíduo contribui para o progresso da sociedade a qual pertence, sente-se útil e respeitado, e capaz

de prover sua subsistência e a de seus entes familiares. Justamente por tratar-se de princípio fundamental sobre o

qual se alicerça o Estado Democrático de Direito, possíveis violações devem ser analisadas com maior rigor, a fim

de se conferir maior efetividade ao princípio, diante de situações concretas violadoras, o que, sem dúvida,

encontra guarida nos objetivos traçados pela Constituição Federal.À evidência dos preceitos constitucionais de

regência e da própria realidade concreta, não é possível exigir que a lei disponha sobre particularidades do tema

em tela, do que decorre a validade de outro ato normativo fixar direitos e obrigações expressas ou implícitas nas

leis.Por óbvio, a regulamentação em tela deve se conformar aos parâmetros delineados pela Constituição e pela

própria legislação infraconstitucional, inclusive no que concerne à forma de sua interpretação, pois, conquanto se

admita maior elasticidade à função normativa, é certo que o ato normativo não pode ir de encontro a preceitos

legais e constitucionais, em especial ao valor social do trabalho, a ponto de inviabilizá-lo. Dito isso, verifico que,

no caso em exame, a impetrante noticia ter exercido as funções de despachante aduaneiro entre 04/09/1997 e a

data em que foi aplicada a penalidade de cassação do credenciamento para o exercício das atividades relacionadas

com o despachante aduaneiro, prevista no art. 76, III, g, da Lei n.º 10.833/2003 (fl. 21).Ressalte-se,
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oportunamente, que esta ação não visa discutir a penalidade de cassação aplicada, e sim a existência de direito

líquido e certo à reinscrição do impetrante no registro de despachante aduaneiro, sem a necessidade de aprovação

em exame de qualificação técnica.O 6o do art. 76 da Lei n.º 10.833/2003 prevê que, na hipótese de cassação ou

cancelamento, a reinscrição para a atividade que exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a

controle aduaneiro só poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção,

devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição. A parte impetrante, valendo-

se desta faculdade, pleiteou a sua reinscrição, mas teve o seu pedido negado. A autoridade impetrada indeferiu o

pleito, em virtude do não preenchimento do requisito de aprovação em exame de qualificação técnica estabelecido

no Decreto n.º 6.759/2009, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras. O art. 810 do referido

Decreto assim dispõe:Art. 810. O exercício da profissão de despachante aduaneiro somente será permitido à

pessoa física inscrita no Registro de Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 5º, 3º). 1o A inscrição no registro a que se refere o caput será feita, a

pedido do interessado, atendidos os seguintes requisitos:I - comprovação de inscrição há pelo menos dois anos no

Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;II -

ausência de condenação, por decisão transitada em julgado, à pena privativa de liberdade;III - inexistência de

pendências em relação a obrigações eleitorais e, se for o caso, militares;IV - maioridade civil;IV-A -

nacionalidade brasileira; (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010).V - formação de nível médio; eVI - aprovação

em exame de qualificação técnica. O exame de qualificação técnica, por sua vez, foi regulamentado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1.209/2011, que estabelece requisitos e procedimentos para o exercício das profissões de

despachante aduaneiro e de ajudante de despachante aduaneiro. No caso dos autos, cabe ressaltar que o impetrante

sofreu, em 23/10/2006, a penalidade de cassação do credenciamento para o exercício das atividades relacionadas

com o despachante aduaneiro. Muito embora a referida Lei permita a reinscrição depois de transcorridos 2 (dois)

anos da data de aplicação da sanção, o impetrante a requereu apenas em junho de 2013 (fls. 22/31), valendo-se da

faculdade prevista na Lei n.º 10.833/2003. Note-se que, à época do requerimento de reinscrição, já vigorava o

Decreto n.º 6.759/2009, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras.Com a cassação, há extinção

do ato administrativo por ter o seu beneficiário descumprido as condições que permitiam a manutenção do ato e

de seus efeitos. Trata-se de ato sancionatório, que pune aquele que deixou de preencher as condições para a

permanência do ato. Deste modo, não vislumbro a existência de ilegalidade ou abuso de poder da autoridade

impetrada. Com a cassação do registro, extingue-se a relação anterior. Para o deferimento da reinscrição no

registro de despachante aduaneiro, prevista na Lei n.º 10.833/2003, devem ser cumpridas todas as exigências e

formalidades previstas para o ato de inscrição, observando-se os requisitos vigentes à época do requerimento de

reinscrição, dentre eles, a aprovação em exame de qualificação técnica.Observo que o art. 810 do Decreto

6.759/2009 está fundamentado no art. 5º, 3º, do Decreto-Lei 2.472/88. Esse decreto regulamentar está dentro dos

limites lógicos do Decreto-Lei 2.472/88, pois exigiu o mais óbvio dos requisitos, qual seja, qualificação para o

exercício profissional verificada por prova. E o fato da parte-impetrante ter exercido essa atividade por anos não é

suficiente para demonstrar essa qualificação, mesmo porque essa foi cassada tal como acima consta.Sendo assim,

a pretensão da parte impetrante não merece acolhimento, impondo-se a denegação da segurança.Não há

condenação em verbas honorárias nos mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência.Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo a ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, DENEGANDO A SEGURANÇA postulada. Sem condenação em honorários.

Custas ex lege. Oportunamente, comunique-se o teor desta sentença, por e-mail, à Subsecretaria da 3ª. Turma do

E. TRF/3ª. R, a fim de instruir os autos do agravo de instrumento n.º 0000041-54.2014.4.03.0000. Com o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C.

 

0002809-83.2014.403.6100 - ALYSSA LERIE DE LIMA AQUINO X DEBORA SALOMAO X MATHEUS

FELIPE DE FARIAS REINERT X PABLO ARRUDA BUSETTI(PR069679 - ELLEN DAMARIS LIMA REAL

DE AQUINO) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL-REGIONAL DE SAO

PAULO(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO)

Vistos etc..Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alyssa Lerie de Lima Aquino, Débora Salomão,

Matheus Felipe de Farias Reinert e Pablo Arruda Busetti em face do Presidente da Ordem dos Músicos do Brasil -

Regional de São Paulo, buscando ordem que determine à autoridade coatora que se abstenha de exigir a inscrição

dos impetrantes perante a Ordem dos Músicos do Brasil - Regional de São Paulo.Em síntese, alegam os

impetrantes que, atuando como músicos integrantes de uma banda denominada Audac, agendaram apresentação

em unidade do SESC Pinheiros/SP para o dia 01 de março de 2014. Afirmam que a exigência de inscrição nos

quadros da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB) para a realização de apresentações musicais é abusiva, ferindo

direitos constitucionalmente garantidos. Relatam que os impetrantes exercem a atividade musical sem qualquer

formação superior, não havendo justificativa para que se exija a inscrição nos quadros da OMB, uma vez que tal

ordem impera nos casos em que as profissões exijam qualificação técnica específica ou formação superior, o que

não se coaduna com a situação dos impetrantes. Pede liminar.O pedido liminar foi apreciado e deferido para

afastar a exigência de inscrição dos impetrantes no Conselho Regional dos Músicos de São Paulo, devendo a
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autoridade coatora abster-se de exigir a inscrição perante o Conselho ou o pagamento de anuidades, bem como de

adotar qualquer ato para impedir a realização de eventos musicais para quais os impetrantes foram ou forem

contratados (fls. 32/34).A autoridade impetrada prestou informações, encartadas às fls. 66/78.O Ministério

Público Federal elaborou parecer (fls. 81/82), manifestando-se pela concessão da segurança.É o breve relatório.

Passo a decidir.Inicialmente, vejo presente a legitimidade passiva ad causam da autoridade impetrada, uma vez

que os impetrantes buscam ordem que assegure a isenção de inscrição perante a Ordem dos Músicos do Brasil -

Regional de São Paulo.Quanto às alegações de impossibilidade jurídica do pedido e de carência da ação, ainda que

tenham sido feitas em sede de preliminar, confundem-se com o mérito e serão com o mesmo apreciadas.No

mérito, a ordem deve ser concedida.A solução da questão ventilada nos autos envolve o art. 5º, caput, da

Constituição Federal, o qual, ao elencar os direitos e garantias fundamentais da República Federativa do Brasil,

em seu inciso XIII, prevê a liberdade para exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as

qualificações profissionais estabelecidas na lei. Tratando-se de preceito constitucional de eficácia contida, o art.

5º, XIII, da Constituição de 1988, permite que a legislação ordinária federal fixe critérios razoáveis para o

exercício da atividade profissional, especialmente para atividades que convergem para o interesse público (como

no caso de vida e saúde). Do mesmo modo, a questão guarda estrita relação com o valor social do trabalho, pois à

medida que o indivíduo contribui para o progresso da sociedade a qual pertence, sente-se útil e respeitado, e capaz

de prover sua subsistência e a de seus entes familiares. Justamente por tratar-se de princípio fundamental sobre o

qual se alicerça o Estado Democrático de Direito, possíveis violações devem ser analisadas com maior rigor, a fim

de se conferir maior efetividade ao princípio, diante de situações concretas violadoras, o que, sem dúvida,

encontra guarida nos objetivos traçados pela Constituição Federal.Quando a Constituição Federal de 1988 foi

promulgada, já se encontrava em vigor a Lei 3.857/1960, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil e

regulamentou o exercício da profissão de músico. O art. 16 da referida Lei dispõe que os músicos só poderão

exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura

e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade. O art. 18,

por sua vez, prevê a aplicação de penalidade àqueles que exercerem a profissão sem o devido registro. Já o art. 28,

f, prevê a liberdade do exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, observados o requisito da

capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei, aos músicos de qualquer gênero ou especialidade que

estejam em atividade profissional devidamente comprovada.Contudo, as regras previstas nos supracitados artigos

não são absolutas, devendo ser aplicadas de acordo com as normas constitucionais, especialmente no que concerne

à liberdade de expressão e liberdade profissional.No caso em exame, conforme assinalado na exordial, os

impetrantes dedicam-se à atividade musical, apresentando-se em casas noturnas ou em centros de eventos, sendo

inexigível, para tanto, capacitação técnica ou formação superior para o desempenho de suas atividades.

Diferentemente das atividades desenvolvidas por advogados, médicos e engenheiros, que lidam com bens

jurídicos de fundamental importância, tais como a vida, liberdade e saúde, a atividade de músico não oferece risco

à coletividade. Não é razoável exigir dos impetrantes, que se dedicam informalmente à atividade musical, registro

na Ordem de Músicos do Brasil - Regional de São Paulo, por ser medida que afronta o direito à liberdade de

expressão artística e à liberdade profissional, assegurado constitucionalmente. Deste modo, diante da ausência de

relevante interesse público que justifique a fiscalização das atividades musicais desenvolvidas pelos impetrantes,

não vislumbro a necessidade de registro perante a Ordem de Músicos do Brasil - Regional de São Paulo. Por fim,

ressalte-se que a questão foi pacificada pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal que, em 2011, negou

provimento a recurso extraordinário, de autoria do Conselho Regional da OMB - Santa Catarina, por entender que

a atividade de músico não depende de registro ou licença de entidade de classe para o seu exercício. Nesta

decisão, foi ressaltado que a liberdade de exercício profissional, contida no art. 5º, XII, CF, seria quase absoluta e

que qualquer restrição a ela só se justificaria se houvesse necessidade de proteção a um interesse público

(Informativo 634 - STF).A corroborar o raciocínio exposto, a jurisprudência:RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - CONSELHO

PROFISSIONAL - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA - INCOMPATIBILIDADE COM O TEXTO DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (CF, ART. 5º, IX) E

DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (CF, ART. 5º, XIII) - SIGNIFICADO E ALCANCE DESSAS LIBERDADES

FUNDAMENTAIS - ARTE E CULTURA, QUE REPRESENTAM EXPRESSÕES FUNDAMENTAIS DA

LIBERDADE HUMANA E QUE CONSTITUEM DOMÍNIOS INTERDITADOS À INTERVENÇÃO, SEMPRE

PERIGOSA E NOCIVA, DO ESTADO - A QUESTÃO DA LIBERDADE PROFISSIONAL E A REGULAÇÃO

NORMATIVA DE SEU EXERCÍCIO - PARÂMETROS QUE DEVEM CONFORMAR A AÇÃO

LEGISLATIVA DO ESTADO NO PLANO DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: (a) NECESSIDADE

DE GRAU ELEVADO DE CONHECIMENTO TÉCNICO OU CIENTÍFICO PARA O DESEMPENHO DA

PROFISSÃO E (b) EXISTÊNCIA DE RISCO POTENCIAL OU DE DANO EFETIVO COMO OCORRÊNCIAS

QUE PODEM RESULTAR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL QUE SE CONSOLIDARAM DESDE A CONSTITUIÇÃO DE 1891 - LIMITES À AÇÃO

LEGISLATIVA DO ESTADO, NOTADAMENTE QUANDO IMPÕE RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DE
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DIREITOS OU LIBERDADES OU, AINDA, NOS CASOS EM QUE A LEGISLAÇÃO SE MOSTRA

DESTITUÍDA DO NECESSÁRIO COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA -

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA LEGAL DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL E DE PAGAMENTO DE ANUIDADE, PARA EFEITO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO

MÚSICO - RECURSO IMPROVIDO.(STF, RE-ED 635023, REL. CELSO DE MELLO, Julgamento:

13/12/2011).ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL. SEÇÃO DA BAHIA. NÃO OBRIGATORIEDADE DA INSCRIÇÃO. PRECEDENTE

DO STF. 1. A atividade de músico não depende de registro ou de licença de entidade de classe para o seu

exercício, conforme recente entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 414.426/SC, relatora

Ministra Ellen Gracie, julgado em 1-8-2011). 2. As restrições feitas ao exercício de qualquer profissão ou

atividade devem obedecer ao princípio da intervenção mínima, a qual se pauta pelos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade. Nesse compasso, a liberdade de exercício profissional, prevista no art. 5º, XIII, da

Constituição, seria praticamente absoluta e qualquer restrição a ela só se justificaria se houvesse a necessidade de

proteção a um interesse público superior, como acontece nas atividades que exigem um conhecimento específico,

técnico ou habilidade especial. 3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS 200433000016413,

JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, TRF1 - 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1

DATA:02/03/2012 PAGINA:643.)DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. INSCRIÇÃO

PERANTE O CONSELHO FISCALIZATÓRIO. DESCABIMENTO. ART. 5º, IX e XIII, CF/88. I. A

obrigatoriedade de inscrição perante os conselhos profissionais somente se legitima face à necessidade social de

preservação e proteção do interesse público, sob pena de se caracterizar abuso do poder de legislar, não podendo o

diploma legislativo limitar o exercício de profissão que não pressuponha condições de capacitação. II. A atividade

de músico, por consistir em manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão (art. 5º, IX e

XIII, CF/88), pode ser exercida independentemente de filiação e pagamento de anuidades à Ordem dos Músicos

do Brasil, inclusive profissionalmente. Precedentes do STF (RE 414426). III. Remessa oficial desprovida.(AMS

00044721920094036108, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2012).Desse modo, considerando-se a atividade musical desenvolvida pelos

impetrantes, mostra-se forçoso a concessão da segurança.Não há condenação em verbas honorárias nos mandados

de segurança, à luz da mansa jurisprudência.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo a

ação, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e CONCEDO A

SEGURANÇA pleiteada, para afastar a exigência de inscrição dos impetrantes na Ordem dos Músicos do Brasil -

Regional de São Paulo, devendo a autoridade coatora se abster de cobrar o pagamento de anuidades, bem como de

adotar qualquer ato para impedir a realização de eventos musicais para os quais os impetrantes forem contratados,

sendo os motivos expostos o único óbice para tanto. Ratifico os efeitos da liminar concedida.Sem condenação em

honorários. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e

C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015742-25.2013.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP257287 - ALEXANDRE

NUNES PETTI E SP169514 - LEINA NAGASSE) X SEGREDO DE JUSTICA

Vistos etc..Trata-se de cumprimento de sentença proposta por Hironori Furuta e Katia Megumi Tateyama, visando

à averbação do divórcio na certidão de casamento, lavrada no Cartório de Registro Civil do 21º Subdistrito da

Saúde.A sentença estrangeira que embasa a presente ação foi homologada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

transitando em julgado em 14 de maio de 2013.Em cumprimento à determinação judicial, foi expedido ofício para

o Cartório de Registro Civil do 21º Subdistrito da Saúde, para averbação do divórcio dos requerentes na respectiva

certidão de casamento (fl. 67). O referido Cartório prestou informações (fl. 70).O Ministério Público Federal

requereu a intimação da parte exequente para se manifestar sobre o documento de fl. 70 (fl. 72).Intimada para

ciência e pagamento das custas perante o cartório responsável pela averbação, a parte exequente informou o

cumprimento destas exigências, bem como apresentou a certidão de casamento devidamente averbada (fls.

75/77).É o breve relatório. Passo a decidir.No caso em exame, o exequente acostou aos autos a certidão de

casamento, devidamente averbada pelo Cartório de Registro Civil do 21º Subdistrito da Saúde, demonstrando,

assim, o cumprimento da obrigação.Deste modo, julgo EXTINTA a execução que se processa nestes autos, nos

termos do art. 794, I c/c art. 795 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Dê-

se vistas ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros

cabíveis.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8123
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001661-42.2011.403.6100 - NEIDE DA SILVA CASTRO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

FLS.126/127: Cancelo a audiência agendada para o dia 25/06/2014.Designo audiência para o dia 23/07/2014 às

15h30min.Intimem-se as testemunhas da autora nos endereços indicados às fls.126/127.Intime-se o INSS também

da decisão de fl.125. FLS.126/127: Vista ao INSS.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0000302-52.2014.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE X GERRI

SHERLOCK ARAUJO X ANTONIO CARLOS MAGALHAES - ESPOLIO X SIMEA MARIA DE CASTRO

ANTUN X ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES JUNIOR X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA

14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Tendo em vista a certidão negativa de fls.45/46 cancelo a audiência agendada para o dia 18/06/14.Devido ao

caráter itinerante desta e a informação de fl.46 remetam-se os presentes autos para a Justiça Federal Cível do Rio

de Janeiro/RJ.Comunique-se ao Juízo deprecante a fim de que sejam cientificadas as partes do processo acerca

deste despacho.Intime-se, por mandado, a União (AGU).Dê-se vista ao MPF.Int.

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

 

 

Expediente Nº 13927

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004232-93.2005.403.6100 (2005.61.00.004232-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0900059-98.2005.403.6100 (2005.61.00.900059-7)) RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

DOMINGUES(SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X MAGNO DOMINGUES(SP160381 - FABIA

MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Fls.500/502: Manifeste-se a parte autora. Outrossim, digam as partes se há interesse em conciliar. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004844-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042695-

51.1998.403.6100 (98.0042695-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X

PNEUS GONCALVES LTDA X COBRIREL IND/ E COM/ LTDA X IND/ DE PARAFUSOS ELEKO S/A X

CONAB CONSERBOMBAS LTDA X CRISTAIS MAUA S/A(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO

E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON E SP133400 - ANA ROSA CUSSOLIM E SP118071 - RENATO

NUNES CONFOLONIERI E SP190473 - MICHELLE TOSHIKO TERADA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.58/61), no prazo de 10(dez) dias. Após,

venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011721-06.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019974-

17.2012.403.6100) HORACIO GUILHERME DOS SANTOS(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 181 e 185: Retornem os autos ao Setor de Contadoria Judicial, para retificação/ratificação dos cálculos

elaborados.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011525-80.2006.403.6100 (2006.61.00.011525-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033582-83.1992.403.6100 (92.0033582-9)) ZORAIDE CARPANEZ(SP114807 - SUELY UYETA

MARTIENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU)

Fls. 288/289: Ciência à CEF.Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0019974-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HORACIO GUILHERME DOS SANTOS(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA

LOPES - ESPOLIO X HORACIO GUILHERME DOS SANTOS

Proferi despacho nos autos dos embargos à execução em apenso n.º. 0011721-06.2013.403.6100.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003869-91.2014.403.6100 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - INCAPAZ X NICELA DOS

SANTOS(SP316937 - SELMA MOURA) X REITOR DA ISCP - SOC EDUC S/A, MANTENEDORA DA

UNIV ANHEMBI MORUMBI(SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA E SP249581 -

KAREN MELO DE SOUZA BORGES) X DIRETOR DE RELACIONAMENTO E MATRICULAS DA

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI(SP208574A - MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA E

SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CARLOS ROBERTO DOS SANTOS em face do REITOR DA

ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE ANHEMBRI

MORUMBI e do DIRETOR DE RELACIONAMENTO E MATRÍCULAS DA UNIVERSIDADE ANHEMBI

MORUMBI, objetivando decisão liminar que determine às autoridades impetradas a efetivação de sua matrícula

no curso de aviação civil, no qual recebeu bolsa integral do PROUNI, permitindo-lhe frequentar as aulas.Alega,

em suma, que por ocasião do preenchimento da ficha de inscrição declarou que sua genitora recebia mensalmente

o valor de R$600,00, mas quando convocado para apresentar os documentos necessários à comprovação das

informações prestadas, verificou-se que a renda declarada por ela era de R$750,00. Aduz que teve a matrícula

indeferida sob o fundamento da inconsistência de renda, pois ninguém vive com uma renda de R$750,00

(setecentos e cinquenta reais) (fls. 03). Relata que recebeu a informação de que o curso escolhido é bastante

concorrido, motivo pelo qual o impetrante não teria condições de fazê-lo e que o indeferimento da matrícula não o

impedia de participar do processo de bolsas para outros cursos, menos disputados. Questiona o critério de

avaliação sócio-econômico sustentando que apresentou toda a documentação necessária, sendo que a renda

permanece a mesma para qualquer dos cursos escolhidos, bem como que o indeferimento da matrícula no curso de

aviação civil é discriminatório e os motivos inconsistentes.Juntou documentos às fls. 12/64.Postergada a

apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações das autoridades impetradas.O Reitor da

Universidade Anhembi Morumbi prestou informações às fls. 70/115 aduzindo a ausência de direito líquido e certo

e a ausência de ilegalidade no ato de indeferiu a matrícula, ante a incongruência entre as informações prestadas no

momento da inscrição e dos documentos apresentados.Nas informações, o Diretor de Relacionamento e Matrícula

da Universidade Anhembi Morumbi arguiu preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e aduziu, no mérito, a

ausência de ilegalidade ou ato coator, vez que a documentação apresentada pelo impetrante contradizia as

informações constantes da inscrição (fls. 125/151).É o relatório. DECIDO.A preliminar de ilegitimidade passiva

ad causam será apreciada por ocasião da prolação da sentença.Para o deferimento de medida liminar em mandado

de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, necessária a presença dos requisitos descritos em seu artigo 7º,

inciso III, isto é, a existência de fundamento relevante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao

final da ação.No caso em exame, verifica-se a ausência destes requisitos.O impetrante foi reprovado no Processo

Seletivo Prouni em razão da inconsistência na comprovação das informações prestadas no ato de inscrição.

Observa-se dos elementos dos autos que o indeferimento da matrícula não foi motivado meramente pela

incongruência entre a renda informada de R$600,00 e aquela declarada pela genitora do impetrante, de R$750,00,

mas da somatória de todas as despesas declaradas e sua incompatibilidade com a renda total declarada (fls.

110/115, 146/151). Os artigos 17 e 18 da referida Portaria, dispõem que o estudante candidato à bolsa deverá

comprovar as informações prestadas, apresentando a documentação necessária expressamente mencionada, a

critério do coordenador do ProUni, podendo, ainda exigir quaisquer outros documentos que o coordenador do

ProUni eventualmente julgar necessários à comprovação das informações prestadas pelo estudante, referente a

este ou aos membros de seu grupo familiar (inciso X). Na hipótese em tela, a autoridade competente verificou a

impertinência das informações prestadas, tendo por bem reprovar o candidato.Não se verifica abusivo ou

ilegalidade no ato da autoridade, eis que escudado nos critérios descritos no artigo 11 e Anexo V da Portaria

Normativa nº 2, de 06/01/2014 do MEC.Posto isto, INDEFIRO a medida liminar.Oficiem-se as autoridades

impetradas para ciência.Dê-se vista ao MPF e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0000615-13.2014.403.6100 - EDUARDO AUGUSTO MAZARO ALBINO DA SILVA(SP305665 - CAROLINA

SAUTCHUK PATRICIO) X ALISSON GAYLE GREEN

Fls. 92-verso: Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a parte autora para que informe a este Juízo acerca do

andamento do Conflito de Competência suscitado por este Juízo, junto ao Superior Tribunal de Justiça.Prazo: 10

(dez) dias.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007883-51.1996.403.6100 (96.0007883-1) - DEUSDETE GOMES VIVEIROS X DIANA MARIA DOMINICY

COSTA X DIVA VICENTINI WILLRICH X DIRCE DE ASSIS WALQUER X DIRCE SOTTO EKSTEIN X

DILZA PORFIRIO DOS SANTOS X DORA DE ALMEIDA DIAS X DULCIMARA APARECIDA DE

ALMEIDA SANTOS X DIONISIO QUEIROZ GUIMARAES(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA

E SP159208 - JOÃO BATISTA ALVES GOMES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -

UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X DEUSDETE GOMES VIVEIROS X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIANA MARIA DOMINICY COSTA X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIVA VICENTINI WILLRICH X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIRCE DE ASSIS WALQUER X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DIRCE SOTTO EKSTEIN X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X DILZA PORFIRIO DOS SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO - UNIFESP X DORA DE ALMEIDA DIAS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO - UNIFESP X DULCIMARA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO - UNIFESP X DIONISIO QUEIROZ GUIMARAES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO - UNIFESP(SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO)

Aguarde-se, sobrestado, a disponibilização do precatório. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016178-19.1992.403.6100 (92.0016178-2) - SOFER CONSTRUTORA LTDA(SP082028 - NEUSA MARIA

SAMPAIO E SP113279 - JOAO CARLOS MENDES E SP114525 - CARLOS ALBERTO LOLLO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X UNIAO FEDERAL X CONSTRUTORA SOCONI

LTDA

Considerando a ausência do recolhimento de custas de desarquivamento, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0001410-63.2007.403.6100 (2007.61.00.001410-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ORIENTADORA

CONTABIL SUL AMERICA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X ADAUTO CESAR DE CASTRO X CELIA

REGINA DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO CESAR DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ADAUTO CESAR DE CASTRO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 538: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0016759-38.2009.403.6100 (2009.61.00.016759-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X PROBANK S/A(RS024417 - MARIA DA

GRACA DAMICO E RS029407 - ANTONIO CARLOS DAMICO E RS057705 - MARIA CRISTINA

DAMICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PROBANK S/A

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0006212-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS PAULO BARBOSA DA SILVA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS PAULO BARBOSA DA SILVA(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Fls. 176: Preliminarmente, intime-se a CEF a trazer aos autos planilha atualizada do débito.Prazo: 10 (dez)

dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001272-23.2012.403.6100 - DE PAULA CONEXOES LTDA - EPP(SP236934 - PRISCILA SANTOS

BAZARIN E SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E

SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP181374 - DENISE RODRIGUES) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO X DE PAULA

CONEXOES LTDA - EPP

Fls.239/243: Ciência ao CREA. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Int.

 

 

Expediente Nº 13985
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058454-61.1975.403.6100 (00.0058454-1) - HELIO DE MELLO X SEBASTIAO MEIRELLES SUZANO X

ABIATHAR PIRES AMARAL X WALDY SILVEIRA CAMPOS X CELY PIRES SILVEIRA PINHEIRO DE

FARIA X ABIVAL PIRES DA SILVEIRA X MARLENE ALMENARA DE FREITAS SILVEIRA X ELI

GERTRUDES PIRES DE SOUSA X JOAQUIM PIRES AMARAL FILHO X ROSI MEIRE TOQUETON

AMARAL X ABIATAR PIRES AMARAL FILHO X IARA LOPES AMARAL X EDER PIRES AMARAL X

WILTON AMARAL CINTRA X JURANDIR ROQUE DE SOUZA X DAVI INACIO DOS SANTOS X ENEAS

BUENO DE OLIVEIRA X ILSON BILOTTA X MANOEL DOS SANTOS X MARIA THEREZA THOME

DOS SANTOS X SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X RICARDO

MAGNO DOS SANTOS X RITA DE CASSIA FRANCO GODOI DOS SANTOS X JORGE ROCHA BRITO X

MARIA TEREZA ROCHA BRITO CARUSO X CARUSO GIOVANNI X LUCILA MARIA DA ROCHA

BRITO DE LUCA X FRANCISCO DE LUCA X SILVIA MARIA CASTILHO DE ALMEIDA X AFONSO

CELSO CASTILHO DE ALMEIDA X ALFREDO ROCHA BRITO NETO X LUISA ACRECHE ROCHA

BRITO X MANOEL JULIO JOAQUIM X CELSO NEVES PEREIRA X OLGA RAMINELLI X MARIANA

PEREIRA BITTAR X IBRAIM BITTAR NETO X MIRTES DOS SANTOS PEREIRA X RUTH PEREIRA

FRANCO X EDMUNDO LOPES FRANCO JUNIOR X WALDEMAR DE SOUZA X MODESTO

BREVIGLIERI X ROMEU ROCHA CAMARGO X NIVALDO DE MELLO X MARIA DE LOURDES

MELLO X NIVALDO DE MELLO JUNIOR X ROBERTO CARLOS DE MELLO X TANIA REGINA DE

MELLO X JOSE ARMANDO DE OLIVEIRA X JOAO DE DEUS BIANCHI X DYLMA GALVAO BIANCHI

X MYRIAN FERNANDO GALVAO BIANCHI PEREIRA X IRINEU FELIPPE DE ABREU X AGILEO

BOSCO X TIDALHA PAZOTTI BOSCO X ELIZABETH APARECIDA BOSCO CASTILHO X CELSO

MALACARNE CASTILHO X JOSE GABRIEL MARTINS X JOAO VERDERESE X MARGARIDA

PEDROSO VERDERESE X OSWALDO CAMPANER X AMERICO FERNANDES DIAS X GERALDO

ANGELINI X JOAO GALLO X JOSE BRISIGHELLO X CARMO AGOSTINHO X MARINA GERALDA

AGOSTINHO X CARMEN LUCIA AGOSTINHO PARANI X MARCO AURELIO PARANI X JOSE

ALBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA X STELA MARINA ROCHA DE OLIVEIRA X MANOEL VICTOR

ROCHA DE OLIVEIRA X RUTE ROCHA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA DE

OLIVEIRA CONSENTINO X PAULO ROBERTO CONSENTINO X LUIZ ANTONIO MARQUES X

EDGARD REY X ANTONIETA FIOROTTO REY X EDGARD REY JUNIOR X LILIAN APARECIDA DA

SILVA REY X EDGARD CARLOS REY X ADAIR FONTES BUENO X AMERICO LUIZON X MARIA

CARMINA IORI LUIZON X MARILDA HELENA IORI LUIZON X MARIO AMERICO IORI LUIZON X

IONETE AUGUSTO DE SOUZA X DOMINGOS EUGENIO IORI LUIZON X DANIELLA TAVARES IORI

LUIZON X IZAIAS MIRANDA JUNIOR X DAYENE PEIXOTO IORI LUIZON X MARCELLA TAVARES

IORI LUIZON X PABLO TAVARES IORI LUIZON X JOAO ALBANO X OSCAR ALFIXO DIAS X PEDRO

ZANACOLI NETO X PEDRO LUIZ ZANACOLI X JORDANO BORGES DE CARVALHO X RUTH DE

CARVALHO BATISTA X JOSE HENRIQUE BATISTA X MOISES CANDIDO CARVALHO X MARIA DE

LOURDES RODRIGUES CARVALHO X MARLI CANDIDO DE ABREU X LUIZ CARLOS DE ABREU X

DANIEL CANDIDO DE CARVALHO X JONAS CANDIDO DE CARVALHO X JOSE CHAVES X

DOLORES MARTOS CHAVES X TEREZA CHAVES FURLANETO X LUIZ ANTONIO FURLANETO X

FATIMA BIBIANA CHAVES X APARECIDA CHAVES X MARIA JOSE CHAVES PICOLI X CRISTIANE

ROBERTA CHAVES PICOLI X ROBERTO LUIZ CHAVES PICOLI X OSVALDO ALVES DOS SANTOS X

ROGERIO ALVES DOS SANTOS X REGINA CELIA BERTONI DOS SANTOS X OSVALDO LUIS DOS

SANTOS X CLAUDIA REGINA DOS SANTOS SOUZA X ALBERTO ANTONIO DE SOUZA X ALDO

SEBASTIAO PRADO X MILTON PICHI X JOSE MARIA CATTER X VALENTIM DESTRO X JEUEL DIAS

DE ANDRADE X GUMERCINDO SANTANA X ANGELO PIOTTO X MARIA DE LOURDES PRADO

PIOTTO X IRINEU PRADO PIOTTO X REGINA APARECDA MUNHOZ PIOTTO X ROSA MARIA

PIOTTO MALDONADO X JANIO MALDONADO X HELCIO LOPES X RUBENS MATHEUS CARMELLO

X JOAO ROSSETTO X IZABEL LOPES ROSSETTO X MARILA MARCELINA ROSSETTO LEOMIL X

FERNANDO NICACIO LEOMIL X MARISA PAULA ROSSETTO X MARINA ROSSETTO X MARCIO

ROSSETTO X MARIA JOSE ACHAREZZI ROSSETTO X BENEDITO ASTORINO X ALCIDES ROSSETTO

X ANTONIETA ROSSETTO X AYRTON LUIZ ROSSETTO X ADAIR ANTONIETA ROSSETTO CRESPAN

X ADELAIR TERESINHA ROSSETTO X ADILSON ANTONIO ROSSETTO X HERACLITO CASSETTARI

X JOAQUIM PICCININ X DENIS MANOEL SALZEDAS X REMY MONTEIRO JACOMASSI X MARIA

PEDROSO JACOMASSI X REMY PEDROSO JACOMASSI X MARLY NOVELLO JACOMASSI X HIRAM

PEDROSO JACOMASSI X ANGELA GRIMALDI JACOMASSI X RENAN PEDROSO JACOMASSI X JOAO

FARIAS DE MORAES PRIMO X IMERI JANGARELI DE MORAES - ESPOLIO X ROSEMEIRE

APARECIDA DE MORAES X ROSEMEIRE APARECIDA DE MORAES X JOSE ZANINI X GERALDO

PAES CARVALHO X UILSON DOS SANTOS SILVA X SANTO BARREIRA X ROBERTO DE CUNTO

BARREIRA X BEATRIZ MARIA DO PRADO BARREIRA X ELIANA DE CUNTO BARREIRA X
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RICARDO FERREIRA X OSWALDO HEIRAS ALVAREZ X IRINEU MORENO X ONOFRE BATISTA

TOSTA X TEREZINHA FERNANDES PINHEIRO TOSTA X JOSE CARLOS NUNES X LAURO PAULO

FERREIRA X PRIMO MININEL X DENIR MININEL X CARLOS ROBERTO ZAMPIROLLI MININEL X

FATIMA APARECIDA MININEL X HUMBERTO LUIZ MININEL X EDNE NILZA MININEL EID X

PAULO ARIOVALDO JAQUES EID X ANNA NEIDE MININEL PASSOS X RAFAEL MININEL PASSOS X

ROSANGELA MARIA DE SOUZA PASSOS X MARIA DE SOUZA PASSOS X MARCO AURELIO

MININEL PASSOS X ANDERSON MININEL PASSOS X PAULO BARREIRA X MARIO SIQUEIRA X

REMEDIA MORAES SIQUEIRA X DOROTI SIQUEIRA X DANIELA DIAS X SUELI DIAS X REGINA

DIAS - INCAPAZ X SUELI DIAS X GETULIO ZACHARIAS X LAERCIO LUIZ TARDIVO X JOAO

MESARUCHI X ANGELA MARIA VILLELA MESARUCHI X JAMIL SIMAO X ANTONIO GONCALVES

DE ARAUJO X BERNARDINA AREDES DE ARAUJO X ANTONIO GONCALVES AREDES DE ARAUJO

X THAIS ALBINO DORETTO X JOSE OSCAR AREDES DE ARAUJO X PAULO SERGIO AREDES DE

ARAUJO X LUCIENE CELLY CARLONI DE ARAUJO X ARLINDO FERNANDES X WALTER BARRETO

X LUIZ G N DE MIRANDA X WILMA DE ANDRADE MIRANDA X VILMA DE ANDRADE MIRANDA

PIOLA X MARIA INEZ MIRANDA DE OLIVEIRA X EDMUNDO SIMOES DE OLIVEIRA JUNIOR X

MARIA SALETE ANDRADE MIRANDA X LUIZ RICARDO ANDRADE DE MIRANDA X ROSANI

NOGUEIRA MIRANDA X MARIA CRISTINA MIRANDA MENEGHETTI X FLAVIO ANTONIO

MENEGHETTI X JOEL BELMONTE X FERNANDO FERNANDES X OSORIO LUIZ PIOLA X RUBENS

FERNANDES X ALONSO SOLER GUERREIRO X NELLY VIARD DE CAMPOS GUERREIRO X JOAO

THEOPHILO DE ALMEIDA X LOURDES FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA X ROSANGELA

FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA RODRIGUES X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X JULIO LUIZ

FEIJO X JOSE LUIZ X MARIO BERTHAULT X SEBASTIAO MOREIRA X LUIZ COSSOTE JUNIOR X

MARIA DE LOURDES COSSOTE X LOURAINE CIBELE COSSOTE X LOURENICE CECILIA COSSOTE

X IRACEU MIRANDA X FRANCISCO SORIANI X NEIDA SORIANI QUINTAES DE BARROS X

EDUARDO SORIANI BARROS X TANIA SORIANI BARROS X ADRIANA DE BARROS HAYAR X TONI

ELIAS WADIH HAYAR X MARIA ESTELA SORIANI IJANO X LINEU IJANO GONCALVES X ANA

MARIA SORIANI X FRANCISCO ROBERTO SORIANI X MANOEL SACARRAO X URCEZINA DE

OLIVEIRA X PEDRO MELEIRO X MILTON FERREIRA DE ALMEIDA X ADHEMAR DONZELLI X

SIDNEI FERREIRA DE ALMEIDA X JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA X BENEDITA HELENA DE

OLIVEIRA X JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR X MARIA REGINA CARVALHO OLIVEIRA X

ANTONIA MAGNA DE OLIVEIRA TENCA X ANTONIO BAPTISTA TENCA X TADEU PIO VIANEI DE

OLIVEIRA X SUELI PERES BRIZOLA DE OLIVEIRA X RUTH APARECIDA DE OLIVEIRA X MARCO

ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA DO ROSARIO DAVILA NOGUCHI X MARIO AKIHIRO NOGUCHI X

GERALDO MAGNO DE OLIVEIRA X EDNA APARECIDA MIRANDA BRISOLA DE OLIVEIRA X

EDMUNDO MATTEONI X MANUEL DE SOUZA X MAGDALENA DE SOUZA X MARCELO

ALEXANDRE DE SOUZA X ARIANE CRISTINA VARGAS DE SOUZA X MARCOS ORLANDO DE

SOUZA X MARCIA REGINA DE SOUZA PEDRO X MARIA JOSE DE SOUZA X MARIO SERGIO DE

SOUZA X MARLI MARLEY SERRANO DE SOUZA X ABDALAH ABRAHAM X FELICIA ABRAHAM X

JOSE ABRAHAM X LOURDES FARIA ABRAHAM X ZULEIDE VARCALO ABRAHAM X MAURICIO

EUGENIO VARCALO ABRAHAM X VANDA ALMEIDA ABRAHAM X RUTH MARA VARCALO

ABRAHAM X KATHI CRISTINA ABRAHAM DA SILVEIRA X MARIA ABRAHAM CARDANA X

SEBASTIAO BARBOSA CARDANA X ARMANDO NEIVA FERRO X ELVIRA PAULO FERRO X

ERNESTO JOAQUIM DOS REIS X FELICANO POSO PERES X BENEDITO DE SOUZA X ODAIR GOMES

RIBEIRO X ROBERTO LOPES DA CUNHA X ISILDA BUZATTI DA CUNHA X CARLA LOPES DA

CUNHA MARTINS X CLAUDIA LOPES DA CUNHA X ANTONIO CARVALHO X JOSE GERALDO DA

SILVA CARVALHO X ANA MARIA SORIO X LEA CARVALHO RODRIGUES X ANTONIO CARLOS

RODRIGUES X MARCO ANTONIO DA SILVA CARVALHO X TEREZINHA DE LIMA DIAS X LUIZ

GONZADA DA SILVA CARVALHO X CARMEN LUCIA DA SILVA CARVALHO X DILZA MARIA DA

SILVA CARVALHO REBELLO X JOAO ANTERO DOS SANTOS REBELLO X ANDRE PASSOS

LINHARES X CLAUDIA ESTEVES PASSOS VICENTE X ALBERTO VICENTE X PAULO ESTEVES

PASSOS VICENTE X SOLANGE MARIA S.VICENTE X FRANCISCO PASSOS LINHARES X VERA

LUCIA PIRES LINHARES X SONIA REGINA PIRES LINHARES DA SILVA X JOSE CARLOS DA SILVA

X JOSE ROJAS SANTIAGO X LEONICE APARECIDA RAMOS ROJAS X DEBORA MERCEDES RAMOS

ROJAS PINHO X SERGIO PINHO X DENISE FILOMENA RAMOS ROJAS NALIN X JURANDIR

RODRIGUES NALIN X AGUINALDO MARTINS X BRASIL MARTINS CRUZ X ROSALI MARTINS DOS

SANTOS X ADALBERTO JOSE DOS SANTOS X SEGISMUNDO OLIVA X NELLY OLIVA X SILVIO

OLIVA X MARCOS POMPEU AYRES LOPES X HAROLDO CORATTI X ROSALIA MARIA REIS

CORATTI X ROSALIA MARIA CORATTI X ALVANIR REIS CORATTI X AURIMAR REIS CORATTI X

HAROLDO REIS CORATTI X AUDONIR REIS CORATTI X ROBERTO REIS CORATTI X BENEDITO

MIGUEL REIS CORATTI X ANA MARIA REIS CORATTI X SOLANGE CORATTI DE MORAES X
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DAMIANA REIS CORATTI MARTINS X CARLOS ALBERTO MARTINS X LOUSANE CORATTI SILVA

X COSME REIS CORATTI X CHARLES REIS CORATTI X AMILCAR CORREA DA SILVA X ELAINE

DOS SANTOS SILVA X AMILCAR CORREA DA SILVA JUNIOR X ANTONIO ANNIBAL CORREA DA

SILVA X FRANCISCO PEREIRA NETO X IVETE CAVALCANTE PEREIRA X PAULO CESAR

CAVALCANTE PEREIRA X CARLOS ALBERTO CAVALCANTE PEREIRA X PAULA CARLA

CAVALCANTE PEREIRA SANTOS X JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS X DEMILTON GOMES

MARTHA X JOSE VITOR BARRAGAM X JOSE VITOR MARTHA BARRAGAM X SAMUEL MARTHA

BARRAGEM X WANDA MARTHA PELLICCIOTTI X ORLANDO PELLICCIOTTI FILHO X WANE

GOMES MARTHA X ADELINO RUIZ CLAUDIO X MANOEL PASSOS LINHARES X MANOEL JUSTO

DE CASTRO X ALTINO FERNANDES SOBRAL AGUIAR X WALLACE SIMOES MOTTA X ROSINA

MOTTA FANGANIELLO X LAURO MEDEIROS X LAURICI MEDEIROS DE OLIVEIRA X CARLOS

ROBERTO DE OLIVEIRA X BOLIVAR SALDANHA X JOFFRE GUIMARAES SALDANHA X LENIR

GUILHERME SALDANHA X JOSE CARLOS PEREIRA MARTINS X ARNALDO DE CARVALHO

FERNANDES X ANNIBAL CORREA DA SILVA X ANNIBAL CORREA DA SILVA JUNIOR X LEDA

LARIZZA CORREA DA SILVA X VERA LUCIA DA SILVA RAMOS X MARGARETH CORREA DA

SILVA MARTINS X VALENTIM MARQUES X WALTER LUIS MARQUES X NANCI DE FREITAS

TAVARES MARQUES X WILSON ROBERTO MARQUES X ELOINA DE FATIMA GUEDES MARQUES X

VALDENIR AUGUSTO MARQUES X VANDERLEI ALBERTO MARQUES X MARILENE MARQUES

NOSTRE X IOLANDA NOSTRE ZIMMERMAN X KURT ZIMMERMAN X LUIS TADEU MARQUES

NOSTRE X MARIA DE FATIMA VIEIRA NOSTRE X RENIRA MARQUES TORRES X DILMA MARQUES

CHIARAMONTE X BRAULIO CHIARAMONTE X SONIA REGINA FERNANDES THEOPHILO DE

ALMEIDA SANTOS X JOAO BATISTA THOMAZ RODRIGUES X ANNIBAL PINTO X SILVIA PINTO X

REGINA CELIA PINTO FAVA X GILBERTO GARCIA FAVA X JOEL CARLOS DOS SANTOS X

LORAINE CRISTINA SANTOS SILVA X HILDA NUNES DOS SANTOS X SOIANE REGINA DOS

SANTOS X TANIA MARIA DOS SANTOS BARROS X MAURICI DAS NEVES BARROS X JOEL CARLOS

DOS SANTOS JUNIOR X DELCIA DAMASCENO DA SILVA SANTOS X ELAINE APARECIDA DOS

SANTOS X LORAINE APARECIDA DOS SANTOS X ODAIR FORJAZ X OSWALDO SPOSITO X NESTOR

DA COSTA LOPES X ALICE ANTUNHA LOPES X DENISE LOPES MENEZES X LUIZ PAULO FRANCO

CARRANCA X ANA MARILDA DO NASCIMENTO CARRANCA X LUIS AUGUSTO DO NASCIMENTO

CARRANCA X LUIS FERNANDO AFONSO CARRANCA X MARCIA VIVIANE DERING CARRANCA X

ANDREA AFONSO CARRANCA X JOAO LOPES DA SILVA X WILMA DA SILVA MEDINA X ANTONIO

ALONSO MEDINA X ODEMESIO FIUZA ROSA X JOSE ERNESTO DA SILVA X HILDA DA SILVA X

MARIA ELIANE SILVA DA CONCEICAO X EDUARDO DA CONCEICAO X JAYME BARACAL X

AGOSTINHO DOS SANTOS FREITAS X MARIA DOS ANJOS DE CASTRO FREITAS X NILCE

APARECIDA DE FREITAS MARIA X SERGIO MARIA X NEIDE DOS SANTOS FREITAS X NIVALDO

DOS SANTOS FREITAS X ILZE ANNA LINDERT DE FREITAS X OSMAR DOMINGOS VASQUES X

ALFREDO DE ARAUJO SOBRINHO X HORMINIO PINTO X MILTON RODRIGUES VIANNA X LINA

DOS SANTOS VIANA X ANA CRISTINA RODRIGUES VIANA X FRANCISCO RODRIGUES X

ALBERTO LOPES DA SILVA JUNIOR X LIDIA MALUZA X MYRIAN GONCALVES DE SOUZA X

WALTER GONCALVES DE SOUZA X MIRNA GONCALVES DA COSTA X GILBERTO COSTA X SUELY

SILVA PEREZ X JOSE LUIS PEREZ PAZO X ADALBERTO LOPES SILVA X MARIA ALICE DE SOUSA

SILVA X ANDREA LOPES DA SILVA X ROBERTA SILVA BASTOULY X EDMOND BASTOULY

JUNIOR X ALIPIO RODRIGUES X ADEMIR RODRIGUES X EVALDE PRIES RODRIGUES X ADILSON

RODRIGUES X NADIA FELIPE RODRIGUES X AILTON RODRIGUES X NEUSA GARCIA SEVILHANO

X ALIPIO RODRIGUES FILHO X MARIA TERESA QUINTAS RODRIGUES X ALMIR RODRIGUES X

NEREIDA DANTAS RODRIGUES X ALVANIR RODRIGUES X ZUELI OLIVEIRA GOMES RODRIGUES

X HELIO RODRIGUES X MARIA CLARA FRAGUAS RODRIGUES X ALVARO RODRIGUES X

NATALINA JESUS DE ALMEIDA RODRIGUES X NEUSA RODRIGUES DE SOUZA X JOAO AVELINO

COELHO DE SOUZA X NILDA RODRIGUES ALVES X RICARDO BERNARDINO ALVES X NILMA

RODRIGUES X NILSE RODRIGUES PASQUERO X JOAO PASQUERO RODRIGUES X PASCHOAL

STRAFACCI FILHO X YEDA MARIA GALEAZZI STRAFACCI X ADRIANA GALEAZZI STRAFACCI X

ANDRE LUIS STRAFACCI X RAPHAEL BEZERRA ALABARSE X ABEL AUGUSTO FIGUEIREDO X

NEWTON TEIXEIRA DA SILVA X LOURDES CURI TEIXEIRA DA SILVA X PAULO TEIXEIRA DA

SILVA X ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA X NILZA HELENA DA SILVA ORMENEZE X MARCELO

CHARLEAUX X JOSE ROBERTO PINTO X JULIO LUIZ FEIJO X JOSE ROSENDO DA SILVA X OSMAR

JOSE X RAUL PEDROSO DE LIMA X RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR X TANIA PEDROSO DE LIMA

X MARIZA PEDROSO DE LIMA X ARNALDO COSTA X RICARDO BARBERI X MAIRA BARBERI X

JANE BARBERI MACEDO X CEZAR HENRIQUE BARBERI X MARIA SILVIA BAGNOLI BARBERI X

HONORATO GOMES X JULIA ABDALA GOMES X EDMAR GOMES X TELMA ANTONIO GOMES X

WILSON GOMES X DIANA COPPIETERS GOMES X SILVIO GOMES X SUELY MARIA DE AGUIAR
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GOMES X VICTOR DE OLIVEIRA E SILVA X MARIO GONCALVES X EULALIA QUINTANILHA

GONCALVES X MARIA HELENA GONCALVES SIMOES X ROBERTO SIMOES X MARIA ELISA

GONCALVES PINTO X NELSON PEREIRA PINTO X BIANOR LEITE RIBEIRO X MARIO ROBERTO

RIBEIRO NEGRAO X ANTONIO VALENCIA X VERA OLIVEIRA X WALDEMAR GOMES X ALFREDO

MENDES X ENID DOS SANTOS MENDES X WALDEMAR MONTEIRO X LUIZA SILVA MONTEIRO X

VALDETE DOS SANTOS MATIAS X HERALDO DOS SANTOS X DALVINA BARCELLOS DOS SANTOS

X NELSON DOS SANTOS X IZABEL CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA X NILTON VIEIRA

FERREIRA X PATRICIA DOS SANTOS X HERONDINA DOS SANTOS FERREIRA X JUVENTINO

ALVES FERREIRA X IONE DOS SANTOS X MARTINHO JOSE DOS SANTOS X CLEONICE DOS

SANTOS X VANDIR BARBOSA X MIGUEL MARQUES DE SOUSA X ELZA ALVES DE SOUZA X

VALDELIS MARQUES DE SOUZA MOURA X LUIZ MAURO DE MOURA X VALDIR MARQUES DE

SOUZA X JUMARI VASQUES DIAS DE SOUZA X ALFREDO MARTINS X MESSIAS DOS SANTOS X

HELIO RODRIGUES X JOSE ROBERTO DIAS BARBOSA X EMIDIO PALMIERI X JOSE CARLOS

PALMIERI X MARIA ISAURA PASCHOALINI PALMIERI X MARCO ANTONIO PALMIERI X SONIA

MARIA PALMIERI X BENTO ODORICO BORGES X PAULO BAPTISTA MENDES JUNIOR X MARIO

GARGIULO X JOSE INACIO GOMES X LUZIA BENEDITA DE LIMA X LILIAN REGINA GOMES

KRAUSCHE X ANTONIO CARLOS DANIEL KRAUSCHE X MARCELO INACIO GOMES X

ALESSANDRA PATRICIA INACIO GOMES X ROBSON INACIO GOMES X FABIOLA INACIO GOMES X

MARCOS ANTONIO SILVA GOMES X ROSANA APARECIDA SILVA GOMES X RONALDO SILVA

GOMES X JOSE TOSTES DE OLIVEIRA X ANTONIO QUARESMA X FRANCISCA DO ESPIRITO SANTO

ALVES X NIVALDO FERNANDES BEEKE X FRANCISCO PEREIRA LOPES X MARIA HELENA

GRAZIANO X EDER ALEX LOPES X EMERSON FRANCISCO LOPES X ENER JOSE LOPES X ERICK

ALEXANDRE LOPES X MONICA JANEZIC LOPES X JEANETE ARGILIA LOPES SCHMIDT X PAULO

LOTHAR SCHMIDT X DOUGLAS MONTE CRISTO LOPES X MARIA ONELIA ADRIANO LOPES X

FRANCISCO PEREIRA LOPES JUNIOR X ANGELO MANOEL X MARIO VAZ DOS SANTOS X DONATO

GOMES X AUGUSTO ARTHUR JULIO LOPES X OMAR PENELLAS LOPES X THEREZA SIMOES

PAIVA LOPES X GILMAR LOPES X ANTONIO CARLOS CARVALHO VILLACA X JOSE LEME

AFFONSO X RUY OLIVA X AMELIA VITALINO OLIVA X ALBINO DA COSTA CLARO X

APPARECIDA PEREIRA CLARO X ALUISIO HENRIQUE CLARO X ANGELA MARIA DA ROCHA

CLARO X LUIZ AUGUSTO INOCENTE X ERIKA CRISTINA INOCENTE DOS SANTOS X ITAMARA

CRISITNA INOCENTE DE PAULA X LAURO PAULO FERREIRA X FRANCISCO AUDI DE MENEZES X

EZIO MIRANDA CATHARINO X ALBERTO BARREIRA X WILMAYR LEITAO BARREIRA X ANDRE

LUIZ BARREIRA X RENATA CHRISTINA DE LIMA BARREIRA X CARLOS ALBERTO BARREIRA X

CARMEN SILVA BARREIRA X LIVIO PEREIRA TAVARES X BENONI DUENHAS RODRIGUES X

EDINA WATSA ELID DUENHAS X KARIME ELID DUENHAS X RODRIGO ELID DUENHAS X

ANTONIO WALDOMIRO LOPES DE CASTRO X CICERO ALVES CAVALCANTI DE QUEIROZ X

JUDITH ALVES CAVALCANTI QUEIROZ X ADALBERTO LOURENCAO X FEREZ THOMAZ X PAULO

CESAR THOMAZ X MOYSES TEIXEIRA X CLEUSA DA COSTA TEIXEIRA X NAIR DA COSTA

TEIXEIRA X MILTON TEIXEIRA X EUNICE TEIXEIRA DE ARAGAO X VALDIR RAMOS DE ARAGAO

X NILTON PESTANA X MARIA HELENA PESTANA X SANDRA APARECIDA ALVES PESTANA X

PAULO ANDRE PESTANA X NILTON PESTANA JUNIOR X ANTONIO FERREIRA GARCIA X

CLAUDIO GARCIA DA SILVA X SONIA HELENA DE SOUZA BRASIL FABRI GARCIA SILVA X LUIZ

CARLOS GARCIA DA SILVA X CLAUDIA MARIA CARDOSO GARCIA DA SILVA X JOAO MANEIRA

DA SILVA FILHO X PAULO ROBERTO MANEIRA DA SILVA X MARIA EDUARDA SAMPAIO

MANEIRA DA SILVA X RENATO LUIZ MANEIRA DA SILVA X MARICI CLARET VIEIRA MANEIRA

DA SILVA X UMBERTO NUNES GARCIA X HUMBERTO NUNES GARCIA FILHO X MARISA DIAS

DOS SANTOS X PAULO NUNES GARCIA X SCHEILA MARIA SANTOS GARCIA X FABIO NUNES

GARICA X LUCIANA VIEIRA LUCENA GARCIA X ROSANA NUNES GARCIA X ONDINA MACHADO

REBELLO X YOLLANDA REBELLO CORREIA X JOAO TORRES X ILDEFONSO TORRES X MARIA

CELESTE COSME TORRES X ORLANDO ALOY X LINDALVA PADILHA ALOY X SERGIO PADILHA

ALOY X SIMONE PADILHA ALOY X ANTHERO LEMOS X MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LEMOS

X SUELI OLIVEIRA LEMOS X ANTONIO PAIVA X IZABEL MARTINS PAIVA X ANTONIO LOURENCO

X MARIA LUIZA LOURENCO VILAVERDE X OSMAR LOUZADA VILAVERDE X SUELI LOURENCO X

MAURICIO DA SILVA TINOCO X MARIA BARBOSA TINOCO X GERSON MAURICIO TINOCO X

GISELA TINOCO ALVES X CARLOS ALBERTO ALVES X MARCO MAURICIO TINOCO X VERONICA

ARAUJO DA SILVA TINOCO X SEBASTIAO MENDONCA X ZULEIKA PIERRY MENDONCA X

MARCIA MENDONCA X MARCOS MENDONCA X ELIZABETH COSTA MENDONCA X MAURO

MENDONCA X MARILENE COSTA MENDONCA X JOSE DE OLIVEIRA X ADELAIDE MARIA DE

OLIVEIRA X MATILDE MARIA DE OLIVEIRA X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO X JOSE

RODRIGUES CAIRES X THEODORA CECILIA DE MIRANDA CAIRES X INES GODOY CAIRES X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     150/559



ANIBAL FERNANDES X TRINDADE SANTANNA FERNANDES X PAULO ROBERTO FERNANDES X

MARIA INES DE SOUZA FERNANDES X CARLOS ALBERTO FERNANDES X ROSA MADALENA DA

SILVA FERNANDES X NARA MARIA FERNANDES X LUIZ ALBERTO FERNANDES X MARLI SENA E

SILVA FERNANDES X MARIA DO ROCIO FERNANDES X AKELA FERNANDA GOMES FERNANDES

X JOSE ALVES FELIPE X OLINDA FELIPE FREIRE X GILBERTO FREIRE X OVIDIO FELIPE X

OSVALDO FELIPE X YARA LOURDES AZEVEDO FELIPE X ZELIA FELIPE VILLARINHO X JOSE

VILLARINHO ALVAREZ X MARIO VAZ DOS SANTOS X MARCIA VAZ DOS SANTOS FARINAS X

RAFAEL VAZ DOS SANTOS FARINAS X CAMILA VAZ DOS SANTOS FARINAS X MICHEL VAZ DOS

SANTOS FARINAS X JOSE CLAUDIO GRACA FARINAS X MARILENE VAZ DOS SANTOS RICCI X

PATRICIA VAZ DOS SANTOS RICCI X MELISSA RICCI GOMES X VINICIUS VAZ DOS SANTOS RICCI

X ROSA MARIA TUNA VAZ DOS SANTOS X ALEXANDRE VAZ DOS SANTOS X MARCELLO VAZ

DOS SANTOS X MARCILIO VAZ DOS SANTOS X MARIO VAZ DOS SANTOS NETTO X ROBERTA

TUNA VAZ DOS SANTOS X FRANCISCO RICCI NETO X JOSE LOURENCO GONCALVES FRAGA X

ANESIA DA SILVA FRAGA X CLAUDIO JOSE GONCALVES FRAGA X SELMA DO CARMO ABREU

GONCALVES FRAGA X JOSE LOURENCO GONCALVES FRAGA FILHO X VALDETE MAIA TEIXEIRA

GONCALVES FRAGA X MARIA DA GLORIA GONCALVES FRAGA X MARIA SILVIA FRAGA

ALMEIDA BARROS X REGINALDO DE ALMEIDA BARROS X ROSA MARIA GONCALVES FRAGA DE

OLIVEIRA X ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA X HORACIO LOPES DOS SANTOS NETTO X MERCIA

LOPES COELHO X DELCI MOREIRA COELHO X VINICIUS VICENTE LOPES DOS SANTOS X NILO

FEIJO ANEL X DELMA PEREIRA FEIJO X EDER FEIJO ANEL X NILO FEIJO ANEL FILHO X EDNEIRE

ALMEIDA FEIJO X JOAO DOS SANTOS FARISOTTI X MAXIMINA JAQUETTA FARIZOTTI X DIJANE

FARIZOTTI X DEIZE FARIZOTTI X JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA X ELIZABETH APARECIDA

OLIVEIRA MAHTUK X JORGE ORLANDO MAHTUK X JORGETE APARECIDA DE OLIVEIRA DA

COSTA X HELIO MEDEIROS DA COSTA X LAURA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X LIGIA

APARECIDA SIMOES X DIAMANTINO DA CONCEICAO SIMOES X ANTONIA APARECIDA

MONTEIRO DE OLIVEIRA X ANDRE OLIVEIRA ABID HACHIF X ROBERTO RODRIGUES X

TEREZINHA CLARICE MOLON RODRIGUES X LUIZ MOREIRA X THEREZINHA LUCIA DE MOURA X

HELOISA FERRAZ MARTINS X JOSE EDUARDO GABRIEL MARTINS X MARIA VIRGINIA GABRIEL

MARTINS X WANDA CAMPANER X OSWALDO CAMPANER FILHO X MARIA CRISTINA CAMPANER

X FRANCISCO CUSTODIO PIRES X LOURDES BATISTA DE LIMA PIRES X PAULO ROBERTO PIRES

X ARNALDO COSTA X ARNALDO COSTA JUNIOR X SERGIO COSTA X OLINDA MARIA COSTA X

MARIO JOSE ANSELMO X ANTONIO LUIZ FAVINHA ANSELMO X CARLOS ALBERTO FAVINHA

ANSELMO X STELLA FAVINHA ANSELMO X MARIO JOSE FAVINHA ANSELMO X JULIA

REGINATO LOPES X VERA LUCIA LOPES CRUZ X VANIA LIGIA LOPES X HELCIO LOPES JUNIOR X

CAROLINA DE BARROS LOPES X VALERIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA X MARIO

SIQUEIRA FILHO X CLEUZA DE OLIVEIRA SIQUEIRA X MARIA JOSE PINHEIRO ALBANO X

MARISA APARECIDA ALBANO PINHO X ADEMAR GOMES PINHO JUNIOR X FRANCISCO CARLOS

ALBANO X ROSANGELA FATIMA ALBANO X ANA PAULA PEREIRA BILOTTA PAVAO X EDSON

PEREIRA BILOTTA X MARIA HELENA CASTANHO BILOTTA X JOSE CARLOS PEREIRA BILOTTA X

MARIA DALMA REGIA DE ARAUJO BILOTTA X ZILDA MARIA DOS SANTOS BILOTTA X GLAUBER

DOS SANTOS BILOTTA X GLAUCO DOS SANTOS BILOTTA X ANDERSON JOSE ABRAHAM X

EMERSON RODOLFO ABRAHAM X LUCIANA ABRAHAM CARDANA MIRANDA X SOLANGE

ABRAHAM CARDANA X JOAO CARLOS ABRAHAM CARDANA X ROSANA ABRAHAM CARDANA

BARON X ANTONIO ROBERTO BARON X ANTONIO CANTISANA ANASTACIO X ANTONIO DEVITO

X ARIOVALDO AUGUSTO DA SILVA X BORTOLO BATAGLIA X CARLOS LUCCHESI X GREGORIO

KERCHE DO AMARAL X IWAO MIDUATI X JOAO BATISTA GRANDINI X JOSE ANTONIO DA SILVA

X JOSE DE SOUZA X LUIZ LUCCHESI FILHO X MANOEL REGUERO ROSSALIS X MARIO GAVA X

MILTON DA COSTA SIMOES X MOACYR FAGANELLO X NORBERTO AFONSO X ADAO DE JESUZ

GAUDENCIO X GENARO VARVELLO X NILTON CARVALHO DOS SANTOS X REYNALDO DE

SIQUEIRA X RODOLFO DIAS X ROOSEVELT DOREA NASCIMENTO X WALDEMAR DE CARVALHO

ALVES SOBRINHO X MARIA APARECIDA LEQUE CLAUDIO X VITOR AUGUSTO IORI LUIZON X

BENITO MUNHOZ X FERNANDA MUNHOZ FERREIRA X GERMANO MARQUES FERREIRA X

EDILBERTO DINIZ BUENO X ROSA ZANFORLIN GIAMARCO BUENO X NORBERTO DINIZ BUENO X

GILBERTO DINIZ BUENO X AUREA LUCIA AGUILAR BUENO X ODETE NUNES ROSSETO X ANDRE

LUIZ CRESPAN X MARIA LEILA CRESPAN X SILVIA HELENA CRESPAN RIBEIRO X BENEDITO

CARLOS RIBEIRO X ALCIDES MICHELIN X SILVIA REGINA MORAES ROSSETTO X ADRIANA

CARUSO X JOSE ANDRE CARUSO NETO X MAURICIO SIQUEIRA X SANTINA PICCINALLI

SACCARRAO X ELAINE REGINA SACCARRAO X SANDRO EGYDIO SACCARRAO X EDILA ARLETI

SACCARRAO X JORGE MAYK SACCARRAO X NATHALIA DA ROSA SACCARRAO X CIMIARA

SACCARRAO X RODNEY SACCARRAO SILVA SANTOS X CANDIDA LOPES DOMINGOS X OSMAR
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DOMINGOS VASQUES FILHO X CARMEN DOMINGOS SANTOS CLAUDIO X ODILA BUSCH

ANASTACIO X MARIA REGINA ANASTACIO X JOSE ANTONIO ANASTACIO X MARIA JOSE

BORGES ANASTACIO X LUIS ALBERTO ANASTACIO X ROBERTO CRAF KABLAN ALVES

FERREIRA X THEREZA PAGANINI DE ABREU X LUCIA HELENA FELIPPE DE ABREU ROSSI X

IRINEU FELIPPE DE ABREU FILHO X CELIDO FELIPPE DE ABREU X LILIAN DE MELO SILVEIRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP(SP103732 - LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA CAMPOS

E SP024738 - LILIAN DE MELO SILVEIRA E SP031296 - JOEL BELMONTE E SP047497 - ANIBAL

MONTEIRO DE CASTRO E SP098885 - VLADIMIR BENICIO DA COSTA E SP270012 - MARCIO DE

VASCONCELLOS LIMA E SP098764 - MITIKO FUJIMOTO E SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA

GIACOMELLO E SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151

- HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC(SP165148 -

HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ E Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE E SP098764 -

MITIKO FUJIMOTO E SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO E SP302621 - ESTEVAR DE

ALCANTARA JUNIOR E SP121530 - TERTULIANO PAULO E SP121620 - APARECIDO VALENTIM

IURCONVITE E SP119938 - MARCELO RODRIGUES MADUREIRA E SP285173 - DILES BETT)

Preliminarmente, cumpra-se determinação de fls. 11.932/11.933 e remetam-se os autos ao SEDI para as

alterações/retificações determinadas. Fls. 12.736/13.096 - Ciência às partes dos depósitos em conta-corrente dos

valores referentes às RPVs para saque nos termos do artigo 47 parágrafo 1º da Resolução nº 168 de 05 de

dezembro de 2011. Fls. 13.097/13.153 - Ao SEDI para retificação dos nomes dos autores relacionados nos itens

de 1 até 40 conforme requerido às fls. 13.097/13.099, cujos comprovantes se situação cadastral no CPF

encontram-se anexados por cópias às fls.13.102/13.153, tendo em vista erro apresentado no cadastramento dos

mesmos. Feitas as retificações, expeçam-se novos RPVs em favor dos beneficiários retificados. Fls.

13.154/13.160 e Fls. 13.162/13.163 - Aguarde-se a disponibilização/comunicação de pagamento do precatório n.º

20130000130 (PRC n.º 20130069090), bem assim a habilitação dos herdeiros de IRINEU FELIPPE DE ABREU

nos autos suplementares n.º 0027667-28.2007.403.6100. Tendo em vista a regularização noticiada às fls. 13.099,

in fine, expeçam-se novos ofícios requisitórios em favor de: 1. ELOINA DE FATIMA GUEDES MARQUES -

CPF n.º 505.518.761-15; 2. MARIA SILVIA BAGNOLI BARBERI - CPF n.º 105.230.278-50; 3. FELICIA

ABRAHAM - CPF nº. 028.606.648-31; 4. LUCIANA ABRAHAM CARDANA MIRANDA - CPF nº.

173.169.658-27; 5. MARISA APARECIDA ALBANO PINHO - CPF n.º 014.754.928-30. Em relação aos co-

autores/herdeiros abaixo relacionados, transmitam-se as RPVs já expedidas e/ou retificadas: 1. RPV n.º

20130000622 - CLEUZA DE OLIVEIRA SIQUEIRA, CPF n.º 895.417.078-15; 2. RPV n.º 20130000357 -

MARIA ABRHAM CARDANA - CPF n.º 077.738.878-29; 3. RPV n.º 2013000901 - CIMIARA SACCARAO,

CPF n.º 129.192.738-76; 4. RPV n.º 20130000728 - JOSE CARLOS PALMIERI, CPF n.º 231.805.528-91. Diante

do informado às fls. 13.100, in fine e fls. 13.165, in fine, expeçam-se ofícios requisitórios em favor de: 1.

ELIZABETH APARECIDA OLIVEIRA MAHTUK - CPF n.º 158.985.428-41; 2. IBRAIM BITTAR NETO, CPF

n.º 581.831.838-91; 3. SOLANGE CORATTI DE MORAES - CPF nº. 287.618.428-18; 4. DEBORA

MERCEDES RAMOS ROJAS PINHO - CPF n.º 018.478.678-98; 5. DENISE FILOMENA RAMOS ROJAS

NALIN - CPF nº. 018.478.708-48; 6. JOÃO CARLOS ABRAHAM CARDANA - CPF n .º 047.827.288-08; 7.

MARIA ELIANE SILVA DA CONCEIÇÃO - CPF n.º 055.885.188-75. Fls. 13.161 - Expeça-se oficio precatório

relativo às verbas de sucumbência no valor de R$ 440.699,54 (quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e

nove reais e cinquenta e quatro centavos), conforme requerido. Para tanto, providencie a Secretaria o traslado da

determinação contida nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença n.º 0010139-05.2012.403.6100. Fls.

13.164 - Defiro o prazo de 40 (QUARENTA) dias conforme requerido pela União Federal - AGU. Fls.

13.165/13.166 - Ao SEDI para retificação da grafia/nomes conforme requerido pelas partes: 1. DAYENE

PEIXOTO IORI LUIZON BACCHIN - CPF n.º 878.660.309-44; 2. MARCELLA TAVARES IORI LUIZON

ZUGAIAR BUCHALA- CPF N.º 219.272.618-05; 3. AURIMAR REIS CORATTI COELHO - CPF n.º

030.269.758-69. Após a efetivação de todas as retificações determinadas junto ao SEDI e, se em termos, expeçam-

se novos e/ou retifiquem-se ofícios requisitórios já expedidos, se necessário. Fls. 13.177 - Oficie-se a 3ª Vara do

Trabalho de Bauru/SP informando acerca da expedição da RPV n.º 20130000570 (fls. 11.935) em favor de

CLAUDIO JOSE GONÇALVES FRAGA, conforme solicitado. Fls. 13.178/13.199 - Ciência às partes. Após, se

em termos, venham conclusos para transmissão dos ofícios ao E. TRF da 3ª. Região. Int. 

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 4179

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015014-24.1989.403.6100 (89.0015014-6) - FENICIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. MARCOS ALVES TAVARES)

Ciência à impetrante da petição da União às fls.188/191 e 194, no prazo de 15 dias. Intimem-se.

 

0093357-29.1992.403.6100 (92.0093357-2) - PREVID EXXON SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

PRIVADA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP115577 - FABIO TELENT) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0029406-56.1995.403.6100 (95.0029406-0) - CARGILL AGRICOLA S/A X CARGILL CITRUS LTDA X

CARGILL CACAU LTDA X AGROCITRUS LTDA X BANCOR CORRETAGEM DE SEGUROS E

PARTICIPACOES LTDA X ADVANTAGEM SERVICOS S/A(Proc. CLAUDIO BRAGA LIMA E SP043020A

- ANDRE MARTINS DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -

OESTE(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência do desarquivamento dos autos, no

prazo de cinco dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0026110-69.2008.403.6100 (2008.61.00.026110-5) - FACOBRAS IND/ E COM/ LTDA EPP(SP048678 -

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA)

A impetrante ajuizou ação objetivando provimento jurisdicional que reconheça a extinção do crédito tributário,

relativo à COFINS, constituído nas competências fevereiro a maio de 2013, abril a dezembro de 1992 e outubro

de 1993, em razão da prescrição e conversão de depósitos judiciais em renda da União Federal.A liminar foi

concedida parcialmente para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente a COFINS, nas

competências abril a dezembro de 1992 e outubro de 1993. Foi facultado à impetrante que efetuasse depósito

judicial, com vistas a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às competências fevereiro a maio de

2003, nos termos da Súmula 02, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Depósito realizado à

fl.364.Sentença de 1º Grau concedeu parcialmente a segurança ratificando a liminar. Inconformadas a impetrante

e União Federal interpuseram recursos de apelação, às fls. 385/401 e às fls.422/416. Os autos foram remetidos à

Segunda Instância, que deu provimento à apelação da impetrante, sob fundamento diverso, e negou provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial. O v. acórdão transitou em julgado em 08/11/2013.Diante do

exposto, decorrido o prazo para eventual recurso das partes, determino a expedição de alvará de levantamento do

depósito de fl. 364 em favor da impetrante.Intimem-se.

 

0013089-89.2009.403.6100 (2009.61.00.013089-1) - D BRITO LOYOLA E CIA LTDA ME(SP108004 -

RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS DE SP(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY

IZIDORO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo.

Intimem-se.

 

0022816-33.2013.403.6100 - UNIAO EDUCACIONAL E TECNOLOGICA IMPACTA - UNI.IMPACTA

LTDA(SP165349 - ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA E SP246499 - MARCIO CESAR COSTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Indefiro o requerimento do impetrado para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação. contrária para

contrarrazões. A ação mandamental possui procedimento disciplinado na Lei n.º12.016/2009, não havendo a

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente

menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19. Intimem-se.Desta forma, em não tendo a Lei do Mandado de

Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, entendo necessário o seu

afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de segurança é somente
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o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da decisão

mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou

de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado

de segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade

a forçar o recebimento do recurso interposto às fls. 565/581 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo

exposto, recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para as contra-razões.

Após, observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

0001607-71.2014.403.6100 - DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI

CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X SECRETARIO DA FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Indefiro o requerimento do impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação

mandamental possui procedimento disciplinado na Lei n.º12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do

Código de Processo Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o

art. 6º e o art. 19.Desta forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete

ao Código de Processo Civil, entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o

efeito dos recursos em mandado de segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível

sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no

caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar o recebimento do recurso interposto às fls.

406/425 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a apelação do impetrante em seu efeito

devolutivo. Vista às partes contrárias para as contra-razões. Após, observadas as formalidades legais, e promovida

a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

0002460-80.2014.403.6100 - ENEAS CESAR PESTANA NETO(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY

JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

1- Indefiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal de fls. 126/129, tendo em vista que se esgotou a

função jurisdicional desse juízo com prolação da sentença de fls.110/115. 2-Recebo a apelação do impetrante em

seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, observadas as formalidades legais, e

promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região. Intimem-se. 

 

0002786-40.2014.403.6100 - VALDIR SOARES DE MELLO(SP173130 - GISELE BORGHI BÜHLER E

SP237812 - FELIPE CRISTOBAL BARRENECHEA ARANCIBIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO PAULO

Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após,

observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0004544-54.2014.403.6100 - ADRIANO DE SOUZA ALVES(SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Mantenho a decisão de fls.20/23 pelos seus próprios fundamentos. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito

devolutivo.Expeça-se ofício para ciência da autoridade impetrada. Cite-se Gerente Executivo do INSS em SP,

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil. Após,

observadas as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0023851-33.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009958-

58.1999.403.6100 (1999.61.00.009958-0)) BANCO FIAT S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP290895 - THIAGO

SANTOS MARENGONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES)

Fls.1.312/1.317: Aguarde-se em arquivo decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento nº0010107-

93.2014.403.0000. Intimem-se.
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Expediente Nº 4190

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009229-07.2014.403.6100 - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA.(SP223258 -

ALESSANDRO BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que determine o processamento de impugnação ao lançamento fiscal materializado no PAF

19515.723138/2013-31 (CDA 80.7.14.001819-94 e 80.6.14.011161-10), especialmente quanto à atribuição do

efeito suspensivo.Aduz a impetrante, em síntese, que após fiscalização em sua escrituração contábil o fisco lavrou

o referido auto de infração, o qual foi objeto de impugnação tempestiva, contudo, segundo narra a inicial,

erroneamente, a autoridade impetrada determinou o encaminhamento do processo administrativo para inscrição

em dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido

liminar, tenho por presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, a teor

do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, as reclamações e recursos do contribuinte, desde que previstos

nas normas de regência do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário, o

que assegura, por extensão, a emissão de certidão de regularidade fiscal, consoante artigo 206, do Código

Tributário Nacional.No caso vertente, lavrado o auto de infração em questão (contribuições ao PIS e

COFINS/2009), a própria autoridade impetrada ressalva a apresentação de impugnação ao lançamento pelo sujeito

passivo, nos termos do Decreto 70.235/72, defesa que foi recebida e atestada como tempestiva pelo fisco (fl.

26).Ocorre que, isso não obstante, ato contínuo, determinou-se o prosseguimento da cobrança, com inscrição em

dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal em razão da cassação de ordem liminar que decretou a suspensão da

exigibilidade da exigência fiscal em mandado de segurança apresentado pela impetrante.Tal proceder, a princípio,

ignorou a pendência da referida impugnação tempestiva e furtou da impetrante a eficácia suspensiva do recurso, a

qual, embora não impeça a inscrição em dívida ativa por se tratar de medida de conservação de direito e controle

de legalidade a cargo da procuradoria da fazenda nacional, obsta o ajuizamento de cobrança executiva e garante a

expedição de certidão de regularidade fiscal.O requisito do perigo da demora não assegura, por si só, a concessão

da tutela de urgência, aqui, contudo, entendo-o caracterizado, já que a permanência da cobrança, além de outras

consequências, priva a impetrante da mencionada certidão, a qual é essencial à consecução do objeto social.Face o

exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para determinar que a autoridade impetrada

processe a impugnação apresentada em face do lançamento fiscal constante do PAF 19515.723138/2013-31 (CDA

80.7.14.001819-94 e 80.6.14.011161-10), reconhecendo-lhe eficácia suspensiva, nos termos do artigo 151, III, do

Código Tributário Nacional.Considerando a inscrição do crédito tributário em dívida ativa, providencie a

impetrante a regularização do polo passivo, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.Regularizado o feito,

encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no polo passivo.Após,

requisitem-se as informações e encaminhem-se ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0009736-65.2014.403.6100 - CONTROLE SERVICOS DE CONSULTORIA E CONTABILIDADE

LTDA(SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN E

SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que atribua efeito suspensivo a pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa sob nºs

80.7.14.012702-81 e 80.6.14.059132-01 (PA 10880.548996/2014-39 e PA 10880.548997/2014-83).Aduz a

impetrante, em síntese, que constatou erro no preenchimento de declarações de tributos relativamente às

contribuições ao PIS e COFINS (março/12 a maio/13), por isso retificou os documentos e apresentou pedidos de

revisão de débitos inscritos, ainda pendentes de julgamento.Narra a inicial que referidos pedidos de revisão não

possuem efeito suspensivo, o que representa, no entender da impetrante, violação ao devido processo legal,

segurança jurídica, boa-fé, razoabilidade e proporcionalidade.Em análise sumária da questão, cabível no exame de

pedido liminar, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, a

expressão reclamações e os recursos de que trata o art. 151, III, do Código Tributário Nacional tem o sentido

técnico de impugnação ou instrumentos de análise e reapreciação de decisões administrativas.O artigo 151, do

Código Tributário Nacional, por sua vez, é taxativo, pois a teor do inciso I, do artigo 111, a legislação tributária

deve ser interpretada literalmente quando tratar da suspensão do crédito tributário, daí porque os recursos

apresentados ao fisco só possuem tal eficácia qualificada se estiverem previstos e regulados nas normas

reguladoras do processo administrativo fiscal.É clara a intenção do legislador de não emprestar efeito suspensivo a

qualquer petição protocolizada administrativamente, pois o contribuinte poderia formular intermináveis pedidos
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administrativos sucessivos para que jamais o crédito tributário retomasse sua exigibilidade. Note-se que o pedido

para ser dotado de efeito suspensivo necessariamente deve estar disciplinado na legislação específica, além de

objetivar impugnar a decisão administrativa que concluiu pela higidez do crédito tributário, normalmente

apresentado, portanto, no curso do processo de constituição do débito desta natureza.Por outro lado, o pedido

proposto após a inscrição em dívida ativa, que atribui ao crédito tributário presunção relativa de liquidez e certeza,

representa o exercício do direito de petição aos órgãos públicos, igualmente resguardado pelo devido processo

legal, nos prazos e condições previstos em lei.Não há falar em violação aos princípios do contraditório, ampla

defesa, segurança jurídica, boa-fé e razoabilidade, justamente porque a constituição do crédito tributário, os

instrumentos recursais, requisitos, prazos e formalidades estão prévia e regularmente previstos na legislação

tributária, que assegura a impetrante, ainda, outros meios para suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.Ainda, o requisito do perigo da demora não assegura, por si só, a concessão da tutela de urgência e, além

de alegado, deve vir apoiado em suporte probatório mínimo da efetividade e iminência do risco invocado,

circunstância que aqui não identifico.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido

liminar.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

0009914-14.2014.403.6100 - CRISTINA CIORLIN GUTIERRES RODRIGUES(SP045673 - CELSO

FRANCISCO) X AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

Ciência à impetrante da redistribuição do feito. 1)Providencie o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 48

horas. No silêncio, cancele-se a distribuição, conforme disposto no artigo 257 Código de Processo Civil.

2)Manifeste-se a parte, no prazo de 10 dias, se há interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4195

 

MONITORIA

0001833-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NELSON AUGUSTO FELIX(SP156397 - MARCIA REGINA

NATRIELLI CRUZ)

Vistos etc...Trata-se de embargos opostos frente à ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

que visa o recebimento de crédito no valor de R$ 32.970,32 (trinta mil, novecentos e setenta reais e trinta e dois

centavos), calculado até 17/01/2012, proveniente de crédito de crédito para financiamento de aquisição de

material de construção - CONSTRUCARD nº 000252160000044947.Em seus embargos, o requerido insurge-se

contra o contrato de adesão, a capitalização de juros, a cobrança de juros acima de 12% ao ano, Tabela Price.

Requer, ainda a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Impugnação juntada aos autos.Realizada

audiência de conciliação, esta se tornou infrutífera.É o relatório.Decido. O feito comporta julgamento no estado

que se encontra, nos termos do art.330, inciso I, do CPC. A respeito da questão relativa à taxa de juros, o Supremo

Tribunal Federal editou a seguinte Súmula: Súmula 596: As disposições do Decreto nº.22.626 de 1933 não se

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou

privadas, que integram o sistema financeiro nacional. No julgado da ADI 4/DF, Relator Ministro Sydney Sanches,

DJ 25.06.93, p.12637, a Suprema Corte analisou a questão, defendendo a ausência de auto-aplicabilidade do

art.192, 3º, da Magna Carta, a qual limitava os juros reais ao patamar anual de 12% (doze por cento), ocasião em

que legitimou as Resoluções e Circulares do Banco Central que tratavam da aplicação anterior à Constituição - Lei

nº.4595/64 - até a chegada da tão esperada lei complementar. Tal linha de raciocínio culminou na edição de outra

súmula (648), oriunda daquela mesma Corte: . A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC

40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar.No que se refere à capitalização de juros, por sua vez, deve ser aplicada a MP 2170-36/2011,

conforme segue:Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Com relação à comissão de permanência,

esta somente é aplicável em caso de inadimplemento, com previsão de exclusão de juros e correção

monetária.Quanto à possibilidade da aplicação da comissão de permanência, vejamos a seguinte súmula:Súmula:

294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Em se cotejando aludida súmula,

conclui-se, indubitavelmente, ser possível a estipulação de comissão de permanência para atualizar contratos de

abertura de crédito, com o fim de obstar que as instituições bancárias venham a suportar ônus financeiros de

grande monta em razão da inadimplência e que o devedor colha frutos do próprio comportamento ilícito. Ao

embargante não assiste razão, ainda, quanto à utilização da Tabela Price.No sistema da Tabela Price os juros são

calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior. A prestação é

composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o pagamento. Não

existe, portanto, capitalização.Neste sentido: SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A
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PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO CONSUMERISTA - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO

IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - DISPOSIÇÃO CONTRATUAL A ESTABELECER QUE AS

PRESTAÇÕES E OS ACESSÓRIOS SERIAM REAJUSTADOS MENSALMENTE, MEDIANTE A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE CORRESPONDENTE À TAXA DE REMUNERAÇÃO BÁSICA DOS DEPÓSITOS

DE POUPANÇA - LICITUDE DO CRITÉRIO ATUALIZADOR - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA

COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - FCVS - CONTRATO SEM

COBERTURA - SALDO RESIDUAL SOB RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO - IMPROCEDÊNCIA AO

PEDIDO 1- O brado particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o

modo como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por

regras específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo recorrente, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois

norteada sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, então, todo o debate

particular fundado na Lei 8.078/90. Precedente. 2- Embora tenha a parte mutuária produzido parecer pericial que,

sob sua óptica, comprovaria ilicitudes na forma como evoluiu o seu financiamento, não está o Juiz vinculado a tal

elemento, consoante o artigo 436, CPC. 3- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula

matemática a amortizar a dívida em prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período,

havendo confusão entre capitalização (onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros

acumulados até o período anterior) e amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

4- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre

o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário

deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada. 5- O débito de juros é feito na data do vencimento

de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os quais são pagos na mesma data, através do destaque

da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização

do principal, não havendo de se falar, então, em capitalização. Precedentes. 6- Em relação à TR, levando-se em

consideração que José foi enquadrado como comerciante/industrial, afigura-se límpido do contrato que as

prestações seriam corrigidas com base na taxa de remuneração incidente aos depósitos da poupança, cláusula

décima, primeiro parágrafo, bem assim quanto ao saldo devedor, cláusula nona. 7- (...)8 - (...)9- (...)10-

Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.(TRF 3 - AC 1165620 - 1ª Turma, DJ de 10/02/2012, Juiz

Convocado Silva Neto, v.u.)O fato de o contrato ser de adesão não tira sua validade. As partes contratantes têm

plena capacidade para contratar e não foi demonstrado nos autos qualquer vício capaz de desconstituir a vontade

do embargante ao contrair o empréstimo aqui discutido. Não é possível, desta forma, falar em ignorância com

relação aos termos do contrato nem tampouco coação, que deveria ser provada.Finalmente, não reconheço

abusividade nas cláusulas contratuais, sendo indevida, no caso, a incidência do Código de Defesa do Consumidor.

O conceito de abusividade no Código de Defesa do Consumidor envolve cobrança ilícita, excessiva, o

enriquecimento ilícito que possa ensejar vantagem desproporcional e incompatível com os princípios da boa-fé e

da equidade, o que não foi encontrado neste feito.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta,

rejeito os embargos monitórios e determino o prosseguimento da execução pelo valor apresentado na inicial, até a

data da elaboração da conta, em 17/01/2012, corrigido exclusivamente após a data da elaboração da conta nos

termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005 e Resolução

n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 1% ao mês a partir da citação.Condeno o

embargante no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da causa

atualizado.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017994-69.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015322-

88.2011.403.6100) BASF S/A(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 -

GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Trata-se de de ação sob o rito ordinário por meio do qual pretende a parte autora a anulação das Notificações

Fiscais de Lançamento de Débito de nºs 39.513.936-8 e 39.513.935-0, sob alegação de que apresentou declarações

retificadoras por meio das quais as pendência existentes foram regularizadas.Alega, ainda, a decadência do direito

de constituição de créditos relativos aos períodos anteriores a dezembro de 2005 tendo em vista que os

lançamentos ocorreram em 29/12/2010.Citada, a ré apresentou contestação.Réplica apresentada.Por decisão de

fl.850/851 foi determinada a realização da prova pericial contábil requerida pela autora.Laudo pericial contábil

apresentado às fls. 955/1031.Manifestação da autora às fls. 1242/1245 e da União Federal às fls.1250/1253.É o

relatório.DECIDO.A ação é, em parte, procedente.De fato, o art. 146, III, b, da Constituição Federal dispõe que

em matéria tributária as normas gerais sobre prescrição e decadência devem ser estabelecidas por lei

complementar.No que tange à decadência das contribuições previdenciárias, aplicam-se as disposições do Código

Tributário Nacional, tendo em vista a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº

1.569/77 e dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, consoante a Súmula Vinculante nº 8, editada pelo Supremo

Tribunal Federal, com o seguinte teor:SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º

DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE
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PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.De seu turno, dispõem os arts. 150, 4º, 156, V, e

173, I e II, do Código Tributário Nacional:Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.(...) 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele

de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a

ocorrência de dolo, fraude ou simulação.Art. 156. Extinguem o crédito tributário:(...)V - a prescrição e a

decadência;Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;II - da

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, nos tributos cujo lançamento se faz

por homologação, o prazo decadencial é contado a partir da ocorrência do fato gerador, desde que haja pagamento

antecipado (art. 150, 4º, do CTN). No entanto, aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN quando não há

pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação, havendo, nestas circunstâncias a conjugação dos

aludidos dispositivos legais.No caso em questão, houve pagamento antecipado das contribuições previdenciárias a

que se referem as NFLD 39.513.936-8 e 39.513.935-0, devendo-se, aplicar, portanto, o disposto no art. 150, 4º, do

Código Tributário Nacional.Considerando que as NFLDs em referência foram lavradas em dezembro de 2010,

verifica-se a ocorrência da decadência no que diz respeito às competências anteriores a dezembro de 2005.

Cabível, assim, o afastamento dos valores referentes aos período alcançado pela decadência.No que se refere a

alegação de nulidade do lançamento fiscal efetivado por referidas NFLDs tendo em conta as declarações

retificadoras apresentadas, feita a prova pericial, concluiu o sr. Perito que: 1.) A BASF S/A deve ao Instituto

Nacional do Seguro e aos chamados Terceiros, os seguintes valores:-R$ 132.166,11 (cento e trinta e dois mil

cento e sessenta e seis reais e onze centavos), referente à contribuições ao INSS não recolhidas em suas épocas

próprias, inscritas no DEBCADs 39.513.935-0 (12/2001 a 05/2008) e 29.513.936-8 (12/2003 a 05/2008), já

consideradas as exclusões comprovadas nos autos.- R$ 48.312,71 (quarenta e oito mil trezentos e doze reais e

setenta e um centavos) , referente às contribuições a Terceiros não recolhidas em suas épocas próprias, inscritas

nos DEBCAD 39.513.935-0 (12/2001 a 05/2008), já consideradas as exclusões comprovadas nos autos.2. )

Considerando as retificações ocorridas e os pagamentos efetuados após 29/10/2012, a BASF tem os seguinte

créditos:- R$ 3.935.242,84 (três milhões novecentos e trinta e cinco mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta

e quatro centavos), referente à contribuições ao INSS pagas a maior, conforme apurado nos Anexos 7 e 19 do

presente Laudo Pericial.- R$ 40.118,85 (quarenta mil cento e dezoito reais e oitenta e cinco centavos) , referente a

contribuições de Terceiros, pagos a maior, conforme apurado nos anexos 7 e 19 do presente Laudo Pericial.

Temos, assim, que, realizada a perícia, concluiu o sr. Perito pela existência de saldo remanescente considerando-

se as exclusões comprovadas nos autos.Apurada a existência de saldo remanescente descabe a decretação de

improcedência dos lançamentos fiscais decorrentes das NFLDs questionadas.Anoto por oportuno, que não

obstante tenham sido também apurados créditos, eventualmente passíveis de serem utilizados para abatimento do

débito, como bem destacado pelo sr. perito, é preciso que se verifique se tais valores não foram utilizados em

outras competências, não abrangidas pelo perícia realizada. Ademais, eventual compensação deve ter tramitação

administrativa, sendo passível de fiscalização e controle procedimental por parte da fazendo pública.Por fim, no

que se refere a alegação de imprestabilidade da SELIC como juros de mora , anoto que no campo específico dos

créditos tributários, vige disposição expressa do Código Tribunal Nacional, do seguinte teor: Art. 161. O crédito

não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,

sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas

nesta Lei ou em lei tributária. 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de

um por cento ao mês..Observa-se da leitura da disposição acima que a taxa de 1% ao mês será aplicada apenas se

a lei não dispuser de modo diverso. No caso, a lei nº 9.065/95 dispôs de modo diverso, ou seja, determinou a

aplicação da taxa Selic a título de juros moratórios.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para

reconhecer a decadência do direito de lançar os créditos tributários constituídos pelas NFLDs 39.513.936-8 e

39.513.935-0, apenas quanto aos créditos correspondentes ao período anteriores a novembro de 2010.Tendo em

vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma

da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0003326-25.2013.403.6100 - INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando a embargante omissões na

sentença proferida por este juízo.Conheço dos embargos opostos, pois são tempestivos.No mérito, rejeito-os por

não vislumbrar na decisão proferida qualquer omissão a ser sanada por meio dos embargos.O pedido deduzido

pela parte autora tem nítido caráter infringente, pretendendo, de fato, a embargante, a substituição dos critérios

jurídicos adotados pela decisão por outros que entende corretos.A questão suscitada em sede de embargos há de
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ser conhecida por meio da interposição do recurso competente.Rejeito, pois, os embargos de declaração.P.R.I.

 

0010657-58.2013.403.6100 - ITAU SEGUROS S/A(SP233109 - KATIE LIE UEMURA E SP117611 -

CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária proposta pelo autor acima nomeado, pela qual se objetiva tutela

jurisdicional que, ao anular decisão proferida no PAF 16327.000980/2005-11, reconheça crédito fiscal decorrente

de valores indevidamente recolhidos a título de PIS (fatos geradores de janeiro a maio de 2000) resultantes da

diferença entre as bases de cálculos definidas pela Lei Complementar 7/70 e Lei 9.718/98.Subsidiariamente,

pretende o autor a anulação da decisão referida e o reconhecimento do crédito fiscal, do mesmo tributo e período,

indevidamente recolhidos sobre receitas de prêmios, prestação de serviços, aluguéis e outras que não constituam

prestação de serviços ou venda de mercadorias.Aduz a parte autora, em síntese, que o direito à repetição do

indébito aqui tratado não foi alcançado pela decadência e que, diante da decisão plenária do Supremo Tribunal

Federal, onde se reconheceu a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições ao PIS,

introduzida pelo 1º, do art. 3º, da Lei 9.718/98), não pode prevalecer o entendimento do fisco quanto à

aplicabilidade dos artigos 2º e 3º, da mesma lei.Narra a inicial que a parte autora faz jus à restituição dos valores

recolhidos além do fixado pela Lei Complementar 7/70 ou, do montante calculado sobre receitas auferidas com a

atividade de seguros, as quais não configuram resultado de prestação de serviços ou venda de mercadorias.Citada,

a ré apresentou contestação.Réplica juntada às fls. 221/230.Conclusos para sentença, os autos baixaram em

diligência para especificação de provas pelas partes, as quais declinaram da produção de provas (fls. 237 e 241).É

o relatório.Decido.Inicialmente, afasto a alegação de decadência do direito aqui discutido, porque a tutela

jurisdicional pretendida não é para repetição do indébito tributário, sendo certo que a teor do artigo 169, do

Código Tributário Nacional, é de 2 (dois) anos o prazo para ação que pretenda a anulação de decisão

administrativa que indeferiu pedido de restituição. Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar as

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 118/05 (RE 566.621/RS), concluiu que o prazo prescricional

para repetição e compensação de valores indevidamente recolhidos antes da entrada em vigor da lei (09/06/2005),

é de 10 (dez) anos anteriores ao pedido de restituição.No mérito propriamente dito, o pedido é parcialmente

procedente.Com efeito, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei Complementar 07/70, as instituições financeiras e

sociedades seguradoras participavam do custeio do PIS com contribuição de 1%, 2% e 5%, nos anos de 1971,

1972, 1973 e seguintes, respectivamente, calculada com base no valor do imposto de renda devido.Posteriormente,

o artigo 72, inciso V, do Ato das Disposições Constitucionais Transitória determinou a incidência de alíquota de

0,75% sobre a receita bruta operacional, definida na legislação do imposto de renda, para as pessoas jurídicas

referidas no 1º, do artigo 22, da Lei 8.212/91 (bancos, seguradoras e instituições financeiras em geral),

exclusivamente nos exercícios financeiros de 1994 e 1995 e de 1º de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de

1999.No bojo desta alteração legislativa, cujo prazo de vigência foi limitado no tempo pelo legislador

constitucional de reforma, foi editada a Lei 9.701, de 17 de novembro de 1998, que permitiu, com base na

permissão do ADCT, exclusões e deduções na base de cálculo do tributo, senão vejamos:Art. 1o Para efeito de

determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso

V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no 1º do art. 22 da

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta

operacional auferida no mês:I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como

prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição,

que tenham sido computados como receita;III - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento

mercantil e cooperativas de crédito:a) despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro,

inclusive com títulos públicos;b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de

recursos de órgãos e instituições oficiais;c) despesas de câmbio;d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a

empresas e instituições arrendadoras;e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro

Nacional;IV - no caso de empresas de seguros privados:a) cosseguro e resseguro cedidos;b) valores referentes a

cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido computados como receitas;c) a parcela dos prêmios

destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;V - no caso de entidades de previdência privada abertas

e fechadas, a parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;VI - no caso de

empresas de capitalização, a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas. 1o É

vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de

2001) 3o As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações autorizadas às empresas ou

entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na legislação

pertinente.Art. 2o A contribuição de que trata esta Lei será calculada mediante a aplicação da alíquota de zero

vírgula setenta e cinco por cento sobre a base de cálculo apurada nos termos deste ato.Ocorre que o legislador

ordinário, dias após, trouxe nova alteração na base de cálculo da contribuição social ao PIS, ao prever na Lei
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9.718, de 27 de novembro de 1998 em sua redação original que:Art. 1 Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação

tributária federal, relativamente às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n 70, de 30 de dezembro de 1991, ao

Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou

Valores Mobiliários - IOF.CAPÍTULO IDA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINSArt. 2 As

contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas

com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. (Vide

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à

receita bruta da pessoa jurídica. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 627,

de 2013) (Vigência) 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. (destaquei)A

Constituição Federal, na redação vigente na data da edição desta lei e que lhe daria suporte de validade dispunha,

in verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o

faturamento e o lucro;(...) 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão

da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. (destaquei)Encontra-se assente a jurisprudência pátria

quanto à desnecessidade de lei complementar para instituição da contribuição social de que trata o artigo 195, I, da

Constituição Federal, requisito formal exigido apenas para o tributo não definido no texto constitucional.Todavia,

a Lei 9.718/98 sob o pretexto de conceituar faturamento acabou por alargar esta definição (base de cálculo do

tributo) ao ponto de concluir que este corresponde à totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.O

conceito de faturamento, portanto, ganhou proporções absolutamente incompatíveis com qualquer outra definição

no âmbito do direito privadoA limitação imposta ao legislador ordinário quanto à possibilidade de atribuir

diferentes conceitos aqueles previstos na Constituição Federal, com intuito de alargar competências tributárias,

além de decorrer de interpretação lógica do sistema normativo, está prevista no Código Tributário Nacional:Art.

110. A lei tributária não pode alterar definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela CF, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas

do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.A nova definição de

faturamento, afora a clara burla à Constituição Federal e ao Código Tributário Nacional, imputou ao faturamento

conceito tão amplo que o descaracterizou por completo e, fazê-lo foi mais longe que a só modificação da

legislação infraconstitucional que regula a contribuição ao PIS, já que instituiu novo tributo sem obedecer,

contudo, à regra formal que exige para tanto a edição de lei complementar (art. 195, 4º, da Constituição Federal).E

mais, relativamente ao PIS, a Constituição Federal, na redação vigente na data da edição da Lei 9.718/98, conferiu

à União Federal o poder de tributar o faturamento das empresas (art. 239), invocando e recepcionando a Lei

Complementar 07/70.Equivale isto a dizer que não é possível, mediante a simples alteração da Lei Complementar

07/70, conferir ao tributo contornos totalmente novos ou o descaracterizar daquele molde concebido em norma

constitucional, sob pena de afronta à hierarquia das normas, um dos pilares do nosso sistema jurídico.Pois bem,

tais vícios mostram-se suficientes para fulminar a exigibilidade do tributo com base na Lei 9.718/98, o que

poderia fazer concluir, até aqui, que a contribuição ao PIS deveria observar a Lei Complementar

07/70.Paralelamente a esse quadro, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, deu nova redação

ao artigo 195 para equiparar o faturamento à receita (inciso I, letra b), redefinindo, portanto, a base de cálculo da

contribuição social a cargo do empregador, da empresa e do ente assemelhado, alteração que, na letra fria da

norma, convalidaria a Lei 9.718/98. A Corte Suprema afastou a tese da constitucionalidade superveniente, no

entanto, limitou a declaração de inconstitucionalidade ao 1º, do artigo 3º, que redefinia o faturamento como a

totalidade de receitas, segue a ementa:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente.

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo

110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI

Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda

Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como

sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º

do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas

auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil

adotada. (RE 346.084/PR, Tribunal Pleno, Rel.p/acórdão Min. Marco Aurélio, DJ 01/09/06, p. 19)O Supremo

Tribunal Federal, assim, afastou do ordenamento jurídico pátrio apenas a incidência da contribuição social ao PIS
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sobre o faturamento entendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, mas manteve intocada

a parte da lei que redefiniu os contornos do tributo, especialmente previstos nos artigos 2º e 3º, da Lei

9.718/98.Assim, tomando-se por base a dispensabilidade de lei complementar para instituição de tributo já

definido no texto constitucional, a Lei 9.718/98 realinhou, validamente, a hipótese de incidência da contribuição

ao PIS que, anteriormente, estava materializada na Lei Complementar 07/70, tornando-se a norma de regência

aplicável também para as instituições financeiras e entidades assemelhadas (art. 22, 1º, da Lei 8.212/91).O

faturamento é, para fins da contribuição ao PIS, a receita bruta, e esta se define pela totalidade dos recursos

auferidos pela venda de mercadorias e serviços e/ou a prestação de serviços, ou seja, o total das receitas auferidas

pela pessoa jurídica em razão de sua atividade econômica.Note-se que a Lei 9.718/98 prevê, no 2º e seguintes do

artigo 3º, as exclusões e deduções admitidas para fim de composição da receita bruta, senão vejamos: 2º Para fins

de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:I - as

vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador

dos serviços na condição de substituto tributário; (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)II - as

reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas

receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como

receita; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013)

(Vigência)III - (...).(Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)IV - a receita decorrente da venda de

bens do ativo permanente. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)V - a receita decorrente da

transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação,

conforme o disposto no inciso II do 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996.

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013)

(Vigência) 3º (...)(Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004) 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição

autorizada pelo Banco Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o

preço de compra da moeda estrangeira. 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no 1º do art. 22 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções

facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP. 6o Na determinação

da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no 1o do art. 22

da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no 5o, poderão excluir ou deduzir:

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos,

bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades

de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de

arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)a)

despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de

2001)b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito privado;

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)c) deságio na colocação de títulos; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2158-35, de 2001)d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; (Incluído pela

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)II - no caso de empresas de seguros privados, o valor

referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias

recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. (Incluído pela Medida Provisória nº

2158-35, de 2001)III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos auferidos

nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos

auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2158-35, de 2001) 7o As exclusões previstas nos incisos III e IV do 6o restringem-se aos

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados

esses ativos ao montante das referidas provisões. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 8o Na

determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas

de captação de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)I - imobiliários, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de

novembro de 1997; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)II - financeiros, observada

regulamentação editada pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de

2001) III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 9o Na

determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de

assistência à saúde poderão deduzir: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) I - co-

responsabilidades cedidas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)II - a parcela das

contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas; (Incluído pela Medida Provisória nº
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2158-35, de 2001)III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente

pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2158-35, de 2001) 9o-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações

correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do 9o entende-se o total dos custos assistenciais

decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total

os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de

transferência de responsabilidade assumida. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (destaquei)Sustenta a parte

autora, no particular, que as receitas auferidas com a atividade de seguros (receitas de prêmios) e outras não

decorrentes da prestação de serviços e venda de mercadorias (receitas financeiras próprias e aluguéis) não podem

sofrer a incidência do tributo.Forçoso reconhecer que rol introduzido pela Lei 9.718/98 é taxativo, ainda que assim

não fosse, a petição inicial é genérica e superficial quanto à natureza da receita e o fundamento para sua supressão

da base de cálculo do tributo, de modo que as exclusões pretendidas dependem de alegação e prova específicas,

ônus aqui não satisfeito, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.ISTO POSTO e por tudo o mais

que dos autos consta julgo parcialmente procedente o pedido, para anular a decisão proferida no processo

administrativo fiscal 16327.000980/2005-11 e reconhecer o direito de crédito da parte autora decorrente dos

valores recolhidos a título de contribuição ao PIS, relativamente aos fatos geradores de janeiro a maio de 2000,

que excedam a base de cálculo definida nos artigos 2º e 3º, da Lei 9.718/98, extinguindo, assim, o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Em virtude

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus advogados.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011362-56.2013.403.6100 - SHOP TOUR TV LTDA(SP205982 - HEIDY DE AVILA CABRERA E SP092951

- ANDREA PELLEGRINO GALEBE) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária, pela qual a autora acima nomeada objetiva tutela jurisdicional que declare

a nulidade do lançamento tributário materializado nos DEBCAD´s nºs 37.354.699-8, 37.354.700-5, 37.354.701-3

e 37.354.702-1 (PAF 19515.721474/2011-88), desconstituindo, por consequência, o respectivo crédito tributário

(contribuições previdenciárias de 01/2006 a 12/2007 e 10/2011).Sustenta a parte autora, em síntese, que o fisco

concluiu pela existência de relação de emprego com seus prestadores de serviço, no entanto, segundo narra a

inicial, os documentos e circunstâncias examinadas demonstram o contrário, ou seja, ausência de vínculo,

especialmente em virtude da eventualidade, não subordinação e impessoalidade na contratação.Citada a ré

apresentou contestação e documentos.Réplica apresentada pela autora juntada às fls. 165/168.É o

relatório.Decido.Tratando-se de matéria unicamente de direito, o feito comporta julgamento antecipado, nos

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.No mérito, o pedido é improcedente.Com efeito, a parte

autora não logrou demonstrar a nulidade do procedimento administrativo fiscal, tampouco a ilegalidade do

lançamento fiscal.Contrariamente, infere-se da documentação que acompanha a inicial que a constituição do

crédito tributário observou às garantias constitucionais individuais, bem como aos procedimentos aplicáveis na

legislação específica.Ainda, tal como destacado pela ré, a autoridade fiscal não configurou o vínculo empregatício

entre a autora e seus prestadores, mas, no exercício de suas atribuições legais, enquadrou a situação fática

constatada à hipótese de incidência tributária.Note-se que a caracterização dos requisitos necessários à

configuração da relação jurídica que ensejou a incidência das contribuições previdenciárias lançadas foram

apontados pela ré, com base nos documentos disponibilizados à fiscalização, especialmente quanto a não-

eventualidade, pessoalidade, subordinação e onerosidade.Outrossim, no próprio processo administrativo fiscal, em

que se observou contraditório e ampla defesa, poderia a parte autora ter deduzido e apresentado as alegações e

provas pertinentes a sua linha de defesa, sendo certo que na ocasião em que instada a fazê-lo - intimação para

apresentar contratos de prestação de serviço - manteve-se inerte.Isso não obstante, no presente processo, renovada

a oportunidade para comprovação de seus argumentos, não produziu prova suficiente para invalidar o crédito

tributário.A propósito, a inscrição em dívida ativa da exigência fiscal, a cargo da procuradoria da fazenda

nacional, configura procedimento de controle e fiscalização dos atos administrativos, bem como atribui ao crédito

tributário presunção de legitimidade e certeza, de modo que se o lançamento é ato administrativo vinculado, até

prova em contrário, é válido e legítimo.Nesse passo, observo que incumbe à parte e não ao juízo, produzir as

provas necessárias à defesa do direito postulado, a teor do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.A autora não

se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia, pois não afastou a presunção de validade dos débitos

inscritos em dívida, tampouco comprovou os fatos constitutivos de seu direito.A conclusão que se impõe,

portanto, é a de que não há elementos nos autos suficientes a embasar decisão desconstituindo o crédito tributário

mencionado na inicial.ISTO POSTO e por tudo o mais que dos autos consta julgo improcedente o pedido,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas na

forma da lei.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que arbitro no percentual de 10%

(dez por cento) do valor atribuído à causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011711-59.2013.403.6100 - HENRIQUE JOSE DE MAGALHAES(SP295550A - HENRIQUE DE ALMEIDA
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AVILA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc...Trata-se de ação ordinária, objetivando provimento jurisdicional que anule o lançamento de ofício de

multa de ofício, cancelando, por consequência, inscrição em dívida ativa (PA 10880.622769/2012-11 e CDA

80.112.044929-20), bem como determine novo lançamento fiscal relativo ao imposto de renda suplementar.Tutela

antecipada indeferida às fls. 45/48.Citada, a ré apresentou contestação. A demandada concordou (fls. 71/72) com

o pedido da parte autora de extinção do feito formulado às fls. 63/66.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos

consta, julgo extinta a presente ação, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em R$ 900,00

(novecentos reais).Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0015066-77.2013.403.6100 - UNAFISCO - ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL(SP175634 - ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ E SP270889 -

MARCELO BAYEH) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a parte autora objetiva

provimento jurisdicional que afaste os efeitos financeiros (reposição ao erário) e funcionais (decesso) da Portaria

427/2010 e norma técnica 37/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e condene a ré no pagamento de indenização

por danos morais.Narra a inicial, em síntese, que em decorrência da Lei 11.457/07, que criou o cargo de auditor-

fiscal da Receita Federal do Brasil (unificação dos cargos de auditor-fiscal da receita federal e auditor-fiscal da

previdência social) e, com vistas dar tratamento isonômico no tocante às progressões/promoções na carreira, a ré

aplicou o disposto no Dec. 6.852/09, que determina a incidência das regras previstas no Dec. 84.669/80, no

período de março de 2007 a dezembro de 2008.Sustenta a parte autora que o reposicionamento na carreira se deu

pela Portaria 304/09, revogada pela Portaria 427/10 que acarretou decesso funcional e financeiro para parte de

seus substituídos.A parte autora aduz, ainda, que o instrumento adotado é ilegal para alteração de enquadramento

funcional; que não ficou caracterizada ilegalidade que justifique a anulação do ato e que a Portaria 427/10 viola o

dever de motivação; que há direito adquirido à manutenção das condições vigentes anteriormente à portaria

atacada; que não foi observado o devido processo legal no reenquadramento que culminou na ordem para

devolução de valores já recebidos; que a alteração introduzida viola a garantia de irredutibilidade remuneratória;

e, que valores recebidos de boa-fé são irrepetíveis.Por decisão de fls. 206/207 foi deferido o pedido de tutela

antecipada, decisão esta agravada pela ré.Citada, a ré contestou o feito.Réplica apresentada.Por decisão de fls.

460/467 foi determinado o encaminhamento dos autos ao juízo da 15ª Vara Federal de Brasília/DF, por onde

tramita o feito nº 0016207-23.2013.401.3400.Agravo de instrumento interposto, no bojo do qual foi dado parcial

provimento ao recurso para declarar competente este juízo para o julgamento do feito.É o relatório.DECIDO.As

alegações preliminares de litispendência e limitação geográfica se encontram superadas tendo em vista a decisão

proferida pelo E.TRF3, em sede de agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 460/467.De outra

parte, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e impossibilidade de substituição processual sem autorização

expressa dos substituídos.De fato, em 14/05/2014, decidiu o Supremo Tribunal Federal que em ações propostas

por entidades associativas, apenas os associados que tenham dado autorização expressa para sua propositura

poderão executar o título judicial. Ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 573323, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que não basta permissão estatutária

genérica, sendo indispensável que a autorização seja dada por ato individual ou em assembleia geral.O caso teve

repercussão geral reconhecida e a decisão deve servir de base para os casos semelhantes sobrestados nas demais

instâncias.Tenho, assim, que, no presente caso, à falta de autorização específica e individualizada para

ajuizamento da demanda, de rigor a extinção do processo, ante a manifesta ilegitimidade ativa.ISTO POSTO e por

tudo mais que dos autos consta, acolho a preliminar arguida pela ré e julgo extinto o feito, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de

honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente

atualizado.P.R.I.

 

0015413-13.2013.403.6100 - GISLAINE EIKO KUAHARA CAMIA(SP275038 - REGIANE DE MOURA

MACEDO E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO DO SUL X HOSPITAL SAO PAULO - UNIFESP/EPM

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a parte autora objetiva

provimento jurisdicional que reconheça seu direito a redistribuição da UFMS para a UNIFESP, nos termos do

disposto no artigo 37, da Lei 8.112/1990, procedendo-se ao seu enquadramento em consonância com o disposto

no artigo 15, 5º da Lei nº 11.091/2005.A autora sustenta, em apertada síntese, que foi nomeada para o cargo de

enfermeira mediante aprovação em concurso público para a Universidade Federal do Mato Grosso do Sul,

integrante do Plano de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, aprovado pelo Decreto nº

94.664, de 23 de Julho de 1987, sendo que desde janeiro de 1997 está de licença sem vencimentos, para

acompanhamento de cônjuge.Alega que por ocasião da promulgação da Lei nº 11.091, de 13 de Janeiro de 2005,

que criou o Plano de Carreira dos Cargos Técnico Administrativo das Instituições Federais de Ensino - PCCTAE,
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por estar em licença sem vencimentos, deixou de fazer opção para redistribuição e enquadramento no mencionado

plano.Prossegue mencionando que em 2012, diante da concordância da UNIFESP, a UFMS manifestou sua

anuência à redistribuição da autora, sendo que a Secretaria de Educação Superior também manifestou-se

favoravelmente ao pleito , no entanto, submetido o caso à análise da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas do

Ministério da Educação, esta manifestou-se contrariamente, ao argumento de que o pleito contraria o preceito de

equivalência de vencimentos e de plano de cargos, entendimento este que entende equivocado.Por decisão de fls.

228/232 foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Contestação da UNIFESP às fls. 253/259 e da UNIÃO

FEDERAL às fls. 340/352.Réplica às fls. 404/414 e 415/435.Devidamente citada, a UNIVERSIDADE FEDERAL

DO MATO GROSSO DO SUL, não apresentou contestação.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, face à

ausência de resposta da ré Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, decreto sua revelia, com anotação de que

não se aplicam os efeitos da revelia a pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis ( art. 320,

II, do CPC).No mérito, a ação é improcedente.De fato, o instituto da redistribuição está previsto no art. 37 da Lei

8.112/90, que assim dispõe : Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo ocupado ou

vago no âmbito do quadro geral de pessoal , para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação

do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos :I - interesse da administração;II- equivalência de

vencimentosIII - manutenção da essência das atribuições do cargoIV - vinculação entre os graus de

responsabilidade e complexidade das atividades;V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação

profissional;VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou

entidade. 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às necessidades

dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade 2º A redistribuição

de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da

Administração Pública Federal envolvidos 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade,

extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído

será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 4º O servidor que não for

redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC,

e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.Pela leitura do artigo

acima transcrito conclui-se que para que haja redistribuição estejam presentes o interesse da administração; a

equivalência de vencimentos; a manutenção da essência das atribuições do cargo; a vinculação entre os graus de

responsabilidade e complexidade das atividades; o mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação

profissional e a compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou

entidade.De início, no que se refere ao interesse da administração, este não se mostra presente tendo em conta que

a Coordenação Geral de Pessoas do Ministério da Educação se pronunciou desfavoravelmente ao pleito. De fato, a

redistribuição é uma faculdade que Administração poderá exercer, observada a conveniência e a oportunidade,

naturalmente preservando o seu interesse, e não a do particular. E esse interesse há de estar presente até o

momento da efetivação da redistribuição, não havendo falar em direito adquirido à redistribuição.Nesse passo,

além do pronunciamento desfavorável da Coordenação Geral de Pessoas do Ministério da Educação, diante da

noticia de que a vaga que havia sido oferecida à autora foi utilizada para nomeação de outro servidor, entendo não

subsistir o interesse inicialmente cogitado. Também o requisito da equivalência de vencimentos não se mostra

presente. Com efeito, a equivalência de vencimentos não consiste apenas em uma questão numérica e atual de

vencimentos, e sim de plano de cargos, com consequente disparidade de vencimentos.E, no caso dos autos, a

autora ocupa , na Universidade Federal do Mato Grosso cargo que integra o Plano Único de Classificação e

Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, aprovado pelo Decreto nº 94.664/87 e os quadros técnico-

administrativos do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de São Paulo são regidos pela Lei nº 11.091/2005,

que criou o Plano de Carreira dos Cargos de Técnico Administrativo das Instituições Federais de Ensino -

PCCTAE.Assim, se me apresenta justificada a negativa das rés em acolher a pretendida redistribuição.Anoto, por

fim, tendo em conta especialmente a pretensão ventilada por meio da petição de fls. 436/438, de redistribuição

para qualquer órgão federal em São Paulo, ou ainda, o fornecimento de lista das vagas em aberto, que o instituto

da redistribuição não pode ser utilizado para simular outros institutos de movimentação de servidor para outro

órgão.De fato, encontra-se consagrado na jurisprudência da Suprema Corte o entendimento de que é

inconstitucional o provimento derivado de cargos públicos ante a imprescindibilidade de concurso para

investidura em cargos, funções e empregos públicos, sob pena de ofensa ao disposto no art. 37, II, da CF/88. (

ADIN 837/DF, Rel. Moreira Alves, DJ 25-06-99).Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos

consta, julgo improcedente o pedido e condeno a parte autora nas custas , despesas processuais e honorários

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do 4o do art. 20 do Código de

Processo Civil, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.P.R.I.

 

0015417-50.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO INDIANA RESIDENCIAL PARK(SP204110 -

JACKSON KAWAKAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Republicação de sentença de fls. 98/101, uma vez que a Caixa Econômica não havia sido intimada (v. cert. fl.

102). Vistos, etc...Trata-se de ação de cobrança em que o autor requer a condenação da Caixa Econômica Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     164/559



ao pagamento de cotas condominiais vencidas e as que vencerem no curso da ação, relativas ao imóvel arrematado

pela Caixa Econômica Federal em execução extrajudicial, num total de R$ 10.087,57 (dez mil, oitenta e sete reais

e cinquenta e sete centavos), calculado até agosto/2013, relativas aos meses de outubro/2012 a julho/2013, bem

como honorários advocatícios. Requer, ainda, que este valor seja acrescido de juros de 1% ao mês, multa de 2% e

correção monetária. Em sua contestação, a ré alega, preliminarmente, ausência de apresentação de documento

indispensável, além de ilegitimidade passiva. No mérito pugna pela improcedência da ação.É o

Relatório.Decido.Tratando-se de matéria que dispensa a colheita de prova em audiência, passo ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. Com

efeito, sendo a ré a proprietária do imóvel tem ela por obrigação o pagamento das cotas condominiais.A obrigação

condominial classifica-se como propter rem, ou seja, segue a coisa, devendo assim o adquirente responder pelos

encargos condominiais ainda que anteriores à aquisição do imóvel e independentemente da efetiva ocupação.No

caso em tela a ré arrematou o imóvel com base em execução extrajudicial, em virtude do não pagamento de

prestações de financiamento pelo mutuário. Não há assim que se falar em não transferência da posse à CEF, a

justificar o não pagamento de cotas condominiais.A arrematação de imóvel pela CEF implica, por outro lado, em

transferência de todos os poderes inerentes à propriedade, inclusive a posse. Assim, se a ré não exerce a posse do

imóvel cabe a ela as diligências necessárias para salvaguardar seu direito, não podendo entretanto, eximir-se de

suas obrigações enquanto proprietária , deixando de pagar as cotas condominiais.A documentação acostada aos

autos demonstra claramente as despesas cobradas da ré. A Convenção do Condomínio estipula a penalidade

imposta no caso do não pagamento da cota condominial na data de seu vencimento. Acrescento que o fato de ser a

ré empresa pública , devendo obedecer ao princípio da moralidade administrativa , fortalece ainda mais a tese de

que deve a requerida pagar pontualmente a cota condominial, pois não me parece que esteja de acordo com o

princípio da moralidade o não pagamento de cota condominial por empresa pública. Tal entendimento claramente

afronta ao princípio da igualdade, já que, no que concerne às relações de condomínio não tem a administração

qualquer prerrogativa ou justificativa que implique em tratamento diferenciado em relação aos particulares.Não há

que se falar em necessidade de notificação da requerida, mesmo em relação à multa moratória, e tampouco de

necessidade de balancetes de previsão de despesas e prestação de contas, pois tratando-se de obrigação líquida, o

simples inadimplemento na data do vencimento constitui em mora o devedor.Uma vez arrematado o imóvel está a

requerida ciente da obrigação de pagar a cota condominial. Aplica-se ao caso o art. 397 do C.Civil , que assim

dispõe : o inadimplemento de obrigação positiva e líquida , no seu termo, constitui de pleno direito em mora o

devedor.Verifico que há previsão na convenção de condomínio para a aplicação de juros de mora de 1% sobre o

valor do débito em caso de atraso no pagamento.Por fim, tratando-se a correção monetária de simples atualização

monetária da moeda , corroída em face da inflação, deve o valor do débito ser corrigido desde o inadimplemento,

sob pena de favorecer-se o enriquecimento indevido de uma parte em detrimento da outra.A condenação,

entretanto, não poderá ultrapassar a data da prolação da sentença, pois estar-se-ia inadvertidamente considerando

que o réu não irá cumprir sua obrigação em data futura, vez que referidas prestações sequer venceram.Diante de

todo o exposto, julgo parcialmente procedente a ação e condeno a ré ao pagamento do valor referente às cotas

condominiais indicadas na inicial, bem como aquelas vencidas e não pagas até a publicação desta decisão,

acrescidas de correção monetária nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, de 24.06.2005 e Resolução n.º 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, juros de mora de 1%

ao mês desde o inadimplemento.Tendo a autora decaído de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento

das custas processuais e honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do

art. 20 do CPC.P.R.I.

 

0016289-65.2013.403.6100 - INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE E SP195392 - MARCELO GONÇALVES MASSARO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária proposta pela autora acima nomeada com a pretensão de obter tutela

jurisdicional que declare seu direito de repetir o indébito tributário, via restituição por precatório ou compensação,

decorrente da inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS, se e

quando transitar julgado decisão judicial obtida no mandado de segurança nº 0009515-06.2006.403.6119,

inclusive quanto aos valores recolhidos no quinquênio anterior a dezembro de 2001.Narra a inicial, em síntese,

que foi reconhecido em acórdão do TRF da 3ª Região ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo das

contribuições referidas, entretanto, foi considerada carecedora de ação quanto ao pedido de compensação dos

valores já recolhidos, decisão que é objeto de recurso extraordinária da ré pendente de julgamento até decisão da

Suprema Corte em recurso submetido ao regime da repercussão geral (RE 574.706/PR).Aduz a parte autora,

ainda, que impedida de repetir os valores indevidamente pagos no referido mandado de segurança pela ausência

de documentos comprobatórios dos recolhimentos, os apresenta aqui, em ação própria com o fim específico de

restituição do eventual crédito tributário.Citada a ré apresentou contestação.Réplica juntada às fls. 2087/2091.É o

relatório.Decido.Tratando-se de matéria unicamente de direito, o feito comporta julgamento antecipado, nos

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A parte autora é carecedora de ação.De fato, o exercício do

direito de ação, por se cuidar de expressão da garantia de acesso ao judiciário (art. 5º, XXXV), não pode ser
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obstado por decisão judicial, já que representa o direito subjetivo de postular, mediante adequada demonstração da

situação concreta, a tutela efetiva de interesse jurídico violado ou posto sob ameaça de lesão, ainda que de

natureza puramente abstrata.Este direito, como é cediço, independe da procedência ou não do direito material para

o qual se reclama a tutela judicial, no entanto, não configura garantia absoluta e incondicionada, daí porque se

submete ao preenchimento de condições previamente delimitadas pelo legislador: legitimidade de partes, interesse

de agir e possibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 3º, do Código de Processo Civil.O interesse de

agir parte da premissa de que, apesar do Estado ter no exercício da jurisdição função própria e indispensável, o

acionamento do aparato judiciário só se justifica para algum resultado útil e quando já não existe outro meio

objetivo para resolução do conflito, por isso esta condição da ação está associada ao binômio adequação-

necessidade.Pois bem, embora possa se afirmar que, em tese, seja cabível a propositura de ação para restituição do

indébito cuja inexigibilidade tenha sido declarada em título executivo judicial, a tutela daqui decorrente não é útil,

tampouco adequada à pretensão da parte autora.Isso porque não se obterá aqui a providência material de restituir

tributo que também não se conseguirá realizar no mandado de segurança pendente de trânsito em julgado.A autora

reconhece que foi considerada carecedora de ação em relação ao pedido de compensação dos valores

supostamente recolhidos a maior no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda que discute a exigibilidade

do tributo e que, resignada com julgamento, deixou de apresentar recurso próprio, de modo que a questão foi

alcançada pela coisa julgada.Por outra perspectiva, na hipótese da tutela declaratória já obtida ser confirmada pelo

trânsito em julgado, a liquidação do respectivo título executivo, o exame e julgamento das questões daí derivadas,

especialmente prescrição e montante de restituição, deveria se dar pelos instrumentos processuais cabíveis e

oportunos no bojo daquela demanda, nunca em ação autônoma, até porque configura modalidade inexistente em

nosso sistema jurídico.Se isso não bastasse, ao pretender provimento jurisdicional que se fundamente em evento

futuro e incerto, exige a emissão de sentença condicional que é incompatível com a função estatal própria de

dirimir conflitos, bem como viola o artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil. ISTO POSTO e por

tudo o mais que dos autos consta julgo a parte autora carecedora de ação por falta de interesse de agir e extingo o

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10 (dez) por cento do valor atribuído à

causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 29 de maio de 2014

 

0016650-82.2013.403.6100 - SISTEMAS E PLANOS DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA

SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA E SP158737 - SÉRGIO ROBERTO

PEREIRA CARDOSO FILHO E SP312431 - SIDNEY REGOZONI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos etc...Trata-se de Ação Ordinária proposta em desfavor da ré acima nomeada, objetivando provimento

jurisdicional que reconheça a prescrição o débito em discussão, a inocorrência de ato ilícito, a ilegalidade da

tabela TUNEP, a ausência de previsão legal para a constituição de ativos garantidores para o débito e a

inaplicabilidade de ressarcimento ao SUS. Na petição de fls. 297/299 a autora requer a desistência do direito em

que se funda a ação, pedido com o qual anuiu a parte contrária.Diante do exposto, homologo, por sentença, a

renúncia manifestada e, em consequência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso V e parágrafo

único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Custas pelo autor, bem como honorários advocatícios,

que fixo em R$ 900,00.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018417-58.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022599-

24.2012.403.6100) SCUDERIA COMUNICACAO LTDA - ME(SP199101 - ROBERTO AMORIM DA

SILVEIRA E SP127123 - ROBSON TENORIO MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -

RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Trata-se de embargos à execução promovidos pela parte acima nomeada, objetivando, preliminarmente, a extinção

da ação de execução em face da ausência de documentos que reputa indispensáveis à propositura da ação.No

mérito, pugna pela decretação de nulidade da execução.Despachos exarados por este Juízo às fls. 60 e 63

determinaram que o embargante tomasse providências no sentido de regularizar a petição inicial, o que permitiria

o prosseguimento do feito.No entanto, o embargante, embora devidamente intimado, deixou de cumprir a

determinação judicial.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, patente o desinteresse do

demandante, já que deixou de cumprir encargo processual inicial que lhe competia, INDEFIRO

LIMINARMENTE a petição inicial, com fundamento nos artigos 283 e 284, parágrafo único, ambos do Código

de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (0022599-24.2012.403.6100), onde

deverá ser prosseguida a execução.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0022192-81.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016034-

10.2013.403.6100) PRIMUS INDL/ LTDA X LUCIANA DI GIACOMO X MARCELO DI
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GIACOMO(SP283081 - MAIKEL BATANSCHEV E SP231829 - VANESSA BATANSCHEV) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO)

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução opostos em face da embargada acima nomeada, pelos quais se

pretende, preliminarmente, o reconhecimento da nulidade da execução, pela inexistência de título executivo eficaz

e inobservância dos artigos 604 e 614, II, do Código de Processo Civil.No mérito, os embargantes sustentam o

excesso de execução pela indevida cumulação de comissão de permanência e correção monetária, anatocismo,

cômputo de tarifas não contratadas e desconsideração de prestações já pagas, requerendo, ainda, a aplicação das

regras do Código de Defesa do Consumidor, especialmente quanto à inversão do ônus da prova.A embargada,

devidamente intimada, apresentou sua impugnação, onde pugna pela manutenção dos critérios por ela adotados

com a consequente rejeição dos embargos.É o relatório.Decido.A embargada executa Cédula de Crédito Bancário,

pela qual à primeira embargante foi disponibilizada a quantia líquida de R$ 112.000,00 em agosto de 2011, a ser

em paga em 54 parcelas, tendo os demais embargantes como avalistas da obrigação.Nos termos da inicial, o

inadimplemento foi constatado em 16/09/2012, de forma que em 31/07/2013, a dívida alcançou o montante de R$

134.150,24.Preliminarmente, não há falar em conexão com ação revisional, primeiro porque os embargantes não

demonstram seu ajuizamento perante a Justiça Estadual e depois, tal como comprovado pela exequente, o

processo distribuído a 23ª Vara Cível Federal foi extinto sem resolução do mérito, após pedido de desistência da

própria parte autora.Afasto, igualmente, a alegada nulidade da execução pela ausência de título executivo, pois é

pressuposto de sua existência ser baseado em obrigação certa, líquida e exigível, (art. 586, do Código de Processo

Civil), condições presentes no presente caso, conforme demonstra o pacto original firmado, extratos bancários e

demonstrativos de cálculo condizentes com o valor executado.É a própria lei que atribuiu eficácia executiva à

cédula de crédito bancário (art. 28, da Lei 10.931/04 e 585, VIII, do Código de Processo Civil), desde que

acompanhada por planilha demonstrativa de saldo devedor e extratos bancários.Neste sentido, a jurisprudência

pátria, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI

10.931/2004.1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor

em contrato de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação

líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.2. Agravo regimental

a que se nega provimento. (STJ, AGRESP 1038215, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJE

19/11/2010)PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. SÚMULA

233 DO STJ. INAPLICABILIDADE.1. A Lei nº 10.931/04, em seu artigo 28, caput e 2º reconhece, de maneira

expressa, ter a Cédula de Crédito Bancário natureza de título executivo extrajudicial. Sendo inaplicável a Súmula

233 do STJ ao caso sub judice.2. Para que a Cédula de Crédito Bancário Giro CAIXA Instantâneo - OP183 tenha

eficácia de título executivo é necessário que o mesmo esteja acompanhada dos extratos bancários e da planilha de

cálculos competente. A exequente instruiu a petição inicial com: o contrato firmado entre as partes (f. 7-16); os

extratos da conta corrente da executada (f. 19-29) - os quais demonstram os valores colocados à disposição da

emitente; e, com a planilha demonstrativa do débito (f. 17-18), atendendo, assim, a todos os requisitos exigidos

para o reconhecimento da existência de título líquido, certo e exigível.3. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AC

1402084, 2ª Turma. Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, e-DJF3 1 de 11/10/2012)Ainda, não há falar em

nulidade da execução pela inobservância de normas do Código de Processo Civil, pois a regra do artigo 604 foi

revogada pela Lei 11.232/05, em data anterior, portanto, a própria existência do pacto.No tocante ao artigo 614, II,

do Código de Processo Civil, observo que o requisito de instrução da petição inicial com demonstrativo do débito

atualizado foi satisfatoriamente atendido pela embargada, sendo certo que a questão relativa ao excesso de

execução confunde-se como mérito da demanda e com ele será decidida.Pois bem, quanto ao mérito, observo que

o contrato executado é típico contrato de adesão, no qual uma das partes não tem a faculdade de discutir

livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais, limitando-se a aderir as condições previamente

fixadas pela instituição financeira, sem qualquer possibilidade de discussão das que pareçam inconvenientes.O

fato do contrato ser de adesão, todavia, não tira sua validade, pois em atenção ao princípio da autonomia da

vontade, as partes contratantes têm plena capacidade e liberdade para contratar ou não, inclusive no tocante a

taxas administrativas, espontaneidade que resguarda os contratantes e eventuais garantidores e, eventual vício de

vontade que pudesse contaminar o pacto deve ser, além de alegado, devidamente provado, o que aqui não

ocorre.Note-se que os embargantes não impugnam a existência da dívida, mas sustentam o excesso de execução

com base em alegações genéricas e desacompanhadas dos efetivos índices e critérios que entendem corretos, além

da alegação relativa à determinação desse juízo para redução do percentual de multa moratória (fl. 10) ser

absolutamente estranha aos autos, já que sequer essa parcela é cobrada pela embargada. Contrariamente ao

afirmado pelos embargantes, a inicial da execução vem instruída dos extratos bancários e demonstrativos que

evidenciam a dedução das prestações pagas, os valores em aberto, além dos índices e taxa de juros

utilizados.Portanto, caberia aos executados comprovar, a teor do artigo 333, do Código de Processo Civil, em

semelhantes argumentos e demonstrativos, o alegado excesso de execução e inclusão indevida de tarifas, bem

assim os critérios e coeficientes que julgam apropriados, ônus do qual não se desincumbiram, sendo defeso ao
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juízo municiar as partes de provas que cabe a elas a produção. Quanto à capitalização de juros e vedação de

cumulação da comissão de permanência e correção monetária, o Superior Tribunal de Justiça firmou sua

jurisprudência no sentido de ser possível a estipulação de comissão de permanência para atualizar contratos de

abertura de crédito, com o fim de obstar que as instituições financeiras venham a suportar ônus financeiros de

grande monta em razão da inadimplência e que o devedor colha frutos do próprio enriquecimento ilícito, senão

vejamos:Súmula 30 - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula 294 - Não é

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.As planilhas apresentadas pela embargada

apontam que, embora tenha sido computada comissão de permanência para composição do valor da execução, esta

não foi aplicada em conjunto com qualquer coeficiente de correção monetária, razão pela qual, no particular, não

há ilegalidade a ser reconhecida.A mesma corte superior, no entanto, em relação aos juros, vedou a incidência

conjunta da comissão de permanência apenas quando destinados à remuneração da instituição creditícia-

financeira, nos termos da Súmula 296:Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência,

são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil,

limitada ao percentual contratado. Os precedentes que fundamentam tal súmula não deixam dúvidas que a

inacumulatividade da comissão de permanência não alcança os juros cabíveis quanto constatada a mora contratual,

os quais objetivam compensar o credor pela inadimplência após o vencimento da obrigação, de modo que a

prática da embargada, que está devidamente explicitada no contrato e nos demonstrativos de cálculo apresentados,

não extrapola as normas de regência aplicáveis à espécie.Finalmente, a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor, especialmente quanto à inversão do ônus probatório, depende da comprovação da verossimilhança

da alegação ou da prova da hipossuficiência, circunstâncias que não estão caracterizadas, assim como não ficou

demonstrada a abusividade da relação contratual, pois não há cobrança ilícita, excessiva e o enriquecimento

desproporcional incompatível com os princípios da boa-fé e equidade. ISTO POSTO e considerando tudo o mais

que dos autos consta, rejeito os presentes embargos à execução, devendo a execução prosseguir nos termos

propostos pela embargada.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sem custas, na forma da

lei.Condeno os embargantes no pagamento de honorários advocatícios que arbitro na importância de R$ 900,00

(novecentos reais).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002973-48.2014.403.6100 - YVONNE MULENGA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança impetrado contra o Chefe do Setor de Identificação e Registro

Profissional/SES/SRTE/SP da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo,

objetivando a expedição de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS provisória em favor da impetrante,

enquanto estiver cumprindo pena em território nacional.Aduz, em síntese, que a impetrante, natural da Zâmbia, foi

condenada pela prática de crime de tráfico internacional de entorpecentes e que tendo sido condenada em regime

aberto, foi-lhe concedida a conversão em prestação de serviços. Prossegue alegando que apesar de ter recebido

proposta de trabalho formal, a impetrante encontra-se impedida por ter sido recusada a expedição da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS requerida.A liminar foi deferida.Em suas informações, a autoridade

impetrada informou ter emitido a Carteira de Trabalho, conforme determinado na liminar e requereu a extinção do

feito por perda de objeto superveniente.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.É o

relatório.Decido.Requer a impetrante a concessão da segurança para que lhe seja assegurada a expedição de

Carteira de Trabalho e Previdência Social.A autoridade impetrada confirmou a expedição do documento,

conforme determinado, e requer unicamente a extinção do feito.As condições da ação devem estar presentes não

só no momento da propositura da demanda, mas também na fase decisória do processo. Verificada a ausência de

qualquer das condições em uma dessas fases do feito, a sua extinção, sem julgamento do mérito é medida que se

impõe.Uma vez expedida a carteira de trabalho em favor da impetrante, tenho que o presente feito perdeu o objeto

por causa superveniente, ou seja, perdeu a utilidade que se pretendia alcançar.ISTO POSTO e considerando tudo

mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI, do

artigo 267, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25

da Lei nº 12.016/09.P.R.I. 

 

0003500-97.2014.403.6100 - CLAUDIA GARCIA RIVERA(SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) X ORDEM

DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO

NETO)

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretendem tutela

jurisdicional que os desobrigue de registro perante a Ordem de Músicos do Brasil, especialmente para o fim de

receber pagamentos independentemente da intervenção do órgão de classe.Aduze, em síntese, que a exigência de

registro e pagamento de mensalidade ao conselho-impetrado viola a garantia constitucional que assegura liberdade

à manifestação artística, a qual tem sido exigida nos pagamentos de suas apresentações musicais, por intermédio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     168/559



de nota contratual que é fornecida pelo conselho-réu apenas aos seus membros.A autoridade impetrada prestou as

informações requisitadas.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.É o

relatório.DECIDO.A segurança deve ser concedida.A controvérsia prende-se à recepção da Lei nº 3.857/60 pela

Constituição Federal de 1988, que assim determina em seu art. 5º:IX - é livre a expressão da atividade intelectual,

artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;Extrai-se do texto constitucional

os princípios da liberdade de expressão e artística, cuja limitação só pode advir de lei, sempre justificada pelo

interesse público na atividade exercida. Tal é o fundamento de validade da fiscalização exercida pelos Conselhos

profissionais.Especificamente quanto à profissão de músico, dispõe a Lei nº 3.857/60:Art. 16. Os músicos só

poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e

Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade.

(...)Art. 18. Todo aquele que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais ou quaisquer outros meios

de propaganda se propuser ao exercício da profissão de músico, em qualquer de seus gêneros e especialidades,

fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado.Com

efeito, a obrigatoriedade de registro para o exercício da atividade de músico não se compatibiliza com a garantia

constitucional contida no artigo 5º, IX.O texto constitucional atribui à manifestação artística humana plena

liberdade, por isso impede a intervenção de censura ou a exigência de licenças e registros de qualquer natureza, de

modo que a Lei 3.857/60, ao prever o prévio registro no conselho regional para o exercício da profissão de

músico, não foi recepcionada.Note-se que é preciso harmonizar a disposição constitucional do inciso IX com a

exigência de observância de qualificações profissionais para o livre exercício de trabalho ou ofício (inciso XIII),

de modo que se tratando de manifestação artística não é possível condicioná-la à qualificação prévia ou

capacitação profissional.A limitação legal a qualquer profissão tem por objetivo a preservação do interesse

público e não de associações profissionais e é apropriada para aquelas atividades em que seja necessária a

preservação da sociedade contra eventuais riscos decorrentes do mau exercício de atividades para as quais seja

imprescindível capacitação técnica e específica.Nesse sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal: DIREITO

CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE

INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições

legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode

ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.

Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão. (RE 414.426/SC,

Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento 01/08/2011, DJe 194, 10/10/2011, p. 76)A imposição de

registro profissional, cuja legalidade aqui é questionada, expõe os impetrantes ao risco de autuações, além do

evidente cerceamento de sua liberdade e privação de pagamentos por apresentações contratadas e realizadas.Desta

forma, entendo incabível submeter a impetrante ao registro na Ordem dos Músicos do Brasil.ISTO POSTO e

considerando tudo mais que dos autos consta, concedo a segurança para desobrigar a impetrante do registro

profissional perante o conselho-impetrado, assegurando-lhes, ainda, acessar pagamentos de contratantes

independentemente da apresentação de nota contratual.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, nos termos

do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I. 

 

0005485-04.2014.403.6100 - EDIVALDO FIRMINO DA SILVA REFRIGERACAO - ME(SP163162A -

PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que lhe assegure o julgamento de pedidos de restituição de contribuições previdenciárias retidas, no

ano-calendário 2008, em suas faturas de prestação de serviços (PERDCOMP 34682.78811.080909.1.2.15-4325;

32925.18338.080909.1.2.15-0223; 13937.89404.080909.1.2.15-3685; 08832.30325.080909.1.2.15-1387).A

impetrante sustenta, em apertada síntese, que a demora da autoridade impetrada na apreciação de seus pedidos é

injustificada e viola dispositivos constitucionais e legais.Por decisão de fls. 38/40 foi determinado que a

autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze dias) dias, analise e emita decisão nos pedidos de restituição

apresentados pelo impetrante (PERDCOMP 34682.78811.080909.1.2.15-4325; 32925.18338.080909.1.2.15-0223;

13937.89404.080909.1.2.15-3685; 08832.30325.080909.1.2.15-1387).Informações prestadas.Parecer ministerial

encartado aos autos.É o relatório.DECIDO.A segurança é de ser concedida.Observo, preliminarmente, que a via

estreita do mandado de segurança não admite discussão a respeito de valores ou preenchimento de condições que

assegurem a restituição de tributos já recolhidos, uma vez que não é sucedâneo de ação de cobrança.Com efeito, o

objeto da presente demanda limita-se a verificar a existência de omissão e mora da administração pública e, nesse

contexto, entendo que o contribuinte tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, fazendo jus à

apreciação pela Administração Pública de seus pedidos.O direito à razoável duração do processo, judicial ou

administrativo, foi erigido à garantia fundamental, e está previsto no art. 5º, LXXVIII (a todos, no âmbito judicial

e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de usa

tramitação.).O princípio da eficiência, por outro lado, impõe ao agente público a realização de suas atribuições
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com presteza, perfeição e rendimento funcional, para que o atendimento ao administrado seja satisfatório. Ao

demorar a agir a Administração Pública só vem a imputar prejuízos ao administrado, na medida em que o mesmo

fica impossibilitado de exercer atos inerentes ao negócio jurídico que praticou. E, ainda que seja notória a

desproporção entre os recursos públicos e as demandas que lhes são direcionadas, é inadmissível que a solução

para essa equação se dê com o sacrifício do particular, ainda mais quando ultrapassado prazo razoável.O artigo 24,

da Lei 11.457/2007 fixa prazo-limite para que o processo administrativo federal seja decidido, in verbis:É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Face o exposto e considerando tudo

o mais que dos autos consta, concedo a segurança para o fim de determinar que a autoridade impetrada, no prazo

de 15 (quinze) dias, analise e emita decisão nos pedidos de restituição apresentados pelo impetrante (PERDCOMP

34682.78811.080909.1.2.15-4325; 32925.18338.080909.1.2.15-0223; 13937.89404.080909.1.2.15-3685;

08832.30325.080909.1.2.15-1387).Sem condenação em honorários, na forma da lei.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0006388-39.2014.403.6100 - EDMAR DE JESUS DA SILVA(SP272424 - DANILLO DOLCI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos, etc...Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 26, HOMOLOGO por sentença o pedido de

desistência pleiteado pela impetrante e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII,

combinado com parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os presentes autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0008386-42.2014.403.6100 - IVAN FRANCISCO DA SILVA(SP060257 - ELI JORGE FRAMBACH) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO X CONSELHO FEDERAL DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança contra a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCIONAL DE SÃO PAULO e CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

distribuído originariamente perante a 7ª Vara Cível Federal de São Paulo, objetivando a inscrição do impetrante

nos quadros da OAB, sem a realização do Exame da Ordem, tendo em vista que tal exigência foi revogada pela

LDB, bem como a declaração incidental da inconstitucionalidade de tal exigência para obter a inscrição.Decisão

de fls. 26 determinou a redistribuição por dependência aos autos nº 0017375-42.2011.403.6100, em trâmite nesta

21ª Vara Cível Federal, nos termos do art. 253, III, do Código de Processo Civil.É o Relatório.D E C I D

O.Preliminarmente forçoso reconhecer que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil é parte

ilegítima para figurar no polo passivo do presente feito, vez que apenas a autoridade coatora da Seccional da OAB

do Estado a que pertence o impetrante é competente para emitir a carteira profissional de advogado pleiteada pelo

impetrante. Excluo, assim, do polo passivo, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.Convém

salientar, ainda, que em sede de mandado de segurança deve figurar no polo passivo a autoridade coatora do ato

imputado e não a pessoa jurídica ou órgão a que ela pertence. Poderia este juízo conceder prazo razoável ao

impetrante para suprir tal irregularidade, mas não é esse o único problema dos autos.Verifico, pelas cópias

juntadas às fls. 31/36 que o impetrante ajuizou, em 2011, mandado de segurança, com o mesmo objeto destes

autos, contra o PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇAO SAO PAULO-SP,

que recebeu o nº 0017375-42.2011.403.6100 e tramitou perante esta 21ª Vara.O processo foi julgado

improcedente e a decisão foi confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, transitando em julgado

em 07/05/2012. Ressalto que na referida decisão está efetivamente demonstrada a identidade de partes, pedido e

causa de pedir entre a presente ação e o mandado de segurança já julgado no mérito por sentença irrecorrível.O

impetração de mandado de segurança, com o mesmo objeto daquele julgado improcedente, não merece acolhida,

vez que ofenderia a coisa julgada.O Código de Processo Civil dispõe:Art. 467. Denomina-se coisa julgada

material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou

extraordinário.Art.471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas a mesma lide, salvo:I -

se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso em

que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;II - nos demais casos previstos em lei.A coisa

julgada, como qualidade da sentença, objetiva conferir maior segurança às relações jurídicas; por isso que somente

pode ser revista nas hipóteses legalmente estatuídas.A revisão da sentença, autorizada pelo artigo 471 do Código

de Processo Civil é possível, somente, nas relações de trato continuado, o que não é o presente caso.É impossível

a reabertura de discussão em sede de mandado de segurança de questão já de todo resolvida pela decisão

transitada em julgado materialmente.Pedido idêntico ao formulado anteriormente, sem ocorrência de fato novo,

não possui o condão de transmutar a coisa julgada.Somente através de ação rescisória, se cabível, pode haver o

reexame da coisa julgada material.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, denego a

segurança e:1. em relação ao CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL indefiro

liminarmente a petição inicial e julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em virtude da ilegitimidade passiva

para a causa, nos termos dos arts. 267, I e 295, II, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/2009.2.
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em relação à ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, julgo extinto o feito,

sem resolução de mérito, em virtude da ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Ao SEDI para as devidas anotações.P.R.I.FLS.37: Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Segue sentença em separado.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005580-05.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X LOCARALPHA PARTICIPACOES S/A(SP217520 -

MILENE MISSIATO MATTAR E SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS E SP291912A - HUMBERTO SALES

BATISTA)

Vistos, etc...Trata-se de Ação de reintegração de posse cumulada com perdas e danos, com pedido liminar, pela

qual autora pretende sua reintegração na posse de área pública no Aeroporto de Congonhas, bem como a

condenação da ré no pagamento de perdas e danos pelo esbulho e despesas de rateio dos serviços de manutenção

até a efetiva reintegração.Aduz, em apertada síntese, que firmou contrato de concessão de uso de área pública

(contrato nº 2.02.24.055-0) com a ré, que explora comercialmente a locação de veículos, pelo prazo de 60 meses,

prorrogado por igual período e com vigência até 21/10/2012.Narra a inicial que o pacto foi rescindido

unilateralmente pela autora, após notificação extrajudicial, em razão de atraso e falta de pagamento do preço

contratado, contudo, até o momento, a ocupação da área permanece e a ré exerce sua atividade.Apesar de deferida

a liminar esta não foi cumprida em razão da recuperação judicial requerida pela ré no juízo especializado, já que o

pelo C. STJ, no Conflito de Competência nº 123.092-SP, entendeu necessário o exame dos efeitos da reintegração

de posse pelo juízo especializado da recuperação judicial.Citada, a ré apresentou contestação às fls.

117/132.Negado seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ré da decisão que deferiu a liminar.Os autos

foram redistribuídos à Justiça Especializada de Falência e Recuperação Judicial. Contudo, tendo em vista a

inexistência do juízo universal da recuperação judicial, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo devolveu os

autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito.A autora informa perda do objeto em relação ao pedido de

reintegração de pose diante da desocupação espontânea pela ré. Requer, entretanto, o prosseguimento do feito em

relação ao pedido de perdas e danos.É o relatório.D E C I D O . Conforme informado pelo autor às fls. 289/301,

verifico que a desocupação definitiva do imóvel pela ré fez desapareceu a figura do esbulho.Com tais

considerações, tenho como prejudicado o exame do mérito da demanda em relação ao pedido de reintegração de

posse formulado na inicial, uma vez que não subsistem os fatos impugnados, em face da desocupação espontânea

pela ré..As condições da ação devem estar presentes não só no momento da propositura da demanda, mas também

na fase decisória do processo. Verificada a ausência de qualquer das condições em uma dessas fases do feito, a sua

extinção, em relação ao pedido de reintegração de posse, sem julgamento do mérito é medida que se impõe.Em

relação ao pedido de perdas e danos, a ação é parcialmente procedente.O contrato administrativo de concessão de

uso é um instrumento usado pelo Poder Público para atribuir utilização exclusiva de bem de seu domínio a

particular, para exploração, segundo sua destinação específica e sua natureza jurídica é de contrato administrativo

regido pelas normas de direito público. Assim, não há se invocar, na espécie, as normas de Direito Privado, que

regem os contratos de locação, carecendo de amparo legal as alegações da ré, de direito a um novo espaço, ao

fundo de comércio ou qualquer tipo de indenização.Nesse passo, cabe destacar que as normas de direito privado

não podem disciplinar a cessão de uso de bem público, ainda que este esteja sob a administração de empresa

pública, porquanto, tendo em vista o interesse e as conveniências da administração, a União pode, a qualquer

tempo e unilateralmente, reaver seu imóvel, tornando seu efeito qualquer contrato entre o cessionário e o cedente (

RESP nº 55.275/ES, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, DJ 21.08.1995, pg. 25.353).Feitas essas considerações,

verifico que os documentos juntados aos autos demonstram que o contrato de concessão de uso nº 2.02.24.055-0

(aditivo nº 117/07/VI) foi extinto unilateralmente pela parte autora em razão do inadimplemento da ré, sendo esta

notificada a desocupar a área objeto da ação no prazo de dez dias (fl. 95), contados do recebimento da notificação,

que se deu em 13/02/2012 (fl. 96). Assim, a ré ocupou de forma indevida a área em questão a partir de

24/02/2012.Cabível, dessa forma, a condenação da ré no pagamento do preço da ocupação indevida, inclusive das

despesas de rateio (energia elétrica, água, limpeza, telefone, gás, coleta e incineração de lixo, etc.), a partir do

24/02/2012 até a efetiva desocupação de imóvel objeto de contrato de concessão de uso. ISTO POSTO e

considerando tudo mais que dos autos consta:1. Em relação ao pedido de reintegração de posse, julgo extinta a

presente ação, sem resolução de mérito, pela perda do objeto superveniente, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.2. Em relação ao pedido de perdas e danos, julgo procedente a presente ação,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

determinar à ré o pagamento do preço da ocupação indevida, inclusive despesas de rateio, a partir de 24/02/2012

até a data da efetiva desocupação, acrescidas de correção monetária nos termos do Provimento n.º 64, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005, além dos juros de mora de 1% ao mês a partir

da citação.Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, que fixo em 10% (dez

por cento) do valor da condenação.P.R.I.
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Expediente Nº 2579

 

MONITORIA

0011721-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARILENA BORGES LOPES VALLE

Fl. 105: Tendo em vista que a autora já diligenciou em vários meios para fins de localização do endereço da ré,

defiro o pedido de consulta ao RENAJUD para pesquisa apenas de seu endereço. Providencie a Secretaria a

consulta ao RENAJUD, anexando aos autos o resultado encontrado. Caso o endereço ainda não tenha sido

diligenciado, expeça-se mandado de citação. Caso contrário, publique-se e intime-se a parte autora para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do mesmo. 

 

0017600-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ED CARLOS BISPO FATEL

Fl. 118: Tendo em vista que a autora já diligenciou em vários meios para fins de localização do endereço da ré,

defiro o pedido de consulta ao RENAJUD para pesquisa apenas de seu endereço. Providencie a Secretaria a

consulta ao RENAJUD, anexando aos autos o resultado encontrado. Caso o endereço ainda não tenha sido

diligenciado, expeça-se mandado de citação. Caso contrário, publique-se e intime-se a parte autora para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do mesmo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002154-05.2000.403.6100 (2000.61.00.002154-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP128447 - PEDRO LUIS BALDONI) X MARIO MURARO

Manifeste-se a parte autora acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito no prazo 10 (dez) dias. Nada sendo

requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito do valor depositado às fls. 329. Após, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0018562-56.2009.403.6100 (2009.61.00.018562-4) - LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP251223 - ADRIANO BIAVA NETO E SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Considerando que o exame de admissibilidade recursal realizado por este juízo é provisório e será

novamente realizado pela instância superior, mantenho a decisão de fl. 1075 em seus termos. Ademais, o presente

caso insere-se nas hipóteses de reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.Subam os

autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens de estilo.Int.

 

0003893-49.2010.403.6104 - VANIA GUERRA MARTINS(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 258/283), em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020880-56.2002.403.6100 (2002.61.00.020880-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X FRANCISCO GIALLUISI

NETTO X LUIZA HELENA PIPOLO GIALLUISI(SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO) X MARIA CLARA

GIALLUIGI(SP072814 - LUIZ ANGELO PIPOLO)

À vista da certidão de decurso de prazo (fls. 577), requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias. Silente a parte, aguardem-se os autos sobrestados em Secretaria.Fls. 578/581: Sem prejuízo, expeça-se

ofício ao DETRAN/SP para autorizar, de imediato, o licenciamento anual do veículo JEEP CHEROKEE SPORT,

PLACA CJM 8444, CHASSI 1J4FJ6852VL533628, ANO FABRICAÇÃO 1997 (extrato à fl. 583), uma vez que
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sua constrição foi apenas em relação à transferência, o que não impede o licenciamento.Int.

 

0004257-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MADILENE BERNARDO DA SILVA DAVICO

Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3.ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica para

Implementação do Sistema de Restrição Judicial de Veículos Automotores, defiro a pesquisa por meio do sistema

informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em

nome da executada, bem como, em caso positivo, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito

nacional.Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à

executada.PA 0,5 Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de

Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s), no sistema RENAJUD. 

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0014201-54.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017296-

63.2011.403.6100) WEIR DO BRASIL LTDA.(SP180744 - SANDRO MERCÊS E SP132458 - FATIMA

PACHECO HAIDAR) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito do valor depositado às fls. 370. Após,

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004224-87.2003.403.6100 (2003.61.00.004224-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021063-32.1999.403.6100 (1999.61.00.021063-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JOSE CARLOS GIANNINI X VERD LUZ - COM/, EXP/ E

IMP/ LTDA - ACF SANTA RITA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JOSE

CARLOS GIANNINI

Vistos etc.Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3.ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica para

Implementação do Sistema de Restrição Judicial de Veículos Automotores, defiro a pesquisa por meio do sistema

informatizado Renajud, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em

nome do(s) executado(s).Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s)

veículo(s) encontrado(s), em âmbito nacional. Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de

Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s).Com o retorno do mandado devidamente cumprido,

providencie-se o registro da penhora de tal(is) veículo(s), por meio do sistema Renajud.Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, requerendo a exequente (ECT) o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias. Int.

 

0007427-18.2007.403.6100 (2007.61.00.007427-1) - SEGREDO DE JUSTICA(SP129751 - DULCINEA

ROSSINI SANDRINI E SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X SEGREDO DE

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP109894 - HOSEN LEITE AZAMBUJA) X SEGREDO DE JUSTICA

X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0017033-36.2008.403.6100 (2008.61.00.017033-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ANGELINO LIMA FELICIO(SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELINO LIMA FELICIO

Fls. 176: Defiro primeiramente consulta ao RENAJUD.1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª

Região -ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos

automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de

informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).2. Solicite-se, no mesmo

ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 3. Efetivada a restrição

supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 4. Com o retorno do

mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no

sistema RENAJUD. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Int.

 

0001541-67.2009.403.6100 (2009.61.00.001541-0) - ALEXANDRE BERTOSSI HEIDRICH X OTAVIO

GERALDO HEIDRICH X SILVIA BERTOSSI HEIDRICH(SP251206 - VANESSA LUZIA GAMA DE

ARAUJO E SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ALEXANDRE BERTOSSI HEIDRICH

X OTAVIO GERALDO HEIDRICH X SILVIA BERTOSSI HEIDRICH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Contadoria Judicial.Manifestem-se, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, acerca dos cálculos apresentados às fls. 262/265.Após, venham os autos conclusos para

deliberação.Int.

 

0011591-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CARMEN LUCIA PENHA(SP051772 - FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARMEN LUCIA PENHA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3.ª Região ao Acordo de Cooperação Técnica para

Implementação do Sistema de Restrição Judicial de Veículos Automotores, defiro a pesquisa por meio do sistema

informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em

nome da executada, assim como, em caso positivo, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em

âmbito nacional.Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à

executada.Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora

do(s) veículo(s), através do sistema RENAJUD. Int.

 

0002220-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUCIANO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO GOMES

Fls. 89: Defiro._: Defiro.1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao Acordo de

Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-se à

pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais

veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).2. Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial

de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 3. Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 4. Com o retorno do mandado devidamente

cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD.

Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. 6. Int.

 

 

Expediente Nº 2599

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0031521-35.2004.403.6100 (2004.61.00.031521-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. SUZANA

FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149167 - ERICA SILVESTRI E SP045685 - MARIA ISAURA

GONCALVES PEREIRA E SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X CONSORCIO OAS /

CAMARGO CORREA / GALVAO(SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP165399

- ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI)

Aguarde-se a realização de perícia conjunta nos autos nº 0026551-16.2009.403.6100. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0026551-16.2009.403.6100 (2009.61.00.026551-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031521-35.2004.403.6100 (2004.61.00.031521-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1144 - SUZANA

FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149167 - ERICA SILVESTRI E SP045685 - MARIA ISAURA

GONCALVES PEREIRA E SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP294567B - FABIO

LUIS DE ARAUJO RODRIGUES E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP165399

- ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI) X ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS SANTOS

LORES(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X JOSEFINA VALLE DE OLIVEIRA

PINHA(DF015241 - RODRIGO ALVES CHAVES E DF005119 - IRINEU DE OLIVEIRA FILHO) X

ARMANDO SCHNEIDER FILHO(DF015766 - MARCELO JAIME FERREIRA E DF017697 - VERA MARIA

BARBOSA COSTA) X TERCIO IVAN DE BARROS(DF017078 - TERCIA MARTINS DE BARROS

VELLOSO FERREIRA E SP291912A - HUMBERTO SALES BATISTA E SP017078 - FRANCISCO DE

OLIVEIRA JUNIOR) X ROGERIO MANSUR BARATA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA

LOPES) X CONSTRUTORA OAS LTDA(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E

SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X CONSTRUCOES E COMERCIO

CAMARGO CORREA S/A(SP234550 - LEONARDO DE MATTOS GALVÃO E SP084209B - JOSE DIOGO
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BASTOS NETO E SP131622 - LUIZ ARMANDO BADIN E SP050481 - MARCOS RICARDO CHIAPARINI)

X GALVAO ENGENHARIA S/A(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM

NETTO E SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA E SP194553 - LEONARDO

GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA E SP216446 - TATIANA ROLDAN FERRI E SP118685 - EDUARDO

PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E

SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X PLANORCON PROJETOS TECNICOS

LTDA(SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO)

Vistos em Inspeção. Fls. 5114/5127, 5128/5132 e 5133/5138: Tratam-se de aclaratórios opostos contra decisão

saneadora de fls. 5104/5106, por meio dos quais os Embargantes pretendem ver sanados alguns vícios, vez que a

decisão embargada seria omissa quanto aos seguintes pontos: fixação dos pontos controvertidos, oportunidade de

manifestação da defesa sobre prova documental apresentada, ampliação/alteração da causa de pedir, chamamento

ao processo do espólio ou herdeiros do Sr. Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos, Presidente da INFRAERO à

época dos fatos, e alegação de inépcia da inicial. É a síntese do necessário. Decido. Assiste parcial razão aos

Embargantes. Aponta o MPF, na petição inicial, irregularidades que teriam ocorrido no âmbito do certame

licitatório promovido pela INFRAERO para reforma e ampliação do terminal de passageiros e pista auxiliar do

Aeroporto de Congonhas (Concorrência n.º 001/DAAG/SBSP/2004), que resultou no contrato n.º 057-

EG/2004/0024 e aditivos n.ºs 098-EG/2005/0024 e 052-EG/2006/0024, assim como na contratação emergencial

do Consórcio OAS/GALVÃO, com dispensa de licitação (DL n.º 021/DAAG/SEDE/2007), para a realização de

obras da pista principal do Aeroporto de Congonhas (contrato n.º 041-EG/2007/0024). Notificados e,

posteriormente à decisão de fls. 3214/3232, citados, os requeridos defenderam-se dos fatos/atos que lhe foram

imputados, conforme consignado no relatório da decisão de fls. 5104/5106, restando, contudo, pontos apontados

como omissos que demandam novo pronunciamento do juízo. PROVA DOCUMENTAL. MANIFESTAÇÃO DA

PARTE CONTRÁRIA. A apresentação pelo autor dos laudos periciais produzidos pelo Instituto Nacional de

Criminalística do Departamento de Polícia Federal, ainda que em momento posterior à propositura da ação e da

apresentação das defesas preliminares deu-se de modo regular. Isso porque, apesar de produzidos em 2008 e 2009,

somente em 22.03.2010 (fl. 2461), portanto posteriormente à propositura da ação, a Procuradoria da República em

São Paulo teve a eles acesso. Não bastasse, ressalto que o fato não acarretou qualquer prejuízo à defesa, vez que

oportunizada nova manifestação sobre eles quando da contestação. Assim, não há violação aos artigos 396 e 397,

ambos do CPC. Cabe ainda ressaltar que à defesa fora concedida nova oportunidade de manifestação acerca de

todos os documentos apresentados pelo autor e que tenham sido juntados após a propositura da presente ação (fls.

5167). ALTERAÇÃO/AMPLIAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR.Alegam os réus que, com a juntada dos

documentos aludidos, o autor estaria pretendendo ampliar indevidamente a causa de pedir.Sem razão,

contudo.Segundo a análise que faço nesta fase processual, considero que os documentos apresentados após a

propositura da ação mantêm estrita relação com os fatos/atos imputados aos réus na inicial e não têm o condão de

alterar/inovar a causa de pedir, prestando-se tão somente à finalidade de corroborar os fatos relatados na

inicial.Portanto, não há, no ponto, qualquer irregularidade a ser suprida.CHAMAMENTO AO PROCESSO.A

pretendida integração dos herdeiros de Carlos Wilson no processo não consubstancia exatamente hipótese de

chamamento ao processo, modalidade de intervenção de terceiros que, ademais, toca ao réu e não ao autor.Na

verdade, o requerente Rogério Mansur Barata, mediante arguição (equivocada) de hipótese de litisconsórcio

necessário (fls. 3869/3876), pleiteia, tão somente, o aditamento da inicial pelo autor, para proceder à inclusão do

espólio/herdeiros de Carlos Wilson no polo passivo da demanda, hipótese já descartada pelo MPF (fls. 3878/3898

e 3921/3926) e acolhida pelo juízo (fls. 3915/3919 e 3928). Logo, no ponto, não há omissão a ser

suprida.INÉPCIA DA INICIAL.Tenho que a ação regida pela Lei n.º 8.429/92, por seu cunho civil, dispensa

formalismo exacerbado. No âmbito dela não se deve exigir formalidades além daquelas suficientes a levar o feito

a seu desiderato natural, qual seja a prestação da tutela jurisdicional. Qualquer tentativa de conferir-lhe ares mais

formais não se justifica.No presente caso, a petição inicial bem atende aos reclamos do art. 282 do Código de

Processo Civil. Expõe a bom modo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido proposto, traz indícios da

prática de atos de improbidade, apontando seus supostos autores, vem acompanhada de documentação tendente a

comprovar as condutas e, além do mais, satisfaz as exigências do parágrafo 6.º do art. 17 da Lei 8.429/92. Por

outro lado, a existência ou não de provas bastantes à comprovação dos fatos alegados ou a correspondência ou não

destes à realidade, constitui matéria de mérito a ser enfrentada oportunamente, quando do julgamento da

causa.Assim, fica afastada a alegação de inépcia da petição inicial.FIXAÇÃO DOS PONTOS

CONTROVERTIDOS.Nesse aspecto os réus têm inteira razão.Deveras, conforme dispõe o art. 331, parágrafo 2.º,

do CPC, ao sanear o processo, o juiz fixará os pontos controvertidos sobre os quais proferirá decisão com base na

prova produzida na fase de instrução.No caso, os pontos controvertidos são:i. Deficiência, ou não, do projeto

básico;ii. Momento do edital em relação à finalização do projeto básico: aquele veio a lume antes ou depois da

conclusão do projeto básico;iii. Preços do contrato e sua correspondência, ou não, com os preços praticados no

mercado e com a tabela de referência (SINAPI). iv. Ocorrência, ou não, de sobrepreço e/ou de

superfaturamento;v. Direcionamento, ou não, da licitação;vi. Adequação ou inadequação do tipo licitação (técnica
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e preço) escolhido tendo em vista o objeto do contrato;vii. Pertinência, ou não, das exigências de qualificação para

participação no certame;viii. Necessidade ou desnecessidade do fracionamento do objeto da licitação;ix. Natureza

dos serviços prestados pela empresa PLANORCON nas fases de elaboração dos projetos básico (para a

INFRAERO) e executivo (para o Consórcio OAS/GALVÃO/CAMARGO CORRÊA);x. Descaracterização, ou

não, do projeto básico pelo projeto executivo;xi. Razão ensejadora da celebração de aditivos contratuais:

superveniência de fatos imprevisíveis que os justificassem ou falhas do projeto básico;xii. Verificação, ou não, de

hipótese de dispensa de licitação.Mantida no mais a decisão embargada, fica ela por esta integrada.Assino o prazo

de 10 (dez) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.Após, voltem conclusos para

nomeação de perito.Int.

 

MONITORIA

0002983-05.2008.403.6100 (2008.61.00.002983-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FLAFY MECANICA E

COM/ LTDA X MARILIA CASTRO VIANA DE PAULA X ELIZABETH CONCEICAO SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos em face de FLAFY MECANICA E COMÉRCIO LTDA, MARILIA CASTRO

VIANA DE PAULA e ELIZABETH CONCEIÇÃO SILVA, objetivando a cobrança da importância de

R$18.419,27 (dezoito mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), atualizada para dezembro/2007,

decorrente de utilização do crédito disponibilizado em razão do Contrato de Empréstimo/Financiamento para

Pessoa Jurídica nº 21.4154.720.00001395-50, firmado em 22.02.2006. Com base em extratos e planilhas que

acompanham a petição inicial, a autora assevera que liberou à empresa FLAY MECANICA o limite total previsto

no contrato (R$15.000,00), sendo que as demais rés subscreveram na condição de devedoras solidárias, sem que

tenha havido o pagamento avençado desde 21.07.2006.Com a inicial vieram os documentos.Regularmente citada,

a corré Marilia Castro Viana de Paula (fls. 105/106) não apresentou embargos monitórios no prazo legal conforme

indicado na certidão de fl. 328.Ante a citação dos corréus FLAFY Mecânica e Comercial LTDA por hora certa

(fls. 164/165) e Elizabeth Conceição Silva por edital (fls.290/291), foi nomeada a Defensoria Pública da União

como curadora especial (fls. 204 e 293), momento em que ofertou os embargos monitórios por negativa geral (fls.

214/220 e 295/309) alegando, em preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito,

pugnou pela aplicação do CDC com inversão do ônus da prova e, em consequência, pelo reconhecimento da

nulidade das cláusulas que preveem a capitalização mensal de juros; a utilização da tabela Price; a incidência da

comissão de permanência com os demais encargos; a cobrança de pena convencional com juros de mora; e da

aplicação das despesas processuais e honorários advocatícios.Impugnações da CEF (fls. 311/317 e

318/324).Instadas as partes à especificação de provas, a autora requereu julgamento antecipado da lide (fl. 325),

ao passo que a embargante solicitou a produção de prova pericial contábil (fls. 220 e 307/309).Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos termos

do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois se tratando de matéria de fato e de direito, não existe

necessidade de produção de outras provas, nem oral ou pericial, uma vez que dos autos constam os elementos

necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou entendimento de que em

matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as

questões relativas a incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de Defesa do

Consumidor, entre outras, constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será

efetuada em momento posterior, caso se faça necessário.Nesse sentido, transcrevo o acórdão proferido pelo E.

TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS MONITÓRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES).

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. Não há necessidade de realização de perícia contábil quando os

documentos acostados são suficientes para o deslinde da questão. O juiz pode formar o seu convencimento a partir

de documentos e elementos que já existam nos autos (art. 131 do CPC). Daí que deve indeferir provas

desnecessárias (art. 130 do CPC), desde que se possa resolver fundamentadamente a lide, como ocorreu no caso.

... 4. Apelação desprovida. (TRF2, Processo 200751030020285, Apelação Civil, Desembargador Federal

Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data 31/01/2011; Página 155/156). Diante da

irresignação dos réus, por meio dos embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do

mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser

possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação monitória embargada, conforme decisão assim

ementada:CONTRATOS. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. DEC. 22.626/33. SÚMULA 596 DO STF. É

possível a revisão de contratos em sede de embargos à ação monitória. É vedado o anatocismo mesmo nos

contratos bancários. A Súmula n.º 596 do STF não trata da capitalização de juros. Apelo improvido (TRF4,

Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002). A

jurisprudência é pacífica na aceitação da propositura da ação monitória na hipótese dos autos, considerando

suficiente a juntada da cópia do contrato acompanhado de extrato do débito correlato (STJ Processo
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200501965449, Recurso Especial 800178, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Fonte DJE Data

10/12/2010).A embargante Elizabeth alegou que foi citada apenas cinco anos e nove meses depois de ajuizada a

ação, o que caracterizaria a prescrição nos termos do artigo 206, 5º, I do Código Civil.Contudo, sem razão.A ação

monitória foi distribuída em 01.10.2008, com a determinação de citação em 11.02.2008. Houve a citação de

Marilia Castro Viana de Paula em 18.03.2008 (fls. 105/106); de FLAFY Mecanica e Comercial Ltda., por hora

certa, em 03.11.2010 (fls. 164/165) e por última a Elizabeth, por edital, em 31.10.2013, com a publicação do

edital no Jornal O DIA SP (fls.290/291).Como é sabido, um dos efeitos da citação válida é a interrupção da

prescrição, conforme preceitua o artigo 219 do CPC. Ou seja, o prazo da prescrição somente se reiniciaria com a

inércia da credora, mas isso não ocorreu nos presentes autos, como veremos.Com a devida citação de Marilia

Castro, a autora solicitou várias diligências para o prosseguimento do feito, tais como consulta ao sistema Bacen

Jud (fls. 170/171, 205/208 e 255/260), ao WebService da Receita Federal (fls. 250/251) e ao SIEL (fls. 252/253)

para a localização do endereço atualizado dos demais réus.Assim, pela narrativa dos fatos aqui expostos resta

demonstrado que a autora providenciou as diligências necessárias e pertinentes para o prosseguimento do feito,

não se configurando a inércia da credora.Conforme o magistério do E. Ministro Luiz Fux, quando ainda integrante

do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial nº 1165458 (Processo 200902175220): ... Assim,

se efetuada a citação, o credor nada mais solicitar e a execução não tiver curso em razão da sua omissão, o prazo

terá recomeçado. Entretanto, se, efetuada a citação, for promovido o prosseguimento da execução pelo credor,

com a penhora de bens, realização de leilão etc, durante tal período não há que se falar em curso do prazo

prescricional. Só terá ensejo o reinício da contagem quando quedar inerte o exeqüente. ... (Processo

200902175220, Recurso Especial 1165458, Luiz Fux, Primeira Turma, DJe Data 29/06/2010).Ademais, com a

citação de um dos réus (Marilia) houve a interrupção do prazo prescricional com relação aos demais réus,

conforme precedente que ora transcrevo:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PLURALIDADE DE DEVEDORES. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO.

CITAÇÃO DO FIADOR. EFEITOS COM RELAÇÃO AO DEVEDOR PRINCIPAL. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. EXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE. POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO

FEITO. 1. No contrato de fiança, havendo solidariedade entre os devedores, como na hipótese do art. 1.492, II, do

CC/1916 (art. 828, II, do CC/2002), a interrupção da prescrição com relação a um codevedor atinge a todos,

devedor principal e fiador (art. 176, 1º, do CC/1916; art. 204, 1º, do CC/2002). 2. Na execução, quando há

pluralidade de devedores, sendo facultativo o litisconsórcio, a falta de citação de alguns coexecutados não obsta o

prosseguimento do feito relativamente aos que foram citados. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(STJ, Processo 200201078062, Agravo Regimental no Recurso Especial 466498 Vasco Della Giustina

(Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJE Data 24/11/2009 Vol.00033 Pg 00117.)Portanto,

não ocorreu a prescrição do direito de cobrança ora questionada.Quanto ao mérito, o pedido monitório é

parcialmente procedente. O mútuo está comprovado, e contra ele não se insurgem os embargantes. Logo, tem-se

como verdadeiro o empréstimo no importe de R$15.000,00, liberado em 22.02.06 (fl. 51), a uma taxa efetiva

mensal de 0,83333% (10,46600% anual) para pagamento em 12 prestações, tendo como valor R$1.318,73 (mil,

trezentos e dezoito reais e setenta e três centavos) ser quitado a partir de mês de março/2006.Como houve o

inadimplemento do contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORNão resta

dúvida sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas

instituições financeiras com seus clientes, tal o caso em apreço.Sobre o tema, consolidou sua jurisprudência o STJ,

especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras.O caso em tela trata-se de contrato de adesão. Essa modalidade de contrato caracteriza-se

por dispensar a discussão das bases do negócio, sendo seu conteúdo total ou parcialmente estabelecido de modo

geral, anteriormente ao período contratual.Contudo, o contrato de adesão, por si só, não é considerado abusivo.

Em obediência ao princípio da pacta sunt servanda, deverá a parte devedora respeitar as cláusulas contratuais que

aceitou ao manifestar sua declaração de vontade nesse sentido.É certo que esse princípio não é absoluto,

admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a torná-lo

excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra. Dessa forma, o juiz pode revisar o

contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Não procede, ainda, a alegação

de que o banco credor violou o art. 52 do CDC, porque deixou de informar ao consumidor sobre o custo do

empréstimo em caso de inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de permanência,

etc. Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do ônus da prova, cuja pretensão resta afastada.No caso

presente, pretende a embargante a revisão do contrato de empréstimo de Pessoa Jurídica, pois entende ser ilegal a

capitalização mensal dos juros; a utilização da tabela Price; a incidência da comissão de permanência com os

demais encargos; a cobrança de pena convencional com juros de mora; e da aplicação das despesas processuais e

honorários advocatícios.Pois bem.TABELA PRICE E DO ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido

por método francês), consiste em um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price,

Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a simples
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incidência da tabela Price, expressamente pactuada, não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros

ou a prática do anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela Price.Veja-se o seguinte

julgado:AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO -

CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -

Inobstante o contrato firmado entre as partes ser de adesão, inexiste dificuldade na interpretação das cláusulas

contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que

foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de

juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada

abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas

mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão para a incidência de juros sobre juros, o que só

ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. ....(TRF3 Processo

200661000134275 Apelação Cível 1482074 Relator Juiz Cotrim Guimarães Segunda Turma Fonte DJF3 CJ1

Data 10/02/2011 Página 123).No que diz respeito à capitalização de juros, recorde-se o teor da Súmula nº 121 do

E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Em linhas gerais, quanto aos

contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-17/2000), tem-se que

somente é admitida a capitalização de juros (anatocismo) nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei

específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo quando pactuada, em razão da não revogação do art. 4o do

Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17, de

30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art. 5º), sucessivamente reeditada até a MP 2.170-36,

de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. A jurisprudência atual do STJ

consolidou-se na admissão da capitalização mensal dos juros, considerando válida e eficaz a citada Medida

Provisória enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF (AgRg no Resp 88.787-6).Cito, por pertinente, o

seguinte acórdão: PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. ABERTURA DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. DESTINATÁRIO FINAL.

RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a cliente na qualidade de destinatário final, incide, no

caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras. 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em contratos bancários celebrados

posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. No tocante aos

contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em periodicidade não inferior à anual, nos termos do

Decreto 22.626/33, art. 4º. ...(STJ Processo 200400219882 Agravo Regimental no Recurso Especial 631555

Relator Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma Fonte DJE Data 06/12/2010).Portanto, a capitalização dos juros em

periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva

publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2000 (REsp 602.068/RS),

desde que pactuada, até que seja julgada a ADIN nº 2.316/2000 pelo STF.Ou seja, no caso em exame, os juros

podem ser capitalizados mensalmente, pois havia previsão legal para tanto quando celebrado o contrato a que se

refere estes autos, isto é, em 22.02.2006.Ademais, recentemente o E. STJ no Recurso Especial Repetitivo nº

973.827/RS (2007/0179072-3), decidiu que a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal

não implica a capitalização de juros, proibida pelo ordenamento jurídico, pois se trata de juros compostos,

conforme relatado na ementa que ora transcrevo:CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.1. A capitalização de juros vedada pelo

Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-

36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos

serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre

eles passam a incidir novos juros.2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de

juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao

início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros

não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o

que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente

pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para

permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. ... 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,

provido.(REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti,
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Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).COMISSÃO DE PERMANÊNCIAQuanto à taxa de

Comissão de Permanência, a jurisprudência admite sua cobrança. O que não pode haver é a cumulação com outros

encargos, tais como juros, correção, mora e multa. O contrato preve que em caso de impontualidade será aplicada

a Comissão de Permanência, obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário,

divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, durante o mês subsequente, e a taxa de rentabilidade de até 10%

(dez por cento) ao mês, além da cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (fl. 15).Trata-se de

cumulação indevida, como já reconhecida pela jurisprudência sedimentada do STJ, conforme relatado na ementa

que ora transcrevo:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INAPLICABILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS

MORATÓRIOS. I - Os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem as limitações da

Lei da Usura, nos termos da Súmula 596 do STF, dependendo eventual redução de comprovação do abuso, não

caracterizado pelo simples fato de os juros serem pactuados em percentual superior a 12% ao ano. II - É admitida

a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência nos contratos bancários, à taxa de mercado,

desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada com outros encargos moratórios,

remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros

remuneratórios pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa contratual. III - Agravo Regimental

improvido.(STJ Processo 200801965402 Agravo Regimental no Recurso Especial 1093000 Relator Sidnei Beneti

Órgão Julgador Terceira Turma Fonte DJE Data 22/02/2011).Neste sentido, foi editada recentemente a Súmula

472 do STJ, que assim dispôs: A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma

dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios,

moratórios e da multa contratual (grifei).E mais, ao que se verifica, a CEF diferente do alega, aplicou o índice da

comissão de permanência juntamente com a taxa de rentabilidade, conforme demonstrado na planilha de fls.

88/90. Portanto, é legal a cobrança da comissão de permanência pela CEF após o vencimento da dívida, calculada

com base na taxa de CDB (Certificado de Depósito Bancário), devendo ser afastada sua cumulação com a

cobrança da taxa de rentabilidade ou quaisquer outros encargos previstos no contrato. PENA CONVENCIONAL

e JUROS DE MORANão há nenhuma ilegalidade em estabelecer que a utilização de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial por parte da credora para a cobrança do crédito sujeita o devedor ao pagamento de multa

contratual no valor de 2% (dois por cento).Trata-se de uma cláusula penal, incidindo o art. 412 do Código Civil, o

qual estipula que o valor da cominação não pode exceder o valor principal do contrato. Na espécie, a previsão foi

de 2% (dois por cento) sobre o total da dívida.Assim, já decidiu o E. TRF da 2ª Região nesse sentido:APELAÇÃO

- AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - CONSTRUCARD - CDC - APLICABILIDADE - INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - JUROS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - MULTA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE NO CONTRATO -

IMPROVIMENTO ... 5. In casu, revelam-se inoportunas as alegações da apelante relativas à taxa de juros

remuneratórios, moratórios e à multa, uma vez que, da análise do contrato e das planilhas que instruíram a ação

monitória, é possível constatar que os referidos encargos foram fixados e aplicados dentro dos limites

considerados como corretos pela própria embargante, a saber, juros remuneratórios de 9,7% ao ano, moratórios de

0,033% ao dia, e multa de 2%. A comissão de permanência sequer foi prevista no contrato ou aplicada nos

cálculos da CEF. ... 7. Apelação conhecida e improvida.(TRF2, Apelação Civel 201050010004039,

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira Da Gama, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data

03/08/2012 Página 196).Em relação aos encargos moratórios, não há nenhuma ilegalidade em estabelecer que o

devedor que não paga a prestação no prazo ajustado no contrato incorre e Até mesmo porque, nos termos do art.

394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma que a

convenção estabelecer. E, tratando-se da denominada mora ex re, o só fato do inadimplemento constitui o devedor

automaticamente em mora.Portanto, há a possibilidade de cumulação da multa moratória com a pena

convencional, já que tratam de situações diferentes.Contudo, conforme anteriormente decidido é ilegal a

incidência da multa penal e dos juros moratórios em caso de impontualidade no pagamento das parcelas, pois o

valor do débito ora discutido deve ser apurado com a aplicação (apenas) da comissão de permanência, conforme

determina a cláusula Décima Terceira.Assim, procede o pedido de afastamento de aplicação de quaisquer outros

encargos (correção monetária, juros remuneratórios e moratórios, multa, etc.) após a inadimplência dos

executados, ora embargantes.Ressalte-se que a instituição financeira embargada informa que não aplicou tais

encargos (fl. 90).HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAISO contrato bancário

estabelece, ainda, que na hipótese da credora vir a dispor de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a

cobrança de seu crédito, o devedor responderá também pelas despesas judiciais e honorários advocatícios de até

20% (vinte por cento) do valor da causa (fl.15).Inócua a previsão supramencionada, na medida em que cabe ao

Juiz a fixação dos honorários advocatícios e das custas processuais, nos termos do artigo 20 do Código de

Processo Civil, não estando o magistrado vinculado à eventual cláusula contratual.Assim, caberá ao Juiz da causa

a fixação dos honorários advocatícios, consideradas as circunstâncias do caso concreto, independentemente da

existência de cláusula contratual. A respeito do tema, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu que É
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nula a cláusula contratual que prevê a possibilidade de cobrança antecipada de despesas processuais e honorários

advocatícios, uma vez que as despesas processuais de cobrança serão aquelas efetivamente despendidas na

presente demanda e a sua cobrança estaria acarretando bis in idem (AC 200671000418827; MARGA INGE

BARTH TESSLER; D.E. 19/11/2007). Portanto, sua incidência, no presente contrato, deverá ser afastada.Isso

posto, acolho em parte os EMBARGOS oferecidos e julgo parcialmente procedente o pedido MONITÓRIO,

constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, para condenar os embargantes ao pagamento da

importância de R$13.245,99 (treze mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), atualizada

para julho/2006 (inicio do inadimplemento), mediante a aplicação da Comissão de Permanência contratualmente

ajustada, excluída a taxa de rentabilidade e com o afastamento da cláusula Décima Quarta. A atualização deve

obedecer esse mesmo critério até a data do efetivo pagamento. Custas ex lege.Tendo em vista a sucumbência

mínima por parte da CEF, nos termos do art. 21, parágrafo único do Código de Processo Civil, condeno o

embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) do valor da dívida.Após o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de

Processo Civil, devendo, para tanto, a credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma

prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024565-27.2009.403.6100 (2009.61.00.024565-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANZEN TECNOLOGIA EM

REVESTIMENTOS LTDA

Vistos em sentença.Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em

face de FRANZEN TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA, visando a condenação da parte requerida ao

pagamento do valor de R$ 19.886,69 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos),

atualizado em outubro/2009.Assevera a CEF que a requerida mantinha conta de depósitos na instituição

financeira, sendo que não fora contratada qualquer espécie de limite crédito, de modo que na hipótese de

insuficiência de provisão de fundos, não seriam efetuados débitos na referida conta. Em outros termos, afirma a

CEF que (...) o saldo não poderia ficar negativo..Todavia, esclarece a CEF que (...) em razão da relação de

confiança entre agência e cliente, foram autorizados débitos sem provisão de fundos. A expectativa era que, em

data próxima, o cliente efetuasse depósitos para tornar o saldo positivo..Aduz a demandante que a agência

adiantou o montante de R$ 8.162,10, mas a requerida não efetuou os depósitos necessários para cobrir o saldo da

conta, tornando-se inadimplente em 15/03/2005.A requerente informa que o débito foi corrigido monetariamente,

incidindo juros moratórios de 1% ao mês, sem capitalização.Por esses motivos, ajuíza a CEF a presente ação.Com

a inicial vieram documentos (fls. 05/57).Após inúmeras diligências para citação da ré, todas infrutíferas, foi

deferido o pedido de citação por edital (fl. 206).A Defensoria Pública da União foi nomeada para representar a

requerida.Em sede de defesa, além de apresentar contestação por negativa geral, sustentou a DPU a incidência do

CDC; a ausência do contrato, assim como a incerteza do valor devido e a necessidade de perícia contábil. Réplica

às fls. 227/230, ocasião em que a CEF pugnou pelo julgamento antecipado da lide. A parte demandada requereu a

produção de prova pericial contábil (fls. 232/233).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois,

tratando-se de matéria de fato e de direito, não existe necessidade de produção de outras provas, constando dos

autos os elementos necessários para o convencimento deste Juízo.Ademais, o quantum efetivamente devido ou

cobrado a maior poderá ser apurado em liquidação de sentença, sendo desnecessária a produção de prova

pericial.Aplico a inversão do ônus da prova, por considerar estarem preenchidos os requisitos do artigo 6º, VIII,

do Código de Defesa do Consumidor. No entanto, observo que, no presente caso, a autora demonstrou de forma

suficiente a utilização do crédito posto à disposição da ré (fls. 23/56). Assentada tal premissa, verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame mérito.Com o ajuizamento da presente ação objetiva a CEF a

condenação da requerida ao pagamento do valor de R$ 19.886,69, decorrente do não pagamento de numerário

disponibilizado pela instituição financeira à requerida. A CEF instruiu a exordial com cópia da Ficha de Abertura

e Autógrafos Pessoa Jurídica (fls. 08/09), bem como extratos da conta corrente nº 0255.003.00396437 (fls. 23/28)

e extratos de seu sistema (fls. 29/40).Em que pese a CEF não ter carreado ao processo o negócio jurídico que

ampara sua pretensão e, ao que parece, as partes sequer celebraram um contrato formal nesse sentido, não se pode

olvidar que o ordenamento jurídico autoriza a comprovação da relação jurídica alegada por outros meios de prova,

nos termos do art. 332 do Código de Processo Civil.Nesse norte:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CARTÕES CAIXA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO CONTRATO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CRÉDITO UTILIZADO PELA RÉ COMPROVADO POR

OUTROS DOCUMENTOS. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. JULGAMENTO DA CAUSA PELO

TRIBUNAL. DIREITOS DISPONÍVEIS. EFEITOS DA REVELIA. 1. Em ação de cobrança, referente a contrato

de prestação de serviços de administração dos cartões de crédito da Caixa - pessoa física, não é indispensável à
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propositura da demanda a cópia do referido pacto, se os extratos bancários acostados aos autos demonstram a

existência da relação jurídica entre as partes e o valor do crédito utilizado pela ré. Desconstitui-se, assim, a

sentença que indeferiu a inicial e, estando a causa instruída, passa-se ao julgamento do mérito, nos termos do art.

515, 3º, do Código de Processo Civil. 2. A ação versa sobre direitos disponíveis, de modo que, não tendo havido

contestação, presume-se, em face da revelia, verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 319). 3. Embora

o regramento contido no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) seja aplicável aos contratos bancários,

tal fato não tem o condão de tornar indisponíveis os direitos dos consumidores. Tanto é assim que o egrégio

Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a matéria, como recurso repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do

CPC, decidiu que É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, com fundamento no art.

51 do CDC, sem pedido expresso, a abusividade de cláusulas nos contratos bancários (REsp 1061530/RS,

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 10/03/2009). 4. Apelação da CEF provida para, reformando a sentença,

condenar a ré ao pagamento, em favor da empresa pública, da quantia de R$ 14.736,55 (catorze mil, setecentos e

trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), corrigido monetariamente a partir da citação.(AC

200834000217270, JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-

DJF1 DATA:29/04/2011 PAGINA:196.)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CRÉDITO DIRETO

AO CONSUMIDOR. AUSENCIA DE CONTRATO ESCRITO ASSINADO. EFETIVA UTILIZAÇÃO DO

CRÉDITO. EXISTENCIA DE PROVA. NULIDADE SENTENÇA. 1. A CEF juntou com a inicial o contrato de

adesão, no qual consta que a adesão dos portadores ao sistema se dará com o desbloqueio do cartão, ou no

momento em que utiliza, ou ainda com o pagamento da fatura mensal. 2. Tem-se como certa a assinatura de

contrato que disponibilizou crédito ao réu, crédito este utilizado por meio eletrônico, conforme documentação

acostada aos autos. 3. Com a evolução da dinâmica social, não se pode olvidar a existência de formas

complementares de vinculação à dívida, a exemplo das hipóteses do art. 371, III, do CPC. Assim, o aceite do

cartão e sua utilização, devidamente comprovada, são suficientes para a propositura da ação de cobrança. 4.

Apelação provida. (AC 200734000313473, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE

ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:11/11/2011 PAGINA:964.)Com efeito, no caso em

apreço, a peça inicial encontra-se instruída com os extratos de fls. 23/40, os quais demonstram a efetiva

disponibilização à requerida do valor de R$ 8.162,10 (fl. 28), apontando, ainda, a amortização de apenas parte do

crédito liberado (fl. 42). Vale dizer, o débito existe.Pois bem.Se a ausência do contrato não obsta a propositura da

ação de cobrança, tal omissão, ao meu sentir, impede que sejam aplicados encargos contratuais não

comprovados.A despeito de a autora afirmar que O débito com a CEF foi corrigido monetariamente, incidindo

juros moratórios de 1% ao mês, sem capitalização. (fl. 03), observo, pelo demonstrativo de fls. 41/47, que houve,

na verdade, a incidência de comissão de permanência no período do inadimplemento.A não comprovação dos

parâmetros e valores dos inúmeros encargos contratuais existentes impedem a sua aplicação em período anterior

ou posterior ao ajuizamento da ação. Sob esse aspecto, não se desincumbiu a CEF do seu ônus de carrear aos

autos os elementos indispensáveis à atualização da dívida.Diante desse quadro, o emprego do quanto disposto no

art. 406 do Código Civil assume relevância para a solução da lide. Estabelece o citado preceito normativo que:Art.

406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.Deve-se, pois, aplicar a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional para atualização do montante do débito. Nesse sentido, a

jurisprudência:AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA NÃO

CONTESTADA PELO RÉU. Correta a sentença que condena o réu a pagar dívida originária de contrato de cartão

de crédito, ainda que o instrumento de adesão específico não tenha sido anexado aos autos. O sistema brasileiro é

informal, e a validade do negócio jurídico não depende de forma expressa (art. 107 do Código Civil). Ademais,

ainda que tenham sido veiculados por escrito, os contratos podem ser provados por outros meios, quando perdidos

ou extraviados (cf. art. 332 do CPC). Se o contrato não foi anexado, não se pode aplicar a sua suposta taxa de

juros, e sim a prevista no art. 406 do CC. Apelação da CEF e recurso adesivo do réu desprovidos. Agravo retido

prejudicado.(AC 201151180014798, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::23/05/2012 - Página::425.)Como é sabido, a taxa hoje aplicada na

atualização monetária dos débitos devidos à Fazenda Pública é a SELIC, sendo vedada a sua incidência cumulada

como os juros de mora e com correção monetária. Vale dizer, a taxa de juros moratórios pela SELIC (art. 406 do

Código Civil) já contempla correção monetária. Assim, comprovada a disponibilização do numerário à requerida

sem que tenha havido o pagamento na época oportuna, e, à mingua da demonstração dos índices e parâmetros para

atualização da obrigação, tenho que deve ser aplicada tão somente a taxa SELIC para esse fim (atualização), a ser

capitalizada de forma simples, tal como previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal e posterior

alteração.Imperioso registrar, outrossim, que a SELIC deve incidir sobre cada operação não adimplida no

momento oportuno.Com tais considerações, considerando as balizas estabelecidas na presente sentença, cuja

liquidação se dará na fase de cumprimento de sentença, a parcial procedência do pedido formulado é medida de

rigor. Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, nos
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termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a parte requerida ao pagamento do débito no

valor de R$ 8.162,10, posicionado em 15/03/2005, a ser atualizado pela taxa SELIC, capitalizada de forma

simples, a partir do não pagamento da obrigação na época oportuna, até o efetivo adimplemento.Custas ex

lege.Tendo em vista a sucumbência recíproca, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre as partes os honorários e as despesas processuais, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0007134-38.2013.403.6100 - COLT TAXI AEREO S/A X COLT TRANSPORTE AEREO S/A(SP022823 -

ROBERTO TEIXEIRA) X GLOBAL TAXI AEREO LTDA(SP136642 - SAVERIO ORLANDI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA

DE TOLEDO PIZA)

Vistos em sentença.À fl. 1903 a parte autora requereu a desistência da presente demanda, com a consequente

extinção do feito sem resolução do mérito.O despacho de fl. 1904 determinou a intimação das requeridas acerca

do pedido acima formulado, tendo havido a concordância da INFRAERO.Já correquerida GLOBAL TÁXI

AÉREO LTDA não anuiu com a pretensão autoral sob o fundamento de que (...) evidencia-se de modo cristalino a

litigância processual em notória atuação de má fé processual, na medida em que (i) a decisão do Tribunal Estadual

é taxativa na remessa dos autos à Justiça Federal em razão da existência da presente demanda, (ii) contraria, à

exaustão e saciedade, TODOS AQUELES ARGUMENTOS pelas AUTORAS invocados perante as duas

instâncias da Justiça Estadual e, (iii) o que é mais grave, nos permite até mesmo sugerir que a pretensão consiste

em afastar da jurisdição desta 25ª Vara Federal os debates e prosseguimento do feito, até porque a decisão outrora

proferida por ocasião do exame do pedido de antecipação da tutela, além de brilhante e consubstanciada, lhe foi de

fato amplamente desfavorável!)É o relato do necessário. Fundamento e DECIDO.Rejeito a contrariedade

apresentada pela correquerida GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA no que concerne ao pedido de desistência

apresentado pela parte autora. Quando da prolação da decisão de fls. 1965/1967 já havia consignado que o pedido

de desistência formulado pelas autoras somente seria apreciado após a vinda dos autos da ação de reintegração de

posse nº 001439-63.2013.8.26.0003 a esta Justiça Federal, ante a possibilidade de existência de conexão. Pois

bem. Reunidas as ações perante o mesmo Juízo, tenho por desarrazoada a tramitação conjunta de ambos os

processos. Explico.Com o ajuizamento da presente ação ordinária nº 0007134-38.2013.403.6100 as empresas

COLT TÁXI AÉREO S.A. e COLT TRANSPORTE AÉREO S.A. objetivam, em síntese, (...) o direito de

permanecer ocupando o espaço onde estão estabelecidas no Hangar 002, situado no Aeroporto de Congonhas, em

São Paulo (SP), mediante o rateio de todas as despesas de forma proporcional, para o regular desempenho de suas

atividades empresariais até que a co-Ré INFRAERO celebre com as Autoras o contrato de concessão de uso com

a INFRAERO proveniente do procedimento licitatório nº 109/ADSP/SBSP/2012 e lhes transfira a posse dessa

área situada no mesmo terminal, ou subsidiariamente, até que a co-Ré INFRAERO disponibilize às Autoras área

equivalente no mesmo tribunal.Por sua vez, a ora correquerida GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA propôs ação

visando a sua reintegração na posse do mencionado hangar. Em suma, pode-se afirmar tratar-se de ações com

sinais invertidos.Vale dizer: a procedência desta ação conduziria à improcedência de demanda reintegratória; ao

passo que o acolhimento do pedido de reintegração teria o condão de conduzir à improcedência do pleito

veiculado nesta ação. Logo, carece de razoabilidade a tramitação conjunta de ambas ações, com a apreciação dos

respectivos méritos, eis que a proteção ao bem jurídico tutelado estará satisfeita com a prolação de uma única

decisão.Posto isso, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de

desistência formulado pela parte autora à fl. 1903 e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em

favor de cada um dos réus, a ser atualizado em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Por

fim, considerando a renúncia dos causídicos que patrocinam os interesses das empresas COLT TÁXI AÉREO

S.A. e COLT TRANSPORTE AÉREO S.A. (fls. 1970/1974), intime-se pessoalmente a parte autora para que

providencie a regularização de sua representação processual. Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0015550-92.2013.403.6100 - FGF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP291881 - RAFAEL

AUGUSTO VIALTA E SP293376 - ANDERSON ROBERTO DANIEL) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por F G F ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. em face

da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a anulação do débito fiscal atinente

ao processo administrativo nº 1915.0001861/2010-13, com a sua consequente inexigibilidade.Narra a autora, em

suma, que em 2005 utilizou-se de aportes de capital em conta corrente bancária exclusiva para cada uma de suas

Sociedades em Conta de Participação (SCPs). Os aportes foram realizados ante a necessidade de caixa para cada

empreendimento.Relata que ao passo dos recebimentos das vendas das unidades imobiliárias aos adquirentes ou

ao financiamento da construção, os recursos aportados foram devolvidos aos sócios participantes, ora investidores,

até o limite dos valores aportados.Afirma que inobstante a legalidade empregada no procedimento, recebeu termo
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de notificação para comprovação e justificação acerca das movimentações bancárias ocorridas no período, bem

como os aportes oriundos dos investimentos realizados e devolvidos no período objeto da fiscalização.Aduz que

cumpriu todas as intimações perante a Receita Federal, mas mesmo assim foi autuada por ato de omissão de

receita, dando azo ao Processo Administrativo n.º 19515-001.861/2010-13, cuja decisão foi a de procedência em

parte, na qual os julgadores reduziram o montante tributável de R$ 1.593.448,25 para R$ 1.081.752,74.Sustenta,

todavia, que não deve qualquer importância das operações realizadas nas SCPs no ano calendário 2005, vez que as

receitas dos empreendimentos imobiliários são oriundas da venda de unidades imobiliárias e tributadas pelo

regime de caixa em cada uma das SCPs isoladamente, e o lucro distribuído aos seus sócios é isento como as

demais atividades.Com a inicial vieram os documentos (fls. 39/716). O pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi indeferido (fls. 722/725) e o pedido de reconsideração da autora (fls. 729/733) não foi acolhido (fl. 735).A

autora noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 738/749), no qual foi indeferido o pedido de efeito

suspensivo (fls. 758/760).Citada, a ré apresentou contestação (fls. 751/756), sustentando a improcedência do

pedido, ante a lisura e a legalidade da autuação fiscal para a exigência dos créditos tributários de IPRJ, PIS,

COFINS e CSLL, posto que restou cabalmente demonstrada a omissão de receitas em face da não comprovação

da origem dos valores aportados, notadamente das SCPs Highlandas e Green Park.Réplica (fls.764/775).As partes

não manifestaram interesse na produção de provas.A autora requereu urgência no julgamento do feito (fls.

779/781).É o relatório. Decido.Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.Reputo necessário parecer

contábil, elaborado por expert, para o deslinde do presente feito. Nomeio, para o múnus, o Dr. Alessio Mantovani

Filho, CRC 1SP150354/O2, cadastrado no sistema AJG do TRF da 3.ª Região, que deverá apresentar o laudo, no

prazo de 30 (trinta) dias.Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, em 10

(dez) dias. Após, intime-se o perito nomeado para estimativa dos honorários periciais.Int.

 

0015644-40.2013.403.6100 - GERMANO COML/ MADEREIRA LTDA(SP223854 - RENATO SILVERIO

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREEDIMENTOS S/A(SP104210 - JOSE CAIADO NETO)

Vistos em sentença Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer, processada sob o rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela proposta por GERMANO COMERCIAL MADEREIRA LTDA., empresa

qualificada nos autos, em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e de IMMOBILI PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S/A, objetivando o provimento jurisdicional para determinar que os réus cancelem a

hipoteca lançada sobre o imóvel adquirido por meio do fornecimento de portas de madeira, de batentes e de

guarnições de madeira de fabricação própria à segunda empresa ré.Narra que firmou com a construtora

IMMOBILI, em 26.05.2006, contrato de Promessa de Dação em pagamento e de Promessa de Permuta com

pagamento de Torna e Outras avenças para aquisição do imóvel situado na Av. Raimundo Pereira de Magalhães,

nº 2.730, Bloco 04, apto 52, Pirituba, São Paulo/SP.Afirma que o imóvel encontra-se totalmente quitado e que o

contrato foi pactuado diretamente com a ré IMMOBILI sem qualquer interferência da instituição financeira CEF.

Assevera, todavia, que a ré CEF gravou indevidamente a hipoteca na matrícula do imóvel objeto do contrato e ao

procurar os réus para retirarem o gravame descabido lançado sobre o imóvel de sua propriedade, não logrou êxito.

Pondera que é indevido e descabido tal garantia hipotecária, já que não se pode atingir terceiro adquirente da

unidade, conforme dispõe a Súmula 308 do STJ.Com a inicial vieram os documentos.O pedido de tutela

antecipatória foi apreciado e indeferido (fls. 35/37).Citada, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL ofertou

contestação (fls. 43/58) alegando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, pois os bens pertencentes a

esta instituição possuem status equivalente de bens públicos. No mérito, aduziu que firmou com a ré IMMOBILI

contrato de Financiamento com Garantia Hipotecária para a construção do Bloco 04 do empreendimento

denominado Residencial Allegro em 06.09.2007 e que não foi comunicada sobre o contrato entre a empresa autora

e a construtora IMMOBILI. Assim, deve prevalecer o direito de sequela da CEF, tendo em vista o registro da

hipoteca em favor da CEF em 05.10.2007. Informou que atualmente a dívida hipotecária está sendo executada

judicialmente (nº 0017721-27.2010.403.6100) pela falta de pagamento das parcelas. Por fim, pugnou pela

improcedência do pedido.IMMOBILI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A contestou (fls. 62/70)

sustentando, em preliminar, a sua ilegitimidade. No mérito, aduziu que cabe a CEF o eventual cancelamento da

hipoteca em conformidade com a Súmula nº 308 do STJ e pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

76/79.Instadas as partes à especificação de provas, a autora e a CEF solicitaram o julgamento antecipado da lide

(fls. 74/75 e 80), ao passo que a IMMOBILI nada requereu (fl. 81).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Fundamento e DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código

de Processo Civil, pois se tratando de matéria de fato e de direito, não existe necessidade de produção de outras

provas, nem oral ou pericial, uma vez que dos autos constam os elementos necessários para o convencimento

deste juízo.As preliminares de ilegitimidade passiva e da impossibilidade jurídica do pedido arguidas pelas rés se

confundem com o mérito, sendo apreciadas logo a seguir.Passo a análise do mérito.Pretende a empresa autora o

cancelamento da hipoteca constituída sobre o imóvel adquirido, tendo em vista o cumprimento do contrato

pactuado com a IMMOBILI Participações e Empreendimentos S/A, pois houve o devido fornecimento dos

materiais, além do pagamento de valores em dinheiro.Em sua defesa, a CEF sustentou que a ré IMMOBILI não
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cumpriu o contrato de financiamento para construção de empreendimento imobiliário com garantia hipotecária, já

que vendeu a unidade habitacional objeto da ação sem anuência da credora hipotecária, tendo em vista a hipoteca

gravada. Alegou, ainda, que a liberação do gravame ocorrerá após a quitação da dívida pela incorporadora

(IMMOBILI), nos termos do art. 1.419 do CC.A ré IMMOBILI aduziu que a hipoteca firmada com a ré CEF em

nada ofende/ou atrapalha (atrapalhou ou atrapalharia) os interesses dos AUTORES, vez que plenamente aplicável

ao caso em tela a Súmula 308 do Superior Tribunal de Justiça - STJ - grifei.Pois bem.Dos autos, verifica-se a

realização de dois negócios jurídicos distintos (aquisição de bem imóvel): o primeiro, decorrente do contrato de

promessa de Dação em pagamento e de promessa de Permuta com pagamento de Torna pactuado entre a empresa

autora (Germano Comercial Madereira Ltda.) e a ré incorporadora IMMOBILI Participações e Empreendimentos

S/A em 26.05.2006; o segundo, decorrente do contrato de Financiamento para Construção de Empreendimento

Imobiliário com Garantia Hipotecária firmado entre as ora rés (incorporadora e a instituição financeira) em

06.09.2007.O primeiro contrato objetivou a aquisição pela parte autora da unidade habitacional (apto 52) pelo

fornecimento de portas, batentes e guarnições de madeira de fabricação própria, bem como pelo pagamento de

valores (Torna) à construtora IMMOBILI. O segundo contrato visou à concessão de um financiamento com

recursos do FGTS à IMMOBILI para a construção do Bloco 04 do empreendimento denominado Residencial

Allegro pela instituição financeira CEF. O pedido de cancelamento da hipoteca foi fundado na Súmula 308 do STJ

que assim dispõe: A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração

da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel.Contudo, a referida Súmula

não pode ser aplicada ao presente caso. Há tempos que a jurisprudência tem relativizado o direito real imobiliário

no que toca aos contratos firmados nos moldes do sistema financeiro de habitação, de modo a dar-lhe

interpretação de acordo com as finalidades sociais e a importância do direito à moradia.Entendeu-se que a

quitação do contrato de financiamento habitacional pelo pagamento integral do mútuo pactuado entre o mutuário e

a construtora implica a liberação do ônus hipotecário, independentemente da relação obrigacional existente entre a

incorporadora/construtora e a CEF, negócio do qual não participa o mutuário nem vincula o imóvel objeto do

contrato.Vale dizer, o gravame (hipoteca) resultante da celebração do contrato de financiamento para construção

de empreendimento imobiliário entre as rés com recursos do FGTS é ineficaz em relação ao terceiro, adquirente

de boa-fé, que QUITOU integralmente o contrato para a aquisição de um imóvel próprio e não participou da

avença firmada entre a ré CEF e a incorporadora IMMOBILI.De fato, a Súmula nº 308 do STJ foi editada para

proteger o direito de moradia do mutuário como consumidor final nos contratos de financiamento habitacional

firmados nos moldes do SFH, em observância aos ditames previstos no Código de Defesa do Consumidor (lei nº

8.078/90) como o princípio da boa-fé objetiva, pois o adquirente que pagou o valor total pactuado no contrato para

a incorporadora não poderia ser responsabilizado pelo não repasse do valor pago à instituição financeira para o

abatimento do saldo devedor do financiamento concedido conforme estipulado no financiamento entre os

réus.Também se observa o princípio da função social dos contratos, já que os efeitos do contrato de compra e

venda do imóvel (pactuado entre o mutuário com a construtora) prevalecem sobre a hipoteca dada em garantia ao

contrato de financiamento celebrado entre a construtora e a instituição financeira em favor do consumidor, parte

economicamente mais fraca da relação negocial (hipossuficiente e vulnerável). Assim, a jurisprudência

determinou que, caso o mutuário comprove a quitação total do valor da compra à vendedora

(construtora/incorporadora), a instituição financeira (CEF) deverá promover o cancelamento do ônus hipotecário

gravado no imóvel em razão do contrato de mútuo entre as rés.Isso, contudo, somente se aplica ao caso de

aquisição de imóvel por pessoa física, destinado à sua moradia, o que não é o caso dos autos. Noutro dizer, a

solução engendrada pela Súmula 308 do STJ não se aplica à hipótese dos autos, pois o contrato de financiamento

pactuado entre a empresa autora e a incorporação IMMOBILI não guarda característica consumerista, muito

menos tem como objetivo a aquisição de casa própria pelo Sistema Financeiro Habitacional.Na verdade, o

contrato ora questionado (fls. 22/25) foi pactuado entre duas pessoas jurídicas, uma (autora) visando o

fornecimento de portas, batentes e guarnições de madeira, além do pagamento em dinheiro e a outra

(IMMOBILI), em contrapartida, a entrega da unidade habitacional.Disso decorre que o imóvel foi comprado pela

empresa autora não para servir de moradia ao adquirente, mas para fazer parte do capital social da pessoa jurídica,

já que o bem será incorporado (transferido) ao patrimônio da sociedade, sem qualquer relação com o direito de

moradia (habitação) amparado pela Súmula 308 do STJ.Ademais, o contrato celebrado entre a empresa autora e a

ré IMMOBILI contém uma ressalva quanto ao direito da instituição financeira CEF, nos seguintes

termos:CLAUSULA SEGUNDA: A IMMOBILI é senhora e legítima possuidora, e titular do domínio, livre e

desembaraçado de quaisquer dúvidas, exceto a Garantia Hipotecária dada à Caixa Econômica Federal SA, do

apartamento situado no Condomínio Allegro, com endereço nesta Capital, na Av Raimundo Pereira Magalhães nº

2.720, no 31º Subdistrito - Pirituba, 16ª Circunscrição Imobiliária, do distrito, município e comarca desta Capital e

cidade de São Paulo...... - grifeiAssim, deve prevalecer a hipoteca gravada como garantia ao cumprimento do

contrato de financiamento para a construção do empreendimento firmado entre as rés, o que inclui todas as

unidades do condomínio (inclusive aquela objeto do presente processo), conforme dispõe o art. 1.419 e seguintes

do Código Civil.Diante do exposto, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela empresa autora.Condeno a autora ao pagamento de honorários
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advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), metade para cada um dos réus, na conformidade do art. 20,

4, do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009858-78.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

T & T COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP X ANDREA FERNANDA DE MORAES TOSTA X MARIA

ANGELICA TIMOTEO DA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública qualificada nos autos, em face de T&T COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA - EPP, ANDREA FERNANDA DE MORAES TOSTA e MARIA ANGELICA TIMOTEO

DA SILVA, visando o recebimento do crédito concedido por meio da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

GIRO CAIXA nº 21090773400001228 - 210907734000022452 - 210907734000024668 - 210907734000024900,

pactuado em 01/08/2012 (...)., sem que tenha havido o pagamento avençado.A exequente pretende o recebimento

do crédito no valor de R$ 141.672,55 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e

cinco centavos), atualizado até maio de 2014, conforme demonstrativos juntados às fls. 24/63.A exordial veio

acompanhada de documentos. Vieram os autos conclusos.É o breve relato. Passo a decidir. Pretende a exequente o

recebimento do valor concedido aos devedores por meio dos contratos denominados CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - GIRO CAIXA nº 21090773400001228 - 210907734000022452 - 210907734000024668 -

210907734000024900, pactuado em 01/08/2012 (...)., firmados entre as partes.Contudo, a presente pretensão

executória, por fundar-se em susposto título executivo extrajudicial, não pode prosperar, vez que não possui a

liquidez exigida na Lei nº 10.931/04, como se verá.Pois bem.Conforme prescreve o artigo 586 do Código de

Processo Civil, são requisitos necessários para a execução a existência de título que consubstancie obrigação certa,

líquida e exígivel. Presentes esses requisitos, o credor pode ingressar em juízo diretamente com a ação executiva,

dispensando-se o prévio processo cognitivo. No presente caso, no entanto, a obrigação representada pela Cédula

de Crédito Bancário - GIROCAIXA Fácil - OP 734 firmada entre as partes não é líquida, pois não é possível

delimitar a sua extensão, já que os valores das prestações não foram preestabelecidos e o credor precisa de outros

elementos (extrínsecos ao título) para demonstrar a existência da dívida, uma vez que a execução não recai sobre o

valor expresso no contrato e sim naqueles lançados nos demonstrativos do seu extrato bancário. Logo, não se trata

de título executivo.Deveras, Somente poderá estar representada por título executivo a obrigação firmada que não

causa embaraço quanto aos sujeitos (ativo e passivo), à natureza da relação jurídica e ao seu objeto - atendendo ao

requisito da certeza -, bem assim que permita a fixação de todas as fronteiras da obrigação reclamada, utilizando-

se, para tanto, de elementos constantes do próprio título - preenchendo a exigência da liquidez - sob pena de

violação ao disposto nos arts. 580 e 586 do CPC. Desse modo, será caso de trancamento da execução se ficar

configurado que a falta de liquidez contamina o título, não sendo possível a fixação, imune às dúvidas e apenas

com os elementos internos, dos limites da obrigação, como acontece no caso em tela.Mesmo que o título

executivo seja denominado Cédula de Crédito Bancário deve o Juízo observar se as cláusulas previstas não dizem

respeito ao crédito rotativo, pois se forem, o título não possui o requisito da liquidez necessário para a

execução.Além do mais, nos termos da Súmula 233, do STJ: O contrato de abertura de crédito, ainda que

acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo. Nesse sentido: CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA.

SÚMULA 233. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO EM RELAÇÃO AO

CONTRATO ANTERIOR. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7. 1. O contrato de abertura de crédito rotativo

(utilizado, no mais das vezes, em sua modalidade cheque especial) não consubstancia, em si, uma obrigação

assumida pelo consumidor. Ao contrário, incorpora obrigação da instituição financeira em disponibilizar

determinada quantia ao seu cliente, podendo dela utilizar-se ou não. 2. O contrato de abertura de crédito (em conta

corrente, rotativo ou cheque especial), ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação bancária do

cliente, não constitui título hábil a aparelhar processo de execução, podendo servir de início de prova para

eventual ação monitória. Súmulas 233 e 247. 3. A ausência de executividade decorre do fato de que, quando da

assinatura do pacto pelo consumidor - ocasião em que a obrigação nasce para a instituição financeira, de

disponibilizar determinada quantia ao seu cliente -, não há dívida líquida e certa, sendo que os valores

eventualmente utilizados são documentados unilateralmente pela própria instituição, sem qualquer participação,

muito menos consentimento, do cliente. 4. Inexistindo, pois, certeza e liquidez no próprio instrumento, exigências

que não são alcançadas mediante a complementação unilateral do credor com a apresentação de extratos

bancários, porquanto não lhe é dado criar títulos executivos à revelia do devedor, tem-se que o contrato de

abertura de crédito carece, realmente, de exequibilidade. 5. No caso em julgamento, não vislumbrando o acórdão

recorrido, no contrato de abertura de crédito fixo, qualquer ânimo de novar, tal premissa não se desfaz sem ofensa

às Súmulas 5 e 7, e, assim, deve mesmo prevalecer como instrumento principal o contrato de abertura de crédito

rotativo, celebrado anteriormente, o qual não constitui título executivo. 6. Recurso especial parcialmente

conhecido e improvido.(STJ, RESP 200501965449, Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJE Data

10/12/2010).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. EXECUÇÃO DE TÍTULO
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EXTRAJUDICIAL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

ROTATIVO. GIROCAIXA OP183. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557,

1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ,

AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j.

02.03.04). 2. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de crédito, ainda

que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo. Assim, não obstante o instrumento firmado

conter a denominação Cédula de Crédito Bancário, se for verificado que se trata, na verdade, de contrato de

abertura de crédito rotativo, essa circunstância afasta a certeza e liquidez da dívida, não se constituindo em título

executivo, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente (TRF da 3ª Região, AI 00034073820134030000,

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.04.13; AC n. 00165922120094036100, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, j. 16.07.12; AC n. 00069854120104036102, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 18.09.12). 3. Trata-se

de verdadeiro contrato de abertura de crédito rotativo, no qual a instituição financeira oferece um limite de crédito

que pode ser utilizado pelos correntistas (fls. 25/41). Essa circunstância afasta a certeza e liquidez da dívida,

sobretudo diante do disposto no art. 28 da Lei n. 10.931/04, que dispõe ser a cédula de crédito bancário

documento que representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível. 4. Agravo legal não provido.(TRF3,

Processo 00135793920134030000, Agravo De Instrumento 505959, Desembargador Federal André

Nekatschalow, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 20/08/2013).Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,

em seu voto proferido no Agravo de Instrumento nº 1.060.956/SP trouxe várias considerações acerca da matéria

que passo a transcrever: Trata-se de agravo de instrumento contra decisão denegatória de recurso especial,

fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: Cédula de crédito bancário - Denominação, porém,

correspondente a contrato de abertura de crédito rotativo - ausência de liquidez - inexequibilidade - Súmula 233

do C. STJ - Irrelevância de eventual juntada de extratos bancários, admitida pelo d. juízo a quo. Apelo do credor

improvido (fl. 154). Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. Nas razões recursais, sustenta o

agravante violação dos artigos 535 do Código de Processo Civil, 26 e 28, 2º, II, da Lei nº 10.931/04, alegando, em

síntese, que (i) omissão no julgado e (ii) que saliente-se que a cédula de crédito bancário que ampara a execução

foi constituída na forma dos dispositivos legais a ela aplicáveis, sendo assinada pela devedora e seus avalistas (fl.

178).É o relatório. Decido.Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame do recurso

especial. O Tribunal de origem motivou adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação

do direito que entendeu cabível à hipótese. Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional apenas

pelo fato de o acórdão recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão da parte. Quanto à alegação de que

a cédula de crédito bancário foi legalmente constituída, depreende-se que o acórdão recorrido, além de analisar

cláusulas contratuais, incursionou detalhadamente na apreciação do conjunto fático-probatório, conforme se extrai

da leitura do voto condutor:Sem razão o recorrente. Embora nominado de cédula de credito bancário, representa, o

título posto em execução, verdadeiro contrato de abertura de crédito rotativo, no limite de R$ 250.000,00. Tal

situação, aliás, viu-se bem exposta pelo d. julgador, ao analisar determinadas cláusulas do ajustes (cf. fl. 45). (...)

Razão pela qual, aliás, mantida a r. decisão no que tange ao reconhecimento de que nula a execução, reputa-se

inviável, no presente feito, o prosseguimento do processo executivo, a despeito da juntada de extratos bancários

(fls. 155/156).Destarte, assim como posta a matéria, a verificação da procedência dos argumentos expendidos no

recurso obstado exigiria por parte desta Corte o reexame de matéria fática, bem como a reanálise de cláusulas

contratuais, procedimento vedado na estreita via do recurso especial, consoante entendimento sumulado nos

enunciados 5 e 7 deste Tribunal.Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL. CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO PARA ABERTURA DE CRÉDITO DE CONTA CORRENTE. CARACTERIZAÇÃO COMO

CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5, 7 E 233 DESTE STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA. 1. Firmado o entendimento do

Tribunal de origem apoiado na assertiva de que embora com rotulagem nova, o contrato se equipara ao velho e

conhecido contrato de abertura de crédito em conta corrente, não é viável emprestar trânsito ao recurso especial

em face dos óbices das Súmula 5, 7 e 233 deste STJ.2. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag

959.867/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe

17/05/2010).Ante o exposto, conheço do agravo de instrumento e nego seguimento ao recurso especial. Publique-

se. Intimem-se. (STJ, Agravo de Instrumento nº 1.060.956 SP (2008/0138441-2), Ministro Ricardo Villas Bôas

Cueva, 07/03/2012).Nessa conformidade, a Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA Fácil - OP734 não pode ser

reconhecida como título executivo extrajudicial, dada a ausência de liquidez e, sendo assim, há que se deferir

especial atenção à questão do interesse processual em juízo da parte autora, no que diz respeito ao elemento

adequação. O interesse processual decorre da obediência ao binômio-necessidade e adequação. No caso em

apreço, embora, por um lado, se mostre razoável reconhecer a necessidade na busca da prestação jurisdicional, por

outro, não se faz possível, em face do que até aqui foi sustentado, denotar a adequação do meio processual
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escolhido para a formulação da demanda posta em juízo.Nesses termos, a condição da ação é matéria que merece

a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte adversa, por constituir matéria de ordem

pública. No caso vertente, restou evidenciada a falta de adequação na propositura da demanda executória,

acarretando a falta de interesse de agir da parte exequente. Desta forma, há que se reconhecer que a exequente

utilizou meio processual inadequado para o resultado que pretende obter.Ante o exposto, tendo em vista a

ausência de interesse processual por parte da exequente, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com

fundamento no inciso VI e 3º, do art. 267 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação

em honoráriosCertificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021719-95.2013.403.6100 - CUNHA PONTES ADVOGADOS(SP235647 - PRISCILA AUGUSTA DOS

RAMOS E SP235695 - TATHYANA CANELOI NUCCI E SP236574 - HEITOR DOS RAMOS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por CUNHA PONTES

ADVOGADOS em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, visando provimento jurisdicional: i) que

determine que a autoridade coatora receba o Pedido de Restituição de pagamento indevido formulado pela

impetrante através de meio físico; ii) que os prazos decadencial e prescricional relativamente ao crédito cuja

restituição se almeja sejam suspensos durante o trâmite do presente mandamus, a fim de evitar a caducidade do

direito da impetrante.Alega, em síntese, que elaborou Pedido de Restituição de Pagamento Indevido no qual

narrou pormenorizadamente os fatos que deram origem ao referido pedido, instruindo-o com todos os documentos

necessários para o seu embasamento.Sustenta, contudo, que os Postos Fiscais da Receita Federal do Brasil se

negam a aceitar o pedido apresentado em formulário físico, o que a seu ver configura cerceamento de

direito.Narra que apresentar o pedido eletronicamente via PER/DCOMP, como exigido pela Receita Federal, lhe

acarretará prejuízo, visto tratar-se de caso excepcional que depende de análise de um contexto fático e probatório

mais completo, não sendo possível transmitir todas as informações necessárias ao suporte de seu pedido pelo

programa PER/DCOMP.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/64).A apreciação do pedido de liminar foi

postergada para após a vinda das informações (fls. 69 e verso).A União requereu o seu ingresso no polo passivo

do feito (fl. 77).Notificado, o DERAT apresentou informações pugnando pela denegação da ordem, ante a

legalidade do ato (fls. 80/84).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 85/87).A impetrante noticiou a interposição

de Agravo de Instrumento (fls. 91/107), ao qual foi negado seguimento (fls. 109/113).O Ministério Público

Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 124/125).É o Relatório. Decido.Verifico que foram preenchidas

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é improcedente.Porque exauriente o

exame da questão quando da apreciação do pedido de liminar (fls. 85/87), adoto aqueles mesmos fundamentos

para tornar definitiva a decisão neste mandamus.A Lei n.º 9.430/96, alterada pela Lei n.º 11.051/2004 dispõe

que:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo

ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados

por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida

Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)(...) 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF

disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de

processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).Com o

objetivo de regulamentar as leis supracitadas, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa n.º

1.300/2012 que prevê:Art. 2 - Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua

administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses: I -

cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; II - erro na identificação do sujeito

passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência

de qualquer documento relativo ao pagamento; ou III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão

condenatória. º Também poderão ser restituídas pela RFB, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as

quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de obrigações tributárias

principais ou acessórias relativas aos tributos administrados pela RFB. º A RFB promoverá a restituição de

receitas arrecadadas mediante Darf e GPS que não estejam sob sua administração, desde que o direito creditório

tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita. º Compete

à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, exceto nos casos de

arrecadação direta, realizada mediante convênio. Art. 3 º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:

I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou II - mediante processamento

eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF). 1º A restituição de

que trata o inciso I do caput será requerida pelo sujeito passivo mediante utilização do programa Pedido de
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Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP). 2º Na impossibilidade

de utilização do programa PER/DCOMP, o requerimento será formalizado por meio do formulário Pedido de

Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, ou mediante o formulário Pedido

de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária, constante do Anexo II a esta

Instrução Normativa, conforme o caso, aos quais deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito

creditório. Assim, a Instrução Normativa supra mencionada, sem extrapolar os limites legais, definiu que os

Pedidos de Compensação e Restituição serão efetivados pelo programa eletrônico PER/DCOMP, sendo admitidas

algumas exceções, quais sejam, falha no programa e ausência de previsão da hipótese de restituição, o que não é o

caso do presente mandamus.Ademais, como afirmou a própria autoridade impetrada em suas informações, caso

não fique demonstrada a origem do direito creditório, a impetrante será intimada a retificar sua declaração

anterior, providência esta usual na Receita Federal.Portanto, não há qualquer ilegalidade no ato apontado como

abusivo e ilegal.Por esses mesmos fundamentos, tenho que a ordem pleiteada não merece acolhimento.Isso posto,

julgo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

DENEGAR A SEGURANÇA.Defiro o ingresso da União no presente feito, nos termos do art. 7º, II da Lei n.º

12.016/2009. Anote-se.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, conforme disposto no art. 25 da Lei nº

12.016/2009.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000297-30.2014.403.6100 - LINEVIAS LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA(SP180369 - ANA PAULA

SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por LINEVIAS

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando provimento jurisdicional que determine a

expedição da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa.Afirma, em suma, que a autoridade impetrada

está indevidamente lhe negando a expedição de certidão de regularidade fiscal, uma vez que os débitos em

questão se encontram com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, III do CTN, pois aguardam o

julgamento dos Recursos Administrativos, Impugnações Administrativas e pedidos de compensação dos PAs n.ºs

10840.721727/2013-19, 10840.722198/2013-71, 10840.722681/2013-55, 10840.722946/2013-15,

10840.722696/2013-13, 10840.722982/2013-89, 10880.725192-2013-89 e 10880.725216/2013-08.Com a inicial

vieram documentos (fls. 22/542).A decisão que postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das

informações (fl. 547) foi reconsiderada, tendo em vista o requerimento da impetrante de fls. 551/559.O pedido de

liminar foi indeferido (fls. 590/562).A impetrante noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 557/600),

no qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 572/576).A União requereu o seu ingresso no polo

passivo do feito (fl. 601).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 602/613), sustentando

preliminarmente a necessidade de que o Procurador Chefe da Fazenda Nacional integre o polo passivo deste

mandamus. No mérito, esclareceu que, segundo o Código Tributário Nacional somente as reclamações e os

recursos previstos expressamente nas leis reguladoras do processo tributário administrativo produzem o efeito de

suspender a exigibilidade do crédito tributário. Afirmou que na situação de não declarada, a compensação

realizada pelo sujeito passivo à autoridade fiscal não produz o efeito extintivo do crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação, e não é objeto de despacho decisório de não-homologação da

compensação, mas sim de despacho decisório considerado não declarada a compensação, com ciência do

interessado. Acrescentou que a declaração não declarada ocorre quando o contribuinte invoca direito creditório em

relação ao qual a norma veda peremptoriamente. Por conta disso, o pedido do contribuinte não avança sequer na

esfera do juízo de admissibilidade ou possibilidade de conhecimento, não se lhe permitindo interpor impugnação

com efeito suspensivo.A impetrante (fls. 615/618) requereu a reapreciação da liminar para concessão da certidão

positiva com efeito de negativa, uma vez que se trata de créditos reconhecidamente da impetrante.O Ministério

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 622/624).É o Relatório. Decido.Fls. 615/618: O pedido

de reapreciação da liminar não merece acolhimento.É que o procedimento especial do Mandado de Segurança não

admite qualquer tipo de dilação probatória, sendo ônus da parte impetrante apresentar juntamente com a inicial

todos os documentos necessários para comprovar os fatos constitutivos de seu direito.Caso não o faça, terá seu

direito atingido pela preclusão e não poderá pretender fazê-lo em momento posterior, máxime quando já foram

solicitadas as informações.Até porque, conforme o rito da Lei 12.016/2009, a autoridade impetrada é intimada

apenas uma vez para se manifestar acerca das alegações feitas na inicial, recebendo na oportunidade cópia de

todos os documentos juntados ao processo. E desta forma, o aditamento do pedido e eventual juntada de

documentos após o envio do ofício solicitando informações viola o princípio do contraditório, pois permite ao

impetrante alterar os limites da lide, bem como produzir prova sem que a autoridade tenha sequer ciência de sua

existência. Por outro lado, verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.O pedido é improcedente.Porque exauriente o exame da questão quando da apreciação do pedido de
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liminar (fls. 590/562), decisão proferida pela MMª. Juíza Federal Substituta, Drª. Tatiana Pattaro Pereira, adoto

aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus.Com efeito, pretendendo a

impetrante a obtenção de certidão negativa de débitos fiscais ou mesmo de certidão positiva com efeitos de

negativa, deve comprovar integralmente a existência dos requisitos exigidos pelos artigos 205 e 206 do CTN.A

compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário que pressupõe o encontro de créditos. Em outras

palavras, a compensação pressupõe que as partes possuam créditos recíprocos, e que estes créditos sejam

equivalentes para fazer frente um ao outro.Dessa forma, para que seja reconhecida a extinção do crédito tributário

por via da compensação, deve estar demonstrada não só a existência do crédito perante a Fazenda Nacional, mas

também que este crédito seja suficiente para fazer frente ao débito que se pretende declarar extinto.Inicialmente

observo que os pedidos de restituição/compensação n.s 10840.721727/2013-19 (protocolo: 22/07/2013- fl.71) e

10840.722198/2013-71 (prot.: 05/09/2013- fl. 179) e seus desmembramentos n.ºs 10840.722681/2013-55 e

10840.722696/2013-13, 10840.722946/2013-15 e 10840.722982/2013-89, bem como os PAs n.ºs

10880.725216/2013-08 (protocolo: 24/12/2013 - fl. 234) e 10880.725192/2013-89 (protocolo: 17/12/2013 - fl.

261), têm por objeto créditos de terceiro, cedidos à impetrante por meio de escritura pública, conforme se verifica

dos documentos de fls. 71/73, 179/181, 234/236, 261 e decisões de fls. 287/298, 323/334, 391/407 e 409/424.No

entanto, desde o advento da Lei nº 11.051/04, que modificou o art. 74 da Lei 9.430/96, passou a ser expressa a

proibição, em seu 12, de qualquer hipótese de compensação de débitos próprios com créditos de terceiros.

Vejamos o que diz o aludido artigo 74 em relação a questão debatida nestes autos:Art. 74. O sujeito passivo que

apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de

débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Caput do artigo

com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 1º A compensação

de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei

nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 2º A compensação declarada à Secretaria da

Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002)(...) 9º É facultado ao

sujeito passivo, no prazo referido no 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da

compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 10. Da decisão que julgar improcedente a

manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº

10.833, de 29/12/2003) 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9º e 10 obedecerão ao

rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da

compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 12. Será considerada não declarada a

compensação nas hipóteses: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e caput com nova redação

dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)I - previstas no 3º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de

29/12/2004)II - em que o crédito: (Caput do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)a) seja de

terceiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)(...) 13. O disposto nos 2º e 5º a 11 deste artigo não

se aplica às hipóteses previstas no 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)(...)Pela

análise do referido artigo, fica claro que os pedidos de compensação apresentados pela Impetrante encontram

óbice expresso na previsão legal do 12, alínea a do artigo acima transcrito (acrescentado pela Lei 11.051/04),

sendo considerados não declarados. Assim sendo, os artigos 151, III, do CTN e 74, 11, da Lei nº 9.430/96, que

determinam a suspensão da exigibilidade tributária quando houver manifestação de inconformidade do

contribuinte, não se aplicam na hipótese de utilização de créditos tributários de terceiros para a

compensação.Assim, resta inviabilizada a expedição da certidão nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, eis que

existem débitos em aberto.Por esses mesmos fundamentos, tenho que a ordem pleiteada não merece

acolhimento.Isso posto, julgo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para DENEGAR A SEGURANÇA.Defiro o ingresso da União no presente feito, nos termos do

art. 7º, II da Lei n.º 12.016/2009. Anote-se.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, conforme disposto

no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Comunique-se o teor da presente sentença ao MM. Desembargador Federal

Relator do Agravo de Instrumento.P. R. I.

 

0003224-66.2014.403.6100 - IMARES SERVICOS ELETRONICOS LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por IMARÉS

SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA. em face do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL

EM SÃO PAULO e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, visando provimento jurisdicional que determine a imediata
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apreciação do Pedido de Revisão de Débito Inscrito em Dívida Ativa da União sob o nº 80.6.97.001912-25,

injustificadamente há quase dois anos sem apreciação da digna Autoridade, o qual, uma vez deferido, acarretará o

cancelamento definitivo do débito em questão e, consequentemente, também da execução fiscal nº 0516635-

29.1998.403.6182.Afirma, em síntese, que protocolou em 02/03/2012 o referido Pedido de Revisão de Débitos

Inscritos em Dívida Ativa, que foi autuado sob o nº 10880.005872/97-92, sem qualquer análise até o presente

momento.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/41). Houve aditamento da inicial (fls. 48/49).A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 46).A União requereu o seu ingresso no

feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009 (fl. 57).Em suas informações (fls. 58/62v), o Procurador-

Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região sustentou, em

preliminar, a ausência superveniente de interesse processual da impetrante, uma vez que o pedido de revisão

apresentado em 02/03/2012 foi devidamente analisado pela Receita Federal do Brasil.Notificado, o DERAT

apresentou informações (fls. 64/66v) afirmando que proferiram decisão administrativa em resultado ao Pedido de

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União sob o nº 80.6.97.001912-25.Instada (fl. 67), a impetrante

deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar manifestação acerca das informações dos impetrados (fl. 68).O

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 71/72).É o Relatório. Decido.O julgamento

do mérito do presente mandado de segurança resta prejudicado, ante a ausência de interesse processual.Ao que se

verifica, em 02/04/2014 (fls. 62/62v) foi proferida decisão nos autos do Processo Administrativo

10880.005872/97-92, conforme requerido pela impetrante, de forma espontânea. Vale dizer, não se eu por força

do cumprimento de decisão judicial nesse sentido, haja vista que a liminar sequer foi apreciada.Assim, a pretensão

da parte autora foi totalmente satisfeita, circunstância esta que enseja a falta de interesse na prestação jurisdicional

de mérito.Isso posto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, ante a ausência de interesse processual.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos,

conforme disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P. R. I.

 

0005177-65.2014.403.6100 - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A(MG097398 - PATRICIA SALGADO

SETTE MATTANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pela CONSTRUTORA

FERREIRA GUEDES LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à

autoridade impetrada que expeça imediatamente a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em nome

da impetrante.Afirma, em síntese, que a autoridade impetrada está lhe negando indevidamente a expedição de sua

Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, tendo em vista que os débitos de contribuições

previdenciárias relativas CEI 70.003.00545/75 encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, por força de

depósito judicial realizado nos autos da ação nº 0021983-49.2012.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Federal

Cível.Com a inicial vieram documentos (fls. 13/38).A impetrante requereu reconsideração (fls. 48/83) da decisão

que postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações (fl. 45), cujo pleito não foi

acolhido (fl. 84).Em sede de Agravo de Instrumento (nº 0007419-61.2014.403.0000) foi concedido o efeito

suspensivo ativo, de modo a determinar a imediata expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de

Negativa em nome da agravante, caso não haja outras pendências além das discutidas nestes autos (fls.

87/89).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 96/99), sustentando preliminarmente a

ausência de ato coator, pois a impetrante sequer requereu a expedição de referido documento perante aquele

órgão.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 103/105).É o relatório.

Decido.Verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente satisfeitos os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O

pedido é improcedente.No presente caso, não há nos autos prova da recusa da autoridade em expedir a certidão de

regularidade fiscal, tendo em vista que sequer foi formulado requerimento administrativo nesse sentido. É que o

documento de fl. 36 NÃO se trata de um pedido administrativo, mas sim de um e-mail enviado pelo Sr. Gerente

de Licitações da impetrante para a Sra. Patricia Bueno solicitando providências urgentes para auxílio na obtenção

da CND do INSS que vencerá no próximo dia 02/04/14, e que até o momento permanece bloqueada para emissão

no site próprio.Ademais, embora conste a anotação de pendência em relação ao CEI 70.003.00545/75 (fl. 21), o

mero apontamento também não é hábil para comprovar a abusividade do ato em combate.Como se sabe, não há

como se obter certidão de regularidade fiscal relativa a débitos que se encontram com a sua exigibilidade suspensa

via internet, tendo em vista o caráter transitório das causas suspensivas da exigibilidade dos créditos tributários

previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. A certidão ora requerida, deve ser obtida pessoalmente pelo

contribuinte ou por seu representante legal em uma Unidade da RFB da jurisdição da empresa (informação

constante na parte inferior do documento de fl. 21) mediante a comprovação de que os débitos apontados ainda se

encontram inexigíveis.Logo, não restou comprova a ilegalidade do ato ora inquinado.Isso posto, julgo o processo

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para DENEGAR A
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SEGURANÇA.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, conforme disposto no art. 25 da Lei nº

12.016/2009.Comunique-se o teor da presente sentença ao MM. Desembargador Federal Relator do Agravo de

Instrumento.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006146-66.2003.403.6100 (2003.61.00.006146-5) - EVANOR TRAJANO(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES

VIEIRA E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X EVANOR

TRAJANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANOR TRAJANO X BANCO MERCANTIL DE SAO

PAULO S/A

Intime-se o patrono da parte autora para que retire o alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0006876-91.2014.403.6100 - GLOBAL TAXI AEREO LTDA(SP136642 - SAVERIO ORLANDI) X COLT

TAXI AEREO S/A(SP136642 - SAVERIO ORLANDI E SP172730 - CRISTIANO ZANIN MARTINS) X COLT

TRANSPORTE AEREO S/A(SP172730 - CRISTIANO ZANIN MARTINS E SP136642 - SAVERIO ORLANDI

E SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA)

Vistos em decisão.Trata-se de Ação de Reintegração de Posse ajuizada por GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA em

face de COLT TÁXI AÉREO S/A e COLT TRANSPORTE AÉREO S/A, visando, em sede liminar, a

desocupação imediata do hangar 002, situado no Aeroporto de Congonhas.O presente processo foi

originariamente distribuído ao Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, tendo sido deferido o

pedido liminar para reintegração da autora na posse do hangar 002 no prazo de 48 horas (fls.

1663/1665).Interposto agravo de instrumento, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deferiu, em um

primeiro momento, o pedido para atribuição de efeito suspensivo (fls. 1691/1692), e, posteriormente, reconheceu

a incompetência absoluta do Juízo Estadual para processamento e julgamento da demanda (fls. 1753/1754).Após a

redistribuição dos autos a Justiça Federal, pugnou a requerente (fls. 1799/1807) pela reapreciação do pedido

formulado initio litis. O despacho de fl. 1825, após cientificar a partes da redistribuição do feito, determinou a

intimação da INFRAERO para manifestar o seu interesse em ingressar no feito, o que restou cumprido às fls.

1838/1842, oportunidade em que a empresa pública federal requereu o seu ingresso no polo ativo da ação.

Brevemente relatado, decido.Tendo em vista a conexão entre esta reintegratória e o processo nº 0007134-

38.2013.403.6100, em apenso, e considerando tratar-se de litisconsórcio necessário (ainda que ulterior), defiro o

ingresso da INFRAERO no polo ativo da ação, na qualidade de coautora da empresa GLOBAL TÁXI AÉREO

LTDA fixando-se, por conseguinte, a competência deste Juízo Federal para processamento e julgamento do feito,

nos termos do art. 109, I, da Constituição da República.O pedido liminar comporta deferimento.Com o

ajuizamento da ação ordinária nº 0007134-38.2013.403.6100, em apenso, as empresa COLT TÁXI AÉREO S.A. e

COLT TRANSPORTE AÉREO S.A. (ora requeridas) objetivam, em síntese, (...) o direito de permanecer

ocupando o espaço onde estão estabelecidas no Hangar 002, situado no Aeroporto de Congonhas, em São Paulo

(SP), mediante o rateio de todas as despesas de forma proporcional, para o regular desempenho de suas atividades

empresariais até que a co-Ré INFRAERO celebre com as Autoras o contrato de concessão de uso com a

INFRAERO proveniente do procedimento licitatório nº 109/ADSP/SBSP/2012 e lhes transfira a posse dessa área

situada no mesmo terminal, ou subsidiariamente, até que a co-Ré INFRAERO disponibilize às Autoras área

equivalente no mesmo tribunal.A pretensão veiculada em sede de antecipação dos efeitos da tutela naquela ação

restou indeferida. Por sua vez, a ora requerente GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA (ré naquela ação), almeja a sua

reintegração na posse do mencionado hangar. Em suma, pode-se afirmar tratar-se de ações com sinais invertidos,

pelo que os mesmos fundamentos que indeferiram o pedido de tutela antecipada na ação ordinária, amparam o

acolhimento do pedido nesta reintegratória. Pois bem. Como é cediço, a concessão do uso de bem público, no

âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta, se dá, necessariamente, por meio de Contrato Administrativo,

este regido por regras de Direito Administrativo presididas por normas e princípios constitucionais, entre eles as

insculpidas no art. 22, XXI, da Carta Magna, que estabelece, verbis:Art. 37. A administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública (destaquei) que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.No caso, a concessão

do uso do bem público (Hangar discriminado) foi objeto de licitação, de cujo certame sagrou-se vencedora a

empresa ora requerente.Então a empresa vencedora, e somente ela, pode ocupar o bem. Se as rés (ainda que antes,
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por qualquer razão, ocupassem o local) não foram as vencedoras do certame, a conseqüência trivial e imediata é

que não podem ocupar o bem público.Por óbvio que o acordo de vontade entre particulares (no caso, o alegado

acordo de compartilhamento do espaço) é irrelevante para alterar, para desnaturar, o regime de Direito Público

estabelecido pela Carta Magna para a celebração de contratos administrativos.Aliás, nem mesmo a alegada

aquiescência do ente público teria o condão de produzir tal efeito modificativo de regime jurídico. Admitir isso

seria o mesmo que nulificar às inteiras o sistema administrativo de contratação com o poder público,

transformando-o em regime de direito privado e, assim, em letra morta.O acordo entre os particulares, por se tratar

de res inter alios, é inoponível ao poder público, devendo merecer solução na via própria, não podendo a solução

afetar o contrato de concessão firmado entre o Poder Público e a vencedora da Licitação, cujo contrato, se vier a

ser desnaturado pelo particular, renderá ensejo à resolução; se pelo Poder Público, acarretará a responsabilização

do administrador público faltoso.Com efeito, nos termos do artigo 927, do CPC, incumbe ao autor provar: a sua

posse, a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, a data da turbação ou do esbulho, a continuação da posse,

embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.Verifico que a posse da

requerente decorre da concessão de uso da área para hangaragem própria e de terceiros, situada no hangar 002,

tendo se sagrado vencedora do pregão nº 091/ADSP/SBSP/2012.A caracterização do esbulho é consequência da

própria conduta das requeridas, que tencionam permanecer ocupando a área sob concessão da requerente, ainda

que carecedoras, neste exame perfunctório, de justo título para tanto.Ademais, as fotos de fls. 1821/1824

demonstram que a área objeto do contrato de concessão contém material utilizado pelas requeridas, havendo

indícios de que a mesma foi abandonada. Posto isso, DEFIRO o pedido liminar para determinar a expedição do

mandado de reintegração na posse, a fim de que sejam as rés intimadas a desocupar a área objeto do Contrato de

Concessão de Uso nº 02.2012.024.0032 e deixá-la livre e desembaraçada de pessoas e coisas, no prazo de 15

(quinze) dias a contar da intimação.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da INFRAERO no

polo ativo da ação.Por fim, considerando a renúncia dos causídicos que patrocinam a defesa das empresas COLT

TÁXI AÉREO S.A. e COLT TRANSPORTE AÉREO S.A. (fls. 1833/1837), intime-se pessoalmente a parte

requerida para que providencie a regularização de sua representação processual. P.R.I. 

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3647

 

MANDADO DE SEGURANCA

0054137-48.1997.403.6100 (97.0054137-1) - FINANCIADORA BCN S/A - CREDITO, FINANCIMENTO E

INVESTIMENTOS X SERBANK - EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA X BCN CONSULTORIA,

ADMINISTRACA DE BENS, SERVICOS E PUBLICIDADE LTDA X BCN SERVEL - ASSESSORIA,

SISTEMAS E METODOS LTDA X POTENZA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP172548 -

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO/SP

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0011109-88.2001.403.6100 (2001.61.00.011109-5) - HOME APPLIANCE DO BRASIL LTDA(SP133972 -

WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0010373-94.2006.403.6100 (2006.61.00.010373-4) - HILTON DO BRASIL LTDA(SP169034 - JOEL

FERREIRA VAZ FILHO) X PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA PROCUR FAZENDA

NAC EM S PAULO

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0010021-92.2013.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.(SP025760 - FABIO ANTONIO

PECCICACCO E SP280653 - CARLA JOSELI MARTINS DE ABREU) X DELEGADO DA RECEITA
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FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO

Tendo em vista o ofício de fls. 524, do juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais, que determinou a penhora no rosto

destes autos do valor depositado pela impetrante (guia de depósito de fls. 459), bem como sua transferência àquele

juízo (fls. 524/526), oficie-se à CEF, para que transfira o valor total para o PAB 2527 da Caixa Econômica

Federal, à disposição da 11ª Vara Fiscal Federal.Com o cumprimento, deverá, a CEF, informar a este juízo.Após,

informe-se referida Vara da transferência, bem como do valor total transferido.Oportunamente, abra-se vista à

União Federal.Int.

 

0011869-17.2013.403.6100 - NORA - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MOVEIS

LTDA.(SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO

REG. Nº ______/14.TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011869-17.2013.403.6100IMPETRANTE:

NORA - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA. IMPETRADO: DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e INSPETOR DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.NORA -

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA., qualificado na inicial, impetrou o

presente Mandado de Segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Alega a impetrante ser empresa de importação

que atua no ramo de comércio de móveis e que está obrigada a recolher PIS/COFINS - importação sobre a base de

cálculo inserida pela Lei n.º 10.865/04. Afirma que o artigo 7º da Lei acima discriminada é inconstitucional, pois

ampliou o conceito de valor aduaneiro, alargando a base de cálculo das contribuições ao PIS-importação e à

COFINS-importação, violando, assim, o artigo 149, 2º, III, a, da Constituição Federal.Sustenta que a definição de

valor aduaneiro deve ser extraída do artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, atual Lei

n.º 6.759/2009.Pede a concessão da segurança para obter a liberação das mercadorias importadas com

recolhimento da COFINS - importação e PIS/PASEP - importação, tendo como base de cálculo o valor aduaneiro,

sem a inclusão do ICMS e das próprias contribuições. Pleiteia, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de

adotar providências que possam retardar o despacho aduaneiro das mercadorias ou de fornecer Certidão Negativa

de Débito. A liminar foi concedida às fls. 39/40. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de

instrumento (fls. 53/58).Notificada, a autoridade impetrada afirma ser parte ilegítima para figurar no polo passivo

da demanda, eis que a competência sobre a legislação tributária pertinente às operações de comércio exterior

praticados por contribuintes pessoas físicas ou jurídicas pertence à Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São

Paulo, no presente caso, o Inspetor da Receita Federal do Brasil em São Paulo. Por fim, requer a extinção do feito

(fls. 49/52).Intimado a se manifestar acerca das informações prestadas, o impetrante manteve a legitimidade

passiva do Delegado da Administração Tributária e requereu a inclusão do Inspetor da Receita Federal do Brasil

do Brasil em São Paulo no polo passivo da demanda (fls. 63/65). Notificado, o Inspetor da Receita Federal do

Brasil em São Paulo se manifestou às fls. 75/86, sustentando a sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a sua

jurisdição se restringe aos Portos Secos (EADIs - Estações Aduaneiras Interior), relacionadas na Portaria

ALF/SPO nº 338/2013. Assim, o objeto desta ação pertence à competência do Inspetor da Alfândega do

Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos. Requer a extinção do feito. Intimada a se manifestar acerca das

alegações supramencionadas, a impetrante reiterou os termos alegados na inicial (fls. 88/89). O Ministério Público

Federal apresentou parecer às fls. 60 e 91, opinando pelo prosseguimento do feito, por não vislumbrar interesse

público a justificar sua intervenção. É o relatório. Passo a decidir.Acolho as preliminares de ilegitimidade passiva,

arguidas pelas autoridades impetradas.Ora, no presente caso, a impetrante pretende obter a liberação de

mercadorias importadas com recolhimento da COFINS e PIS/PASEP-importação com base de cálculo o valor

aduaneiro, sem a inclusão do ICMS e das próprias contribuições. Pleiteia, ainda, que não seja adotada nenhuma

providência que retarde o despacho aduaneiro das mercadorias ou que impeça o fornecimento de certidão negativa

de débito. De fato, o Delegado da Receita Federal da Administração Tributária em São Paulo, nos termos dos arts.

224 e 226 da Portaria MF 203, de 14/05/12 (fls. 51), e o Inspetor da Receita Federal do Brasil em São Paulo,

conforme disposto na Portaria ALF/SPO nº 338/2013 (fls. 77 e 77 verso), não possuem elementos para apresentar

a defesa do ato atacado neste mandamus nem possuem atribuição para praticar o ato que eventualmente venha a

ser determinado pelo Poder Judiciário.Como salientado às fls. 78, a mercadoria foi desembaraçada na Alfândega

do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos. Assim, é o Inspetor Chefe da Alfândega da Receita Federal

de Guarulhos que detém atribuição para atuar nos recintos alfandegados de Guarulhos.Saliento que as informações

das autoridades impetradas não versaram a matéria de mérito discutida no presente writ, limitando-se a alegar de

forma fundamentada a ilegitimidade de parte. Verifica-se, portanto, que as autoridades apontadas como coatoras

não detêm legitimidade passiva ad causam. Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO CLÁUSULA CONTRATUAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.1. O mandado de segurança deve ser impetrado contra a autoridade
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que detenha poderes e meios para praticar o ato a ser ordenado pelo Poder Judiciário, não devendo prosperar a

ação mandamental impetrada contra autoridade que não disponha de competência e poderes para corrigir a

ilegalidade impugnada.2. Apelação improvida.(AMS 1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em

12/06/2001, DJ de 25/09/2001, pág. 169, Relator: ITALO FIORAVANTI SABO MENDES)Entendo, pois, estar

configurada uma das causas de carência da ação, por ilegitimidade passiva.Ante o exposto, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem honorários,

conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2014.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA

FEDERAL

 

0022351-24.2013.403.6100 - HELIO DE SOUZA LANA(SP184480 - RODRIGO BARONE) X CHEFE

FISCALIZACAO CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA CREF 4 - SP(SP220653 - JONATAS

FRANCISCO CHAVES)

Recebo a apelação do CREF4 em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da Lei

12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0022975-73.2013.403.6100 - HOTELARIA BRASIL LTDA(SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO

JÚNIOR E MS016386 - NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG. Nº _________/14.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022975-73.2013.403.6100IMPETRANTE:

HOTELARIA BRASIL LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.HOTELARIA

BRASIL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante

afirma que está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos

aos seus empregados.Alega que os valores pagos a título de horas extras (mínimo de 50%), adicional noturno

(mínimo de 20%), adicional de insalubridade (de 10 a 40%), adicional de periculosidade (30%), adicional de

transferência (mínimo de 25%), aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13º salário estão sendo incluídos

na base de cálculo da referida contribuição.Sustenta que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou

remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não pode incidir contribuição

previdenciária.Sustenta, ainda, que tem direito de compensar os valores recolhidos indevidamente.Pede a

concessão da segurança para obter o direito de não ser compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária

patronal incidente sobre os valores acima indicados. Pede, ainda, a compensação dos valores indevidamente

recolhidos, nos últimos cinco anos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive com os administrados pelas

extintas Secretaria da Receita Federal e Previdenciária, corrigidos pela taxa Selic, juros de mora de 1% ao mês a

partir de cada recolhimento indevido, nos termos do art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.A liminar foi parcialmente

concedida às fls. 121/123. Em face dessa decisão, as partes interpuseram agravo de instrumento. O da impetrante

encontra-se juntado às fls. 173/197 e o da União Federal, às fls. 162/171.Notificada, a autoridade impetrada

prestou informações às fls. 132/161. Nestas, sustenta ser devida a contribuição previdenciária, destinada a

Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer

título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que a

compensação não pode ser autorizada antes do trânsito em julgado da decisão judicial. O digno representante do

Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação, por entender ser desnecessária a

sua manifestação (fls. 199).É o relatório. Decido.A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos.A impetrante

alega que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título de horas extras e

adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, por terem natureza indenizatória.A questão já foi

apreciada pelo C. STJ. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA

JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO,

DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI

8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165,

458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões

submetidas à sua apreciação. 2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela

contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo
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prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes. 3. O auxílio-acidente ostenta natureza

indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia

verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 4. O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser custeado

pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-

maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes. 5. A verba recebida a

título de terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas, ostenta natureza remuneratória, sendo,

portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 6. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade

e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição

previdenciária. (...)9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente. (RESP nº 200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009,

DJE de 17/06/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)Assim, incide contribuição previdenciária sobre

os valores pagos a título de horas extras e adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade.Com relação ao

aviso prévio indenizado, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu sobre a não incidência da

contribuição previdenciária, em razão de sua natureza indenizatória. Confira-se:APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE

DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS

E NÃO GOZADAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

SELIC. (...)4. A jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba paga a

título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença (nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado).

5. A ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam

acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. (...)(AMS nº 200861100149662, 2ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 04/05/2010, DJF3 CJ1 de 13/05/2010, p. 161, Relator: HENRIQUE HERKENHOFF -

grifei)Também apresentam natureza remuneratória os valores pagos a título de adicional de transferência de local

de trabalho. Por se tratar de verba salarial, incide a contribuição previdenciária. Nesse sentido, assim decidiu o E.

TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS

TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado,

pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não

deve ser confundido com o auxílio doença, benefício previdenciário pago a partir do 16 (décimo sexto) dia do

afastamento - e o valor pago a título de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a

base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo

3º do artigo 60 da Lei 8.213/91. 2. Agravo de legal provido.(AI nº 200703000520565, 1ª T. do TRF da 3ª Região,

j. em 22/07/2008, DJF3 CJ2 de 30/09/2009, p. 364, Relator: LUIZ STEFANINI - grifei)Por fim, com relação ao

13º salário, entendo que o mesmo apresenta natureza salarial, razão pela qual há a incidência da contribuição

previdenciária. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO

EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. 1. A Lei n.º 8.620/93, em

seu art. 7.º, 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º

salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de

dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º

853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de

17.08.2006). (...)4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.(RESP nº 200801285426, 1ª Seção do STJ, j. em 09/12/2009, DJE de 01/02/2010, Relator: LUIZ

FUX - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão à impetrante tão somente

com relação aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado, que estão sendo incluídos na base de cálculo da

referida contribuição. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de horas extras,

adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, adicional de transferência de localidade e décimo

terceiro salário.Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito, em razão do exposto, de compensar o

que foi pago indevidamente, em relação às verbas para as quais foi reconhecido o direito à não incidência da

contribuição previdenciária, e conforme fundamentação acima exposta, à luz do art. 165 do CTN. Vejamos. A Lei

nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do recolhimento das contribuições sociais previstas no

artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a

compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB. A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova

Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas entre a Secretaria da Receita Federal e o
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INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente afasta a aplicação do art. 74 da Lei n.º

9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a compensação de outros tributos com as

contribuições previdenciárias vincendas.(AMS 200770050040622, 2ªT do TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008,

DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM

TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS

LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores recolhidos indevidamente, a título de

contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados com débitos alusivos a tributos dessa

mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 11.457/07, que veda a aplicação

da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único,

alíneas a, b e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em

10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a Instrução Normativa nº 900/08,

que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, tratou

das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 44 a 47.Estabeleceu que os créditos relativos às

contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados

para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias vincendas (artigo 44 da IN nº 900/08).

Compartilho do entendimento acima esposado. Assim, a compensação dos créditos das contribuições

previdenciárias poderá se dar somente com débitos das contribuições previdenciárias vincendas.Deve ser

respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em

consequência, a impetrante tem direito ao crédito pretendido a partir de dezembro de 2008, uma vez que a

presente ação foi ajuizada em dezembro de 2013. Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no

4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Quanto à impossibilidade de cumulação

entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO.

DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS.COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS.

ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA

DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre

julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da

Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação

de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos

de compensação ou restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a

dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na

repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela

Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta

de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção.

6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ

de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA - grifei)Compartilho do entendimento acima

esposado.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO EM PARTE A

SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados, sobre os valores pagos

a título de aviso prévio indenizado, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Fica,

pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de horas extras, adicionais noturno, de

insalubridade e de periculosidade, adicional de transferência de localidade e décimo terceiro salário. Reconheço,

ainda, o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos, relativos às contribuições

para as quais foi deferida a ordem, a partir de dezembro de 2008, nos termos já expostos. A compensação,

entretanto, só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2014SILVIA

FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0023736-07.2013.403.6100 - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA X LG ELECTRONICS DO BRASIL

LTDA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP116343 - DANIELLA ZAGARI

GONCALVES E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP173362 - MARCO ANTÔNIO

GOMES BEHRNDT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP

- DERAT

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023736-07.2013.403.6100IMPETRANTE: LG ELETRONICS DO

BRASIL LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO 26ª VARA CÍVEL FEDERAL Vistos etc.LG

ELETRONICS DO BRASIL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato

do Delegado da Delegacia de Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a

seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária de terceiros e
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do SAT/RAT incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados. Alega que os valores pagos a título

de salário maternidade, férias gozadas, 1/3 de férias, aviso prévio indenizado, auxílio doença nos seus 15

primeiros dias e auxílio acidente estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição.Sustenta que

tais verbas não têm natureza remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não pode

incidir contribuição previdenciária.Entende ter direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos

últimos cinco anos. Pede a concessão da segurança para que seja afastada a exigência da contribuição

previdenciária, de terceiros e do SAT/RAT sobre a folha de salários pagos pela filial impetrante, incidentes sobre

auxílio doença, auxílio acidente, adicional de 1/3 sobre férias, aviso prévio indenizado, salário maternidade e

férias gozadas. Pede, ainda, a compensação dos referidos valores, no último quinquênio, com parcelas vincendas

de contribuições previdenciárias, corrigidos pela SELIC, nos termos do art. 89 da Lei nº 8.212/91. A liminar foi

parcialmente concedida às fls. 1829/1834. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento,

ao qual foi negado seguimento (fls. 1847/1851).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls.

1839/1843. Nestas, sustenta sua ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da demanda, tem,do em vista a

matriz estar domiciliada em Taubaté. A digna representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por

entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 1854/1856).É o relatório. Passo a

decidir. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela autoridade impetrada, tendo em vista que o

pedido formulado na inicial foi direcionado a filial da impetrante, com CNPJ nº 01.166.372/0002-36, que tem

domicílio no município de São Paulo. Assim, o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em São Paulo possui competência para fiscalizar os contribuintes domiciliados na sua área de atuação

fiscal, bem como para executar ou corrigir o ato tido como ilegal.Passo à análise do mérito. A ordem é de ser

parcialmente concedida. Vejamos. A impetrante alega que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os

valores pagos a título de auxílio doença, salário maternidade e auxílio acidente, por terem natureza

indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535

DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS

15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE.

NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES

LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Inexiste

violação dos arts. 165, 458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e

suficiente, as questões submetidas à sua apreciação. 2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é

inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não possui natureza remuneratória,

inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes. 3. O auxílio-acidente ostenta natureza

indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia

verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 4. O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser custeado

pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-

maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes. 5. A verba recebida a

título de terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas, ostenta natureza remuneratória, sendo,

portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 6. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade

e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição

previdenciária. (...)9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente. (RESP nº 200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009,

DJE de 17/06/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)Assim, a contribuição previdenciária não incide

sobre o auxílio-doença e o auxílio acidente. E incide sobre o salário maternidade.Embora o Colendo STJ, no

julgado acima mencionado, tenha entendido que a contribuição previdenciária deve incidir sobre o terço

constitucional de férias quando são gozadas, por apresentar natureza remuneratória, a 1ª Seção do STJ e o

Colendo STF já decidiram de maneira diversa, entendendo não ser possível tal incidência. Confiram-

se:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O

ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

SINTONIA COM O NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Primeira Seção,

na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o

entendimento anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a

matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 2.
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Embargos de divergência não providos.(ERESP nº 200901749082, 1ª Seção do STJ, j. em 10/02/2010, DJE de

24/02/2010, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição

previdenciária.(AI-AgR 710361, 1ª T. do STJ, j. em 07/04/2009, DJE de 08/05/2009, Relatora: Carmen Lúcia -

grifei)A impetrante alega, ainda, que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título

de férias gozadas, por terem natureza indenizatória. Para fundamentar seu pedido, menciona a decisão proferida

pela 1ª Seção do STJ, nos autos do RESP nº 1322945.No entanto, entendo que a contribuição previdenciária deve

incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados da 1ª e 2ª Turmas do Colendo

STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2.

O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra

o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço

constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2.

Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp nº 1355135, 1ª T. do STJ, j. em 21/02/2013, DJe de 27/02/2013,

Relator: Arnaldo Esteves Lima)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO

MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. A jurisprudência

do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e férias efetivamente gozadas incidem

contribuição previdenciária.2. O precedente apontado pela agravante para refutar a inaplicabilidade da Súmula 83

do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a demanda para dar provimento ao

agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de melhor analisar as teses vinculadas, o que

não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp nº

1272616, 2ª T. do STJ, j. em 16/08/2012, DJe de 28/08/2012, Relator: Humberto Martins)Assim, a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, mas incide sobre as férias gozadas.Com relação ao

aviso prévio indenizado e sua projeção nas verbas rescisórias, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já

decidiu sobre a não incidência da contribuição previdenciária, em razão de sua natureza indenizatória. Confira-

se:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO,

AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS E NÃO GOZADAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO. SELIC. (...)4. A jurisprudência está pacificada no sentido de

que não incide contribuição sobre a verba paga a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença (nos primeiros

quinze (15) dias de afastamento do empregado). 5. A ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de

trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.

(...)(AMS nº 200861100149662, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 04/05/2010, DJF3 CJ1 de 13/05/2010, p. 161,

Relator: HENRIQUE HERKENHOFF - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste

razão à filial da impetrante com relação aos valores pagos a título de auxílio doença, auxílio acidente, terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, que estão sendo incluídos na base de cálculo da contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados, bem como das contribuições

devidas a terceiros e ao SAT/RAT. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de

salário maternidade e férias gozadas. Em consequência, entendo que a filial da impetrante tem o direito, em razão

do exposto, de compensar o que foi pago indevidamente, em relação às verbas para as quais foi reconhecido o

direito à não incidência da contribuição previdenciária, e conforme fundamentação acima exposta, à luz do art.

165 do CTN. Vejamos. A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do recolhimento das

contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação do artigo 74 da

Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes

julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB.

A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas

entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente

afasta a aplicação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a

compensação de outros tributos com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS 200770050040622, 2ªT do

TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)TRIBUTÁRIO.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores

recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados com

débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº.

11.457/07, que veda a aplicação da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas

no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do

TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a

Instrução Normativa nº 900/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 44 a

47.Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único,

inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias

vincendas (artigo 44 da IN nº 900/08). E estabeleceu não ser possível a compensação das contribuições destinadas

a terceiros (artigo 47 da IN nº 900/08).Acerca da impossibilidade de compensação das contribuições destinadas a

terceiros assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A

TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO

INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ART. 170-A DO CPC - APLICABILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE REGRA QUE A DISCIPLINE - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)7. E, do reconhecimento da inexigibilidade

da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a

título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua compensação. 8. A compensação só

pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que a lei estipular, do que

se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições previdenciárias vincendas,

nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do

artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à

época do ajuizamento da ação. 9. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das

atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as

atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais

previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007,

deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no

artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 02/05/2011). (...)15. Aos valores a serem compensados ou restituídos, aplica-se a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção

monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 16. As

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo

para as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, nos

termos do art. 3º, 2º, da Lei 11457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados a título de

terço constitucional de férias. Todavia, considerando que, no direito tributário, a compensação depende de lei

específica que a autorize, nos termos do art. 170 do CTN, não é o caso de se autorizar a compensação de valores

indevidamente recolhidos a título de contribuições a terceiros, pois não há regra que a discipline. 17. Não obstante

o art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, deixe expresso que

as contribuições a terceiros somente poderão ser restituídas e compensadas nos casos de pagamento ou

recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, a IN 900/2009, da SFB, que trata da restituição e compensação dos tributos por ela administrados, dispõe

apenas sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros (arts. 2º e 3º), vedando expressamente a sua

compensação com outros tributos por ela administrados (art. 34) e mesmo com contribuições vincendas da mesma

espécie (art. 46). 18. Não podendo as contribuições a terceiros incidir sobre os pagamentos efetuados a título de

terço constitucional de férias, e estando vedada a compensação de tais valores, deverá a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na via administrativa. 19. Apelo da impetrante improvido. Apelo da

União e remessa oficial parcialmente provida.(AMS nº 00126799420104036100, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em

07/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 17/11/2011, Relatora: RAMZA TARTUCE - grifei)Compartilho do

entendimento acima esposado. Assim, os valores pagos a título de contribuição a terceiros não podem ser

compensados. E, a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias poderá se dar somente com

débitos das contribuições previdenciárias vincendas.Deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos,

contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em consequência, a filial da impetrante tem direito

ao crédito pretendido a partir de dezembro de 2008, uma vez que a presente ação foi ajuizada em dezembro de
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2013. Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no 4º

do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária,

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88.

PIS.COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja

recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito

básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies.

Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição,

são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a

31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou

compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do

disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção

monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial

conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p.

298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para

reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a filial da impetrante, CNPJ nº

01.166.372/0002-36 a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus

empregados, bem como das contribuições devidas a terceiros e ao SAT/RAT, sobre os valores pagos a título de

auxílio doença, auxílio acidente, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, que estão sendo

incluídos na base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus

empregados e das contribuições devidas a terceiros e ao SAT/RAT. Reconheço, ainda, o direito de compensar os

valores recolhidos indevidamente, a partir de dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária, com

contribuições previdenciárias vincendas, nos termos já expostos. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos

valores pagos a título de salário maternidade e férias gozadas, bem como de compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título das contribuições destinadas a terceiros.A compensação, entretanto, só poderá ser feita

após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido

no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo

14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2014.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0002038-08.2014.403.6100 - PINESE VIEIRA ENGENHARIA LTDA(SP150658 - THAIS FIGUEIREDO DIAS

NEGRINI MATTOS E SP194521 - ANA PAULA CAVASSANA GERMANO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG. Nº ________/14.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0002038-08.2014.403.6100IMPETRANTE:

PINESE VIEIRA ENGENHARIA LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.PINESE

VIEIRA ENGENHARIA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir

expostas.Afirma, a impetrante, que obteve crédito em face da Receita Federal depois de ter sofrido os descontos

na fonte do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços emitidas.Alega que, nos

termos do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, requereu a devolução do excesso pago, no período de julho a setembro de

2012, por meio dos pedidos eletrônicos nºs 40488.07449.010213.1.2.15-6014 e 01948.86812.010213.1.2.15-

0285.Aduz que os pedidos foram apresentados em 01/02/2013, mas que não foram analisados até o momento do

ajuizamento da presente ação. Sustenta ter direito à apreciação dos pedidos de restituição apresentados, em face

do disposto na Lei nº 11.457/07, que estabelece o prazo de 360 dias para prolação de decisão administrativa. Pede

a concessão da segurança para que seus pedidos de restituição sejam apreciados e concluídos. A liminar foi

concedida, às fls. 50/52.A autoridade impetrada prestou informações, às fls. 59/64. Alega que comunicou a equipe

responsável para cumprir a determinação liminar, analisando os processos administrativos no prazo de 30 dias. O

digno representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação, por

entender não existir interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 66/67).É o relatório. Passo a

decidir.Da análise dos autos, verifico que os pedidos de restituição, apresentados pela impetrante, referem-se a

créditos tributários, já que se trata de valor pago a título de retenção, na fonte, de 11% sobre as notas fiscais de

serviços. E, por se tratar de processo administrativo tributário, aplicam-se as disposições previstas na Lei nº

11.457/07.Tal questão já foi analisada pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia.

Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI
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11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário

dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe

07/11/2008; REsp 690.819/RS,Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,

DJ 19/12/2005)3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do

Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001)I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III -

o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade

do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos.5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte.6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP nº 1138206, 1ª Seção do STJ, j. em 09/08/10, DJ de 01/09/10,

Relator: LUIX FUX - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que, ao caso em questão,

se aplicam as disposições da Lei nº 11.457/07.Assim, deve ser observado o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que

estabelece o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão, nos seguintes termos:Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Ora, de acordo com os documentos

juntados aos autos, os pedidos de restituição foram apresentados em 01/02/2013 (fls. 23 e 29), ou seja, há mais de

360 dias, tendo se esgotado o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Diante do exposto, CONCEDO

A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar que a autoridade impetrada

analise e conclua os processos administrativos nsº. 40488.07449.010213.1.2.15-6014 e

01948.86812.010213.1.2.15-0285, no prazo de 30 dias.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei

n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.Custas

ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2014.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0003179-62.2014.403.6100 - BANCO PANAMERICANO S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI

FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da

Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003373-62.2014.403.6100 - HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES

S/A(SP231657 - MONICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)

REG. Nº ______/14TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0003373-62.2014.403.6100IMPETRANTE:
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HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES S/AIMPETRADO: DELEGADO DA

DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE

LOURDES S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da

Delegacia de Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir

expostas:A impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão positiva de débitos

com efeito de negativa, sob o argumento de que existem onze débitos em seu nome, sob os nºs 35.230.593-2,

36.546.832-0, 37.010.531-1, 37.214.849-2, 37.214.851-4, 37.214.852-2, 39.348.702-4, 39.541.933-6, 39.649.552-

4, 42.760.977-1 e 42.760.978-0.Afirma que tais débitos estão incluídos em parcelamentos, que estão sendo

regularmente pagos.Alega que o parcelamento do débito nº 35.230.593-2 já terminou e que, no extrato da dívida,

consta liquidada, aguardando encerramento.Sustenta que os débitos que foram objeto de parcelamento estão

suspensos e que eles não podem impedir a expedição da certidão requerida.Pede, por fim, a concessão da

segurança para que seja expedida certidão de dívida ativa da União, com efeito negativo.A liminar foi deferida às

fls. 77/78. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União.Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações, às fls. 105/113. Nestas, afirma que os débitos indicados na inicial foram objeto de

parcelamento pela Lei nº 11.941/09 e pela Lei nº 10.522/02. Alega que a impetrante está em dia com o pagamento

das parcelas dos mesmos, mas que, com relação aos débitos nºs 39.541.933-6 e 39.649.552-4, embora o

pagamento esteja em dia, a impetrante não apresentou o termo de assunção e parcelamento de dívida assinado e

com firma reconhecida. Acrescenta que a certidão pretendida foi expedida em cumprimento à decisão liminar.A

digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 115/116).É o

relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que os débitos nºs 37.010.531-1, 37.214.849-2,

37.214.851-4, 37.214.852-2 e 39.348.702-4 foram incluídos no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 (fls.

17/20) e que os pagamentos estão sendo realizados (fls. 22/24). O mesmo ocorre com relação ao débito nº

32.230.593-2 (fls. 26/28).O débito nº 42.760.977-1 foi incluído no parcelamento simplificado (fls. 32/33) e

constam, nos autos, guias de recolhimento das parcelas (fls. 34/40).Os débitos nºs 39.541.933-6 e 39.649.552-4

foram objeto do parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02 (fls. 43), tendo a impetrante juntado os comprovantes

do pagamento das parcelas (fls. 44/48).Por fim, consta o pedido de parcelamento dos débitos nºs 36.546.832-0 e

42.760.978-0 (fls. 50/2), tendo a impetrante apresentado os comprovantes de pagamento das parcelas (fls.

52/61).A autoridade impetrada, em suas informações, confirmou que os parcelamentos estão sendo devidamente

pagos. Salienta que o parcelamento dos débitos nºs 39.541.933-6 e 39.649.552-4 apresenta uma irregularidade: a

impetrante não apresentou termo de assunção e parcelamento de dívida assinado.No entanto, o parcelamento

continua ativo e, como já confirmado pela autoridade impetrada, as parcelas estão sendo realizadas em dia.Ora, a

concessão do parcelamento e o regular pagamento das parcelas suspende a exigibilidade do crédito tributário, de

acordo com o disposto no art. 151, inciso VI do CTN, o que possibilita a expedição da certidão pretendida.É o que

estabelece o art. 206 do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:Tem os mesmos efeitos previstos no

artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão

negativa.Assim, no caso dos autos, estando parcelados os débitos, cabe à autoridade impetrada expedir a certidão

positiva com efeito de negativa. Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE

CERTIDÃO NEGATIVA. ART. 47, PARÁGRAFO 8O, DA LEI 8.212, DE 1991, NA REDAÇÃO QUE LHE

DEU A Lei 9.032, de 1995.A certidão negativa de débito não pode ser emitida se existente o crédito tributário,

pouco importando que este seja inexigível; todavia, se a exigibilidade do crédito tributário está suspensa por força

de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva com os mesmos efeitos da certidão negativa

(CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, no particular, pelo art. 47, parágrafo 8o, da Lei 8.212, de 1991, na

redação que lhe deu a Lei 9.032, de 1995. Recurso especial conhecido e provido.(STJ, REsp 162.887-SC, rel.

Min. Ari Pargendler, j. 14.04.1998, DJU 04.05.1998, in CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMENTADO,

ELIANA CALMON E OUTROS, editora Revista dos Tribunais, 1999, págs. 808/809 - grifei)TRIBUTÁRIO.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PARCELAMENTO. EXPEDIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE

GARANTIA. ARTIGO 206 DO CTN._O parcelamento é subespécie do gênero moratória. Não é a causa de

extinção, mas de suspensão da exigibilidade do crédito, consoante o artigo 151, inciso I, do CTN, pois apenas

prorroga o pagamento._ Enquanto não expirado seu prazo de validade o devedor permanece adimplente._ O

condicionamento da emissão de certidão negativa de débito à prestação da garantia prevista nos artigos 47,

parágrafo 8o, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, e 85, inciso V, do Decreto n. 612/92

conflita com a suspensividade característica da moratória e constitui afronta ao CTN, norma hierarquicamente

superior._ A certidão negativa de débito não pode ser emitida se pendente o crédito tributário. Porém, se a

exigibilidade dele está suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva com

efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, que não foi modificado pela legislação referida.

Precedentes desta Corte e do STJ._ Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para determinar que a

certidão seja emitida na forma do artigo 206 do CTN.(AMS n. 97.03.011992-1, 5aT do TRF da 3a Região, j. em
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15.02.2000, DJ de 18.04.2000, Rel: ANDRÉ NABARRETE - grifei)Compartilho do entendimento acima

esposado.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA a fim de determinar à autoridade impetrada que expeça certidão

positiva com efeito de negativa, prevista no art. 206 do CTN, desde que o único impedimento para tanto seja a

existência dos débitos nºs 35.230.593-2, 36.546.832-0, 37.010.531-1, 37.214.849-2, 37.214.851-4, 37.214.852-2,

39.348.702-4, 39.541.933-6, 39.649.552-4, 42.760.977-1 e 42.760.978-0 e que os pagamentos dos parcelamentos

em que os mesmos estão incluídos estejam em dia.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n.

12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da

referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0003734-79.2014.403.6100 - GERAL PARTS COMERCIO DE PECAS E ABRASIVOS LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003734-79.2014.403.6100IMPETRANTE: GERAL PARTS

COMÉRCIO DE PEÇAS E ABRASIVOS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.GERAL PARTS COMÉRCIO DE PEÇAS E

ABRASIVOS LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado

da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao

recolhimento das contribuições sociais para custeio da previdência social (contribuição patronal e RAT/SAT) e

das contribuições destinada para outras entidades e fundos (salário educação, Incra, Senac, Sesc e Sebrae).Alega

que os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias gozadas, 15 primeiros dias de afastamento por

auxílio doença e auxílio acidente, aviso prévio indenizado, reflexo do aviso prévio indenizado sobre o 13º, férias e

respectivo acréscimo constitucional, salário maternidade, hora extra e/ou acréscimo pago sobre a hora normal

(mínimo de 50% sobre a hora normal), faltas justificadas/abonadas por lei e atestado médico e prêmio por

assiduidade estão sendo incluídos na base de cálculo das referidas contribuições.Sustenta que tais verbas não têm

natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não pode

incidir contribuição social e de terceiros.Entende ter direito à compensação dos valores recolhidos a maior a título

de contribuição previdenciária.Pede a concessão da segurança para que seja autorizada a afastar as verbas não

salariais ou indenizatórias discutidas da base de cálculo das contribuições previdenciárias (patronal e RAT/SAT) e

parafiscais (salário educação, Incra, Senac, Sesc e Sebrae). Requer, ainda, a compensação dos valores recolhidos a

maior, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91, nos últimos cinco anos, corrigidos pela Selic.A liminar foi

parcialmente concedida às fls. 177/182. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento

(fls. 203/220).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 187/197. Nestas, sustenta ser devida

a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos da

Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que a compensação não pode ser autorizada antes do trânsito em julgado da decisão

judicial. O digno representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação,

por entender ser desnecessária a sua manifestação (fls. 222/224).É o relatório. Decido.A ordem é de ser

parcialmente concedida. Vejamos. A impetrante alega que as contribuições previdenciárias e de terceiros não

devem incidir sobre os valores pagos a título de auxílio doença, auxílio acidente, salário maternidade e adicional

de hora extra, por terem natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ. Confira-se:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3,

HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS

DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165, 458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de

origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua apreciação. 2. O auxílio-doença pago

até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não

possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes. 3. O

auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91,

razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 4. O salário-

maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na
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respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28,

2º). Precedentes. 5. A verba recebida a título de terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas,

ostenta natureza remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 6. Os

adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do

TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. (...)9. Recurso especial parcialmente provido, para

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente. (RESP nº

200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009, DJE de 17/06/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES -

grifei)Assim, a contribuição previdenciária não incide sobre o auxílio-doença e auxílio acidente, devendo incidir

sobre o salário-maternidade e sobre o adicional de hora extra ou acréscimo pago sobre a hora normal.Embora o

Colendo STJ, no julgado acima mencionado, tenha entendido que a contribuição previdenciária deve incidir sobre

o terço constitucional de férias quando são gozadas, por apresentar natureza remuneratória, a 1ª Seção do STJ e o

Colendo STF já decidiram de maneira diversa, entendendo não ser possível tal incidência. Confiram-

se:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O

ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

SINTONIA COM O NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Primeira Seção,

na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o

entendimento anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a

matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 2.

Embargos de divergência não providos.(ERESP nº 200901749082, 1ª Seção do STJ, j. em 10/02/2010, DJE de

24/02/2010, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser

incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição

previdenciária.AI-AgR 710361, 1ª T. do STJ, j. em 07/04/2009, DJE de 08/05/2009, Relatora: Carmen Lúcia -

grifei)A impetrante alega, ainda, que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título

de férias usufruídas, por terem natureza indenizatória. No entanto, entendo que a contribuição previdenciária deve

incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados da 1ª e 2ª Turmas do Colendo

STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2.

O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra

o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço

constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2.

Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp nº 1355135, 1ª T. do STJ, j. em 21/02/2013, DJe de 27/02/2013,

Relator: Arnaldo Esteves Lima)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO

MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. A jurisprudência

do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e férias efetivamente gozadas incidem

contribuição previdenciária.2. O precedente apontado pela agravante para refutar a inaplicabilidade da Súmula 83

do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a demanda para dar provimento ao

agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de melhor analisar as teses vinculadas, o que

não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp nº

1272616, 2ª T. do STJ, j. em 16/08/2012, DJe de 28/08/2012, Relator: Humberto Martins)Com relação ao aviso

prévio indenizado, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu sobre a não incidência da contribuição

previdenciária, em razão de sua natureza indenizatória. Confira-se:APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, PRIMEIROS QUINZE DIAS

DO AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO, AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS E

NÃO GOZADAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

SELIC. (...)4. A jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba paga a

título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença (nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado).

5. A ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam

acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. (...)(AMS nº 200861100149662, 2ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 04/05/2010, DJF3 CJ1 de 13/05/2010, p. 161, Relator: HENRIQUE HERKENHOFF - grifei)A

incidência ou não da contribuição previdenciária e de terceiros sobre os reflexos do aviso prévio indenizado
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depende da natureza da verba a ser analisada.Assim, apesar de o aviso prévio indenizado possuir natureza

indenizatória, o 13º salário apresenta natureza remuneratória, de forma que os reflexos sobre ele ficam sujeitos à

incidência das contribuições sociais.Confira-se, a propósito, o que decidiu a 1ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos autos da apelação/reexame necessário n.º 2009.61.00.013748-4, DJF3 CJ1 de 4.5.11, p.

135, de relatoria de José Lunardelli.PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça

acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado

pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 3. O

aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período,

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 4. A contribuição sobre a

gratificação natalina, prevista no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n 1.049, pelo que a norma

foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a

Súmula 688, com a seguinte redação: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.

Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o

aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da

jurisprudência pátria. (...) (grifei).No entanto, não incide contribuição previdenciária e de terceiros sobre o reflexo

do aviso prévio indenizado sobre as férias indenizadas e proporcionais e o abono constitucional de férias, uma vez

que tais verbas têm natureza indenizatória.Acerca da natureza indenizatória das férias indenizadas, férias

proporcionais e abono constitucional de férias, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL

DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. ABONO ÚNICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. O STF firmou entendimento no sentido de que

somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária (STF,

AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg

em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp

n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n.

0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do

STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.(...)5. Não integram o

salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art.

28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória

os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias

proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

24.05.10).(...)(AMS 00079947720114036110, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 13/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2013, Relator: André Nekatschalow)Com relação aos valores pagos a título de faltas abonadas ou

justificadas por lei ou atestado médico, entendo que estes têm natureza salarial, já que consistem em remuneração

da espécie salário, sendo integralmente suportadas pelo empregador e decorrentes de obrigação assumida por

força de vínculo contratual.Ressalto que o 9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, que prevê expressamente quais são

os valores que não integram o salário-de-contribuição, não incluiu as faltas abonadas/justificadas. Ora, se a

intenção do legislador fosse a de excluir as quantias pagas nos afastamento dos empregados por motivo de doença,

mediante a apresentação de atestado médico do salário-de-contribuição, como o fez com outras verbas, tê-lo ia

feito de maneira expressa.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL

DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-

TRANSPORTE. VALE-ALIMENTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. (...)7. Os valores pagos a título de faltas

abonadas/justificadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a

contribuição à Seguridade Social. Precedentes.(...)(AMS 00112553120124036105, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j.

em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 24/01/2014, Relator: José Lunardelli)O abono assiduidade ou prêmio por

assiduidade tem natureza indenizatória e sobre ele não devem incidir contribuições previdenciária e de terceiros.
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-

ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS

SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 1. Não incide

Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa

incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do STJ é firme

no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos

serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no

mês subseqüente ao pagamento. 3. Recursos Especiais não providos.(RESP nº 200401804763, 2ª T. do STJ, j. em

01/09/2009, DJE de 08/09/2009, Relator: HERMAN BENJAMIN)Adotando os entendimentos acima esposados,

verifico que assiste razão à impetrante com relação aos valores pagos a título de terço constitucional de férias,

auxílio doença e auxílio acidente, aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre férias indenizadas, proporcionais e

abono constitucional de férias, e prêmio por assiduidade, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida

contribuição. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de férias gozadas, reflexos do

aviso prévio indenizado sobre 13º salário, salário maternidade, hora extra e/ou acréscimo pago sobre a hora

normal e falta justificada ou abonada.Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito, em razão do

exposto, de compensar o que foi pago indevidamente, em relação às verbas para as quais foi reconhecido o direito

à não incidência da contribuição previdenciária, e conforme fundamentação acima exposta, à luz do art. 165 do

CTN. Vejamos. A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do recolhimento das contribuições

sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.

Vedou, assim, a compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO.

COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB. A Lei n.º 11.457/07

concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas entre a Secretaria da

Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente afasta a aplicação do art.

74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a compensação de outros

tributos com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS 200770050040622, 2ªT do TRF da 4ª Região, j. em

08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. FÉRIAS.

ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores

recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados com

débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº.

11.457/07, que veda a aplicação da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas

no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do

TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a

Instrução Normativa nº 900/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 44 a

47.Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único,

inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias

vincendas (artigo 44 da IN nº 900/08). E estabeleceu não ser possível a compensação das contribuições destinadas

a terceiros (artigo 47 da IN nº 900/08).Acerca da impossibilidade de compensação das contribuições destinadas a

terceiros assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A

TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO

INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ART. 170-A DO CPC - APLICABILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE REGRA QUE A DISCIPLINE - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)7. E, do reconhecimento da inexigibilidade

da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a

título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua compensação. 8. A compensação só

pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as garantias que a lei estipular, do que

se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições previdenciárias vincendas,

nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do

artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à

época do ajuizamento da ação. 9. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das

atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as

atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais

previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007,

deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no
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artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 02/05/2011). (...)15. Aos valores a serem compensados ou restituídos, aplica-se a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção

monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 16. As

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo

para as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, nos

termos do art. 3º, 2º, da Lei 11457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados a título de

terço constitucional de férias. Todavia, considerando que, no direito tributário, a compensação depende de lei

específica que a autorize, nos termos do art. 170 do CTN, não é o caso de se autorizar a compensação de valores

indevidamente recolhidos a título de contribuições a terceiros, pois não há regra que a discipline. 17. Não obstante

o art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, deixe expresso que

as contribuições a terceiros somente poderão ser restituídas e compensadas nos casos de pagamento ou

recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, a IN 900/2009, da SFB, que trata da restituição e compensação dos tributos por ela administrados, dispõe

apenas sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros (arts. 2º e 3º), vedando expressamente a sua

compensação com outros tributos por ela administrados (art. 34) e mesmo com contribuições vincendas da mesma

espécie (art. 46). 18. Não podendo as contribuições a terceiros incidir sobre os pagamentos efetuados a título de

terço constitucional de férias, e estando vedada a compensação de tais valores, deverá a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na via administrativa. 19. Apelo da impetrante improvido. Apelo da

União e remessa oficial parcialmente provida.(AMS nº 00126799420104036100, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em

07/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 17/11/2011, Relatora: RAMZA TARTUCE - grifei)Compartilho do

entendimento acima esposado. Assim, os valores pagos a título de contribuição a terceiros não podem ser

compensados. E, a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias poderá se dar somente com

débitos das contribuições previdenciárias vincendas.Deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos,

contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em consequência, a impetrante tem direito ao

crédito pretendido a partir de março de 2009, uma vez que a presente ação foi ajuizada em março de 2014. Sobre

estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no 4º do artigo 89

da Lei nº 8.212/91.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88.

PIS.COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja

recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito

básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies.

Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição,

são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a

31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou

compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do

disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção

monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial

conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p.

298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto

CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue a impetrante a recolher a contribuição previdenciária e de terceiros correspondente aos valores pagos a

título de terço constitucional de férias, auxílio doença e auxílio acidente, aviso prévio indenizado e seus reflexos

sobre férias indenizadas, proporcionais e abono constitucional de férias, e prêmio por assiduidade, que estão sendo

incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Reconheço, ainda, o direito de compensar os valores

recolhidos indevidamente, a partir de março de 2009, a título de contribuição previdenciária, com contribuições

previdenciárias vincendas, nos termos já expostos. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a

título de férias gozadas, reflexos do aviso prévio indenizado sobre 13º salário, salário maternidade, hora extra e/ou

acréscimo pago sobre a hora normal e falta justificada ou abonada, bem como de compensação dos valores

recolhidos indevidamente a título das contribuições destinadas a terceiros.A compensação, entretanto, só poderá

ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme

estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.

 

0005132-61.2014.403.6100 - LEONILDES CHAVES JUNIOR(SP308532 - PATRICIA PAVANI E SP331145 -

SILVIA REGINA LOLLO PEREIRA MONTEIRO E SP314750 - JOÃO DANIEL HOBEIKA) X PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
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MANDADO DE SEGURANÇA n.º 0005132-61.2014.403.6100IMPETRANTE: LEONILDES CHAVES

JUNIORIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO

PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.LEONILDES CHAVES JUNIOR, qualificado na inicial,

impetrou o presente mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando que seja declarada a nulidade de sua interdição

cautelar do exercício profissional de médico. A liminar foi negada, às fls. 25/27.Às fls. 29/30, o impetrante

requereu a desistência da ação.É o relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a

desistência do impetrante, requerida às fls. 29/30, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de

maio de 2014.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERALFLS. 36. Diante da desistência do prazo

recursal, pelo impetrante, para interposição de recurso em face da sentença que homologou o pedido de

desistência, conforme petição de fls. 34/35, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se conjuntamente com a sentença de fls. 32.

 

0006816-21.2014.403.6100 - SELMANIZIA DOS SANTOS FERREIRA(SP269706 - CINTIA DOS SANTOS

FERREIRA AGUIAR) X DIRETOR EXECUTIVO DA UNIVERSIDADE ANHANGUERA DE SAO PAULO -

UNIDADE PIRITUBA SP(SP125313 - FERNANDO DA GAMA SILVEIRO)

Dê-se ciência à impetrante das informações prestadas pela autoridade impetrada, inclusive quanto ao diploma

estar disponível para retirada. Dê-se ciência, ainda, à impetrante acerca do despacho de fls. 53.Após, dê-se vista ao

MPF para parecer, vindo, por fim, conclusos para sentença.Int.

 

0009473-33.2014.403.6100 - EVINIO BIGNARDI JUNIOR(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA E

SP324698 - BRUNO FERREIRA DE FARIAS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Vistos em inspeção.EVINIO BIGNARDI JUNIOR, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de

segurança contra ato do Delegado da Delegacia da Receita Federal de São Paulo e do Auditor Fiscal da Receita

Federal do Brasil de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que recebeu a notificação de

lançamento nº 2011/008344823024384 por não ter classificado, como rendimento isento de tributação do imposto

de renda, os valores a título de juros moratórios incidentes sobre as diferenças remuneratórias reconhecidas em

reclamação trabalhista.Afirma, ainda, que os rendimentos recebidos acumuladamente na referida reclamação

trabalhista devem sofrer incidência do imposto de renda conforme os números de meses a que se referem, o que

não foi feito pelas autoridades impetradas.Sustenta que os juros moratórios vinculados a verbas trabalhistas em

decisão judicial são isentos do imposto de renda, o que já foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede

de recurso representativo de controvérsia.Sustenta, ainda, que os rendimentos recebidos de forma acumulada, em

processo trabalhista, não podem sofrer tributação como se tivessem sido recebidos de uma só vez, já que se

referem a vários meses.Pede a concessão da liminar para que sejam suspensos os efeitos a notificação de

lançamento nº 2011/008344823024384, bem como qualquer cobrança advinda dela, possibilitando também a

emissão de certidão positiva com efeito de negativa. Requer, ainda, que seja determinada a retificação da

declaração do imposto de renda pessoa física do ano calendário de 2010 - exercício 2011, com os valores relativos

aos juros de mora decorrentes da ação trabalhista declarados no campo dos rendimentos isentos de tributação, bem

como aloquem os demais rendimentos recebidos acumuladamente na referida reclamação trabalhista no campo

dos rendimentos sujeitos a tributação exclusiva na fonte, considerando o número de meses a que se referem.É o

relatório. Passo a decidir.Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris

e o periculum in mora. Passo a analisá-los.Pretende o impetrante a suspensão da exigibilidade do imposto de renda

cobrado por meio do processo administrativo nº 11610.009514/2010-49.Verifico que o impetrante incorreu em

evidente equívoco ao indicar a reclamação trabalhista que culminou com o recebimento das verbas, eis que os

documentos acostados aos autos se referem à reclamação trabalhista nº 1167/1997, que tramitou perante a 64ª

Vara do Trabalho de São Paulo.O impetrante afirma que a autuação por ter incluído os juros moratórios como

isentos da tributação do imposto de renda é indevida.Ora, no presente caso, os juros moratórios consistem na

indenização pelo prejuízo resultante de um atraso culposo no pagamento de determinada parcela. Não estão,

assim, sujeitos à incidência do imposto de renda. Interpretação diversa desrespeita o artigo 43 do Código

Tributário Nacional e o próprio inciso III do art. 153 da Constituição Federal, que estabelecem que a aquisição de

renda e de proventos de qualquer natureza são o fato gerador do imposto de renda.Ora, a inteligência do artigo 43

do Código Tributário Nacional sinaliza que o objeto de imposição tributária deverá ser a incorporação de riqueza

nova, que, adicionada ao atual patrimônio do contribuinte, identifica o acréscimo patrimonial.Nessa esteira, o

recebimento de valores a título de juros moratórios não se coaduna com o conceito de renda ou proventos.Acerca

da não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios oriundos de condenação em ação trabalhista, em

recente julgado, a Colenda Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Declaração no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.º 1.227.133/RS, processo nº 2010.0230209-8, assim se
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manifestou:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO

EMBARGADO.- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa

parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso

especial, passando a ter a seguinte redação :RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS

TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de

renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso

especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.- Embargos de declaração acolhidos

parcialmente.(EDcl-Resp nº 1227133, 1ª Seção do STJ, j. em 23/11/2011, DJE de 02/12/2011, Relator: César

Asfor Rocha - grifei)No Recurso Especial mencionado, constou do voto vista do Relator Arnaldo Esteves Lima,

publicado no DJe de 19/10/2011, que fez parte da maioria vencedora, o seguinte trecho:(...) Ocorre que, com a

devida vênia, no âmbito do Direito Tributário, para fins de tributação da renda, a relação existente entre principal

e acessório deve ser realizada com cautela, tendo em vista o art. 43, 1º, do CTN, que preconiza: 1º A incidência do

imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou

nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.Diante da circunstância de que o rendimento ou receita

independe da denominação, da origem ou da forma de percepção para ser oferecido à tributação, ainda que tenha

como base de cálculo parcela reconhecidamente não tributável, esse fato, por si só, não afasta o reconhecimento

do acréscimo patrimonial, se for o caso. O rendimento deve ser aferido de forma autônoma, independente, para

fins da verificação da hipótese de incidência.Se a verba principal for de natureza remuneratória ou indenizatória,

para efeitos de exigência do imposto de renda, não terá relevância para o acessório. Não há falar em extensão.

Nesse contexto, os juros de mora, quanto ao aspecto tributário, não obstante seu caráter acessório, não podem

seguir a sorte da prestação principal a que se referem.Em resumo, os juros de mora pagos em virtude de decisão

judicial proferida em ação de natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se

tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei

7.713/88, até o limite da lei.Filio-me ao entendimento esposado no julgado acima citado e verifico que não deve

incidir imposto de renda sobre os juros moratórios. Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.O

periculum in mora também é de solar evidência, já que, negada a liminar, o impetrante ficará sujeito ao

recolhimento de valores que entende ser indevidos.No entanto, com relação ao pedido de retificação dos valores

lançados na declaração do imposto de renda, entendo que não há urgência a justificar sua apreciação em sede de

liminar, o que ocorrerá quando do julgamento da presente ação.Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A

MEDIDA LIMINAR para suspender a exigibilidade do crédito tributário, consubstanciado na notificação de

lançamento nº 2011/008344823024384, até decisão final.Comuniquem-se as autoridades impetradas, solicitando

as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.

 

0009755-71.2014.403.6100 - THIAGO LIMA COUTINHO(SP135458 - ERNESTO JOSE COUTINHO

JUNIOR) X DIRETOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - SP

Vistos em inspeção.Defiro o benefício da justiça gratuita.Preliminarmente, regularize, o impetrante, sua petição

inicial, declarando a autenticidade dos documentos juntados, nos termos do Provimento 34/03 da CORE, em 10

dias, sob pena de extinção di feito.Regularizados, o pedido de liminar será apreciado após a vinda das

informações. Notifique-se a autoridade impetrada para prestá-las, no prazo legal. Cumpra-se, ainda, o inciso II do

artigo 7º da Lei n.º 12.016/09. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008372-58.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X

ANGELA VANESSA DA ROCHA

Intime(m)-se o(s) requerido(s) nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil, no endereço fornecido na

inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (webservice), cuja diligência ora

determino.Decorrido o prazo legal, providencie a Secretaria a baixa na distribuição, bem como a entrega dos

presentes autos ao procurador da requerente.Int.

 

0009796-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X RICARDO SARAIVA DE QUEIROZ

Vistos em inspeção.Intime(m)-se o(s) requerido(s) nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil, no

endereço fornecido na inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (webservice), cuja diligência

ora determino. Decorrido o prazo legal, providencie a Secretaria a baixa na distribuição, bem como a entrega dos

presentes autos ao procurador da requerente. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014058-02.2012.403.6100 - A3 SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL
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GOMES CURI E SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) X UNIAO FEDERAL X A3 SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pela parte autora, o valor a ser

considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou Requisitório é aquele constante da petição de fls.

264/265, ou seja, R$ 543,14 para março de 2014. Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 42.791,41, para março

de 2014, que é a data dos cálculos do exequente, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno

valor. Deverá, o exequente, indicar o nome do beneficiário do valor devido a título de honorários advocatícios,

indicando, ainda, o número do CPF, em dez dias. Findo o prazo acima mencionado e observadas as formalidades

legais, expeçam-se o ofício requisitório de pequeno valor ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, após,

aguarde-se, em secretaria, o cumprimento do mesmo.Int.

 

0020814-27.2012.403.6100 - CARLOS ANTONIO OLIVIERI X CECILIA ROSA RAMOS OLIVIERI X

PATRICIA OLIVIERI(SP099834 - ROBERVAL MELA JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS X CARLOS ANTONIO OLIVIERI X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS X CECILIA ROSA RAMOS OLIVIERI X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS X PATRICIA OLIVIERI X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS

Vistos em inspeção.Intime-se, o autor, para que indique o beneficiário do valor a ser recebido a título de

honorários advocatícios, no prazo de 10 dias, sob pena de expedição do ofício requisitório somente do valor

principal.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012654-62.2002.403.6100 (2002.61.00.012654-6) - ANTONIO PEREIRA DE MAGALHAES(SP143667 -

LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO

PEREIRA DE MAGALHAES

Foi proferida sentença, julgando o feito improcedente e condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da ré..pa 0,10 Em segunda instância, foi proferida decisão, negando seguimento à

apelação.Às fls. 128, foi certificado o trânsito em julgado.A ré pediu a intimação do autor para pagamento do

valor devido, nos termos do art. 475J do CPC, o que não ocorreu, conforme fls. 136.Foi requerida, pela União

Federal, a penhora de valores de titularidade do autor, não tendo sido bloqueado valor algum (fls.

140/141).Intimada, a União Federal manifestou-se quanto ao desinteresse no prosseguimento da execução (fls.

142).É o relatório. Decido.Tendo em vista a manifestação da União Federal, determino a remessa ao arquivo, por

sobrestamento.Int.

 

0012444-93.2011.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA VERDE(SP216966 - ANA CRISTINA

FRANÇA PINHEIRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da informação de fls. 128, preliminarmente, cancele-se o alvará de levantamento de n.º 229/2013.Após,

intime-se, por mandado, a parte autora, para que indique quem deverá constar no alvará de levantamento a ser

expedido, bem como n.º do RG, CPF ou CNPJ e o n.º do telefone atualizado, no prazo de 10 dias. Cumprida a

determinação supra, expeça-se alvará.Sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0016067-68.2011.403.6100 - UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP243996 -

BRUNO BITENCOURT BARBOSA E SP307134 - MARIANA CARNEVALE BLANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Vistos em inspeção.Às fls. 264/271, a CEF pede a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o

redirecionamento da execução para os sócios. Juntou ficha cadastral da JUCESP e o comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral da Receita Federal em que consta a empresa como ativa.Analisando a ficha cadastral da

JUCESP juntada, verifico que em 07/03/2007 foi admitida Nelita Gonçalves da Silva na sociedade na situação de

sócio.Diante disso, preliminarmente à análise do pedido da CEF, determino a expedição de mandado de

intimação, para que Nelita Gonçalves da Silva seja intimada para que indique bens à penhora até o limite do

débito, no prazo de 05 dias.Após, tornem conclusos. Int.

 

0022992-80.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

GILVALDO COSTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILVALDO COSTA DOS

SANTOS

Fls. 169. Defiro, como requerido pela CEF, as pesquisas junto ao RENAJUD para localização de bens do

executado.Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste
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despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: PENHORA POSITIVA

 

0007838-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANIELA DIAS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA DIAS DA SILVA

Tendo em vista as incorreções encontradas no sistema processual ARDA, conforme certidão de fls. 183,

republique-se o despacho de fls.181 que tem a seguinte redação: Fls. 177. Defiro o prazo de 30 dias, como

requerido pela CEF. Expeça-se alvará, em favor da CEF.No silêncio, arquivem-se, por sobrestamento.Int. 

 

0001368-04.2013.403.6100 - JUAN CARLOS APONTE CESPEDES(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS

DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X JUAN CARLOS APONTE CESPEDES

Intime-se o CREMESP para que informe quem deverá constar no alvará de levantamento, bem como o n.º do RG,

CPF e telefone atualizado, no prazo de 10 dias, tendo em vista que houve o bloqueio total do débito, pelo sistema

BACENJUD.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará.Com a liquidação, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0017291-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X ALINE CARVALHEIRO DE MAURO(SP312081 - ROBERTO MIELOTTI)

Defiro o pedido da CEF para que a ré junte todos os comprovantes de pagamento (prestações e taxas de

condomínio).Fica, pois, a ré intimada a apresentá-las no prazo de 10 dias.Int.

 

 

Expediente Nº 3656

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001128-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSIVAN SILVA DE CARVALHO

Tendo em vista que o réu não foi localizado até o presente momento, mesmo tendo sido feitas as diligências junto

aos Órgãos para sua localização, requeira, a CEF, o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

feito.Int. 

 

0009838-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANDREA RODRIGUES FEITOSA

Tendo em vista que a ré não foi localizada até o presente momento, mesmo tendo sido feitas as diligências junto

aos Órgãos para sua localização, requeira, a CEF, o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

feito.Int. 

 

0011936-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSILAINE MOREIRA SANTOS

Requeira, a CEF, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão da certidão de

fls. 55, sob pena de arquivamento.Int. 

 

0008886-11.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

RENATO VIEIRA DE LIMA

Preliminarmente, junte, a CEF, cópia do documento ou a nota fiscal do veículo a ser buscado e apreendido, no

prazo de 10 dias.Regularizados, tornem conclusos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004860-97.1996.403.6100 (96.0004860-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001434-

77.1996.403.6100 (96.0001434-5)) IND/ E COM/ DE TUBOS VEGA LTDA(SP061773 - PEDRO SOARES

FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Vistos em inspeção. Concedo novo prazo de 10 dias, para que a parte autora requeira o que de direito quanto à

expedição do Ofício Requisitório.No silêncio, arquivem-se, por sobrestamento.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0009003-36.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023282-

66.2009.403.6100 (2009.61.00.023282-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

X AYCA COM/ DE MATERIAIS PARA ARTES GRAFICAS LTDA(SP109854 - ALEXANDRE

RAYMUNDO)

Apresente a embargada (Ayca Comércio de Materiais para Artes Gráficas), no prazo de 20 dias, a documentação

solicitada pela União Federal (fls.57/59).Int

 

0015234-79.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012541-

40.2004.403.6100 (2004.61.00.012541-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

X WALTER GARCIA PENOV(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA)

Diante do trânsito em julgado da sentença, intime-se, o embargado, para que requeira o que de direito quanto à

execução da verba honorária fixada, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de

interesse no prosseguimento da execução.Int.No silêncio, desapensem-se estes dos autos principais e arquivem-se,

com baixa na distribuição.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008379-89.2010.403.6100 - CHARLES PIMENTEL MENDONCA(SP104102 - ROBERTO TORRES) X

DIRETOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU(SP140351 - ALDO DE CRESCI NETO E SP242289 -

CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0005100-27.2012.403.6100 - OSWALDO ROBERTO PACHECO X MARIA CASSILDA MACHADO

CAMPIGLIA(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X GERENTE REGIONAL

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0022058-54.2013.403.6100 - MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA(SP096670 - NELSON GRATAO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0022893-42.2013.403.6100 - ROGERIO FERREIRA DE JESUS(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA

CARVALHO) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º

da Lei 12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0006325-14.2014.403.6100 - ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA(SP328426 - MILENA

TAMARA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a autora, acerca do pedido da União Federal de fls. 133/135, quanto ao traslado da carta de fiança

para a execução fiscal n.º 0018928-67.2014.403.6182, que tramita na 6ª Vara Federal Especializada em Execuções

Fiscais de São Paulo.Oportunamente, venham conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012541-40.2004.403.6100 (2004.61.00.012541-1) - WALTER GARCIA PENOV(SP194553 - LEONARDO

GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X WALTER GARCIA PENOV X UNIAO

FEDERAL

Tendo em vista a sentença proferida nos embargos à execução (fls. 600/601), intime-se, o autor, para que requeira

o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, com relação à expedição do ofício requisitório, em 10 dias.No

silêncio, arquivem-se, por sobrestamento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035208-59.2000.403.6100 (2000.61.00.035208-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X QUEST DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA(SP265153

- NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

QUEST DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA
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Fls. 364/365. Defiro, como requerido pela ECT, as pesquisas junto aos sistemas BACENJUD, SIEL,

WEBSERVICE e RENAJUD para localização da empresa executada, bem como sua representante legal.Ressalto

que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência

da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 3 ENDEREÇOS NOVOS - EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIA

 

0013121-07.2003.403.6100 (2003.61.00.013121-2) - SAO PAULO LOCADORA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA(SP143896 - MANOEL FRANCO DA COSTA) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X SAO

PAULO LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Tendo em vista o pagamento total do débito, defiro o pedido da Eletrobrás de fls. 562/563,

para determinar a expedição de alvará de levantamento.Assim, intime-se-a para que indique quem deverá constar

no alvará, bem como o n.º do RG, CPF e telefone atualizado, em 10 dias.Cumprida a determinação supra, expeça-

se alvará.Com a liquidação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0010240-86.2005.403.6100 (2005.61.00.010240-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EUMAR ALVES RODRIGUES X MARCOS DOUGLAS

CARAMEZ X MARA LEILANE COSTA DOS SANTOS DE GODOY X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X IMPACTUS EXPRESS MENSAGEIROS MOTORIZADOS S/C LTDA - ME

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EUMAR ALVES RODRIGUES X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARCOS DOUGLAS CARAMEZ X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARA LEILANE COSTA DOS SANTOS DE

GODOY

Intime-se, a ECT, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, em razão da ausência de

manifestação dos réus, conforme fls. 374.Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento.Int.

 

0015356-68.2008.403.6100 (2008.61.00.015356-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON

HISSATO AKAMINE) X VOLKAN COM/ DE ELETRO ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X

VOLKAN COM/ DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada pela União Federal em face de

Volkan Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda., tendo como objeto a sentença de fls. 40/42, que condenou a

executada ao pagamento da importância de R$ 6.324,18, além de honorários advocatícios fixados e custas

processuais A sentença transitou em julgado em 02.04.2009 (fls. 45). A exequente pediu a intimação da

executada, nos termos do art. 475J do CPC.Às fls. 51, foi determinada a intimação da executada por

mandado.Expedido mandado de intimação para o endereço da citação inicial - Avenida Cidade Jardim, 427, conj.

62 - Itaim Bibi - São Paulo/SP, a empresa foi devidamente intimada para pagamento do débito.Às fls. 57, foi

certificado decurso de prazo para manifestação da executada.Às fls. 59/60, a exequente pediu a penhora de ativos

financeiros da executada. A exequente pediu a conversão em renda do valor bloqueado e prazo para localização de

bens passíveis de penhora em relação ao valor remanescente (fls. 70/71). Às fls. 76/83, a exequente, em razão da

não localização de outros bens passíveis de penhora, pediu a penhora sobre o faturamento da empresa. Às fls. 84,

foi indeferido o pedido de penhora sobre o faturamento e determinada nova tentativa de penhora on line, restando

negativo. Às fls. 103, foi deferido o pedido de suspensão do feito, por 180 dias. Às fls. 107/108, foi convertido em

renda, em favor da União Federal, o montante bloqueado anteriormente.Às fls. 126, foi determinada a expedição

de mandado de penhora, restando positivo.Em razão da penhora, foram designadas datas para realização de hasta

pública, não tendo havido arrematação (fls. 153 e 157).Em razão da hasta pública ter restado negativa, bem como

as tentativas de penhora de valores de titularidade da executada, foi deferida a penhora sobre o faturamento (fls.

167), restando positiva.Às fls. 182, foi proferida decisão, determinando a expedição de novo mandado de penhora

sobre o faturamento, haja vista que a intimação da penhora e a nomeação de depositário foram feitas na pessoa do

sócio que não tem poderes para assinar e administrar a empresa executada.Às fls. 189/190, foi certificado pelo

oficial de justiça que a empresa não se encontrava mais localizada no endereço da Avenida Cidade Jardim, 427,

conjunto 62.Às fls. 192/194, a exequente pediu a desconsideração da personalidade jurídica da executada,

afirmando que a mesma dissolveu-se irregularmente.Às fls. 196, foi determinada a consulta ao sistema Infojud da

Delegacia da Receita Federal, para que fornecesse cópia da última declaração de imposto de renda da executada.

Não houve localização de declaração de imposto de renda da empresa executada (fls. 197).Às fls. 200/201, foi

certificado pelo oficial de justiça que a representante legal da empresa, Sandra Ines Isola Tarikian, não foi

localizada no endereço da Rua Professor Arthur Ramos, 178, apto. 32, para se manifestar acerca da penhora sobre

o faturamento, bem como para indicar o atual endereço da executada.Determinadas as diligências junto ao

BacenJud, Siel, RenaJud e Webservice para localização de novos endereços, expedidas as intimações, todas
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restaram negativas, não havendo a localização dos representantes legais para que indicassem bens passíveis de

penhora da empresa executada.A exequente foi, então, intimada a se manifestar se pretendia, ainda, a

desconsideração da personalidade jurídica, em razão da não localização dos representantes legais da executada.Às

fls. 241/243, a União Federal manifestou-se, mantendo o pedido de desconsideração da personalidade jurídica,

requerendo, ainda, a intimação dos representantes legais por edital.Às fls. 251, foi juntado comprovante de

Inscrição e Situação Cadastral extraído do site da Receita Federal, comprovando que a empresa permanece

cadastrada como ativa. É o relatório. Decido. A desconsideração da personalidade da pessoa jurídica é medida

excepcional, diante do princípio segundo o qual a pessoa jurídica possui personalidade e patrimônio distintos dos

seus integrantes. Tal medida justifica-se quando presentes seus requisitos legais, que estão discriminados no artigo

50 do Código Civil, que assim dispõe:Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações

sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.Da leitura do dispositivo

acima, depreende-se que o magistrado pode desconsiderar a personalidade da pessoa jurídica sempre que verificar

que seus sócios agem com abuso de direito ou de modo a manipular, fraudulenta ou abusivamente, a autonomia

patrimonial da empresa, com a finalidade de se esquivar do cumprimento de obrigações creditórias, devendo

recair a responsabilidade pelo pagamento do débito sobre seus sócios. Ressalto que há um entendimento

jurisprudencial, ao qual me filio, segundo o qual a dissolução irregular da empresa, que consiste no encerramento

das atividades, sem o cumprimento de suas obrigações fiscais e civis, configura, da mesma forma, abuso de

direito, que deve ser coibido pelo Poder Judiciário, possibilitando, portanto, a aplicação do instituto da

desconsideração da personalidade jurídica, nos mesmos termos do dispositivo acima transcrito, combinado com os

artigos 592, inciso II, e 596, caput, ambos do CPC, que assim dispõem:Art. 592. Ficam sujeitos à execução os

bens: II - do sócio, nos termos da lei. (grifei)Art. 596. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade senão nos casos previstos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, tem direito

a exigir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade. (grifei)Nesse sentido, o seguinte julgado:CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 1. Incumbe ao Juiz o poder-dever de, em verificando o

abuso de direito, a manipulação fraudulenta ou abusiva da autonomia patrimonial perpetradas pelos sócios da

pessoa jurídica, com o objetivo se esquivar da cobrança de débito, desconsiderar a personalidade jurídica da

empresa fazendo recair a responsabilização do débito, no patrimônio daqueles que a utilizaram para fins ilícitos, a

despeito de tratar-se de execução de título judicial ou extrajudicial. 2. A dissolução irregular da empresa, por

configurar, igualmente, abuso de direito, deve ser coibida pelo Judiciário de forma a possibilitar a aplicação do

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, com base no art. 50 do Código Civil vigente. Precedentes

deste Tribunal e do TRF da 4ª Região. 3. Verificando-se dos autos que a executada foi citada regularmente nos

autos do processo de conhecimento e, que, na execução do julgado restaram infrutíferas todas as diligências

efetivadas pelo Oficial de Justiça, tendentes à localização do devedor, consoante se constatam dos (03) três

Mandados de Penhora e Avaliação expedidos e, restar, igualmente, infrutífero o bloqueio de valores através do

sistema BACENJUD (fls. 59/60), ante a insuficiente de saldo existente na conta corrente da empresa, no caso 0,08

(oito centavos), configurado o abuso de direito da pessoa jurídica e a presumível dissolução irregular, há de ser

determinado o redirecionamento da execução contra os sócios da executada. 4. Agravo instrumento provido.(AG

n.º 2008.05.00.021124-3, Primeira Turma do TRF da 5ª Região, J. em 12/02/2009, DJ de 18/03/2009, p. 458,

Relator: Emiliano Zapata Leitão)Logo, verificada a dissolução irregular da sociedade caracterizada por uma das

hipóteses mencionadas, o magistrado tem o poder-dever de desconsiderar a personalidade jurídica da empresa

executada, de modo a que os bens particulares dos sócios, responsáveis à época pela gestão do negócio, sejam

alvo de execução de dívidas contraídas pela pessoa jurídica. Passo a analisar as provas constantes dos autos e

ressalto que a demonstração da dissolução irregular da empresa deve ser feita de forma objetiva, como na hipótese

em que o oficial de justiça certifica o encerramento das atividades no endereço da executada (REsp 945499/PR, 1ª

Turma do STJ, J. em 21.2.2008, DJE de 30.4.2008, Relator Francisco Falcão).Verifico que a hipótese dos autos

retrata típica dissolução irregular de empresa a ensejar a aplicação do artigo 50 do NCC. Vejamos. Na fase de

citação inicial, a executada informou ter como sede a Avenida Cidade Jardim, 427 - São Paulo/SP.Realizada

consulta junto ao sistema INFOJUD para obtenção da declaração de imposto de renda da executada, restou

negativa (fls. 197). E, Verifico que o endereço cadastrado na Receita Federal, que a descreve como ativa, a

empresa não foi localizada nesse endereço (fls. 34/35).Expedidos diversos mandados, todas as diligências

restaram negativas. Mesmo nas diligências para localização dos representantes legais, não houve êxito na

localização dos mesmos. De tudo quanto foi exposto, denota-se verdadeira dissolução irregular da empresa

executada, pela não localização no endereço constante dos documentos oficiais anexados aos autos e pela falta de

registro de alterações cadastrais perante órgãos públicos. Estão presentes, portanto, os requisitos legais para a

desconsideração da personalidade jurídica.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:EMBARGOS DE

TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO.
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. - O sócio de

sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da sociedade

quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n. 3.708, de

10.1.1919. Recurso especial não conhecido.(RESP 140.564, Quarta Turma do STJ, J. em 21/10/2004, DJ de

17/12/2004, p. 547, Relator BARROS MONTEIRO) Por todo o exposto, defiro o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada e a inclusão dos sócios Sandra Ines Isola Tarikian e Thiago Isola

Tarikian no polo passivo do feito. Solicite-se ao SEDI as anotações necessárias, para que passem a constar como

executados Sandra Ines Isola Tarikian - CPF 055.346.408-63 e Thiago Isola Tarikian - CPF 259.355.958-69.

Anoto que a empresa executada seja excluída do polo passivo.Diante do exposto, defiro, como requerido pela

União Federal, a intimação dos executados, nos termos do artigo 475J do CPC, por edital, em razão da não

localização dos mesmos. Intimem-se, ainda, acerca da presente decisão.Intime-se, a União Federal, para que

apresente planilha atualizada do débito, em 10 dias.Intime-se. São Paulo, 28 de maio de 2014.

 

0019028-16.2010.403.6100 - PROTURBO USINAGEM DE PRECISAO LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA

FREIRE LOPES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PROTURBO USINAGEM DE PRECISAO

LTDA

Dê-se ciência às partes acerca do ofício enviado pela CEF às fls. 272/274, para regularização dos depósitos

judiciais, a fim de efetivar a conversão em renda, no prazo de 10 dias.Após, informe-se à CEF, eletronicamente,

para cumprimento do ofício de conversão em renda.Int.

 

0007902-95.2012.403.6100 - FARIAS & GARBUIO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP245603 -

ANDRE LUIZ PORCIONATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FARIAS & GARBUIO

COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Analisando a certidão do oficial de justiça de fls. 333, verifico que até a presente data os representantes legais da

empresa requerida não foram intimados. Neste passo, expeça-se novo mandado de intimação, a fim de que os

mesmos sejam intimados para que indiquem bens passíveis de penhora.Ressalto que, caso haja suspeita de

ocultação o oficial de justiça poderá proceder nos termos dos artigos 227 e seguintes do CPC.Defiro, ainda, os

benefícios do artigo 172, parágrafo segundo, do mesmo diploma legal.Destaco, por fim, que as determinações

constantes do despacho de fls. 327 permanecem válidas para este despacho.Int.

 

0022222-53.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS) X COLETIVO

DE EMPRESARIOS E EMPREENDEDORES AFRO-BRASILEIRO - CEABRA(SP268715 - MARCIO LOPES

SILVA) X UNIAO FEDERAL X COLETIVO DE EMPRESARIOS E EMPREENDEDORES AFRO-

BRASILEIRO - CEABRA

Entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do CPC deve ser feita na pessoa de seu

advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para fins de cumprimento de

sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 1080939, processo

n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves). Assim,

intime-se, a requerida, por meio de seu procurador, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC,

pague a quantia de R$ 1001,26 (maio/2014), devida à União Federal, referente aos honorários advocatícios

fixados na sentença supracitada, por meio de GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, CÓDIGO

13903-3 - UG 110060/00001, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10%

(dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação.

Int. 

 

0011385-02.2013.403.6100 - MILENA JOANA BARSOTTI GUIMARAES X FERNANDA BARSOTTI

GUIMARAES(SP154402 - RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO) X ITAU UNIBANCO

S/A(SP182369 - ANDERSON GERALDO DA CRUZ E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL X MILENA JOANA BARSOTTI GUIMARAES X ITAU UNIBANCO S/A X MILENA JOANA

BARSOTTI GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDA BARSOTTI GUIMARAES X

ITAU UNIBANCO S/A X FERNANDA BARSOTTI GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 214/215. Intimem-se, por publicação, a CEF e o Banco Itaú, nos termos do artigo 461 do CPC, para que

cumpram a obrigação de fazer, no prazo de 30 dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do

dispositivo mencionado. Int.

 

0018384-68.2013.403.6100 - EDILSON EMILIANO FERREIRA(SP314870 - RAFAEL DE OLIVEIRA
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FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

EDILSON EMILIANO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 83/86. Intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação, para que pague, nos termos do art. 475 J do

CPC, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 991,39 (cálculo de maio/2014), devida ao autor,

no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o

percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora

e avaliação. .PA 1,4 Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 6552

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0104157-28.1996.403.6181 (96.0104157-5) - JUSTICA PUBLICA X EDSON MARCOS DE CAMARGO

NEVES(SP192613 - KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS)

1. Cumpra-se a r. decisão de fls. 811/812v.2. Solicite-se ao SEDI, por correio eletrônico (art. 134 do Prov. CORE

nº 64/2005, com a redação dada pelo Prov. CORE nº 150/2011), para alteração da situação do acusado EDSON

MARCOS DE CAMARGO NEVES para extinta a punibilidade.3. Comuniquem-se a sentença de fls. 648/659 e os

vv. acórdãos de fls. 728/v e 740, e a decisão de fls. 811v/812v. 4. Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.5. Intimem-se o defensor e o MPF. 

 

 

Expediente Nº 6559

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001339-76.1988.403.6181 (88.0001339-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030988-

23.1987.403.6181 (87.0030988-5)) JUSTICA PUBLICA X JOSE THADEU CENAMO TELLINI(SP020685 -

JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO

LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO) X SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO EDUARDO(SP180636 -

WANDERLEY RODRIGUES BALDI E SP176940 - LUIZ FERNANDO NICOLELIS E SP232860 - TELMA

PEREIRA LIMA E SP277144 - LENICE PLACONA SIPHONE E SP060607 - JOSE GERALDO LOUZA

PRADO E SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI E SP007272 - PEDRO PAULO DE SALLES

OLIVEIRA E SP120691 - ADALBERTO OMOTO E SP157772 - WELTON LUIZ VELLOSO CALLEFFO) X

CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ(SP152703 - RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO) X LUIZ

FORTUNATO MOREIRA

Aceito a conclusão supra.Atente-se a Secretaria para que as conclusões sejam feitas de forma mais célere.Tendo

em vista o trânsito em julgado para o corréu Sérgio Roberto Umbuzeiro Eduardo (folha 2.289 - AG 464.321

[2002/0089418-4]), expeça-se mandado de prisão, para cumprimento da pena de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses

de reclusão, em regime inicial semiaberto (HC 24063 - STJ). Lance-se o nome do precitado corréu no rol dos

culpados, e façam-se as anotações e comunicações de praxe.No que diz respeito aos corréus José Thadeu Cenamo

Tellini e Carlos Leonel da Silva Cruz, aguarde-se o julgamento do EREsp 579.854, pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça, mantendo-se os presentes autos, em relação aos aludidos corréus, sobrestados, nos moldes do

caput do artigo 1º da Resolução n. 237/2013 do egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.São Paulo, 28 de

março de 2014.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal Substituto 

 

 

Expediente Nº 6560

 

INCIDENTES CRIMINAIS DIVERSOS

0005088-13.2002.403.6181 (2002.61.81.005088-0) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO ROBERTO

UMBUZEIRO EDUARDO(SP059430 - LADISAEL BERNARDO)

Tratam-se os presentes autos de expediente da Corregedoria da Custódia da Polícia Federal em São Paulo (atual

UTP/SP), apensados aos autos da execução penal 0005569-73.2002.403.6181, referente à permanência do
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apenado SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO EDUARDO naquele setor. Considerando que houve decisão na

época (fls. 23/26), proceda-se conforme o contido no Provimento Core nº 64/2005, artigo 193. Após, desapensem-

se, certificando em ambos os autos.Arquivem-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6568

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004132-94.2002.403.6181 (2002.61.81.004132-5) - JUSTICA PUBLICA X MARIA NAZARETH

QUARESMA(SP147812 - JONAS PEREIRA ALVES E SP094357 - ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO E

SP273063 - ANDERSON MINICHILLO DA SILVA ARAUJO)

Folhas 805/806 - Antes de ser decretada a extinção da punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão

executória, conforme requerido pelo Ministério Público Federal, faz-se necessário aguardar o trânsito em julgado

para o Ministério Público do v. acórdão proferido nos autos do habeas corpus n. 184.879, pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Sem prejuízo, considerando que se trata de decisão de natureza mandamental, expeça-se

contramandado de prisão (folha 675).Efetue-se pesquisa no sítio eletrônico do colendo Superior Tribunal de

Justiça, no final de fevereiro de 2014, e caso tenha havido trânsito em julgado para o Parquet, voltem os autos

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.São Paulo, 19 de dezembro de 2013. 

 

 

Expediente Nº 6569

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014499-07.2007.403.6181 (2007.61.81.014499-9) - JUSTICA PUBLICA X JULIO CESAR

GORRASI(SP338430 - JULIO CESAR GORRASI)

Nas folhas 52/53 dos autos n. 0004003-69.2014.4.03.6181, que tramitam perante a 9ª Vara Criminal desta

Subseção Judiciária, o Ministério Público Federal requereu o encaminhamento dos autos para esta 1ª Vara Federal

Criminal, e ulterior redistribuição, com apensamento definitivo, em decorrência de bis in idem. Verifico que os

autos n. 0004003-69.2014.4.03.6181, da 9ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária, possui como objeto o PAF n.

10314.720296/2013-1 (folha 5), que também é objeto da exordial dos autos n. 0014499-07.2007.4.03.6181, desta

1ª Vara Federal Criminal (folha 224). Desse modo, patente a existência de bis in idem.Encaminhem-se os autos n.

0004003-69.2014.403.6181, para a 9ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária, solicitando a redistribuição para

esta 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo, por dependência aos autos n. 0014499-07.2007.4.03.6181.Após a

redistribuição, intimem-se as partes. De outra parte, considerando o contido nas folhas 306/307-verso, expeça-se a

carta a que se refere o artigo 362 do Código de Processo Penal combinado com o artigo 229 do Código de

Processo Civil. Sem prejuízo, intime-se o réu, que é advogado (folha 278), pela imprensa oficial, para que

apresente resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 396-A do Código de Processo Penal,

ou constitua defensor, no mesmo prazo. Em caso de inércia, encaminhem-se os autos para a Defensoria Pública da

União, para oferta de resposta à acusação, nos moldes do 2º do artigo 396-A do Código de Processo Penal.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 3904

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001460-16.2002.403.6181 (2002.61.81.001460-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DENIS

PIGGOZZI ALABARSE) X ERNEST FREDERICK ANTELO GUIDO(SP080425 - ANTONIO FERNANDES

RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E SP146104 - LEONARDO

SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES E SP244495 -

CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP247401 - CAMILA JORGE TORRES E SP246550 - LEONARDO

WATERMANN E SP155465E - MARIANA MOTTA DA COSTA JOSE)

Fls. 1648/1649: os ofícios solicitados já foram determinados e expedidos. Aliás, há também ofício expedido
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anteriormente em relação ao exposto em Superior Instância (fl.1630vº).Apenas por cautela, remetam-se

novamente cópias digitalizadas dos ofícios expedidos em Primeira Instância, constantes de pasta própria da

Secretaria, aos órgãos anteriormente oficiados, por meio de correio eletrônico, e com cópia deste despacho,

determinando a imediata anotação do ali constante nos registros próprios.Em relação ao pedido de certidão,

indefiro-o por ora, pois não foram recolhidas as custas pertinentes, salientando que, caso o requerente ainda

entenda necessário e assim deseje, poderá solicitar a confecção da certidão em balcão de Secretaria,

independentemente de petição, e mediante o recolhimento ora mencionado.Intime-se a Defesa e, cumprido o

determinado no segundo parágrafo, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0008297-43.2009.403.6181 (2009.61.81.008297-8) - JUSTICA PUBLICA X MAURICIO CERQUEIRA

DIAS(SP171532 - JOSÉ LEITE GUIMARÃES JUNIOR)

SENTENÇA DE FLS. 143/148: 3ª Vara Criminal FederalSeção Judiciária de São PauloAutos nº 0008297-

43.2009.403.6181Sentença tipo DVistos, etc., O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra

MAURÍCIO CERQUEIRA DIAS, qualificado nos autos, como incurso no art. 171, 3º, c.c o artigo 71, ambos do

Código Penal, porque obteve, para si, entre os períodos de 05.01.2007 e 19.01.2007, vantagem ilícita, consistente

na transferência fraudulenta de R$ 26.248,33 (vinte e seis mil e duzentos e quarenta e oito reais e trinta e três

centavos), que estavam depositados em contas bancárias vinculadas à Caixa Econômica Federal. Recebida a

denúncia em 28.08.2012 (fls. 77/78). Resposta à Acusação (fls. 93/94). Folhas de antecedentes e certidões (fls. 07,

09, 13, 14 e 15 do apenso de informações criminais). Durante a instrução, foram ouvidas quatro testemunhas

comuns e o acusado foi interrogado (CD de fls. 131). As partes apresentaram memoriais (fls. 132/136 e 137/140).

A acusação, entendendo comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, requereu a condenação do réu, nos

termos do artigo 171, 3º, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal. A defesa, por sua vez,

requereu a absolvição do acusado, sustentando a insuficiência probatória; em caso de outro entendimento, o

afastamento da continuidade delitiva ou o aumento da pena em 1/6; a aplicação da atenuante da confissão

espontânea; a redução da reprimenda em 2/3 em razão do arrependimento posterior; aplicação apenas da pena de

multa ou de pena de detenção; fixação do regime aberto; substituição da pena privativa de liberdade por restritiva

de direitos. É o relatório. Decido.Imputa-se ao acusado a prática do delito previsto no artigo 171 do Código Penal,

com a incidência da causa de aumento prevista no seu parágrafo 3º:Art. 171 - Obter, para si ou para outrem,

vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou

qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos

de réis.(...) 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito

público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.Trata-se de um tipo penal

composto que exige para sua ocorrência uma conduta que compreenda a obtenção de um benefício/lucro ilícito em

razão de engano provocado na vítima. Exige, também, para sua configuração o elemento subjetivo do dolo, bem

como o dolo específico, ou seja, a vontade direta de obter a vantagem ilícita.DA MATERIALIDADEA denúncia

imputa ao acusado a conduta de obter, para si, no período compreendido entre 05.01.2007 e 19.01.2007, vantagem

ilícita, consistente na transferência fraudulenta de R$ 26.248,33 (vinte e seis mil e duzentos e quarenta e oito reais

e trinta e três centavos), que estavam depositados em contas bancárias vinculadas à Caixa Econômica Federal. A

materialidade do delito previsto no art. 171, 3º, do Código Penal, restou comprovada pelo Procedimento

Administrativo Disciplinar nº SP.0249.2007.G000637, realizado pela Caixa Econômica Federal, notadamente: a)

O ofício acostado às fls. 66 do Apenso I demonstra a liberação, através de alvará judicial, da importância de R$

4.191,29 (quatro mil e cento e noventa e um reais e vinte e nove centavos) à 22ª Vara do Trabalho de São Paulo.

b) O ofício acostado às fls. 70 do Apenso I demonstra a liberação, através de alvará judicial, da quantia de R$

4.777,35 (quatro mil e setecentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos) à 54ª Vara do Trabalho de São

Paulo. c) O ofício acostado às fls. 76 do Apenso I demonstra a liberação, através de alvará judicial, do valor de R$

4.249,39 (quatro mil e duzentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos) à 22ª Vara do Trabalho de São

Paulo. d) O ofício acostado às fls. 80 do Apenso I demonstra a liberação, através de alvará judicial, do valor de R$

4.797,92 (quatro mil e setecentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos) à 22ª Vara do Trabalho de São

Paulo.e) Documentos que comprovam a transferência da importância de R$ 18.016,79 (dezoito mil e dezesseis

reais e setenta e nove centavos) ao Condomínio Foudafaiz Abboud (fls. 84/85, 87/88, 89 e 168/175 do Apenso

I);f) Documentos que comprovam a transferência da importância de R$ 8.345,73 (oito mil e trezentos e quarenta e

cinco reais e setenta e três centavos) ao Condomínio Foudafaiz Abboud (fls. 168/175 do Apenso I);g) Documento

acostado às fls. 15 do Apenso I, através do qual o Condomínio Foudafaiz Abboud solicita a transferência da

quantia de R$ 26.248,00 (vinte e seis mil e duzentos e quarenta e oito reais) para a conta indicada, de titularidade

de Marcos Puccinelli Motta. h) Extrato da operação de transferência da importância de R$ 26.248,33 (vinte e seis

mil e duzentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos) para a conta de titularidade de Marcos Puccinelli

Motta (fls. 17 do Apenso I);i) Extrato de operação de transferência da importância de R$ 26.145,00 (vinte e seis

mil e cento e quarenta e cinco reais) para a conta de titularidade do acusado (fls. 23 do Apenso I). Comprovada,

pois, a materialidade delitiva. A alegação da defesa no sentido de que a materialidade delitiva não restou

comprovada em razão de não ter sido realizado exame pericial não merece prosperar, já que os documentos
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juntados aos autos, relacionados entre os itens a e i supra, não necessitam de realização de perícia para comprovar

a fraude, já que, por si só, demonstram todo trajeto feito pelo dinheiro até a conta do acusado. DA AUTORIAA

autoria delitiva também restou incontestavelmente demostrada pelas provas trazidas ao bojo dos autos,

notadamente pela confissão do acusado, tanto no Processo Administrativo Disciplinar nº SP.0249.2007.G000637

(fls. 13), quanto em Juízo, e pelo depoimento das testemunhas José Manoel Cuani, Luciane Michelin, Márcia

Eulálio e Marlene Guilherme da Silva Moro. Vejamos. No Processo Administrativo Disciplinar nº

SP.0249.2007.G000637, o réu, na presença da Gerente Geral Eventual da Caixa Econômica Federal, Gislaine

Cristina Guerrero Marella, e do Assistente de Negócios, José Manuel Cuani, assumiu total responsabilidade pelas

transações realizadas, em janeiro de 2007, envolvendo as contas do Unibanco e do Condomínio Foudafaiz

Abboud, bem como a posterior transferência para conta de terceiro, fora da Caixa Econômica Federal. Sob o crivo

do contraditório, o réu confessou a prática delitiva, dizendo que, na época, trabalhava com os alvarás judiciais do

Unibanco e, em razão de não estar em boas condições financeiras, transferiu os valores para a conta de uma

pessoa jurídica e, posteriormente, para a conta bancária de seu amigo, de nome Marcos. Disse que, seguindo

orientações da gerente da Caixa Econômica Federal, devolveu integralmente os valores obtidos indevidamente

para a conta da pessoa jurídica para que depois fosse devolvida para a conta do Unibanco. Não se recordou acerca

do documento acostado no Apenso I, consistente em uma solicitação do condomínio para a transferência do valor

para a conta de titularidade de Marcos Puccinelli Motta. Aduziu que para a transferência dos valores da conta do

Unibanco para a pessoa jurídica utilizou a senha do gerente, de nome José Manoel, já que este se encontrava de

férias e estava cobrindo-o. Asseverou que seu amigo Marcos Puccinelli Motta lhe emprestou a conta, sem que

tivesse conhecimento da fraude. Por fim, informou que utilizou o dinheiro para adquirir um carro, no valor

aproximado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A confissão judicial do acusado foi corroborada pelos

demais elementos de prova trazidos aos autos, mormente o depoimento do gerente da agência bancária, Jose

Manoel Cuani. Este, de forma segura e coerente, informou que o réu, dentre outras funções, trabalhava com

alvarás judiciais e que utilizou sua senha para fazer uma TED para uma pessoa. Aduziu que posteriormente foi

realizada a apuração dos fatos, oportunidade em que se verificou que a senha do depoente é que havia realizado a

TED. Nesta oportunidade, o réu confessou, na presença da gerente geral da agência e por escrito, que era o

responsável pela realização da transferência fraudulenta com a senha do depoente e sem sua autorização. Disse

que posteriormente o dinheiro transferido foi devolvido. A testemunha Márcia Eulálio disse que tomou

conhecimento dos fatos e da confissão do acusado, em sede administrativa, através de outras pessoas da agência

bancária. Disse que soube que o réu havia feito uma série de transferências de valores até que estes chegassem na

conta de um conhecido do mesmo, tendo utilizado, como passagem, a conta de uma pessoa jurídica que não era

movimentada. A testemunha Luciane Michelin Ortega afirmou que o réu trabalhava no setor empresarial da

agência bancária, notadamente com a liberação de alvarás judiciais, principalmente do convênio com o Unibanco.

Afirmou que o Unibanco, semanalmente, entregava pilhas de alvarás, referentes a ações trabalhistas que ele

ganhava, para serem liberados, mediante créditos em conta. Informou que protocolava os alvarás e os entregava

no setor empresarial para que fossem realizadas as liberações em favor do Unibanco. Disse que foi realizado o

processo de apuração pela Caixa Econômica Federal, mas nada soube informar, uma vez que tal processo é

sigiloso. Aduziu, apenas, que no final do processo de apuração o réu pediu demissão. A testemunha Marlene

Guilherme da Silva Moro afirmou que o réu trabalhava com os depósitos judiciais do Unibanco. Informou que

saiu da agência em que os fatos ocorreram em fevereiro de 2007 e que apenas tomou conhecimento dos fatos por

terceiros. Disse que soube que tinha havido problemas no envio de uma TED de valores que eram confiados à

Caixa Econômica Federal pelo Unibanco. Diante do contexto probatório apresentado, não restam dúvidas de que o

acusado obteve, para si, vantagem ilícita, consistente na importância de R$ 26.248,33 (vinte e seis mil e duzentos

e quarenta e oito reais e trinta e três centavos), através de operações bancárias fraudulentas, em detrimento da

Caixa Econômica Federal. A alegação da defesa no sentido de que a prova produzida no Processo Administrativo

Disciplinar realizado pela Caixa Econômica Federal é nula em razão de não ter sido obedecido o contraditório não

merece acolhida, já que a responsabilização penal do acusado não está sendo fundamentada, tão somente, neste

Procedimento Administrativo Disciplinar, mas também na confissão judicial do acusado e nos depoimentos das

testemunhas Márcia, Luciane e Marlene e, notadamente, no depoimento da testemunha João Manoel, cuja senha

foi utilizada pelo acusado para a realização de uma das transferências fraudulentas. A assertiva da defesa dando

conta de que o acusado deve ser absolvido em razão de ter promovido integralmente o ressarcimento do dano não

merece prosperar, pois o Código Penal ou o Código de Processo Penal não elencam a reparação do dano como

motivo para que a ação penal seja julgada improcedente. Analisando os autos do Procedimento Administrativo

Disciplinar, verifico que o acusado procedeu à reparação do dano antes do recebimento da denúncia, já que o

documento constante às fls. 167 demonstra que o acusado, em 19.09.2007, já havia efetuado a devolução total do

valor desviado para a sua conta bancária. Assim sendo, por ocasião da dosimetria penal, este fato deverá ser

levado em consideração para a redução da pena a ser imposta ao acusado.A reparação do dano, quando operada

até o recebimento da denúncia, nos delitos cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, por ato voluntário

do agente, é causa de diminuição de pena. Contudo, através do interrogatório judicial do acusado, verifica-se que a

reparação do dano efetivada pelo acusado não decorreu de um ato nascido inteiramente de sua vontade, sem
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qualquer interferência externa, já que o acusado assim agiu seguindo orientações do gerente da agência bancária,

razão por que no momento da dosimetria a diminuição não deverá ser aplicada em seu grau máximo, mas sim, tão

somente em 1/3. De outra parte, inviável o acolhimento do pleito defensivo para o reconhecimento do princípio da

insignificância, já que este princípio não é aplicável aos casos de estelionato contra entidades de direito público, o

que se verificou no caso dos autos, já que a Caixa Econômica Federal integra a administração indireta do Estado.

Além disso, o valor fraudulentamente obtido pelo acusado é ex pressivo (R$ 26.248,33), o que, também, impede o

reconhecimento do princípio de bagatela, já que um dos requisitos para o seu reconhecimento é justamente a

inexpressividade da lesão jurídica provocada. . Destarte, o conjunto probatório demonstrou que o réu agiu de

forma livre e consciente para a consecução do delito de estelionato em detrimento da Caixa Econômica Federal,

razão pela qual sua condenação é medida que se impõe. Reconheço a continuidade delitiva, pois, pelos

documentos acostados fls. 17, 23, 84/85, 87/88, 89 e 168/175 do Apenso I, verifica-se que o acusado, nas mesmas

condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, praticou duas condutas, pois, em um

primeiro momento efetuou a transferência da importância de R$ 18.016,79 (dezoito mil e dezesseis reais e setenta

e nove centavos) à conta de titularidade do Condomínio Foudafaiz Abboud. Após, efetuou novamente a

transferência da importância de R$ 8.345,73 (oito mil e trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos)

à conta de titularidade Condomínio Foudafaiz Abboud. Somando o valor das duas operações anteriores, efetivou a

transferência da importância de R$ 26.248,33 (vinte e seis mil e duzentos e quarenta e oito reais e trinta e três

centavos) para a conta de titularidade de Marcos Puccinelli Motta e, finalmente, da conta deste para a sua própria

conta bancária. Por fim, deixo de reconhecer a figura do estelionato privilegiado, conforme pugnado pela defesa,

pois a importância da perda sofrida pela vítima é muito superior a um salário mínimo, parâmetro considerado pela

doutrina e jurisprudência para aferição do pequeno valor do prejuízo. Consigne-se, ainda, que o valor do dano

deve ser considerado por ocasião da consumação do delito e, não, posteriormente, pois o benefício refere-se ao

crime cometido e, não, às consequências do delito. Passo, então, à dosimetria penal do acusado, com fulcro nos

artigos 59 e 69, ambos do Código Penal, obedecendo ao princípio constitucional de individualização da pena, nos

moldes do artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal. DA DOSIMETRIA DA PENA O acusado apresentou

culpabilidade inerente ao delito praticado. Não há nada nos autos que apresente elementos quanto à conduta

social, personalidade do agente e motivos do crime. Assim, pelo princípio da presunção de inocência, tais

elementos também não devem ser considerados para fins de aumento de pena. O acusado não apresenta

antecedentes. As circunstâncias compõem o próprio tipo penal, destarte, também as considero como neutras. As

consequências do delito (valor do prejuízo causado) devem ser consideradas, já que pelo relatório conclusivo da

Caixa Econômica Federal do Procedimento Administrativo Disciplinar, ficou demonstrado que o prejuízo

ocasionado pelo acusado, por ocasião do cometimento do delito, foi de R$ 26.248,33 (fls. 169 do Apenso I), razão

pela qual aumento a pena base em um 1/8, fixando-a, na primeira fase, em 01 (um) ano, 01 (mês) e 15 (quinze)

dias de reclusão.Na segunda fase da fixação da pena, verifico a ocorrência da atenuante da confissão. Ressalto a

alteração do entendimento anterior desta Magistrada, que entendia pela aplicação da súmula 231 do STJ, não

reduzindo a pena abaixo do mínimo legal. Assim, revejo entendimento anterior e, com fundamento no princípio da

individualização da pena, garantia com previsão constitucional, afasto a aplicação da referida súmula e, em razão

da confissão do acusado, reduzo a pena em 1/6, restando fixada, nesta fase em onze (11) meses e sete (07) dias de

reclusão. Se a confissão, associada às demais provas dos autos, é utilizada como fundamento para embasar e

manter a condenação, a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal, deve ser aplicada em

seu favor. Não havendo outras atenuantes e agravantes, passo à terceira fase de fixação da pena. Cabível a

incidência da causa de aumento prevista no 3º do artigo 171 do Código Penal, razão pela qual fixo a pena em um

(01) ano, dois (02) meses e vinte e nove (29) dias de reclusão. Tendo ocorrido a reparação do dano em momento

anterior ao recebimento da denúncia, nos termos do artigo 16 do Código Penal, reduzo a pena em 1/3

considerando que a conduta foi influenciada por terceiros que orientaram o acusado a proceder a reparação do

dano. Neste ato, resta a pena fixada em nove (09) meses e vinte e nove (29) dias de reclusão. Incidente, ainda, a

causa de aumento de pena pela continuidade delitiva, cujo patamar de aumento deverá ser fixado em 1/6 (um

sexto), resultando a reprimenda em onze (11) meses e dezoito (18) dias de reclusão. DA PENA DE MULTA A

partir do critério bifásico, levando-se em conta os elementos do art. 49 e 59, ambos do Código Penal, bem como a

previsão abstrata da pena de multa do art. 171, temos que a pena de multa deve ser estabelecida entre o patamar

mínimo de 10 dias-multa e máximo de 360 dias-multa. Fixo a pena de multa em 09 (nove) dias-multa,

proporcionalmente ao quantum da pena privativa de liberdade, já considerados o aumento decorrente das

consequências do crime, a diminuição referente à confissão espontânea, a causa de aumento de pena prevista no

artigo 171, 3º, do Código Penal e a causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva. Ante a situação

econômica do acusado (fls. 42), fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário-mínimo à época dos fatos, nos

termos do art. 49, 1º do CP.DO REGIME INICIAL Tendo em vista a quantidade de pena privativa de liberdade

aplicada, bem como os critérios do art. 59 do Código Penal, acima analisados, conforme art. 33, 2o, alínea c, do

CP, o acusado deve iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime aberto. DA SUBSTITUIÇÃO

DA PENA Em razão de restarem atendidas as exigências do artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa

de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consistentes em uma prestação de serviços a comunidade a ser
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individualizada pelo juízo das execuções. A pena restritiva de direitos, caso descumprida, converter-se-á em

privativa de liberdade que deverá ser cumprida em regime aberto.DISPOSITIVOEm face ao exposto, julgo

procedente a denúncia para: CONDENAR o acusado MAURICIO CERQUEIRA DIAS, qualificado nos autos, à

pena de um (11) meses e dezoito (18) dias de reclusão e nove (09) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo

vigente à época dos fatos, em razão da prática do delito previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal. Tendo em

vista a quantidade de pena privativa de liberdade aplicada, bem como os critérios do art. 59 do Código Penal,

acima analisados, conforme art. 33, 2o, alínea c, do CP, o acusado deve iniciar o cumprimento da pena privativa

de liberdade no regime aberto. Em razão de restarem atendidas as exigências do artigo 44 do Código Penal,

substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consistentes em uma prestação de

serviços à comunidade a ser individualizada pelo juízo das execuções. A pena restritiva de direitos, caso

descumprida, converter-se-á em privativa de liberdade que deverá ser cumprida em regime aberto. Ausentes os

requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, concedo ao acusado o direito de apelar em liberdade.

Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.Providências finaisa) Oficie-se o TREb) Oficie-se o

órgão competente para o registro de antecedentes criminais.c) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados.

Transitada em julgado para a acusação, subam os autos conclusos para verificação da ocorrência da prescrição,

visto que o crime se consumou no ano de 2007 e a denúncia foi recebida no ano de 2012. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. São Paulo, 30 de abril de 2014.ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRAJUÍZA FEDERAL

SUBSTITUTA.***********************DESPACHO DE FLS. 151: (...)intime-se o réu dos termos da

sentença, bem como a defesa por ele constituída, que deverá, inclusive, apresentar contrarrazões ao recurso de

apelação ministerial, no prazo legal. 

 

0004066-36.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X UBIRANI SILVIO DE CARVALHO

SANTANA(SP103915 - ERINALDO GOMES DE ALMEIDA E SP101919 - ANTONIO EDUARDO DOS

SANTOS)

Fls. 236/239: o ilustre Defensor, mais uma vez, apresentou recurso de apelação, o que já tinha feito, sem atender a

determinação do Juízo para APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO

MINISTERIAL, NO PRAZO LEGAL.Assim, PELA DERRADEIRA OPORTUNIDADE, intime-se a Defesa para

tal finalidade.No desatendimento, abra-se vista dos autos à DPU para apresentar as contrarrazões determinadas,

ficando automaticamente aplicada a multa especificada no item 3 de fl. 219, devendo a Secretaria intimá-lo para

pagamento, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da União, sem prejuízo de eventual comunicação do ocorrido à

OAB/SP, para as providências cabíveis. 

 

0012391-92.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CHARLES ZAKRIA(SP118082 - EDNA MARINHO

FALCAO E SP275832 - ANA CLÁUDIA DE SOUZA ARMOND E SP166436 - PAULO DEMÉTRIUS

GOULART DOMINGUES)

Autos nº 0012391-92.2013.403.6181 Classe: 240 - Ação penalAutor: Ministério Público FederalRéu: CHARLES

ZAKRIA Artigos 33 c/c 40, I, ambos da Lei nº. 11.343/2006 Sentença Tipo DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL denunciou CHARLES ZAKRIA, qualificado nos autos, como incurso nos artigos 33 e 40, inciso I,

ambos da Lei nº 11.343/2006, porque no dia 26.09.2013, por volta das 16h00, na Rua Dom José de Barros nº 28,

República, nesta capital, trazia consigo, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar,

2.468,0 (dois quilogramas e quatrocentos e sessenta e oito gramas) de cocaína, substância entorpecente causadora

de dependência física ou psíquica, que estava prestes a ser transportada para o exterior, para fins de comércio ou

entrega, de qualquer forma, a consumo de terceiros. O acusado foi notificado em 11.11.2013 (fls. 118/119).

Apresentou resposta à acusação, arrolando duas testemunhas (fls. 80/85). A denúncia foi recebida em 21.11.2013

(fls. 87/88). Durante a instrução judicial, foram ouvidas três testemunhas de acusação (fls. 203/205 e CD de fls.

207), uma testemunha de defesa (fls. 202 e CD de fls. 207) e o acusado foi interrogado (fls. 206 e CD de fls. 207).

Foi dispensada, pelas partes, a oitiva da testemunha José Davi Barbosa (fls. 201). As partes requereram

diligências, o que foi deferido por este Juízo (fls. 201). Em resposta ao ofício nº 151/2014/RKN - S.2, o Rivoli

Hotel Ltda. informou a inexistência das imagens solicitadas (fls. 217). Foram juntados aos autos os laudo periciais

referentes aos exames realizado no aparelho de telefone celular (fls. 222/224) e no passaporte (fls. 263/266). Em

memoriais, o Ministério Público Federal requereu a condenação do acusado, nos termos da denúncia (fls.

238/249). A defesa, por sua vez, requereu a absolvição do acusado; em caso de outro entendimento, a

desconsideração da transnacionalidade do delito, por não ter restado comprovada (fls. 277/290). É o

relatório.DECIDO.Inicialmente, é necessário consignar que não há que se cogitar de aplicação do princípio da

identidade física do juiz. A juíza que presidiu a instrução está em férias (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,

ACR 0015545-94.2008.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em

30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013) e o réu está preso há aproximadamente oito meses. Assim,

tendo em consideração os termos da previsão constitucional engastada no inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição da República, passo a julgar o processo. Portanto, no caso concreto, é inviável a aplicação do 2º do

artigo 399 do Código de Processo Penal. Não havendo preliminares arguidas pelas partes, passo à análise do
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mérito da ação penal. DA MATERIALIDADEA materialidade delitiva restou devidamente comprovada através

do Auto de Apreensão de fls. 18/20, Laudo de Constatação nº 65.977/2013 (fls. 26) e Laudo Químico

Toxicológico nº 02/160/65.977 - 2013 do Núcleo de Exames de Entorpecentes - CEAP (fls. 40/41), que consignou

que o material submetido à perícia resultou POSITIVO para cocaína, substância esta constante da Portaria

SVS/MS nº 344/1998, que elenca as substâncias entorpecentes de uso proscrito no Brasil. DA AUTORIA A

autoria, da mesma forma, restou devidamente comprovada, notadamente porque o acusado, em seu interrogatório

judicial, confirmou que os policiais civis encontraram o pacote contendo a substância no interior de uma mala de

sua propriedade, o que foi corroborado pelos depoimentos dos policiais civis que diligenciaram para a apuração

dos fatos, Emerson Fabiano Ferraioli Baldi, Duraval Gradella Junior e Neimar Luis Saldanha de Carvalho, bem

como pelo depoimento do recepcionista do Hotel Rivoli, José Davi Barbosa. Vejamos. Sob o crivo do

contraditório, o acusado confirmou o encontro, por policiais civis, de uma mala contendo um pacote com drogas

no quarto de hotel que ocupava. Os policiais civis foram uníssonos em discorrer sobre as circunstâncias em que se

deu a apreensão da substância entorpecente que se encontrava sendo oculta pelo acusado no fundo falso de uma

mala de sua propriedade. Assim, os policiais civis relataram que estavam realizando diligências no intuito de

combater o tráfico de drogas no centro da cidade, quando, nas imediações da Rua Sete de Abril, avistaram o

acusado saindo do interior de um hotel que é conhecido dos meios policiais como sendo lugar de entrega de

entorpecente. Dirigiram-se à recepção para saber sobre o acusado, oportunidade em que tomaram conhecimento

de seu nome e de que ostentava nacionalidade australiana, bem como que estava hospedado no hotel há sete dias.

Permaneceram defronte o hotel e, após algum tempo, o acusado retornou, ocasião em que se identificaram como

policiais e indagaram sobre a possibilidade de ser feita revista no quarto do hotel em que estava hospedado,

oportunidade em que o réu franqueou a entrada dos investigadores no local, tendo a diligência sido acompanhada,

ainda, por um funcionário do hotel. Ao chegarem ao quarto em que o réu se encontrava hospedado, este foi

indagado se havia algo de ilícito no local, o que foi negado. No quarto em que o réu estava hospedado, foram

localizadas três malas, cuja propriedade foi admitida pelo acusado. Realizada revista nas malas, constatou-se um

peso na tampa de uma delas e, após rasgar a tampa, os investigadores encontraram, em um fundo falso, um pacote

com papel de presente, contendo dois invólucros contendo cerca de dois quilos e meio de substância branca, que

aparentava ser cocaína. Indagado sobre o conteúdo encontrado, o réu negou conhecimento, dizendo que havia

adquirido a mala no centro da cidade. Além da droga, foi encontrado em meio aos pertences do acusado uma

passagem aérea para a cidade de Sidney para o mesmo dia. O recepcionista do Hotel Rivoli, José Davi Barbosa,

que acompanhou a revista policial realizada nos pertences do acusado, confirmou o encontro de cocaína no forro

de uma das malas de propriedade do réu. Os depoimentos dos policiais civis e da testemunha José Davi são dignos

de credibilidade, já que se encontram em total conformidade com as imagens constantes do CD de fls. 59. Tais

imagens, realizadas pelos policiais civis a partir da abordagem do acusado, demonstram, sem sombra de dúvidas,

que a droga foi encontrada sob o forro da tampa da mala do acusado, acondicionada em dois pacotes, que estavam

embrulhados, ainda, em papel de presente. Além disso, demonstram que a mala pertencia ao acusado, pois ele

admitiu sua propriedade, aos policiais, antes da apreensão da droga, bem como porque acondicionava pertences

pessoais dele (CD de fls. 59). Certa, pois, a autoria delitiva. Resta analisar a versão apresentada pelo acusado

durante a persecução penal. As assertivas apresentadas pelo acusado durante o seu interrogatório judicial são

muito frágeis para sustentar uma absolvição. Ademais, existe robusto conjunto probatório indicando a

responsabilidade penal do réu pelo delito narrado na exordial acusatória. Vejamos. Sob o crivo do contraditório, o

réu informou que veio ao Brasil para comprar produtos de beleza para montar uma loja para sua família na

Austrália e que após a realização das negociações, precisou comprar mais uma mala para que pudesse carregar os

produtos aqui adquiridos. Assim, no dia dos fatos, adquiriu mais uma mala no centro da cidade, mas, ao chegar ao

hotel, verificou que esta se encontrava quebrada, tendo, então, retornado à loja para devolvê-la, o que foi recusado

pelo funcionário, de forma que se dirigiu a outra loja e lá comprou outra mala. Entretanto, posteriormente, foi

procurado pelo funcionário da loja onde havia comprado a mala defeituosa, que, então, lhe entregou, como forma

de se desculpar, uma mala como presente, o que aceitou. Afirmou que a droga foi encontrada na mala que lhe foi

dada pelo vendedor da loja e que não iria utilizá-la. Aduziu que suspeita que a droga pertencesse a alguém da

polícia, do hotel ou da loja de malas. Por fim, informou que, embora tenha dado permissão para que os policiais

procedessem à revista, não entendia nada que eles diziam. A versão do réu não se sustentou diante do conjunto

probatório carreado ao bojo dos autos, como se demonstrará. Conforme se pode verificar das filmagens realizadas

pelos policiais civis durante a abordagem policial (CD de fls. 59), um dos investigadores se comunicava com o

acusado em seu idioma de origem, o inglês. Embora o policial civil não falasse fluentemente a língua inglesa, se

expressou de forma satisfatória e foi plenamente compreendido pelo acusado, o que se deu, inclusive, com relação

ao pedido de permissão para ingresso no quarto do hotel, já que o réu sinalizou positivamente ao ingresso dos

policiais, dizendo, na ocasião, que se encontrava em paz. Além disso, o depoimento da testemunha José Davi

Barbosa deixou fora de dúvidas tal questão, pois tal pessoa foi taxativa em dizer que a abertura do quarto do hotel

foi feita pelo acusado, bem como que, durante a abordagem policial, um dos policiais se comunicava com o réu

em inglês, idioma do réu. Assim, restou plenamente demonstrado nos autos que o réu compreendeu todo o

desenrolar da ação policial e, ainda, que consentiu livremente com o ingresso dos policiais no quarto de hotel que
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ocupava, sem que tivesse sido induzido em erro ou estivesse sob qualquer sorte de coação. É oportuno consignar

que a Constituição Federal permite o ingresso dos policiais em compartimento habitado quando se encontre o

indivíduo em situação de flagrância, o que se verificou no caso dos autos, já que o réu guardava substância

entorpecente, crime este permanente, cuja consumação se protrai no tempo, de forma que não há qualquer

ilegalidade no ingresso dos policiais no quarto de hotel que era ocupado pelo réu. A versão apresentada pelo

acusado no sentido de que a mala em que a droga foi encontrada lhe foi dada, como forma de desculpas, pelo

funcionário de uma loja do centro da cidade e que sequer iria utilizá-la é pueril e não pode ser abar cada pelo

Poder Judiciário, notadamente porque, segundo relatos dos policiais civis e as imagens constantes da filmagem do

CD de fls. 59, verifica-se que pertences pessoais do acusado também se encontravam guardados na mala em que a

droga foi encontrada. Ademais, não é crível que o réu, que estava em poder de outras duas malas, não tivesse

desconfiado de que a mala que supostamente tinha ganhado de terceiro desconhecido possuísse algo oculto em seu

forro, pois, conforme se verifica do Laudo de Exame Químico Toxicológico de fls. 40/41, a droga escondida na

mala pesava quase dois quilos e meio, peso este totalmente incompatível com aquele de uma mala vazia. Além

disso, conforme se pode verificar das filmagens do CD de fls. 59 e do depoimento do policial civil Neimar, antes

da descoberta da droga, o réu admitiu que as três malas lhe pertenciam, versão esta que foi modificada após a

localização do entorpecente, quando o réu, então, passou a dizer aos investigadores que havia comprado a mala no

centro da cidade de São Paulo. Acresça-se, ainda, que pelos depoimentos dos investigadores Durval e Neimar,

verifica-se que as malas do acusado não ostentavam a aparência de novas como ele quis fazer crer. Outro sério

indicativo de que a droga pertencia ao acusado e seria por ele transportada para a Austrália é a contraditória versão

que apresentou nas diversas fases da persecução penal, que denotam o seu claro intuito em ocultar o verdadeiro

motivo de sua vinda ao Brasil. Por ocasião da abordagem policial, perante a câmera que filmava toda a ação

policial, o réu informou que veio ao Brasil em uma passagem evangélica. Entretanto, perante este Juízo, o réu

modificou totalmente sua versão para dizer que veio ao Brasil comprar produtos de beleza para montar uma loja

para sua família na Austrália. Entretanto, embora alegue que veio comprar produtos de beleza e que fechou acordo

com quatro empresas, não se recordou o nome de nenhuma delas e, nem mesmo, arrolou qualquer pessoa com

quem supostamente teria entabulado negociações para que viessem a juízo e confirmassem suas assertivas. Além

disso, sequer soube indicar a localização das empresas com quem havia negociado. Consigne-se, ainda, que, em

sede de resposta à acusação, ao arrolar as testemunhas, a defesa do réu justificou a indicação da testemunha

Washington dizendo que este era a pessoa que havia acompanhado o acusado aos fornecedores de produtos de

beleza. Contudo, em suas assertivas judiciais, Washington, em nenhum momento, fez qualquer menção a respeito

de ter levado o réu aos fornecedores de cosméticos, tendo sido taxativo em dizer que conheceu o acusado durante

a integração na prisão, no Centro de Detenção Provisória de Pinheiros. A alegação da defesa de que duas pessoas

com quem o réu manteve contato nas tratativas para aquisição de produtos de beleza se recusaram a prestar

depoimento por medo de represálias não merece prosperar, já que sequer o nome e o endereço de tais pessoas foi

indicado pela defesa a este Juízo a fim de que fossem intimadas a comparecer ou, se fosse o caso, conduzidas

coercitivamente perante este Juízo, já que, nos termos do artigo 206 do Código de Processo Penal, a testemunha

não poderá se eximir do dever de depor. Outra assertiva judicial do réu deve ser objeto de uma análise mais

aprofundada, qual seja, a alegação de que comprou mais uma mala, pois estava levando várias amostras de

produtos de beleza para a Austrália. Ora, pelas filmagens constantes do CD de fls. 59, é possível se verificar que

não existem quaisquer amostras de produtos de beleza acondicionadas nas malas do acusado. Ademais, a

testemunha Neimar, em seu depoimento judicial, não se recordou de ter visto cosméticos nas malas do réu.

Consigne-se, ainda, que, conforme se verifica do auto de exibição e apreensão de fls. 19/20, não foi localizado, em

meio aos pertences do acusado, qualquer contrato que este tivesse entabulado com fornecedores de cosméticos no

país.Adicione-se, outrossim, que foi acostado aos autos informação da INTERPOL (fls. 218) no sentido de que o

acusado ...é integrante de uma associação de tráfico de drogas..., bem como que Informações da inteligência

australiana indicam que a viagem ao Brasil é um fator chave do modus operandi da organização.... Tais

contradições e circunstâncias do caso, apreciadas acima, tornam a versão do acusado muito frágil, inapta para

sustentar uma absolvição e acatar sua alegação de que é a vítima de um drama, já que suas assertivas não

encontraram respaldo nem mesmo no depoimento da testemunha arrolada pela defesa, Washington Luís Pereira da

Silva, pessoa esta que, em Juízo, se intitulou amigo do acusado e, por tal razão, foi ouvido apenas como

informante. Entretanto, mesmo nesta qualidade, Washington sequer soube informar algo acerca dos fatos, pois

disse que conheceu o réu apenas após a prisão deste, tendo tomado conhecimento do que ocorreu através da

versão por ele apresentada. Tais contradições e circunstâncias do caso, apreciadas acima, tornam a versão do

acusado muito frágil, inapta para sustentar uma absolvição e acatar sua alegação de que é a vítima de um drama, já

que suas assertivas não encontraram respaldo nem mesmo no depoimento da testemunha arrolada pela defesa,

Washington Luís Pereira da Silva, pessoa esta que, em Juízo, se intitulou amigo do acusado e, por tal razão, foi

ouvido apenas como informante. Entretanto, mesmo nesta qualidade, Washington sequer soube informar algo

acerca dos fatos, pois disse que conheceu o réu apenas após a prisão deste, tendo tomado conhecimento do que

ocorreu através da versão por ele apresentada. No caso em tela, o réu não se desincumbiu de comprovar sua

versão dos fatos, não tendo sequer indicado o endereço da loja de onde proveio a mala que ganhou e onde a droga
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foi encontrada. Deste modo, conforme entendimento jurisprudencial pacífico, a simples alegação de

desconhecimento, sem repercussão no acervo probatório, não se presta a beneficiar o acusado. Neste

sentido:DIREITO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ARTIGOS 33, CAPUT, E 40, I, DA

LEI Nº 11.343/2006. LIBERDADE PROVISÓRIA. CUSTÓDIA CAUTELAR. MATERIALIDADE

COMPROVADA. HIGIDEZ DOS LAUDOS TOXICOLÓGICOS. ERRO DE TIPO NÃO CARACTERIZADO.

PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS À RÉ. ALTA QUANTIDADE DE DROGA.

NÃO APLICÁVEL A BENESSE DO 4º, DO ART. 33, DA LEI 11.343/2006. MULTA. REGIME FECHADO. 1.

Ausência dos requisitos para a concessão da liberdade provisória indeferida. O réu é estrangeiro, sem domicilio no

distrito da culpa e sem emprego fixo, respondeu ao processo preso, não tendo ocorrido qualquer modificação

fática, justificando-se a custódia cautelar para a garantia da aplicação da lei penal. 2. A materialidade do delito

suficientemente demonstrada pelo Laudo Preliminar de Constatação e pelo Laudo de Exame Químico

Toxicológico, que atestaram que a substância apreendida se trata de cocaína, bem como a quantidade de massa

líquida. Desnecessária a análise da totalidade do material apreendido. 3. Erro de tipo não caracterizado. Para a

configuração do erro de tipo não basta a mera alegação do réu de desconhecimento do fato criminoso; exige-se

prova cabal nesse sentido, o que não restou demonstrado do exame do conjunto probatório produzido nos autos, o

qual, ao contrário, revela que o mesmo agiu voluntária e conscientemente, e diligenciou no sentido de transportar

cocaína de um país para outro, ciente da origem ilícita da droga. 4. Redução da pena-base, ainda mantida acima do

mínimo legal. Observância do artigo 59 do Código Penal. Circunstâncias judiciais favoráveis ao réu e dentro da

normalidade para o tipo. Prevalência da regra do artigo 42 da Lei de Tráfico, considerando a alta quantidade de

droga traficada e a sua natureza nociva. 5. Aumento da pena pela transnacionalidade no patamar mínimo de 1/6

(um sexto), por se enquadrar o réu tão somente no inciso I do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006, de acordo com

precedentes da Primeira Turma desta Corte. 6. Inaplicável a causa de diminuição prevista no 4º, do Art. 33, da Lei

11.343/2006, posto que a prova dos autos o réu obteve ajuda de outras pessoas, bem como foi instruído de como

agir na empreitada criminosa, o que demonstra que integra organização criminosa de forma efetiva, não fazendo

jus ao benefício. 7. A aplicação da pena pecuniária decorre do preceito secundário expresso no art. 33 da Lei de

Drogas, previsão legal e incondicional, que incide obrigatoriamente em cumulação com a pena privativa de

liberdade, independentemente da situação econômica do réu. Redimensionamento de acordo com o critério

trifásico de fixação da pena. 8. Pena definitiva 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 680

(seiscentos e oitenta) dias-multa, no valor unitário mínimo de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na

época dos fatos, a ser cumprida em regime inicial fechado. 9. Incabível a substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito à medida que não preenchido o requisito objetivo para a concessão da benesse

do artigo 44 do Código Penal (pena privativa de liberdade superior quatro anos). 10. Preliminar rejeitada.

Recursos do Ministério Público Federal e do réu parcialmente providos. (TRF 3ª Região, ACR

00072453320114036119, Relator Desembargador Federal VESNA KOLMAR, e-DJF3 Judicial 1 12/08/2013)A

alegação da defesa no sentido de que o flagrante foi preparado, por não terem sido especificadas evidências ou

informações de que os policiais civis dispunham contra o acusado, não merece acolhida, pois pelas filmagens

constantes do CD de fls. 59, é possível verificar a legalidade de todo o desenrolar da ação policial. Ademais, a

droga se encontrava em uma mala reconhecida pelo réu como sendo de sua propriedade, onde havia pertences

pessoais dele, sob o forro que estava perfeitamente costurado. Ora, em tais circunstâncias, não há como se dizer

que a droga tenha sido plantada no local pelos policiais ou pelos funcionários do hotel. Ademais, conforme

informaram os policiais civis, a suspeita gerada pelo acusado se deu em razão de ser estrangeiro e estar saindo de

um hotel conhecido dos meios policiais como sendo ponto de entrega de substância entorpecente. A assertiva da

defesa de que não foi realizado teste preliminar de constatação da substância apreendida não merece prosperar,

pois o laudo de constatação se encontra juntado às fls. 26 e comprova a realização do teste preliminar na mesma

data da lavratura do flagrante em desfavor do acusado. A diferença entre o peso da substância apreendida e

daquela periciada, como alegado pela defesa, se deve à embalagem que a acondicionava por ocasião da primeira

pesagem, pois, conforme se verifica às fls. 25, o peso constatado na primeira pesagem é o bruto e às fls. 41 é o

peso líquido. A assertiva da defesa no sentido de que a substância apreendida pode ter sido substituída por outra

até sua chegada ao órgão responsável pela perícia não merece acolhida. Os policiais civis que efetuaram a

apreensão da droga e a conduziram até o Distrito Policial, bem como todos aqueles que a manusearam no interior

da Delegacia de Polícia até o Instituto de Criminalística são agentes públicos e seus atos, até prova em contrário,

presumem-se legítimos. E a defesa não logrou comprovar, em nenhum momento, que os agentes policiais tenham

substituído a substância apreendida por outra. Meras ilações não são suficientes para desmerecer a legítima ação

desenvolvida pelos policiais que diligenciaram para a apuração dos fatos. Com relação à insurgência realizada

pela defesa no tocante às filmagens feitas pelos policiais civis, sob a alegação de que podem ter sido editadas,

repita-se, os policiais são agentes públicos e seus atos presumem-se legítimos, até prova em contrário. Não

comprovou a defesa, conforme ônus que lhe competia, que as filmagens foram editadas e, portanto, seu conteúdo

presume-se legítimo e é apto a ser recebido como meio de prova no presente processo. A alegação da defesa de

que segundo o bilhete aéreo do acusado, este poderia embarcar para Sidney apenas com duas malas, em nada o

socorre, já que possivelmente ele deixaria para trás a mala que não continha droga, mormente porque seus
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pertences pessoais já se encontravam no interior da mala que carregava o entorpecente. Certa, pois, a autoria do

delito, bem como a culpabilidade do réu. DA TRANSNACIONALIDADE DO DELITO A transnacionalidade do

delito restou demonstrada pelo bilhete aéreo em nome do acusado, com destino a Sidney, Austrália, com escala

em Dubai, nos Emirados Árabes, datada de 27.09.2013, que foi apreendida pelos policiais civis em meio aos

pertences do acusado (fls. 18/21), bem como pela filmagem realizada pelos policiais civis (CD de fls. 59), onde o

acusado informa que viajaria para Sidney. Destarte, a configuração do tráfico transnacional de entorpecentes

prescinde que o entorpecente transponha as fronteiras do País. Basta, para a configuração da causa de aumento de

pena, a prova inequívoca de que a droga se destinava ao exterior.Nos presentes autos, tem-se que a droga já estava

oculta na mala pertencente ao acusado, sendo que este viajaria para a Austrália no dia subsequente ao do flagrante,

ou seja, há prova inequívoca de que a substância entorpecente destinava-se ao exterior.Neste sentido, veja-se o

julgado abaixo:APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT,

C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CRITÉRIOS DO ARTIGO 42 DA LEI DE DROGAS.

QUANTIDADE EXPRESSIVA DE COCAÍNA (1.710g). PENA FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

MINORANTE ESPECIAL DO 4º DO ART. 33. EVIDÊNCIAS DE QUE O ACUSADO SE DEDICA AO

TRÁFICO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO AFASTADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS OBJETIVOS. LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312

DO CPP. INDEFERIMENTO. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME. COMPETÊNCIA DA VARA DAS

EXECUÇÕES CRIMINAIS. (...) 4. No caso vertente, restou demonstrada a transnacionalidade do delito,

porquanto as circunstâncias fáticas evidenciam que a droga seria exportada para Abidjan, na Costa do Marfim. 5.

Note-se que a Lei nº 11.343/06 não exige prova de que o réu tenha transposto as fronteiras nacionais com a droga,

bastando que a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato

evidenciem a transnacionalidade do delito. 6. Entretanto, tendo o acusado sido barrado no estágio inicial do trajeto

que pretendia percorrer, sem que sequer lograsse transpor os limites territoriais do país, a fração de majoração da

pena em virtude da transnacionalidade deve ser mantida no mínimo legal. 5. Na esteira de entendimento assente

nesta Turma, a multiplicidade de viagens curtas ao exterior em períodos recentes, realizadas por pessoa que,

apanhada traficando drogas, se diz financeiramente necessitada, é indicativo de sua dedicação a atividades ilícitas

(ACR nº 2003.61.19.005707-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, D.E. 06.11.2008). Presentes tais indicativos,

impõe-se o afastamento de causa de redução especial do artigo 33, 4º, da nova lei de tóxicos. (...) 7. Na hipótese

vertente, encontram-se presentes os requisitos da prisão preventiva, mostrando-se a medida acautelatória

necessária para assegurar a aplicação da lei penal, porquanto o acusado é estrangeiro e não demonstrou

desenvolver qualquer atividade lícita no país, não possuindo qualquer vínculo com o distrito da culpa. Ademais,

tendo permanecido enclausurado durante toda a instrução processual, não se mostra coerente que, após a

confirmação da condenação por esta Corte, venha a ser colocado em liberdade. 8. A progressão de regime de

cumprimento de pena não foi vedada pela Lei nº 11.343/06. Não obstante, o cômputo de tempo de cárcere, assim

como a análise concreta sobre o preenchimento das demais condições subjetivas para a fixação de regime menos

gravoso, é matéria que compete ao juízo da execução, mostrando-se inviável esta aferição em sede de apelação,

sob pena de supressão de instância. 9. Recurso da defesa conhecido, em parte, e, na parte conhecida, desprovido.

Recurso ministerial parcialmente provido. (TRF - 3ª Região, ACR 39064, Rel. Desembargador COTRIM

GUIMARÃES, Segunda Turma, julgado em 18/05/2010, DJF3/CJ1 27/05/2010, P.203) - (grifo nosso). Outro

elemento de prova que demonstra a transnacionalidade do delito é a informação oriunda da Interpol, dando conta

de que o acusado ...é integrante de uma associação de tráfico de drogas..., bem como que Informações da

inteligência australiana indicam que a viagem ao Brasil é um fator chave do modus operandi da organização....

(fls. 218). DA DOSIMETRIA DA PENAO acusado não registra antecedentes; o seu grau de culpabilidade é acima

da média, já que, segundo informações da INTERPOL, integra associação de tráfico de drogas, sendo a viagem ao

Brasil ...um fator chave no modus operandi da organização; as consequências do crime são graves, haja vista que a

cocaína é uma das drogas mais danosas ao sistema nervoso central, gerando um altíssimo índice de dependência,

bem como porque a quantidade de cocaína apreendida foi expressiva, 2.468,0 g (artigo 42, da Lei nº.

11.343/2006); não há maiores elementos sobre a sua conduta social ou quanto à sua personalidade.Diante dessas

considerações, mormente em função da grande quantidade e da qualidade da droga por ele guardada para ser

transportada ao exterior, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 6 (seis) anos de reclusão, sobre a qual, à

míngua de atenuantes ou agravantes, faço incidir a causa de aumento decorrente da internacionalidade (artigo 40,

I, da Lei 11.343/06) na proporção de 1/6 (um sexto), portanto, no mínimo legal, haja vista a não concretização do

tráfico com o exterior e, portanto, a não entrega da droga a consumo de terceiros, resultando a pena definitiva de 7

(sete) anos de reclusão, já que ausentes outras causas de aumento ou diminuição.Deixo de aplicar a causa de

diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, pois ausente, pelo menos, um dos requisitos

necessários à concessão da benesse, já que, conforme informação da INTERPOL acostada às fls. 218, o réu

integra organização criminosa destinada ao tráfico de drogas. Iniciará o cumprimento da pena em regime fechado,

não podendo apelar em liberdade, porque presentes dois dos requisitos da prisão preventiva, quais sejam, a

necessidade de assegurar a aplicação da lei penal, já que o réu não tem residência fixa no país e, se colocado em
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liberdade, poderá fugir para furtar-se à aplicação da lei penal, bem como a de resguardar a ordem pública, já que o

réu teve, e certamente ainda tem, acesso às fontes de fornecimento de entorpecentes, como se depreende do fato

de pertencer à associação destinada ao tráfico de drogas, conforme informado pela INTERPOL. Quanto à pena de

multa, fixo-a em 700 (setecentos) dias-multa com base no quantum da pena privativa de liberdade acima

estabelecida, que adoto como parâmetro e na mesma proporção, já consideradas as circunstâncias judiciais e

causas de aumento anteriormente referidas.Por não haver maiores dados sobre a sua situação financeira atual, fixo

o valor do dia-multa no mínimo legal em 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo mensal vigente à época

dos fatos.A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.Incabível a substituição

da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, ante o não preenchimento do requisito objetivo (artigo 44,

I, do Código Penal).Da mesma forma, nos termos do artigo 77 do CP, não estão preenchidos os requisitos para

concessão de sursis.DISPOSITIVOEm face ao exposto, julgo procedente a presente ação penal para CONDENAR

o acusado CHARLES ZAKRIA, qualificado nos autos, na forma do art. 387 do Código de Processo Penal, por

violação do art. 33, caput, c/c art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, à pena de 07 (sete) anos de reclusão e 700

(setecentos) dias-multa. O dia-multa foi fixado no valor unitário de um trigésimo (1/30) do salário mínimo,

vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução.O regime inicial de cumprimento da pena será o

fechado. O acusado não poderá apelar em liberdade. Condeno-o nas custas, mas deixo de condená-lo à reparação

de dano por inexistir caráter pecuniário no delito. Não provada a origem ilícita do dinheiro apreendido em poder

do acusado (fls. 15/17), decreto o seu perdimento em favor da União. DAS PROVIDÊNCIAS FINAISa) Oficie-se

o TRE;b) Oficie-se o órgão competente para o registro de antecedentes criminais;c) Transitada esta em julgado,

lance-se o nome do réu no rol dos culpados;d) Remetam-se os autos ao SEDI para a mudança da situação

processual do réu;Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 26 de maio de 2014.FERNANDO TOLEDO

CARNEIROJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0015039-45.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X KERSIO ALVES NASCIMENTO SANTANA(SP061403 -

TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO)

3ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São PauloProcesso nº. 0015039-45.2013.403.6181Autor:

Ministério Público FederalRéu: Kercio Alves do Nascimento SantanaArtigo 157, 2º, inciso II, do Código

PenalSentença Tipo DO Ministério Público Federal denunciou KERCIO ALVES DO NASCIMENTO

SANTANA, qualificado nos autos, como incurso no artigo 157, 2º, inciso II, do Código Penal, porque, no dia

19/09/2013, por volta das 12h30min, na Rua Santa Zita, na altura do nº 120, Vila Industrial, São Paulo/SP, em

comunhão e unidade de desígnios com dois indivíduos menores de idade, teria subtraído para si, 19 (dezenove)

encomendas Sedex, que estavam na posse dos funcionários dos Correios Severino Alves de Brito e Will Pinto de

Souza, no interior do veículo (Renault Kgoo Express 16, de placa FAQ 5283/SP), mediante grave ameaça

exercida por meio de simulação de porte de arma de fogo.Recebida a denúncia em 17/12/2013 (fls. 220/222-vº).

Foi expedido mandado de prisão preventiva em desfavor do acusado (fls. 231/233-vº). O réu foi devidamente

citado (fls. 292/292-vº e 296). Resposta à acusação, apresentada por defensora constituída (fls. 284), às folhas

277/283. Não ficaram demonstradas quaisquer das causas de absolvição sumária do acusado (fls. 288).Durante a

instrução, foram ouvidas as testemunhas da acusação Thiago Braga Oliveira e Severino Alves de Brito, e a

testemunha da defesa Agnaldo Barbosa de Souza (CD de fls. 316). Foi homologada a desistência da testemunha

da defesa Joelma Alves do Nascimento (fls. 312-vº). Em audiência posterior, foi ouvida a testemunha da acusação

Henrique Cesar Gomes da Silva Monteiro Faria, e interrogado o réu (CD de fls. 329). Nada foi requerido na fase

do art. 402, do Código de Processo Penal.As partes apresentaram alegações finais (fls. 331/335 e 354/361). O

Ministério Público Federal, entendendo comprovadas a autoria e a materialidade, pugnou pela condenação de

KERSIO, como incurso no art. 157, 2º, II, do Código Penal. A defesa, por sua vez, requereu que seja julgada

improcedente a presente ação e que se absolva o réu, por falta de provas seguras a autorizar a condenação e por

absoluta ausência de dolo na sua conduta. Em caso de outro entendimento, a defesa ainda requereu atenuação da

pena, por força do artigo 65, 1º e 3º, d, do Código Penal, bem como a primariedade, trabalho e residência fixa de

KERSIO.É, em síntese, o relatório.DECIDO.Inicialmente, é necessário consignar que não há que se cogitar de

aplicação do princípio da identidade física do juiz, em razão do fato de que a magistrada que presidiu a instrução,

neste Juízo (fls. 312/312-vº), encontrar-se em gozo de férias regulamentares, bem como tendo em consideração os

termos da previsão constitucional engastada no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República.

Portanto, no caso concreto, é inviável a aplicação do 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal.Inexistindo

preliminares aventadas pelas partes, passo diretamente à análise do mérito.DA MATERIALIDADEA

materialidade delitiva encontra-se plenamente comprovada nos autos.O auto de exibição e apreensão (fls. 40/41)

arrola os bens que foram subtraídos dos Correios. Esses objetos foram devolvidos ao empregado vítima, Severino

Alves de Brito (fls. 43), que afirmou, tanto em sede policial (fls. 21/22) como em juízo, que reconheceu os objetos

roubados. Ademais, os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante do acusado, prestados em

sede policial e devidamente confirmados em juízo, dão conta de que os objetos apreendidos formam a res

furtiva.No que se refere ao emprego de arma de fogo, o depoimento da vítima Severino Alves Brito perante a

autoridade policial (fls. 21), confirmado em juízo (CD às fls. 316), é firme no sentido de que um dos coautores
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simulava estar armado, pois ficava com uma das mãos sob a camisa dando a entender que estava armado. Aduziu

ainda que não viu a referida arma. Tal circunstância, embora seja suficiente para caracterizar a grave ameaça

elementar do delito em testilha, não configura a causa de aumento do art. 157, 2º, I, CP. Neste sentido:PENAL.

APELAÇÃO. RAZÕES. ROUBO CONTRA ECT. MATERIALIDADE. AUTORIA COMPROVADA.

SIMULAÇÃO DO PORTE DE ARMA DE FOGO. GRAVE AMEAÇA. ART. 157, 2º, I, DO CÓDIGO PENAL.

INAPLICABILIDADE. CONCURSO DE DUAS PESSOAS. CO-AUTOR MENOR INIMPUTÁVEL.

IRRELEVÂNCIA. DOSIMETRIA. 1. Roubo contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 2. Está

satisfatoriamente comprovada a materialidade conforme Boletim de Ocorrência acostado aos autos e pelas

declarações prestadas pela vítima, arrolada como testemunha. 3. Considerado o reconhecimento pessoal e

fotográfico e as declarações da testemunha de acusação, há prova satisfatória da autoria. 4. A simulação de portar

arma de fogo configura grave ameaça e, portanto, constitui meio executório do roubo. 5. A circunstância de

simular o porte de arma de fogo durante a prática do delito de roubo não implica na causa de aumento de pena

prevista no inciso I do 2º do art. 157 do Código Penal. 6. No delito de roubo, incide a majorante concernente ao

concurso de duas ou mais pessoas, ainda que um dos agentes fosse inimputável ao tempo da prática delitiva, pois

o menor integra o número de agentes e sua atuação contribui para uma maior intimação da vítima, tornando mais

grave o delito praticado. Precedentes do STJ e do TRF da 2ª Região. 7. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª

Região - ACR 35753 - Relator Desembargador Federal André Nekatschalow - e-DJF3 06/11/2009)Em relação ao

concurso de pessoas, entendo que resta devidamente comprovado. O depoimento da vítima Severino Alves Brito

descreve minuciosamente a ação delituosa, afirmando, sem sombra de dúvida, que foi abordado por três

indivíduos desconhecidos. Ora, para a configuração da causa de aumento do concurso de agentes é prescindível a

identificação de todos, bastando prova de que a ação foi perpetrada por mais de uma pessoa. Neste

sentido:PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, 2., II, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO

JULGADA. (1) WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. VIA INADEQUADA.

(2) CONCURSO DE AGENTES. IDENTIFICAÇÃO DO CORRÉU. DESNECESSIDADE. (3)

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME PARA A FORMA TENTADA. REVOLVIMENTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. (4) WRIT NÃO CONHECIDO. 1. É imperiosa a necessidade de

racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, e, em

louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de recurso

especial. 2. Para a caracterização do concurso de agentes não se mostra necessária a identificação do corréu, sendo

suficiente a concorrência de duas ou mais pessoas na execução do crime, circunstância evidenciada no caso, vez

que a vítima afirmou que havia dois integrantes na prática delitiva. Precedentes. 3. O mandamus se presta a sanar

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em coação ou ameaça à liberdade de locomoção. Não cabe nesta via

estreita do writ revolvimento fático-probatório a ensejar a desclassificação do crime de roubo consumado para a

forma tentada. (Precedentes). 4. Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC 201101117029 - Relatora Minsitra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - DJE 22/08/2013) Comprovada, destarte, a materialidade delitiva.DA

AUTORIAA vítima, Severino Alves Brito, carteiro, afirmou, em sede judicial, que, no dia dos fatos, estava,

juntamente com outro funcionário dos Correios, fazendo entregas, quando o veículo apresentou um problema que

os obrigou a parar. Neste ínterim, três indivíduos aproximaram-se, um deles anunciou o assalto, outro estava com

a mão por baixo da camisa, demonstrando estar armado, e o último estava de casaco vermelho com capuz. Os

indivíduos pegaram as encomendas e evadiram-se do local. Logo após (menos de uma hora), retornaram e

levaram mais objetos. Entre os dois momentos, a vítima acionou a polícia militar. Ao final, a vítima e o outro

funcionário dirigiram-se à delegacia, onde registraram a ocorrência. A testemunha não reconheceu o réu como um

dos indivíduos que efetuaram o roubo, tendo sido informado pelo Delegado que Kersio havia assumido a prática

do delito.A testemunha Thiago Braga Oliveira, policial militar que efetuou a prisão do réu, afirmou em Juízo que,

no dia dos fatos, por volta das 17:30, estava em patrulhamento de rotina, na Vila Industrial, quando avistou cerca

de seis indivíduos mexendo em uma caixa de papelão. Realizada busca pessoal, encontraram uma chave em poder

do réu, tendo ele informado que era de seu barraco. A testemunha foi até o local, acompanhada do réu, e lá

descobriram uma caixa com várias cargas dos Correios, identificadas com etiquetas e endereços. Neste momento,

o réu assumiu o cometimento do delito.A testemunha Henrique Cesar Gomes da Silva Monteiro Faria, policial

militar, confirmou o que foi dito pela testemunha retromencionada, inclusive no que concerne à confissão do

acusado.Em seu interrogatório, o réu deu versões desconexas sobre os fatos. Afirmou que os objetos furtados

estavam na casa de seu amigo Daniel, e que este as teria roubado. Disse que, na noite anterior a sua prisão, havia

dormido na casa de Daniel, saindo com ele e outras pessoas para comprar um doce, quando foi preso. Afirmou

não saber com quem estava a caixa mencionada pelos policiais, nem porque confessou a autoria em sede policial.

Ao responder às perguntas do Ministério Público Federal, disse que morava sozinho no barraco de Daniel,

enquanto este morava com a mãe, e que apenas ele próprio tinha a chave, dada por Daniel. Noutro giro, informou

que os objetos roubados já estavam no local e que conheceu os outros envolvidos na balada.Não há dúvidas acerca

da autoria delitiva.Embora não tenha sido reconhecido pela vítima, o testemunho dos policiais é uníssono ao

informar que o réu foi preso em posse da res furtiva, parte consigo e o restante em seu barraco. Vale destacar que

a chave desse local foi encontrada com o réu no momento da abordagem policial, o que confirma seu acesso ao
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lugar em que estava guardado o objeto do crime em tela, circunstância que, somada às demais provas, confirma a

autoria. Neste sentido:FURTO QUALIFICADO. Configuração. Conduta de furtar aparelho de som e de porta CDs

do interior do veículo da vítima. Pretendida absolvição. Inadmissibilidade. Materialidade e autoria demonstradas.

Réu preso em flagrante nos arredores do local do crime. Indicação do local onde foi ocultada a res furtiva.

Restituição dos bens à vítima. Confissão extrajudical. Prova testemunhal. Suficiência à procedência da ação penal.

Laudo pericial atestando a presença da qualificadora do rompimento de obstáculo. Penas bem aplicadas no

mínimo legal. Apelo improvido. (TJSP - APL 00045318720098260108 SP - Relator Desembargador Otávio de

Almeida Toledo - Publicação: 27/06/2013)Ora, a posse de produto de roubo pouco tempo após o ocorrido (cerca

de quatro horas) somada à confissão narrada pelos policiais que efetuaram a prisão são circunstâncias capazes de

convencer o juízo a respeito da autoria do delito. O acusado pode manter-se em silêncio no momento da prisão.

Mas aquilo que diz pode ser trazido como fator de convencimento ao juízo pelas testemunhas que lá

estavam.Registro o depoimento, em sede policial, do menor Daniel Joel Reis da Silva, que conta como se deram

os fatos, em consonância com o afirmado pelos policiais e pela vítima.Destarte, diante do robusto acervo

probatório colacionado aos autos, entendo que a condenação do réu, pelo crime que lhe é imputado nestes autos, é

medida que se impõe.DA DOSIMETRIA DA PENAO acusado apresentou culpabilidade inerente ao delito

praticado. Não há informação nos autos quanto à conduta social, personalidade do agente e motivos do crime,

assim, pelo principio da presunção de inocência, tais elementos também não devem ser considerados para fins de

aumento de pena. Em relação aos antecedentes, verifico que o Réu é primário, conforme informações criminais

anexadas aos autos. As circunstâncias e consequências compõem o próprio tipo penal, destarte, também os

considero como neutros. Deste modo, fixo a pena-base no mínimo legal, sendo 4 (quatro) anos de reclusão.Na

segunda fase, não verifico a ocorrência de agravantes. Deixo de aplicar a atenuante do art. 65, I, do Código Penal

(ser o réu menor de 21 anos ao tempo dos fatos), uma vez que a pena está fixada no mínimo legal, conforme

orientação da Súmula n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça.Em decorrência da causa de aumento do art. 157, 2º,

II, do Código Penal (concurso de pessoas), exaspero a pena em 1/3, restando definitivamente fixada em 5 (cinco)

anos e 4 (quatro) meses de reclusão.Iniciará o cumprimento da pena em regime semi-aberto (art. 33, 2º, b, CP).

Presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não havendo, assim, qualquer alteração do

quadro fático que ensejou a prisão preventiva do acusado, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade (art. 387, 1º,

CPP). Ausentes os requisitos legais, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direito (art.

44, CP), assim como deixo de suspender a execução da pena privativa de liberdade por ser superior a 2 (dois)

anos, como determina o art. 77 do Código Penal.DA PENA DE MULTALevando-se em conta os mesmos

parâmetros utilizados para a fixação da pena privativa de liberdade, fixo a pena pecuniária em 13 (treze) dias-

multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo mensal vigente à época dos fatos. O valor do

dia multa foi fixado no mínimo legal em decorrência da ausência de informações nos autos quanto à situação

econômica do réu.A multa deverá ser liquidada com atualização monetária até o efetivo pagamento.DA

DETRAÇÃO PENALA Lei nº 12.736, de 30 de novembro de 2012, trouxe novas regras ao instituto da detração

penal. O art. 1º dispõe que: A detração deverá ser considerada pelo juiz que proferir a sentença condenatória, nos

termos desta lei. Já o artigo 2º, acrescenta o 2º ao artigo 387 do CPP, com a seguinte redação: O tempo de prisão

provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de

determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade.O tempo de prisão preventiva, neste caso, não altera

o regime inicial.DISPOSITIVOEm face ao exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e CONDENO KERCIO

ALVES DO NASCIMENTO SANTANA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n. 25.421.997

SSP/SP, filho de Merinalda Alves Nascimento, como incurso no art. 157, 1º, II, do Código Penal, à pena de 5

(cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão de reclusão, a ser cumprida em regime semi-aberto, e 13 (treze) dias-

multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data dos fatos, atualizado monetariamente

na execução.Não poderá apelar em liberdade. Expeça-se ofício recomendando o réu no presídio em que se

encontra.Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos, haja vista que os bens roubados foram devolvidos

aos Correios, conforme auto de entrega de fls. 43.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, lance-se o nome da ré

no rol dos culpados.Após, remetam-se os autos ao SEDI para a mudança da situação processual do réu.Expeça-se

o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de maio de 2014.FERNANDO TOLEDO

CARNEIROJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

Expediente Nº 3933

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000458-25.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLOVIS TADEU DE OLIVEIRA JUNIOR(SP177390 -

ROBERTO ALVARES GIMENES DE JESUZ)

Com o retorno dos autos, intime-se a defesa para o mesmo fim, conforme preceitua o art. 403, 3º do CPP. Após,

venham os autos conclusos para prolação de sentença 
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Expediente Nº 3934

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012608-82.2006.403.6181 (2006.61.81.012608-7) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO VICENTE DA

SILVA(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO E SP262060 - FRANCISCO MASSAMITI ITANO JUNIOR E

SP290004 - RAFAELLI ROMÃO LEITE E SP304190 - RAONI UTIMURA COELHO)

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DAS SEGUINTES CARTAS

PRECATÓRIAS: 157/2014 PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS, PARA OITIVA

DA TESTEMUNHA JORGE ANÍBAL DAVID; E 158/2014 PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

UBERLÂNDIA/MG, PARA OITIVA DA TESTEMUNHA PEDRO ANTÔNIO DA SILVA.

 

 

Expediente Nº 3935

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003175-49.2009.403.6181 (2009.61.81.003175-2) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO COSTA DE

ANDRADE X ANTONIO CARLOS GONCALVES(SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS)

3ª Vara Federal Criminal de São PauloAutos n. 0003175-49.2009.4.03.6181 (ação penal)DECISÃO Aceito a

conclusão. Trata-se de feito autuado inicialmente como procedimento do Juizado Especial Criminal, iniciado a

partir da Representação Fiscal para Fins Penais n. 19515.00239398/2009-11 (fls. 6/10), relacionada ao

Procedimento Administrativo Fiscal n. 19515.002397/2008-68 (IRRF), no qual ficou demostrada, em tese, a

prática o crime previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei n. 8.137/90, tendo sido constituído definitivamente o crédito

tributário em 19.08.2008. Aos 06.04.2012, o Ministério Público Federal, atendendo ao disposto no despacho de

folha 119, manifestou-se contrariamente à ocorrência da pretensão punitiva estatal, entendendo que o crime do

artigo 2º, II, da Lei n. 8.137/90 possui natureza material, uma vez que exige o esgotamento da via administrativa

para a constituição definitiva do crédito tributário (folha 12). Em decisão proferida aos 04.05.2012, este Juízo

determinou o prosseguimento do feito, dando vista ao Ministério Público Federal para que se manifestasse nos

termos no artigo 76 da Lei n. 9.099/95 (fls. 125/126). O Ministério Público Federal ofereceu proposta de transação

penal a Roberto Costa de Andrade (fls. 127/128). Determinado o arquivamento do feito em relação ao averiguado

Antônio Carlos Gonçalves (folha 136). O Ministério Público Federal ofertou denúncia, aos 03.08.2012, em face

de Roberto Costa de Andrade, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei n. 8.137/90,

requerendo a alteração do rito sumaríssimo para o sumário em razão no disposto no artigo 66, parágrafo único, da

Lei n. 9.099/95 (folha 82). Segundo a peça acusatória (fls. 165/166), durante todo o ano-calendário de 2005,

Roberto, na qualidade de administrador da empresa Constec Projetos e Montagens Ltda., não comprovou que os

valores de IRRF declarados na DIRRF foram recolhidos ao Tesouro Nacional. Em razão desse fato, foi lavrado o

auto de infração de folhas 60/64, constituindo-se o crédito tributário no valor de R$ 23.247.08, acrescido de juros

de mora de R$ 9.495,25 e multa proporcional de R$ 17.435,27, totalizando R$ 50.177,60. O crédito tributário

refere-se à falta de recolhimento de IRRF sobre o trabalho assalariado (código DARF 0561). Conforme a exordial,

a materialidade delitiva restou suficientemente demostrada pelo procedimento administrativo fiscal de n.

19.515.002397/2008-68 (fls. 5/69). O crédito tributário foi constituído definitivamente em 19.08.2008. A autoria

do delito é imputada somente ao denunciado Roberto porque era ele quem exercia a gerência da sociedade, nos

termos da ficha cadastral da Junta Comercial de São Paulo de folhas 12/14. A denúncia foi recebida aos

13.08.2012 (fls. 107/108-verso). O Ministério Público ofereceu proposta de suspensão condicional do processo ao

réu (fls. 182/183). O acusado recusou a proposta de suspensão condicional do processo, dando-se por citado em

audiência (fls. 190/190-verso). O acusado constituiu advogado (folha 196) e apresentou resposta à acusação (fls.

191/195), na qual alegou: a) preliminarmente, que deve ser absolvido, em razão da ausência de intimação para

responder ao procedimento administrativo fiscal, o que o tornou nulo por impedir a ampla defesa; b) que não era o

administrador responsável pela empresa; c) que não houve dolo, devendo ser reconhecida a inexigibilidade de

conduta diversa; d) que a ação já está fulminada pela prescrição da pretensão punitiva. Vieram os autos conclusos.

É o breve relato. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento

do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando

verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa

excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui

crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.A defesa técnica alega nulidade do PAF, eis que o acusado não foi

intimado naquele procedimento.O argumento da defesa não pode ser acolhido. Com efeito, o acusado figura no

polo passivo da presente ação penal, por ser administrador da pessoa jurídica Constec Projetos e Montagens Ltda.,
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sendo certo que houve tentativa de intimação da precitada empresa no endereço declarado em sua DIRPJ

Simplificada (fls. 34 e 15/16). Portanto, não houve nulidade no PAF. Sustenta a defesa técnica a ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal, eis que os fatos ocorreram em 2005 e a exordial foi recebida em 2012.No

entanto, trata-se de crime material, exigindo a constituição definitiva do crédito tributário, o que ocorreu em

19.08.2008 (folha 67), tendo sido a denúncia recebida em 13.08.2012 (fls. 168/169-verso).Com efeito, o inciso II

do artigo 2º da Lei n. 8.137/90 explicita que:Art. 2 Constitui crime da mesma natureza:(...)II - deixar de recolher,

no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo

de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos Ao delinear a exigência de que é necessário deixar de

recolher, no prazo legal, valor de tributo, descontado ou cobrado, o tipo previsto no inciso II do artigo 2º da Lei n.

8.137/90 - ao contrário dos demais incisos do mesmo dispositivo legal - caracteriza-se como omissivo material, a

exemplo do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal, o que permite inferir que é imprescindível a

constituição definitiva do crédito, e em decorrência o prazo prescricional da pretensão punitiva estatal não flui

antes da precitada constituição definitiva do crédito tributário. Em face do paralelismo com o artigo 168-A do

Código Penal, faz-se oportuna a transcrição do seguinte precedente:Sexta Turma APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE.A Turma concedeu a ordem para

suspender o inquérito policial até o julgamento definitivo do processo administrativo, por entender que, enquanto

houver processo administrativo questionando a existência, o valor ou a exigibilidade de contribuição social, é

atípica a conduta prevista no art. 168-A do CP, que tem, como elemento normativo do tipo a existência da

contribuição devida a ser repassada. Não importa violação da independência das esferas administrativa e judiciária

o aguardo da decisão administrativa, a quem cabe efetuar o lançamento definitivo. HC 128.672-SP, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 5/5/2009. - foi grifado.(Informativo STJ, n. 393, de 4 a 8 de maio de

2009) Assim, não se deve cogitar de prescrição da pretensão punitiva estatal. De outra parte, a tese defensiva no

sentido de que o acusado não administrava a pessoa jurídica demanda dilação probatória.Desta maneira, as teses

aventadas pela defesa técnica não permitem a absolvição sumária do acusado, razão pela qual determino o regular

prosseguimento do feito, e designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 13 de AGOSTO de 2014, às

14h00min.Não foram arroladas testemunhas na peça acusatória.Requisite-se a testemunha de defesa (Hermes

Augusto Batistella - item 1 - folha 195), funcionário público, com fundamento no 2º do artigo 412 do Código de

Processo Civil combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal.A outra testemunha de defesa

comparecerá independentemente de intimação (folha 195 - item 2).Intimem-se: o réu; o Ministério Público

Federal; e a defesa técnica. São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.Fábio Rubem David MüzelJuiz Federal Substituto 

 

 

Expediente Nº 3936

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001865-13.2006.403.6181 (2006.61.81.001865-5) - JUSTICA PUBLICA X FILIPPO SALVIA

JUNIOR(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E SP261671 - KARINA DA CRUZ) X GABRIEL DE

CARVALHO ROCHA X UBIRATA SILVEIRA PEREIRA X ELY VIEIRA DE MATTOS X JOAQUIM

GABRIEL SIMOES

Autos nº 0001865-13.2006.403.6181Aceito a conclusão.O Ministério Público Federal ofertou denúncia, aos

10.02.2012 (fl. 312), em face de Filippo Sálvia Júnior, Gabriel de Carvalho Rocha, Ubiratã Silveira Pereira, Ely

Vieira de Mattos e Joaquim Gabriel Simões, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 168-A, 1º, I,

combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal.A denúncia foi recebida aos 29.06.2012 (fls. 20/321-verso).O

corréu Fillipo foi citado pessoalmente (fl. 835), constituiu defensor (fl. 389), e apresentou resposta à acusação (fls.

355/388).O corréu Ubiratã foi citado pessoalmente (fl. 853) e apresentou resposta à acusação, por intermédio da

Defensoria Pública da União (fls. 857/858). A corré Ely foi citada pessoalmente (fl. 890) e apresentou resposta à

acusação, por intermédio da Defensoria Pública da União (fls. 859/860)O corréu Gabriel foi citado pessoalmente

(fl. 855), constituiu advogado (fl. 885) e apresentou resposta à acusação (fls. 866/890).O corréu Joaquim foi

citado por hora certa (fl. 936), constituiu advogado (fl. 933) e apresentou resposta à acusação (fls. 891/930).O

Ministério Público Federal ofereceu aditamento à denúncia (fl. 941) para constar: que o lançamento previdenciário

nº 35.798.714-4 nela mencionado foi elaborado em 2 de agosto de 2005, que a contribuinte COOPSERV

COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA foi notificada no dia 04 de agosto de

2005, data em que se considera constituído o crédito fiscal, que não consta que ingressou com recurso

administrativo e que em 21 de março 2006 o mesmo foi inscrito em dívida ativa (f. 10 e 279).Vieram os autos

conclusos.É a síntese necessária.Fundamento e decido.I.Inicialmente, recebo o aditamento à denúncia de fl. 941,

para que conste na exordial a data de constituição do crédito tributário. Intimem-se a Defensoria Pública da União

e a defesa constituída para, querendo, se manifestarem sobre o aditamento à denúncia, no prazo de 5 (cinco)

dias,II.Passo a analisar as respostas à acusação apresentadas.Requer a defesa do corréu Filippo: a) a decretação da

prescrição antecipada da pretensão punitiva estatal; b) a anulação da ação penal, com fulcro no artigo 564, inciso
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IV, do Código de Processo Penal e a rejeição da denúncia, com fulcro no artigo 395, inciso I, do mesmo diploma

legal, alegando que a denúncia é inepta por falta de descrição das condutas e de nexo causal; c) a absolvição

sumária do acusado, com fundamento no artigo 397, II, do Código de Processo Penal, uma vez que o corréu não

participou e nem concorreu para a prática do crime de apropriação indébita previdenciária, posto que não detinha

nenhuma responsabilidade contábil na Cooperativa. A defesa do acusado Gabriel alega o seguinte: a) a inépcia da

denúncia, por deixar de descrever minimamente a conduta que se lhe imputa, bem como por deixar de informar

dados que deveriam sustentar a tentativa de estabelecer relação entre uma ação relevante praticada pelo

defendente e o resultado concreto objeto da norma incriminadora; b) a ausência de suporte probatório mínimo,

uma vez que a denúncia busca sustentação pura e unicamente em representação fiscal para fins penais, que em

momento algum cuida de delimitar claramente a participação da defendente na administração da empresa; c) a

ausência de demonstração da prova causalidade entre a ação ou omissão relevante do defendente e o resultado

incriminado; d) ausência de dolo; e) a ausência de interesse de agir da acusação, considerando que, na hipótese de

condenação, a pena já estaria alcançada pela prescrição retroativa, não havendo o interesse do Estado em

prosseguir com o processo.Por sua vez, a defesa do corréu Joaquim requer, preliminarmente, o declínio da

competência para a cidade do Rio de Janeiro/RJ, onde o acusado possui residência fixa. Sustenta que o acusado se

desligou do Conselho em 2000, sendo a partir de então apenas cooperado, requerendo a rejeição da denúncia.Os

corréus Ubiratã e Ely alegam apenas que a imputação não procede, o que pretendem provar na instrução

processual.Indefiro o pedido de declínio da competência formulado pela defesa do corréu Joaquim, uma vez que o

artigo 70 do Código de Processo Penal estabelece que a competência será, de regra, determinada pelo lugar em

que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.

Assim, tendo o delito se consumado nesta Capital, não há que se falar em declínio da competência para o local de

residência do domicílio do acusado.No que tange à alegação de prescrição antecipada, consigno que o artigo 168-

A, 1º, I, do Código de Processo Penal é crime material, de modo que o prazo prescricional só começa a fluir com a

constituição definitiva do crédito tributário, o que ocorreu em 05.09.2005, 30 (trinta) dias após a notificação da

contribuinte (04.08.2005, conforme fl. 10), já que esta não interpôs recurso administrativo. Tendo em vista que a

denúncia foi recebida em 29.06.2012 (fls. 320/321-verso), ou seja, 6 (seis) anos após a constituição do crédito

tributário, a presente ação penal só estaria desprovida de viabilidade se, em caso de uma eventual condenação, a

pena fosse aplicada no mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão. No entanto, pelos elementos coligidos

aos autos até o momento, não é possível aferir se pena a ser aplicada aos acusados, em caso de eventual

condenação, permanecerá em seu patamar mínimo, pois todas as circunstâncias previstas no artigo 59 do Código

Penal serão avaliadas por ocasião da dosimetria da pena, inclusive as consequências do crime e, não apenas bons

antecedentes e ausência de reincidência.Assim, pelas razões expostas, verifico que no presente caso não se

vislumbra de antemão a inutilidade do processo, não havendo que se falar, portanto, em ausência de interesse de

agir.Com relação à alegação de inépcia da denúncia, ressalto que, nos crimes societários, consoante entendimento

jurisprudencial, não se exige que a denúncia contenha a descrição minuciosa das atuações de cada um dos

acusados, bastando que narre os fatos de forma clara e propicie o exercício da ampla defesa, o que ocorreu no

presente caso.Com efeito, a exordial aponta que os acusados faziam parte da administração da COOPSERV

durante o período em que se deixou de recolher aos cofres públicos as contribuições previdenciárias devidas

(abril, junho, julho, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2003, janeiro de 2004 a dezembro de 2004 e

janeiro de 2005). Ainda conforme a denúncia, a administração financeira da empresa era de responsabilidade dos

seus diretores, uma vez que, dentre as atribuições da diretoria, cabia avaliar e providenciar o montante dos

recursos financeiros e dos meios necessários ao atendimento das operações e serviços da COOPSERV. Assim,

não há que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos os pressupostos e condições de procedibilidade

para a instauração e o prosseguimento da ação, sobretudo aqueles previstos no artigo 41 do Código de Processo

Penal.As demais teses suscitadas demandam dilação probatória, razão pela qual deverão ser apreciadas

oportunamente, após regular instrução processual.Desta maneira, tendo em vista que as teses aventadas pela

defesa técnica não permitem a absolvição sumária dos acusados, determino o regular prosseguimento do

feito.Indefiro o pedido formulado pela defesa de Joaquim de oitiva do corréu Filippo como testemunha, uma vez

que o sistema processual brasileiro não admite a oitiva de corréu na qualidade de testemunha ou, mesmo, de

informante.Defiro o item 1 do requerimento da defesa de Gabriel (fl. 884). Expeça-se o ofício ao Banco Itaú S/A,

nos moldes do que foi solicitado. Indefiro o item 2 do requerimento de fl. 884, tendo em vista que consta nos

autos ofício encaminhado pela Receita Federal, informando não ter havido pagamento do crédito tributário (fl.

188), cabendo à defesa juntar aos autos comprovante de pagamento ou parcelamento, caso tenha

ocorrido.Expeçam-se cartas precatórias para:a) Subseção Judiciária de Taubaté/SP, para oitiva das testemunhas

Elenilda dos Santos Sampaio e Ieza Pomilia Salvia, arroladas pela defesa do corréu Filippo, sendo que a última

deverá ser ouvida como informante;b) Subseção Judiciária de Niterói/RJ, para oitiva da testemunha Leila Meira

Silva, arrolada pela defesa do corréu Ubiratã;c) Subseção Judiciária de Nova Iguaçu/RJ, para oitiva da testemunha

André de Carvalho Rocha, arrolada pela defesa do corréu Gabriel;d) Subseção Judiciária de São Gonçalo/RJ, para

oitiva da testemunha Marcelo Diniz Coelho, arrolada pela defesa do corréu Joaquim;e) Subseção Judiciária do Rio

de Janeiro/RJ, para oitiva das seguintes testemunhas:- Ana Cristina, arrolada pela defesa do corréu Ubiratã;- Jairo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     231/559



de Souza Ramos, arrolada pela defesa da corré Ely;- Cláudia Silva de Souza, Sandro Silva Leite e Maria Eliene

Lopes, arroladas pela defesa do corréu Gabriel.Após o retorno das cartas precatórias, voltem os autos conclusos

para determinação de expedição de novas cartas precatórias para interrogatório dos acusados.Ciência ao

Ministério Público Federal, à Defensoria Publica da União e à defesa constituída.São Paulo, 14 de maio de

2014.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto na Titularidade 

 

 

Expediente Nº 3937

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012136-13.2008.403.6181 (2008.61.81.012136-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROQUE

SANDIGA(SP174070 - ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA)

Autos nº 0012136-13.2008.403.6181I) Fls. 327/328: o requerimento da defesa de desqualificação da conduta do

acusado para a prevista no artigo 307 do Código Penal será analisado quando da prolação da sentença.II) Cumpra-

se o segundo parágrafo de fl. 284.III) Após a juntada do laudo pericial a ser encaminhado pela Polícia Federal, dê-

se vista ao Ministério Público Federal, conforme requerido em audiência (fl. 284), inclusive para que proceda a

eventual aditamento à denúncia.São Paulo, 19.03.2014.ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRAJuíza

Federal Substituta 

 

 

Expediente Nº 3938

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003783-13.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010296-

31.2009.403.6181 (2009.61.81.010296-5)) JUSTICA PUBLICA X RENATO LI(SP195298 - ALEXANDRE

PEREIRA FRAGA) X ANDRE MAN LI(SP195298 - ALEXANDRE PEREIRA FRAGA) X MARCELO MAN

LI(SP195298 - ALEXANDRE PEREIRA FRAGA) X MARCIO DE SOUZA CHAVES(SP033034 - LUIZ

SAPIENSE) X VIRGINIA YOUNG(SP141721 - DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA) X WAI

YI(SP141721 - DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA) X LEE LAP FAI(SP178462 - CARLA APARECIDA

DE CARVALHO E SP023003 - JOAO ROSISCA E SP247599 - CAIO DE LIMA SOUZA) X EDSON

APARECCIDO REFULIA

Tipo : E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da pena Livro : 2 Reg.: 111/2014 Folha(s) :

107Autos nº 0003783-13.2010.403.6181Autor: Ministério Público FederalRéu: Lee Lap FaiSentença Tipo

EVistos, etc. O Ministério Público Federal denunciou LEE LAP FAI como incurso nas penas do art. 334, 1º, c e d,

do Código Penal.O réu foi beneficiado com a suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nº

9.099/95 (fls. 1470/1471).O Ministério Público Federal opinou pela extinção da punibilidade do réu LEE LAP

FAI, tendo em vista o cumprimento das condições que foram impostas.É o relatório. Decido.O réu cumpriu

integralmente as condições que foram impostas, não tendo havido revogação do benefício concedido, motivo pelo

qual deve ser declarada extinta a punibilidade.Ante o exposto, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95,

declaro extinta a punibilidade do acusado LEE LAP FAI.Após as anotações e comunicações de estilo, arquivem-

se os autos. P.R.I.C.São Paulo, 29 de maio de 2014.Fernando Toledo CarneiroJuiz Federal Substituto 

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8869

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0006169-45.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS CREMONEZI(SP035805 -

CARMEM VISTOCA E SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA)

Intime-se o acusado na pessoa de seu defensor constituído, a fim de que justifique o descumprimento do

compromisso de comparecer pessoalmente a este Juízo bimestralmente.Int.

 

 

Expediente Nº 8870

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0008350-29.2007.403.6105 (2007.61.05.008350-4) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS -

SP X ROBERTO DONIZETE DA SILVA(MG130662 - ALESSANDRO MOREIRA ALVES)

Trata-se de termo circunstanciado instaurado para apurar o cometimento do suposto delito capitulado no artigo 29,

parágrafo 1º, inciso III, da Lei n. 9.605/98 perpetrado em tese por Roberto Donizete da Silva.Em audiência

realizada no dia 30.05.2011, ROBERTO DONIZETE DA SILVA, acompanhado de sua defensora constituída,

aceitou a proposta de transação penal oferecida pelo Parquet Federal, consistente no pagamento da prestação

pecuniária no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), divido em 15 (quinze) parcelas de R$ 300,00

(trezentos reais) para a Carteira Fauna Brasil, administrada pelo FUNBIO - Fundo Brasileiro para a

Biodiversidade (fl. 145). Foi acostado aos autos comprovantes do pagamento da prestação pecuniária em favor da

Carteira Fauna Brasil (fls. 147/157, 159/160 e 165), pelo que o Ministério Público Federal postulou pela

declaração da extinção da punibilidade do autor do fato (folhas 170 e 172/172-verso).É o relato do essencial.

Decido.Compulsando os presentes autos, verifico que a transação penal foi cumprida, conforme se verifica de fls.

147/157, 159/160 e 165.Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de ROBERTO DONIZETE DA SILVA, qualificado nos autos, aplicando analogicamente o

disposto no artigo 84, caput, da Lei n. 9.099/95. Desonero o sr. Roberto Donizete da Silva do encargo o fiel

depositário (fls. 13/14).Oficie-se ao IBAMA, na pessoa do sr. Walter Julio de Faria (matrícula n. 139985), para

que dê a destinação administrativa cabível aos pássaros descritos nos itens 01, 02, 03 e 04 do termo de folhas

13/14.Instrua-se o ofício com cópia das folhas 13/14. Façam-se as anotações e comunicações necessárias nos

termos do artigo 76, parágrafos 4º e 6º, da Lei n. 9.099/95. Ao SEDI, se necessário, para as providências

cabíveis.Depois de cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1572

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0005168-54.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005012-

40.2013.403.6104) CLEONICE DOS SANTOS SILVA X TATIANE DOS SANTOS SILVA(SP095955 -

PAULO APARECIDO DA COSTA) X JUSTICA PUBLICA

D e c i s ã oTrata-se de pedido de revogação da prisão preventiva decretada em desfavor de CLEONICE DOS

SANTOS SILVA e TATIANE DOS SANTOS DA SILVA, nos autos de nº 0005012-40.2013.403.6104, bem

como, de concessão da liberdade provisória mediante termo de comparecimento aos atos processuais.O pedido foi

indeferido por decisão proferida em 24/03/2014.Aos 22 de abril de 2014 foram peticionados requerimentos de

reiteração do pedido de liberdade provisória em favor das requerentes, alegando que a despeito do fundamentado

na decisão anterior, CLEONICE DOS SANTOS SILVA e TATIANE DOS SANTOS DA SILVA possuem

documentos comprobatórios de suas ocupações lícitas.Menciona ainda a requerente CLEONICE que ela possui

uma filha de 01 ano e 02 meses de idade com problemas de saúde.O Ministério Público Federal formulou

manifestação (fls. 11/12), pedindo o indeferimento do pleito.É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e

D e c i d o.O instituto processual da prisão preventiva objetiva a garantia da ordem pública, da ordem econômica,

da conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da

existência do crime e indícios suficientes de autoria, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.In casu,
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entendo que se fazem presentes os requisitos para a manutenção da cautela guerreada. Senão vejamos.Verifico que

há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, visto que as requerentes foram presas por ocasião

da deflagração da Operação Tentáculos III, que investigou, inclusive mediante interceptações telefônicas, a

prática, por organização criminosa da qual as requerentes faziam parte, de contínuos delitos de furto qualificado

contra instituições bancárias e correntistas, mediante esquema voltado à subtração de cartões bancários e

subsequente saque das quantias depositadas.Segundo o relatório da investigação criminal, CLEONICE DOS

SANTOS SILVA atuava na parte operacional da falsa central telefônica, voltada para a obtenção de dados das

vítimas e para o fornecimento aos membros da associação criminosa que estariam na posse dos cartões furtados,

visando a realização do furto mediante fraude.Na residência da requerente, em cumprimento de mandado de busca

e apreensão, foram encontrados aparelhos celulares e computadores, objetos compatíveis à atuação de operadora

de uma falsa central telefônica.TATIANE SANTOS DA SILVA, conforme relatório da investigação criminal,

também atuava na parte operacional da falsa central telefônica, voltada para a obtenção de dados das vítimas e

para o fornecimento aos membros da associação criminosa que estariam na posse dos cartões furtados, visando a

realização do furto mediante fraude.Na residência de TATIANE SANTOS DA SILVA, em cumprimento de

mandado de busca e apreensão, foram encontrados aparelhos celulares e um notebook, objetos compatíveis à

atuação de operadora de uma falsa central telefônica.Assim, diante de tais apontamentos acerca da autoria e da

materialidade delitivas, entendo que ainda estão presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão

preventiva, já que as medida é necessária para garantir a preservação da ordem pública, ameaçada na hipótese de

liberdade das requerentes durante o curso do processo criminal respectivo, de número 0010568-

83.2013.403.6181.Outrossim, verifico que os documentos apresentados por CLEONICE DOS SANTOS SILVA

são insuficientes para a comprovação de que a acusada exerce trabalho exclusivamente lícito, eis que seu alegado

ofício de Manicure e Depiladora (fl. 04) ainda que verdadeiro, não se trata de trabalho de vínculo empregatício

registrado e regular, pois durante a alegada rotina diária fixa em local e horário definido, das 8:00 hs às 17:00 hs,

foram captadas ligações telefônicas em que a requerente foi interlocutora, referente as atividades ilícitas em

questão, de forma a indicar ao menos a incompatibilidade com as atividades ilícitas acima descritas.Também não

foi demonstrado que o suposto salão de belezas que a requerente presta serviços é de propriedade da declarante do

documento em apreço (fl. 04).Quanto à alegação de doença do filho da requerente, a própria documentação trazida

pela requerente diz respeito a uma alta de internação médica, além de salientar tratar-se de uma laringite e

traqueobronquite moderadas (fl. 06), portanto suscetível de tratamento através dos necessários cuidados por

qualquer pessoa.Assim, não é imprescindível a presença da mãe no tratamento médico em questão, pois os

cuidados podem ser realizados por qualquer pessoa.Nesta diretriz, confira-se o julgado abaixo ementado, ocorrido

no dia 17/02/2014, colhido do repertório jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:Ementa:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. OPERAÇÃO GRAVATA.

TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL . GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DE APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. MODUS OPERANDI. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. PRISÃO

DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA NECESSIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. I - A

prisão cautelar, nos termos do art. 5º, inciso LVII , da Constituição da República, é medida excepcional de

privação de liberdade, que somente poderá ser adotada quando os motivos do caso concreto, devidamente

fundamentados no art. 312 do Código de Processo Penal , demonstrarem a sua imprescindibilidade. II - O decreto

de prisão preventiva deve ser mantido para o resguardo da ordem pública e garantia de aplicação da lei penal, ante

o modus operandi empregado, porquanto evidenciada a participação do Recorrente em organização criminosa,

composta por 42 agentes, com esquema de narcotráfico, corrupção policial e formação de quadrilha armada, com

ramificações em outras comarcas do Estado de São Paulo e também em outros Estados da Federação, indicando

atuação, inclusive, no interior de presídios, com ligação ao Primeiro Comando da Capital - PCC. Precedentes. III -

Inviável a substituição pela prisão domiciliar, porquanto não há nos autos prova da efetiva necessidade da

presença do pai para cuidar das crianças. Precedentes. IV - A presença de condições favoráveis, tais como

residência fixa, primariedade e ocupação lícita, embora devam ser devidamente valoradas, não são suficientes, por

si sós, para obstar a decretação da prisão cautelar, quando, devidamente embasada nos fundamentos do art. 312 do

Código de Processo Penal , esta mostrar-se necessária. V - Recurso em habeas corpus improvido. Da mesma

forma, TATIANE DOS SANTOS DA SILVA apresenta declaração de terceiros (fl. 05) acerca de sua suposta

atividade de cabelereira, mas igualmente sem registro formal e sem comprovar que o trabalho seja realizado em

lugar certo e em horários definidos de modo a indicar obste às práticas ilegais, pois durante a alegada jornada de

trabalho, no período das 8:00 hs às 17:00 hs, foram captadas ligações telefônicas em que a requerente foi

interlocutora, referente as atividades ilícitas em questão, de forma a indicar ao menos a incompatibilidade com as

atividades ilícitas acima descritas.Neste sentir, transcrevo ementa de julgado, colacionado dos apontamentos

jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, datado de 03/12/2009, verbis:RECURSO EM HABEAS

CORPUS Nº 21.314 -RJ (2007/0111845-5)RELATOR : MINISTRA LAURITA VAZ - RECORRENTE: ANDRÉ

VIEIRA CANEDOADVOGADO : ETTORE DALBONI DA CUNHA E OUTRO(S)RECORRIDO TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIROEMENTA - RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS

CORPUS . PROCESSUALPENAL. CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE

DROGASINQUÉRITO POLICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOSVISANDO COMPROVAR O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LÍCITA PELO RECORRENTEPARA FINS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DA LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO - FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE

CERCEAMENTO DE DEFESA.PRECEDENTE.1. As diligências requeridas pelo ofendido, seu representante

legal ou pelo indiciado, na fase do inquérito, poderão, ou não, ser acolhidas, a juízo da autoridade competente.2.

Na hipótese, esclareceu o magistrado a quo a impertinência dos documentos apresentados à prova a ser produzida

nos autos, tendo em vista que, embora pudessem comprovar o exercício de atividade lícita pelo Recorrente, não

tinham o condão de excluir a possibilidade de seu envolvimento em associação criminosa, apenas avolumando

inutilmente o processo.3. Recurso DesprovidoEm razão de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO POR DÉBORA RODRIGUES CRUZ e RENATA

PERETO.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4719

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004596-74.2009.403.6181 (2009.61.81.004596-9) - JUSTICA PUBLICA X JOSENILDA FERNANDES DA

SILVA X ALESSANDRA DE SOUZA SANTOS(SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS)

(...) intimem-se as defesas para apresentação de memoriais escritos, no prazo legal. (PZO EXCLUSIVO PARA

DEFESA SE MANIFESTAR EM MEMORIAIS)

 

 

Expediente Nº 4720

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004872-66.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004944-

63.2007.403.6181 (2007.61.81.004944-9)) JUSTICA PUBLICA X RINALDO FERNANDES FILHO X

WELBER LUIZ VERRENGIA(PR035300 - EYDER LUCIO DOS SANTOS)

DESPACHO DE FL. 260: Em face do conteúdo da certidão de fl. 258, intime-se a defesa constituída de WELBER

LUIZ VERRENGIA a indicar novo endereço da testemunha Valdeci de Oliveira, no prazo de 03 (três) dias, sob

pena de preclusão de sua oitiva.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.São Paulo, 27 de maio de 2014.

 

 

Expediente Nº 4721

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011580-69.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO BRILHANTE USTRA(SP015193 -

PAULO ALVES ESTEVES E SP012316 - SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO E SP069747 - SALO

KIBRIT E SP123639 - RITA DE CASSIA K F DE A RIBEIRO E SP142420 - PATRICIA CRUZ GARCIA

NUNES E MG100580 - SERGIO LAMY MARTINS FONTES) X ALCIDES SINGELLO(SP015193 - PAULO

ALVES ESTEVES E SP012316 - SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO E SP069747 - SALO KIBRIT E

SP123639 - RITA DE CASSIA K F DE A RIBEIRO E SP142420 - PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES E

MG100580 - SERGIO LAMY MARTINS FONTES) X CARLOS ALBERTO AUGUSTO(SP161802 - FÁBIO

TOLEDO PEDROSO DE BARROS E SP185803 - MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI E SP208904 -

NATALIE SORMANI E SP307801 - RENATO ALCARDE RUDINE)

DESPACHO DE FL. 2250: 1- Fl. 2238: dê-se vista ao Ministério Público Federal.2- Tendo em vista a certidão de
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fl. 2244, bem como a informação de fl. 2249, oficie-se ao Comando Militar do Sudeste visando requisitar a

testemunha de defesa General Carlos Sardinha, atualmente comandante da 2ª Divisão do Exército, para a

audiência designada para o dia 30/09/2014, às 14:00 horas.3- O acusado Alcides Singillo, à fl. 2237, por sua

defesa constituída, manifesta não ter interesse em nova oitiva das testemunhas Carmino Pepe, José Valdir Martin,

Eduardo Nardi (fls. 2172/2177), Waldomiro Bueno Filho, Vanderlei José Antunes Fogaça e Luiz Antonio da

Cunha (fls. 2203/2207), ouvidas em audiências em que esteve impossibilitado de comparecer por motivo de

doença.Assim dê-se prosseguimento ao feito.4- Intimem-se. ----------------------------------------------------------------

----------------------- DESPACHO DE FL. 2263: Trata-se de pedido, formulado pelo Ministério Público Federal, a

fim de que seja ouvida como testemunha do juízo Maria José Fernandes Willumsen em data até o dia 11/06 p.f..

Justifica seu pedido pelo fato da mencionada testemunha residir nos Estados Unidos, estando no Brasil até o dia

12/06 p.f., qualificando-a como imprescindível, posto que teria mantido contato próximo com Edgar de Aquino

Duarte na época dos fatos, conforme relatado no documento de fls.2255/2262.Decido.Diante das razões

explicitadas no requerimento ministerial, defiro a oitiva de Maria José Fernandes Willumsen como testemunha do

juízo e designo o DIA 11/06/2014, ÀS 14:00 HORAS para realização da audiência.Fundamento ainda o

deferimento do pedido nos princípios da economia e celeridade processual, visto que a testemunha reside no

estrangeiro e a expedição de carta rogatória ou pedido de cooperação exige longo tempo e grandes expensas ao

Estado. Ademais, a mencionada testemunha compromete-se a comparecer independentemente de intimação ao

ato, conforme consignado pelo órgão ministerial. Intimem-se os réus, expedindo-se carta precatória, quando

necessário, com a máxima urgência.Intimem-se às defesas dos acusados e o Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 4722

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014706-06.2007.403.6181 (2007.61.81.014706-0) - JUSTICA PUBLICA X PAULO THOMAZ DE

AQUINO(SP053311 - JOSE CARLOS MARINO) X MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA(Proc. 2417 - TIAGO

CAMPANA BULLARA) X MAGDA APARECIDA DA ROCHA TRINDADE SILVA(SP244352 - NIGLEI

LIMA DE OLIVEIRA) X OSMARINA DE OLIVEIRA DALAN(SP220390 - EDER MESSIAS DE TOLÊDO)

DESPACHO DO DIA 12/03/2014 (FLS. 460): Vistos.Diante do declarado pela corre OSMARINA DE

OLIVEIRA DALAN no sentido de que não possui condições para contratar advogado (certidão de fls.446),

nomeio a Defensoria Pública da União para atuar em sua defesa.Encaminhem-se os autos à referida instituição

para apresentação de resposta escrita à acusação, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal.Intime-

se a subscritora da resposta escrita de fls.456/458, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a

representação processual da acusada MAGDA APARECIDA DA ROCHA TRINDADE, acostando aos autos a

devida procuração.Com a vinda da resposta escrita faltante, tornem os autos conclusos.São Paulo, 12 de março de

2014.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-DECISÃO DO DIA 15/04/2014 (FLS. 474/475): (...)Trata-se de ação penal movida

em face de Paulo Thomaz de Aquino, Osmarina de Oliveira Dalan, Marcos dos Santos Teixeira e Magda

Aparecida da Rocha Trindade Silva, qualificados nos autos, incursos nos artigos 171, caput e 3º c.c. 29, ambos do

Código Penal.A denúncia de fls.347/350 foi recebida pela decisão de fls.351 em 03/06/2013.Os acusados foram

citados pessoalmente (fls.421/426, 428/429, 432/436 e 443/446) e apresentaram respostas à acusação de fls.441,

fls.449/455, fls.456/459 e fls.462/469.É o breve relatório. Decido.Embora intempestiva a resposta à acusação de

fls.462/469, apresentada pela defesa constituída da acusada Osmarina, trata-se de peça obrigatória, e a fim de

prestigiar a defesa constituída, passo a analisá-la juntamente com as demais respostas apresentadas. Nenhuma

causa de absolvição sumária foi demonstrada pelos réus.A negativa de autora apresentada pelo réu Paulo deverá

ser objeto de instrução probatória, sendo que, para a atual fase de cognição, há indícios suficientes de autoria (em

especial, declaração da corre Osmarina e os diversos contatos telefônicos entre os acusados), conforme

consignado na decisão que recebeu a denúncia, não havendo de se falar em ausência de justa causa.Ademais, as

alegações formuladas pela defesa do réu Paulo não suprem o exigido pelo artigo 397 do Código de Processo

Penal, que estabelece que as causas de absolvição sumária devem ser manifestas e evidentes.No tocante à alegada

ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal, não se verifica, uma vez que o delito de estelionato

qualificado, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal, tem como prazo prescricional 12 anos. E entre

a data dos fatos (28/04/2005) e a data do recebimento da denúncia (03/06/2013) não decorreu tal prazo.Da mesma

forma, não há de se falar em cabimento de suspensão condicional do processo, posto que a pena mínima exigida

pelo artigo 89 da Lei n.º 9.099/95 é de um ano, e o crime de estelionato qualificado tem pena mínima de um ano e

quatro meses.E finalmente, diante da alegação da ré Osmarina acerca da ausência do dolo em sua conduta, cumpre

anotar que nesta fase processual vigora o princípio in dubio pro societate , inclusive quanto ao dolo, de modo que

não se exige prova plena, bastando a demonstração da materialidade e indícios de autoria.O dolo é o elemento

subjetivo do tipo e desse modo, não se exige descrição pormenorizada, sendo certo que eventual ausência deve ser

apurada em regular instrução processual.Assim, ausente qualquer causa estabelecida no artigo 397 do Código de
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Processo Penal, o prosseguimento da ação penal se impõe.Designo o dia 19 de agosto_de 2014, às 15:00 horas,

para a realização da audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo

Penal.Intimem-se a testemunha comum Josefa Tomé dos Santos e as testemunhas de defesa Naudea Passos

Pallares, Zélia de Oliveira, Lucimar Aparecida Nunes, Arão José de Carvalho e Cláudia Aparecida Maria Lopes,

expedindo-se carta precatória à Justiça Federal de Guarulhos, a fim de que sejam intimadas a comparecer à

audiência acima designada.A testemunha arrolada pelo réu Paulo, Isabela Ligeiro de Oliveira, deverá comparecer

à audiência acima designada independentemente de intimação por Oficial de Justiça, diante da ausência de

justificativa para tanto na resposta à acusação de fls.449/455, conforme estabelece o artigo 396-A do Código de

Processo Penal.Intimem-se os réus, expedindo-se carta precatória se necessário e as suas defesas.Ciência ao

Ministério Público Federal.Cumpra-se a parte final da decisão de fls.460, no tocante à regularização da

representação processual da acusada Magda.Em face do pedido de dilação de prazo de fl.460v e fls.472/473,

determino a intimação da Defensoria Pública da União, comunicando o encerramento de sua atuação na defesa da

ré Osmarina, diante da constituição de defensor pela mencionada acusada (procuração à fl.470). São Paulo, 15 de

abril de 2014.(...) 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Dra. FABIANA ALVES RODRIGUES

Diretor de Secretaria: Bel. Nivaldo Firmino de Souza 

 

 

Expediente Nº 3083

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003290-70.2009.403.6181 (2009.61.81.003290-2) - JUSTICA PUBLICA X ALLEN BRUCE KLEIN X

MARCELO DE MARTINI(SP172864 - CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA)

1. Ante o teor da certidão supra e considerando que a r.decisão proferida às fls.1417/1417v indeferiu a renúncia ao

mandato pelo defensor constituído do sentenciado MARCELO DE MARTINI, intime-se novamente esse defensor

para apresentação de contrarrazões de apelação, nos termos e prazo do art.600, caput, do Código de Processo

Penal, sob pena de aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, conforme preceitua o art. 265,

caput, do mesmo diploma legal.2. Com a apresentação das contrarrazões recursais, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.3. Decorrido o prazo legal sem a

apresentação das contrarrazões de apelação, tornem os autos conclusos.4. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3084

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013844-98.2008.403.6181 (2008.61.81.013844-0) - JUSTICA PUBLICA X SAMUEL CORREIA(SP118253 -

ESLEY CASSIO JACQUET)

1. Fls. 306/307: providencie o peticionário o recolhimento das custas processuais de desarquivamento.Concedo o

prazo de 5 (cinco) dias para eventuais requerimentos.2. Decorrido o prazo acima assinalado e em nada sendo

requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.3. Intime-se. OBS: O PETICIONÁRIO

MENCIONADO NO ITEM 1 DA DECISÃO SUPRA É O DR. ESLEY CÁSSIO JACQUET, INSCRITO NA

OAB/SP SOB O Nº. 118.253.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3473
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EMBARGOS A ARREMATACAO

0019161-64.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042307-

76.2010.403.6182) CONSIGO-COMERCIO DE CINE FOTO E SOM LTDA(SP167232 - OLIVER

ALEXANDRE REINIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosCONSIGO - COMÉRCIO DE CINE FOTO E SOM LTDA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à

Arrematação em face da FAZENDA NACIONAL, opondo-se à arrematação parcial efetuada no leilão dos bens

penhorados na execução fiscal de n. 0042307-76.2010.403.6182. Sustenta nulidade da arrematação por preço vil

(fls.02/15).É O RELATÓRIO.DECIDO.Os presentes embargos ficam, de pronto, rejeitados.A Lei n.9.800/1999,

assim dispõe:Art. 1o É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-

símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. Art. 2o A utilização de

sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser

entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.Parágrafo único. Nos atos não sujeitos

a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até cinco dias da data da recepção do

material.Verifico que a Inicial dos presentes embargos foi transmitida por fac-simile, inexistindo no sistema

processual registro de protocolo da peça original. A ausência de apresentação da original, no prazo de cinco

(cinco) dias, já seria caso de indeferimento da inicial.Porém, no caso presente, ainda que tivesse sido juntada a via

original, a intempestividade é manifesta.O artigo 746 do CPC permite embargos à arrematação no prazo de 5

(cinco) dias e a arrematação aqui ocorreu em 08/04/2014, conforme Ata da 119ª Hasta Pública Unificada

trasladada (fls.08), sendo estes embargos ajuizados em 22/04/2014.Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE

os presentes embargos, declarando extinto o processo, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de

Processo Civil.Regularize a embargante sua representação processual no prazo legal, caso pretenda recorrer da

presente decisão e/ou efetuar carga dos autos.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.

Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3453

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0050068-56.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036965-

50.2011.403.6182) ROMANCINI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(PR046529 - FERNANDO

AUGUSTO DIAS E PR019016 - EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o retorno da carta precatória para avaliação e registro do imóvel penhorado às

fls. 134, a fim de assegurar a efetividade da garantia e o cumprimento de requisito processual dos embargos.Após,

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0000066-48.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034885-

45.2013.403.6182) CENTRO ESPIRITA PERSEVERANCA(SP201744 - RENATA MAIELLO VILLELA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos

termos do artigo 282 do CPC:a) inciso VII, requerendo a intimação do embargado para resposta.b) A

regularização da representação processual nestes autos, juntando a procuração específica para os embargos e a

cópia autenticada do Estatuto/Contrato Social, que deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para

representar a sociedade em Juízo (art. 12, VI, do CPC).2) Tendo em vista os documentos acostados às fls. 43/86,

decreto o SIGILO de documentos, podendo consultar/retirar apenas os advogados e estagiários devidamente

representados nos presentes autos. Anote-se.Intime-se.

 

0000067-33.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005127-

12.1999.403.6182 (1999.61.82.005127-2)) SIMEIRA COM/ E IND/ LTDA(SP242473 - ANNA FLAVIA
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COZMAN GANUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) Emenda da inicial, nos

termos do artigo 282 do CPC:a) inciso VII, requerendo a intimação do embargado para resposta.b) comprovantes

dos recolhimentos efetuados referente à penhora de faturamento; c) certidão da penhora sobre o faturamento (fls.

110 da execução fiscal);

 

0000250-04.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019448-

95.2012.403.6182) ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) A juntada da cópia (o): a)

legível do auto de penhora de fls. 93.b) certidão de fls. 922) A regularização da representação processual nestes

autos, juntando a competente procuração específica para oposição dos embargos (art. 12, VI, do CPC).Intime-se.

 

0005225-69.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054404-

40.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.79 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 606.697-6, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 17/18). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO

CADIN -REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE

OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição

do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe

está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito

da lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 17/18), recebo

os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante

nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido,

não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em

julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à

exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o

exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para

impugnação.Proceda-se ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução

(exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005226-54.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051507-

39.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.78 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 596.663-9, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 17/18). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO

CADIN -REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE

OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição

do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe

está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito

da lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 17/18), recebo
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os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante

nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido,

não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em

julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à

exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o

exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para

impugnação.Proceda-se ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução

(exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005227-39.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051481-

41.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.77 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 596.331-1, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 17/18). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO

CADIN -REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE

OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição

do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe

está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito

da lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 17/18), recebo

os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante

nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido,

não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em

julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à

exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o

exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para

impugnação.Proceda-se ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução

(exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005228-24.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054412-

17.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.76 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 606.744-1, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 17/18). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO

CADIN -REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE

OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição

do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe

está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito

da lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 17/18), recebo

os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante

nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido,

não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em

julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à
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exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o

exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para

impugnação.Proceda-se ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução

(exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005229-09.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054409-

62.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.75 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 606.716-6, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 17/18). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO

CADIN -REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE

OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição

do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe

está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel.

Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito

da lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 17/18), recebo

os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante

nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido,

não havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em

julgado da presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à

exequente (artigo 32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o

exposto, confiro efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para

impugnação.Proceda-se ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução

(exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005382-42.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021656-

18.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.74 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 537.990-3, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 22). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN -

REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição do

devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe está

sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito da

lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 22), recebo os

presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos

autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido, não

havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em julgado da

presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à exequente (artigo

32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o exposto, confiro

efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação.Proceda-se

ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes

autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de
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pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005383-27.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021663-

10.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.73 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 539.320-5, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 13). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN -

REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição do

devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe está

sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito da

lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 13), recebo os

presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos

autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido, não

havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em julgado da

presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à exequente (artigo

32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o exposto, confiro

efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação.Proceda-se

ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes

autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de

pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005384-12.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021654-

48.2013.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP270722 - MARCUS

VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n. 71 /2014Vistos, etcRecebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento

definitivo da presente ação. Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.Proceda-se ao apensamento dos autos

de execução fiscal.Registre-se.Intimem-se. Cumpra-se. Registre-se.

 

0005386-79.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051457-

13.2012.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO E SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n. 72 /2014Vistos, etcRecebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento

definitivo da presente ação. Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação.Proceda-se ao apensamento dos autos

de execução fiscal.Registre-se.Intimem-se. Cumpra-se. Registre-se.

 

0005387-64.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054453-

81.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.68/2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 614.383-0, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 22). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN -

REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição do

devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe está

sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito da
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lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 22), recebo os

presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos

autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido, não

havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em julgado da

presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à exequente (artigo

32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o exposto, confiro

efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação.4. Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de

incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005740-07.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024922-

13.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE

OLIVEIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.70 /2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 549.531-8, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 13). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN -

REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição do

devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe está

sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito da

lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 13), recebo os

presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos

autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido, não

havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em julgado da

presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à exequente (artigo

32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o exposto, confiro

efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação.Proceda-se

ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes

autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de

pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005741-89.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000281-

58.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Registro n.69/2014.Em cumprimento a D. Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

decido.Trata-se de apreciação do pedido liminar de exclusão do crédito do CADIN ou, alternativamente, a

realização de anotação de sua suspensão perante o órgão competente.O crédito tributário, inscrito em dívida ativa

sob o nº 640.671-8, está suspenso por depósito do seu montante integral (artigo 151, II, do Código Tributário

Nacional -fls. 22). Neste contexto, não é devida a inscrição do contribuinte no CADIN, consoante jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça : TRIBUTÁRIO -SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN -

REQUISITOS LEI 10.522/02 ART. 7º: OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Permite-se a suspensão da inscrição do

devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e suficiente em garantia ao débito que lhe está

sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02). 2. Embargos de divergência providos. (1ª Seção, 1002798, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 12/08/2009, v.u., DJe 21/08/2009) O art. 7o. da Lei n. 10.522/2002 é expresso a propósito da

lide vertente: Suspensa a exigibilidade do crédito fiscal, por alguma das hipóteses previstas em lei, igualmente

será suspenso o registro no CADIN. Por estes fundamentos, defiro o pedido da liminar pleiteado determinando a

suspensão do registro do embargante no Cadastro de Inadimplentes- CADIN. Oficie-se ao órgão competente para

as providências cabíveis. Instrua-o com a cópia da presente decisão.1. Ante a garantia do feito (fls. 22), recebo os

presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela parte embargante nos
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autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo controvertido, não

havendo, portanto, atos a serem praticados nos autos de execução fiscal. Porquanto, após o trânsito em julgado da

presente demanda, em caso de sucumbência da embargante, o valor depositado será entregue à exequente (artigo

32, 2º da LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.Ante o exposto, confiro

efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação.Proceda-se

ao apensamento da execução fiscal.4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes

autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de

pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0228708-39.1980.403.6182 (00.0228708-0) - IAPAS/BNH(Proc. CARLOS COELHO JUNIOR) X RESCAPA-

RESTAURANTE E CASAS DE PASTO LTDA X JOSE BARBOSA DA SILVA X CHARLES ALEXANDER

FORBES X FRANCIS DE SOUZA DANTAS FORBES X ALFREDO GUILHERME LIENERT(SP129279 -

ENOS DA SILVA ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP021400 - ROBERTO

MORTARI CARDILLO)

Fls. 346: providencie a executada o recolhimento do valor remanescente, conforme informado pela exequente, sob

pena de prosseguimento do feito.Int.

 

0005929-93.1988.403.6182 (88.0005929-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X R C A ELETRONICA LTDA(SP026546 - AIRTON COELHO E SP343083 - THAINA

BERTOZZI FELISBINO E SP245595 - RAFAEL FREITAS DE OLIVEIRA)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida no presente feito, desentranhe-se as cartas de fiança de fls.

10/11, 52 e 66/67, para entrega da executada mediante termos nos autos, devendo o patrono devidamente

constituido comparecer em secretaria, no prazo de 05 dias, para retirada.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int.

 

0519003-50.1994.403.6182 (94.0519003-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V

JARDIM) X BETAGRAF IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA X PAULO ROBERTO ALVES DOS

SANTOS(SP100301 - DOROTI FATIMA DA CRUZ)

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo

a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal,

no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse

sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do(s) executado(s).Em caso de existência de ativos financeiros

bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência após o decurso de prazo de 30

(trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados.

Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos

autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão. 

 

0542297-29.1997.403.6182 (97.0542297-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 -

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X FREIDI NEUMARK

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial,

pretende a cobrança do título executivo.Citação positiva (fls.07), porém, as tentativas de penhora restaram

negativas.A pedido da exequente (fls. 46), o feito foi suspenso nos termos do disposto no artigo 40, caput da Lei

6.830/80 (fls. 48). Em 16/04/2004 os autos foram remetidos ao arquivo (fls.48), de lá retornando em 07/05/2010
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(fls. 48 verso).Às fls. 76 a exequente informa que não se opõe ao reconhecimento da prescrição intercorrente, eis

que o processo esteve arquivado por mais de cinco anos sem manifestação da exequente e sem que houvesse causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição.É o breve relatório. Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram

remetidos ao arquivo por sobrestamento, a pedido da exequente, em 16/04/2004 (fls.48), tendo de lá retornado em

07/05/2010 (fls. 48 verso). A exequente manifestou-se às fls. 76 dizendo que não se opõe à decretação da

prescrição intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos (16/04/2004 a

07/05/2010) sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada, mister se

faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.Ante o exposto, declaro

que os débitos indicados na certidão de dívida ativa em tela foram atingidos pela prescrição intercorrente e

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas

satisfeitas, conforme documento às fls.05.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, tendo em vista a não manifestação da parte executada por intermédio de exceção de pré-

executividade.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0548473-24.1997.403.6182 (97.0548473-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE

MEDEIROS) X IND/ DE MEIAS E CONFECCOES MYROP LTDA(SP033936 - JOAO BARBIERI)

Intime-se o Executado a comprovar os depósitos mensais ou justificar a ausência do recolhimento da penhora

sobre o faturamento. Int.

 

0501186-31.1998.403.6182 (98.0501186-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS OURO PRETO LTDA X EDUARDO DO CARMO FERREIRA(SP187156

- RENATA FERREIRA ALEGRIA) X SILVIA MARIA LOPES DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por EDUARDO DO CARMO FERREIRA (fls.

34/49) em que alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente execução, a ocorrência de prescrição

para o redirecionamento do feito e de prescrição intercorrente em relação à massa falida.Instada a se manifestar, a

exequente concordou com a exclusão do excipiente do polo passivo, uma vez que não foi denunciado por crime

falimentar e se retirou da sociedade falida antes da decretação da falência.É o relatório. DECIDO.Ante à

aquiescência da exequente (fls. 64/68), o excipiente deve ser excluído do polo passivo desta execução fiscal.Com

o acolhimento da alegação de ilegitimidade passiva formulada pelo excipiente, resta prejudicada a análise dos

demais pedidos, tendo em vista a ocorrência de falta de interesse processual superveniente.Pelo exposto,

reconheço a ilegitimidade passiva do coexecutado EDUARDO DO CARMO FERREIRA e DETERMINO sua

exclusão do polo passivo desta execução fiscal.Considerando que o excipiente viu-se obrigado a contratar

profissional e apresentar defesa, arbitro, com fundamento no art. 20, 4º do CPC, honorários advocatícios no valor

total de R$ 500,00 (quinhentos reais), que será objeto de cobrança após a extinção da execução. Ao Sedi para

exclusão do polo passivo do coexecutado referido acima.Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do

feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0519774-86.1998.403.6182 (98.0519774-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA(SP187456 - ALEXANDRE FELÍCIO E SP141946 -

ALEXANDRE NASRALLAH) X COOPERATIVA DOS TRABALHADORES MDAS INDUSTRIAS

MATARAZZO DE EMBALAGENS - COOPERCEL(SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO)

Fls. 196: prossiga-se na execução.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s),

intimando-se o executado de que oportunamente será realizado leilão do referido bem(ns). Cumprido o mandado,

designem-se datas para leilão. Int. 

 

0529788-32.1998.403.6182 (98.0529788-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS X MILTON FRANCISCO(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA

SILVEIRA) X VALTER JOSE FRANCISCO(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X JOAO

FRANCISCO X ARMANDO MAGRI JUNIOR

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por MILTON FRANCISCO e VALTER JOSE FRANCISCO.Em

homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no

prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como

comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.Int.

 

0531407-94.1998.403.6182 (98.0531407-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO(SP164998 - FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO)

Diante das manifestações da exequente (fls. 297 e 311 verso) e da executada (fls. 309/310), reconsidero a decisão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     245/559



de fl. 308 e nomeio como administrador da penhora do faturamento o Sr. Roberto Ramos Macarenhas, indicado

pelas partes, para que proceda os depósitos nos termos da decisão de fls. 248/251 ou justifique o não

cumprimento. Expeça-se mandado de intimação, a ser cumprido no endereço indicado a fl. 297.Int.

 

0556144-64.1998.403.6182 (98.0556144-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INCAL

MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E

SP089097 - ROSE MEIRE APARECIDA ROSA COSTA)

Retornem ao arquivo, sem baixa, nos termos da decisão de fls. 280, dando-se ciência às partes. Int.

 

0100435-41.2000.403.6182 (2000.61.82.100435-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TELEPER - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA (MASSA FALIDA) X

ARCANJO JORGE PERALTA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A

exequente, às fls. 33, veio aos autos informar a falência da executada, juntando carta de cientificação da 1º Vara

de Falências.Posteriormente (fls. 56), a exequente informa o encerramento da falência e junta certidão de objeto e

pé do juízo falimentar.Dada vista à exequente (fls. 140/141) para se manifestar acerca de eventual ilícito cometido

pelos sócios da executada, esta informou a ausência de fatos que possam caracterizar ato ilícito, excesso ou abuso

de poder, infração à lei, contrato ou estatuto social que permitam o redirecionamento da execução contra àqueles,

requerendo, por fim, a extinção do feito sem julgamento de mérito.É o relatório. Decido.Tem-se decidido, no

âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência retira qualquer possibilidade de

satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada

mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica

como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa,

de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A

personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo.

Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Isso

imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um

reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-

lhe alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se

extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente

a falência. Há efeitos que decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta

dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a

doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas

as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele

praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema);

c) a perda da administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de

responsabilização penal por crime falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de

restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo

Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre

esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução

dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava

dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente.

Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força

da falência - é lex specialis. Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o

encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do

falido. É essa a circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos

pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais,

particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de

desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura

modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade

estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie

de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a

quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só

estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou

fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp

128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data

da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si

só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa

jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se
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rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal

de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei?

Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de

produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa

admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da

empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que

se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa

jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque

absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta

de meios disponíveis para a consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese

que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de

forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por

impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas

ajudam a explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções

Fiscais, em se encerrando a falência. Não há que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele

E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o

entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos

autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8.

O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste

previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa

falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida

para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no

sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da

Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de

2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6;

Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data

da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só

a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa

chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir.

Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera

suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou

demonstrado que TELEPER - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA teve sua falência

regularmente processada e encerrada por sentença proferida em 16/05/2006 (consoante certidão de fls.136/137),

conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências,

verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias,

apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do

passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido,

declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do

falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em

caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de

atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à

parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem

força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas

sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS;

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da

Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em

responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa
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necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se

esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta

Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal

capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,

pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra

da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3.

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial

improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O

redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que

até o momento não se comprovou.Por todo o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de

pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art. 267, inciso IV, c/c art. 598, ambos do CPC, e

art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas, pelos mesmos motivos contidos na

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065168-03.2003.403.6182 (2003.61.82.065168-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LEME ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA(SP234610 - CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO)

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do

advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos. Int.

 

0040555-79.2004.403.6182 (2004.61.82.040555-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ENSEMBLE INSTRUMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X LUIZ ROBERTO CORREIA COUTO PEREIRA X

HELENA BONITO COUTO PEREIRA(SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS)

Cumpra-se a sentença dos embargos, trasladada a fls. 346/47:1. oficie-se ao DETRAN, com urgência,

determinando o cancelamento da penhora (fls. 296).2. ao SEDI para exclusão de Helena Couto Bonito Pereira do

polo passivo desta execução e dos apensos.3. após, manifeste-se a exequente para o prosseguimento da execução.

Int.

 

0019651-04.2005.403.6182 (2005.61.82.019651-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LABORATORIO TECNICO DE SERV FOTOGRAFICOS LABORTEC LTDA(SP115441 - FLAVIA

VALERIA REGINA PENIDO)

Intime-se o Executado a comprovar os depósitos mensais ou justificar a ausência do recolhimento da penhora

sobre o faturamento. Int.

 

0057758-20.2005.403.6182 (2005.61.82.057758-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X JFR - SERVICOS DE ESCRITORIO LIMITADA(SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE E SP108137 -

MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP281533 - TATIANA SONDERMANN)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JFR - SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LIMITADA, em que

alega nulidade da certidão de dívida ativa, visto que não foram descontados os valores recolhidos em

parcelamento (fls. 142/144).A parte exequente apresentou sua resposta, refutando as argumentações da excipiente.

Requereu, ainda, expedição de mandado de penhora a ser cumprido no novo endereço da empresa executada (fls.

162).É o relatório. DECIDO.DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEEntendo ser

cabível a exceção de pré-executividade em vista ao caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do

título, falta das condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus

bens penhorados quando demonstrado, de plano, for indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida

excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação

probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para

a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80.

Veríamos transformado um meio processual criado, pela jurisprudência, para prestigiar o princípio da economia

processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DO TÍTULO EXECUTIVOBasta superficial

exame da Certidão de Dívida Ativa, para que se verifique que foram atendidos os comandos do art. 2o., da Lei de

Execuções Fiscais, bem como o art. 202, do Código Tributário Nacional. Dito título substitui, justamente, a

inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza.
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Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, pena de prevalecer a

pretensão fiscal.Daí se extrai a perfeição formal da petição inicial. Não se deve cair em exageros de formalismo,

porquanto a cobrança da dívida ativa necessita, de modo vital, dos recursos do processamento eletrônico. Os

requisitos da vestibular se fazem presentes pela menção ao título e demonstrativos que a acompanham.O Estatuto

Processual confere valor de título executivo à CDA (art. 585, VI) porque deriva de apuração administrativa do an

e do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos dotados de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de

Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato administrativo, reveste-se de

presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de procedimento adequado, perfaz-se o controle da legalidade e

da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A

CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro porque se supõe legítima enquanto compartilha característica

comum aos atos administrativos em geral, conforme lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito

Administrativo, S. Paulo, Malheiros, 1993); b) em segundo lugar, porque dotada de eficácia de título extrajudicial,

gerando o interesse de agir para esta espécie de processo.Nessa linha de pensamento, observe-se que não faz

sentido impor à entidade exequente qualquer atividade demonstrativa de seu crédito, como parece querer a

excipiente. Preleciona, a respeito, S. SHIMURA: A base da execução não é a obrigação, mas sim o título, de cuja

causa foi abstraído. O título não é a prova da obrigação ou do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois fixa

seu objeto, sua legitimidade e seus limites de responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente

enseja a execução. Em atenção à eficácia do título como documento, o mesmo tem eficácia formal

independentemente da legitimidade substancial da causa da obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da

execução. O fundamento direto, a base imediata e autônoma da execução é o título executivo, exclusivamente. Por

outras palavras, a execução decorrente do título, judicial ou extrajudicial, não fica condicionada nem à existência

nem à prova do crédito. Daí afirmar-se sua autonomia em relação ao liame de natureza material. (Título

Executivo, S. Paulo, Saraiva, 1997)No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e

seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a

defesa de mérito do contribuinte. Consta, ainda, da certidão que o crédito foi constituído por entrega de declaração

(fls. 04/14). O contribuinte aderiu ao parcelamento em 09.05.2003. Referido parcelamento foi rescindido em

09.10.2005 e os valores recolhidos pelo contribuinte, devidamente imputados à respectiva inscrição (fls. 163/166).

DA IMPUTAÇÃO DOS VALORES VERTIDOS EM PARCELAMENTOA alegação de que houve pagamento

parcial, pela versão de parcelas em acordo de parcelamento não foi acompanhado de prova robusta, material e a

priori, como seria necessário em qualquer circunstância, mas muito mais em uma exceção de pré-executividade.A

Jurisprudência tem sido complacente com a objeção de pré-executividade - talvez até mais do que seria razoável -

por conta dos conhecidos erros e retardamentos dos procedimentos internos do Fisco; porém, isso não pode chegar

ao exagero de ordinarização das execuções.Com efeito esse incidente (exceção) exige que a prova seja sumária,

apresentada desde logo e de modo a não dar azo a qualquer controvérsia. Se qualquer ponto das alegações do

excipiente for suscetível de impugnação quanto aos fatos, a questão ficará prejudicada, pois não se admite

instrução, nem dilação probatória nos autos da execução.No caso, a excepta demonstrou que os montantes

recolhidos foram imputados, em conformidade aos extratos por ela trazidos. Nesse contexto muito estrito é

possível conhecer da alegação, mas consideradas as regras de distribuição do ônus e a prova efetivamente

apresentada, para rejeitá-la. Declaro, portanto, a nenhuma influência dos pagamentos sobre a liquidez e certeza do

título executivo, eis que previamente alocados.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.

Prossiga-se com a expedição de mandado de penhora.Intimem-se.

 

0030383-10.2006.403.6182 (2006.61.82.030383-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SOLON - COMERCIO, DEMOLIDORA E TERRAPLANAGEM LTDA(SP134183 -

FRANCISCO JOSE LAULETTA ALVARENGA E SP043543B - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL

FURLAN)

1. Fls. 578: comunique-se o r. juízo da 5ª Vara Fiscal de que não há interesse na reunião dos feitos, tendo em

conta que os débitos estão parcelados. 2. Esclareça a exequente se o débito da execução apensa também está

parcelado, tendo em conta que o documento de fls. 586/87 não indica a CDA em cobro naquele autos. 3. 582:

Tendo em vista que a penhora sobre o faturamento foi anterior ao parcelamento, não é o caso de sumariamente

levantar a penhora; Com efeito, o parcelamento significa, por si, confissão de dívida. Ele sem dúvida tem como

efeito secundário a suspensão da execução. Mas não tem o condão de desconstituir, por si só, constrição já

efetivada.Do contrário, seria muito simples subtrair-se à execução e fraudá-la. Bastaria aderir - o que se faz hoje

de forma praticamente automática - a parcelamento, adimplir uma única parcela e depois romper o acordo. A nova

tentativa de penhora, após a ruptura do parcelamento, poderia ser facilmente elidida pelo devedor já alerta contra

possível esquadrinhamento de seus ativos financeiros.Ao aplicar a lei, o Juiz não deve prender-se à sua

literalidade, mas deve ter em conta os princípios aplicáveis à matéria - dentre eles o de que a execução é um

processo satisfativo de direito e deve atentar à eficiência e à celeridade processuais.Por outro lado, não existe base

legal para a concepção de que, por conta de fator suspensivo ocorrido posteriormente à penhora - um ato jurídico

perfeito, já acabado e completo segundo as condições do tempo de sua formação - ela esteja desde logo fadada à
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desconstituição. Isso simplesmente não faria sentido, além de propiciar um meio elusivo para devedores

reticentes, o que, evidentemente, é dever do Poder Judiciário coibir.Pode-se cogitar, conforme a evolução futura

dos fatos, em manter a garantia até a satisfação do parcelamento ou mesmo em aproveitá-la para imputação no

débito confessado no acordo; mas, de todas as alternativas cogitáveis, decididamente a pura e simples liberação

seria a mais contrária ao direito e aos propósitos do feito executivo. Int.

 

0032764-88.2006.403.6182 (2006.61.82.032764-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SOLON - COMERCIO, DEMOLIDORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Fls. 57: não houve depósito neste autos.Cumpra-se a determinação de fls. 588 da execução principal.

 

0015931-58.2007.403.6182 (2007.61.82.015931-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INDUSTRIAS J B DUARTE S A(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E

SP208831 - TIAGO LUVISON CARVALHO) X GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA X AGRIMEX IMP/

E EXP/ LTDA(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK) X FOCUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA X VIDA

ALIMENTOS LTDA(SP273439 - MOISES ARON MUSZKAT)

Fls. 565: solicite-se a devolução da carta precatória para posterior análise da exceção oposta pela coexecutada

Agrimex Impor e Export Ltda. Int. 

 

0041105-69.2007.403.6182 (2007.61.82.041105-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X FERMAR-ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA(SP239133 - JUSSAM SANTOS DE SOUZA E

SP111647 - PETER FREDY ALEXANDRAKIS) X JOSE SILVA ALVES PIMENTA

1. Fls. 108: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a

penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo

a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal,

no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse

sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,

permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade de Fermar Assessoria Aduaneira Ltda e José Silva Alves

Pimenta.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais)

proceda-se a transferência após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores

inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como

garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da

decisão. 2. Tendo em conta o trânsito em julgado da decisão proferida neste feito, intime-se o advogado Peter

Fredy Alexandrakis , para dizer se tem interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos

artigos 730 e 475-b do Código de Processo Civil. Int. 

 

0024431-45.2009.403.6182 (2009.61.82.024431-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PSI TECNOLOGIA LTDA(SP034452 - ALBANO TEIXEIRA DA SILVA)

Fls. 134: prosssiga-se na execução.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s),

intimando-se o executado de que oportunamente será realizado leilão do referido bem(ns). Cumprido o mandado,

designem-se datas para leilão. Int.

 

0028513-22.2009.403.6182 (2009.61.82.028513-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LERMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP031956 - CARLOS CARMELO

NUNES) X MARIELZA PINTO DE CARVALHO MILANI

Considerando que a análise da ocorrência de decadência e/ou de prescrição compete à Receita Federal, expeça-se

ofício àquele órgão determinando-se a análise conclusiva dos processos administrativos nºs 10880.480980/2004-
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40 e 10880.480981/2004-94, no prazo de 90 (noventa) dias.Com a resposta, tornem os autos conclusos.

 

0040661-65.2009.403.6182 (2009.61.82.040661-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LUIZ CESAR GALERA(SP238532 - RENATA MORA DO AMARAL SAMPAIO)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da

inscrição do débito (fls. 63).É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96,

considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Deixo de condenar a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o cancelamento do débito se deu em

razão do pagamento à vista realizado em favor da exequente com os benefícios previstos na Lei nº 11.941/2009,

após o ajuizamento do feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0047991-16.2009.403.6182 (2009.61.82.047991-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DTS SAO PAULO S/A INDUSTRIAL DE ACO X CSI - CENTRO DE SERVICOS

INTEGRADOS S/A X BANCONSULT FOMENTO MERCANTIL LTDA X DGV S/A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES X MAVIMAR S/A X MAPEBA S/A X DENILSON TADEU SANTANA X NOBORU

MIYAMOTO - ESPOLIO X CARLOS BARBOSA DA COSTA(SP275514 - MARCELO TAVARES

MONTECLARO CESAR) X ALCEBIADES SANTANA X JOANA CANTAREIRO SANTANA X GUSTAVO

MURILO SANTANA X VITOR TADEU SANTANA X CLEONICE FATIMA DENUNI

Fls. 599/611: Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Carlos Barbosa da Costa.Em homenagem ao

princípio do contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0013192-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROGERIA MONTEIRO(SP246938 - ANA CAROLINA PRIULI

MOTA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Rogeria Monteiro. Em homenagem ao princípio do

contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica

a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-

executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia

tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas

diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao

mais.De qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que

assim se proceda. Defiro o pedido de Justiça gratuita .

 

0030490-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA CARVALHO ALVES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls.29).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento

às fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 29. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0047981-35.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CARGOFLEX SISTEMAS P/ MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO

DA SILVEIRA)

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo

a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal,

no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse

sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução,
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permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade

(Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o

devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não

ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no

sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a

inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda

assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso,

sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei

processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser

utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência,

celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA

SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do(s) executado(s) indicado(s) pela exequente.Em caso de

existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência

após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais)

deverão ser desbloqueados. Proceda-se como de praxe, publicando-se , como garantia de sua eficácia, se houver

advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão. 

 

0001324-51.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X BRASILPAR PARTICIPACOES E NEGOCIOS

LTDA(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E SP174372 - RITA DE CASSIA FOLLADORE E

SP303011 - KELLY DE AQUINO RODRIGUES FERNANDES)

Fls. 351/52:Prossiga-se na execução com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Int.

 

0017350-74.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EVANI XAVIER DE OLIVEIRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls.22).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento

às fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 22. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0045761-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ESG TECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E SP153343 -

ROGERIO CASSIUS BISCALDI)

Fls. 268/69: cumpra-se a r. decisão do Agravo. Abra-se vista ao Exequente para informar a situação do

parcelamento do débito. Int.

 

0001481-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NELSON AMARAL DE OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP148380 - ALEXANDRE FORNE)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta NELSON AMARAL DE OLIVEIRA ADVOGADOS

ASSOCIADOS (fls. 100/114), em que alega a ocorrência de decadência, nulidade das CDAs, ilegalidade da

cobrança cumulativa de juros e multa moratória e multa com caráter confiscatório. A parte exequente apresentou

sua resposta, a fls. 136/139, refutando as argumentações do excipiente. Nesse ínterim, a 11ª Vara de Execuções

Fiscais de São Paulo encaminhou ofício a este Juízo informando que houve alegação de duplicidade de cobrança

nos autos da Execução Fiscal nº 0047909-48.2010.403.6182 que lá tramita.A exequente foi intimada para se

manifestar acerca do teor do referido ofício, bem como dos documentos encaminhados. Em resposta, a exequente

rechaçou a alegação de duplicidade.É o relatório. DECIDOApreciarei, preliminarmente, a litispendência alegada

entre as execuções fiscais que se processam nesta 6ª. Vara e na 11ª. Vara Especializada da 1ª. Subseção/SP. Em

verdade, a alegação de duplicidade de cobrança significa o mesmo que alegar litispendência entre as

execuções.Como é cediço, a litispendência decorre da coincidência de partes, causa de pedir e pedido, implicando

em pressuposto processual negativo e tendo como efeito típico a extinção da demanda recidiva e mais recente.

Essa é a lição tirada de precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, relatado na ocasião relatado pelo então Min.

LUIZ FUX:a litispendência (repropositura de ação que está em curso), assim como a coisa julgada, constitui

pressuposto processual negativo que, uma vez configurado, implica na extinção do processo sem resolução do

mérito (artigo 267, inciso V, do CPC). A configuração da litispendência reclama a constatação de identidade das

partes, da causa de pedir e do pedido (tríplice identidade) das ações em curso (artigo 301, 1º, do CPC).(RMS

26.891/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011, excerto do
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voto)Entre execuções fiscais, a litispendência exigirá identidade de partes e da dívida ativa em cobrança, pois o

crédito e sua origem materializam a causa petendi e o pedido no processo de satisfação do direito insculpido no

título executivo.Pois bem, em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual verificou-se que os números

das inscrições em cobro nos autos da Execução Fiscal nº 0047909-48.2010.403.6182, que tramita perante a 11ª

Vara de Execuções Fiscais de São Paulo (fls. 161), coincidem com os números das CDAs em cobro neste

feito.Ademais, verifico que na Consulta da Inscrição apresentada pela parte exequente (fls. 144/149), consta como

Juízo a 6ª Vara de Execuções Fiscais e como número judicial o da Execução Fiscal em trâmite na 11ª Vara de

Execuções Fiscais. E, na consulta da inscrição nº 80.6.10.057043-70 (fls. 150/152) constam o Juízo da 11ª Vara de

Execuções Fiscais e o número dos autos que lá tramitam (00479094820104036182). Mas todas as inscrições

consultadas estão sendo cobradas nestes autos de nº 0001481-37.2012.403.6182.O executivo fiscal processado

perante a I. 11ª. VEF é mais antigo que a EF nº 0001481-37.2012.403.6182, distribuída a esta 6ª. VEF em

07.08.2012.Assim, a causa exige imediato julgamento sem resolução de mérito, ante à constatação de

litispendência. Resta prejudicada a análise dos demais pedidos, tendo em vista a constatação negativa de

pressuposto processual necessário ao desenvolvimento válido e regular da instância.DISPOSITIVOPelo exposto,

reconheço a ocorrência de litispendência, JULGANDO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO esta

execução fiscal, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Sem custas por força do artigo 7º da

Lei 9.289/96.Considerando que o excipiente viu-se obrigado a contratar profissional e apresentar defesa, arbitro,

com fundamento no art. 20, 4º do CPC, honorários advocatícios no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais),

que será objeto de cobrança após a extinção da execução. Sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013147-35.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NOSTRO PANE D ORO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAE(SP138063 - LEANDRO EDUARDO

CAPALBO COCA)

Fls. 85: prossiga-se na execução.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s),

intimando-se o executado de que oportunamente será realizado leilão do referido bem(ns). Cumprido o mandado,

designem-se datas para leilão. Int.

 

0022369-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X Z TEC

CONFECCOES LTDA(PR054188 - FLAVIA HELENA GOMES)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Z TEC CONFECÇÕES LTDA. (fls. 51/60), em que alega,

em síntese, nulidade da execução por falta de elementos que lhe permitam exercer o direito de defesa.A parte

exequente apresentou sua resposta, a fls. 65/67, refutando as argumentações da excipiente. Requer o

prosseguimento do feito com o consequente bloqueio dos ativos financeiros em nome da executada via sistema

BACENJUD.Decido.A CDA que instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém

todos os elementos e indicações necessárias à defesa da excipiente. Por outro lado, estando regularmente inscrita,

goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo

do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com

aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber: nome

do devedor e dos co-responsáveis; domicílio ou residência; valor originário; termo inicial e forma de cálculo dos

juros de mora e encargos; origem, natureza e fundamento da dívida; termo inicial e fundamento legal da

atualização monetária; número de inscrição na dívida ativa e data; número do processo administrativo ou do auto

de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da

dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o documentário em que se encontra

formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que

aparelharam a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a

certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa

também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa

forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, as

Certidões da Dívida Ativa apresentam-se perfeitas, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais,

cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do

contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai

integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo da execução fiscal, demonstrar todos os

fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa

eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal,

com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o

devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita.

Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão

da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não

acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão
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da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis -

Boletim AASP nº 1465/11).Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que

compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as

finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de

ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. É o

que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as alegações da excipiente

quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.No tocante à alegação da ausência de controle de legalidade e

notificações para instauração de procedimento administrativo, tais argumentos não se sustentam. Trata-se de

cobrança de crédito tributário decorrente de declarações apresentadas pelo próprio excipiente. Atestou a

ocorrência do fato gerador, do quantum devido, do sujeito ativo e passivo da obrigação tributária. Carece de

sentido e necessidade qualquer espécie de homologação da autoridade administrativa, estando caracterizado o

chamado autolançamento previsto no artigo 150 do Código Tributário Nacional. A jurisprudência dos tribunais, há

muito, já se pacificou neste sentido, como podemos observar:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NA

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE

25.11.2009 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. É

pacífico o entendimento desta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do

contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

fisco. Assim, torna-se exigível o crédito independentemente de homologação formal ou notificação prévia do

contribuinte.2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a

legalidade da aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as

Fazendas Municipal, Estadual e Federal.3. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no Ag 1372357/MG, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe

30/04/2012)Cediço está, portanto, que, em se tratando de tributo lançado por homologação, a notificação do

contribuinte é notoriamente prescindível. Ele mesmo se auto-notifica ao apresentar suas declarações ao Fisco, não

podendo alegar ignorância de ato por si praticado. Não procede, portanto, a alegação de cerceamento de defesa. E,

ainda, nesse contexto:Súmula nº 436/STJ: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito

fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco Dessa forma, não é

possível conhecer neste momento processual das alegações segundo as quais teria ocorrido preterição do direito de

defesa da excipiente.Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Outrossim, nos termos da Lei nº

11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento

bancário, sobre o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de

valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do

credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a

providência ganha maior força de razão.De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo

prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição

Federal, art.5º, LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se

poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O

processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de

que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do

devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma

utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá

reverter à penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-

A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso.

Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a falta de efetividade e o desprestígio da Justiça.E não vejo

óbice à realização de penhora online via BacenJud de valores de empresa em recuperação judicial. Neste

sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI N.º 11.382/06.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela lei n.º

11.382/06, que a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de

Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de

Processo Civil, art. 655-A, 2º). 2. A recuperação judicial não tem o condão de afastar a penhora pelo sistema

BacenJud, tendo em vista que já se estabeleceu entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que só

deve ser contida a penhora se esta recair sobre verbas salariais indispensáveis ao sustento do devedor. O que não é

o caso dos autos. 3. A agravante não trouxe aos autos qualquer prova que demonstrasse o comprometimento de

suas atividades em decorrência da penhora online realizada via sistema BacenJud. 4. Agravo desprovido.

(grifei)(TRF/ 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 00283838020114030000, Rel. Juiz Convocado VALDECI DOS
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SANTOS, D.E. 11/10/2012) Por tudo e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da

EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido da

exequente de constrição eletrônica sobre ativos financeiros dos executados (BacenJud).Em caso de existência de

ativos financeiros bloqueados: para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores

inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se ato

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022469-79.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X KOOP

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA E SP333019 - FRANCIELE

CRISTINA DOS SANTOS REIS)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por KOOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (fls. 36/58), em

que alega, em síntese, nulidade do título executivo. A parte exequente apresentou sua resposta, a fls. 71/72,

refutando as argumentações da excipiente. Requer o prosseguimento do feito com o consequente bloqueio dos

ativos financeiros em nome da executada via sistema BACENJUD.Decido.A CDA que instruiu a inicial da

execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da

excipiente. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida

mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de

regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados

pelo art. 2º, 5º e 6º da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber: nome do devedor e dos co-responsáveis; domicílio ou

residência; valor originário; termo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos; origem, natureza e

fundamento da dívida; termo inicial e fundamento legal da atualização monetária; número de inscrição na dívida

ativa e data; número do processo administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi

a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o

devedor/responsável; o documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e

final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos que aparelharam a inicial da execução.Os atos

administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de

veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de

sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não

são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, as Certidões da Dívida Ativa apresentam-se

perfeitas, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi

oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência

desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na

qualidade de pólo ativo da execução fiscal, demonstrar todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do

título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o

entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza

e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada

provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu

título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida

com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi

requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de

Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Por derradeiro,

registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente

o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por

leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências

para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das

formas, de modo que se rejeitam as alegações da excipiente quanto à irregularidade da certidão de dívida

ativa.Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Outrossim, nos termos da Lei nº 11.382/2006,

que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre

dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se

poderá proceder a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários -

inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve

tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior

força de razão.De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art.5º,

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-

lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução

há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO

ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana

processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter à
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penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º.,

CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma

perverso, por sinal, que só tem servido para a falta de efetividade e o desprestígio da Justiça.E não vejo óbice à

realização de penhora online via BacenJud de valores de empresa em recuperação judicial. Neste sentido:CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI N.º 11.382/06. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. 1. Resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela lei n.º 11.382/06, que a

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil,

art. 655, inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil,

art. 655-A, 2º). 2. A recuperação judicial não tem o condão de afastar a penhora pelo sistema BacenJud, tendo em

vista que já se estabeleceu entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que só deve ser contida a

penhora se esta recair sobre verbas salariais indispensáveis ao sustento do devedor. O que não é o caso dos autos.

3. A agravante não trouxe aos autos qualquer prova que demonstrasse o comprometimento de suas atividades em

decorrência da penhora online realizada via sistema BacenJud. 4. Agravo desprovido. (grifei)(TRF/ 3ª Região, 2ª

Turma, AI nº 00283838020114030000, Rel. Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS, D.E. 11/10/2012) Por

tudo e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e

ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido da exequente de constrição eletrônica sobre

ativos financeiros dos executados (BacenJud).Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados: para

valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais)

deverão ser desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de

sua eficácia.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0037979-35.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP198239 -

LUCICLÉA CORREIA ROCHA E SP208395 - JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO) X MARIO AIRES

GONCALVES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls. 38/39).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme

documento às fls.28.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0045978-39.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP242383 - MARCIA MARINA CHIAROTTI) X PAULA DIAS ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls.12).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento

de fls.07.Tendo em vista que o mandado expedido ainda não foi devolvido, desconstituo eventual penhora

realizada nestes autos. Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento da constrição sobre o bem, se

houver.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida

ao final da petição de fls. 12. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0051914-45.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PELLA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. - EPP(SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA E

SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.O incidente processual

conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta

de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só

gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida,

atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais.De qualquer modo, não houve ainda formalização de

garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para o(a)(s)

excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que assim se proceda.Int.

 

0054368-95.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X CASA NOBRE COMERCIAL LTDA(SP292125 -

MARCELO RENAN GOLLA)
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Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Casa Nobre Comercial Ltda .Em homenagem ao princípio do

contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica

a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-

executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia

tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas

diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao

mais.De qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que

assim se proceda. Int.

 

0055244-50.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X E

B - ALIMENTACAO ESCOLAR LTDA.(SP196919 - RICARDO LEME MENIN)

DESPACHO EM INSPEÇÃO. Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o

prazo, abra-se vista. Int.

 

0059611-20.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X SIMONE RIBEIRO NICOLUZZI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada (fls.21/22).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente

satisfeitas, conforme documento às fls.08. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o

artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja

oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará

providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade

aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia

contida ao final da petição de fls. 21/22. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se. 

 

0004171-05.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X CLEUZA SILVA DE AZEVEDO ROUPAS

- ME(SP263579 - ALEXANDRE POLICARPO ZAMBELLI)

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de pagamento do débito. Sem prejuizo, intime-se o executado a

regularizar sua representação processual, juntando procuração original e cópia autenticado do contrato social da

empresa executado, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual,

relativamente a estes autos .

 

0004710-68.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ORBAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO LTDA(SP021800 - SAUL

CORDEIRO DA LUZ)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0006161-31.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP171825 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X MICROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP152999 - SOLANGE

TAKAHASHI MATSUKA)

Por ora, remetam-se os autos ao Sedi para retificação no polo passivo, fazendo constar o termo em liquidação

extrajudicial . Após, abra-se vista ao exequente para ciência da petição de fls 12/17, bem como para requerer o

que por direito em termos para o prosseguimento do feito .Indefiro o pedido de justiça gratuita .

 

0007827-67.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP171825 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X MICROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP152999 - SOLANGE

TAKAHASHI MATSUKA)

Por ora, remetam-se os autos ao sedi para retificação no polo passivo, fazendo constar Liquidação Extrajudicial .

Após, abra-se vista ao exequente para ciência da petição de fls 17/22, bem como para requerer o que por direito

em termos para o prosseguimento do feito .Indefiro o pedido de justiça gratuita .
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0020374-42.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ALEXANDRE STRIBL(SP232864 - VALERIA CRISTINA DA SILVEIRA)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int.

 

0021741-04.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

INDUSTRIA METALURGICA LANGONE LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada (fls. 26).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. O valor das custas incidentes,

considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por

isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este

Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em

desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não

há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0051499-28.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP172344 - ELLEN

CRISTINA CRENITTE FAYAD) X ECOLE SERVICOS MEDICOS LTDA(SP177046 - FERNANDO

MACHADO BIANCHI)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a

manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou

suspensivas, sendo o caso.Int.

 

0052437-23.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 457 - MARIA

EMILIA CARNEIRO SANTOS) X ECOLE SERVICOS MEDICOS LTDA

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a

manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou

suspensivas, sendo o caso.Int.

 

0053266-04.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(SP125660

- LUCIANA KUSHIDA) X BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES DE PARTICIPACAO

LTDA(SP195472 - SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES DE

PARTICIPAÇÂO LTDA .Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se

manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo

inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.O

incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito

suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica

do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria,

portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais.De qualquer modo, não houve ainda

formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para

o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que assim se proceda. Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1299

 

EXECUCAO FISCAL
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0459951-46.1982.403.6182 (00.0459951-9) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X JOAO

CRUZ LANDIM(SP312075 - PAULO BORGES JUNIOR)

Fls. 131/132: Por ora, cumpra-se o segundo parágrafo da decisão das fls. 125 dos autos. Ante os valores

bloqueados através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores,

verifico encontrar-se o presente executivo parcialmente garantido, devendo-se intimar o executado da penhora

efetivada para fins do art. 16, inc. III, da Lei 6.830/80.Após o decurso de prazo para apresentação de eventual

embargos, abra-se vista à Fazenda Nacional para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0016283-26.2001.403.6182 (2001.61.82.016283-2) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X SKORPIO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP256993 - KEVORK DJANIAN E SP258963

- MAURO FERRARIS CORDEIRO)

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0022771-94.2001.403.6182 (2001.61.82.022771-1) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X CLEIDE

VITAL PLACIDO(SP339371 - DANILO MARTINS)

Ante a informação retro, torno sem efeito a intimação da fl. 168 dos autos. Recebo a apelação do(a) exeqüente em

seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal desta Região.Int.

 

0012434-12.2002.403.6182 (2002.61.82.012434-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MADEIREIRA CRISTO REI LTDA - EPP(SP132240 - LUCIANA BAMPA

BUENO DE CAMARGO)

Ante a informação retro, intime-se a advogada da parte executada para que esclareça a respeito da divergência do

seu nome constante nos presentes autos e a informada através do site da Receita Federal e CNA - Cadastro

Nacional dos Advogados, haja vista a necessidade de correção do pólo passivo para posterior expedição do Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV. Int. 

 

0022692-81.2002.403.6182 (2002.61.82.022692-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C&C CAPITANI ARTIGOS ESCOLARES E NATALINOS LTDA(SP080909 -

FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0055025-86.2002.403.6182 (2002.61.82.055025-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X PANIFICADORA BRASIL MODERNO LTDA(SP210968 - RODRIGO REFUNDINI MAGRINI)

X ANTONIO CARLOS STAGLIANO X JOAO LUIZ SOUSA GARCIA

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0056062-51.2002.403.6182 (2002.61.82.056062-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X SIMORUB BAR E LANCHES LTDA ME(SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI)

Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int.

 

0014175-53.2003.403.6182 (2003.61.82.014175-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ESTACIONAMENTO TREZENTOS E DOZE LTDA(SP238279 - RAFAEL MADRONA E

SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO E SP195677 -

ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 329/334: Considerando o disposto no art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22/03/2012,

determino o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º da Lei nº

6.830/80, cabendo ao exequente requerer, fundamentadamente, o prosseguimento do feito. Int. 

 

0053287-29.2003.403.6182 (2003.61.82.053287-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CIMERMAN ANALISES CLINICAS S/C LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO)

CIMERMAN ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA apresentou embargos de declaração da decisão de fls. 206/207,

alegando existência de contradição e omissão na decisão que não reconheceu a prescrição. Sustenta que a decisão

não considerou o fato da Fazenda Nacional ter formulado pedidos de prazo sucessivos, bem como não analisou a

prescrição intercorrente.DECIDO.Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizadas a omissão,
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contradição ou obscuridade na decisão prolatada.Destarte, a alegação da embargante foi analisada na decisão

proferida, especificamente quando se afirma que considerando que os autos tiveram seu andamento normal, em

que a parte exequente sempre diligenciou, não sendo determinado em nenhum momento a suspensão do feito, nos

termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80 e nem a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, não há que se falar

em ocorrência da prescrição intercorrente.Ausente a suspensão do processo, nos termos do artigo 40, da Lei

6368/80, bem como existente justificativa para os pedidos de dilação de prazo formulados pela Fazenda Nacional,

qual seja, pendência de julgamento de pedido de revisão administrativa do crédito, baseado em DIRPJ retificadora

(fls. 116/118), não há que se falar em inércia do exequente a impedir a satisfação de seu crédito.Posto isso,

CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente seus pressupostos.Prossiga-se nos

termos da decisão retro.Int.

 

0022648-91.2004.403.6182 (2004.61.82.022648-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SEASMED - SERVICOS E ASSESSORIA MEDICA S/C LTDA(SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES

E SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X JOSE ELIAS LOCATELLI

Fl. 111: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da

decisão retro. Int.

 

0023881-26.2004.403.6182 (2004.61.82.023881-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X J C MARQUES & CIA LTDA(SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID E SP188143 - PATRÍCIA

PAULINO DAVID)

Fls. 141/143: O valor da sucumbência já foi objeto de requisição com informação de disponibilização do

numerário às fls. 131/132 e ciência à parte conforme determinação no r. despacho de fl. 133, publicado à fl. 134 e

decursado à fl. 135.Por todo o exposto, resta prejudicado o requerimento da parte executada, devendo os autos

retornarem ao arquivo findo, após a ciência à parte do presente despacho.Cumpra-se.

 

0031986-89.2004.403.6182 (2004.61.82.031986-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X IRMAOS RAMPAZZO LTDA X JOSE RAMPAZZO X LUIZ RAMPAZZO FILHO(SP288576 - RODRIGO

GABRIEL DE OLIVEIRA) X UMBERTO RAMPAZZO X LUIZ RAMPAZZO X MARIO ENOCH

RAMPAZZO

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0031987-74.2004.403.6182 (2004.61.82.031987-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X IRMAOS RAMPAZZO LTDA X MIGUEL DOMINGOS RAMPAZZO X GIORGIO D AMORE(SP263686 -

PRICCILA LOPES LONGO)

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0047437-57.2004.403.6182 (2004.61.82.047437-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA

PIRES DA COSTA E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X BERICO VICENTE COLLA X

ANTONIO MANUEL GLORIA X ERNESTO JACINTO COLLA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA

NETO)

Vistos,Fls. 143/167, 253/261 e 268/270: A exceção deve ser parcialmente deferida.Compensação: A exceção de

pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação

de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais.

Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No

entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso

dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a matéria

articulada deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Prescrição intercorrente: O Superior Tribunal

de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a pessoal dos sócios, não obstante esse ato válido em relação à pessoa jurídica interrompa a

prescrição dos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal. Nesse sentido, verbis:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA ACTIO NATA. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de

omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
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para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da

prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e

não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU

de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 4.

Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente

inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de

redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 6. A

aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007,

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor

da decisão agravada. (STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma

- DJE DATA:14/12/2010, grifo meu). No mesmo sentido: RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma - DJE DATA:26/08/2010 e TRF 3ª - AC

00230438320014039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 693336 - DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA - Sexta Turma - TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011). No caso dos autos, a citação da empresa executada se

deu em 17/11/2004 (fl. 73) e o pedido de redirecionamento da execução na(s) pessoa(s) do(s) sócio(s) ocorreu em

31/05/2010 (fls. 115/116). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorrido mais de cinco anos entre

as datas anteriormente explicitadas, está configurada a prescrição intercorrente o que, em consequência, não

justifica a inclusão do excipiente ERNESTO JACINTO COLLA, bem como dos coexecutados BERICO

VICENTE COLLA e ANTONIO MANUEL GLORIA no polo passivo da demanda.As demais matérias

defensivas levantadas pelo excipiente restam prejudicadas ante o acolhimento da prescrição intercorrente nos

termos supra.Em razão da sucumbência, CONDENO a parte exequente em honorários advocatícios para a defesa

do excipiente ERNESTO JACINTO COLLA, que fixo, com base nos 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo

Civil, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). A verba deverá ser atualizada segundo os critérios de correção

monetária fixados pelo Conselho da Justiça Federal para os débitos judiciais.Ao SEDI para a exclusão dos

coexecutados ERNESTO JACINTO COLLA, BERICO VICENTE COLLA e ANTONIO MANUEL GLORIA do

polo passivo do feito. Diga a FN em termos de prosseguimento. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão

de prazo, determino a suspensão do andamento do feito, nos termos do artigo 40 da LEF e o encaminhamento dos

autos ao arquivo, cabendo à parte exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao

andamento do feito.Declaro liberado de seu encargo o depositário indicado à fl. 248 dos autos. Proceda-se ao

desbloqueio dos veículos das fls. 248/249, pelo sistema Renajud. Tratando-se de ato a ser praticado fora desta

Subseção Judiciária, expeça-se carta precatória.Int.

 

0058213-19.2004.403.6182 (2004.61.82.058213-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TOMEN CORPORATION DO BRASIL LTDA.(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP066895 -

EDNA TIBIRICA DE SOUZA)

Intime-se a parte embargante/executada para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o

Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, em cumprimento ao referido despacho de fl. 250, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0026241-94.2005.403.6182 (2005.61.82.026241-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HENANCE COMERCIAL LTDA X DEOLINDO MANOEL MUNHAES X JOAO VALENTIN

MUNHAES(SP207343 - RICARDO MATTHIESEN SILVA)

Vistos em Inspeção.Ante os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento de

ordem judicial de bloqueio de valores, verifico encontrar-se o presente executivo parcialmente garantido,

devendo-se intimar pessoalmente o executado da penhora efetivada para fins do art. 16, inc. III, da Lei

6.830/80.Após o decurso de prazo para apresentação de eventual embargos, abra-se vista à Fazenda Nacional para

que diga acerca de reforço de penhora.Cumpra-se.

 

0048155-83.2006.403.6182 (2006.61.82.048155-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X INDUSTRIAS

FILIZOLA S/A X FLAVIO FILIZOLA(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR E SP174758 - JEFFERSON

ALVAREZ LAREU)

Defiro a vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0043625-02.2007.403.6182 (2007.61.82.043625-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X BRASPHIO COM DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAUL X CLAUDINEI MINCHONI X

JOSE ARTEIRO ARAUJO(SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 80/93 e 95/97: Tendo em vista que o parcelamento se deu posteriormente ao

bloqueio de ativos financeiros, por ora, mantenha-se tal como está. Ante a manifestação da parte exequente,

mantenha-se suspenso o processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, ou até nova

provocação da exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado, cabendo ao exequente requerer

em Juízo quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int.

 

0029615-16.2008.403.6182 (2008.61.82.029615-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SAMARO BRASIL LTDA X ALVARO ANTONIO DO CABO NOTAROBERTO

BARBOSA X GABRIEL SOLLERO FIGUEIRA(SP228384 - MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS E

SP289030 - PAULO DE VASCONCELOS LIMA)

GABRIEL SOLLERO FIGUEIRA e ALVARO ANTONIO DO CABO NOTAROBERTO BARBOSA

interpuseram embargos de declaração, sustentando que a decisão de fls. 147/148 é contraditória, na medida em

que os requerentes nunca ostentaram a qualidade de administradores da sociedade devedora, o que a teor da

decisão embargada é pressuposto do redirecionamento da execução. Alegam, ainda, ocorrência de omissão por

não ter a decisão enfrentado o argumento de que os requerentes não eram procuradores da empresa sócia da

devedora na época dos fatos geradores (fls. 153-161).Foi determinada a juntada da procuração outorgada pela

empresa IMEL AG aos reuqerentes (fl. 163), o que foi cumprido às fls. 166-182.Instada a se manifestar, a

Fazenda Nacional informou que a relação jurídica processual não chegou a se instalar em relação aos requerentes,

porquanto, quando da citação, o crédito já estava liquidado. Conclui por ausência de interesse de agir, ante a

extinção da execução por pagamento.É o relatório.Decido. Inicialmente, consigno que, apesar do crédito já estar

liquidado no momento em que os requerentes foram citados, esta notícia somente foi trazida aos autos após o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual, que importou na inclusão dos requerentes no pólo passivo da

execução. Desta forma, havia interesse na oposição de exceção de pré-executividade, visando afastar a

responsabilidade pela dívida, tanto que, antes da extinção da execução, foi prolatada decisão julgando a exceção

oposta.Passo à análise dos embargos de declaração.Os requerentes foram mantidos no pólo passivo da execução

com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, após a presunção de dissolução irregular da

empresa devedora por ter deixado de funcionar em seu domicílio fiscal, sem a comunicação aos órgãos

competentes.A devedora executada é a empresa Samara Brasil Ltda., cujos sócios, em 22/08/2008, época da 10ª

alteração contratual, eram: IMEL AG e Alberto Paesani.A administração da sociedade devedora, de acordo com o

contrato social consolidado, incumbia a uma diretoria, auxiliada por um Comitê Consultivo (cláusula sexta - fl.

112). A diretoria, por sua vez, era composta pelo diretor operacional e pelo diretor comercial, sendo que o sócio

Alberto Paesani foi eleito para a segunda diretoria. Cabia ao diretor operacional praticar e supervisionar todos os

atos cotidianos da sociedade, coordenar e responder por todas as decisões necessárias ao desenvolvimento

ordinário e estratégico dos negócios da Sociedade, realizar todos os pagamentos em nome da Sociedade, e

representá-la perante terceiros, bem como podia constituir mandatários para representar a Sociedade em atos

específicos (cláusula oitava do Contrato Social - fl. 115).Os embargantes, ao que consta dos autos, não ocupavam

a diretoria e não exerciam nenhuma função de gestão na Sociedade. Eram apenas procuradores da sócia

estrangeira no Brasil.Assim, ausente prova de que os embargantes exerciam função de gestão na empresa

devedora não exsurge a responsabilidade prevista no artigo 135, do CTN. Da mesma forma, não há indicativos

mínimos de que os embargantes eram diretores, gerentes ou representantes da Sociedade devedora, o que geraria a

responsabilidade solidária com fundamento no artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79.Desta forma, recebo e acolho os

presentes embargos, conferindo-lhes efeitos infringentes, para determinar a exclusão de GABRIEL SOLLERO

FIGUEIRA e ALVARO ANTONIO DO CABO NOTAROBERTO BARBOSA do pólo passivo da

execução.Remetam-se os autos ao SEDI.Após, cumpra-se o último parágrafo da sentença de fl. 149. Int.

 

0045176-46.2009.403.6182 (2009.61.82.045176-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1711 -

MAURICIO MARTINS PACHECO) X ATLAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBS

LTDA(SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO)

Vistos em inspeção,Fls. 39/45 e 98/103: A exceção deve ser indeferidaTrata-se de tributo cujo período do débito

se referem a 01/1995 a 10/1997, sendo que em 09/07/1999 (fl. 107) houve a notificação fiscal de lançamento do

débito. Por este motivo, não acolho a alegação de decadência suscitada, visto que entre a data da ocorrência dos

fatos geradores e da notificação fiscal de lançamento do débito, não transcorreu o prazo decadencial de 05 (cinco)

anos, nos termos do art. 173, I, do CTN. Ademais, não verifico a ocorrência da prescrição, vez que pelos

documentos das fls. 149/151, verifica-se que a empresa executada apresentou impugnação administrativa à

notificação de lançamento que foi julgada em 22/04/2008 (fls. 166/167), sendo intimada em 10/09/2008 (fl. 174).
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Observo que com a apresentação da impugnação administrativa restou suspensa a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. Desta forma, da intimação da decisão administrativa até o

ajuizamento do feito em 08/10/2009, não transcorreu o prazo qüinqüenal. Com a apresentação da impugnação

administrativa não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o

prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, III do CTN). Neste sentido,

Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou

notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em

princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.

Ademais, verifico que não procede a alegação de suspensão da exigibilidade do crédito em razão dos depósitos

judiciais realizados nos autos da medida cautelar n.º 92.0087405-3, vez que não comprovou documentalmente

decisão proferida naqueles autos que determinasse tal suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como

constar informação nos autos do processo administrativo à fl. 140 de que os depósitos judiciais efetuados foram

realizados em valores aquém do devido.Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias

para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a

suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao

arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do

feito.Int.

 

0001478-53.2010.403.6182 (2010.61.82.001478-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X SARIMA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA(SP177399 - RODRIGO DE SOUZA

ROSSANEZI)

Cumpra-se o primeiro parágrafo do r. despacho de fl. 40, publicando-se a decisão de fl. 31.Fls. 42/48: Após,

expeça-se, conforme requerido pela parte exequente.Int. DESPACHO FL. 31:Em face da manifestação do(a)

exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da Lei 6.830/80, indefiro a

penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Expeça-se mandado de penhora livre.Int. 

 

0033841-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA

BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO)

Fls. 55/56: Intime-se a parte executada, conforme requerido.

 

0022118-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ATMI

COM/ DE PECAS E ASSIST TECNICA DE MAQ INDUSTR LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 59/88 e 93: Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da

executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da Lei 6.830/80, indefiro a penhora sobre o(s) bem(s)

nomeado(s). Ante o valor depositado nos autos, intime-se a executada para os fins do artigo 16, inciso III da Lei nº

6.830/80. Decorrido o trintídio legal, sem manifestação, dê-se vista a(o) exequente para manifestação, no prazo de

10 (dez) dias. Int.

 

0030875-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J.C.R.

CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO)

DECISÃO FL. 54:Fl. 34: Ao SEDI para alteração no polo passivo, acrescentando-se ao nome da empresa

executada a expressão MASSA FALIDA. Segue sentença em 02 (duas) laudas.SENTENÇA

FLS.55/56:Vistos.Trata-se de execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de

crédito(s), regularmente apurado(s), consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.Alega a

Fazenda Nacional, à fl. 34, a decretação da falência da parte executada pelo Juízo Comum e que já providenciou a

reserva de seu crédito nos autos do processo de falência. Requer o arquivamento provisório do feito até o

julgamento da ação falimentar. É o breve relatório. Decido. O artigo 187 do CTN e o 29 da LEF (Lei 6.830/80)

conferem, na realidade, ao Ente de Direito Público a prerrogativa de optar entre o ajuizamento de execução fiscal

ou a habilitação de crédito na falência. Escolhida uma via, ocorre a renúncia com relação à outra, pois não

admitida garantia dúplice. Observo que os atos praticados (penhora efetivada pela FN diretamente no Juízo da

Falência) e o pedido de arquivamento destes autos formulado pela Fazenda Nacional equivalem a um verdadeiro

pedido de renúncia. Este processo não tem mais nenhuma serventia, vez que a Fazenda Nacional já está

resolvendo a cobrança diretamente no Juízo Falimentar. Neste sentido, transcrevo jurisprudência atualizada do E.

Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir: AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMERCIAL E PROCESSO CIVIL. FALÊNCIA.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE

PROPOSITURA DE EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE DE OPÇÃO DA VIA ADEQUADA AO

CASO CONCRETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior se firmou na vertente de que os arts. 187 do CTN e
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29 da LEF (Lei 6.830/80) conferem, na realidade, ao Ente de Direito Público a prerrogativa de optar entre o

ajuizamento de execução fiscal ou a habilitação de crédito na falência, para a cobrança em juízo dos créditos

tributários e equiparados. Assim, escolhida uma via judicial, ocorre a renúncia com relação a outra, pois não se

admite a garantia dúplice. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, TERCEIRA TURMA, AGA

200501696386 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 713217, VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), DJE DATA:01/12/2009, grifos

meus).No mesmo sentido:RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INSS. JUSTIÇA

ESTADUAL. PAGAMENTO ANTECIPADO DE CUSTAS. DISPENSA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. 1. O INSS não

está isento das custas devidas perante a Justiça estadual, mas só deverá pagá-las ao final da demanda, se vencido.

Precedentes: REsp 897.042/PI, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14.05.2007 e REsp 249.991/RS, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, DJ 02.12.2002. 2. Não se conhece da alegada violação do art. 535 do CPC quando o

dispositivo que teria deixado de ser apreciado pela Corte de origem não foi alvo dos embargos de declaração

opostos. 3. Os arts. 187 e 29 da Lei 6.830/80 não representam um óbice à habilitação de créditos tributários no

concurso de credores da falência, tratam, na verdade, de uma prerrogativa do ente público em poder optar entre o

pagamento do crédito pelo rito da execução fiscal ou mediante habilitação do crédito. 4. Escolhendo um rito,

ocorre a renúncia da utilização do outro, não se admitindo uma garantia dúplice. Precedente: REsp 185.838/SP,

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 12.11.2001. 5. O fato de permitir-se a habilitação do crédito tributário em processo

de falência não significa admitir o requerimento de quebra por parte da Fazenda Pública. 6. No caso, trata-se de

contribuição previdenciária cujo pagamento foi determinado em sentença trabalhista. Diante dessa circunstância,

seria desarrazoado exigir que a autarquia previdenciária realizasse a inscrição do título executivo judicial na

dívida ativa, extraísse a competente CDA e promovesse a execução fiscal para cobrar um valor que já teria a

chancela do Poder Judiciário a respeito de sua liquidez e certeza. 7. Recurso especial conhecido em parte e

provido. (STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 200701575626 RESP - RECURSO ESPECIAL - 967626, RELATOR

CASTRO MEIRA, DJE DATA:27/11/2008).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com

resolução do mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais, com fundamento nos artigos 269, inciso V, do

Código de Processo Civil. Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Havendo

recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-

o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de

quinze dias, com posterior remessa dos autos ao TRF da 3ª Região.Sem reexame necessário, por força do art. 475,

2º, do CPC.Transitando em julgado, cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF. Após, ao

arquivo findo. P. R. I.

 

0038702-88.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ALLPAC LTDA.(SP236094 - LUCIANO GEBARA DAVID)

Fls. 72/91: Intime-se a executada para que preste os esclarecimentos requeridos pela exequente, no prazo de 05

(cinco) dias. Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal

prevista no art. 11, da Lei 6.830/80, indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Expeça-se mandado de

penhora livre.Int.

 

0043248-89.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SYSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES)

Ante os valores bloqueados através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de

bloqueio de valores, verifico encontrar-se o presente executivo garantido, devendo-se intimar o executado da

penhora efetivada para fins do art. 16, inc. III, da Lei 6.830/80.Após o decurso de prazo para apresentação de

eventual embargos, abra-se vista à Fazenda Nacional para que diga acerca de reforço de penhora.Cumpra-se.

 

0007105-67.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AFEU

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DAS EMISSORA(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI)

Fls. 26/35: A exceção deve ser indeferida.A alegação de pagamento dos créditos tributários em cobro, efetuados

nos exercícios de 2007 e 2008 com equívoco de preenchimento nas guias - GPS, quanto aos valores destinado ao

INSS e a outras entidades, não pode ser reconhecida de pronto em sede de exceção de pré-executividade com a

mera análise dos documentos juntados pela parte executada. Assim, entendo pelo indeferimento da exceção de

pré-executividade. A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de

garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de

pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do

direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação

probatória, o que não é o caso dos autos, vez que o executado deveria ter juntado cópia do processo
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administrativo, a fim de que este juízo pudesse verificar a ocorrência da decadência/prescrição alegada. Nesse

sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a matéria articulada pela parte

excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Fl. 115: Por ora, considerando que a parte

executada efetuou pedidos de ajuste de guia - GPS perante a Secretaria da Receita Federal em datas anteriores ao

ajuizamento do feito (fls. 51/107), dê-se vista à parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este

Juízo o resultado final da análise do referido pedido. Após, voltem-me os autos conclusos para apreciação do

pedido da fl. 115.Int.

 

0041558-88.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

OAK TREE TRANSPORTES URBANOS LTDA.(SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES E SP303893 -

THAIS SILVEIRA TAKAHASHI)

Vistos em Inspeção.Fl. 127: Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Int.

 

0050577-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

VANLUB EQUIPAMENTOS LTDA(SP056996 - BEN HUR DE ASSIS MACHADO)

Vistos em Inspeção.Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC,

art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10

(dez) dias. Int. 

 

0051903-16.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PANIFICADORA CIDADE LESTE LTDA(SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 143/152 e 154/166: Julgo extintos os débitos inscritos nas certidões de dívida ativa

n.ºs 80.2.12.007120-43, 80.6.12.015570-24 e 80.7.12.006466-75, pelo pagamento, com base no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil. Com relação às demais certidões de dívida ativa, mantenha-se suspenso o

processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, ou até nova provocação da exequente, devendo

os autos permanecerem no arquivo sobrestado, cabendo ao exequente requerer em Juízo quando tiver alguma

diligência útil ao andamento do feito. Int.

 

0044480-68.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BANCO VOLKSWAGEN S.A.(SP150583A - LEONARDO GALLOTTI OLINTO)

Em face da informação retro, republique-se o r. despacho da fl. 137 dos autos, consignando-se o nome dos

advogados constituídos pela parte executada.

 

 

Expediente Nº 1301

 

EXECUCAO FISCAL

0522430-41.1983.403.6182 (00.0522430-6) - IAPAS/BNH(Proc. FRANCISCO DE ASSIS LEITE) X J GODOY

FOTOGRAFIAS X JOSE AUGUSTO DE GODOY(SP244361 - RICARDO SEICHI TAKAISHI)

Vistos em Inspeção. Ante o requerido pelo exequente, initme-se o executado para que cumpra o solicitado à fl.

305, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006944-72.2003.403.6182 (2003.61.82.006944-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SM DACAR COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS ELETRONICOS

LTDA X PLINIO JOSE DARIANI PINHEIRO(SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL)

Fls. 106/109: O acordo de parcelamento requerido deve ser formalizado em sede administrativa junto ao órgão

exequente. Dessa forma, comprove a executada, no prazo de 30(trinta) dias, a formalização do acordo de

parcelamento. Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.Int.

 

0034223-33.2003.403.6182 (2003.61.82.034223-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X LEOS & CURY COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA - ME(SP035755 - VITORINO

AUGUSTO DO N MORGADO)

Intime-se a parte executada para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV. No mesmo ato, ante a informação supra, encaminhe-se os autos ao SEDI

para retificação da razão social da parte executada, tendo em vista a necessidade de regularização para posterior

expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, em cumprimento ao despacho de fl. 64. Após, se em
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termos, cumpra-se o despacho de fl. 64. Cumpra-se.

 

0036186-76.2003.403.6182 (2003.61.82.036186-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TRIZI FABRICA DE PAES LTDA(SP188112 - LUANA GUIMARÃES SANTUCCI) X

CARLOS AUGUSTO DA CRUZ NETO X LUIZ CARLOS GALHARDI GUIMARAES X VIRIATO DE

OLIVEIRA NETO

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para

que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a

parte executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de

elaboração de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base

na tabela de correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1),

sem inclusão da taxa SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.Int.

 

0042361-86.2003.403.6182 (2003.61.82.042361-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X HECTRIO DO BRASIL LTDA - ME(SP231591 - FERNANDO ROCHA FUKABORI E

SP221338 - AUGUSTO KENJI TOSI TAKUSHI E SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA)

Ante a informação supra, encaminhe-se os autos ao SEDI para retificação da razão social da parte executada,

tendo em vista a necessidade de regularização para posterior expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, em cumprimento ao despacho retro.Após, intime-se a parte embargante/executada para que informe em

nome de qual advogado deverá ser expedido o Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, em cumprimento ao

referido despacho de fl. 175, no prazo de 10 (dez) dias.Int.Cumpra-se.

 

0058379-85.2003.403.6182 (2003.61.82.058379-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FAP S/A(SP164106 - ANA PAULA MARQUES CESTARI E SP163845 - ANDRÉ LUIZ AMÉRICO DA

SILVA E RJ117560 - MARCIA CAROLINE MILLEO LAREDO)

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para

que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a

parte executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de

elaboração de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base

na tabela de correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1),

sem inclusão da taxa SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.Int.

 

0073114-26.2003.403.6182 (2003.61.82.073114-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ)

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0047257-41.2004.403.6182 (2004.61.82.047257-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INDUSTRIAS REUNIDAS CMA LTDA.(SP141710 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA E

SP019432 - JOSE MACEDO)

Fl. 308v: Defiro o arquivamento dos autos, conforme requerido pelo(a) exeqüente.Int.

 

0053353-72.2004.403.6182 (2004.61.82.053353-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITS E VALS MOBILIARIOS SA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE

SOUZA)

Dê-se ciência à parte executada do trânsito em julgado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que de

direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.Int.

 

0055755-29.2004.403.6182 (2004.61.82.055755-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X POA TEXTIL S A(SP121555 - SYLVIO VITELLI MARINHO)

Ante a r. sentença extintiva prolatada nos Embargos à Execução, transitada em julgado, prossiga-se com o

executivo.Intime-se o executado para que requeira o que de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.Cumpra-se.

 

0019551-49.2005.403.6182 (2005.61.82.019551-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X WORTEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA

SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER)
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Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso de apelação, oposto nos autos dos embargos à

execução fiscal, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0028559-50.2005.403.6182 (2005.61.82.028559-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA(SP226799A - RAFAEL BARRETO

BORNHAUSEN E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO)

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para

que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Em caso de apresentação de memória de cálculos deverá a

parte executada observar que: a) os juros não foram fixados em sentença; b) a data a ser considerada para fins de

elaboração de cálculos deverá ser a da prolação da sentença neste Juízo; c) os cálculos deverão ser feitos com base

na tabela de correção monetária da Justiça Federal - CJF - ações condenatórias em geral (capítulo IV, item 2.1),

sem inclusão da taxa SELIC (www.justiçafederal.jus.br).Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades de praxe.Int.

 

0014330-51.2006.403.6182 (2006.61.82.014330-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CDPL CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LACTEOS LTDA(SP305326 - ISABELLA DE

MAGALHAES CASTRO PACIFICO)

Fls. 243/249: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da

decisão retro. Int.

 

0022377-14.2006.403.6182 (2006.61.82.022377-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X EXPRESSAO COMERCIAL E CONSTRUCOES LTDA(SP256676 - ACLECIO

RODRIGUES DA SILVA) X DESIVAL MATOS GUIMARAES(SP256676 - ACLECIO RODRIGUES DA

SILVA) X BERLANDIA MARIA DOS SANTOS(SP256676 - ACLECIO RODRIGUES DA SILVA) X

SUZANA LANGE ESTRADA

EXPRESSÃO COMERCIAL E CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTROS apresentou embargos de declaração da

decisão de fls. 268/269, alegando que houve omissão quanto à imposição de honorários advocatícios, contradição

no que se refere à manutenção da sócia Berlandia Santos no pólo passivo, bem como ocorrência da prescrição

quanto aos créditos 80706008448-91 e 80606031583-04.DECIDO.Os executados alegam que a decisão foi

omissa, por não ter apreciado o pedido de condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários

advocatícios. Em que pese não tenha constado expressamente da decisão, não cabe condenação em honorários

advocatícios em decisão não terminativa.Neste ponto, transcrevo ementa de julgado demonstrativa do

entendimento perfilado pelo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART. 135 DO CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA

PESSOA JURÍDICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. RECURSO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. A ausência de debate, na

instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por analogia, a

incidência da Súmula 282 do STF. 2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação

jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no

MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ,

Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade

de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem deduzidas na exceção de pré-executividade,

independentemente da garantia do juízo. 4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação

ao sócio responsável pelo débito fiscal. Precedentes: REsp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª

Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005. 5. A jurisprudência

desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários advocatícios nos incidentes

de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção do processo executório. 6.

Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP 200500832792, Relator Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Primeira Turma, publicado no DJ em 06/03/2006, p. 217)Quanto aos demais pedidos, não assiste

razão à embargante. Consta do contrato social da empresa que Berlinda Santos detinha poderes de administração,

não o elidindo a tela do sistema da Fazenda Nacional que indica apenas um CPF, do outro sócio, como do

responsável pela empresa. Sinale-se, outrossim, que somente pode ser conhecida por meio da exceção de pré-

executividade a matéria que não exija dilação probatória, o que não restou demonstrado pelos executados.Ainda,

os créditos 80706008448-91 e 80606031583-04 não foram alcançados pela prescrição, porquanto a interrupção da

prescrição decorrente do despacho que ordena a citação retroage à data da propositura da ação, ex vi do artigo

219, 1º, do Código de Processo Civil.Posto isso, CONHEÇO dos embargos oferecidos, acolhendo-os parcialmente

para consignar ser incabível a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, antes do término do

processo.Prossiga-se, intimando-se a exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias, quanto ao informado pelo
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Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0042541-97.2006.403.6182 (2006.61.82.042541-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X PLANENGE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X AUGUSTO CID OTERO(SP224501 -

EDGAR DE NICOLA BECHARA E SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X SILVIO

RAMAZZOTTI

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0001250-83.2007.403.6182 (2007.61.82.001250-2) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP246296 -

JEFFERSON SIQUEIRA DE BRITO ALVARES) X TANA TEXTIL COM/ DE TECIDOS LTDA X JOAO

MIGUEL MOINO(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X EDSON ANTONIO FRANZE X JOAO

DE DEUS OLIVEIRA TAVARES X CARLOS EDUARDO PRIMO

Fls. 202/204: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da

decisão retro. Int.

 

0047641-96.2007.403.6182 (2007.61.82.047641-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PRODUTOS FARMACEUTICOS GUNTHER DO BRASIL LTDA(SP198772 -

ISABELLA BARIANI SILVA)

Ante a r. sentença que julgou extinto os embargos à execução, com apelação recebida no efeito devolutivo,

prossiga-se com o executivo, expedindo-se mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados.Após, se

em termos, aguarde-se em Secretaria designação de data para leilão, ressaltando-se que em caso de arrematação o

valor do lanço deverá permanecer à disposição do Juizo até o transito em julgado da decisão favorável ao

exequente, nos autos dos Embargos à Execução.Cumpra-se.

 

0047666-12.2007.403.6182 (2007.61.82.047666-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RI COMERCIAL LTDA X ANTONIO CARLOS BORDIN(SP125734 - ANA

CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X ANTONIO CARLOS ZERBINI VASCONCELOS X GIOMAR

TADEU EVANGELISTA X YUKIKO TAKAISHI X RON CZERNY X CLAUDIO ANTONIO DA SILVA

ANTONIO CARLOS BORDIN apresentou embargos de declaração da decisão de fl. 215, alegando que é cabida a

condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios em razão da exclusão do responsável tributário do

pólo passivo da ação, por meio da exceção de pré-executividade (fls. 217/221).DECIDO.Recebo os embargos de

declaração como pedido de reconsideração, na medida em que o vício apontado pela parte não se adequa àqueles

corrigíveis por meio do recurso tirado, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão.Consta da decisão de fl.

215, que os honorários advocatícios não foram arbitrados ante a sucumbência recíproca. Ocorre, entretanto, que a

decisão em comento afastou do executado a responsabilidade pelo débito em cobro, dando provimento à sua

pretensão e pondo termo ao processo, no que se refere ao executado Antonio Carlos.O fato de não terem sido

acolhidas a totalidade das teses levantadas pela parte não pode importar em sucumbência recíproca, mesmo

porque o princípio da eventualidade impõe que todas elas sejam deduzidas em defesa.Desta forma, mister a

imposição do ônus da sucumbência à Fazenda Nacional.Nesse sentido, transcrevo ementa abaixo:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO EXCIPIENTE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO.

1. A condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um desses

critérios que guarda relação com o princípio da causalidade. 2. Acolhida a exceção de pré-executividade, dando

ensejo à extinção da execução, deve o exeqüente ser condenado aos ônus sucumbenciais. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento.(STJ, AGA 200300463194, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda

Turma, publicado no DJ de 24/05/2004, p. 239)Posto isso, reconsidero a decisão de fl. 215, na parte em que

deixou de condenar a exequente em honorários advocatícios, para fixar honorários advocatícios, a cargo da

Fazenda Nacional, no valor de R$ 1.500,00, corrigidos monetariamente, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Prossiga-se, nos termos da decisão retro.Int.

 

0005892-65.2008.403.6182 (2008.61.82.005892-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X

CATEDRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X JIN SOOK LEE(SP072409 - APARECIDO DO O DE

LIMA)

Intime-se a parte executada para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV. No mesmo ato, ante a informação supra, encaminhe-se os autos ao SEDI

para retificação da razão social da parte executada, tendo em vista a necessidade de regularização para posterior

expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, em cumprimento ao despacho de fl. 85. Após, se em

termos, cumpra-se o despacho de fl. 85. Cumpra-se.
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0008332-34.2008.403.6182 (2008.61.82.008332-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X GILVANETE DE SOUSA BEZERRA(SP058078 - ERICSSON PEREIRA PINTO)

Fl. 60: Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias.Int.

 

0013531-37.2008.403.6182 (2008.61.82.013531-8) - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA

BALNEARIA DE PERUIBE(SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Vistos,Trata-se de execução fiscal objetivando a satisfação de créditos referentes à imóvel localizado no

município de Peruíbe/SP (fl. 63). Assim, considerando que, nos termos do provimento nº 387, de 05/06/2013, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a Subseção Judiciária de Santos tem jurisdição sobre o referido

município, determino a remessa destes autos à citada Subseção Judiciária, após a respectiva baixa na

distribuição.Int.

 

0023842-87.2008.403.6182 (2008.61.82.023842-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FABIO PASCUA TELLES DE MENEZES(SP211236 - JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD

SILVA JÚNIOR)

Intimem-se as partes para que apresente, no prazo de 05 dias, cópia da petição de nº 2013.61.82.0030965-1,

protocolizada em 06/03/2013.

 

0025247-27.2009.403.6182 (2009.61.82.025247-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PRADO GARCIA ADVOGADOS(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA)

Chamo o feito à ordem.Por ora, publique-se a r. decisão de fl. 81 para ciência da parte executada. Após, voltem os

autos conclusos.Int.

 

0038625-50.2009.403.6182 (2009.61.82.038625-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE

SANTANA VIEIRA) X SERTA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA(SP220344 - RONALDO

VASCONCELOS)

Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int.

 

0008492-54.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIRCE MACHADO

Vistos em Inspeção.Por ora, ante o bloqueio e transferência efetivada, intime-se o executado para fins do art. 16,

inc. III da Lei nº 6.830/80.

 

0049728-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ZANINI

COMERCIAL ELETRICA LTDA(SP278335 - FELLIPP MATTEONI SANTOS)

Fls. 38/41: Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos

artigos 12, VI e 13, ambos do Código de Processo Civil. Int.

 

0066904-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MED OFTALMO CLINICA DE OLHOS S C LTDA(SP047952 - FRANCISCO LEITE GUIMARAES FILHO)

Fl. 233: Julgo extinto os débitos inscritos nas certidões de dívida ativa n.ºs 80.2.11.050386-16, 80.6.11.088986-

07, 80.6.11.088987-80 e 80.7.11.018651-40 pelo cancelamento, com base no artigo 26, da lei n.º 6.830/80.Intime-

se a parte executada para que cumpra o requerido pelo(a) exequente. No silêncio, voltem conclusos. 

 

0070449-56.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TECNISA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

(...)Intimação da parte contrária para contrarrazoes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0002445-30.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

POLOPLASTICO COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP245328 - LUIS CARLOS FELIPONE)

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12,

VI), devendo ainda comprovar a propriedade e o valor atribuído aos bens nomeados. Após, se em termos, dê-se

vista à exequente. Int. 
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0021355-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BLACK

DOG COMERCIAL LTDA ME(SP159721 - CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS)

Chamo o feito à ordem. Fls. 26/43: Por ora, regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação

processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, ambos do Código de Processo Civil. Após, voltem conclusos. Int.

 

0036239-42.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FU YUN YUAN(SP114521 - RONALDO RAYES)

Fls. 90v/97: Cumpra-se integralmente o r. despacho retro, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0026173-66.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

REAL-SOM ELETRONICA LIMITADA - EPP(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e

13, ambos do Código de Processo Civil. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0058111-31.2003.403.6182 (2003.61.82.058111-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PAULO HELIO DE CASTRO NUNES(SP024956 - GILBERTO SAAD) X PAULO HELIO DE CASTRO

NUNES X FAZENDA NACIONAL

Chamo o feito à ordem. Fls. 152/153: Dê-se ciência à parte executada do desarquivamento dos autos. Fls.

141/144: Após, cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil mediante carga dos autos.Int. 

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2173

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001176-92.2008.403.6182 (2008.61.82.001176-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0034650-30.2003.403.6182 (2003.61.82.034650-2)) FERREIRA E MACHADO S/C LTDA(SP159217 -

ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

Fls. 252/259: À vista dos argumentos e documentos trazidos, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para, em

querendo, a embargante apresentar manifestação, nos termos da decisão de fl. 255, com o seguinte teor: 1. Dê-se

ciência a embargante quanto aos documentos juntados com a petição da embargada. 2. Caso pretenda produzir

prova pericial, a embargante deverá depositar o valor total dos honorários estimados pela perita, sob pena de

preclusão da prova. Prazo: 05 (cinco) dias. 3. Realizado o depósito dos honorários, à perita para laudo em 30

(trinta) dias.4. Em não havendo manifestação da embargante, nem o depósito dos honorários, venham os autos

conclusos para prolação de sentença. 

 

0014277-02.2008.403.6182 (2008.61.82.014277-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022972-13.2006.403.6182 (2006.61.82.022972-9)) BANCO ITAU - BBA S/A(SP071724 - HUMBERTO

ANTONIO LODOVICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. _______: Dê-se vista às partes sobre a estimativa de honorários periciais. Em havendo concordância, a

embargante deverá depositar o valor total em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. Realizado o

depósito dos honorários, ao(à) perito(a) para laudo em 30 (trinta) dias. 

 

0017046-80.2008.403.6182 (2008.61.82.017046-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046499-57.2007.403.6182 (2007.61.82.046499-1)) CEMAPE TRANSPORTES S/A(SP165462 - GUSTAVO

SAMPAIO VILHENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 230/231: Dê-se vista às partes sobre a estimativa apresentada. A embargante deverá depositar o valor total em

04 (quatro) parcelas de R$ 4.177,73 (quatro mil e cento e setenta e sete reais e noventa e um centavos), sob pena
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de preclusão da prova. Após a realização dos depósitos dos honorários, ao(à) perito(a) para laudo em 30 (trinta)

dias. 

 

0020619-29.2008.403.6182 (2008.61.82.020619-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005588-08.2004.403.6182 (2004.61.82.005588-3)) SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS

LTDA(SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP156231 - ALERSON

ROMANO PELIELO E SP243665 - TATIANE APARECIDA MORA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

1) Nos termos do art. 327 do CPC, diga a embargante sobre a matéria preliminar argüida em sede de impugnação

(prazo: 10 dias).2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Int.

 

0022162-67.2008.403.6182 (2008.61.82.022162-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021383-20.2005.403.6182 (2005.61.82.021383-3)) ELEVADORES VILLARTA LTDA(SP279335 - LUCIANA

DE AVELAR SIQUEIRA E SP029786 - CARLOS WILSON SANTOS DE SIQUEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Os quesitos, todos, formulados (fls. 206/208) estão atrelados a fatos sujeitos a prova documental.Indefiro, pois, a

pretendida perícia. Venham conclusos para sentença. 

 

0023142-14.2008.403.6182 (2008.61.82.023142-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006752-66.2008.403.6182 (2008.61.82.006752-0)) CONSTRUTORA CAMPOY LTDA X FRANCISCO

ANTONIO LIBERINO HERNANDES X MARCOS ANDRE MOURA CAMPOE X JOAO QUINTINO X

ALONSO CAMPOE TURBIANO(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

I. Cumpra-se a decisão de fl. 67/68, item 9, promovendo-se o desapensamento dos autos da execução fiscal. II. 1)

Nos termos do art. 327 do CPC, diga a embargante sobre a matéria preliminar argüida em sede de impugnação

(prazo: 10 dias).2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista ao exequente para apresentar

manifestação de forma conclusiva. 

 

0032671-57.2008.403.6182 (2008.61.82.032671-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010684-38.2003.403.6182 (2003.61.82.010684-9)) LOURENCO MIDEA X APARECIDO ANTONIO

MIDEA(SP143276 - RUTINETE BATISTA DE NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI

MAZZEI)

1. Recebo os embargos à discussão. 2. Vista ao(a) Embargado(a) para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se. 

 

0000177-08.2009.403.6182 (2009.61.82.000177-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029257-51.2008.403.6182 (2008.61.82.029257-6)) IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS

S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

1. Desapensem-se. 2. Fls. 1351/1352: Providencie a embargante a juntada aos autos de instrumento procuratório

outorgando poderes ao(a) subscritor(a) para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. Prazo: 10 (dez) dias. 3.

Após, cumprido ou não o item 1, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

EXECUCAO FISCAL

0010684-38.2003.403.6182 (2003.61.82.010684-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MIDEA IND E

COM LTDA X LOURENCO MIDEA X APARECIDO ANTONIO MIDEA(SP143276 - RUTINETE BATISTA

DE NOVAIS)

1. Cumpra-se a decisão de fl. 271, item 1, encaminhando-se os autos ao SEDI. 2. Fls. 263/264: Suspendo o curso

da presente execução até o desfecho dos embargos, uma vez que a matéria em debate nos embargos não versa

exclusivamente em relação ao embargante (art. 739-A, parágrafo 3º, CPC). 

 

0034650-30.2003.403.6182 (2003.61.82.034650-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARCOS UMBERTO

SERUFO) X FERREIRA E MACHADO S/C LTDA X CLEUSA COELHO MACHADO X NILZA SILVA

FERREIRA(SP159217 - ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO)

Fls. _______: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0004909-08.2004.403.6182 (2004.61.82.004909-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X LUMAPLASTICOS BENEFICIAMENTO EM PLASTICOS LTDA - ME(SP035505 -
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ISSAME NOMURA)

1. Considerando-se a realização das 127ª e 132ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau

de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Dia 12/08/2014, às 11:00 h, para a primeira praça.

Dia 26/08/2014, às 11:00 h, para a segunda praça. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo redesignado

o leilão, para as seguintes datas: Dia 09/10/2014, às 11:00 h, para a primeira praça.Dia 23/10/2014, às 11:00 h,

para a segunda praça. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do

artigo 698 do Código de Processo Civil.2. Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos,

faça-se constar essa informação em destaque no edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam

de registro, oficie-se ao órgão competente informando da presente designação. 

 

0029257-51.2008.403.6182 (2008.61.82.029257-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA)

Fls. 191/194: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0023711-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ADILSON SEBASTIAO DE SOUSA(SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO)

1. Considerando-se a realização das 127ª e 132ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau

de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo

elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Dia 12/08/2014, às 11:00 h, para a primeira praça.

Dia 26/08/2014, às 11:00 h, para a segunda praça. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo redesignado

o leilão, para as seguintes datas: Dia 09/10/2014, às 11:00 h, para a primeira praça.Dia 23/10/2014, às 11:00 h,

para a segunda praça. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e do

artigo 698 do Código de Processo Civil.2. Em havendo recurso pendente de julgamento em sede de Embargos,

faça-se constar essa informação em destaque no edital.3. Tratando-se, os bens penhorados, de bens que dependam

de registro, oficie-se ao órgão competente informando da presente designação. 

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8982

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012905-49.2008.403.6301 (2008.63.01.012905-8) - TATIANI CRISTINA SILVA DO CARMO - MENOR X

ROSALIA MARIA DA SILVA(SP141204 - CELIA FONSECA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NILTON CANDIDO DO CARMO

1. Cancelo a audiência designada às fls. 434, já que compulsando os autos, verifico que não há necessidade prova

testemunhal. 2. Intime-se pessoalmente a DPU. 3. Após, tornem os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 8983

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0083956-48.1992.403.6183 (92.0083956-8) - GENNY CLARILDA DUQUE X ANTONIO BROSSI X

NATALINA DE OLIVEIRA BROSSI X DEVALDO COSTA MELLO X SEBASTIAO COSTA MELLO

SOBRINHO X IZILDA COSTA MELLO X MARIA APARECIDA COSTA MELLO X ELIAS ANTONIO

GALVAO X JOSE HONORIO DE MEDEIROS X NELZITA MOREIRA DE MEDEIROS X OSCAR

OLIVEIRA X APARECIDA MENDES OLIVEIRA X WALTHER RANGEL X WILSON BERNAL MORENO
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X IRACEMA MARTINS MORENO X VINCENZO GIRASOLE NETO X ROSA GIRASOLI PIZZANELLI X

GIUSEPPINA GIRASOLE PARMEJANO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 432. 3. No silêncio, ao

arquivo. Int.

 

0015219-07.2003.403.6183 (2003.61.83.015219-4) - IDEBRANDO CARDOSO DA COSTA(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco dias. 3. No

silêncio, ao arquivo. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 8697

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015226-22.2002.403.0399 (2002.03.99.015226-7) - MARIA MATTAV ARAO(SP038620 - DILSON GOMES

ZEFERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Fls.542/552: Assiste razão à PETROS.A uma porque foi requerido nos autos a concessão de pensão por morte em

face do INSS. Valer dizer, em nenhum momento foi requerida a concessão ou revisão de montante pago pela

PETROS a título de complementação de previdência privada.A duas porque, em se tratando de complementação a

título de previdenciária privada, trata-se de outro sistema previdenciário e outra fonte de custeio, com regras

diversas daquelas previstas na Lei nº 8.213/91.A três porque, ainda na fase de conhecimento, o pedido de

expedição de ofício para a Petrobrás para que se verificasse a existência de alguma Aposentadoria complementar,

Seguro de vida, Pecúlio ou outro qualquer benefício figurando a autora como beneficiária (fl. 64), foi indeferido

justamente ao fundamento de que não diz respeito à matéria versada nestes autos. Apesar de intimado, nem o

INSS e nem a parte autora impugnaram tal decisão, que, assim, restou preclusa.A quatro porque, de acordo com o

Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras trazido às fls. 568-594, o suplemento da pensão (art. 32), no

caso da autora, seria baseado no valor que o de cujus receberia como suplementação de aposentadoria por

invalidez. O suplemento da aposentadoria por invalidez, por sua vez, é baseado na diferença entre o valor

concedido pelo INSS e o excesso do salário-real-de-benefício do participante (art. 20). Desse modo, tem-se que a

majoração do benefício a ser suportado pelo INSS geraria como consequência uma diminuição - e não um

aumento - do valor a ser pago pela PETROS. Portanto, no presente caso, no máximo poderia ser cogitada a

atuação da PETROS como assistente da parte autora, mas não sua inserção no polo passivo, como pleiteado pelo

INSS.Intime-se as partes desta decisão.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à contadoria judicial para

esclarecimentos acerca da manifestação da parte autora de fls. 497/498.

 

0003443-39.2005.403.6183 (2005.61.83.003443-1) - IVANI JESUS DE SOUZA(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no

prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-

AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende

necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0300189-19.2005.403.6301 - LUCIA MARIA MEIRA X CARLITO JUNIOR MEIRA MORENO(SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 16/07/2014 às 16:00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, a teor do disposto no artigo 412,

§1°, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

0021169-13.2007.403.6100 (2007.61.00.021169-9) - REGINA ANDRADE DE ALMEIDA(SP061796 - SONIA

APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E SP090194 - SUSETE MARISA DE LIMA)

X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

NÃO CONHEÇO do recurso de apelação, e, conseqüentemente, das contrarazões apresentadas pela União

Federal, em face de seu manifesto ERRO CRASSO.De fato, o recurso processual cabível contra a decisão que

declina a competência é o agravo de instrumento, em função de sua natureza interlocutória, posto que não põe

termo ao processo (art. 513, CPC).Nem se alegue a possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade dos

recursos, seja por conta de seu erro grosseiro - a lei processual é clara no sentido de qual é o recurso aplicável;

seja por conta de sua aguda divergência de processamento.Desta forma, tendo em vista o decurso do prazo para a

interposição do recurso adequado, cumpra-se o tópico final da r. decisão de fls. 1057/1060.Intime-se. Cumpra-se.

 

0024264-51.2007.403.6100 (2007.61.00.024264-7) - MARCELLINA CAVALCANTI X ESTHER SABOSLAI

OTELINGER X FRANCELINA DAS DORES BARBOSA X YVONE DA SILVA SANTIAGO X IZILDA

VIDOTTO TEDESCHI X LAYS ARAUJO RODRIGUES X LEONILDA DO PRADO DOMINGUES X LUCIA

DE LIMA CARDOSO X MARIA ANGELA LESSI LUIZ X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

LIBONATI X MARIA APPARECIDA DE SOUZA RIBEIRO X MARIA DO CARMO COSTA ARANHA X

MARIA DAS DORES AFONSO SANTOS X MARIA DE LOURDES RODRIGUES X MARIA LUIZA DE

LIMA X MARIANA SALGADO LESSI X ROBERTO CARLOS BARBOZA X ROSA MENZANI SANTOS X

SYLVIA LEAL DA COSTA X ZENAIDE DOS SANTOS MORAES X MARIA RUFINO CORREA X

ADELAIDE DE ALMEIDA X ALZIRA REGATTO GARCIA X AMBROSIA DE MELO FIGUEIREDO X

ANTONIA FERRAZ GRASSI X ANTONIA ORTEGA FERMINO X APPARECIDA DE LURDES LINO X

CARMA FELICITA DESAN GONCALVES X CIBEL COSTA CECILIATO X CLARICE NOGUEIRA

LAIOLA X CLEUSA CONCEICAO DE BARROS X DERCINE MARIA BAVIA DEZEN X DESNEIRE

BAVIA MARTINS X ESTHER DE FARIA LOFIEGO X EUNICE COSTA X GESSI DE PAULA CARVALHO

X IRACY DE CARVALHO LIMA X IRENE MENDES ALVES X LAIZ DE ALMEIDA AIZ X LOURDES

MARTINS X LOURDES RODRIGUES MACHADO X MARIA APARECIDA MACHADO DE CAMPOS X

MARIA DINIZ MENDES X MARIA INES NUNES DA SILVA X MARIA PEREIRA ALVES PINTO X

PEDRO JORGE DE CAMARGO X RUTH CARDOSO NOGUEIRA X SEVERINA SILVA X TEJA MUSSA

TEIXEIRA X VICENTINA GOMES DE GODOY X VILMA APARECIDA SIMONETTI ROSA(SP062908 -

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL

Considerando que não houve manifestação acerca do determinado no r. despacho de fl. 2121, ARQUIVEM-SE os

autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-

se que, nos termos do artigo 9.º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, a prescrição interrompida

recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do

respectivo processo..Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001595-46.2007.403.6183 (2007.61.83.001595-0) - IVONETE BATISTA DA SILVA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Defiro a produção de prova pericial indireta.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os

quesitos abaixo elencados.Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo,

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade,

esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é
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insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permantente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Intime-se.

 

0003120-63.2007.403.6183 (2007.61.83.003120-7) - RAFAEL BARRETO DE SOUZA(SP229514 - ADILSON

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO BRITO DOS

SANTOS(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES)

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 16/07/2014 às 15:00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, a teor do disposto no artigo 412,

§1°, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

0007516-49.2008.403.6183 (2008.61.83.007516-1) - WILMA EMILIA DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularmente intimada a trazer o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo Juízo (fl. 119), nos termos do artigo

407 do Código de Processo Civil, a parte autora; além de deixar de fazê-lo, limitando-se a informar que elas

viriam espontaneamente, juntou novos documentos, e requereu a intimação da parte contrária para ciência.Assim,

PELA ÚLTIMA VEZ E SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL,

cumpra a parte autora o r. despacho de fl. 119 e o disposto no artigo 407 do Código de Processo Civil, a fim de

trazer o rol de testemunhas com a sua devida qualificação, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas,

salientando-se que seu cumprimento deficiente também acarretará os mesmos efeitos.Intime-se.

 

0007783-21.2008.403.6183 (2008.61.83.007783-2) - MARIA ANGELICA GONZALEZ CEA(SP234868 -

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista do tempo decorrido, concedo o prazo adicional IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para o

cumprimento do r. despacho de fl. 149, sob pena de preclusão da prova testemunhal e vinda dos autos para

conclusão para sentença.Intime-se.

 

0010465-46.2008.403.6183 (2008.61.83.010465-3) - MARIA ELENA DA SILVA X VANESSA HELENA DA

SILVA - MENOR IMPUBERE(SP309052 - LEVI CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em vista da certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, no E. Juízo Federal deprecado, requeira a parte autora, o

que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova testemunhal.Intime-se.
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0011229-32.2008.403.6183 (2008.61.83.011229-7) - FIRMINA DA SILVA SANTANA X RODRIGO DA

SILVA SANTANA X CASSIO DA SILVA SANTANA X AMANDA DA SILVA SANTANA

ALMEIDA(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como não há sucessor da autora falecida FIRMINA DA SILVA SANTANA que seja beneficiário do INSS, (art.

16 da lei nº 8.213/91), a sucessão deverá se dar nos termos do artigo 1.829 do Código Civil vigente: I-

descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime de

comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da

comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com

o cônjuge; III-cônjuge sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (art. 1.839 do Código Civil).Assim, considerando

que, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil, independe de sentença a habilitação de herdeiro

necessário, desde que provado o óbito e sua qualidade, defiro a habilitação de RODRIGO DA SILVA

SANTANA; CÁSSIO DA SILVA SANTANA e AMANDA DA SILVA SANTANA ALMEIDA, como

sucessores da autora falecida.PA 1,10 Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos

do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE,

salientando-se que AMANDA DA SILVA SANTANA DE ALMEIDA já é co-autora do presente

processo.Intime-se.

 

0008395-90.2008.403.6301 - TOYO YOGUI MEKARO X YOCHIE MEKARO X SEISIM MEKARO X

KOTOKU MEKARO X KOSSEI MEKARO X REIKO OKUMA(SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

diante da informação do procurador da parte autora de que os autores e as testemunhas não chegariam a tempo na

audiência, em razão da greve dos motoristas rodoviários que está ocorrendo nesta Capital, redesigno a audiência

anteriormente marcada para a presente data, a qual será realizada no dia 30/07/2014, às 16 horas, para oitiva das

testemunhas. Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo

tal comunicação ser feita a elas pelo advogado da parte autora, que sai desta audiência intimado, comprometendo-

se, desta forma, a parte autora a trazer as testemunhas à audiência, conforme dispõe o art. 412, 1º do CPC. Saindo

o INSS também intimado.

 

0003552-14.2009.403.6183 (2009.61.83.003552-0) - JULIA MARIA DE JESUS DE MELLO X BERENICE

MONTEIRO DOS SANTOS ALMEIDA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nada obstante à r. decisão de fl. 217/218, a requisição de documentos em poder do INSS só é possível após sua

recusa, desde que devidamente comprovado nos autos pela parte autora, o que não ocorre nos autos. Assim, veio à

baila o r. despacho de fl. 220, que determinou que a parte autora trouxesse o processo administrativo em seu

nome.É evidente, pois, que houve a revogação daquela decisão por esse despacho, não subsistindo as alegações de

fl. 223. Até porque é obrigação da parte interessada trazer aos autos documentos constitutivos de seu direito, vale

dizer, possui o ônus de produzir provas em seu favor (art. 333, I, CPC). Manter-se aquela decisão, acarretará no

malferimento do princípio da isonomia, frente a outros segurados que, em outros casos, carreiam aos autos tais

documentos.Desta forma, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento do r. despacho de

fl. 220.Intime-se.

 

0004367-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004367-0) - HELENA THOBIAS(SP241596 - CLAUDIO ANTONIO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições de fls. 217/218 e 224 como pedidos de reconsideração, para rejeitá-los.De fato, não trouxe a

parte autora qualquer elemento novo de sorte a alterar as razões de decidir de fl. 216; posto que remanesce uma

herdeira a ser habilitada, que deverá ser localizada pela parte autora.Assim, PELA ÚLTIMA VEZ, providencie a

parte autora a habilitação da herdeira faltante, no prazo adicional de 60 (sessenta) dias, salientando-se que o

silêncio ou o cumprimento deficiente importarão na vinda dos autos conclusos para sentença de extinção, nos

moldes do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0005412-50.2009.403.6183 (2009.61.83.005412-5) - MARIA NOGUEIRA MORENO X SEBASTIANA

PELEGRINI MARTIM(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos processos administrativos requeridos pela

contadoria judicial, ou, pelo menos, comprove documentalmente a recusa por parte do INSS, sob pena de

julgamento do processo no estado em que se encontra.Intime-se.
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0008461-02.2009.403.6183 (2009.61.83.008461-0) - NOEMI FREIRE DOS SANTOS(SP076764 - IVAN BRAZ

DA SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, o r. despacho de fl. 157, na medida que o prazo

suplementar requerido à fl. 158 já decorreu integralmente, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0010261-65.2009.403.6183 (2009.61.83.010261-2) - LAURA MARIA DE JESUS(SP173632 - IZAIAS

MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno das cartas precatórias (fls. 82/96 e 98/111).Concedo às partes o prazo sucessivo de 10

(dez) dias para apresentação de memoriais (art. 454, CPC), a se iniciar pela parte autora.Após, venham os autos

conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0013311-02.2009.403.6183 (2009.61.83.013311-6) - MARIA DO SOCORRO NUNES(SP112063 - SILVIA

MALTA MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora às fls. 192/194 para, no mérito, rejeitá-los.Por se

tratar de perícia em pessoa falecida, será feita na modalidade indireta, sendo que, se algum quesito constante do r.

despacho de fl. 188/189 não se aplicar ao presente caso, o Sr. Perito Judicial fará constar de seu laudo.No fecho,

recebo os quesitos da parte autora. Vista ao INSS para, se assim desejar, formulá-los.Após, venham os autos

conclusos para nomeação do Sr. Perito Judicial e início dos trabalhos periciais.Intime-se.

 

0015197-36.2009.403.6183 (2009.61.83.015197-0) - ANDREA PAULA FATARELLI(SP180541 - ANA JULIA

BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da informação prestada pela contadoria judicial.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0015542-02.2009.403.6183 (2009.61.83.015542-2) - ANDREIA HERMENEGILDA DE SOUZA X WLADIMIR

DE SOUZA VISOQUI BICUDO(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ALEXSANDRO DE SOUZA BICUDO

Verifico que o patrono da parte autora também recebeu poderes para representar, em juízo, o co-réu

ALEXSANDRO DE SOUZA BICUDO (fl. 175).Desta forma, considerando-se que tal conduta pode configurar

aquela tipificada no artigo 355, parágrafo único, do Código Penal, determino que o patrono RENUNCIE os

poderes a ele constituídos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de comunicação ao Ministério Público Federal, a

teor do artigo 40 do Código de Processo Penal.Em vista disso, e a fim de se evitar eventuais alegações de

nulidade, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias ao referido réu para que apresente nova contestação, sob pena

de decretação de revelia (art. 319, CPC).Intime-se.

 

0057223-83.2009.403.6301 - EDILEUZA LUIZA DA SILVA(SP278945 - JUMARA CLAUDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela de mérito, proposta por EDILEUZA LUIZA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando, precipuamente, a concessão de pensão por morte do Sr. Renato de Jesus Silva.Os autos foram

incialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal, o qual acabou por declinar da competência quando verificou

a necessidade da citação por edital do corréu Rogério de Sousa Silva (beneficiário da pensão por morte pleiteada

nos autos - fls. 145-146).Redistribuídos os autos a este juízo, a parte autora apresentou a manifestação de fls. 160-

168.Diante da referida manifestação, foi determinada a intimação do INSS para esclarecer o andamento do recurso

administrativo da parte autora, bem como para determinar que a serventia verificasse acerca da possibilidade de

ser efetuada a citação pessoal do corréu Rogério (fl. 169).O INSS juntou cópia do processo administrativo da parte

autora às fls. 175-289, tendo sido dado ciência à parte autora à fl. 291. Parte autora informou que mesmo lhe

sendo concedida a pensão na última instância administrativa, o INSS não chegou a lhe implantar o benefício

pleiteado nos autos e requereu tutela antecipada às fls. 293-296 e 298-301. O INSS confirmou que a pensão não

foi implantada à autora à fl. 307.Decido.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos

do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver

fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. Posto isso,

cumpre destacar que a concessão de pensão por morte depende, como regra, da comprovação da qualidade de

segurado do de cujus e da qualidade de dependente do requerente, sendo dispensada a carência. No presente caso,

verifica-se pelos documentos que a parte autora juntou no processo administrativo (comprovantes de mesmo

endereço, contrato de compra e venda de um imóvel que foi adquirido conjuntamente com o falecido e declaração

do hospital em que o de cujus ficou internado informando que a autora era sua acompanhante), bem como pela

decisão proferida na última instância administrativa (fls. 284-286) que restou comprovado que ela detinha
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qualidade de dependente em relação ao Sr. Renato de Jesus Silva. Além disso, vislumbra-se que o de cujus

possuía qualidade de segurado quando do óbito (CNIS de fls. 190-191 e certidão de óbito de fl. 13).Assim, tenho

por presente a verossimilhança necessária à antecipação do provimento jurisdicional postulado.Como se vislumbra

que a decisão administrativa em favor da parte autora é de 21/08/2012 (f.286), mas até agora não houve a

implantação do benefício por estar pendente a presenta ação judicial (fl.307), reputo igualmente caracteriza a

urgência da medida pleiteada. Desse modo, por todo o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para

determinar que o INSS implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de pensão por morte (NB 147.758.523-8

(fls. 176-177)), mantendo-o, no mínimo, até posterior decisão judicial. Esse benefício deve ser implantado a partir

da competência junho de 2014.Como esse benefício já foi concedido ao corréu Rogério de Sousa Silva, o qual

continuará a recebê-lo até 26/09/2017 (fls. 117-118) e tendo em vista que não se logrou êxito de localizar o

endereço para sua citação, determino que tal ato judicial seja feito por edital.Considerando o disposto nos artigos

76 e 77 da Lei nº 8.213/91, a partir do momento em que cumprida a tutela haverá a divisão do benefício em duas

cotas iguais, sendo metade para a parte autora e metade para o corréu Rogério de Souza Silva. Deve o INSS

também ser citado para tomar ciência desta ação, já que é a entidade que paga o benefício pleiteado nos autos e,

até o presente momento, tal ato processual ainda não foi praticado. Na mesma ocasião o instituto-réu deve ser

intimado da presente decisão.Notifique-se, eletronicamente, o INSS para dar cumprimento a esta decisão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

0004159-90.2010.403.6183 - MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal.Ratifico os atos processuais praticados no E. Juizado

Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no

prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-

AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende

necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0004371-14.2010.403.6183 - ELISABETE DA SILVA QUEIROZ LIMA(SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDA BATALIOT CONSTANTINO(SP095753 -

PAULA ALVAREZ RAPOSO DO AMARAL)

Defiro a produção de prova testemunhal, requerida pela parte autora.Apresente a parte autora o respectivo rol, no

prazo de 10 dias, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo,

todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se. 

 

0006448-93.2010.403.6183 - DIOCLEIDE MONTA MUNHOZ(SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO E

SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA AUGUSTA TEIXEIRA(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA)

Designo a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela autora às fls. 324-325 e pela corré às fls. 331-332,

salientando que serão ouvidas no máximo três para cada uma das partes, para o dia 20/08/2014 às 16:30h, a ser

realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira

César, São Paulo, SP. Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO,

devendo tal comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa

oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o art. 412,

1º do CPC. Dê-se, ainda, vista dos autos ao INSS para ciência. Int. 

 

0007712-48.2010.403.6183 - ELIANA DA SILVA PEREIRA(SP187108 - DAY NEVES BEZERRA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Melhor analisando a sentença proferida nos autos do mandado de segurança n° 2004.61.83.005722-0 (0005722-

32.2004.403.6183), cuja cópia se encontra encartada às fls. 334/337, verifico que, nestes autos, foi ventilado o

MESMO pedido de restabelecimento de pensão por morte n° 21/119.859.850-3, cuja suspensão se deu por

constatação de irregularidades no vínculo empregatício junto a empresa MULT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.Assim, há a efetiva prevenção do E. Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária, nos termos do artigo 253, II,

do Código de Processo Civil, na medida em que aqueles autos foram extintos, sem resolução do mérito, ante a

inadequação da via mandamental.Posto isto, reconsidero o primeiro parágrafo do r. despacho de fl. 370 e declino a

competência para o conhecimento e julgamento do presente feito em favor daquele E. Juízo Federal.Portanto, a

apreciação do pedido de fls. 437/764 deverá ser analisado pelo Juízo competente.Intime-se as partes. Decorridos

os prazos, remetam-se os autos ao SEDI para sua redistribuição.
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0008358-58.2010.403.6183 - SUELI APARECIDA SOARES(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES E

SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 82/83 como aditamento à inicial.Verifico que o filho menor do de cujus não é, também,

descendente da autora da ação. Assim, se faz necessário verificar se ele está a perceber pensão pela morte de seu

pai, até para fins de configurar sua legitimidade passiva.Desta forma, providencie a autora certidão de inexistência

de pessoas habilitadas a receber pensão por morte de DOGIVAL FRANÇA DOS SANTOS, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0009790-15.2010.403.6183 - YVONNE DA SILVA CANAL(SP162216 - TATIANA RAGOSTA

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias,

esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da

emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se. 

 

0011868-79.2010.403.6183 - RICARDO CORONEL LUSTOSA(SP054479 - ROSA TOTH E SP281757 -

CAMILA TOTH GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os

quesitos abaixo elencados.Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo,

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidade terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja

parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17. Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18. É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (art. 333, I, do CPC).Intimem-se.

 

0015793-83.2010.403.6183 - TELEZILA AIRES BARBOSA(SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     279/559



Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não

serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0015963-55.2010.403.6183 - SOLANGE APARECIDA MACHADO(SP174878 - GRACILIANO REIS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 13/08/2014 às 14:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 412, §1°,

do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes. 

 

0034217-13.2010.403.6301 - RAIMUNDA DA FONSECA SILVA(SP261402 - MARILENE BARROS

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o noticiado pela parte autora à fl. 111, reconsidero a exigência de trazer cópias dos processos

administrativos em seu nome.De outra sorte, considerando-se que o de cujus era rurícola, manifeste-se a parte

autora acerca de seu interesse na produção de prova testemunhal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão

e vinda dos autos à conclusão para sentença, no estado em que se encontra o feito.Intime-se.

 

0000062-13.2011.403.6183 - MARIA MESSIAS ALVES(SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 06/08/2014 às 14:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, a teor do disposto no artigo 412,

§1°, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

0000690-02.2011.403.6183 - GABRIELE MACHADO GUSSON PEIGO X VICTORIA MACHADO GUSSON

X ELIZABETH MACHADO MARTINS(SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol no prazo de 10 dias (art. 407,

caput, CPC), esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo,

todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário.Em relação ao

descumprimento da r. decisão de fls. 796/800, ao contrário do alegado pela parte autora, o valor de R$ 2.394,03 se

prestou, TÃO-SOMENTE, para fins de fixação do valor atribuído à causa; vale dizer, trata-se de uma simulação

considerando o pedido inaugural.De fato, não há na referida decisão, qualquer menção da renda mensal inicial a

ser implementada no benefício de pensão por morte, valor este que será melhor apurado por ocasião da prolação

da sentença, com a análise das provas produzidas nos autos. Assim, não há que se falar em descumprimento da

ordem judicial.Intime-se.

 

0000962-93.2011.403.6183 - MARGARIDA GOMES GRIMALDI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra a parte autora o r. despacho de fl. 23, no prazo adicional de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0000984-54.2011.403.6183 - IONE DE JESUS BARBOSA X PAULO HENRIQUE ALVES X RAFAEL DE

JESUS ALVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias,

esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da

emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0001123-06.2011.403.6183 - ALVARO LUIS CERVINI PROCIDA(SP296336 - VEROMIL ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante ao silêncio da parte interessada, determino a realização de perícia médica no autor.Outrossim,
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faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL

(CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e

de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO

DESTE DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados.Quesitos do juízo:1. O

periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidade terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17. Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18. É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento

de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças

acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será

formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o

alegado é seu (art. 333, I, do CPC).Intimem-se.

 

0002510-56.2011.403.6183 - MARIA GORETE DA ROCHA(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Excepcionalmente, em homenagem ao princípio da ampla defesa, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias à

parte autora, a fim d eque cumpra o r. despacho de fl. 95, sob pena de preclusão da realização da prova

testemunhal e julgamento do processo no estado em que se encontra.Intime-se.

 

0002803-26.2011.403.6183 - ROSIMEIRE DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a necessidade de produção de prova testemunhal, para a comprovação da dependência econômica

a que alude o artigo 16 da Lei n° 8.213/91, esclareça a parte autora se há interesse na sua realização, no prazo de

10 (dez) dais, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra.Intime-se.

 

0002884-72.2011.403.6183 - MARIA SOLEDADE DOS SANTOS GOMES(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR E SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas da parte autora para o dia 17/07/2014 às 14:00, a ser realizada na

sala de audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.
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Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 412, §1°,

do Código de Processo Civil.Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pelo INSS para a Comarca de Telêmaco

Borba/PR. INDEFIRO a intimação do INSS para que traga cópia do processo administrativo em nome da autora,

posto que se trata de providencia que compete à parte interessada (art. 333, CPC). Aponto, no fecho, que o

deferimento de tal medida, além de inverter o ônus da produção da prova, implicaria no malferimento do princípio

constitucional da isonomia. Intimem-se as partes. 

 

0003010-25.2011.403.6183 - DIRCE MUNHOZ(SP172033 - CARLOS AUGUSTO DE MELLO ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de demanda proposta, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, que DIRCE

MUNHOZ, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de benefício de pensão pela morte de JAIME DE SOUZA LIMA TEIXEIRA, seu companheiro e que era anistiado

político.Examinando mais detidamente o conflito de interesses trazido a juízo, porém, verifico que a matéria

discutida nesta demanda não se insere na competência das Varas Especializadas em Matéria Previdenciária, as

quais, por força do Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, têm competência

exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários (grifei). Ora, as aposentadorias (e pensões

delas decorrentes) dos anistiados políticos têm natureza indenizatória e não previdenciária, visto que independem

de custeio, além de não serem reguladas pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS).Dispõe, com efeito, o

artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de

18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação

exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo

Decreto Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei n.º 864, de 12 de

setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam

direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e

regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e

militares e observados os respectivos regimes jurídicos. 1º - O disposto neste artigo somente gerará efeitos

financeiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter

retroativo. 2º - Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado,

dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos

ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de

exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 3º - Aos

cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional específica, em decorrência das

Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n.º S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n.º S-285-GM5 será

concedida reparação de natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a

entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição. 4º - Aos que, por força de atos

institucionais, tenham exercido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de

aposentadoria no serviço público e previdência social, os respectivos períodos. 5º - A anistia concedida nos termos

deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas

fundações, empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que

tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus

trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei n.º 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos

exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir de 1979, observado o disposto

no 1º.O preceito acima foi recentemente regulamentado pela Lei n.º 10.559/2002, cujo capítulo III é claro ao

estabelecer que a reparação econômica é de caráter indenizatório. Senão, vejamos:CAPÍTULO IIIDA

REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER INDENIZATÓRIOArt. 3o A reparação econômica de que trata o

inciso II do art. 1o desta Lei, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, correrá à conta do Tesouro Nacional. 1o A reparação econômica em prestação única

não é acumulável com a reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada. 2o A reparação

econômica, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

será concedida mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça, após parecer favorável da Comissão de Anistia

de que trata o art. 12 desta Lei.Seção IDa Reparação Econômica em Prestação ÚnicaArt. 4o A reparação

econômica em prestação única consistirá no pagamento de trinta salários mínimos por ano de punição e será

devida aos anistiados políticos que não puderem comprovar vínculos com a atividade laboral. 1o Para o cálculo do

pagamento mencionado no caput deste artigo, considera-se como um ano o período inferior a doze meses. 2o Em

nenhuma hipótese o valor da reparação econômica em prestação única será superior a R$ 100.000,00 (cem mil

reais).Seção IIDa Reparação Econômica em Prestação Mensal, Permanente e ContinuadaArt. 5o A reparação

econômica em prestação mensal, permanente e continuada, nos termos do art. 8o do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, será assegurada aos anistiados políticos que comprovarem vínculos com a atividade

laboral, à exceção dos que optarem por receber em prestação única.Art. 6o O valor da prestação mensal,

permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse,
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considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis e regulamentos

vigentes, e asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente de requisitos e condições, respeitadas as

características e peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos civis e dos militares, e, se

necessário, considerando-se os seus paradigmas. 1o O valor da prestação mensal, permanente e continuada, será

estabelecido conforme os elementos de prova oferecidos pelo requerente, informações de órgãos oficiais, bem

como de fundações, empresas públicas ou privadas, ou empresas mistas sob controle estatal, ordens, sindicatos ou

conselhos profissionais a que o anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição, podendo ser arbitrado até

mesmo com base em pesquisa de mercado. 2o Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão

considerados os direitos e vantagens incorporados à situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o

anistiado político, observado o disposto no 4o deste artigo. 3o As promoções asseguradas ao anistiado político

independerão de seu tempo de admissão ou incorporação de seu posto ou graduação, sendo obedecidos os prazos

de permanência em atividades previstos nas leis e regulamentos vigentes, vedada a exigência de satisfação das

condições incompatíveis com a situação pessoal do beneficiário. 4o Para os efeitos desta Lei, considera-se

paradigma a situação funcional de maior freqüência constatada entre os pares ou colegas contemporâneos do

anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando da punição. 5o Desde

que haja manifestação do beneficiário, no prazo de até dois anos a contar da entrada em vigor desta Lei, será

revisto, pelo órgão competente, no prazo de até seis meses a contar da data do requerimento, o valor da

aposentadoria e da pensão excepcional, relativa ao anistiado político, que tenha sido reduzido ou cancelado em

virtude de critérios previdenciários ou estabelecido por ordens normativas ou de serviço do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, respeitado o disposto no art. 7o desta Lei. 6o Os valores apurados nos termos deste artigo

poderão gerar efeitos financeiros a partir de 5 de outubro de 1988, considerando-se para início da retroatividade e

da prescrição qüinqüenal a data do protocolo da petição ou requerimento inicial de anistia, de acordo com os arts.

1o e 4o do Decreto no 20.910, de 6 de janeiro de 1932.Art. 7o O valor da prestação mensal, permanente e

continuada, não será inferior ao do salário mínimo nem superior ao do teto estabelecido no art. 37, inciso XI, e 9o

da Constituição. 1o Se o anistiado político era, na data da punição, comprovadamente remunerado por mais de

uma atividade laboral, não eventual, o valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual à soma das

remunerações a que tinha direito, até o limite estabelecido no caput deste artigo, obedecidas as regras

constitucionais de não-acumulação de cargos, funções, empregos ou proventos. 2o Para o cálculo da prestação

mensal de que trata este artigo, serão asseguradas, na inatividade, na aposentadoria ou na reserva, as promoções ao

cargo, emprego, posto ou graduação a que teria direito se estivesse em serviço ativo.Art. 8o O reajustamento do

valor da prestação mensal, permanente e continuada, será feito quando ocorrer alteração na remuneração que o

anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do art. 8o do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.Art. 9o Os valores pagos por anistia não poderão ser objeto de

contribuição ao INSS, a caixas de assistência ou fundos de pensão ou previdência, nem objeto de ressarcimento

por estes de suas responsabilidades estatutárias.Parágrafo único. Os valores pagos a título de indenização a

anistiados políticos são isentos do Imposto de Renda.Do exposto, verifica-se que a Lei nº 10.559/2002,

reportando-se ao dispositivo constitucional transitório supramencionado, teve o mérito de aclarar a natureza

indenizatória do benefício concedido a anistiado político denominado aposentadoria excepcional, já que deixa

claro que serve como ressarcimento dos danos acarretados pelo regime político anterior, descritos no artigo 2º

dessa lei. Aliás, antes ou depois da Lei 10.559/2002, qualquer que seja o nome que se dê às quantias pagas aos

anistiados, é desacertado associar e confundir as respectivas indenizações com benefícios de natureza

previdenciária, porquanto tais valores não são pagos pelos cofres da Previdência Social nem se submetem ao

respectivo Regime Geral.Ademais, o Excelso Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região já pacificou seu entendimento sobre o assunto, posicionando-se no sentido de ser da competência das

Varas Cíveis a análise de questões atinentes a benefícios concedidos a anistiados políticos. Confira-

se:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO

POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA

DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA

FEDERAL DE SANTOS/SP.- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para

apreciar demanda em que se pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do

valor de benefício mensalmente percebido por anistiado político.- Caráter administrativo da lide, à vista da

natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em regime excepcional (Lei 6.683/79,

regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91,

611/92 e 2.171/97).- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de

reparação aos albergados pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a

concessão de benefícios como meio de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais

acarretados pelos atos institucionais de exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre

as Constituições da República de 1946 a 1988.- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na

aferição da competência para julgar as causas relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de
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Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao

princípio da isonomia.- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem

previdenciária, na medida em que os valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres

da Previdência Social, nem sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de

serviço ou idade mínimos, cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e

fonte de custeio.- Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas

especializadas os feitos distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado. (Conflito de

Competência nº 9994; Suscitante: Juízo Federal da 4ª Vara de Santos; Suscitado: Juízo Federal da 6ª Vara de

Santos. Relatora: Desembargador Federal Therezinha Cazerta).Pelo exposto, diante da incompetência deste juízo

para o julgamento da demanda, declino da competência para conhecer, processar e julgar o presente feito e,

decorrido os prazos para eventuais recursos, determino a remessa a uma das Varas Cíveis Federais da 1ª Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004532-87.2011.403.6183 - MONICA MUSTAFA CAMPOS(SP037023 - JULIO NOBUTAKA

SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularmente intimada a trazer o ról de testemunhas, bem assim certidão de inteiro teor relativa aos autos n°

2008.61.22.000755-0 (0000755-88.2008.403.6122) (fl. 166), a parte autora não o cumpriu a contento, posto que,

tão-somente, limitou-se a trazer certidão de breve relato daquele processo.Desta forma, no prazo adicional de 20

(vinte) dias, cumpra integralmente o r. despacho de fl. 166, sob pena de preclusão da prova testemiunhal e vinda

dos autos à conclusão para sentença.Intime-se.

 

0005320-04.2011.403.6183 - GERALDINA DE OLIVEIRA MARIANO(SP168325 - VALDETE SOUZA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista da inércia da parte autora para o cumprimento do r. despacho de fl. 110, concedo o prazo suplementar de

10 (dez) dias para a satisfação da exigência.No silêncio, expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para a

intimação de eventuais herdeiros e interessados.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, nos

termos do artigo 267, IV, do Código de processo Civil.Intime-se.

 

0006288-34.2011.403.6183 - MARIA SEVERINA DA SILVA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a existência de filho menor, à época do óbito de JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, providencie a

parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a inclusão de JOSÉ MICHAEL DA SILVA no pólo ativo e a

juntada de procuração judicial em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de indeferimento da

inicial.Intime-se.

 

0007151-87.2011.403.6183 - JOYCE ALVES FERREIRA X FERNANDA ALVES FERREIRA X VINICIUS

ALVES FERREIRA X IVANETE ALVES FERREIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Faculto à parte autora o prazo de 20 dias para trazer documento atualizado que comprove o recolhimento do

segurado à prisão, conforme mencionado pelo MPF na fl. 173.2. Decorrido o prazo, se juntada qualquer

documentação, dê-se vista ao Ministério Público Federal e ao INSS.3. No silêncio da parte autora, tornem

conclusos para sentença, deixando claro que, nos termos da legislação processual civil, caberá à parte interessada

arcar com as conseqüências de eventual lacuna no conjunto probatório.Int. 

 

0007648-04.2011.403.6183 - MARILENE ZANCHETTI(SP132547 - ANDRE LUIZ MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 62 e 71: Equivoca-se a parte autora.Para ser convertida a presente ação em procedimento de obrigação de

fazer, com o conseqüente depósito em conta judicial é mister o reconhecimento do pedido por parte contrária, o

que NÃO ocorreu no caso presente posto que sequer houve sua citação, com a conseqüente prolação de sentença

com rsolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, a fim de que se constitua o

título executivo judicial.Assim, tendo em vista os sucessivos tumultos processuais, desde o retorno dos autos da

contadoria judicial, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0009425-24.2011.403.6183 - LILIA IRACEMA RIOS DE ALMEIDA(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSALINA FARIA DE ALMEIDA

Recebo a petição de fl. 110 como aditamento à inicial. Oportunamente, solicite-se ao SEDI as devidas anotações,

por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo

Provimento n° 150/2011- CORE.Providencie a parte autora 1 (uma) cópia da petição inicial, para formação da
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contrafé e viabilização da ditação da parte contrária.Satisfeita a exigência, cite-se a ré faltante.Intime-se.

 

0014293-45.2011.403.6183 - BRANDINA JOANA DA CONCEICAO(SP154203 - CRISTIANO BARROS DE

SIQUEIRA E SP279107 - FABIANA SODRE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 06/08/2014 às 17:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, a teor do disposto no artigo 412,

§1°, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

0014294-30.2011.403.6183 - VIRGINIA ANTONIA DA SILVA BARATA MOREIRA X SARAH SILVA

MOREIRA X DANIEL SILVA MOREIRA(SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não

serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0014342-86.2011.403.6183 - CLEIDE APARECIDA DE FREITAS PINTO(SP228720 - NAIRA DE MORAIS

TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Primeiramente, para melhor deslinde da ação, providencie a parte autora cópia integral do seu processo

adminiastrativo de pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, reconsidero o r. despacho de fl. 83

para facultar a parte autora trazer cópia legível do recibo de fl. 16, demais documentos que comprovem o período

laborado, bem assim se manifeste acerca da produção de prova testemunhal para comprovação da condição de

companheira e do vínculo laboral.Silentes, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0001014-26.2011.403.6301 - ALMERINA DOS SANTOS CARRARO(SP076396 - LAURO HIROSHI

MIYAKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, requeira a parte autora, o que for de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Intime-se.

 

0014821-16.2011.403.6301 - CLEUSA APARECIDA CHAVES(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE

LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 13/08/2014 às 16:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 412, §1°,

do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes. 

 

0020055-76.2011.403.6301 - ANTONIO DONIZETTI DA CUNHA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o ítem 8 do r. despacho de fl. 299.Defiro, pois, a produção de prova testemunhal.Apresente a parte

autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas

por mandado, sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja

necessário.Intime-se.

 

0021621-60.2011.403.6301 - HELENA VERISSIMO DA SILVA ARAUJO(SP194054 - PATRICIA DE ASSIS

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista do integral cumprimento das exigências de fls. 285/286, oportunizo à parte autora a apresentação da

réplica e especificação de provas.Intime-se.

 

0027352-37.2011.403.6301 - MARIA ALVES CAVALCANTE(SP261923 - LEONARDO MARTINS

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O procurador da parte autora, à fl.138, informou a este Juízo sobre a renúncia ao instrumento de procuração ad

judicia que lhe foi conferido. Para tanto, juntou cópia da correio eletrônico trocado com a parte autora.Ora, a
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autora não foram efetivamente notificados da renúncia, não tendo sido cumprindo o disposto no artigo 45, do

Código de Processo Civil, que determina que o advogado deverá provar que cientificou o mandante da renúncia.

De fato, o correio eletrônico juntado à fl. 139 está em nome de EUSTARLIA GALDINO CAVALCANTE, que

vem a ser filha da autora e co-ré nos autos.O advogado deve, portanto, prosseguir no feito até que se aperfeiçoe a

referida notificação.Nesse sentido, o seguinte julgado:O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou

(texto atual) o mandante é do advogado renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao

renunciante o acompanhamento do processo até que pela notificação e fluência do decêndio se aperfeiçoe a

renúncia. (JTAERGS 101/207 - in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor,

Editora Saraiva, 31ª Edição, ano 2000, página 151.)Com isso, determino a continuidade, no presente feito, do

advogado constituído pela parte autora.Desta forma, cumpra a parte autora o r. despacho de fl. 137, no prazo

adicional de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV, CPC). Intime-

se.

 

0036440-02.2011.403.6301 - CICERA VANECI BARBOSA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0051124-29.2011.403.6301 - VALERIA STANISCI DE MACEDO(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 17/07/2014 às 16:00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 412, §1°,

do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes. 

 

0000032-41.2012.403.6183 - ANTONIA REGINA DA CONCEICAO PASSOS(SP210450 - ROBERTO DOS

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 13/08/2014 às 15:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 412, §1°,

do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes. 

 

0001189-49.2012.403.6183 - ANA CRISTINA MELO DE OLIVA X TALITA CRISTINA MELO DE OLIVA X

REBECA MELO DE OLIVA(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, instrumento de mandato público outorgado pela parte

autora menor, através de seu representante legal, em favor do patrono subscritor da inicial, sob pena de extinção

do processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV, CPC).Intime-se.

 

0003087-97.2012.403.6183 - ALICE DIAS DO CARMO MOREIRA X ALDEGUNDES MOREIRA(SP273152 -

LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando, precipuamente, à concessão de

pensão por morte do segurado Jose Moreira ou, sucessivamente, a implementação de LOAS.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal em razão do valor

da causa atribuído pela parte autora (fl. 181). No Juizado Especial Federal foi realizado laudo socioeconômico

(fls. 211-222). Ao final, em razão do valor da causa apurado pela contadoria judicial, o Juizado Especial Federal

declinou da competência para uma das varas federais previdenciárias (fls. 268-269).Os autos foram

equivocadamente redistribuídos à 4ª Vara Federal Previdenciária, tendo o referido juízo determinado o envio deste

feito a este cartório (fl. 276).Redistribuídos os autos a este juízo, dada ciência à parte autora dessa situação, foi

dada oportunidade para o INSS apresentar contestação no prazo legal (fl. 279).A parte autora requereu prazo para

a juntada de novos documentos (fls. 281-284) e pleiteou a concessão de tutela antecipada para fins de concessão
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do pedido subsidiário de implementação de LOAS à autora Alice.Decido.Preceitua o artigo 273, caput, do Código

de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do

autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do

mesmo dispositivo. No que concerne à autora Alice, em que pese ela já possuir mais de 70 anos de idade (fl. 15),

não restou demonstrado, a priori, nesta fase processual, que não possui condições de ter sua subsistência suprida

pela própria família, porquanto, conforme laudo socioeconômico de fls. 211-222, mora em apartamento próprio,

seu marido já é beneficiário de aposentadoria por idade e as netas que residem com ela e o esposo, também

trabalham e percebem remuneração (fl. 215), restando pagas as despesas elencadas à fl. 216 com as rendas acima

mencionadas.Assim, não demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora não há como ser concedida

a tutela liminar pleiteada nos autos.Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela de mérito para implantação do benefício assistencial da LOAS à autora Alice.Fls. 281-282:

concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos os documentos mencionados à fl. 282 ou

demonstre a negativa dos hospitais mencionados em fornecê-los.Cumpra a serventia o determinado no penúltimo

parágrafo de fl. 279.Registre-se. Intime-se

 

0003088-82.2012.403.6183 - NADIR MOREIRA CARLOTA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0003300-06.2012.403.6183 - JOSILEIDE MARIA DA SILVA(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775

- ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSILEIDE MARIA DA SILVA, domiciliada

em GUARULHOS (fl. 23), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com escopo de obter a

concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, 2º

e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários: 2º - As causas intentadas

contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver

ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º -

Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas,

uma vez que a parte autora é domiciliada em (...), cidade que possui sede da Justiça Federal.A instalação de nova

Vara Federal é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo

ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária.

Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional.A

jurisprudência mais recente vem afastando a aplicabilidade literal e irrestrita da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado nº 689 da súmula do STF (O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro).As

investigações histórias acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do

segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais

dos Estados Membros. É que em circunstancias peculiares, existentes em período anterior ao processo de

interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas

Federais da capital do Estado, quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que

compreendesse o seu município. Esse cenário, contudo, não mais retrata a realidade da Justiça Federal.A mais

nova interpretação da súmula vem adstringindo a sua aplicação às hipóteses em que o Município do domicílio do

segurado não é sede da Justiça Federal, ou seja, àquelas situações em que o juízo federal está sediado em outra

localidade. Trata-se de leitura absolutamente condizente com a redação da súmula.Entendimento diverso milita

em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que

inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário Federal, inaugurada pela Lei nº 10.772/2003.Mas não é

só.Cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside

em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (princípio do

juiz natural) implica dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos do processos e

acompanhamento processual). Também reflete maiores custos para a Administração Pública (por exemplo, com a
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expedição de cartas precatórias) e, inarredavelmente, imenso prejuízo para a solução célere do processo.É esse o

entendimento mais recente da jurisprudência da Terceira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Confira-se a ementa de julgado proferido no final do ano de 2013:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)Ao

que parece, esse entendimento vem prevalecendo nas diversas Turmas competentes para apreciar a matéria no E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Apenas a título de exemplo, podem ser citadas as seguintes decisões:

(TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, julgado em 24/05/2012) e (8ª Turma, AI

00378233720104030000, e-DJF3 Judicial 1 - 19/05/2011, p. 1572).Conforme se depreende da jurisprudência

acima mencionada, está-se diante de competência absoluta, reconhecível de ofício, sob pena de nulidade de atos

processuais. É que estão em jogo critérios de ordem pública, relacionados à divisão funcional da competência
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entre os órgãos da Justiça Federal da Terceira Região. Como se sabe, as normas de organização judiciária, ao

tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial, mas de cunho funcional. Tais

critérios prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Em resumo, está-se diante de competência absoluta

funcional das varas federais do interior. É esse - repita-se - o pacífico entendimento da jurisprudência sobre o

assunto.Em arremate, cumpre realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada na capital não

justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à organização do serviço

jurisdicional nesta específica localidade (município de São Paulo).Ante o exposto, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos para redistribuição à uma das Varas

Federais da E. 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos-SP.Decorrido o prazo recursal sem notícia de interposição de

recurso ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos, conforme determinado, com as

homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003350-32.2012.403.6183 - ISABEL ANDRADE DE ARAUJO(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA E

SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

APARECIDA CLAIR ALGARVE VALESE(SP053943 - LEONITA FATIMA SANCHEZ)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente,

as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.No fecho, em função da

juntada de documentos fiscais pela ré APARECIDA CLAIR ALGARVE VALESE, DECRETO o sigilio de

justiça (rotina MV-SJ - nível 4). Anote-se.Intimem-se.

 

0004644-22.2012.403.6183 - GISELDA MOREIRA FERREIRA DOS SANTOS X LEANDRO FERREIRA DOS

SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0004693-63.2012.403.6183 - DIRCE MACIEL DOS SANTOS(SP228051 - GILBERTO PARADA CURY E

SP071955 - MARIA OLGA BISCONCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia integral do procedimento administrativo

em seu nome, sob pena de julgamento do processo no estado em que encontra; salientando-se que se trata de

diligência que compete exclusivamente à parte interessada, salvo se houver recusa do INSS, devidamente

comprovada documentalmente.Intime-se.

 

0005082-48.2012.403.6183 - MARIA DE LOURDES FRANCISCA CHAVES PEREIRA X RAFAEL CHAVES

LOPES PEREIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0006453-47.2012.403.6183 - JUAN MENDES FERREIRA BARRENSE X CARMINA MENDES DE

SOUZA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora cópia legível da CTPS juntada às fls. 47/68, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do

julgamento do feito no estado em que se encontra.Intime-se.

 

0006987-88.2012.403.6183 - TEREZA CRISTINA DE ANDRADE BAPTISTA(SP194818 - BRUNO

LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o
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momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0007586-27.2012.403.6183 - ELENICE REGINA LEME DA SILVA(SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS

NEVES E SP181550E - JOSE MARIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0007902-40.2012.403.6183 - SONIA DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela de mérito, proposta por beneficiário da previdência pública em face do Instituto Nacional da Seguridade

Social - INSS, visando, precipuamente, ao restabelecimento da pensão por morte do Sr. Francisco Farias

Fontineles.Os presentes autos foram incialmente distribuídos à 3ª Vara Federal Previdenciária, a qual acabou por

declinar da competência a este juízo em razão da existência de prevenção com o processo nº 0009365-

56.2008.403.6183 (fl. 132).Redistribuídos os autos a este juízo, foi determinado que a parte autora emendasse a

inicial (fl. 139).Vieram os autos conclusos.Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita,

conforme requerido à fl. 10.Fl. 140: Acolho o aditamento à inicial de fl. 140 e, com isso, determino a exclusão do

pedido de retirada do nome da parte autora do Serviço de Proteção ao Crédito. Preceitua o artigo 273, caput, do

Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a

alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos

incisos I e II do mesmo dispositivo. A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom

direito não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o

qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de

probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. O benefício de pensão por morte

traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se

obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica

do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.No presente caso, a autora chegou a

receber pensão pela morte do segurado Francisco Farias Fontineles (fls. 19, 23, 25 e 63), com DIB em

25/02/1999, vindo a ser cessada em 2008 (fl. 19).Ocorre que, nos presentes autos, a parte autora não juntou cópia

integral do processo administrativo concessório desse benefício, de forma a demonstrar a existência dos requisitos

necessários para sua obtenção ou comprovar eventual irregularidade da revisão administrativa perpetrada nessa

pensão. Logo, não ficou comprovada, de plano, a verossimilhança de suas alegações.Desse modo, por todo o

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Registre-se. Cite-se. Intime-se.

 

0008487-92.2012.403.6183 - ROSILDA DIAS SILVA(SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias,

esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da

emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se. 

 

0008578-85.2012.403.6183 - ISOLVINA ZONIN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a

teor do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0008738-13.2012.403.6183 - IVANETE HERNANDES BUQUE SIMONETE(SP210450 - ROBERTO DOS

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso
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em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0008956-41.2012.403.6183 - JOANA FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante às alegações da parte autora às fls. 28/30, é possível conseguir o NIT/PIS-PASEP do segurado

falecido junto ao INSS, a fim de se efetuar o prévio requerimento administrativo.Desta forma, concedo o prazo

suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias para o devido cumprimento do r. despacho de fl. 27, salientando-se

que não serão aceitos novo pedido de prazo ou justificativas para a não satisfação da exigência, caso em que virão

os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0009364-32.2012.403.6183 - LAZARINA ROSA DA SILVA(SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto no artigo 407, parágrafo único, indique 3 (três) das testemunhas apontadas no ról de fls.

130/131, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da realização de prova testemunhal.INDEFIRO os

pedidos de realização de prova contábil e de exame de DNA (fls. 122/124). De fato, a prova contábil é

absolutamente desnecessária, posto que é possível, por meio de documentos e consulta aos sistemas da

DATAPREV aferir quantas contribuições o segurado falecido contribuiu para a Seguridade Social. Quanto ao

exame de DNA, tal pedido deverá ser deduzido na competente açlão de reconhecimento de paternidade post

mortem, a ser ajuizada no competente Juízo de Direito.Intime-se.

 

0009580-90.2012.403.6183 - MARLENE DA SILVA IMURA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

FILHO E SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Não há como acolher o pedido de desistência formulado à fl. 69 pela parte autora.De fato, não há como este Juízo

apreciar qualquer pedido após ter declinado de sua competência. Tal pedido poderá ser apreciado no juízo ao qual

este processo será distribuído.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009818-12.2012.403.6183 - LUIZ AUGUSTO FREIRE LOPES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO

COELHO E SP281798 - FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 06/08/2014 às 15:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, a teor do disposto no artigo 412,

§1°, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

0009826-86.2012.403.6183 - EUNICE ALVES DOS SANTOS(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal.Apresente a parte autora o respectivo rol, no prazo de 10 dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA TESTEMUNHAL, esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não

serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da emissão de certidão de comparecimento para fins

trabalhistas, caso seja necessário.Intime-se.

 

0010037-25.2012.403.6183 - JUTILANE BELO DOS SANTOS VIEIRA(SP170673 - HUDSON MARCELO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o motivo do indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, na qual constatou-se a

irregularidade de dois vínculos empregatícios (fls. 34/36), determino à parte autora que junte aos autos cópia

integral do processo administrativo em seu nome, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, informe a parte autora

acerca de seu interesse na produção de prova testemunhal para fins de comprovação dos vínculos em

questão.Silentes, retornem os autos conclusos para sentença no estado em que se encontram.intime-se.

 

0010642-68.2012.403.6183 - MANOEL DA COSTA MENDES(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante à informação prestada pela contadoria judicial (fls. 55/57), em que ela indevidamente entra no

mérito da questão posta nos autos, bem assim não observa o pedido inicial de concessão de pensão por morte,

cumulativo ao de concessão de aposentadoria por idade; a experiência deste Juízo mostra que, no caso presente, o
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benefício patrimonial almejado é superior ao valor de alçada a que alude a Lei n° 10.259/2001.Em vista da

emenda à inicial de fls. 59/68, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, uma cópia, para formação da

contrafé e viabilização da citação do INSS, sob pena de indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, cite-se o

INSS.Intime-se a parte autora.

 

0010824-54.2012.403.6183 - MARIA ANTONIA MACHADO LIMA SANTOS(SP223924 - AUREO

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que, para o julgamento do presente feito, faz-se necessária a constatação da incapacidade

laborativa do de cujus, à época dos fatos narrados na inicial, determino a realização de perícia médica

indireta.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO

DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial,

aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m),

BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo elencados.Quesitos do

juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para

seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o

periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de

praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o

periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7.

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente

incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade

for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,

informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em

algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do

exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das

especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4)

Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s)

laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para

designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO

NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e

que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido

momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Intimem-se.

 

0011102-55.2012.403.6183 - DORIANA MORSELLI LUZ(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da

Lei n° 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Ciência às partes do retorno dos presentes autos a este Juízo Federal.Ratifico

os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal de São Paulo-SP.Em vista da r. decisão de fls. 227/228

que declinou da competência daquele Juizado, com base nos cálculos de fls. 209/222, acolho o montante ali

apurado como valor da causa, no importe de R$ 60.099,44.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no

prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-

AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende

necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será
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admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se. 

 

0003836-51.2012.403.6301 - ROSANGELA MAGALHAES DUARTE(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ E SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 17/07/2014 às 15:00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 412, §1°,

do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes. 

 

0015389-95.2012.403.6301 - MARIA APARECIDA VIEIRA FERRANTE(SP097741 - ALVARO JOBAL

SALVAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA REGINA

LOPES(SP297363 - MIRIAM ABDALA DE CARVALHO)

Em vista do decurso do prazo para a ré MARIA REGINA LOPES para apresentar sua contestação, decreto sua

revelia, nos moldes do artigo 319 do Código de Processo Civil.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no

prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-

AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende

necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será

admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se. 

 

0017846-03.2012.403.6301 - MARIA JOSE CELSA COELHO(SP178109 - VANESSA CRISTINA

FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0023985-68.2012.403.6301 - FRANCISCA LOURENCO AMADO(SP152694 - JARI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intime-se.

 

0040238-34.2012.403.6301 - LURIMAR PINHEIRO MALAQUIAS DE OLIVEIRA(SP188277 -

WELLINGTON ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, prazo adicional de 10 (dez) dias, o r. despacho de fl. 185, na medida que o prazo

suplementar requerido à fl. 187 já decorreu integralmente.Intime-se.

 

0043970-23.2012.403.6301 - WANDA DA SILVA ZEFERINO(SP283280 - JOSE LUIS DA SILVA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0000150-80.2013.403.6183 - CELIA REGINA DA SILVA X SILVANIRA ROBERTO SANTOS DE

ASSIS(SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso
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em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0000316-15.2013.403.6183 - SANDRA MARIA VALENTE OLIVEIRA X LUCAS FERNANDO VALENTE

OLIVEIRA X NATALIA VALENTE OLIVEIRA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 06/08/2014 às 16:30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal

comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial.

Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a testemunha à audiência, a teor do disposto no artigo 412,

§1°, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

0000475-55.2013.403.6183 - MARIA ZENAIDE VALE LEAL(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o decurso do prazo para a parte cumprir o r. despacho de fl. 68, concedo o prazo improrrogável

suplementar de 5 (cinco) dias para seu cumprimento, sob pena de virem os autos conclusos para sentença no

estado em que se encontrarem.Intime-se.

 

0000804-67.2013.403.6183 - SUELI SENCIALI(SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. Concedo às partes o mesmo prazo acima

para, querendo, apresentar parecer de assistente técnico. Informe o INSS, no prazo de 10 dias, considerando o teor

do laudo pericial, se há PROPOSTA DE ACORDO. Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários

periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela

constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0000964-92.2013.403.6183 - SUELI PRIETO MAGALHAES X JESSICA PRIETO MAGALHAES X ALINE

PRIETO MAGALHAES X JOAO VITOR PRIETO MAGALHAES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fl. 51.De fato, da análise dos documentos anexados à inicial, a experiência deste

Juízo mostra que o benefício patrimonial suplanta ao limite a que alude a Lei n° 10.259/2001. Assim,

desnecessária remessa à contadoria judicial.Posto isto, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0001710-57.2013.403.6183 - MARIA DAS DORES D ORTO(SP222585 - MARCO ANTONIO DE

CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada obstante a parte autora ter juntado aos autos CÓPIA SIMPLES de instrumento de mandato (fl. 171),

reconsidero, no que tange a isso, o r. despacho de fl. 169, para considerar válida a procuração acostada à

inicial.Desta forma, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0002209-41.2013.403.6183 - CICERA DA SILVA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA E SP235002 -

DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Este Juízo foi claro no sentido de trazer aos autos os documentos de TODOS os filhos do segurado falecido, a fim

de se verificar a sua eventual legitimidade processual. No entanto, o r. despacho de fl. 79 não foi cumprido a

contento, posto que não trouxe aos autos os documentos pessoais da filha ESTEFÂNIA, conforme consta da

certidão de óbito de fl. 24.Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ, cumpra a parte autora, integralmente, o r. despacho

de fl. 79, no prazo adicional de 5 (cinco) dias, salientendo-se que novo cumprimento equivocado ou insuficiente

importará na vinda dos autos a conclusão para sentença de indeferimento da inicial.De outra sorte, excluo FÁBIO

PINHEIRO DA SILVA em função de seu óbito noticiado nos autos e admito, no pólo ativo, tão somente, a autora

TATIANA PINHEIRO DA SILVA, posto que o filho JOSÉ CARLOS PINHEIRO DA SILVA já era maior de

idade à época do óbito de seu pai, não obstante a informação equivocada na certidão de óbito deste.Solicite-se ao

SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE,

com redação dada pelo P rovimento n° 150/2011- CORE.Intime-se. 

 

0002541-08.2013.403.6183 - CONCEICAO CORREA RAMOS(SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o
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momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0002873-72.2013.403.6183 - MARCIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA X MARCELO JOSE PEREIRA DE

SOUZA(SP284423 - FRANCISCA DE ASSIS DOS REIS E SP123286 - ALCIDES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o inequívoco conflito de interesse entre o autor (irmão inválido) e o seu representante, designo a Defensoria

Pública da União para atuar, nos termos do artigo 9°, II, do Código de Processo Civil, como curadora especial

daquele.Em função da nomeação da DPU, intime-se o patrono da parte autora a informar, no prazo de 10 (dez)

dias, se tem interesse na sua manutenção da defesa dele.Após, venham os autos conclusos para

deliberação.Intime-se.

 

0002946-44.2013.403.6183 - IRACEMA MENDES DA SILVA(SP296415 - EDUARDO ALECRIM DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0003372-56.2013.403.6183 - SONIA APARECIDA LOPES DOS REIS(SP322578 - SONIA URBANO DA

SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0005571-51.2013.403.6183 - MARIA HELENA DA SILVA MARTINS(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fl. 45.De fato, desnecessária a remessa à contadoria judicial para que seja apurado o

valor atribuído à causa, posto que, à grosso modo, o benefício patrimonial eqüivale a soma de 36 (trinta e seis)

parcelas do benefício de pensão por morte entre parcelas vencidas e vincendas.Assim, elaborando-se uma conta

aproximada de tal quantia, tomando como base o valor da última parcela percebida pelo beneficiário falecido

(julho/2011), temos o cálculo aproximado que supera o limite de alçada a que alude a Lei n° 10.259/2001.Desta

forma, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0007795-59.2013.403.6183 - IMACULADA PEREIRA JORDAO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0007878-75.2013.403.6183 - LUIZA KAIOKO MORITA(SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para
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tanto.Intimem-se.

 

0008286-66.2013.403.6183 - ELTA BAMBY ROCHA(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o devido cumprimento do r. despacho de fl. 79.No silêncio,

venham os autos conclusos para sentença de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0008293-58.2013.403.6183 - BARBARA LOPES PUPE DE MORAES X LUCAS LOPES PUPE DE MORAES

X LOURDES APARECIDA LOPES DE MORAES(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da

Lei n° 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Esclareça a parte autora qual a situação do parcelamento de contribuições

previdenciárias em nome do de cujus, aludido na inicial, trazendo, se for o caso os comprovantes de pagamento ou

termo de quitação.Prazo: 10 (dez) dias.Sem prejuízo, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0008938-83.2013.403.6183 - VALDECI DOS SANTOS OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0009064-36.2013.403.6183 - VALDERLIM GOIS BASQUES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fl. 37.De fato, a experiência deste Juízo mostra que em açõs relativas à revisão da

RMI em pensão por morte, o benefício patrimonial suplanta ao limite a que alude a Lei n° 10.259/2001. Assim,

desnecessária remessa à contadoria judicial.Posto isto, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0009403-92.2013.403.6183 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO CRISPIM(SP107794 - JOAO EVANGELISTA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Este Juízo foi claro, no r. despacho de fl. 29, para determinar à parte autora que trouxesse cópias das petições

iniciais, r. sentenças proferidas e certidões de trânsito em julgado, relativas aos processos constantes do termo de

prevenção de fls. 26/27.Assim, são descabidas as alegações de fl. 31, posto que pouco importa quem foi o patrono

que funcionou naqueles autos ou em qual Juízo se deu suas tramitações. De qualquer maneira, deveria ter sido

dado cumprido a tal exigência.Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ, cumpra a parte autora o r. despacho de fl. 29,

no prazo adicional de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 267, I, CPC). Saliento, no fecho,

que nova resistência ao seu cumprimento ou a sua satisfação incompleta, também importará na vinda dos autos

para sentença de extinção sem mérito.Intime-se.

 

0009888-92.2013.403.6183 - MARIA DO ROSARIO GONCALVES SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fl. 115.De fato, a experiência deste Juízo mostra que em açõs relativas à revisão da

RMI em pensão por morte, o benefício patrimonial suplanta ao limite a que alude a Lei n° 10.259/2001. Assim,

desnecessária remessa à contadoria judicial.Posto isto, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0010091-54.2013.403.6183 - ROMILDE DA SILVA(SP259981 - DJANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fls. 60/62, na medida em que já se pacificou a orientação jurisprudencial no sentido

que é possível a cumulação de pedidos de danos morais com concessão de benefício previdenciário. Além disso, a

experiência deste Juízo mostra que, em casos semelhantes, o valor a ser atribuído à causa suplanta o limite a que

alude a Lei n° 10.259/2001.Desta forma, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0010174-70.2013.403.6183 - EDLEUZA NAVARRO ARAUJO(SP329272 - RAFAELA IANSEN MIRANDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0010240-50.2013.403.6183 - VALDERINA ANDRADE DE LIMA(SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fls. 108/110, na medida em que já se pacificou a orientação jurisprudencial no

sentido que é possível a cumulação de pedidos de danos morais com concessão de benefício previdenciário. Além

disso, a experiência deste Juízo mostra que, em casos semelhantes, o valor a ser atribuído à causa suplanta o limite

a que alude a Lei n° 10.259/2001.Desta forma, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0010662-25.2013.403.6183 - MICHELY CRISTIANE SILVA DE SOUZA(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Intimem-se.

 

0010667-47.2013.403.6183 - DANIELA APARECIDA VILELA(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO

COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fl. 41.De fato, desnecessária a remessa à contadoria judicial para que seja apurado o

valor atribuído à causa, posto que, à grosso modo, o benefício patrimonial eqüivale a soma de 33 (trinta e três)

parcelas do benefício de pensão por morte percebido pala autora, enquanto o benefício esteve suspenso.Assim,

elaborando-se uma conta aproximada de tal quantia, tomando como base o valor da última parcela percebida pela

autora (abril/2014), temos o resultado de R$ 29.667,00 - valor este muito próximo àquele apontado na inicial - e

abaixo do limite de alçada a que alude a Lei n° 10.259/2001.Desta forma, DECLINO da competência para o

conhecimento e julgamento do presente feito em favor do E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo/SP.Intime-se a parte autora. Decorrido eventual prazo recursal, remetam-se os presentes autos, com

as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

 

0011982-13.2013.403.6183 - ODETTE THEOPHILO DE ALMEIDA(SP324952 - MARIA DE FATIMA

ALMEIDA SCHOPPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao analisar a inicial relativa ao feito n° 0000583-84.2013.403.6183, o qual foi extinto sem resolução do mérito

nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil, verifica-se que se trata do mesmo pedido veiculado

nestes autos. Vale dizer, trata-se de uma repetição do primeiro feito.Assim, o presente caso amolda-se na hipótese

prevista no artigo 253, II, do Código de Processo Civil, razão pela qual, após o decurso do prazo para eventuais

recursos, determino a remessa dos presentes autos ao SEDI para redistribuição ao E. Juízo Federal da 6ª Vara

Previdenciária.Intime-se.

 

0012668-05.2013.403.6183 - MARIA MORAES FALBO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o r. despacho de fl. 49.De fato, a experiência deste Juízo mostra que em açõs relativas à revisão da

RMI em pensão por morte, o benefício patrimonial suplanta ao limite a que alude a Lei n° 10.259/2001. Assim,

desnecessária remessa à contadoria judicial.Posto isto, cite-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

0006343-48.2013.403.6301 - MIDORI SAITO X EIICHI SAITO X NOBUKO SAITO(SP104548 - NEWTON

ISSAMU KARIYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que se visa o reconhecimento dos autores como sucessores do segurado falecido ROBERTO

YASUHIRO SAITO, a fim de possibilitar o levantamento de valores relativos à revisão administrativa do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não percebidos em vida.Inicialmente ajuizado perante o E.

Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, o processo foi redistribuído por força da r. decisão de fls. 72/74.

Decido.Este Juízo não é competente para o processamento e julgamento do presente feito.Ainda que o presente

feito tenha sido ajuizado como ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela
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jurisdicional final; trata-se de feito de jurisdição voluntária, posto que não há qualquer prova da resistência do

requerido na liberação dos valores não percebidos pelo segurado falecido. Para tanto, basta uma autorização

judicial.Com efeito, é competência da E. Justiça Estadual os feitos não contenciosos que objetivam o

levantamento de valores relativos ao pagamento de benefício previdenciário, não percebidos em vida por seus

titulares, em razão de tratar-se de feito de jurisdição voluntária, na qual inexiste controvérsia.Neste sentido, os

seguintes julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL.A Justiça Estadual é competente

para apreciar o pedido contido em Alvará Judicial pleiteando o levantamento de valores referentes a benefícios

previdenciários, após o falecimento do segurado.Conflito de competência conhecido para declarar competente o

Juízo Estadual.(STJ, 3ª Seção, CC n 22139, UF: CE, Processo: 199800303839, j. em: 16.12.1998, DJ: 17.02.1999,

PG: 00118, Relator Ministro GILSON DIPP) PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ALVARÁ

JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE DIFERENÇAS DE BENEFÍCIO NÃO RECEBIDAS EM VIDA

PELO SEGURADO FALECIDO - ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91 - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.I - Tratando-se de pedido de alvará de levantamento de diferenças

de benefício não recebidas em vida pelo segurado falecido, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, submetido à

jurisdição voluntária, compete à Justiça Estadual de 1º e 2º Graus - ainda que o feito envolva o INSS - processar e

autorizar a sua expedição e, inclusive, apreciar se, em face de eventual instauração de litígio, a matéria pode ser

dirimida na via eleita pelos requerentes. Precedentes do STJ (CC nº 23.174/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª

Seção do STJ; CC nº 21.032/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção do STJ; CC nº 22.141/CE, Rel. Min. Milton

Luiz Pereira).II - Declarada a incompetência do TRF/1ª Região para apreciar o feito, em grau de recurso, por não

se cuidar, na espécie, de hipótese prevista no art. 109, 3º e 4º, da CF/88.(TRF da 1ª Região, 2ª Turma, AC n

01001003960, Processo: 199901001003960, UF: MG, j. em: 17.10.2000, DJ: 30.03.2001, PG: 527, Relator(a)

JUIZ JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Relator Acórdão JUIZA ASSUSETE MAGALHÃES)PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.- A

competência da Justiça Federal instaura-se quando existe litígio que envolva uma das partes expressamente

indicadas no texto constitucional.- No pedido de expedição de alvará judicial, inexiste controvérsia com o INSS,

daí porque a competência deve ser da Justiça Estadual.- Agravo improvido.(TRF da 5ª Região, 1ª Turma, AG n

6373, Processo: 9605073560, UF: CE, j. em: 23.05.1996, DJ: 14.06.1996, PG: 41026, Relator(a) JUIZ CASTRO

MEIRA) Posto isso, declino da competência e determino que, observadas as formalidades legais, os autos sejam

remetidos a uma das varas de família e sucessões da E. Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP - Fórum

Central.Intimem-se.

 

0018692-83.2013.403.6301 - ALTAMIRA OLIVEIRA SANTOS(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal.Concedo os benefícios da justiça

gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4, 1 da Lei n 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Não há que se falar em prevenção com o processo constante do termo de prevenção de fl. 95,

porquanto se tratar da presente ação.Acolho a quantia apurado pela contadoria judicial (R$ 68.288,83), o qual foi

utilizado como fundamento da r. decisão de fls. 89/90, como valor atribuído à causa.Considerando a divergência

entre o rito processual da Lei n° 10.259/2001 e aquele utilizado nas Varas Federais, determino à parte autora que

junte instrumento de mandato original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem

resolução do mérito (art. 267, IV, CPC).Satisfeita a exigência, tendo em vista que o INSS foi citado no Juizado

Especial Federal sem ser-lhe franqueada a possibilidade de contestar a presente ação, intime-o para que apresente

sua contestação, no prazo legal, a se iniciar de sua ciência.No fecho, ratifico os atos processuais praticados no E.

Juizado Especial Federal.Intimem-se. 

 

0026517-78.2013.403.6301 - EDIVALDO TOLEDO DE LIMA(SP187692 - FERNANDO VOLPE E SP194291 -

DELMAR DOS SANTOS CANDEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal.Concedo os benefícios da justiça

gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da Lei n° 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Ratifico os atos processuais praticados pelo E. Juizado Espcial Federal de São Paulo-SP.Não há que se

falar de prevenção com o feito constante do termo de prevenção de fl. 123, porquanto se trata da presente

ação.Relativamente ao valor atribuído à causa, o que ensejou a remesse dastes autos a este Juízo Federal,

considero que sua alteração se deu de ofício na decisão declinatória de competência (fls. 115/116), pelo que passa

a corresponder a R$ 103.670,34.Com a regularização da representação processual, prossiga-se.Manifeste-se a

parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Em vista da realização de perícia médica no autor (fls. 69/75).

intimem-se as partes a fim de que esclareçam se possuem outras provas a serem especificadas, minuciosamente, as

provas que pret endem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto
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às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.No fecho, dê-se vista ao

Ministério Público Federal, a teor do artigo 82, I, do Código de Processo Civil.

 

0026904-93.2013.403.6301 - SAMARA ALICE SOARES LIMA X REBECA FERNANDES SOARES

LIMA(SP138408 - SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal.Concedo os benefícios da justiça

gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da Lei n° 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Ratifico os atos processuais praticados pelo E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de

São Paulo-SP.No que tange ao valor atribuído à causa, sua alteração se deu de ofício pela r. decisão de fl. 74, a

qual acolheu os cálculos de fls. 43/68, elaborados pela contadoria judicial.Demais disso, considerando a

diversidade de processamento entre as ações ajuizadas em Juizado Especial Federal e as Varas Federais,

providencie a parte autora a juntada de instrumento de PROCURÇÃO JUDICIAL ORIGINAL, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resoilução do mérito (art. 267, IV, CPC).Satisfeita a exigência,

dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil.Intimem-se as

partes.

 

0000192-95.2014.403.6183 - MARINA TAKAIO SASSAKI MIURA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a

teor do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0000700-41.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA FERREIRA RUDOVAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a

teor do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0001017-39.2014.403.6183 - MARIA DA PENHA COTA(SP115752 - FERNANDO ALEXANDRE DA CRUZ

E SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0001102-25.2014.403.6183 - TOMOKO KAN IWAKIRI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela de mérito, proposta em face do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, visando, precipuamente, à

concessão da pensão pela morte do Sr. Teiji Iwakiri.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinada

a citação do INSS (fl. 111).Aditamento à inicial reiterando pedido de tutela antecipada (fls. 112-113).Vieram os

autos conclusos.Decido.Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento

jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova

inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A exigência de prova

inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma

processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela

cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente

com a sentença. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que

dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o

preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido.

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91.No presente caso, a autora era casada com o falecido, conforme faz prova a certidão de casamento

de fl. 66, e, por ser a esposa, dependente de primeira classe, conforme prevê o artigo 16 da Lei nº 8.231/91, sua

dependência econômica é presumida. Como a última contribuição vertida pelo falecido data de 04/2010 (CNIS de
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fl. 75) e tendo em vista que tinha direito à extensão do período de graça para 24 meses (já que detinha mais de 120

contribuições), manteve a qualidade de segurado apenas até 16/06/2012 (artigo 15, 4º, da Lei nº 8.213/91).Assim,

quando do óbito, em 11/03/2013 (fl. 13), não mais detinha qualidade de segurado.Contudo, como o artigo 102, 2º,

da Lei 8.213/91 prevê a possibilidade de ser concedida pensão por morte para dependentes nas situações em que o

instituidor tivesse reunido os requisitos para obtenção de aposentadoria, passo a analisar a essa possibilidade no

presente caso, diante da documentação juntada neste feito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA

concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.
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256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário
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permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICA

 

0001110-02.2014.403.6183 - ADELAIDE FERNANDES VIEIRA RIBEIRO(SP167955 - JUCELINO LIMA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.Lembro à parte autora de que este é o

momento oportuno para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito

alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para

tanto.Intimem-se.

 

0001235-67.2014.403.6183 - FRANCISCA DANTES JERONYMO(SP137695 - MARCIA SILVA

GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a

teor do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0001318-83.2014.403.6183 - ZULEIKA TEIXEIRA MENDES(SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da

Lei n° 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Providencie a parte autora a juntada da petição inicial, r. sentença proferida e

certidão de trânsito em julgado, se houver, relativas aos processos constantes do termo de prevenção de fls. 22/24,

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos

para deliberação.Intime-se.

 

0002518-28.2014.403.6183 - MARINEIA LOURENCO JULIO(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA E

SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Da análise do pedido inicial, verifica-se que o valor atribuído à causa não coaduna com o benefício patrimonial a

ser auferido pela parte autora, em caso de procedência integral da ação.De fato, o benefício originário, de acordo

com consutas ao sítio eletrônico do INSS, tinha renda mensal de R$ 1.548,11 em novembro de 2013. Assim,

somando-se todas as parcelas vencidas até o ajuizamento da presente ação, acrescidas de 12 (doze) vincendas,

temos o valor aproximado de R$ 24.769,76, abaixo do limite de alçada a que alude a Lei n° 10.259/2001 - 60

(sessenta) salários mínimos.Assim, retifico, de ofício, o valor atribuído à causa para fixar a quantia acima apurada

e DECLINO da competência para o conhecimento e julgamento da presente ação em favor do E. Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Decorridos os prazos para eventuais recursos, remetam-se os

presentes autos àquele Juizado, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.
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0002909-80.2014.403.6183 - MARIA DE LOURDES TIBURCIO SILVA(SP281733 - ALINE SILVA MICELI

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°,da

n° Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Da análise da petição inicial e documentos a ela anexados, verifico que não

houve qualquer requerimento de benefício perante o INSS por parte da autora.Daí que, conforme tenho procedido

em casos que tais, observo que o prévio requerimento na via administrativa, por certo, não é pressuposto para o

ingresso em juízo. Muito menos, o seu exaurimento.1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte

autora Necessário, todavia, que a autarquia aprecie o requerimento feito pela parte observado o procedimento

administrativo legalmente previsto e que deve ser seguido pelo segurado que objetiva a concessão de um

benefício.Não se tratando de jurisdição voluntária, a atividade jurisdicional é substitutiva da vontade das partes

não se podendo, em princípio, presumir a manifestação negativa ao pedido de concessão do benefício.Nesse

quadro, creio que a sentença de mérito não pode ser proferida senão depois de verificada a negativa da autarquia

em reconhecer, total ou parcialmente, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.De outra

parte, também não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a evidente

insuficiência de mão de obra em relação a demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que caberiam

ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.Assim, nos termos

do artigo 265, IV, b, do Código de Processo Civil, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias para que a parte

autora apresente todos os documentos exigíveis e formalize o pedido de benefício diretamente em uma das

agências da autarquia previdenciária.Decorrido o prazo, deverá a parte autora comprovar nos autos o requerimento

administrativo ou a sua recusa por parte do INSS em protocolizar o pedido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, I; IV e VI, CPC).Intime-se.

 

0002912-35.2014.403.6183 - VALDECI ROSA DA SILVA(SP261107 - MAURICIO NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora cópia da petição inicial e r. sentença proferida, relativas aos processos discriminados no

termo de prevenção de fls. 60/62; do seu requerimento administrativo de pensão por morte de JOÃO FERREIRA

NEVES e de comprovante de residência em seu nome e atualizado.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0002921-94.2014.403.6183 - LEONARDO QUEIROZ RIBEIRO X AMANDA QUEIROZ RIBEIRO X MARTA

RODRIGUES DE QUEIROZ RIBEIRO(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da

Lei n° 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Esclareça a parte autora se a genitora dos autores também pleiteará o

benefício de pensão pela morte de JURANDIR DA SILVA RIBEIRO, uma vez que se tratava de seu cônjuje

varão, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do artigo 82, I, do Código

de Processo Civil.Intime-se.

 

0003082-07.2014.403.6183 - MARIA EFIGENIA DA SILVA(SP240460 - ADRIANA DE SOUZA ROCHA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4°, §1°, da

Lei n° 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, para formação da contrafé

e viabilização da citação da parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Satisfeita a exigência, cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003516-93.2014.403.6183 - MARLY ERIKA ISHIBASHI X CLOE AKIMI DE ROUX(SP177987 - ERIC DE

CARVALHO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao analisar os documentos e r. sentença proferida, relativos ao processo n° 0025814-21.2011.403.6301, o qual foi

extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil, verifica-se que se trata

do mesmo pedido veiculado nestes autos. Vale dizer, trata-se de uma repetição do primeiro feito.Assim, o presente

caso amolda-se na hipótese prevista no artigo 253, II, do Código de Processo Civil, razão pela qual, após o

decurso do prazo para eventuais recursos, determino a remessa dos presentes autos ao SEDI para redistribuição ao

E. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária.Intime-se.
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CARTA PRECATORIA

0004672-25.2014.403.6181 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X

JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS SALOMAO X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL

PREVIDENCIARIO - SP

Designo a audiência para oitiva da testemunha para o dia 16/07/2014 às 17:00, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Cerqueira César, São

Paulo/SP.Espeça-se mandado para intimação da testemunha.Intime-se a parte autora do feito originário, através de

seu patrono, por imprensa oficial.Dê-se ciência ao INSS. 

 

0003841-68.2014.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA COMARCA SAPUCAIA DO SUL - RS X

MARLENE GONCALVES SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 2

VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Nomeio perito o Dr. MARCO ANTONIO BASILE - CREA nº 0600570377 - com endereço na Avenida

Piassanguaba, nº 2464 - Planalto Paulista - São Paulo - CEP 04060-000 e telefone 97171-2506.Designo o dia

08/09/2014 às 9:00 horas para início dos trabalhos, devendo o laudo ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,

contados do seu início.Expeçam-se intimações ao perito e à empresa comunicando-a sobre a data de realização da

perícia.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021704-05.2008.403.6100 (2008.61.00.021704-9) - UNIAO FEDERAL X ADEMAR CRESCIULO X ANA

MARIA DE JESUS BENEDAN X ALICE RUTH TRAUTVEIN X ELISABETH DINIZ X DEOTETH

AMARAL X ANA ROSA CAMARGO X ANTONIA PAULA CAMARGO X IDALINA COSTA DA SILVA X

INA DOS SANTOS DE MORAES X LUIZETTE CYRINO DA SILVA MACHADO X MARIA APARECIDA

DOMINGUES X MARIA CORTEZ GARCIA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA X MARIA JOSE INACIO X

MARIA THEREZA PEDRO X MARIA THEREZA CATHARINO SANTOS X MATHILDE SANCHES DE

SOUZA X NELSINA SILVA THEODORO X ONDINA CABRAL COSTA X ROSA SOARES DIAS X

THEREZINHA MARCIANO CORNELIO X ANA DE JESUS SOARES X ANTONIA TROMBINI DE SOUZA

X JOVINA DE CAMPOS MARTINS X MADALENA DA SILVA CAMARGO X MAGDALENA

DOMINGUES SILVA X MARIA DE LOURDES TOZZI OLIVEIRA X MARIA DE OLIVEIRA ALVES X

NATIVIDADE ARBAL CABELEIRA X RUTE TOTA MARTINS X IVONE MIANO DA SILVA X JOANA

LUCIO MIGUEL X CONCEICAO PICALHO ROSA(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO)

Ante o decidido nos autos principais em relação à habilitação de CONCEIÇÃO PICALHO ROSA, solicite-se ao

SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE,

com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.Observo que as partes não tiveram oportunidade de se

manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial. Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as

partes se manifestem acerca deles.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002250-42.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006448-

93.2010.403.6183) MARIA AUGUSTA TEIXEIRA(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X DIOCLEIDE

MONTA MUNHOZ(SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO E SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA)

SEGUNDA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULOIMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA

GRATUITAProcesso nº 0002250-42.2012.403.6183Impugnante: MARIA AUGUSTA TEIXEIRAImpugnada:

DIOCLEIDE MONTA MUNHOZ Vistos.Trata-se de impugnação referente aos benefícios de gratuidade de

justiça deferidos à autora Diocleide Monta Munhoz, ora impugnada, nos autos do processo nº. 0006448-

93.2010.4.03.6183.A impugnada manifestou-se, às fls. 15-31, pleiteando a improcedência da presente

impugnação. Foi determinado que a impugnada juntasse cópia de sua declaração de imposto de renda (fl.33).A

parte impugnada informou que não fez declaração de imposto de renda por estar isenta (fls. 35-63).É o relatório.

Decido.Concedo os benefícios da justiça gratuita à impugnante, conforme requerido à fl. 06.Cuida-se de

impugnação apresentada por Maria Augusta Teixeira em face da concessão, por este Juízo, dos benefícios da

gratuidade de justiça à Sra. Diocleide Monta Munhoz, autora nos autos do processo nº. 0006448-

93.2010.4.03.6183Aduz a impugnante que a Sra. Dicocleide é sócia de uma empresa localizada no Tatuapé, bairro

nobre e, por isso, teria condições de arcar com as custas processuais (juntou a ficha cadastral simplificada da

JUCESP fls. 09-10).Tal alegação não merece prosperar, porquanto a cota parte na referida sociedade da autora é

ínfima, pois equivale a R$1.000,00 enquanto o montante do capital social é R$ 10.000 (fls. 09-10). Ademais, o

capital social é pequeno o que, diante da documentação trazida, acaba por não afastar a hipossuficiência

econômica da parte autora.Ademais, conforme manifestação de fls. 35-63 a parte autora/impugnada não atingiu

montante de rendimentos que fizesse com que devesse declarar imposto de renda o que corrobora a

hipossuficiência econômica alegada nos autos principais e que lhe propiciou a concessão dos benefícios da justiça
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gratuita (fl. 71 dos aludidos autos).Assim, entendo não assistir razão à impugnante.De fato, o caput e o parágrafo

primeiro do artigo 4º da Lei nº. 1.060/50, com redação dada pela Lei nº. 7.510/86, dispõem que:Art. 4º. A parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família. 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais.Assim, nos termos da Lei nº 1.060/50, a parte gozará da

assistência judiciária gratuita mediante a simples afirmação de que não tem recursos para arcar com as despesas

processuais, cabendo à parte contrária comprovar a inexistência da alegada insuficiência econômica.Com isto em

vista, verifico que, à fl. 30 da ação principal, a autora declarou não ter condições de arcar com os custos da ação,

razão pela qual lhe foi concedido o benefício da gratuidade de justiça (fl. 71).Logo, diante dos fatos acima

arrolados e considerando que a autora/impugnada é pessoa idosa, com 70 anos de idade completos (fl. 32 dos

autos principais) - situação que possivelmente lhe dificulta o trabalho remunerado e lhe acarreta despesas médicas

adicionais -, deixo de acolher a presente impugnação.Diante do exposto, nos termos da Lei nº. 1.060/50, REJEITO

a presente impugnação e mantenho a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à Sra. Diocleide Monta Munhoz

nos autos do processo nº. 0006448-93.2010.4.03.6183.Sem custas e sem honorários advocatícios.Decorrido o

prazo recursal, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal, desapense-se e arquive-se este

incidente, observadas as formalidades legais.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0052166-36.1998.403.6183 (98.0052166-6) - AMELIA VASCONCELOS X HELENA VASCONCELLOS

CARDOSO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO

KOSHIBA)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 00052166-36.1998.403.6183Converto o julgamento em

diligência.Trata-se de mandado de segurança interposto por HELENA VASCONCELLOS CARDOSO em face

do Superintendente Regional do INSS em São Paulo, objetivando a manutenção do valor de seu benefício de

anistiada política, diminuído em decorrência de revisão administrativa. A impetrante alega ser beneficiária de

proventos oriundos de aposentadoria excepcional de anistiada NB 025.436.040-8, concedida com base no artigo

127 do Decreto nº 611/92, em razão de ter sido punida no exercício de suas funções sindicais, por força de atos de

exceção, durante o regime militar iniciado em 31/03/1964. Em revisão administrativa realizada pelo INSS, o

benefício da impetrante foi diminuído por ter sido desconsiderado tempo de serviço.Inicialmente distribuídos à 21ª

Vara Federal Cível, os autos foram redistribuídos à 2ª Vara Federal Previdenciária, por ocasião de sua instalação,

onde tramitaram até a sentença proferida às fls. 63-68, a qual foi anulada pela Superior Instância, em grau

recursal, por não ter a União Federal integrado a lide.Após o retorno dos autos da Superior Instância, foi dada

oportunidade para a União Federal apresentar defesa nos autos (fl. 152), tendo a referida manifestação sido

juntada às. 160-206.Foi habilitada a sucessora processual da impetrante à fl. 229. É o relatório. Decido.Foi

devidamente cumprida a determinação da Superior Instância (consoante decisum de fls. 123-125) integrando-se a

União Federal à lide, mediante citação (fl. 158vº), que ensejou o subsequente oferecimento de sua peça de defesa

(fls. 160-166, acompanhada de documentos).Examinando mais detidamente o conflito de interesses trazido a

juízo, verifico, contudo, que a matéria discutida nesta demanda não se insere na competência das Varas

Especializadas em Matéria Previdenciária, as quais, por força do Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal, têm competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários (grifei). Ora, as aposentadorias dos anistiados políticos têm natureza indenizatória e não

previdenciária, visto que independem de custeio, além de não serem reguladas pelo Regime Geral de Previdência

Social (RGPS).Dispõe, com efeito, o artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:Art. 8º. É

concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição,

foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou

complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos

atingidos pelo Decreto-Lei n.º 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao

cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de

permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e

peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes

jurídicos. 1º - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da Constituição,

vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo. 2º - Ficam assegurados os benefícios

estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por

motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades

remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de

pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 3º - Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida

civil, atividade profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n.º

S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n.º S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, na forma
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que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da

promulgação da Constituição. 4º - Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente

mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência

social, os respectivos períodos. 5º - A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos

civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas

mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades

profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-

Lei n.º 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que

foram atingidos a partir de 1979, observado o disposto no 1º.O preceito acima foi regulamentado pela Lei n.º

10.559/2002, cujo capítulo III é claro ao estabelecer o caráter indenizatório dessa reparação

econômica:CAPÍTULO IIIDA REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER INDENIZATÓRIOArt. 3o A

reparação econômica de que trata o inciso II do art. 1o desta Lei, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, correrá à conta do Tesouro Nacional. 1o A reparação

econômica em prestação única não é acumulável com a reparação econômica em prestação mensal, permanente e

continuada. 2o A reparação econômica, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, será concedida mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça, após parecer

favorável da Comissão de Anistia de que trata o art. 12 desta Lei.Seção IDa Reparação Econômica em Prestação

ÚnicaArt. 4o A reparação econômica em prestação única consistirá no pagamento de trinta salários mínimos por

ano de punição e será devida aos anistiados políticos que não puderem comprovar vínculos com a atividade

laboral. 1o Para o cálculo do pagamento mencionado no caput deste artigo, considera-se como um ano o período

inferior a doze meses. 2o Em nenhuma hipótese o valor da reparação econômica em prestação única será superior

a R$ 100.000,00 (cem mil reais).Seção IIDa Reparação Econômica em Prestação Mensal, Permanente e

ContinuadaArt. 5o A reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada, nos termos do art. 8o

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será assegurada aos anistiados políticos que comprovarem

vínculos com a atividade laboral, à exceção dos que optarem por receber em prestação única.Art. 6o O valor da

prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na

ativa estivesse, considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis

e regulamentos vigentes, e asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente de requisitos e condições,

respeitadas as características e peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos civis e dos militares,

e, se necessário, considerando-se os seus paradigmas. 1o O valor da prestação mensal, permanente e continuada,

será estabelecido conforme os elementos de prova oferecidos pelo requerente, informações de órgãos oficiais, bem

como de fundações, empresas públicas ou privadas, ou empresas mistas sob controle estatal, ordens, sindicatos ou

conselhos profissionais a que o anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição, podendo ser arbitrado até

mesmo com base em pesquisa de mercado. 2o Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão

considerados os direitos e vantagens incorporados à situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o

anistiado político, observado o disposto no 4o deste artigo. 3o As promoções asseguradas ao anistiado político

independerão de seu tempo de admissão ou incorporação de seu posto ou graduação, sendo obedecidos os prazos

de permanência em atividades previstos nas leis e regulamentos vigentes, vedada a exigência de satisfação das

condições incompatíveis com a situação pessoal do beneficiário. 4o Para os efeitos desta Lei, considera-se

paradigma a situação funcional de maior freqüência constatada entre os pares ou colegas contemporâneos do

anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando da punição. 5o Desde

que haja manifestação do beneficiário, no prazo de até dois anos a contar da entrada em vigor desta Lei, será

revisto, pelo órgão competente, no prazo de até seis meses a contar da data do requerimento, o valor da

aposentadoria e da pensão excepcional, relativa ao anistiado político, que tenha sido reduzido ou cancelado em

virtude de critérios previdenciários ou estabelecido por ordens normativas ou de serviço do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, respeitado o disposto no art. 7o desta Lei. 6o Os valores apurados nos termos deste artigo

poderão gerar efeitos financeiros a partir de 5 de outubro de 1988, considerando-se para início da retroatividade e

da prescrição qüinqüenal a data do protocolo da petição ou requerimento inicial de anistia, de acordo com os arts.

1o e 4o do Decreto no 20.910, de 6 de janeiro de 1932.Art. 7o O valor da prestação mensal, permanente e

continuada, não será inferior ao do salário mínimo nem superior ao do teto estabelecido no art. 37, inciso XI, e 9o

da Constituição. 1o Se o anistiado político era, na data da punição, comprovadamente remunerado por mais de

uma atividade laboral, não eventual, o valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual à soma das

remunerações a que tinha direito, até o limite estabelecido no caput deste artigo, obedecidas as regras

constitucionais de não-acumulação de cargos, funções, empregos ou proventos. 2o Para o cálculo da prestação

mensal de que trata este artigo, serão asseguradas, na inatividade, na aposentadoria ou na reserva, as promoções ao

cargo, emprego, posto ou graduação a que teria direito se estivesse em serviço ativo.Art. 8o O reajustamento do

valor da prestação mensal, permanente e continuada, será feito quando ocorrer alteração na remuneração que o

anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do art. 8o do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.Art. 9o Os valores pagos por anistia não poderão ser objeto de

contribuição ao INSS, a caixas de assistência ou fundos de pensão ou previdência, nem objeto de ressarcimento
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por estes de suas responsabilidades estatutárias.Parágrafo único. Os valores pagos a título de indenização a

anistiados políticos são isentos do Imposto de Renda.Do exposto, verifica-se que a Lei nº 10.559/2002,

reportando-se ao dispositivo constitucional transitório supramencionado, teve o mérito de aclarar a natureza

indenizatória do benefício concedido a anistiado político denominado aposentadoria excepcional, já que deixa

claro que serve como ressarcimento dos danos acarretados pelo regime político anterior, descritos no artigo 2º

dessa lei. Aliás, antes ou depois da Lei 10.559/2002, qualquer que seja o nome que se dê às quantias pagas aos

anistiados, é desacertado associar e confundir as respectivas indenizações com benefícios de natureza

previdenciária, porquanto tais valores não são pagos pelos cofres da Previdência Social nem se submetem ao

respectivo Regime Geral.Foi o que decidiu expressamente, aliás, a Superior Instância, ao explicitar, por exemplo,

que compete à União (...) responder pelos encargos relativos ao pagamento do benefício que favorece os

anistiados, a teor do artigo 8º do ADCT (...) (fl. 124).Não se diga, a propósito, que esta instância não poderia mais

se dizer absolutamente incompetente para apreciar e julgar este feito, de um lado porque se trata de incompetência

absoluta, de outro, ou, sobretudo, porque o Egrégio Tribunal Regional Federal não adentrou nesse tema quando

julgou o apelo/reexame necessário nestes autos, não havendo que se falar, por conseguinte, no fenômeno da

preclusão.Ademais, o Excelso Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já

pacificou seu entendimento sobre o assunto, posicionando-se no sentido de ser da competência das Varas Cíveis a

análise de questões atinentes a benefícios concedidos a anistiados políticos. Confira-se:CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. CARÁTER

INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE

SANTOS/SP.- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em

que se pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício

mensalmente percebido por anistiado político.- Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória

das quantias pagas a título de aposentadoria em regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto

84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97).- Inteligência da

Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação aos albergados pela anistia

política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como meio de

reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados pelos atos institucionais de

exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as Constituições da República de 1946 a

1988.- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as causas

relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos

reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia.- Indenizações arbitradas que

não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em que os valores regularmente

recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem sequer seguem as regras das leis

securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento de carência, limitação

a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio.- Prevalência da competência do juízo com

atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos distribuídos com o objetivo de alcançar a

proteção previdenciária do Estado. (Conflito de Competência nº 9994; Suscitante: Juízo Federal da 4ª Vara de

Santos; Suscitado: Juízo Federal da 6ª Vara de Santos. Relatora: Desembargador Federal Therezinha Cazerta).Pelo

exposto, diante da incompetência absoluta deste juízo para o julgamento da demanda, conforme pacífico

posicionamento do Ilustre Órgão Especial do Excelso Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devolvam-se os

autos à Douta 21ª Vara Federal Cível, com baixa em distribuição.Intimem-se.

 

0000755-17.1999.403.6183 (1999.61.83.000755-3) - OSMAR SILVEIRA GARCIA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165826 - CARLA SOARES VICENTE E SP165842 - KARLA DUARTE DE

CARVALHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 710 - CECILIA DA

C D GROHMANN DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0003103-37.2001.403.6183 (2001.61.83.003103-5) - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP153094 - IVANIA

APARECIDA GARCIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP(Proc. 214 - LAURA

DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Ciência à parte interessada do desarquivamento do presente processo.Defiro o pedido de vista dos autos, pelo

prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0005537-96.2001.403.6183 (2001.61.83.005537-4) - HOLAR CAFFAGNI(SP051466 - JOSE FRANCISCO
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BRUNO DE MELLO E SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO) X GERENTE DA GERENCIA

EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - POSTO CONCESSAO

PINHEIROS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0005396-38.2005.403.6183 (2005.61.83.005396-6) - ALBERTO HORACIO PEREIRA(SP073296 - VANILDA

CAMPOS RODRIGUES) X DIVISAO DE AUDITORIA EM BENEFICIOS E BENEFICIOS POR

INCAPACIDADE - CENTRO - SAO PAULO/SP(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0000228-21.2006.403.6183 (2006.61.83.000228-8) - FLAVIO FRANCISCO DE SOUZA(SP192100 -

FERNANDO BENITO DE MORAES) X MEDICO PERITO DO INSS

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0006941-12.2006.403.6183 (2006.61.83.006941-3) - WILSON APARECIDO DE AMORIM(SP108720 - NILO

DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP142216 - DEBORA DE FREITAS MOURAO) X GERENCIA

EXECUTIVA NORTE DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0000042-61.2007.403.6183 (2007.61.83.000042-9) - HELIO OBICE(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0002092-60.2007.403.6183 (2007.61.83.002092-1) - JOAO PEDRO FERREIRA(SP187555 - HÉLIO

GUSTAVO ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0004678-70.2007.403.6183 (2007.61.83.004678-8) - IRACEMA RODRIGUES DA SILVA(SP191835 - ANA

TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA E SP146503E - VIVIANE BESSA LONGOBARDI) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0004749-72.2007.403.6183 (2007.61.83.004749-5) - CHARLES ABRAO(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0004565-82.2008.403.6183 (2008.61.83.004565-0) - CONRADO GONCALVES DA CRUZ(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 
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0011178-21.2008.403.6183 (2008.61.83.011178-5) - CLEMENTINO NUNES(SP121728 - NEMERSON AYRES

DE CASTRO E SILVA) X GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - NORTE

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0011506-14.2009.403.6183 (2009.61.83.011506-0) - THAIS CRISTINA ROCHA(SP168008 - APARECIDO

PAULINO DE GODOY) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0003031-90.2010.403.6100 (2010.61.00.003031-0) - JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO

FILHO(SP109714 - JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO) X COORDENADOR GERAL SEG

DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG

2.ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 2010.61.00.003031-0Vistos, etc.JOSE IREMAR SALVIANO DE

MACEDO FILHO, com qualificação nos autos, impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de

concessão de medida liminar, contra ato da DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO E MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO, objetivando a concessão de ordem para que a autoridade impetrada reconheça a

validade de suas sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação entre empregadores e ex-empregados, em

demissões sem justa causa, em especial para a liberação, em favor destes, das parcelas do seguro-

desemprego.Estes autos foram incialmente distribuídos à 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, tendo a Superior

Instância anulada a sentença anteriormente proferida por ter sido proferida por juiz absolutamente incompetente e

foi determinado que os autos fossem redistribuídos a uma das varas federais previdenciárias (fls. 195-196).Foi

deferida liminar às fls. 79-80.Informações da autoridade impetrada às fls. 94-125.Parecer do Ministério Público

Federal às fls. 127-134.A União Federal interpôs recurso de agravo de instrumento às fls. 137-157 da referida

decisão. Ao final, foi proferida sentença de extinção sem mérito por ilegitimidade de parte, revogando a liminar

anteriormente concedida às fls. 160-164. A Superior Instância, em grau recursal, anulou tal decisum e determinou

a redistribuição do feito para uma das varas federais previdenciárias.Foi dada ciência às partes da redistribuição

deste feito (fl. 201).É o relatório. Decido.O árbitro, que exerce sua atividade nos termos da Lei nº 9.307/96, não

tem legitimidade para pleitear a liberação do seguro-desemprego, cabendo tão-somente aos trabalhadores, titulares

de tal benefício, pleitear a liberação mediante apresentação de sentença arbitral. A relação jurídica de direito

material posta à apreciação judicial é formada entre o Ministério do Trabalho e Emprego, representado pela

autoridade do superintendente do trabalho e emprego, e o trabalhador que, mesmo possuindo uma sentença

arbitral da qual decorre a rescisão de seu contrato de trabalho, é impedido de receber as parcelas do seguro-

desemprego. Por conseguinte, somente o titular desse direito pode insurgir-se contra a recusa na sua

concessão.Deixa de ser apreciada, portanto, a questão de mérito, concernente à possibilidade de liberação das

parcelas do seguro-desemprego, na hipótese de rescisão de contrato de trabalho, decorrente de sentença

arbitral.Por outro prisma, no que tange ao pedido de cumprimento de todas as sentenças arbitrais proferidas pela

parte impetrante, em razão do caráter geral e objetivo de atacar atos futuros e incertos, dando contornos

normativos, processualmente impróprios, à decisão perseguida, impõe-se o reconhecimento da impossibilidade

jurídica do pedido.Em sentido semelhante, confiram-se os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIMENTO DE CARÁTER NORMATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.I - Pretensão de reconhecimento da validade de sentenças proferidas em juízo arbitral para

efeitos de levantamento do FGTS formulada sem a menção de qualquer situação de concreto litígio. Impetração

que objetiva provimento de caráter normativo. Impossibilidade.Precedentes.II - Recurso e remessa oficial

providos. (negritei)(TRF - 3ª Região, AMS nº308443, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 27/04/2009,

DJF3 06/10/2009)PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia

de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a

execução essas sentenças é exclusivamente das partes e não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas

atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios.2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade ad

causam do impetrante, uma vez que somente possui legitimidade ativa para executar as sentenças arbitrais e

solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o titular da mesma, ou seja, o trabalhador que preenche os

requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil,

Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Verifica-se, nesse

passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes
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submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de legitimidade ativa ad causam, pois não detém os

direitos envolvidos no procedimento arbitral.4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao

levantamento deve ser efetivada na singularidade do caso concreto e não por atacado, de forma abstrata e geral

como pretende o impetrante, ainda mais que o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença

preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag

376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005,

DJ 16/05/2005 p. 283. (negritei)(TRF da 3ª Região, AMS n. 2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, j. 23.06.09)MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR

SENTENÇA ARBITRAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO

IMPETRADA PELOS ÁRBITROS.1. Os impetrantes, que exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº

9.307/96, objetivam que a autoridade impetrada reconheça a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra,

bem como cumpra o que nelas estiver determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de

contrato de trabalho.2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o FGTS por

força das sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com

fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS

pertence aos titulares das contas vinculadas.3. Com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o

reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por seus árbitros, o pedido é juridicamente impossível,

uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica, dispondo para o futuro. E a sentença é ato que

aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a normatização de casos hipotéticos.4. Remessa oficial,

tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada. (negritei)(TRF 3ª R. - AMS 278177 - Proc.

200461000054027/SP - 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.2007, DJU 29.05.2007, p.

540)FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. LITÍGIO TRABALHISTA

SOLUCIONADO POR SENTENÇA ARBITRAL . ATO COATOR. LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA.1.

Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito trazido a juízo, que, no caso dos autos, é

o titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de despedida sem justa causa, solucionada por

sentença arbitral .2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista que seu patrimônio jurídico é atingido

apenas indiretamente pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na inicial. Ademais, o mandado de

segurança não se presta à finalidade declaratória.3. Remessa oficial provida. Carência da ação reconhecida.(TRF

da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04.11.08)Diante do exposto, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula 105 do

egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Sem custas, tendo em vista a

gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se as partes.

 

0018597-79.2010.403.6100 - ANTONIO HUMBERTO LOURENSON(SP192521 - WALDIR MAZZEI DE

CARVALHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc.

909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

2.ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0018597-79.2010.403.6100Vistos, em sentença. ANTONIO

HUMBERTO LOURENSON, com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de concessão de medida limiar, contra ato do Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRBALHO DO

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em síntese, a concessão de ordem para que a autoridade impetrada

reconheça a validade de suas sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação entre empregadores e ex-

empregados, em demissões sem justa causa, em especial para a liberação, em favor destes, das parcelas do seguro-

desemprego.Os autos foram inicialmente distribuídos à 16ª Vara Cível, tendo a Superior Instância anulado a

sentença proferida pelo referido juízo e determinado a redistribuição do feito a uma das varas federais

previdenciárias (fl. 250-252 e 262-266).Neste juízo, foi dada ciência às partes da redistribuição dos autos (fl. 276),

tendo a União Federal informado que não tinha mais nada a requerer.É o relatório. Decido.Como todas as partes já

se manifestaram no feito, inclusive o Ministério Público Federal, e tendo em vista que a anulação dos atos

processuais afeta apenas os atos decisórios, ratifico as manifestações apresentadas pelas partes, em respeito aos

princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas. Reputo sem efeito a liminar deferida às fls.

37-38, já que proferida por juízo declarado absolutamente incompetente pela Superior Instância.Posto isso, passo

a apreciar a existência das condições da ação.O processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, em razão da

ilegitimidade do impetrante para figurar no polo ativo da presente demanda e da ilegitimidade da autoridade

impetrada para figurar no polo passivo, afigurando-se juridicamente impossível, por outro lado, a pretensão de

obter declaração judicial com efeitos normativos. Com efeito, o impetrante pleiteia o cumprimento de todas as

sentenças arbitrais, bem como a imediata liberação das parcelas do seguro-desemprego, em favor dos
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trabalhadores que se submeteram ao procedimento arbitral, sempre que decorrer a rescisão sem justa causa do

contrato de trabalho.Entretanto, o árbitro, que exerce sua atividade nos termos da Lei nº 9.307/96, não tem

legitimidade para pleitear a liberação do seguro-desemprego, cabendo tão-somente aos trabalhadores, titulares de

tal benefício, pleitear a liberação mediante apresentação de sentença arbitral. A relação jurídica de direito material

posta à apreciação judicial é formada entre o Ministério do Trabalho e Emprego, representado pela autoridade do

superintendente do trabalho e emprego, e o trabalhador que, mesmo possuindo uma sentença arbitral da qual

decorre a rescisão de seu contrato de trabalho, é impedido de receber as parcelas do seguro-desemprego. Por

conseguinte, somente o titular desse direito pode insurgir-se contra a recusa na sua concessão.Deixa de ser

apreciada, portanto, a questão de mérito, concernente à possibilidade de liberação das parcelas do seguro-

desemprego, na hipótese de rescisão de contrato de trabalho, decorrente de sentença arbitral.Por outro prisma, no

que tange ao pedido de cumprimento de todas as sentenças arbitrais proferidas pela parte impetrante, em razão do

caráter geral e objetivo de atacar atos futuros e incertos, dando contornos normativos, processualmente

impróprios, à decisão perseguida, impõe-se o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido.Em sentido

semelhante, confiram-se os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE

SEGURANÇA. PROVIMENTO DE CARÁTER NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE.I - Pretensão de

reconhecimento da validade de sentenças proferidas em juízo arbitral para efeitos de levantamento do FGTS

formulada sem a menção de qualquer situação de concreto litígio. Impetração que objetiva provimento de caráter

normativo. Impossibilidade.Precedentes.II - Recurso e remessa oficial providos. (negritei)(TRF - 3ª Região, AMS

nº308443, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 27/04/2009, DJF3 06/10/2009)PROCESSUAL CIVIL:

REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM. 1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos

do artigo 31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução essas sentenças é exclusivamente

das partes e não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos

direitos alheios.2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade ad causam do impetrante, uma vez que somente

possui legitimidade ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do

FGTS o titular da mesma, ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.3 - Em

face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito

alheio, salvo quando autorizado por lei. Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei

nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de

legitimidade ativa ad causam, pois não detém os direitos envolvidos no procedimento arbitral.4 - A aferição da

validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na singularidade do caso

concreto e não por atacado, de forma abstrata e geral como pretende o impetrante, ainda mais que o mandado de

segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e da mesma

espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283. (negritei)(TRF da 3ª Região, AMS n.

2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23.06.09)MANDADO DE SEGURANÇA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS.1. Os impetrantes, que

exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade impetrada reconheça a

validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas estiver determinado a respeito

da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que

dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho.2. Quanto ao pedido para que a Caixa

Econômica Federal seja obrigada a liberar o FGTS por força das sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é

evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com fundamento em termo de compromisso arbitral

homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas vinculadas.3. Com

relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por seus

árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica,

dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a

normatização de casos hipotéticos.4. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada.

(negritei)(TRF 3ª R. - AMS 278177 - Proc. 200461000054027/SP - 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio

Mesquita, j. 08.05.2007, DJU 29.05.2007, p. 540)FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR SENTENÇA ARBITRAL . ATO COATOR.

LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA.1. Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito

trazido a juízo, que, no caso dos autos, é o titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de

despedida sem justa causa, solucionada por sentença arbitral .2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista

que seu patrimônio jurídico é atingido apenas indiretamente pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na

inicial. Ademais, o mandado de segurança não se presta à finalidade declaratória.3. Remessa oficial provida.

Carência da ação reconhecida.(TRF da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j.

04.11.08)Diante do exposto, julgo extinto e processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,
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inciso VI, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto na Súmula

105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da

lei.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0011869-30.2011.403.6183 - MIRIAM APARECIDA DE LIMA X TATIANE MOURA DE LIMA(SP240231 -

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0011874-52.2011.403.6183 - ANTONIO GASPARRO(SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0003512-27.2012.403.6183 - EMILIA FERREIRA DA SILVA(SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA

MUNHOZ E SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -

SUL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Mandado de Segurança n.º 0003512-27.2012.4.03.6183Vistos etc.

EMILIA FERREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido

de concessão de medida liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - SUL,

objetivando a concessão de ordem para ser concedida pensão por morte à impetrante ou, sucessivamente, para

determinar o julgamento do recurso administrativo nº 35466.002922/2011-20.Foi proferida sentença de extinção

da ação sem mérito por indeferimento da inicial (fl. 45). Foi interposto recurso de apelação às fls. 48-53, tendo a

Superior Instância anulado a referida sentença por não ter sido apreciado o pedido sucessivo formulado nos autos

(fls. 63-67).Informações da autoridade impetrada às fls. 79-81.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 84-

87.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Primeiramente, concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido às fls. 14.O presente mandamus foi impetrado contra ato que indeferiu seu pedido de

pensão por morte, tendo a impetrante interposto recurso administrativo dessa decisão. Assim, neste feito, a

impetrante pleiteia ou a concessão da aludida pensão por morte ou a finalização do julgamento do referido

recurso.Ocorre que, conforme informações da autoridade impetrada de fls. 79-81, em outubro de 2013, o recurso

administrativo da impetrante foi encaminhado, para julgamento, à instância recursal superior.Logo, do exposto,

resta claro que o órgão administrativo que, neste momento, tem poderes para reformar a decisão da agência do

INSS, é essa instância recursal superior, de forma que não mais remanesce interesse da impetrante para obter

determinação judicial no sentido de compelir o gerente executivo do INSS - Sul a finalizar o julgamento desse

recurso ou reformar a decisão que proferiu.Assim, verifica-se que, num primeiro momento, existia o interesse

processual da impetrante. Hoje, contudo, o problema foi sanado com o regular processamento do recurso

administrativo, constatando-se, portanto, a carência por ausência superveniente de interesse de agir, já que o

encaminhamento do aludido recurso somente ocorreu durante a tramitação deste writ, embora não, diretamente,

em virtude do mandamus.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do

disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Sem

custas, tendo em vista a gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0009654-47.2012.403.6183 - ANA FRACILDE RAMOS PINTO(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO

FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as

cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0016978-12.2013.403.6100 - JURACI APARECIDA GONCALVES ARAUJO(SP241963 - ALESSANDRA DA

MOTA RAMOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA

Tendo em vista a conversão do agravo de instrumento interposto pelo INSS, em retido, intime-se a parte contrária

para apresentação de contraminuta, no prazo legal.Após, cumpra-se o tópico final da r. decisão de fls. 58/60.
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0007122-66.2013.403.6183 - EUVALDO AMBROSIO DA SILVA(SP133503 - MARIA ANGELICA

CARNEVALI MIQUELIN E SP199905 - CLEITON PEREIRA AZEVEDO) X GERENTE REGIONAL DE

BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO

Vistos etc. EUVALDO AMBROSIO DA SILVA, representado por TEREZA AMARO, com qualificação nos

autos, pleiteia a concessão de ordem determinando que a autoridade coatora suspenda a cobrança dos valores que

recebeu de benefício assistencial (LOAS) enquanto estava trabalhando na empresa Aços Roman LTDA. Ademais,

requer que a autoridade impetrada se abstenha de inscrevê-lo na dívida ativa para cobrá-lo do montante acima

aludido.A inicial veio acompanhada pelos documentos de fls. 07-35.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e

prioridade processual, foi determinada a emenda à inicial à fl. 38.Aditamento à fl. 39.Foi concedida liminar às fls.

40-46.Informações da autoridade impetrada às fls. 54-56.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 58-59. 62-

64.Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de

Segurança (Lei nº 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for

relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente

deferida.O impetrante pleiteia a suspensão da cobrança dos valores do benefício assistencial ao idoso que recebeu

no período de 21/01/2000 a 01/07/2004. Entendendo que o impetrante não detinha um dos requisitos essenciais

para a percepção do amparo social (renda familiar per capita inferior a do salário mínimo), visto encontrar-se

trabalhando desde 01/07/2004, o INSS concedeu-lhe prazo para apresentar defesa escrita, acompanhada de provas

ou documentos de que dispusesse, a fim de demonstrar a regularidade da manutenção do referido benefício (fl.

13).Como não houve apresentação de defesa, foi determinada a suspensão do aludido benefício e calculado o

montante que o impetrante deveria ressarcir aos cofres públicos (fl. 23), concedendo-lhe, não obstante, o prazo de

trinta dias para recorrer, conforme decisão de fl. 23, datada de 24/03/2011,Nova decisão, desta feita da Primeira

Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, negou provimento ao recurso

interposto pelo impetrante, mantendo, destarte, o entendimento em prol da cobrança dos valores pagos a título de

LOAS, como se verifica pelo ofício de fl. 25, datado de 21/02/2013, instruído com as Guia de Recolhimentos da

Previdência Social - GPS, para quitação até sessenta dias após o recebimento da aludida correspondência.O

impetrante recebeu, de fato, o benefício de amparo social à pessoa idosa (NB 88/116.086.152-6) no período de

21/01/2000 a 01/07/2004, tendo mantido vínculo empregatício com a empresa Aços Roman Ltda. no período de

01/07/2004 a 31/03/2011, onde recebia remuneração equivalente a 01 (um) salário mínimo (CNIS em anexo).Não

obstante, cumpre destacar que, de acordo com página do CNIS, que segue anexa, não houve concomitância na

percepção do amparo social e do salário, haja vista que o benefício de prestação continuada se manteve de

21/01/2000 a 01/07/2004, ao passo que a remuneração devida em razão do vínculo empregatício foi paga de

01/07/2004 a 31/03/2011.A mera admissão do impetrante, em 01/07/2004, como empregado regido pela CLT, não

descaracteriza, necessariamente, eventual situação de miserabilidade anterior. Não bastaria, portanto, por si só,

para afastar o direito ao recebimento do amparo social no período de 21/01/2000 a 01/07/2004, até porque o

impetrante, já idoso, passou a trabalhar por 01 (um) salário mínimo, defluindo-se, desse quadro, que sua situação

econômica não era nem um pouco confortável, pelo contrário.Mesmo que, em tese, tivesse havido concomitância,

não se pode ignorar que o benefício assegurado pelo artigo 203, inciso V, da Constituição da República, pressupõe

a averiguação da renda do núcleo familiar próximo ao impetrante, nos termos do artigo 20, caput e 1º, da Lei nº

8.742, de 07.12.93, com redação dada pela Lei nº 12.435/2011, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família.1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.(...).No que tange à regra do artigo

20, 3º, da Lei n 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de do salário mínimo

para ensejar a implementação do LOAS, a jurisprudência não a tem considerado como o único meio capaz de

provar a miserabilidade, fazendo-se necessário verificar outros elementos objetivos. Segue, a título de ilustração,

acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, 3º, DA LEI N 8.742/93.I -

A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a

ação da Previdência. II - O preceito contido no art. 20, 3º, da Lei 8.742/93 não é o único critério válido para

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar

per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado como insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o

julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do

autor. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 393836; 5ª Turma; Relator Ministro Felix Fischer; DJ

18/06/2001).Além disso, não obstante a ADIN n 1232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo,

portanto, constitucional o artigo 20, 3º, da Lei n 8.742/93, não se ignora que o salário mínimo vigente no país, de

fato, é insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no artigo 6 da Constituição da República,
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quais sejam: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e

assistência aos desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana.O próprio

Supremo Tribunal Federal, aliás, vem estendendo o critério de averiguação da miserabilidade do possível

beneficiário de LOAS para além do requisito objetivo do citado artigo 20, 3º, como se pode verificar, por

exemplo, pela decisão proferida na Reclamação nº 4374/PE - Pernambuco, de relatoria do Ministro Gilmar

Mendes, Tribunal Pleno, com julgamento ocorrido em 18/04/2013.Cabe ressaltar, ainda, que o impetrante está,

hoje, com 80 (oitenta) anos de idade (fl. 10), afigurando-se até mesmo cruel, nesse contexto, exigir-lhe o

pagamento da vultosa, no contexto, quantia de R$ 33.973,96 (fl. 34), com risco de comprometimento até mesmo

de sua própria subsistência.Outrossim, a autoridade impetrada, em suas informações, não trouxe qualquer

circunstância ou prova nova que pudesse afastar a condição de miserabilidade do impetrante na época em que era

detentor de benefício assistencial, devendo, por isso, ser mantida a liminar anteriormente deferida e concedida a

presente segurança.Diante do exposto, ratificando a liminar que suspendeu a cobrança das prestações do amparo

social pagas ao beneficiário, CONCEDO A SEGURANÇA requerida a fim de reconhecer a inexigibilidade dos

valores que o impetrante recebeu a título de benefício assistencial, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios são indevidos, diante

do disposto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e na Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sem

custas, tendo em vista a gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0008778-58.2013.403.6183 - DECIO BRUNONI(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA

O impetrante DECIO BRUNONI veio, a juízo, pleitear a concessão de ordem determinando que a autoridade

impetrada restabelecesse o benefício previdenciário NB 42/138.071.580-3, suspenso por ter sido desconsiderado o

período concomitante que o impetrante laborou junto à UNIFESP. Pugnou, ainda, pela concessão de segurança

para que fosse determinado que a autoridade impetrada suspendesse a cobrança dos valores que o impetrante

recebeu a título do referido benefício previdenciário.Postergada a apreciação da liminar, foi determinada a

notificação da autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal e esclarecer algumas dúvidas acerca

da contagem de tempo de serviço/contribuição utilizada na esfera administrativa (fl. 139).Informações do

impetrante às fls. 142-143.Decido.Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº.

12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o

fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.Nas

informações prestadas pela autoridade impetrada, somente houve menção genérica acerca da concomitância entre

os períodos laborados pelo impetrante na IAMSPE (de 26/06/1973 a 30/05/2005), como celetista, e na UNIFESP

(de 01/04/1977 até a presente data), como celetista e, depois, funcionário público. Quanto ao vínculo mantido com

a UNIFESP, de 01/07/1977 a 12/12/1990, o regime previdenciário adotado era o RGPS e, a partir de 13/12/1990,

com o advento da Lei nº 8.112/90, passou a ser adotado o regime jurídico do servidor público.No caso dos autos, a

controvérsia reside no fato de a autoridade impetrada ter se utilizado dos períodos concomitantes que o impetrante

laborou vinculado ao RGPS, laborados junto à UNIFESP e ao IAMSPE, na contagem de seu tempo de

serviço/contribuição.Em que pese a autoridade impetrada, em suas informações, não ter esclarecido,

especificamente, quanto à contagem de tempo de serviço/contribuição utilizada na esfera administrativa por

ocasião da concessão do benefício do impetrante, pode-se verificar que a contagem de fls. 99-100 desconsiderou o

período de 01/04/1977 a 12/12/1990 (UNIFESP) do aludido cômputo, porquanto, apesar de elencá-lo nos vínculos

do autor, na contagem final, com relação a esse labor, constou 0.Ademais, os 41 anos totalizados advieram do

vínculo junto ao IAMSPE ( de 26/06/1973 a 28/04/1995 - totalizou 30 anos, e 09 meses - fl. 100), do vínculo junto

à Fundação Universitária ABC (totalizou 11 meses - fl. 99) e do restante do vínculo que manteve com o IAMSPE

(de 29/04/1995 a 30/05/2005 - totalizou 10 anos e 02 meses - fl. 99), os quais, somados, atingem os 41 anos, 06

meses e 25 dias de tempo de serviço/contribuição considerados por ocasião da concessão do benefício do autor

(fls. 99-100 e 109).Dessa forma, não restou comprovada irregularidade alguma na apuração do tempo de

serviço/contribuição do autor, devendo, por isso, o benefício previdenciário NB 138.071.580-3 ser restabelecido

nas condições da época de sua concessão.Como restaram configurados os requisitos para concessão da liminar

pleiteada, com a o fundamento relevante e o risco de perecimento, por se tratar de pedido de restabelecimento de

benefício previdenciário que notório caráter alimentar, deve ser restabelecida a aposentadoria do impetrante em

sede liminar.Diante disso, também restou demonstrado ser indevida a cobrança dos valores que o impetrante

recebeu por esse benefício desde 30/05/2005.Diante do exposto, CONCEDO a liminar pleiteada a fim de que a

autoridade impetrada restabeleça a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB 138.071.580-3, nos

moldes em que foi concedida, no prazo de 30 dias e para que seja suspensa qualquer cobrança dos valores que o

impetrante já recebeu por esse benefício. Saliento que as parcelas atrasadas anteriores ao ajuizamento do presente

mandado de segurança não podem ser cobradas nesta demanda, conforme se pode depreender do conteúdo das

Súmulas 269 e 271, ambas do Supremo Tribunal Federal.Intimem-se o impetrante, a autoridade impetrada e a
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procuradoria do INSS da presente decisão.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, vindo, ao final, os

autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009541-59.2013.403.6183 - JOSE APARECIDO JUSTINO(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM COTIA

Autos n.º 0009541-59.2013.4.03.6183Vistos, em decisão.O impetrante JOSE APARECIDO JUSTINO vem a

juízo pleitear a concessão de ordem determinando que a autoridade coatora dê prosseguimento e finalize o seu

pedido de recurso administrativo (PT 35485.000071-2010-71), protocolado em 08/01/2010 (fl. 196) e não

concluído até o momento do ajuizamento desta ação.A inicial veio acompanhada pelos documentos correlatos ao

pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi determinada a emenda à inicial para a retificação da

autoridade impetrada (fl. 209).O impetrante interpôs agravo de instrumento da referida determinação, tendo a

Superior Instância dado provimento ao aludido recurso e determinado a manutenção do polo passivo da ação (fls.

223-227).Assim, foi expedida a notificação da autoridade impetrada tendo as informações e a defesa da respectiva

procuradoria sido apresentadas conjuntamente (fls. 225-237).Vieram os autos conclusos.Decido.Inicialmente,

cabe salientar que a preliminar de ilegitimidade de parte já foi decidida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, que entendeu que deveria ser mantida a autoridade apontada na exordial.Após a ressalva acima exposta,

passo à análise de mérito do pedido liminar.Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão

de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena da demora na análise do

processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas. No presente caso, o novo recurso interposto pela

parte autora questionando a data de início de pagamento de seu benefício (PT 35485.000071/2010-71) foi

protocolado em 08/01/2010 e não há nos autos qualquer informação de que foi encaminhado à junta de recursos

ou a autoridade impetrada chegou a reformar a decisão recorrida.De fato, nas informações apresentadas às fls.

225-237, somente houve defesa do mérito do recurso em tela, indicando-se apenas que fora aberto prazo para

recurso. Não se observou informação acerca do processamento desse recurso. Dessa forma há fortes indícios da

omissão administrativa, já que, após decorridos mais de 3 anos, não há qualquer informação acerca do andamento

do recurso interposto pelo impetrante. Reputo razoável, em contrapartida, que o recurso fosse analisado em 45

dias, em interpretação analógica do prazo para o primeiro pagamento do benefício após a apresentação, pelo

segurado, da documentação necessária à sua concessão, nos termos do 5º do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a urgência da medida resta caracterizada, porquanto eventual modificação da decisão recorria gera

diferenças no benefício do impetrante.Diante do exposto, CONCEDO a liminar pleiteada a fim de que a

autoridade impetrada dê regular processamento ao recurso administrativo (PT 35485.000071/2010-71) em 45

(quarenta e cinco) dias.Intimem-se o impetrante, a autoridade impetrada e a procuradoria do INSS da presente

decisão.Intime-se o Ministério Público Federal para que tome ciência desta decisão e para que apresente parecer.

Sobrevindo o parecer do MPF , voltem os autos conclusos para sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0011684-21.2013.403.6183 - NAZARENO LOURENCO DA COSTA(SP281213 - TATIANA BORGES

PIACEZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0011684-21.2013.4.03.6183O impetrante NAZARENO LOURENÇO DA COSTA veio, a juízo, pleitear

a concessão de ordem determinando que a autoridade impetrada restabelecesse o benefício previdenciário NB

41/068.181.214-1, suspenso em razão de divergência em seus documentos com relação à data de seu

nascimento.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação da liminar, foi determinada a

notificação da autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal e para juntar cópia integral do

processo administrativo (fl. 30).Informações do impetrado às fls. 33-120.Decido.Preceitua o artigo 7º, inciso III,

da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao

pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,

caso seja deferida.Posto isso, cabe salientar que o benefício de aposentadoria por idade NB 41/068.181.214-1 foi

concedido considerando a primeira cédula de identidade do impetrante, em que constava que havia nascido em

28/07/1929. Contudo, em seu segundo documento de identidade, houve modificação da data de seu nascimento

para o dia 06/06/1930, o que acabou por interferir na verificação do requisito de idade mínima na DER,

porquanto, no dia do requerimento administrativo, considerando que o impetrante tivesse nascido em junho de

1930, não teria completado os 65 anos necessários para obtenção do referido benefício. Diante disso, a

aposentadoria do impetrante foi suspensa em 01/12/2013 (fls. 147-149).Com a vinda de cópia integral do processo

concessório do benefício, restou demonstrado que a divergência de data de nascimento ocorreu porque a primeira

cédula de identidade baseou-se nos dados colhidos do certificado de reservista do impetrante, o qual continha

erros com relação a essa informação (fls. 110-112, 122 e 148-149). No entanto, quando da confecção do segundo

documento de identidade, foram considerados os dados existentes na certidão de nascimento do impetrante (fl. 99)

e, dessa forma, foi retificado o erro existente no documento anterior (fls. 122 e 117-118). Do exposto, verifica-se

que o equívoco quanto à data de nascimento do impetrante não se deu por má fé deste último e que a data correta

de seu nascimento é 06/06/1930, conforme informações colhidas de sua certidão de nascimento (fl. 99),
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confirmadas em sua certidão de casamento (fl. 94), as quais são documentos públicos e são dotadas, portanto, de

fé pública.Dessa forma, a data de nascimento a ser considerada é 06/06/1930, pelas razões acima salientadas, e

tendo em vista que não foi instaurado incidente de falsidade algum com relação às aludidas certidões,

confirmando, assim, a veracidade de tal documentação.No entanto, como o impetrante completou a idade mínima

de 65 anos em 06/06/1995, após a DER (22/03/1995 - fl. 147), e o INSS reconheceu, em sede administrativa, que

tinha atingido a carência necessária para obtenção de aposentadoria por idade (fls. 66-67), mesmo por ocasião da

revisão administrada perpetrada nesse benefício (fls. 148-149), verifica-se que restaram cumpridos os requisitos

para tal concessão, de forma que a aposentadoria por idade do impetrante deve ser mantida, mas com a DER

reafirmada para o dia 06/06/1995, momento em que o impetrante veio, efetivamente, a completar a idade

necessária para sua implementação.Como restaram configurados os requisitos para concessão da liminar pleiteada,

como o fundamento jurídico relevante e o risco de perecimento, por se tratar de pedido de restabelecimento de

benefício previdenciário com notório caráter alimentar, deve ser restabelecida a aposentadoria do impetrante em

sede liminar.Diante do exposto, CONCEDO a liminar pleiteada a fim de que a autoridade impetrada restabeleça a

aposentadoria por idade NB 068.181.214-1, com a DER reafirmada para 06/06/1995, no prazo de 30 dias. Saliento

que as parcelas atrasadas anteriores ao ajuizamento do presente mandado de segurança não podem ser cobradas

nesta demanda, conforme se pode depreender do conteúdo das Súmulas 269 e 271, ambas do Supremo Tribunal

Federal.Intimem-se o impetrante, a autoridade impetrada e a procuradoria do INSS da presente decisão.Após, dê-

se vista ao Ministério Público Federal, vindo, ao final, os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012096-49.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES MACARIO MOLINA(SP046568 - EDUARDO FERRARI

DA GLORIA) X DELEGADO DO MINISTERIO DO TRABALHO DE SAO PAULO - SP

Recebo a petição de fls. 24/25 como aditamento à inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI a fim de

que seja retificado pólo passivo, a fim de constar, unicamente, o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO.De outra sorte, providencie a parte impetrante a

juntada de documento que comprove o ato impugnado e a data de sua ciência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC).Satisfeita a exigência, venham os autos

conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0000331-47.2014.403.6183 - RAIMUNDO GONCALVES VARJAO(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP274127 - MARCELA MIDORI TAKABAYASHI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, devolvendo a matéria ao órgão ad quem.Nesses

termos, tratando-se de sentença indeferitória da inicial, mantenho a decisão nos termos em lançada (art. 296,

CPC).Remetam-se, pois, os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0002245-49.2014.403.6183 - WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA(SP197765 - JOSÉ CARLOS DE

SOUZA VIEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PENHA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do

disposto no artigo 4°, §1°, da Lei n° 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas

judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Providencie a parte impetrante a emenda da

inicial para indicar corretamente a autoridade impetrada, tendo em vista que aquela apontada, no presente

processo, não possui poderes para a revisão do ato impugnado, salientendo-se que a APS Penha é vinculada ao

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - LESTE.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da inicial.Satisfeita a exigência, solicitem-se prévias informações à autoridade impetrada.Após, venham os autos

conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0002359-85.2014.403.6183 - AERCIA ROSA DOS SANTOS(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO

INSS EM SP - CENTRO

Conheço dos embargos de declaração opostos às fls. 85/86, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.De

fato, além de não se enquadrar de uma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, o valor

atribuído à causa pode ser alterado, à pedido da parte, antes da oitiva da parte contrária - inclusive, se for o caso,

com o pedido de restituição administrativa das custas processuais recolhidas a maior, sendo desnecessário o

manejo do presente recurso.Posto isto, REJEITO os presentes embargos declaratórios.Sem prejuízo, providencie a

parte impetrante a emenda da inicial, a fim de indicar corretamente a autoridade impetrada, posto que aquela

apontada na inicial não possui poderes para a revisão do ato administrativo impugnado, além de seu domicílio ser

em localidade que não integra a jurisdição do município de São Paulo-SP.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.No mesmo prazo, deverá a parte impetrante retirar a documentação relativas àqueles

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     316/559



excluídos na decisão de fl. 81, mediante recibo aposto nos autos, sob pena de sua destruição.Satisfeita a exigência,

venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0004436-67.2014.403.6183 - FATIMA NUNES LEITE(SP281798 - FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A parte impetrante intentou a presente ação mandamental

contra a pessoa jurídica de direito público. No entanto, neste rito processual, a impetração deve ser dirigida contra

seu representante que possua poderes para a revisão do ato impugnado.Desta forma, providencie a parte

impetrante a emenda da inicial para indicar corretamente a autoridade impetrada.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeita a exgência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Por

fim, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se.

 

0004955-42.2014.403.6183 - FRANCISCO BENEDITO DE AQUINO FILHO(SP228651 - KEILA CARVALHO

DE SOUZA) X PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE RECURSOS DO INSS

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte

impetrante almeja a suspensão do ato que suspendeu seu benefício de auxílio-doença, bem assim determinou a

cobrança dos valores percebidos a tal título.Em uma leitura da Portaria n° 548/2011, do Ministério da Previdência

e Assistência Social, editada com fulcro no artigo 304 do Decreto n° 3.049/99; que regulamenta o Conselho de

Recursos da Previdência Social e as Juntas de Recursos da Previdência Social, verifica-se que não consta, entre as

atribuições legais do Presidente de Junta de Recursos da Previdência Social, o reestabelecimento de benefício

previdenciário (art. 12), mesmo que o processo administrativo esteja consigo para julgamento de recurso

administrativo, como no caso presente. De fato, tal atribuição é do Gerente Executivo do Instituto Nacional do

Seguro Social responsável pelo setor administrativo onde tenha sido formulado o pedido de aposentadoria, nos

termos do artigo 20 do Decreto n 7.556/2011.De outra sorte, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal

(ROMS n 21.476, Rel. Ministro CELSO DE MELLO e RMS n 24.552, Rel. Ministro GILMAR MENDES) tem

consagrado que, em casos de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada indicada, deve-se franquear, à parte

impetrante, a possibilidade de corrigi-la, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, por

ilegitimidade passiva ad causam.Desta forma, providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de apontar

corretamente a autoridade impetrada, qual seja, aquela que possui poderes para a revisão do ato impugnado, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC).Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0037430-13.1998.403.6183 (98.0037430-2) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND/ DE

DESTILACAO E REFINACAO DE PETROLEO DE MAUA - SINDIPETRO(SP100075 - MARCOS

AUGUSTO PEREZ E SP138128 - ANE ELISA PEREZ) X COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO

DE REVISAO DE BENEFICIOS DE ANISTIA DO INSS(Proc. 652 - MARA REGINA BERTINI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0037430-13.1998.403.6183Converto o julgamento em

diligência.Trata-se de mandado de segurança interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE MAUÁ - SINDIPETRO em face do

Superintendente Regional do INSS em São Paulo, objetivando a manutenção dos valores dos benefícios de

anistiados político de seus representados, bem como a proibição de que sejam feitos descontos nesses benefícios.O

sindicato impetrante, em defesa dos interesses de seus representados, beneficiários de aposentadoria de anistiado

de acordo com a Lei nº 6.683/79, pretende o reconhecimento da inconstitucionalidade das Ordens de Serviço de

número 569 e 573 de 1997 e do Decreto nº 2.172/97, que vieram a estabelecer a fixação da data-base, antes do

advento da Constituição de 1988, na data da Lei nº 6.683/79 ou em 27/11/1985. Assim, com a declaração da

referida inconstitucionalidade, pretende impedir que sejam feitas revisões administrativas nos benefícios de seus

representados e, por consequência, descontos referentes aos valores que a autoridade administrativa apurasse que

teria pago a maior.Inicialmente distribuídos à 9ª Vara Federal Cível, foi deferida liminar, no aludido juízo, para

impedir a realização do recálculo dos valores dos benefícios dos integrantes do sindicato impetrante, bem como

para proibir qualquer desconto em decorrência de revisão administrativa. Ademais, na liminar em tela, foi

indeferida a citação da PETROS e do INSS, por serem entidades meramente executoras do pagamento dos

benefícios a anistiados políticos. Não obstante, foi determinada a comunicação da aludida decisão a essas

entidades (fls. 373-374).Informações do INSS às fls. 382-414.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 415-

419.O INSS interpôs agravo de instrumento contra a referida liminar às fls. 420-429.O juízo cível acabou por

declinar da competência para uma das varas federais previdenciárias que tinham sido implantadas pela Portaria nº

433 de 1999 (fl. 430).Redistribuídos os autos a este juízo, o INSS veio informar que os benefícios referentes a

presente demanda não tiveram redução mensal e não foi feito desconto algum (fl. 447).Ao final, foi proferida
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sentença denegando a segurança pleiteada nos autos (fls. 454-461). Desse decisum, o impetrante opôs embargos

de declaração, os quais restaram rejeitados (fls. 485-487).Na sequência, o impetrante interpôs o recurso de

apelação, tendo o egrégio Tribunal ad quem concedido à segurança (fls. 537-543). O INSS interpôs recurso

especial, ao qual foi dado provimento, determinando-se a integração da União à lide, com a sua respectiva citação

(fls. 645-654).Após o retorno dos autos da Superior Instância, foi determinada a citação da União Federal (fl.

681), que apresentou defesa às fls. 686-693.Novo parecer do Ministério Público Federal às fls. 703-706.É o

relatório. Decido.Foi devidamente cumprida a determinação da Superior Instância (consoante decisum de fls. 645-

654), integrando-se a União Federal à lide, mediante citação (fls. 681 e 684), que ensejou o subsequente

oferecimento de sua peça de defesa (fls. 686-693).Examinando mais detidamente o conflito de interesses trazido a

juízo, verifico, contudo, que a matéria discutida nesta demanda não se insere na competência das Varas

Especializadas em Matéria Previdenciária, as quais, por força do Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal, têm competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários (grifei). Ora, as aposentadorias dos anistiados políticos têm natureza indenizatória e não

previdenciária, visto que independem de custeio, além de não serem reguladas pelo Regime Geral de Previdência

Social (RGPS).Dispõe, com efeito, o artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:Art. 8º. É

concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição,

foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou

complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos

atingidos pelo Decreto-Lei n.º 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao

cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de

permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e

peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes

jurídicos. 1º - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da Constituição,

vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo. 2º - Ficam assegurados os benefícios

estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por

motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades

remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de

pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 3º - Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida

civil, atividade profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n.º

S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n.º S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, na forma

que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da

promulgação da Constituição. 4º - Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente

mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência

social, os respectivos períodos. 5º - A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos

civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas

mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades

profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-

Lei n.º 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que

foram atingidos a partir de 1979, observado o disposto no 1º.O preceito acima foi regulamentado pela Lei n.º

10.559/2002, cujo capítulo III é claro ao estabelecer o caráter indenizatório dessa reparação

econômica:CAPÍTULO IIIDA REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER INDENIZATÓRIOArt. 3o A

reparação econômica de que trata o inciso II do art. 1o desta Lei, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, correrá à conta do Tesouro Nacional. 1o A reparação

econômica em prestação única não é acumulável com a reparação econômica em prestação mensal, permanente e

continuada. 2o A reparação econômica, nas condições estabelecidas no caput do art. 8o do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, será concedida mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça, após parecer

favorável da Comissão de Anistia de que trata o art. 12 desta Lei.Seção IDa Reparação Econômica em Prestação

ÚnicaArt. 4o A reparação econômica em prestação única consistirá no pagamento de trinta salários mínimos por

ano de punição e será devida aos anistiados políticos que não puderem comprovar vínculos com a atividade

laboral. 1o Para o cálculo do pagamento mencionado no caput deste artigo, considera-se como um ano o período

inferior a doze meses. 2o Em nenhuma hipótese o valor da reparação econômica em prestação única será superior

a R$ 100.000,00 (cem mil reais).Seção IIDa Reparação Econômica em Prestação Mensal, Permanente e

ContinuadaArt. 5o A reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada, nos termos do art. 8o

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será assegurada aos anistiados políticos que comprovarem

vínculos com a atividade laboral, à exceção dos que optarem por receber em prestação única.Art. 6o O valor da

prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na

ativa estivesse, considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis

e regulamentos vigentes, e asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente de requisitos e condições,

respeitadas as características e peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos civis e dos militares,

e, se necessário, considerando-se os seus paradigmas. 1o O valor da prestação mensal, permanente e continuada,
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será estabelecido conforme os elementos de prova oferecidos pelo requerente, informações de órgãos oficiais, bem

como de fundações, empresas públicas ou privadas, ou empresas mistas sob controle estatal, ordens, sindicatos ou

conselhos profissionais a que o anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição, podendo ser arbitrado até

mesmo com base em pesquisa de mercado. 2o Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão

considerados os direitos e vantagens incorporados à situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o

anistiado político, observado o disposto no 4o deste artigo. 3o As promoções asseguradas ao anistiado político

independerão de seu tempo de admissão ou incorporação de seu posto ou graduação, sendo obedecidos os prazos

de permanência em atividades previstos nas leis e regulamentos vigentes, vedada a exigência de satisfação das

condições incompatíveis com a situação pessoal do beneficiário. 4o Para os efeitos desta Lei, considera-se

paradigma a situação funcional de maior freqüência constatada entre os pares ou colegas contemporâneos do

anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando da punição. 5o Desde

que haja manifestação do beneficiário, no prazo de até dois anos a contar da entrada em vigor desta Lei, será

revisto, pelo órgão competente, no prazo de até seis meses a contar da data do requerimento, o valor da

aposentadoria e da pensão excepcional, relativa ao anistiado político, que tenha sido reduzido ou cancelado em

virtude de critérios previdenciários ou estabelecido por ordens normativas ou de serviço do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, respeitado o disposto no art. 7o desta Lei. 6o Os valores apurados nos termos deste artigo

poderão gerar efeitos financeiros a partir de 5 de outubro de 1988, considerando-se para início da retroatividade e

da prescrição qüinqüenal a data do protocolo da petição ou requerimento inicial de anistia, de acordo com os arts.

1o e 4o do Decreto no 20.910, de 6 de janeiro de 1932.Art. 7o O valor da prestação mensal, permanente e

continuada, não será inferior ao do salário mínimo nem superior ao do teto estabelecido no art. 37, inciso XI, e 9o

da Constituição. 1o Se o anistiado político era, na data da punição, comprovadamente remunerado por mais de

uma atividade laboral, não eventual, o valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual à soma das

remunerações a que tinha direito, até o limite estabelecido no caput deste artigo, obedecidas as regras

constitucionais de não-acumulação de cargos, funções, empregos ou proventos. 2o Para o cálculo da prestação

mensal de que trata este artigo, serão asseguradas, na inatividade, na aposentadoria ou na reserva, as promoções ao

cargo, emprego, posto ou graduação a que teria direito se estivesse em serviço ativo.Art. 8o O reajustamento do

valor da prestação mensal, permanente e continuada, será feito quando ocorrer alteração na remuneração que o

anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do art. 8o do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias.Art. 9o Os valores pagos por anistia não poderão ser objeto de

contribuição ao INSS, a caixas de assistência ou fundos de pensão ou previdência, nem objeto de ressarcimento

por estes de suas responsabilidades estatutárias.Parágrafo único. Os valores pagos a título de indenização a

anistiados políticos são isentos do Imposto de Renda.Do exposto, verifica-se que a Lei nº 10.559/2002,

reportando-se ao dispositivo constitucional transitório supramencionado, teve o mérito de aclarar a natureza

indenizatória do benefício concedido a anistiado político denominado aposentadoria excepcional, já que deixa

claro que serve como ressarcimento dos danos acarretados pelo regime político anterior, descritos no artigo 2º

dessa lei. Aliás, antes ou depois da Lei 10.559/2002, qualquer que seja o nome que se dê às quantias pagas aos

anistiados, é desacertado associar e confundir as respectivas indenizações com benefícios de natureza

previdenciária, porquanto tais valores não são pagos pelos cofres da Previdência Social nem se submetem ao

respectivo Regime Geral.Foi o que decidiu expressamente, aliás, a Superior Instância, ao explicitar que, (...) sendo

a União diretamente responsável pelas despesas advindas da concessão de aposentadoria especial a anistiado, é

indispensável sua presença no polo passivo da relação jurídica processual como litisconsorte necessário nas

demandas que versem sobre revisão decorrente desse benefício. (fl. 654).Não se diga, a propósito, que esta

instância não poderia mais se dizer absolutamente incompetente para apreciar e julgar este feito, de um lado

porque se trata de incompetência absoluta, de outro, ou, sobretudo, porque o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

não adentrou nesse tema quando julgou o recurso especial nestes autos, não havendo que se falar, por conseguinte,

no fenômeno da preclusão.Ademais, o Excelso Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região já pacificou seu entendimento sobre o assunto, posicionando-se no sentido de ser da competência das

Varas Cíveis a análise de questões atinentes a benefícios concedidos a anistiados políticos. Confira-

se:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO

POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA

DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA

FEDERAL DE SANTOS/SP.- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para

apreciar demanda em que se pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do

valor de benefício mensalmente percebido por anistiado político.- Caráter administrativo da lide, à vista da

natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em regime excepcional (Lei 6.683/79,

regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91,

611/92 e 2.171/97).- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de

reparação aos albergados pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a

concessão de benefícios como meio de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais
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acarretados pelos atos institucionais de exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre

as Constituições da República de 1946 a 1988.- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na

aferição da competência para julgar as causas relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de

Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao

princípio da isonomia.- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem

previdenciária, na medida em que os valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres

da Previdência Social, nem sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de

serviço ou idade mínimos, cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e

fonte de custeio.- Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas

especializadas os feitos distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado. (Conflito de

Competência nº 9994; Suscitante: Juízo Federal da 4ª Vara de Santos; Suscitado: Juízo Federal da 6ª Vara de

Santos. Relatora: Desembargador Federal Therezinha Cazerta).Pelo exposto, diante da incompetência absoluta

deste juízo para o julgamento da demanda, conforme pacífico posicionamento do Ilustre Órgão Especial do

Excelso Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devolvam-se os autos à Douta 9ª Vara Federal Cível, com baixa

na distribuição.Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004340-96.2007.403.6183 (2007.61.83.004340-4) - MARIA LUCIA SAVINO BOHAC(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte interessada do desarquivamewnto dos autos.Nada a deferir, porquanto o processo foi extinto, sem

resolução do mérito (art. 267, VI, CPC).Tornem, pois, os autos conclusos ao arquivo.

 

CAUTELAR INOMINADA

0073154-88.1992.403.6183 (92.0073154-6) - PAULA BUTSLOF X SAMUEL BUTSLOF X MARIA

FRANCISCA CANDIDA DE LIMA X EUNICE BUTESLLOFF CARVALHO X GABRIELLA FRANCISCA

GALLUZZI(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0003780-96.2003.403.6183NATUREZA: CAUTELAR

INOMINADAREQUERENTE: GABRIELLA FRANCISCA GALLUZZI, EUNICE BUTESLLOFF

CARVALHO, MARIA FRANCISCA CANDIDA DE LIMA, SAMUEL BUTSLOF (SUCESSORES DE PAULA

BUTSLOF)REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do

cumprimento do pagamento comprovados nos autos (fls. 201-205), com apoio no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou o

pagamento de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045938-45.1998.403.6183 (98.0045938-3) - MARIA CRISTINA DE AZEVEDO MITZAKOFF(SP121283 -

VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Vista as partes acerca dos cálculos da contadoria judicial para que se manifestem no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019231-21.1990.403.6183 (90.0019231-5) - MIGUEL DE OLIVEIRA PAIXAO(SP023466 - JOAO BATISTA

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 715 - NELSON

DARINI JUNIOR) X MIGUEL DE OLIVEIRA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS

Cumpra a parte embargada, no prazo adicional de 10 (dez) dias, o r. despacho de fl. 210, na medida em que o

prazo suplementar requerido à fl. 28 dos autos dos embargos à execução em apenso já decorreu

integralmente.Intime-se.

 

0004634-95.2000.403.6183 (2000.61.83.004634-4) - JOSE DE JESUS RUFINO X LAURO DOS SANTOS

MARINHO X LEDA MARIA LOPES DE OLIVEIRA MATOS X LEONIDIO MARQUES NEVES X

LEONILDA DE OSTI FREITAS X LUCINEI APARECIDA CARRARA X LUZIA NILTA MAPELI

PARANHOS X MANOEL ANTONIO PEREIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA DE MAURA X MARIA

ODETE PIZELI RAMIM(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE DE JESUS RUFINO X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURO DOS SANTOS MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LEDA MARIA LOPES DE OLIVEIRA MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LEONILDA DE OSTI FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUCINEI APARECIDA CARRARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA NILTA

MAPELI PARANHOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL ANTONIO PEREIRA

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE MAURA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ODETE PIZELI RAMIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os embargos de declaração opostos às fls. 673/677, porquanto tempestivos, para no mérito, acolhê-los em

parte.De fato, o embargante não trouxe nenhum elemento novo com vistas a convencer este Juízo de que houve as

alegadas omissões ou equívocos na decisão embargada.De fato, ao contrário do alegado pelo a parte, a decisão de

fls. 612/613 já havia reconhecido a litispendência entre a presente ação e os autos n° 2004.63.01.402110-1. Além

disso, o advogado foi advertido do trâmite e posterior levantamento dos valores naqueles autos e nos outros em

que foi constatada a duplicidade de ações.Nem se alegue que a parte faria jus ao levantamento nestes autos, dos

valores devidos, porquanto a presente ação foi distribuida antes. De fato,no presente caso, deveriam as ações

posteriores que tramitaram perante o E. Juizado Especial Federal terem sido extintas, sem resolução do mérito

(art. 267, V, CPC). Ocorre que tal fato não ocorreu e, tendo havido o levantamento naqueles autos, com a expressa

advertência do patrono da parte exeqüente, nada mais era devido a eles. Ainda assim, o advogado requereu a

citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 411/412), sob a alegação que tal fato

deveria ser alegado em sede de embargos de devedor. Tal atitude configurou a efetiva conduta temerária do

patrono da parte autora.Assim, a penalidade prevista no artigo 14 do Código de Processo Civil há que ser mantida,

devendo ser aplicada ao patrono e aos autores que tiveram duplicidade de ações propostas.Em relação à autora

LEDA MARIA LOPES DE OLIVEIRA, realmente não há, nos autos, informação de outra ação idêntica a

presente distribuída no E. Juizado Especial Federal, tendo este Juízo laborado em equívoco.Posto isto ACOLHO,

EM PARTE, os embargos de declaração para, tão-somente, excluir a autora LEDA da r. decisão embargada,

mantendo-a no restante.Fls. 664/665: INDEFIRO, todavia, os pedidos elencados nos ítens a e d, na medida em que

deverá o INSS buscar, através de ação regressiva de rito ordinário tanto em relação ao autor MANOEL

ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA quanto ao seu patrono - valores estes percebidos à título de honorários

advocatícios de sucumbência.No que tange ao ítem b, sua apreciação se dará oportunamente, a fim de evitar

tumultos processuais.No fecho, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal a fim de que informe se já houve

levantamento dos valores depositados em nome de LUCINEI APARECIDA CARRARA.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8750

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0767061-78.1986.403.6183 (00.0767061-3) - ABADIA BARBOSA CALIL X SUELI BRUNO CILLA X

AGOSTINHO ALCARDE X ALVARO AUGUSTO ARCADE X ALAOR GUIMARAES BUENO X EDITH

DE LIMA BUENO X ALCIDES MARTINS FERNANDES X ROSA MOREIRA MARTINS X AMILTON

SEVILHANO CASADO X ANGELA PEDRINA X ANTONINHO LUIZ DE SA X JOANA DE PAULA

RIBEIRO X EUCLIDES DE PAULA RIBEIRO NETO X ROSA REBUGLIO BUSTO X ANTONIO CALDAS

X ANTONIO CASTILHO MARTINS X DORACI CASTILHO PINTOR BENTO X NEUSA MARIA

CASTILHO YOSHIKAWA X ANTONIO GUTIERRES ANTUNES X ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA X

BENEDICTA MARTINS DE SOUZA X EDELCIO REBUGLIO X GERSON REBUGLIO X YOLANDA DE

NATELE BORGATTO X STELLA ROCCA DARIO X JOSE VITOR DARIO X ARMANDO FAJOLLI X

ARMANDO RAUCI X ARMANDO RORATTO X ARNALDO DARIO X LAURA CLAUDETE MARIA

SAVOIA DARIO X BELKISS ANTUNES BEZERRA X MARIA DE LOURDES STELLIO SASHIDA X

DIRCE LOLO X EZIO COLLA X CECILIA MARIA COLLA X CARLOS MARTINS SILVEIRA X CECILIA

COSENTINO X CICERO DE ALMEIDA VERGUEIRO X ROSA BACCHI DE ALMEIDA VERGUEIRO X

CLOVIS DAVID X JOAO ALVES MILLAN X DAMIAO QUADRADO X FRANCISCA TORRECILHA

QUADRADO X TIZIRA BORSARI MARTINEZ X DOMINGOS DA ROCHA X ISAURA PASSOS DA

ROCHA X DURVALINO DE OLIVEIRA X EMILIO TONETTO X THEREZA DA SILVA TONETTO X

EMMA FAGGIOLO X ERNANI VALENTINO X ERNEST ADALBERT ESKELSEN X ANITA FRITZKE

ESKELSEN X EUNICE DANTE X FLAVIO DUARTE X FRANCISCO ATTENZIA CORREA X SANDRA

REGINA GOES ATTENZIA X MARLI ALVES DA SILVA X HELIO DE MORAES X MARCOS BORGES

DE MORAES X RUTH BORGES DE MORAES X MARCOS BORGES DE MORAES X HIDEO YMOTO X

IRINEU DE NARDI X IVONE PUGLIESE MESSINA X JAYME JUAREZ X JOACYR CESARIO DA SILVA

X JOAO BATISTA PEREIRA X JOAO BERTON X JOAO FERNANDES FILHO X MARIA JULIA LOPES X

JOAO NOVO LOPES X JOAO RODRIGUES GALEGO X AURORA MURILLA RODRIGUES X IRENE
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BRANDASI DOS SANTOS X DIVA ROVARI COSTA X JORGE GERALDO INGLEZ X FLORINDA SILVA

NOLI X JOSE EDESIO MICHELIM X JOSE FERREIRA MUNIZ X PAULO ROBERTO MUNIZ X ANA

MARIA MUNIZ X JOSE FRANCO MARTINS X JOSE SAMORA FILHO X LEONARDO FAUSTINO DOS

SANTOS X MARIA JOSE DOS SANTOS X LYRIO GIMENEZ X THEREZINHA MOREIRA GARCIA X

MANOEL MUNHOZ HEREDIA X ELIZETE GIMENEZ MUNHOZ X ROQUE DA SILVA FERREIRA X

MARIA APARECIDA FERREIRA PIROZZI X MARIA INEZ FERREIRA DE OLIVEIRA X MARIA

CECILIA QUEIROZ FERREIRA X ANTONIO MANOEL QUEIROZ FERREIRA X JOSE EDUARDO

QUEIROZ FERREIRA X IZAURA TEREZA DOS ANJOS QUEIROZ FERREIRA X APARECIDA GIMENEZ

MUNHOZ X ROBERTO GIMENEZ MUNHOZ X SERGIO GIMENEZ MUNHOZ X MANUEL MUNIESA

GUALLAR X MANUEL PINTOR BLANCO X MANOEL RODRIGUES GIAZ X ELIZETE DE LOURDES

RODRIGUES DIAZ ROSSINI X ELCIO RODRIGUES DIAZ X EDSON RODRIGUEZ DIAZ X MARCOS

BACCARIN X JOSEFA AURORA ALFONSO FERRARI X CLAUDIO STEPANIES X MARCO ANTONIO

STEPANIES X MARIA ROSA GABRIELLI X MARINARO ALFREDO X MARIA TERESA MARINARO

GUALBERTO X PEDRO ANTONIO MARINARO X VALTER MARINARO X RITA CASSIA MARINARO

AMABILE X MATHEOS MARTONI X ARLETE MARIA DE SOUZA MARTINS X HILARINA

CARVALHO DE ALMEIDA X MILTON JOSE CARVALHO DE ALMEIDA X EDSON CARVALHO DE

ALMEIDA X JOANNA SAMORA PANHOCA X ODONE CANDIDO CLEMENTI X IRACEMA

GONCALVES CLEMENTI X OLIMPIA DO NASCIMENTO X ONOFRE ANTONIO DE MENEZES X

MARIA DE LOURDES DIAS DE MENEZES X MARIA VINGRYS PRANDO X OSCAR QUERO MORON X

MARIA BONANI ZANAROLI X ANUNCIATA BERETINE DE SOUZA X PAULO ROBERTO BASTOS X

ANTONIO BASTIDA X JOSEPHINA BASTIDA RUFATTO X MARINA BASTIDA DE FARIAS X

LEONILDA PERUCIO MANCUZZO X PEDRO PERUCIO X GILCE MARISE DE ALMEIDA PERUCIO X

ROBSON SENNO X PEDRO TRIVINHO X MARGARIDA CAMILO DECONTI X MARIA FIORI BONZATO

X MARIA DO CARMO QUEIROZ FERREIRA X ROSARIA SENNO X ARACY OLIVATTI JACOB X

RUBENS OLIVATTI X MANOELA GARCIA CARVAJAL X ANA CARVAJAL GARCIA X PEDRO

GARCIA CARVAJAL X SANTO TONUS X TULLO HOSTILIO MIGUEL DE MENEZES X ULISSES DE

OLIVEIRA X ELIZA DUZZI DE OLIVEIRA X VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA X SANDRA

MARQUES DE OLIVEIRA X VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR X CELSO MARQUES DE

OLIVEIRA X VANDE LUIZ MARANGONI X VICENTE BACCARIN X CLOVIS BACCARIM X VERA

CONCEICAO BACCARIM X MARCELO BACCARIN X WALDIR DE OLIVEIRA X ZDISLAW

KNYSAK(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 4940-4942 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 dias, acerca das alegações da parte autora (saldo

remanescente).Sobreste-se o feito no tocante aos autores relacionados à fl. 4940.Int.

 

0938845-26.1986.403.6183 (00.0938845-1) - ABEL MARIA GRANJA X ALTIERI DE SOUZA LIMA X

ANTONIO MARTINHO MENDES X NEUSA MOREIRA X HELMUT ALTHAUSEN X IGNEZ BIATY X

JOAO FREIRE X JOAQUIM DA ROCHA CARDOSO X JOSE ALVES FEITOSA X JOSE BELLARDO X

LEANDRO MARANI X LUIZ ALBINO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO X MARIA DE LOURDES DE

SOUZA X MARIA DO CARMO FERREIRA X NILTON DA SILVA OLIVEIRA X ODETE NUBIE X

ORLANDO OSCAR POSTAL X PAULO BRAZ DE MITRI X DIVA BRAZ DE MITR X PAULINO PEREIRA

DA SILVA X PAULO RAMOS X ROBERTO ALVES DE SOUZA X ROSA MORA X APARECIDA DE

BASTOS VENTURA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Expeça-se a certidão de objeto e pé, referente ao autor LEANDRO MARANI, conforme requerido.No mais, ante

o lapso decorrido, informe o INSS, no prazo de 10 dias, os dados para a devolução aos cofres públicos, do valor

depositado à autora MARIA DE LOURDES SOUZA, conforme documentos de fls. 462 e 466, haja vista o seu

óbito e a inexistência de interessados na sucessão processual. Ressalto que, o total depositado a título de hnorários

advocatícios sucumbenciais foi levantado através do alvará de levantamento de fl. 473.Quando em termos, tornem

os autos conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do CPC.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005185-75.2000.403.6183 (2000.61.83.005185-6) - JOAO HENRIQUE DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID

MUZEL) X JOAO HENRIQUE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730

do Código de Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos, motivo pelo qual

ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS. 365-405. Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito
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de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar

a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada

pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do

INSS.Assim, expeça-se ofício(s) requisitório(s) do(s) valor(es) devido(s) (principal, honorários de sucumbência e

contratuais, se for o caso), na modalidade correspondente ao total a ser requisitado (precatório ou requisição de

pequeno valor), conforme disposto na Resolução nº 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal. Int.

Cumpra-se. 

 

0051959-21.2001.403.0399 (2001.03.99.051959-6) - FRANCISCO REINA(SP086357 - MARCIO MAURO

DIAS LOPES E SP123628 - JOSELI PEREIRA DA ROSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCO REINA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (fls. 197-199), expeça-se

ofício requisitório de pequeno valor ao autor FRANCISCO REINA. Antes porém, ante o disposto no artigo 100

da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE

HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios).Int. Cumpra-se. 

 

0000785-47.2002.403.6183 (2002.61.83.000785-2) - DAVI DE MATOS SANTOS(SP146546 - WASHINGTON

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X DAVI DE MATOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, expeça-se ofício(s)

requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas,

se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE

HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Int.

Cumpra-se. 

 

0008585-92.2003.403.6183 (2003.61.83.008585-5) - NAIR TORRES DE OLIVEIRA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE) X NAIR TORRES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que informe o valor devido à parte autora a título de

MULTA, nos termos da decisão proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.037641-4 (fls. 190-

193).No retorno, tornem conclusos para expedição do respectivo ofício requisitório, se em termos.Int.

 

0010765-81.2003.403.6183 (2003.61.83.010765-6) - AGOSTINHO SIMARELLI X LUIZ AUGUSTO

SIMARELLI X MARGARIDA MARIA SIMARELLI X JOAO LUIZ SIMARELLI(SP261449 - ROBERTA

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

AGOSTINHO SIMARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124994 - ANA LUCIA

SIMEAO BERNARDES E SP121859 - CRISTINA HELENA LEAL E SP134786 - LUCIANA SIMEAO

BERNARDES)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0010765-81.2003.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: LUIZ AUGUSTO SIMARELLI, MARGARIDA MARIA
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SIMARELLI E JOÃO LUIZ SIMARELLI (SUCESSORES DE AGOSTINHO SIMARELLI) RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 104-

105) e do pagamento comprovados nos autos (fls. 152-153, 197-199 e 201-204), com apoio no artigo 794, I, do

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0004285-82.2006.403.6183 (2006.61.83.004285-7) - VALTER JOAQUIM(SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X VALTER

JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, expeça-se ofício(s)

requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas,

se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE

HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Int.

Cumpra-se. 

 

0005254-63.2007.403.6183 (2007.61.83.005254-5) - SEBASTIAO TELES MARTINS(SP176717 - EDUARDO

CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO TELES MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 2007.61.83.005254-5NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: SEBASTIÃO TELES MARTINSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer e do pagamento

comprovados nos autos (fls. 203 e 261-262), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que foi concedido benefício previdenciário à

parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa

na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008025-77.2008.403.6183 (2008.61.83.008025-9) - LIRIA ACENDIO CARNEVALLE(SP276460 - SONIA

CRISTINA SANDRY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIRIA ACENDIO

CARNEVALLE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204923 - FABIO SOARES DE

OLIVEIRA E SP109597 - ODILON MONTEIRO BONFIM)

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, expeça-se ofício(s)

requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas,

se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE

HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios).No mais, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Int.

Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8753
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001578-39.2009.403.6183 (2009.61.83.001578-8) - NICACIO NETO SOUZA(SP205321 - NORMA DOS

SANTOS MATOS VASCONCELOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Desentranhe a Secretaria as cópias de fls. 250-325, que deverão ser etregues ao perito. Nomeio perito o Dr.

MARCO ANTONIO BASILE - CREA nº 0600570377 - com endereço na Avenida Piassanguaba, nº 2464 -

Planalto Paulista - São Paulo - CEP 04060-000 e telefone 97171-2506.Designo o dia 23/07/2014 às 9:00 horas

para início dos trabalhos, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 dias, contados do início

dos trabalhos.Proceda a Secretaria a comunicação ao perito e à empresa sobre a data da perícia. Deverá a empresa

disponibilizar os documentos ao perito para a realização da perícia. Int.

 

 

Expediente Nº 8754

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004527-90.1996.403.6183 (96.0004527-5) - ANTONIO DE MOURA SOUZA(SP078572 - PAULO DONIZETI

DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Ante a ausência de qualquer manifestação da parte autora no tocante ao disposto no r. despacho de fls. 912-914,

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da

prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0061182-48.1997.403.6183 (97.0061182-5) - DONALDISON MARQUES DA SILVA(SP080434 - FLAVIO

CESAR DAMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

Expeça-se a certidão requerida.Após, arquivem-se imediatamente os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003380-96.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004348-

44.2005.403.6183 (2005.61.83.004348-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

REINALDO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP223343 - DENIS GUSTAVO ERMINI)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

0003642-46.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000034-

94.2001.403.6183 (2001.61.83.000034-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VITORIO

VALDEMAR TREVISAN(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

0003745-53.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006634-

63.2003.403.6183 (2003.61.83.006634-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO

VICENTE CARDOSO(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

0004223-61.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008480-

42.2008.403.6183 (2008.61.83.008480-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TANIA

REGINA VASCONCELOS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA

RIBEIRO)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038144-46.1993.403.6183 (93.0038144-0) - WALDES GONCALVES DIAS X NAIR CENTENO FERREIRA

DIAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X NAIR CENTENO FERREIRA DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 320: Defiro o pedido de devolução de prazo. Int.

 

0000034-94.2001.403.6183 (2001.61.83.000034-8) - VITORIO VALDEMAR TREVISAN(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924

- JORGE LUIS DE CAMARGO) X VITORIO VALDEMAR TREVISAN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0002315-52.2003.403.6183 (2003.61.83.002315-1) - JOAO CRISOSTOMO DA SILVA(SP058350 - ROMEU

TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOAO CRISOSTOMO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo pela Contadoria

Judicial (fls. 311-322), retificando os cálculos de fls. 291-308, trazidos pelo INSS. Visando à celeridade

processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo

(fls. 311-322), o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese (CONCORDÂNCIA

INTEGRAL), ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, DEVERÁ INFORMAR, A

PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE

OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO,

ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição

interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo

do respectivo processo. Int. Cumpra-se. 

 

0006634-63.2003.403.6183 (2003.61.83.006634-4) - PAULO VICENTE CARDOSO(SP114793 - JOSE

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X PAULO VICENTE CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0000070-97.2005.403.6183 (2005.61.83.000070-6) - JOAO MARQUES PEREIRA X MARILENE RAMALHO

PEREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X MARILENE RAMALHO PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 405-

413).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese

(concordância), ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, DEVERÁ INFORMAR A

PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE

OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO,

ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição

interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo

do respectivo processo. Int. Cumpra-se. 
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0004348-44.2005.403.6183 (2005.61.83.004348-1) - JOSE REINALDO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP223343 - DENIS GUSTAVO ERMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE REINALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0005301-08.2005.403.6183 (2005.61.83.005301-2) - GENY FERREIRA DA SILVA X WILSON PEREIRA DE

SOUZA X PAULO SERGIO PEREIRA DE SOUZA X WILTON PEREIRA DE SOUZA X DONIZETE

PEREIRA DE SOUZA(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GENY FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

WILSON PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO SERGIO

PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILTON PEREIRA DE SOUZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONIZETE PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo ativo, conforme cópia do documento de fl.

192. Considerando que a parte autora FEZ OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO NESTA DEMANDA, por

entender que lhe é mais vantajoso, e considerando, ainda, que referido benefício ainda não fora implantado,

determino a NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA da APSADJPAISSANDU, para que, no prazo de 30 dias, proceda à

implantação da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente, devendo ser cessado o que vem

recebendo atualmente, comunicando-se este juízo sobre o cumprimento desta determinação. Cumpra-se.

 

0000707-77.2007.403.6183 (2007.61.83.000707-2) - EDSON GOMES DA SILVA(SP130889 - ARNOLD

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X EDSON GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 188-

196).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese

(concordância), ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, conforme já dito (fls. 197-198),

DEVERÁ SER INFORMADO PELA PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE

HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios).Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu

decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. 

 

0008480-42.2008.403.6183 (2008.61.83.008480-0) - TANIA REGINA VASCONCELOS(SP214174 - STEFANO

DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X TANIA REGINA VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0010700-13.2008.403.6183 (2008.61.83.010700-9) - BENEDITO ANTONIO DA SILVA(SP286443 - ANA

PAULA TERNES E SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X BENEDITO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 231-

239), corroborado pela Contadoria Judicial (fls. 244-245). Visando à celeridade processual, ressalto ao(à)

exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es)

poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese (concordância), ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, conforme já dito (fls. 210-212), DEVERÁ SER INFORMADO PELA PARTE

AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES

PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de

acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e

contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).Decorrido o
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prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-

se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida

recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do

respectivo processo. Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8755

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002612-54.2006.403.6183 (2006.61.83.002612-8) - VALERIA ALEXANDRE PEREZ DE ALMEIDA X

DANILO PEREZ DE ALMEIDA X ALAN WILLIAN PEREZ DE ALMEIDA(SP156657 - VALERIA JORGE

SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010510-11.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009233-

72.2003.403.6183 (2003.61.83.009233-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 -

JORGE LUIS DE CAMARGO) X MANOEL FREDERICO DE ALMEIDA PASSOS(SP093418 - DILVANIA

DE ASSIS MELLO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0008486-73.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002285-

51.2002.403.6183 (2002.61.83.002285-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEIDE

NANCI FERNEDA(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001527-57.2011.403.6183 - JOSE DAVID DE MORAES(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DAVID DE MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

 

Expediente Nº 8756

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004097-45.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0668151-

40.1991.403.6183 (91.0668151-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETTE DE

ANDRADE HORVATH(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA

MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ)

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.0004097-45.2013.403.6183Vistos, em sentença. A

embargada Odette de Andrade Horvath, sucessora processual do autor original João Horvath Filho do feito

principal opôs embargos de declaração, às fls. 72-73, diante da sentença de fls. 67-70, questionando a limitação

dos honorários advocatícios sucumbenciais feita no referido decisum, bem como a não vinculação da revisão da

aposentadoria originária da pensão da embargada ao benefício desta última. É o relatório. Decido.Não há omissão,

obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de

Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada com base nos documentos acostados aos autos. No que
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concerne à alegação de falta de estipulação, no decisum embargado, de que a revisão deferida no benefício

originário deve ter reflexo na pensão por morte da sucessora processual do autor João Horvath Filho, tal questão

já foi decidida às fls. 67-70, especialmente às fls. 68, estando fundamentada. Contudo, uma vez mais ressalto que,

como a ação foi proposta por João Horvath Filho para que fosse revisto seu benefício previdenciário, o título

executivo formado foi tão somente para revê-lo, assim, não cabe a este juízo qualquer determinação ao INSS no

sentido de, mesmo que por via reflexa, recalcular a pensão por morte da referida sucessora processual, porquanto,

tal comando, esbarraria no limite do título executivo judicial.Não obstante, a embargada pode se utilizar das vias

administrativas necessárias para que a revisão acima referenciada seja realizada em sua pensão por morte.Quanto

à alegação de contradição do julgado embargado com o título executivo formado nos autos no que se refere à

delimitação dos honorários advocatícios sucumbenciais, saliento que a decisão embargada indicou que o título

executivo limitara-se a determinar que os honorários deveriam ser de 10% sobre o valor da condenação. Não

houve, como pretende o embargante, determinação para que fosse fixada sobre a condenação total. Assim, cabe ao

juízo, na fase da execução, determinar o alcance do título executivo, o que, no caso, implica explicitar o que se

entender como valor da condenação. Para tanto, valeu-se como parâmetro da redação atual da Súmula nº 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça, que determina como data final de seu pagamento, nas causas previdenciárias, a

data da prolação de sentença. Do exposto, constata-se que a sentença ora embargada foi fundamentada, indicando

expressamente o entendimento adotado de acordo com as provas consideradas pertinentes e com a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça.Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte

embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela

explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção da

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.

 

 

Expediente Nº 8757

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012250-67.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065105-

33.2008.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO FARIA

CAMACHO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO)

Fls. 18-23: Considerando que já foi certificado (fl. 24) o trânsito da r. sentença de fls. 15-16, cumpra-se as demais

determinações contidas no dispositivo do referido julgado. Traslade-se, ainda, cópia da petição em pauta (fls. 18-

23) aos autos principais.Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8758

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003147-07.2011.403.6183 - LAERCIO GOMES X JOSE EMIDIO X MANOEL DE SOUZA LIMA X

LOURIVAL ALVES DE MENESES X MARIA INES CARNIETTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0003147-07.2011.403.6183 Vistos etc.A parte autora opôs

embargos de declaração, às fls. 221-223 diante da sentença de fls. 213-218, alegando a existência de contrariedade

do julgado já que a RMI do benefício dos autores foi revista em decorrência da Ação Civil Pública nº

2003.61.83.011237-8. Dessa forma, o salário-de-benefício que deveria ser considerado era o decorrente dessa

revisão para verificação se os benefícios em tela teriam sido limitados ao teto ou não.É o relatório. Decido.Assiste

parcial razão à embargante. De fato, embora às fls.95-96, 110-111, 125-126, 140-141 e 155-156 refiram-se a

cálculos elaborados pela própria autora, em consulta ao sistema Plenus que se segue em anexo, noto que os

benefícios dos autores Laércio Gomes (NB 0683376624, com DIB em 28/11/1994), Manoel de Souza Lima (NB

1021820102, com DIB em 23/01/1996), e Maria Inês Carnietto (NB 1016797050, com DIB em 19/12/1995)

foram revistos e limitados ao teto. No entanto, em relação a José Emidio (NB 0674863887, com DIB em

27/09/1995) e Lourival Alves de Meneses (NB 1019208764, com DIB em 21/02/1996), permanece a informação

de que não houve limitação ao teto. Em relação a esses dois últimos autores, portanto, permanece inalterada a

sentença embargada. Somente quando houver a revisão administrativa ou judicial e for eventualmente

ultrapassado o teto é que se poderá porventura cogitar de diferenças relativas ao que superou o valor máximo, não

servindo para tanto os cálculos apresentados unilateralmente pela parte autora. Assim sendo, diante da contradição
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apresentada em relação aos autores Laércio Gomes, Manoel de Souza Lima e Maria Inês Carnietto, acolho os

embargos para alterar parcialmente a fundamentação, mantida, porém, a conclusão. Em consequência, a sentença

embargada é substituída pela de seguinte teor:Vistos etc. LAERCIO GOMES, JOSE EMIDIO, MANOEL DE

SOUZA LIMA, LOURIVAL ALVES DE MENESES e MARIA INÊS CARNIETTO, já qualificados nos autos,

propuseram a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em

síntese, que os valores de seus benefícios, concedidos, respectivamente, em 28/11/1994, 27/09/1995, 23/01/1996,

21/02/1996 e 19/12/1995, sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15-46.Foi determinada a remessa dos autos à contadoria

para apuração do valor da causa (fl. 49), cujo parecer foi juntado à fl. 58.A parte autora interpôs agravo retido às

fls. 52-55.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 56.Os autores se manifestaram sobre os cálculos (fls.

87-90).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 168-199, alegando, preliminarmente, falta de interesse de

agir, prescrição e decadência, e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio

réplica às fls. 202-209.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do

INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da

causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a

prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo

103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do

mérito.Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação

de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.
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(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer
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da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, noto que

os benefícios dos autores Laércio Gomes (NB 0683376624, com DIB em 28/11/1994), Manoel de Souza Lima

(NB 1021820102, com DIB em 23/01/1996), e Maria Inês Carnietto (NB 1016797050, com DIB em 19/12/1995)

foram revistos e limitados ao teto. No entanto, como nos três casos os benefícios foram concedidos após 1º de

março de 1994, mas antes de 1º de junho de 1998, não há direito à revisão, conforme explicitado na

fundamentação acima (item c).Já em relação a José Emidio (NB 0674863887, com DIB em 27/09/1995) e

Lourival Alves de Meneses (NB 1019208764, com DIB em 21/02/1996), as cartas de concessão trazidas aos autos

às fls.39 e 43 indicam que esses dois autores não tiveram os seus benefícios limitados ao teto por ocasião das

DIBs.Conforme se pode verificar pelos supramencionados documentos, os salários de benefício apurados na data

da concessão dos benefícios dos coautores José Emidio e Lourival Alves de Meneses foram, respectivamente, de

670, 98 e R$ 545,18, quando o teto, na época, de acordo com a tabela de índices de reajustamento dos benefícios

previdenciários, era de R$ 832,66. Destarte, na DIB, as RMIs desses dois autores não sofreram limitação,

inexistindo, portanto, quaisquer valores excedentes ao teto para fins de revisão em virtude das majorações trazidas

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e/ou 41/03. Em relação a esses dois autores, nem há que se falar,

outrossim, em reajuste da renda mensal, naquelas competências, pelos mesmos percentuais pelos quais os tetos

foram aumentados, pois, nos meses de dezembro de 1998 (Emenda nº 20) e dezembro de 2003 (Emenda nº 41), os

benefícios previdenciários não foram reajustados: como já salientado acima, o que houve foi, tão somente, a

majoração dos limites máximos para o valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Logo, seja em

decorrência da data de início do benefício, seja em decorrência da não limitação ao teto, o pedido é improcedente.

Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª
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Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.Diante

do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes dou PARCIAL

PROVIMENTO para sanar a contradição acima em relação aos autores Laércio Gomes, Manoel de Souza Lima e

Maria Inês Carnietto, substituindo o teor da sentença embargada pelo indicado acima. Mantida, porém, a

improcedência do pedido. Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a

presente sentença, por certidão, no registro da própria sentença embargada e no seu registro e intimem-se.

 

0009639-15.2011.403.6183 - JOAO DOS SANTOS(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo n.º 2011.4.03.6183.0009639-15 Vistos etc. JOAO DOS

SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de sua

aposentadoria por tempo de serviço, fixando, como marco temporal, o dia 06/1989, consoante as regras

estabelecidas pela Lei nº 8.213/91 e seu artigo 144. Além disso, pugnou pela readequação do valor obtido pelo

recálculo de seu benefício acima mencionado em conformidade com os novos tetos fixados pelas Emendas

Cosntitucionais nºs 20/98 e 41/2003.Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido. Foi determinada a

remessa dos autos à contadoria judicial para apuração do valor da causa, bem como foi estipulado que a aprte

autora trouxesse cópias referentes aos autos apontados no termo de prevenção (fl. 53).Parecer e cálculos da

contadoria às fls. 54-58.A parte autora juntou as aludidas cópias às fls. 60-84Concedidos os benefíiocs da

assistência judiciária gratuita e prioridade rpocessual e da prioridade processual, foi determinado que a paret

autora juntasse cópias de outros processos apontados no termo de prevenção (fl. 86). A parte autora acabou de

juntar as referidas cópais às fls. 87-97.Devidamente citado o INSS apresentou contstaçaõ às fls. 100-109,

pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 110-119.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Primeiramente, cabe verificar se houve o transcurso do lapso

decadencial.No tocante aos institutos da prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações

não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes.A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de sucessivas medidas provisórias, reeditadas, alterou o

dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a

prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei nº 9.711/98, advinda da

conversão da Medida Provisória nº 1663-15/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o

prazo de decadência. Por fim, a Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez

anos. Traçada, ainda que brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas. Assim, na esteira da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº

1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo

103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em

outras palavras, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.A rigor, esta magistrada sempre entendeu que

seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal

inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, haveria que se verificar, numa interpretação

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma estaria de acordo com o correspondente instituto

jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a

um consenso no sentido de que a primeira incidiria nas ações nas quais se exige uma prestação, do que se conclui

que seu afastamento daria ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A

decadência, por sua vez, incidiria nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações

constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de

procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva. Logo, seria o caso de se perquirir se o

preceito legal acima mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível, em princípio,

no entender desta magistrada, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Não obstante,

a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso Especial nº

1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção, com o escopo de

prevenir divergência entre as Turmas.Sobreveio acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme

decisão unânime, de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte

ementa:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Foi interposto recurso extraordinário pelos autores da demanda de revisão de renda mensal inicial da

aposentadoria, sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº

626.489/SE, que cuida da mesma controvérsia.O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em

17.09.2010, em feito relatado pelo Ministro Ayres Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.Eis a

ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.Possui

repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido

pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência.Em 16

de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo

decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma

ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia

publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores

a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a

revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)

1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de

dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do

benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF

servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa

(sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido

pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica

do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança

jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência

relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas

emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria

continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há

inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele

lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública

que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para

seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que

suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações

relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Improfícuo, nesse contexto, insistir na manutenção de meu anterior entendimento em prol da não

incidência da decadência em se tratando de pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários,

pelo que, em homenagem à uniformização do Direito e à pacificação dos litígios, passo a adotar o posicionamento

agasalhado, por unanimidade, pela Corte Constitucional. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo

Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da

irretroatividade das leis. Para que a Medida Provisória nº 1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos
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antes de sua vigência, com efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de concessão como marco inicial, pois isso

significaria colher situações passadas sem autorização normativa, mas considerar o fato pretérito (a data de início

do benefício) à luz da novidade introduzida pela novel legislação, começando a fluir o prazo decadencial a partir

da data de sua entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia também os benefícios em

manutenção. Outra razão que se dá para fortalecer a Medida Provisória nº 1.523-9/97 estaria no fato de se igualar

os beneficiários da Previdência Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à

Medida Provisória 1.523-9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista

do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):Por que blindar os benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade de, ad aeternum, serem revistos judicialmente

no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos

após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a

27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data; nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen.

Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez anos serão contados tão somente a partir da vigência da

nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a contagem não retroagiu de modo algum.Para os benefícios

concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei n 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma:a) do primeiro dia do mês posterior ao do

recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com o que dispõe a atual redação do artigo

103 da lei nº 8.213/91;b) ou, quando a parte houver requerido administrativamente a revisão pleiteada nos autos,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Considerando que

a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício previdenciário, cuja DIB é de 15/06/1992 (fl. 30), para

retroagi-la para 06/1989, com cálculo segundo as regras vigentes nessa última data, e 28/06/1997 é o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, tendo ajuizado a demanda em 22/08/2011, ocorreu a decadência,

nos moldes da fundamentação supra, cujo reconhecimento se admite neste momento procedimental,

independentemente de alegação específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a extinção

do feito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Como o pleito de incidência dos novos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 decorriam do novo valor apurado da RMI do

benefício com a DIB retroagida, e tendo em vista que a parte autora decaiu do direito à revisão do ato concessório

de seu benefício, os pedidos de reajustes decorrentes desse recálculo restaram prejudicados.Diante do exposto, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência, EXTINGO O

PROCESSO com resolução do mérito. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a

isenção de que goza o INSS e diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, com baixa findo, observadas as formalidades

legais.P.R.I. 

 

0010016-15.2013.403.6183 - JOSE ROZIN(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0010016-15.2013.4.03.6183Vistos

etc. JOSE ROZIN (docuemnto de fl. 17), qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da

RMI de seu benefício previdenciário para que sejam calculados os salários-de-benefício em conformidade com o

disposto no artigo 3º da Lei nº 5.890/73 e com a incidência dos tetos da Previdência Social denominados maior e

menor valor teto, impostos pelo artigo 5º da mesma lei. Após o referido recálculo da RMI, requereu que o novo

valor apurado fosse readequado aos novos tetos fixados pelas Emenda Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003Com a

inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e afastada a

prevenção apontada nos autos, foi determinada a citação do INSS (fl. 59).Citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 63-95, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, prescrição e decadência. No mérito

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 98-106.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Incialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir,

porquanto as alegações formuladas pelo INSS confundem-se com o próprio mérito da causa e com ele serão

analisadas.Primeiramente, cabe verificar se houve o transcurso do lapso decadencial.No tocante aos institutos da

prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo

do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A Lei n.º 9.528/97,

fruto da conversão de sucessivas medidas provisórias, reeditadas, alterou o dispositivo acima, instituindo prazo

decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de

recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98, advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-

15/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou
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novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada, ainda que

brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as alterações

introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua

égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas. Assim, na esteira da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de

sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se

aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras, os benefícios

previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não

estariam sujeitos à decadência.A rigor, esta magistrada sempre entendeu que seria até mesmo discutível se o

legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes

que se dão às coisas, com efeito, haveria que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido

por determinado diploma estaria de acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina

revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a

primeira incidiria nas ações nas quais se exige uma prestação, do que se conclui que seu afastamento daria ensejo,

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incidiria nas

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de

exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença declaratória ou constitutiva. Logo, seria o caso de se perquirir se o preceito legal acima mencionado

poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível, em princípio, no entender desta magistrada, com

as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Não obstante, a 1ª Turma do Superior Tribunal de

Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em

16.02.2012, afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção, com o escopo de prevenir divergência entre as

Turmas.Sobreveio acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de

março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte ementa:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART.

103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP

1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida

Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Foi interposto recurso extraordinário pelos autores

da demanda de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria, sobrestando-se o processo até decisão do

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, que cuida da mesma controvérsia.O Plenário

Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, em feito relatado pelo Ministro Ayres Britto,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Cezar

Peluso e Celso de Mello.Eis a ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA

JURÍDICA. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL

DISCUTIDA.Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo

decadencial estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da

respectiva vigência.Em 16 de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a hipótese de inconstitucionalidade da

instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já

concedido. Na mesma ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se,

com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios

do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo

de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso

Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão

de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu

inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que,
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no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da

concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada

pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação

suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial

introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação

econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a

segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma

exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado

sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a

própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro,

não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já

reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da

administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem

efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É

tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado

busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Improfícuo, nesse contexto, insistir na manutenção de meu anterior entendimento em prol da não

incidência da decadência em se tratando de pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários,

pelo que, em homenagem à uniformização do Direito e à pacificação dos litígios, passo a adotar o posicionamento

agasalhado, por unanimidade, pela Corte Constitucional. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo

Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da

irretroatividade das leis. Para que a Medida Provisória nº 1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos

antes de sua vigência, com efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de concessão como marco inicial, pois isso

significaria colher situações passadas sem autorização normativa, mas considerar o fato pretérito (a data de início

do benefício) à luz da novidade introduzida pela novel legislação, começando a fluir o prazo decadencial a partir

da data de sua entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia também os benefícios em

manutenção. Outra razão que se dá para fortalecer a Medida Provisória nº 1.523-9/97 estaria no fato de se igualar

os beneficiários da Previdência Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à

Medida Provisória 1.523-9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista

do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):Por que blindar os benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade de, ad aeternum, serem revistos judicialmente

no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos

após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a

27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data; nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen.

Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez anos serão contados tão somente a partir da vigência da

nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a contagem não retroagiu de modo algum.Para os benefícios

concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei n 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma:a) do primeiro dia do mês posterior ao do

recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com o que dispõe a atual redação do artigo

103 da lei nº 8.213/91;b) ou, quando a parte houver requerido administrativamente a revisão pleiteada nos autos,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.O autor pretende o

recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, para que seja apurado o respectivo salário-de-benefício em

conformidade com o artigo 3º da Lei nº 5.890/73 e com a incidência do menor e/ou maior valor teto, conforme

dispõe o artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Como a DIB do benefício do autor é 03/05/1985 (fl. 19) e 28/06/1997 é o

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, tendo ajuizado a demanda em 14/10/2013, ocorreu a

decadência, nos moldes da fundamentação supra, cujo reconhecimento se admite neste momento procedimental,

independentemente de alegação específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a extinção

do feito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Como a parte autora decaiu do pedido

de revisão da RMI de seu benefício e como pleiteava que, sobre o novo valor apurado decorrente dessa revisão, é

que deveria ser feita sua readequação em conformidade como os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais nº s 20/98 e 41/2003, este segundo pleito restou prejudicado.Diante do exposto, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência, EXTINGO O PROCESSO com

resolução do mérito. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de que

goza o INSS e diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o trânsito

em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, com baixa findo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001873-71.2012.403.6183 - RICHARD MARIANA(SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0001873-71.2012.4.03.6183Vistos, em sentença.RICHARD

MARIANA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08-18.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, foi

determinado que a parte autora emendasse a inicial para esclarecer, detalhadamente, a revisão que pretendia nesta

demanda e justificar o valor atribuído à causa (fl. 21).Aditamento à inicial às fls. 22-25.Mais uma vez foi

concedida oportunidade para a parte autora esclarecer o pedido formulado nos autos (fl. 26), tendo a parte autora

se quedado inerte com relação a essa determinação.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de

pedido de revisão de benefício previdenciário. A parte autora somente requereu que o cálculo de seu benefício

fosse efetuado pela média dos 80% salários de contribuição, sem, contudo esclarecer e documentar quais os

salários/valores que gostaria que integrassem o cálculo de seu benefício.Determinado que emendasse a inicial para

esclarecer seu pedido e o valor da causa atribuído na exordial, a parte autora apresentou a petição de fls. 22-25, em

que pleiteia reajuste em seu benefício, mas não especifica quais critérios/índices pretende que sejam

aplicados.Dada mais uma oportunidade para a parte autora esclarecer seu pedido, esta última quedou-se inerte.Do

que se verifica pela petição inicial e do aditamento acima aludido, há incontornável inconsistência quanto ao

pedido de revisão formulado nos autos: diante da forma como foi requerida a revisão do benefício, tanto na

exordial quanto na emenda à inicial, não dá para se inferir, nem com grande esforço interpretativo, quais índices

de reajuste ou quais outros parâmetros a parte autora deseja que sejam aplicados e quais os salários-de-

contribuição que deveriam ser utilizados no cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Do

exposto, verificam-se ausentes as necessárias especificações do pedido de revisão, genérico, formulado, não

havendo como apurar, ademais, o valor da causa deste feito, deixando, a parte autora, de cumprir dois requisitos

essenciais para recebimento da sua petição inicial, quais sejam: o pedido com suas especificações e a atribuição do

valor da causa (artigo 282, inciso IV e V, do Código de Processo Civil).Logo, diante das omissões apontadas

acerca do pedido e do valor da causa, é patente que a exordial é inepta, nos termos dos artigos 267, inciso I,

combinado com o artigo 295, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, e nos

termos do artigo 295, inciso I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto

o processo sem resolução de mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora em

honorários advocatícios, posto que não restou completada a configuração tríplice da relação processual, tendo em

vista que o INSS nem sequer foi citado. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 8759

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001318-88.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002659-

82.1993.403.6183 (93.0002659-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X ESDRA COZZANI ABRAMO(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP221887 -

ROGERIO MACHADO PEREZ E SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO)

Fls. 35-36: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento destes autos.Considerando que o

presente feito já teve baixa findo, não obstante ser estranho à lide o referido advogado peticionante, DEFIRO,

conforme requerido, a retirada dos autos em carga pela estagiária indicada.Após a intimação, decorrido o prazo de

10 dias, os autos deverão ser imediatamente restituídos a esta Vara e devolvidos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0000126-52.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006239-

37.2004.403.6183 (2004.61.83.006239-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON

SANTOS DE ARAGAO(SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA)

Fl. 66: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após a intimação, decorrido o

prazo de 5 dias, retornem os autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
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ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 1672

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0065442-47.1992.403.6183 (92.0065442-8) - MARIA LEONICE NARDOCCI X JULIETA PIRES DE

MEDEIROS X CLOTILDE FRANCISCO BERTIN X JOAO DEMITRIO X MARIO JOAO ALBERTO

BOTTASSI X PAULA MARIA BOTTASSI SALVAGNINI X ANA MARIA BOTTASSI PANTUZO X

CLAUDIA MARIA BOTTASSI X RAFFAELE PEDICINO(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO

POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Tendo em vista a documentação acostada às fls. 322/398 e 484/485, bem como a concordância expressa do INSS

de fls. 486, homologo a habilitação de PAULA MARIA BOTASSI SALVAGNINI, ANA MARIA BOTASSI

PANTUZO e CLÁUDIA MARIA BOTASSI como sucessoras do autor falecido MÁRIO JOÃO ALBERTO

BOTASSI.Ao SEDI para retificação e cumprimento do despacho de fls. 481.Após, remtam-se os autos à

Contadoria Judicial, conforme determinado às fls. 467.

 

0003720-60.2002.403.6183 (2002.61.83.003720-0) - ANTONIO OLIVEIRA SOUZA X CLEMY JOSE DA

ROSA X MOISES FERREIRA TORRES X PEDRO ARAUJO DE MACEDO X VICENTE AUGUSTO

CAETANO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Aguarde-se decisão do agravo de instrumento pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

0003982-82.2009.403.6306 - CLARICE SANTANA DE SOUZA(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGARIDA MATIKO IMAMURA

Preliminarmente, ao SEDI para inclusão de MARGARIDA MATIKO INAMURA, no polo passivo, conforme já

determinado às fls. 120.Compulsando os autos, verifica-se que o processo indicado no termo de fls. 385 trata-se

desta mesma ação, encaminhada pelo Juizado Especial Federal - JEF para uma das Varas Previdenciárias,

conforme decisão de fls. 378/379.Expeça-se Carta Precatória à Justiça Federal de Araçatuba/SP, para citação da

corré MARGARIDA MATIKO INAMURA no endereço indicado às fls. 393.Int.

 

0005410-12.2011.403.6183 - VALTER MARCIANO(SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA E SP180359 -

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o decurso de prazo para a parte autora e levando em consideração que se encontra juntada cópia do

processo administrativo do benefício perquirido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0034045-37.2011.403.6301 - YUKARI TAKAKO DE PAULA X NARAYANA DE PAULA MACEDO

SOARES(SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0007849-59.2012.403.6183 - JOAO ROBERTO SANTANA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o PPP juntado aos autos não indica o responsável legal da empresa, intime-se a parte autora a

juntar cópia integral do documento, devidamente subscrito, no prazo de 10(dez) dias. Com a juntada, dê-se vista

ao INSS.

 

0025934-30.2012.403.6301 - LUCAS BERNARDO MORAIS SILVA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso II e alínea a) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes
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intimadas da juntada de novos documentos, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.

 

0001099-07.2013.403.6183 - DENISE NERI DA SILVA GONCALVES(SP161924 - JULIANO BONOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, intime-se a parte autora a juntar cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho, no prazo de 10(dez) dias.

 

0003504-16.2013.403.6183 - SERGIO OLIVEIRA DE MENESES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls. 131/132:Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do autor à perícia médica

previamente agendada para o dia 10/06/14, acolho o pedido reagendamento.Intime-se o perito por meio eletrônico

para que indique nova data para sua realização.Int.

 

0004654-32.2013.403.6183 - VALDIVINO AVELINO DE ARRUDA(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fl. 124.Dê-se ciência ao INSS dos documentos de fls. 133/177.Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0005565-44.2013.403.6183 - AGUINALDO PEREIRA DE SOUZA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0009135-38.2013.403.6183 - CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA(SP178942 - VIVIANE

PAVAO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0011575-07.2013.403.6183 - NELSON AUGUSTO RIBEIRO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0012009-93.2013.403.6183 - SEBASTIAO RODRIGUES JUSTINIANO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.305/307: Considerando que foi negado seguimento ao agravo de instrumento, cumpra-se a determinaçao de

fls.286/287, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal. 

 

0012026-32.2013.403.6183 - PEDRO MOTTA MARTINS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0012305-18.2013.403.6183 - GERALDO ALVES DA COSTA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em
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08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0012809-24.2013.403.6183 - OMAR RODRIGUES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0012861-20.2013.403.6183 - RODOLPHO TREVISAN(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int.

 

0012976-41.2013.403.6183 - WALDOMIRO TURSSI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0013220-67.2013.403.6183 - FRANCO LEO LEONARDI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias

 

0013236-21.2013.403.6183 - JOAO JOSE DIAS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I e alínea c) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0013336-73.2013.403.6183 - JACINTO DA VEIGA PINTO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E

SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0000756-74.2014.403.6183 - EDNALVO DE JESUS OLIVEIRA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0002094-83.2014.403.6183 - JOSE FELIZ GAMA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.51/55: Considerando que foi negado seguimento ao agravo de instrumento, cumpra-se a determinaçao de

fls.39/40, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003883-54.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003797-

30.2006.403.6183 (2006.61.83.003797-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAZ

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRAZ MARTINS(SP221048 - JOEL DE
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ARAUJO SILVA)

Dê-se ciência às partes sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 90/99 , para que se

manifestem no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte embargada. Int.

 

0003884-39.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000324-

80.1999.403.6183 (1999.61.83.000324-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 -

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X GILBERTO DOMINGOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GILBERTO DOMINGOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GILBERTO DOMINGOS FERREIRA(SP127108 - ILZA OGI)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea f) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do Setor de Contadoria Judicial, para eventual manifestação, no prazo de 20 (vinte)

dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora.

 

0004201-37.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002970-

19.2006.403.6183 (2006.61.83.002970-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

ANGELICA SCRIPELLITE SANCHES(SP174106 - IRANEIDE GOMES DE SOUZA) X MARIA ANGELICA

SCRIPELLITE SANCHES X ODAIR SCRIPELLITE(SP174106 - IRANEIDE GOMES DE SOUZA)

Dê-se ciência às partes sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 42/44 , para que se

manifestem no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte embargada. Int.

 

0004203-07.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007541-

28.2009.403.6183 (2009.61.83.007541-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA

NONATA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA NONATA

FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, tornem-me conclusos para

sentença.Int.

 

0005018-04.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015404-

45.2003.403.6183 (2003.61.83.015404-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X GILDACIO ANSELMO DO CARMO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDACIO ANSELMO DO CARMO(SP189675 - RODRIGO

CAMARGO FRIAS)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea f) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do Setor de Contadoria Judicial, para eventual manifestação, no prazo de 20 (vinte)

dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora.

 

0001482-48.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001059-

79.2000.403.6183 (2000.61.83.001059-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 -

ADARNO POZZUTO POPPI) X ANTONIO VIEIRA DE SOUZA(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA

SILVA)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do julgado.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012172-73.2013.403.6183 - MARIO BENTO DA SILVA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIO BENTO DA SILVA em face de ato praticado pelo Sr.

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO -NORTE, objetivando medida liminar que determine à

autoridade coatora proceda à devida apreciação do requerimento administrativo apresentado em 19/08/2013 sobre

a liberação do P.A.B. devido desde setembro de 2009 (data da revisão administrativa efetivada pela Autarquia no

NB 32/106.032.103-0).À fl. 33 foi deferido o pedido de Justiça Gratuita. Na mesma ocasião foi postergada a

análise da liminar para após a vinda das informações. Dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, cujo

seguimento foi negado (fls. 51/53).Regularmente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls.

56/57. Esclareceu que a liberação dos valores referentes ao P.A.B. encontra-se pendente na Gerência Executiva,
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conforme CANCRE (consulta PABs e CAAs Cancelados) anexo.Às fls. 59/60, foi concedida a liminar para

determinar à autoridade coatora que procedesse à apreciação do requerimento administrativo no prazo de 30

(trinta) dias. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo natural e regular prosseguimento da ação

mandamental (fls. 74/76). É o breve relato. DECIDO.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos

nenhum elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 59/60, mister reconhecer a procedência do

pedido, a teor do abaixo expendido.A Administração Pública, incluída aí obviamente a autarquia previdenciária,

deve obediência aos ditames da lei (princípio da legalidade), bem como aos princípios da moralidade e eficiência

entre outros.Os artigos 48 e 49 da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo, prevêem a prolação de

decisão em até 30 (trinta) dias após a conclusão da instrução. Ao analisar questão semelhante, recentemente

decidiu-se no E. TRF da 3ª Região que: Ao INSS cumpre zelar pelo patrimônio público, o que inclui não fazer

pagamentos indevidos de valores que, posteriormente, não poderá recuperar, porém não tem a eternidade para

rever seus próprios atos, sob pena de causar grave dano à segurança que deve permear as relações

jurídicas.Deixando a entidade autárquica de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o

pagamento referente aos valores atrasados gerados na concessão do benefício em período razoável, resta

configurada a ilegalidade. TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0003595-64.2005.4.03.6126, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013)Assim, a demora injustificada na decisão de um processo administrativo configura ilegalidade

sanável pela via mandamental.De acordo com os documentos trazidos com a exordial, a liberação inicial do

pedido ocorreu em 2010, mas houve novo bloqueio que depende de nova apreciação administrativa, conforme

informações prestadas às fls. 56/57. Contudo, verificou-se que, desde 19/08/2013 o impetrante permaneceu sem

resposta ao requerimento formulado na via administrativa. Assim, a demora injustificada na decisão de um

processo administrativo implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, além de

configurar ilegalidade sanável pela via mandamental.Portanto, resta patente a presença do direito líquido e certo

invocado pela impetrante na inicial. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e

concedo a segurança para determinar que a autoridade coatora conclua o processo administrativo ( NB

32/106.032.103-0 ) no prazo de 30 (trinta) dias.Confirmo, portanto, a decisão que deferiu a medida liminar

(fls.59/60).Oficie-se à Autoridade Impetrada.Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto no

artigo 25 da Lei 12.016/2009 e na Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas ex vi legis.Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal (artigo 25, inciso V, da Lei 8.265/93). Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0751411-88.1986.403.6183 (00.0751411-5) - ABILIO SERRA X ABNER RODRIGUES DE OLIVEIRA X

ABUD NASSIF X ACACIO DOS SANTOS PINHEIRO X ALICE MONTEIRO DE BARROS REZENDE X

ADALBERTO MESSINA X ADALBERTO T DA SILVA X ADDA PERTUSSI X ADEL ATTUY X

ADELAIDE PICAZIO X ADELINO BREVIGLIERI X OLENE BREVILIERI GIORIA X CLEIDE

BREVILIERI X EDELCIO ANGELO BREVILIERI X ADELMO BARRETI X STERINA CARMELLO DE

MORAES X ADOLPHO BERTONCINI X AFFONSO MARQUES X AFONSO PAULINO BASILE X

NEWTON MELANI X LELIS GERALDA MELANI SEIXAS X CARLOS MOACIR VEDOVATO X

AGOSTINHO DE OLIVEIRA HENRIQUE X AGOSTINHO SERRETO X ALADAR HITTIG X ALBANITA

DE PAIVA X MARLI RAMOS DA COSTA X ARLETE RAMOS DA COSTA X ALBERTO ABRAHAO X

ALBERTO DUARTE RAMOS X ALBERTO LUTAIF X HILDA JULIO DE SOUZA X ALCIDES COELHO X

ALCIDES GALHA X DILZA BERNARDO GALHA X CELIS MARIA REZENDE JACINTO X ALCIDES

LUIZ FERREIRA X ALCIDES TOBIAS ROSA X ALCIDES VAZ DE MELLO X ALCIDIA MARELLATO X

EDNA GRUPPI AFONSO X ALCINDO RODRIGUES X ALDO MAZIERO X NAIR SCIASCIA X

ALEJANDRO FERNANDO ATIENZA SIMON X ALEKSANDRA STEIN X ANGELINA PIRES DE

ALMEIDA X MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA X ALEXANDRE MARQUES X ALFIO DAMICO X

ALFONSO SANCHEZ X ALFRED THEODOR HOFFMANN X ALFREDO CAVALARI PEREIRA X

ALFREDO CORLETO X ALFREDO DE JESUS BORGES X ALFREDO LANDUCCI X VLAMIR SERGIO D

EMILIO LANDUCCI X ALICE FARKAS X ALICE SERRA NABAS X ALUISIO BATISTA DA FONSECA X

MARIA LUIZA MADUREIRA RICARDINO X ALVARO CENSON X YOLANDA CHRISTI CENSON X

ALVARO LEMOS X ALVARO MOURA FILHO X ALVARO DO NASCIMENTO BRITES X ALBERTO DO

NASCIMENTO BRITES X LEONEL DO NASCIMENTO BRITES X ALVARO PINHEIRO X ALYNTHOR

MAGALHAES X ALZIRO DE MORAES X BONIFACIA POLO DE MORAES X WANDERCY DE MORAES

SILVA X MARIZILDA DE MORAES X AMADEU POMPEU X AMADOR ALVAREZ X AMALIA

PESTANA DA SILVA X AMALIA SCHIMIDT X AMELIA FERNANDES PESSOA X AMELIA KYOMOTO

OSHIRO X AMERICO DEODATO DA SILVA X AMERICO GUINDANI X AMERICO LEONELLO X

AMERICO NOGUEIRA PERIN X NELSON SALVADOR ZENGA X REINALDO ZENGA X AMERICO

ZENGA X AMIL CUNHA X AMILCAR SOARES LEITE X OLGA MAROSTICA LEITE X AMILCARE

MANCINI X IVANY MARIA MANCINI BEZERRA X IVAN ANTONIO MANCICI X AMPARO DE LA
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LLAVE FORMENT X ANA REGINA P FICHER X ANDRE HERMOSO X ANDRE JOAO SCHIRO X

ANDRE PLAZA X ANELIO ITALIANI X ANGELINA PIRES DE ALMEIDA X ANGELO FIGUEIREDO X

ANNA MARIA FERRARA LIZIERO X ANGELO LONGHINI FILHO X HELENA JOSEPHINA MOCHI X

THOMAZIA GARCIA X ANGELO TAPIA FERNANDES X ANHESI MARIA NIGRO X ANIANO

CABRERA MANZANO X ANNA ALARCON X ANNA ALVES X ANNA DEL VALLE DE PAZ X ANNA

LEIA FURMAN X ANNA TOGNIOLO HERNANDES X ANSELMO PEGORARO X ANSELMO STOCCO X

ANTONIETTA COSTA PINHEIRO X ANTONIETA FAZENDA RODRIGUES X ANTONIO ALMICE X

ANTONIO BANHOS X ANTONIO BOCCONI X ANTONIO BUCCINI X ANTONIO CAMARA X ANTONIO

CAMARGO X ANTONIO CARLOS CARDOSO X ANTONIO CARVALHO MELLO X ANTONIO

CHARYBDIS COSTA SAMPAIO X LUIS ANTONIO SIQUEIRA SAMPAIO X JOSE SCYLLAS SIQUEIRA

SAMPAIO X ANTONIO CRULHAS X ANTONIO DA CRUZ X ANTODIO DELIA X ANTONIO DISTRITTI

X ANTONIO ESCOBAR X ANTONIO FALOTICO X ANTONIO FERREIRA MAIA X ANTONIO FORTINI

JUNIOR X AURORA SOARES GALIAN X ANTONIO GARBIN X LUCIDIA PEREIRA NOGUEIRA X

ANTONIO GOMES SOBRINHO X ANTONIO JOAQUIM PEREIRA X ANTONIO L FILHO X ANTONIO DE

LIMA X ANTONIO LONGATO X ANTONIO LOUREIRO X HELIANA LOUREIRO BRANDAO X NEUSA

LOUREIRO VIRGILIO X ANTONIO CARLOS DA SILVA LOUREIRO X GILBERTO DA SILVA

LOUREIRO X ANTONIO LOVATO X ODETE DE MENEZES LOVATO X ANTONIO LUGARESI X

ANTONIO LUIZ DE FARIA X ANTONIO LUIZ DE LUCA X ANTONIO LUIZ PASCOTTO X CATARINA

APARECIDA SEPAROVICH MAGANHA X ANTONIO MALDONADO FILHO X JOSE MALDONADO X

CLAUDIO MANZIONE X CLEIDE MANZIONE MONTEIRO X ANTONIO MARIO DE LACERDA X

ANTONIO MARQUES X ANTONIO MARTINELLI X ANTONIO MOYA CARLETE X THEREZA DE

JESUS PINTO MUNHOZ X ANTONIO NARDY RIBEIRO X MERCEDES ELEONOR LAMAS

MARCONDES X ANGELINA SIERRA MACIA X ANTONIO RUIZ MORENO X ANTONIO SACCOMAN

JUNIOR X ANTONIO DOS SANTOS X DONZILIA PINTO DE ALMEIDA X ANTONIO SANVITTO X

ANTONIO SARTORI X ANTONIO SIERRA HENRIQUES X ANTONIO DA SILVA MACEDO(SP009420 -

ICHIE SCHWARTSMAN E SP110848 - ANGELA BLOMER SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ABILIO SERRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABNER RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABUD NASSIF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS acerca dos pedidos de habilitação de fls. 3232 e 3241.Após, tornem os autos conclusos para

apreciação dos pedidos de alvará de levantamento.Int.

 

0001059-79.2000.403.6183 (2000.61.83.001059-3) - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA(SP067984 - MARIO

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI) X ANTONIO VIEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.151/155: Ciência à parte autora. Após, prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso.

 

0001635-38.2001.403.6183 (2001.61.83.001635-6) - ANGELA MARIA SANTANA DOS SANTOS(SP036063 -

EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X ANGELA MARIA SANTANA

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS a comprovar o pagamento dos valores que antecederam o restabelecimento do benefício em 10

(dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0004530-69.2001.403.6183 (2001.61.83.004530-7) - FELISBERTO MARRANO X DOMINGOS PEZZATO X

EDIMIR NELSON SEMMELER X ANTONIA MODESTO SEMMELER X MANOEL MARREIRA NETO X

MANOEL ONOFRE PEREIRA X MIGUEL CLEMENTE X MIGUEL LEME DE SIQUEIRA X MIGUEL

NOTALGIACO X OTAVIO CARLIM X EURIDES DE JESUS SANTANA X VITAL ANSELMO DE

SANTANA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X FELISBERTO MARRANO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS PEZZATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

EDIMIR NELSON SEMMELER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.637: Prevenção afastada às fls.233/234. Indefiro o destaque de honorários contratuais na expedição dos

precatórios.Adoto os fundamentos empregados recentemente pela C. 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região em caso similar, ao decidir o Agravo de Instrumento n. 0009647-77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da

E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julgado em 27 de agosto de 2.012:O caso concreto não é

diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador

em busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o

contratante, o trabalhador, tem a receber do INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de
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honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também a ser pago pela autarquia.O pedido do advogado

vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da Lei nº 4.215/63.

Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser

pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido

caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: O projeto de lei 2.295-B, de 1976,

aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu

art. 19: O pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor

patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos

procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O pacto

será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade

do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o

contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada.Decerto,

meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos honorários

contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos

honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a

verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que

efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou

ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado

pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois

nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte,

deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários.Afino-me com

a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, acórdão

unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis

de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação

Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o quantum efetivamente devido.- Aplicação do

art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao agravo

de instrumento. Em outro caso, também decidiu a Corte Regional:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO

RECEBIDO PELOS AUTORES. IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em

razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no

artigo 421 do Código Civil, reforça o princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas

(Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar

por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre,

quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto

contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do

processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete

Advocat, p. 205).- A parte é que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido

caráter alimentar, e não o advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários

contratuais.- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª

Região, OITAVA TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com

efeito, o caso envolve processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar.

A discussão relativa ao cumprimento de contrato particular firmado entre as partes foge à discussão da relação

jurídica de direito público aqui tratada entre o requerente e a autarquia previdenciária. Ademais, deve-se assinalar

que nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber efetivamente se algo já pagou o

constituinte e tal discussão, no meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Mas, ainda que assim

não fosse, partilho do entendimento de que a pretensão de recebimento direto dos honorários contratuais

caracteriza execução forçada, e esta, deve ser promovida pelas vias próprias. A esse respeito destaco outros

precedentes do E. TRF, aplicáveis à espécie:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS

CONTRATUAIS. PEDIDO DE DESTAQUE.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - O

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.III - A questão posta nos

autos diz respeito aos honorários contratuais, os quais não se confundem com a verba sucumbencial imposta à

autarquia em sentença, tendo em vista o reconhecimento do pedido autoral.IV - Os honorários contratuais são

aqueles pactuados entre o autor e seu causídico, contratado para representá-lo judicialmente e defender seus
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interesses, no caso, em face da autarquia. O destaque de honorários contratuais proporcionaria, ao advogado, a

possibilidade de receber diretamente a verba contratada, nos próprios autos em que atuou representando seu

cliente, ainda que não tenha ocorrido inadimplemento e não haja, sequer, quaisquer indícios de que a parte irá

deixar de cumprir o avençado. Muito embora o art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) confira ao

advogado a prerrogativa de requerer a reserva dos honorários contratados, cumpre observar que já é facultado, ao

causídico, o levantamento das verbas sucumbenciais, devidas a título de condenação do requerido, em sede de

execução do julgado.V - A pretensão de receber diretamente os honorários contratados, através de simples

destaque no RPV ou precatório, caracteriza, ainda que por vias oblíquas, uma execução forçada de tais valores.

Nesse diapasão, é de se observar que a execução forçada da verba honorária contratada não pode ocorrer nos

próprios autos da demanda em que atuou o advogado, devendo esta ser promovida pelas vias próprias, inclusive,

se for o caso, através de execução baseada em título executivo extrajudicial, obedecendo as regras de competência

legalmente fixadas.VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0021128-03.2013.4.03.0000,

Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 20/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS

DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.- A parte não pode, em

nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu

causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos

contratuais.- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a

pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou.

Precedentes.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido.(TRF 3ª

Região, SÉTIMA TURMA, AI 0019094-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) Nesse sentido, determino que sejam

,oportunamente, expedidos os requisitórios da verba honorária e principal, sem destaque dos honorários

contratuais.) FLS.636: Outrossim , remetam-se os autos à Contadoria para apuração dos meses, não obstante o

informado às fls.641. 

 

0002707-26.2002.403.6183 (2002.61.83.002707-3) - LINEU LUIZ ROSIN X ARLINDO TONHI X GERALDO

DA CRUZ X ISAURA OLIVEIRA GALACCI X JOAO LEANDRO DA SILVA X LUIZ FLAVIO BUSATO X

NAIR DANELUTTI X NELSON IATALLESE X NELSON TUTUMI SHERAICHI X OLGA KRAVEZUK

TEIXEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 -

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X LINEU LUIZ ROSIN X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ARLINDO TONHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO

DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAURA OLIVEIRA GALACCI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO LEANDRO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ FLAVIO BUSATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NAIR DANELUTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON IATALLESE

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON TUTUMI SHERAICHI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLGA KRAVEZUK TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

FLS.1063/1064: Publique-se. FLS.1065/1082: Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado, no

prazo de 10 (dez) dias.DESPACHO DE FLS. 1.063/1.064: Levando em consideração os fundamentos adotados

recentemente pela C. 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar, reformulo meu

entendimento, a fim de deferir a expedição dos precatórios sem o destaque dos honorários contratuais. A esse

respeito, destaco a fundamentação adotada pela Corte Regional no Agravo de Instrumento n. 0009647-

77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julgado em 27 de agosto

de 2.012:A base legal do pedido do agravante é o 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94.Não nego a maciça

jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao advogado, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha aos autos, a tempo e

modo, o contrato de honorários.Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do 4º é

impositivo, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na

relação entre o advogado e o cliente, seara privada que não lhe compete.O princípio da autonomia contratual é

exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato

prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e

justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se

pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao

juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.O caso

concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos
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riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático,

verbete Advocat, p. 205).Yussef Said Cahali, em sua obra Honorários Advocatícios, ocupa-se do tema desde

Constantino, no ano de 326, passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de

Constantino, que mandava riscar da Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas

excessivas ou parte determinada da coisa litigiosa.Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista

sintetiza: O contrato quotalício tem entre os civilistas, seus defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas

as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. Mas a validade da estipulação pode ser questionada se

extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja,

do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a

lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito entre os elementos volitivos e a declaração de

vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato

Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os princípios éticos e de equidade, não

pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em manifesta desproporcionalidade com a

prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros razoáveis.A prosseguir, vale a

citação conclusiva do professor: E assim vem entendendo a jurisprudência, que embora por vezes fazendo

restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura coibir as

estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional prestado,

reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da

estipulação no caso concreto.O caso concreto não é diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o

advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho

visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do INSS. Isso

acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também

a ser pago pela autarquia.O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº

8.906/94, reprodução do artigo 99 da Lei nº 4.215/63. Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no

4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado.

Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor

Yussef Cahali: O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela Câmara dos

Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: O pacto de quota litis será permitido apenas nas

demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de

direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e

na Justiça do Trabalho. 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os

honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que,

quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço para manter,

por ora, a decisão agravada.Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via

apropriada para a discussão dos honorários contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22

objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou

melhor, que somente possa levantar a verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte

contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido

processo legal, diga que nada pagou ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na

verdade), sim, de que o advogado pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente,

que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração

específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a

execução dos honorários.Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no

Mandado de Segurança nº 7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE

SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os

honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários

contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o

quantum efetivamente devido.- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro

a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. No mesmo sentido:PROCESSUAL. PAGAMENTO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO

RECEBIDO PELOS AUTORES. IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em

razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no

artigo 421 do Código Civil, reforça o princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas

(Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar

por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre,

quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto

contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do

processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete

Advocat, p. 205).- A parte é que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido

caráter alimentar, e não o advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários
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contratuais.- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª

Região, OITAVA TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com

efeito, o caso envolve processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar.

Ademais, conforme o parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber se algo já pagou o constituinte

e tal discussão, no meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Outrossim, intime-se a parte

autora a dar integral cumprimento à determinação de fls.1053, intens b,d e e, para oportuna expedição dos

requisitórios da verba honorária e principal da forma como requerido, sem destaque dos honorários contratuais. 

 

0004138-95.2002.403.6183 (2002.61.83.004138-0) - SANTO GANDOLPHO X ADEMAR VELLO X

AURELIO LOPES GARCIA X DAMASIO MELHADO SIMON X ZENIR DE CARVALHO PINTO(SP018454

- ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X SANTO GANDOLPHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMAR

VELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURELIO LOPES GARCIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se decisão do agravo de instrumento pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

0011541-81.2003.403.6183 (2003.61.83.011541-0) - LUIZ BETTINI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT

CONSULO) X LUIZ BETTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra o exequente o item c do despacho de fls. 188. Ressalto que a atualização do valor homolgado será feita

pelo TRF. Cumprido o item supra, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de

dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a

partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que informe a este Juízo os dados constantes no

art. 8o, inciso XVIII da referida Resolução.Com o retorno, expeça(m) o(s) requisitório(s).Int.

 

0001489-55.2005.403.6183 (2005.61.83.001489-4) - ERMENEGILDO ALVES PEREIRA(SP212583 - ROSE

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR) X ERMENEGILDO ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EM SAO PAULO - INSS

FLS.125:Defiro à parte autora o prazo suplementar de 10(dez) dias. Int. 

 

0004619-53.2005.403.6183 (2005.61.83.004619-6) - JOAQUIM CARMO DA SILVA FILHO(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM CARMO DA

SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 646/651: Dê-se vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias, conforme requerido. Após, tornem

os autos conclusos.

 

0004709-61.2005.403.6183 (2005.61.83.004709-7) - MANUEL DOMINGOS DIAS DA INES(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANUEL

DOMINGOS DIAS DA INES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a classe para Execução contra Fazenda Pública. Diante da expressa concordância da parte autora em

relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls. 190/197. Ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

ela informe a este Juízo os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução, não obstante o

informado às fls.377.Com o retorno, expeça(m) o(s) requisitório(s).

 

0002073-88.2006.403.6183 (2006.61.83.002073-4) - SANDRA REGINA MAZIERO X YNGRID MAYARA

MAZIERO DELPHINO GUERRERO - MENOR IMPUBERE (SANDRA REGINA MAZIERO)(SP216458 -

ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA REGINA

MAZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YNGRID MAYARA MAZIERO

DELPHINO GUERRERO - MENOR IMPUBERE (SANDRA REGINA MAZIERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se novamente a AADJ para que retifique a DIB, conforme requerido pelo INSS, às fls. 266/273.Após,

abra-se vista ao INSS para que apresente os cálculos de liquidação.

 

0005830-56.2007.403.6183 (2007.61.83.005830-4) - NIDIVALDO CORREIA DE LIMA(SP208427 -
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MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIDIVALDO

CORREIA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a secretaria à abertura do segundo volume. Preliminarmente, manifeste-se a parte autora acerca do

informado pela ADJ às fls.704/705.

 

0007680-14.2008.403.6183 (2008.61.83.007680-3) - GENECI SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENECI SOARES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a classe para Execução contra Fazenda Pública. Diante da expressa concordância da parte autora em

relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls. 100/111. Ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

ela informe a este Juízo os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução, não obstante o

informado às fls.377.Com o retorno, expeça(m) o(s) requisitório(s).

 

0001430-91.2010.403.6183 (2010.61.83.001430-0) - EDUARDO GALANTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO GALANTE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converta-se a classe para Execução contra a Fazenda Pública. Diante da expressa concordância da parte autora em

relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls. 124/138. Em que pese o disposto no artigo

9o da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e

10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator

para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Outrosim, ante o advento

da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que ela informe a este Juízo os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução, não obstante o informado às fls.377.Com o retorno, expeça(m) o(s) requisitório(s).

 

0008782-03.2010.403.6183 - RENATO BRAUNA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X RENATO BRAUNA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se novamente a AADJ para que implante o benefício de auxílio doença, conforme requerido pelo INSS,

às fls. 327/337.Após, abra-se vista ao INSS para que apresente os cálculos de liquidação.

 

0008873-93.2010.403.6183 - ALCENIR SCHOTT(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCENIR SCHOTT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 140/148. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias se o benefício do(a) requerente

continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado. Ainda, em que pese o disposto no artigo 9º

da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9º e 10

da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator

para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que informe a este Juízo os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Oportunamente, expeça(m) o(s) requisitório(s). Int.

 

0011018-25.2010.403.6183 - JOEL LIMA BONFIM(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOEL LIMA BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS. 413: Ciência às partes da designação de audiência junto ao Juizo Deprecado: dia 08/07/2014, às 15:00 horas.

Intimem-se com urgência.

 

 

Expediente Nº 1745
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004163-45.2001.403.6183 (2001.61.83.004163-6) - ADAO JOAO GALVANI(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Trata-se de ação ajuizada por ADÃO JOÃO GALVANI, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 03/08/76 a

12/05/78, 29/05/78 a 11/11/86 e 17/09/90 a 29/11/99, com consequente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo em 30/11/99 e pagamento das

parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita

(fl.79). Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou a carência de ação e falta

de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.88/95).Houve Réplica às fls. 190/194.A

parte autora requereu a produção de prova pericial às fls. 196/198 e 317/318, tendo sido indeferida à fl. 381.Foi

noticiada a interposição de Agravo Retido às fls. 382/383 e mantida a decisão de indeferimento à fl. 386.Vieram

os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. Afasto as preliminares de carência de ação e falta de

interesse de agir , uma vez que a parte autora comprovou que formulou pedido administrativo de concessão de

benefício de aposentadoria com o reconhecimento de períodos especiais em 30/11/99, tendo sido indeferido.Passo

à análise do mérito.Analisados os documentos trazidos aos autos, bem como a contagem de tempo de serviço

efetuada pelo INSS no processo administrativo de concessão do benefício, verifico que já foi reconhecido como

especial o período compreendido entre 29/05/78 a 11/11/86, restando, portanto, incontroverso. Assim, resta

prejudicado o pedido quanto a esse período, pelo que passo à análise dos períodos compreendidos entre 03/08/76 a

12/05/78 e 17/09/90 a 29/11/99.DO TEMPO ESPECIALA jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,
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não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.No que se refere aos períodos

compreendidos entre 03/08/76 a 12/05/78 e 17/09/90 a 29/11/99, quando o segurado trabalhou no setor de

metalurgia no exercício da atividade de mecânico de manutenção, observo que, a partir das tarefas descritas na

CTPS de fls. 338/340, no formulário de fls. 27 e 31, bem como nos laudos coletivos de fls. 104/109 e 55 e 61, é

possível enquadrar o labor na previsão do item n. 2.5.1, do anexo II, do Decreto nº 83.080/79 (setor indústria

Metalúrgica), porém somente até 09/12/97.Complemente-se que até 09/12/1997 o reconhecimento da

especialidade se deu com fulcro na atividade profissional desempenhada, tal qual previsto no item n. 2.1.3 do

Decreto n. 83.080/79 e, após esta data, o reconhecimento da especialidade não encontra embasamento nas provas

dos autos, e não estão em correspondência com o previsto pelos Decretos 2.172/97 e nº 3.048/99, porquanto não

há comprovação da exposição ao agente ruído por meio de formulário PPP ou Laudo Técnico Individual.

Ressalte-se que a parte autora juntou somente o formulário DSS 8030 de fl. 31 e o laudo técnico coletivo às fls.

55/61. Assim, reconheço como especiais somente os lapsos de 03/08/76 a 12/05/78 e 17/09/90 a 09/12/97. DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de
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contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. No presente caso, com o

reconhecimento do período especial, somado aos demais comuns já computados pelo réu (fls.181/182), o autor

contava com 34 anos e 01 dia de tempo de serviço até a promulgação da EC 20/98 e 34 anos, 11 meses e 16 dias

de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 30/11/99, conforme planilha abaixo: No

caso dos autos, verifico que o autor já havia cumprido os 30 anos antes da EC 20/98, requisito para implantação

da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na ocasião do requerimento administrativo, razão pela

qual imperativo o reconhecimento do direito pleiteado. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar que o INSS reconheça os períodos especiais de 03/08/76 a 12/05/78 e 17/09/90 a 09/12/97,

convertendo-os para comum pela aplicação do fator 1,40 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional com DIB em 30/11/99.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de

30/11/99, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo

INSS;- DIB: 30/11/99- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- PERÍODO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 03/08/76 a 12/05/78 e 17/09/90 a 09/12/97.P.R.I.

 

0006574-80.2009.403.6183 (2009.61.83.006574-3) - MANOEL TRAJANO DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do trânsito em julgado.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int.

 

0006431-57.2010.403.6183 - ORLANDO DANIEL LAMARQUE(SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, salvo com relação à revogação da tutela antecipada,

que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo. Vista ao INSS, para contrarrazões. Decorrido o

prazo, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0002028-79.2010.403.6301 - ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO GONÇALVES DE ARAUJO, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente perante o Juizado Especial Federal,

objetivando: a) reconhecimento de períodos especiais, com a conversão em comum; b) averbação de tempo

urbano comum ; c) concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; d) pagamento de atrasados desde a

data da entrada do requerimento em 19/02/2009, acrescidos de juros e correção monetária.O pedido de

reconhecimento do lapso especial de 11/08/1978 a 25/09/1992, restou excluído da presente demanda, eis que já

fora objeto de processo anterior que tramitou no JEF ( autos 2006.63.01.057568-2), consoante decisão de fls.

71.De fato, o referido pedido foi julgado procedente, sendo que o Acórdão confirmando a sentença que

reconheceu o referido lapso como especial transitou em julgado em 12/04/2011(fls. 148/157). Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu preliminar de incompetência absoluta do JEF em razão do valor da

causa. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 82/101). Elaborou-se parecer contábil (fl.111/134)

Às fls. 135/139 reconheceu-se a incompetência do JEF em razão do valor da causa extrapolar o limite de alçada.

Redistribuídos os autos, os atos anteriormente praticados restaram ratificados e foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 158). Houve réplica (fls. 170/193). As partes não manifestaram interesse na produção de

outras provas. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. DO TEMPO ESPECIAL. O objeto

da presente demanda cinge-se ao reconhecimento do período especial de 24/05/1993 a 05/03/1997, eis que o

interregno de 11/08/1978 a 25/09/1992, restou excluído em razão da configuração de coisa julgada. A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de
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serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei

n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde

ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo

legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava

como agressivo o ruído correspondente a 80 dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton
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Carvalhido)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava

como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, forçoso reconhecer que a jurisprudência do C.

STJ, pautada pelo princípio do tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 05.03.1997 e o advento

do Decreto n.4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado como agressivo é o de 90 db, razão pela

qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento. Nessa linha, seguem os precedentes:PROCESSUAL CIVIL -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882/2003 -

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06/03/1997 a

18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite

de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia

19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos EDcl no

REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp 1365898/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é

o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi

reduzido para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é

regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para

determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído,

observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.(REsp 1355702/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85

DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1345833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até 05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n.

53831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90 dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o

montante de 85 dB (Decreto n. 4882/2003).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n.

2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p.

507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.No interstício de 24/05/1993 a 05/03/1997, o DSS e laudo

técnico individual acostados às fls. 42/44 atestam o exercício, pelo autor, das funções de auxiliar e auxiliar de

produção, com exposição a ruído de 81dB, o que permite o enquadramento no código 1.1.5, do anexo I, do

Decreto 83080/79, motivo pelo qual o reconheço como especial.DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO URBANO

COMUM DE 06/03/1997 a 19/02/2009.O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe:Art . 55- O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade

de segurado:I- O tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º do artigo 143 da Constituição

Federal, ainda que anterior á filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado

para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;(....) 3º A comprovação do

tempo de serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, estabelece:Art.

62- A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no

art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º

e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados,

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e,

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (caput alterado

pelo Decreto 3.2.65,de 29.11.99 , e com atual redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 9.01.02).1º- As anotações

em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e

outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão
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ou dispensa).2º- Servem para prova prevista neste artigo os documentos seguintes:I-O contrato individual de

trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira

sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e

pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do

Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita

Federal ; (...)Analisando as provas dos autos, o autor acostou CTPS de fls. 45/53 e a contadoria judicial em

consulta ao CNIS verificou que o referido vínculo consta do cadastro de informações do réu (fl. 102), motivo pelo

qual deve ser averbado ao tempo de serviço do autor. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20 de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, aquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se o período especial ora reconhecido, convertendo-o em comum, somado ao lapso

especial já reconhecido no processo 2006.63.01.057568-2, e demais vínculos urbanos comuns já reconhecidos

pelo INSS, o autor contava com 26 anos, 10 meses e 06 dias na data da promulgação da EC 20/98 e 37 anos e 10

dias, na data do requerimento administrativo em 19/02/2009, conforme tabela abaixo: Registre-se, ainda, que os

períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença também devem ser computados, com base no artigo 55, inciso

II, Lei nº 8.213/91. Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo em 19/02/2009, já havia preenchido

os requisitos para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I,

do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especial o período de 24/05/19993 a 05/03/1997, converta-

o em comum pelo fator 1.4; averbe o lapso urbano de 06/03/1997 a 19/02/2009 e implante o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir de 19/02/2009, com 37 anos e 10 dias de tempo de

serviço.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º

8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de

aplicação de multa diária, em favor da parte autora. Condeno, ainda, ao pagamento de atrasados a partir da DER,

os quais, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os

juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Considerando que a parte autora decaiu de parte

mínima, o INSS arcará os honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS -

STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 19/02/2009- RMI: a calcular pelo

INSS. - TUTELA: sim. -TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 24/05/1993 a 05/03/1997(especial) e

06/03/1997 a 19/02/2009(comum)P. R. I.

 

0000091-63.2011.403.6183 - WILSON ROBERTO SANTORO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os documentos requeridos na decisão de fls. 114 e 114 verso são essenciais ao deslinde do feito,

promova a parte autora sua juntada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.Int.

 

0001464-32.2011.403.6183 - RAFAEL VALE DE LIMA(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, exceto com relação a
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antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0002487-13.2011.403.6183 - ALAN ARAUJO VITORINO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo. Vista ao Autor, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. R Int.

 

0011468-31.2011.403.6183 - MEIRE LUCIA RIBEIRO COSTA(SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MEIRE LUCIA RIBEIRO COSTA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxilio-doença a partir da data da juntada do laudo

pericial, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com

documentos.Às fls. 43/44, foi indeferido o pedido de tutela antecipada Na mesma oportunidade, foi concedido o

pedido de Justiça Gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu como prejudicial de

mérito prescrição e, quanto ao mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 51/69).

Houve réplica (fls. 72/75)Às fls. 97/106, 107/135 e 141/143, procedeu a parte autora à juntada de documentos.

Realizou-se prova pericial na especialidade de Psiquiatria (fls. 155/159)Manifestação das partes às fls. 162 e 163.

Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado

com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º,

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das

parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Considerando o teor

do pedido elaborado na inicial (concessão de benefício previdenciário a partir da juntada do laudo pericial), não há

que se falar em prescrição. Superada tal questão, passo a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo

201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo,

e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional,

os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que

preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de

benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de

carência, se exigido.A autora foi submetida à perícia médica judicial.O laudo pericial, elaborado por médico

especialista em Psiquiatria reconheceu a incapacidade laborativa. Asseverou a Sra. Expert, no tópico Discussão e

Conclusão (fl. 157), que:(...)Esse é o caso da autora. Teve 2 internações psiquiátricas, seu exame do estado mental

demonstra prejuízo do pensamento e da vontade e não tem crítica adequada acerca do transtorno mental

apresentado. Tem sintomas crônicos e irreversíveis.Sua doença mental começou em 1998, segundo

informou.Laborou derradeiramente de 13/03/2002 a 18/11/2002. Embora sua doença tenha muitos anos, tem

acostado aos autos documentos médicos somente a partir de 05/2011. Logo, com base nessas informações, a

incapacidade laborativa teve início em 31/05/2011, data em que foi internada para tratamento psiquiátrico Casa de

Saúde Nossa Senhora de Fátima em virtude dos mesmos sintomas apresentados nessa perícia médica.Sua

incapacidade laborativa é total e permanente.Não é alienada mental e não depende do cuidado de terceiros.(...).

(g.n.).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das

partes.Assim, constata-se que o autor apresenta incapacidade total e permanente a partir de 31/05/2011. Resta

prejudicado, portanto, o pedido referente ao auxílio-doença.Passo a analisar a presença dos demais requisitos de

carência e qualidade de segurada.O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos de graça. In casu,

consultando o sistema CNIS acostado às fls. 149/150, é possível verificar que a parte autora possuiu vínculos de

emprego desde 1987, sendo que o último período deu-se no intervalo de 13/03/2002 a 10/2002. Assim, ainda que

se considerasse o período máximo de graça previsto na legislação previdenciária (36 meses - art. 15, 2º, do PBPS

e art. 13, 2º, do RPS), a autora ostentaria a qualidade de segurada tão somente até 15/12/2005, razão pela qual é
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imperioso reconhecer que na data da eclosão da incapacidade, em 31/05/2011, já ocorrera a perda dessa

condição.Note-se que não há nos autos qualquer documento que demonstre recolhimentos posteriores a 10/2002,

ou ainda a existência da incapacidade antes de 2.005.Nessas circunstâncias, não comprovada a qualidade de

segurado da parte autora quando do início da incapacidade, não faz jus ao benefício

pretendido.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0005947-71.2012.403.6183 - PAULO SIDNEI DE JESUS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

 

0022914-31.2012.403.6301 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente perante o Juizado Especial Federal, objetivando o

reconhecimento dos períodos especiais de 23/09/1987 a 30/09/1990; 03/09/1990 a 23/08/1993; 24/09/1993 a

09/05/1996 e 04/12/1997 a 11/02/2009, convertendo-os em comum, bem como averbação do lapso urbano de

12/08/1996 a 03/11/1996 e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com pagamento de atrasados

desde a data da entrada do requerimento em 26/06/2011, acrescidos de juros e correção monetária.O pedido de

antecipação de tutela restou indeferido (fls. 133/134)Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu

preliminar de incompetência absoluta do JEF em razão do valor da causa. No mérito, pugnou pela improcedência

dos pedidos (fls. 230/254). Elaborou-se parecer contábil (fls. 267/283) Às fls. 284/286 reconheceu-se a

incompetência do JEF em razão do valor da causa extrapolar o limite de alçada. Redistribuídos os autos, os atos

anteriormente praticados restaram ratificados (fl.295). Houve réplica (fls. 301/310). As partes não manifestaram

interesse na produção de outras provas. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça gratuita. DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO URBANO COMUM. O

autor pretende o cômputo do vínculo no interregno de 12/08/1996 a 03/11/1996, onde alega que laborou para

empresa de mão de obra temporária. O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe: Art. 55- O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade

de segurado: (....) 3º A comprovação do tempo de serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. No tocante à prova do tempo de serviço urbano,

conforme o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de

atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e

mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a

condição em que foi prestado. O parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo estabelece que servem para a prova os

seguintes documentos: o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e

Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições

dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos

Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as

Secas e declarações da Receita Federal. Analisando as provas dos autos, verifica-se que, de fato, no referido

período, o autor exerceu trabalho temporário na A. P. Seleção de pessoal LTDA, como se depreende do contrato

de trabalho temporário de fl. 49 e holerites de fls. 50/51. Desse modo, faz jus à averbação do referido período. DO

TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da
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Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído correspondente a 80 dB.O

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172,

de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da

norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis,

forçoso reconhecer que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio do tempus regit actum, pacificou-se no
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sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n.4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído a ser

considerado como agressivo é o de 90 db, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento. Nessa

linha, seguem os precedentes:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882/2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa

ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide.2. No período compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03,

considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de

serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª

Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp

1365898/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe

17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É

considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto

2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto

4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não havendo falar

em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que

efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de

tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos

serviços.(REsp 1355702/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS.

DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n.

4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do

agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor,

em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1345833/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe

26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n. 53831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90 dB

(Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o montante de 85 dB (Decreto n. 4882/2003).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.No que concerne aos

interregnos de 23/09/1987 a 30/09/1990, 03/09/1990 a 23/08/1993; 24/09/1993 a 09/05/1996, os formulários de

fls. 25/30 revelam o exercício da função de serralheiro cuja atividade consistia em medir, riscar, cortar chapas e

perfis metálicos ou utilizar gabaritos para definir perfis, esmerilhar, lixar, desbastar e rebarbar os componentes

metálicos, sendo que apesar de não constar a intensidade do ruído, o autor estava exposto a fumos e poeiras

metálicas, solventes a base de hidrocarbonetos aromáticos, o que permite o enquadramento nos códigos

1.2.10,1.2,11, 2.5.1 e 2.5.3, do anexo I e II, do Decreto 83080/79.Em relação ao lapso de 04/12/1997 a

11/02/2009, os PPPs de fls. 31/35, além de atestar calor inferior ao nível prejudicial á saúde, o nível do ruído

sofreu variação de intensidade não sendo possível considerar todo lapso pretendido.Ademais, ressalte-se que o

vínculo na referida empresa foi encerrado em 04/02/2009.Desse modo, no período de 04/12/1997 a 28/08/2003, a

intensidade do ruído foi de 91dB. Já no que atine ao lapso de 01/03/2004 a 01/03/2006, o ruído atestado foi de

90,1dB e 87,1dB, , sendo possível o cômputo diferenciado por enquadramento no código 1.1.6, do anexo I, do

Decreto 83080/79 e 2.0.1, do anexo IV, dos Decretos 2.172/97 e 3048/99.No que toca ao lapso de 02/03/2006 a

04/02/2009, não há como considerá-lo especial uma vez que o ruído apurado é inferior a 85 dB.Consigne-se,

ainda, que os períodos em gozo de auxílio-doença também devem ser computados como especial.De fato, com

base no artigo 55, inciso II, Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, a tempo

de serviço comum, não havendo previsão do artigo 55, quando a Lei tratou se aposentadoria especial. Todavia, o

tempo de serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada. De qualquer maneira,

tratando-se de tempo de serviço sui generis, tenho para mim aplicação da mesma regra de aproveitamento dos

períodos de auxílio-doença, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial). DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela

regra anterior à Emenda Constitucional 20 de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito
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adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais

impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida

Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos,

homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de

serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço,

se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à

EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes

estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A

par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição),

em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um

número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

Computando-se os interregnos especiais ora reconhecidos, convertendo-os em comum, averbando-se o lapso

urbano de 12/08/1996 a 03/11/1996, somados aos lapsos comuns já pelo INSS (fls.94/97), o autor contava com 24

anos, 10 meses e 22 dias , na data da promulgação da EC 20/98 e 37 anos, 11 meses e 07 dias, na ocasião do

requerimento administrativo em 26/06/2011, conforme planilha abaixo: Dessa forma, por ocasião do requerimento

administrativo em 26/06/2011, já havia preenchido os requisitos para concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedentes os pedidos

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS averbe o período

comum urbano de 12/08/1996 a 03/11/1996; reconheça como especiais os interstícios de 23/09/1987 a

30/09/1990, 03/09/1990 a 23/08/1993; 24/09/1993 a 09/05/1996, 04/12/1997 a 28/08/2003 e 01/03/2004 a

01/03/2006, converta-os em comum pelo fator 1.4 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, a partir de 26/06/2011.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora. Condeno, ainda, ao pagamento de

atrasados, a partir da DER, os quais, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. O INSS

arcará os honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: 42- Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;- DIB: 26/06/2011- RMI: a ser calculada pelo INSS

TUTELA: sim. -TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 12/08/1996 a 03/11/1996(comum) 23/09/1987 a

30/09/1990, 03/09/1990 a 23/08/1993; 24/09/1993 a 09/05/1996, 04/12/1997 a 28/08/2003 e 01/03/2004 a

01/03/2006, ( especiais) P. R. I.

 

0000224-37.2013.403.6183 - FRANCISCO SILVA DE ALMEIDA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do INSS em seus regulares efeitos, exceto com relação a

antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0000884-31.2013.403.6183 - VERA LUCIA FRANCA DE LIMA GABRIEL(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VERA LUCIA FRANCA DE LIMA GABRIEL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a

antecipação de tutela para que seja restabelecido o benefício de auxílio doença cessado desde 01/11/2012 e

convertido, posteriormente, em aposentadoria por invalidez. Pleiteou, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita. À

fl. 40, foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a emenda à inicial.Foi requerida a dilação de prazo

para o cumprimento integral do despacho (fl. 47).Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo a petição de fls.

60/62 como emenda à inicial.Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão

da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja

conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato

administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas

mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida

antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o
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INSS.P. R. I.

 

0006440-14.2013.403.6183 - SERGIO GOMES DA SILVA NETO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.200/267: Prejudicado o pedido formulado às fls.200/267, considerando que a antecipação da tutela foi

indeferida às fls.64, ficando mantida a respectiva decisão. Cite-se o INSS.

 

0008150-69.2013.403.6183 - ANTONIO TELMO BARROS DE VASCONCELOS(SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda a parte autora, através de seu patrono, a autenticação das peças juntadas aos autos, nos termos do artigo

365, inciso IV do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação, cite-se o INSS.

 

0009018-47.2013.403.6183 - ROGERIO MUSIAL(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.81/83: Anote-se a prioridade de tramitação. Outrossom, defiro o prazo adicicional e improrrogável de 10

(dez) dias , para juntada de cópia integral e legível do processo administrativo, conforme determinado às fls. 77. 

 

0048221-50.2013.403.6301 - AMERICO GUALDA NEVES DE SOUZA(SP143714 - ELIZABETH DIAS

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, à esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista,

1682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo-SP.Ratifico todos os atos realizados no Juizado Especial.Deixo de

apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,

redistribuído.Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento,

apresentando:a) Procuração original e atualizada;b) Declaração de hipossuficiência original.Int.

 

0004396-85.2014.403.6183 - TAKAMITSU FUJIE(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, intime-se a parte autora a indicar o valor pretendido, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se com

urgência. Após, tornem os autos conclusos.

 

0004465-20.2014.403.6183 - WAGNER BRUNO(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-
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31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 1.209,42, as doze prestações vincendas somam R$ 14.513,04 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0004511-09.2014.403.6183 - MARIA HELENA RODRIGUES REGO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 2.487,92, as doze prestações vincendas somam R$ 29.855,04 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0004528-45.2014.403.6183 - ANITA DE SOUZA CABRAL(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANITA DE SOUZA CABRAL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para

que seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, sob argumento de que atingiu o número de

contribuições previdenciárias exigidas, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Requereu, ainda, a

condenação em danos morais e a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e de prioridade na

tramitação.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50. Defiro também a prioridade requerida nos termos do artigo 1.211 - A do Código de Processo

Civil. Anote-seDA APOSENTADORIA POR IDADE.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura do evento de idade avançada, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, a Lei nº 8.213/91,

em seus artigos 48 e 142, prevê os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade à mulher, a saber: 60

anos de idade e carência.No caso em tela, a autora, nascida em 1948, completou 60 (sessenta) anos de idade em

2008 e se inscreveu na Previdência Social antes de 1991, motivo pelo qual, deve cumprir a carência imposta pela

tabela progressiva constante do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (162 meses em 2008), cujas contribuições devem ser
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aferidas no ano em que completou a idade.Consoante se extrai dos autos, a autora requereu administrativamente o

benefício em 26/11/2013 (fls. 28), o qual restou indeferido por falta de carência, e ingressou em 20/05/2014 com a

presente ação judicial, fato que não demonstra a urgência da tutela pretendida.Preceitua o art. 273, caput, do

Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a

alegação da autora for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o

estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator idade e número de

contribuições - e não ao evento doença, por exemplo, - figurando, ainda, no polo passivo da relação obrigacional,

pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito

igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.Ainda, configura-se necessária a prévia

oitiva da autarquia previdenciária.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.Ainda, concedo à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do

art. 284 do CPC, para que junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos

termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Ao SEDI

para retificar o nome da parte autora, conforme documentos de fls. 38/39.P.R.I.

 

0004532-82.2014.403.6183 - MARCO AURELIO COUTO BEMFICA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

MARCO AURELIO COUTO BEMFICA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da

aposentadoria especial a partir do reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o

benefício da Justiça Gratuita e a tutela antecipada.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da

autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo

INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer,

no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

0004540-59.2014.403.6183 - ELISA DE CARVALHO(SP298861B - BEATRIZ FELICIANO MENDES

VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e considerando o valor

atribuído à causa pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista

a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001,

arts. 3º, 3º e 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de São Paulo.Intime-se.

 

0004544-96.2014.403.6183 - NELSON HONORIO DE CARVALHO(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NELSON HONORIO DE CARVALHO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela

para que seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da DER, ou seja,

06/06/2006, com reconhecimento de períodos especiais. Pleiteou o benefício da Justiça Gratuita e da prioridade na

tramitação do feito.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50.Indefiro o pedido de prioridade requerida, uma vez que não estão presentes os requisitos legais,

conforme art. 1.211-A do Código de Processo Civil.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que

os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e

estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo

dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos,

examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino Zavascki,

Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76)Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está

intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -,

figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente
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solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida

excepcional almejada.Ainda, configura-se necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base

nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a

verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Assim,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte cópia

legível e integral da(s) CTPS(s).Cumprido o item anterior, cite o INSS.P.R.I.

 

0004605-54.2014.403.6183 - ADILSON JOSE GONCALVES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE

E SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADILSON JOSÉ GONÇALVES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a conversão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza em aposentadoria por invalidez. Pleiteou

ainda os benefícios da Justiça Gratuita, por fim, a antecipação da tutela.Vieram os autos

conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações

da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo

praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas

para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para

querendo, apresentar resposta no prazo legal.

 

0004633-22.2014.403.6183 - JOANINHA PATINSKAS(SP304710 - POLLYANA LEONEL DE AGUILAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 333,44, as doze prestações vincendas somam R$ 4.001,28 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.
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0004637-59.2014.403.6183 - MARCEL MENDES(SP191223 - MARCELO ASSIS RIVAROLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARCEL MENDES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da aposentadoria

especial ou, sucessiva e subsidiariamente, a aposentadoria por tempo de contribuição sem o fator previdenciário.

Pleiteou, ainda, a condenação em danos morais e o benefício da Justiça Gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos documentos

constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da

carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de

modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa

presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua

reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que:1. emende a exordial afim

de efetuar o pedido de Justiça Gratuita com base no artigo 4º da Lei nº 1.060/50 ou apresentar o comprovante de

recolhimento das custas processuais;2. traga procuração atualizada, vez que a constante dos autos datam de agosto

de 2011 (fl. 60).Cumprido os itens anteriores, cite-se o INSS.P.R.I.

 

0004664-42.2014.403.6183 - ZIZEUDA FERREIRA AZEREDO(SP309981 - JORGE LUIZ MARTINS

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer a parte autora concessão de benefício assistencial. Foi atribuída à causa o valor de R$ 52.128,00 (fl.

16).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá à soma dos danos

materiais e morais.Para cálculo do valor a ser atribuído à causa no concernente ao dano material a aferição deve

ser feita da seguinte forma: soma dos valores em atraso até a data do ajuizamento da demanda, observada a

prescrição quinquenal, e de doze parcelas vincendas.em caso de obrigação por tempo indeterminado.Quanto ao

dano moral, ante a necessidade de ser compatível com o débito questionado, deve ser equivalente ao total das

parcelas vencidas e vincendas, exceto em situações excepcionais devidamente demonstradas.Ante o exposto,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 33.304,00, que corresponde a R$ 16.652,00 (parcelas vencidas e

vincendas) multiplicado por 2 referente aos danos morais.Sendo assim, por não exceder o limite de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, a teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das

hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este

feito.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela

parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de

São Paulo, com as homenagens de estilo e baixa na distribuição.Int.

 

0004710-31.2014.403.6183 - CASSIO JOAQUIM BERNARDES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CASSIO JOAQUIM BERNARDES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação da

tutela para renunciar ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e obter novo benefício mais

vantajoso, utilizando a soma do tempo de contribuição após a aposentadoria, pede também a indenização por dano

moral. Requereu, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício

da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV,

da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo

Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendidos poderão ser antecipados se a alegação do autor for

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do

mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se

que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino

Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76).Na hipótese destes autos, não se configura o periculum in

mora porque a parte autora, segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo

de contribuição). Assim, ausente o periculum, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais

permissivos.Por ocasião da sentença será analisada a questão de fundo e seus aspectos.Portanto, indefiro, por ora,

o pedido de tutela de urgência.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte cópia autenticada dos documentos

acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Após,

cite-se o INSS.P.R.I.
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0004723-30.2014.403.6183 - JOAO CARLOS IGNACIO(SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder

a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil e para que retifique o valor atribuído à causa, apresentando planilha demonstrativa dos montantes

que entendem devidos, conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, somando-se as prestações

vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo

indeterminado, sob pena de extinção.Int.

 

0004768-34.2014.403.6183 - EDUARDO DA SILVA CABRAL(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO

E SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDUARDO DA SILVA CABRAL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para

que seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de período

especial. Pleiteou o benefício da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil,

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do

mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se

que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino

Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76)Em casos como o presente, em que o direito à

aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença,

por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito público,

necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente imprescindível à

concessão da medida excepcional almejada.Ainda, configura-se necessária a prévia oitiva da autarquia

previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de

serviço comum e especial.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.Ainda, concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284

do CPC, para que junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos

do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Cumprido o item anterior, cite o INSS.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004204-89.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027773-

81.1997.403.6183 (97.0027773-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA

FONSECA DOS SANTOS) X MARIA DEOLINDA DE SOUZA CORREIA GOMES(SP049556 - HIDEO

HAGA)

FLS.125/129: Ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestando-se no prazo de 10

(dez) dias. Int.

 

0004101-48.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004476-

35.2003.403.6183 (2003.61.83.004476-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER

FELISMINO FREIRE(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos da resolução

267 do CJF.Int. 

 

0004102-33.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005307-

49.2004.403.6183 (2004.61.83.005307-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME

MENDES SLAPELIS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE

FERREIRA LOUZADA)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos da resolução

267 do CJF.
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0004288-56.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000310-

23.2004.403.6183 (2004.61.83.000310-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDERLEY

DE LIMA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos da resolução

267 do CJF.

 

0004290-26.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000419-

03.2005.403.6183 (2005.61.83.000419-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELADERIO

ALVES DE MIRA(SP100651 - JOAO BATISTA BASSANI GUIDORIZZI)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do manual de cálculos da resolução

267 do CJF.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018104-53.1987.403.6183 (87.0018104-8) - ARY CINCOTTO X JEFERSON CINCOTTO X PERSIO

CINCOTTO X MANUEL DE PAIVA RODA X JOAQUIM DE PAIVA RODA X ALEXANDRE SIQUEIRA X

VERENA RODRIGUES SIQUEIRA X TOMONORI TAGA(SP046438 - MARCOS MORIGGI PIMENTA E

SP145426 - PAULO HENRIQUE MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL -

INPS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ARY CINCOTTO X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MANUEL DE PAIVA RODA X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ALEXANDRE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X TOMONORI TAGA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS

Esclareça a parte autora sua petição de fls. 160/174 em virtude da divergência de valores constantes da sentença

dos embargos à execução. Ademais, desnecessária a atualização de valores eis que esta é levada a efeito pelo

próprio Tribunal, tal como fixado no artigo 7o da Resolução 168 do CJF.Expeçam-se os requisitórios nos valores

declarados por sentença, com exceção dos créditos do autor falecido TOMONORI TAGA, cujo feito suspendo

nos termos do artigo 265, I, do CPC.Int.

 

0975462-48.1987.403.6183 (00.0975462-8) - ANTONIO PEGORARO(SP068591 - VALDELITA AURORA

FRANCO AYRES E SP049451 - ANNIBAL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X ANTONIO PEGORARO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Extrato de Pagamento de Requisições de Pequeno

Valor - RPV de fl. 180. Por fim, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para extinção da execução (fl.

181).Intimada a parte autora, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou requerimento, vindo os autos

conclusos para extinção da execução (fls. 182 verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o

integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0036585-59.1990.403.6183 (90.0036585-6) - ROMARIO COSTA DO NASCIMENTO(SP058937 - SANDRA

MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE

OLIVEIRA DUTRA E SP157572 - MARA REGINA BERTINI E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA

DUTRA) X ROMARIO COSTA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Extrato de Pagamento de Precatórios - PRC de fl. 192 e

Extrato de Pagamento de Requisições de Pequeno Valor - RPV de fl. 259. Por fim, foi determinada a remessa dos

autos à conclusão para extinção da execução (fl. 260).Intimada a parte autora, decorreu o prazo sem qualquer

manifestação ou requerimento, vindo os autos conclusos para extinção da execução (fls. 261 verso).É a síntese do

necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de
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Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos

ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0001285-50.2001.403.6183 (2001.61.83.001285-5) - FRANCISCO FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI) X FRANCISCO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls.366/385. Ainda, em que pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao

INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a

inconstitucionalidade desses dispositivos. Expeça(m)-se o(s) requisitório(s), observando-se que há renúncia dos

valores que superam os 60 salarios mínimos quanto aos honorários advocatícios. 

 

0005744-95.2001.403.6183 (2001.61.83.005744-9) - BRAZ RIBEIRO DA SILVA X ANTONIO DOS SANTOS

X BENEDITO CAVALCA X ANTONIO MANOEL FIGUEIREDO ALVES JUNIOR X NAIR APARECIDA

CAVALCA ALVES MENEZES VIEIRA X PAULO HENRIQUE CAVALCA ALVES X EDSON FRANK X

ERCILIA AYRES PINTO X APPARECIDA AYRES NEVES X MARIA JOSE FERREIRA X IVANIRA ASSIS

VELOSO X BENEDITA AYRES CABRAL DE VASCONCELLOS X GILDO DOS SANTOS X JOAO BENTO

DA SILVA X JOAO VICENTE DIAS X MARIA DE FATIMA GONCALVES DIAS GOMES X GERALDO

MAJELA DIAS X ADEMIR VICENTE DIAS X DULCE APARECIDA DIAS BASSANELLI X ANTONIO

VICENTE DIAS X MARIA REGINA DIAS LUIZ X BENEDITA CRISTINA DIAS LUIZ X NEIR VICENTE

DIAS X JOSE FREIRE X JOSE PAULINO DE MOURA NETO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X BRAZ RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o destaque de honorários contratuais na expedição dos precatórios. Adoto os fundamentos empregados

recentemente pela C. 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar, ao decidir o Agravo

de Instrumento n. 0009647-77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, julgado em 27 de agosto de 2.012:O caso concreto não é diferente dos demais que vi.Celebram contrato

quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício previdenciário.A

estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber

do INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da

condenação, também a ser pago pela autarquia.O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no 4º do artigo

22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da Lei nº 4.215/63. Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa

do disposto no 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e

não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado

pelo professor Yussef Cahali: O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela

Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: O pacto de quota litis será permitido

apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos

processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes

do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma

hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para

pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço

para manter, por ora, a decisão agravada.Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado

à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo

22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar.

Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte

contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido

processo legal, diga que nada pagou ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na

verdade), sim, de que o advogado pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente,

que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração

específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a

execução dos honorários.Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no

Mandado de Segurança nº 7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE

SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os

honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários

contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o

quantum efetivamente devido.- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro

a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Em outro caso, também decidiu a Corte

Regional:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES.
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IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do

contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o

princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos

Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da

probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e

corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto contempla contrato celebrado na

modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por

honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).- A parte é

que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido caráter alimentar, e não o

advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.- Agravo de

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com efeito, o caso envolve

processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar. A discussão relativa ao

cumprimento de contrato particular firmado entre as partes foge à discussão da relação jurídica de direito público

aqui tratada entre o requerente e a autarquia previdenciária. Ademais, deve-se assinalar que nos termos do

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber efetivamente se algo já pagou o constituinte e tal

discussão, no meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Mas, ainda que assim não fosse,

partilho do entendimento de que a pretensão de recebimento direto dos honorários contratuais caracteriza

execução forçada, e esta, deve ser promovida pelas vias próprias. A esse respeito destaco outros precedentes do E.

TRF, aplicáveis à espécie:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO

TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.

PEDIDO DE DESTAQUE.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão

que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - O

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.III - A questão posta nos

autos diz respeito aos honorários contratuais, os quais não se confundem com a verba sucumbencial imposta à

autarquia em sentença, tendo em vista o reconhecimento do pedido autoral.IV - Os honorários contratuais são

aqueles pactuados entre o autor e seu causídico, contratado para representá-lo judicialmente e defender seus

interesses, no caso, em face da autarquia. O destaque de honorários contratuais proporcionaria, ao advogado, a

possibilidade de receber diretamente a verba contratada, nos próprios autos em que atuou representando seu

cliente, ainda que não tenha ocorrido inadimplemento e não haja, sequer, quaisquer indícios de que a parte irá

deixar de cumprir o avençado. Muito embora o art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) confira ao

advogado a prerrogativa de requerer a reserva dos honorários contratados, cumpre observar que já é facultado, ao

causídico, o levantamento das verbas sucumbenciais, devidas a título de condenação do requerido, em sede de

execução do julgado.V - A pretensão de receber diretamente os honorários contratados, através de simples

destaque no RPV ou precatório, caracteriza, ainda que por vias oblíquas, uma execução forçada de tais valores.

Nesse diapasão, é de se observar que a execução forçada da verba honorária contratada não pode ocorrer nos

próprios autos da demanda em que atuou o advogado, devendo esta ser promovida pelas vias próprias, inclusive,

se for o caso, através de execução baseada em título executivo extrajudicial, obedecendo as regras de competência

legalmente fixadas.VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0021128-03.2013.4.03.0000,

Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 20/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS

DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.- A parte não pode, em

nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu

causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos

contratuais.- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a

pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou.

Precedentes.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido.(TRF 3ª

Região, SÉTIMA TURMA, AI 0019094-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) Nesse sentido, reconsidero

parcialmente o despacho de fls.792,a fim de que sejam expedidos os requisitórios da verba honorária e principal,

sem destaque dos honorários contratuais. 

 

0003559-50.2002.403.6183 (2002.61.83.003559-8) - JOSE ANTONIO GOLFETTO(SP072362 - SHIRLEY
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APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE ANTONIO GOLFETTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução transitada em julgado em 28 de novembro de 2011, onde foi reconhecido o tempo de serviço

de 31 anos, 7 meses e 15 dias, suficientes à obtenção de benefício previdenciário com renda mensal de 76%

(setenta e seis por cento) do salário de benefício, com data de início na citação levada a efeito em 28 de novembro

de 2003.Iniciada a execução, os autos foram remetidos à contadoria, que por sua vez elaborou o parecer de fls.

304/308, homologado pelo juízo em 3 de junho de 2013 (fls. 321) em virtude da concordância das partes (fls. 316

e 319).Cientificado da expedição dos requisitórios provisórios, o INSS alega que o autor titulariza benefício

previdenciário concedido administrativamente (NB 42/145.282.795-5 com RMA de R$ 2.769,40 em 10/2013 e

DIB em 07/11/2002). Sustenta a incompatibilidade da manutenção do pagamento do benefício atual com as

parcelas vencidas na execução deste feito, razão pela qual requer a intimação da parte autora para que exerça o

direito de opção pelo benefício mais vantajoso.Por oportuno, esclareço que, conforme disposto no art. 124, inc. II,

da Lei no. 8.213/91, é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria no Regime Geral da Previdência

Social.Ademais, encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de

um benefício dessa natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.Nesse sentido,

intime-se a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, exerça, expressamente, o direito de opção pelo benefício

mais vantajoso, ou seja, a execução e implantação do presente julgado mediante concessão da aposentadoria

proporcional com DIB em 28.11.2003, ou a manutenção do benefício integral concedido administrativamente, tal

como mencionado alhures.Int.

 

0004476-35.2003.403.6183 (2003.61.83.004476-2) - WALTER FELISMINO FREIRE(SP068622 - AIRTON

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS

SANTOS) X WALTER FELISMINO FREIRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

0015809-81.2003.403.6183 (2003.61.83.015809-3) - MARIO OLIMPIO DE ALMEIDA(Proc. FERNANDO

FAVARO ALVES-OABSP212016) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X MARIO OLIMPIO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls.183/195. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas

nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respetivos valores do exercício corrente e dos anteriores. Ainda, em que pese o disposto no artigo 10 da

Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da

Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Indefiro o destaque de

honorários contratuais na expedição dos precatórios.Adoto os fundamentos empregados recentemente pela C. 8ª

Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar, ao decidir o Agravo de Instrumento n.

0009647-77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julgado em 27 de

agosto de 2.012:O caso concreto não é diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o advogado, ora

agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho visto, é de 30%

(trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do INSS. Isso acrescido a outros

10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, também a ser pago pela

autarquia.O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do

artigo 99 da Lei nº 4.215/63. Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no 4º do artigo 22, é que ao

valor da condenação, a ser pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação,

ademais, que tem nítido caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: O projeto

de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p.

9.267), dispunha em seu art. 19: O pacto de quota litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto

bem de valor patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de família,

nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O

pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a

metade do valor patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando

exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão

agravada.Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a

discussão dos honorários contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22 objetivou facilitar o

levantamento dos honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que

somente possa levantar a verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a
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exata ciência do que efetivamente avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal,

diga que nada pagou ao advogado.Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim,

de que o advogado pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a

recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve

repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos

honorários.Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de

Segurança nº 7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE SEGURANÇA

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os honorários

sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.- Os honorários contratuais devem

ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o quantum

efetivamente devido.- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro a

atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Em outro caso, também decidiu a Corte

Regional:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES.

IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do

contrato. Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o

princípio de conservação do contrato, assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos

Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da

probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e

corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto contempla contrato celebrado na

modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por

honorários uma parte do que puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).- A parte é

que tem direito sobre o valor da condenação, a ser pago pelo INSS, que tem nítido caráter alimentar, e não o

advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.- Agravo de

instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

julgado em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com efeito, o caso envolve

processo com pedido de benefício previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar. A discussão relativa ao

cumprimento de contrato particular firmado entre as partes foge à discussão da relação jurídica de direito público

aqui tratada entre o requerente e a autarquia previdenciária. Ademais, deve-se assinalar que nos termos do

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber efetivamente se algo já pagou o constituinte e tal

discussão, no meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Mas, ainda que assim não fosse,

partilho do entendimento de que a pretensão de recebimento direto dos honorários contratuais caracteriza

execução forçada, e esta, deve ser promovida pelas vias próprias. A esse respeito destaco outros precedentes do E.

TRF, aplicáveis à espécie:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO

TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.

PEDIDO DE DESTAQUE.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão

que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - O

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.III - A questão posta nos

autos diz respeito aos honorários contratuais, os quais não se confundem com a verba sucumbencial imposta à

autarquia em sentença, tendo em vista o reconhecimento do pedido autoral.IV - Os honorários contratuais são

aqueles pactuados entre o autor e seu causídico, contratado para representá-lo judicialmente e defender seus

interesses, no caso, em face da autarquia. O destaque de honorários contratuais proporcionaria, ao advogado, a

possibilidade de receber diretamente a verba contratada, nos próprios autos em que atuou representando seu

cliente, ainda que não tenha ocorrido inadimplemento e não haja, sequer, quaisquer indícios de que a parte irá

deixar de cumprir o avençado. Muito embora o art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) confira ao

advogado a prerrogativa de requerer a reserva dos honorários contratados, cumpre observar que já é facultado, ao

causídico, o levantamento das verbas sucumbenciais, devidas a título de condenação do requerido, em sede de

execução do julgado.V - A pretensão de receber diretamente os honorários contratados, através de simples

destaque no RPV ou precatório, caracteriza, ainda que por vias oblíquas, uma execução forçada de tais valores.

Nesse diapasão, é de se observar que a execução forçada da verba honorária contratada não pode ocorrer nos

próprios autos da demanda em que atuou o advogado, devendo esta ser promovida pelas vias próprias, inclusive,

se for o caso, através de execução baseada em título executivo extrajudicial, obedecendo as regras de competência

legalmente fixadas.VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0021128-03.2013.4.03.0000,

Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 20/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS
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DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.- A parte não pode, em

nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu

causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos

contratuais.- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a

pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou.

Precedentes.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido.(TRF 3ª

Região, SÉTIMA TURMA, AI 0019094-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) Nesse sentido, determino que sejam

expedidos os requisitórios da verba honorária e principal, sem destaque dos honorários contratuais. 

 

0000310-23.2004.403.6183 (2004.61.83.000310-7) - WANDERLEY DE LIMA(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X WANDERLEY DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

0005307-49.2004.403.6183 (2004.61.83.005307-0) - JAIME MENDES SLAPELIS(SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME MENDES SLAPELIS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

0000419-03.2005.403.6183 (2005.61.83.000419-0) - ELADERIO ALVES DE MIRA(SP100651 - JOAO

BATISTA BASSANI GUIDORIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ELADERIO ALVES DE MIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

0002260-33.2005.403.6183 (2005.61.83.002260-0) - MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

GUELLER PORTANOVA E VIDUTTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUELLER PORTANOVA E VIDUTTO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.416/425: Dê-se vista às partes dos cálculos da Contador , manifestando-se , no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003180-07.2005.403.6183 (2005.61.83.003180-6) - PEDRO BARBOSA(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X PEDRO

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor

- RPV de fls. 156/157.Por fim, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para extinção da execução (fl.

158).Intimada a parte autora, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou requerimento, vindo os autos

conclusos para extinção da execução (fls. 158 e 159 verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o

integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0008159-41.2007.403.6183 (2007.61.83.008159-4) - LAURENTINO FERREIRA X HELVIO FERREIRA X

STEFANY FERREIRA DE MEDEIROS X ANTONIO MAX DE MEDEIROS(SP094342 - APARECIDA

LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X HELVIO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor

- RPV de fls. 154/157.Por fim, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para extinção da execução (fl.

158).Intimada a parte autora, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou requerimento, vindo os autos
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conclusos para extinção da execução (fls. 159 verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o

integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0013231-72.2008.403.6183 (2008.61.83.013231-4) - DIVA OLIVEIRA DA COSTA(SP087670 - DEUSDETE

PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVA OLIVEIRA

DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 156/169. Ainda, em que pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista

ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10o da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Expeça(m)-se o(s) requisitório(s). 

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 10097

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004074-02.2013.403.6183 - JANUSZ KLIMKOWSKI(DF022393 - WANESSA ALDRIGUES CANDIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0005285-73.2013.403.6183 - JURACI DIAS DE CARVALHO(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ

MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0007572-09.2013.403.6183 - MARIA ELISABETE PAULELA NAPOLITANO(SP266983 - RENATO

AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0009097-26.2013.403.6183 - PEDRO WILSON VILAS BOAS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0009165-73.2013.403.6183 - SILVIO RAGHIANTI(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.
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0009371-87.2013.403.6183 - LUIZA MARIA PIRES MANARA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0010332-28.2013.403.6183 - NILSON MUNIS SATO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0010472-62.2013.403.6183 - FLORA GRACEFFE(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0010474-32.2013.403.6183 - MARCOS MALDONADO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0010589-53.2013.403.6183 - JOAO DE DEUS GONZAGA DE FREITAS(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS

SOUZA E SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0010915-13.2013.403.6183 - REGINA LOPES EVANGELISTA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0011555-16.2013.403.6183 - APARECIDA OSMARINA COSTA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0011556-98.2013.403.6183 - MARINA YOSHIKO YOKOTOBI(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.
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0011653-98.2013.403.6183 - MARIA CELESTE ROSA DE ABREU(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0011655-68.2013.403.6183 - JOSIMARA DOS SANTOS BARROS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0011880-88.2013.403.6183 - EDSON NUNES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0012083-50.2013.403.6183 - JOSE CASSIO DE MORAES(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

E SP338452 - MARIA CLAUDIA STIVANIN PREVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0012118-10.2013.403.6183 - MARIA DO ROSARIO COSTA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0012184-87.2013.403.6183 - EDSON DE SOUZA JUNIOR(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0012893-25.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0012895-92.2013.403.6183 - JAIRO DAVI DE BARROS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0012937-44.2013.403.6183 - JOSE GILDO DA SILVA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0013023-15.2013.403.6183 - SUELI PEREIRA DA FONSECA(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0000634-61.2014.403.6183 - ARIOVALDO PEREIRA(SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0000817-32.2014.403.6183 - RACHEL WAHBA(SP314646 - LEANDRO GIRARDI E SP066808 - MARIA

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001016-54.2014.403.6183 - VERA ROMAGNOLI(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO E SP204451

- JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001062-43.2014.403.6183 - MARIA TRINDADE DA SILVA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001458-20.2014.403.6183 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA(SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE

OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001574-26.2014.403.6183 - MARIO SERGIO STEFANO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001756-12.2014.403.6183 - FRANCISCO NATALINO(SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus
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regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001765-71.2014.403.6183 - VAGNER PIERANGELO(SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001843-65.2014.403.6183 - OSWALDO DALAQUA(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001846-20.2014.403.6183 - DARCINDO GARCIA BRAGA(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001896-46.2014.403.6183 - OSVALDO CONCEICAO(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0001933-73.2014.403.6183 - HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA(SP162563 - BETÂNIA CRISTINA

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação da PARTE AUTORA nos seus

regulares efeitos, posto que tempestiva. Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do

CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10118

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003013-19.2007.403.6183 (2007.61.83.003013-6) - JOAO RESENDE DE OLIVEIRA(SP121540 -

ARIOVALDO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-e o INSS.Int.

 

0012596-23.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS DE MORAES X MARLY VIANA DE OLIVEIRA(SP184329 -

EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA E SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0005642-24.2011.403.6183 - SIRLEI FARAGO GUSSO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor do v. Acórdão prolatado pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 117/123), dê-se prosseguimento normal ao

feito.Recebo as petições/documentos de fls. 25/53, 57/65 e 68/69 como aditamento à inicial.Ante os documentos
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juntados pela parte autora às fls. 27/40 e 69, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a

gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0274905-43.2004.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0021799-09.2011.403.6301 - ODAIR OLIVEIRA CORDEIRO X JANE VALERIA CASTELO

BRANCO(SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0004666-46.2013.403.6183 - EDMILDO PAES DE MELO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 190/208: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se.Int.

 

0006100-70.2013.403.6183 - ARMANDO ECCLISSI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 37/64, 65/86 e 88/92 como aditamento à inicial.Ante os documentos

juntados pela parte autora às fls. 38/64, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0038079-80.1995.403.6183.Outrossim, em relação ao feito n.º 0002273-

70.2013.403.6306, antes os documentos acostados pela parte autora às fls. 65/86 e por este Juízo às fls. 94/118,

por ora, tendo em vista o teor das decisões até o momento proferidas e o pedido formulado, afasto quaisquer

hipóteses de prejudicialidade do mesmo com este feito, todavia, deverá a parte autora juntar a certidão de trânsito

em julgado, bem como as cópias da decisão proferida nos autos do recurso interposto e, caso haja, admissão do

recurso extraordinário também juntar cópia de tal decisão, antes da prolação da sentença.Sem prejuízo, cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0006242-74.2013.403.6183 - SILAS DE SOUZA FINGOLO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 151/153: Recebo-as como aditamento à inicial.Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o

INSS.Int.

 

0008380-14.2013.403.6183 - ANTONIO BENTO DE ALMEIDA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 92/105 e 107/132 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados

pela parte autora às fls. 98/105 e 108/132, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a

gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0566047-47.2004.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0009225-46.2013.403.6183 - MISSAK BAGBUDARIAN(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 52/57 e 60/74 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela

parte autora às fls. 54/57 e 61/74, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0117593-04.2004.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0009226-31.2013.403.6183 - PAULO DIAS MARTINS FILHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 50/94 e 97/106 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados

pela parte autora às fls. 952/94 e 98/106, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a

gerar prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0048513-50.2004.403.6301 e 0002927-77.2009.403.6183.Cite-

se o INSS.Intime-se.

 

0009466-20.2013.403.6183 - DIETRICH WITT(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 41/49 e 52/57 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela

parte autora às fls. 43/49 e 53/57, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de n.º

0000883-88.2006.403.6313.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0009506-02.2013.403.6183 - ANTONIA DE LOURDES DA SILVA NINA ODAGUIRI(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 71/157: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.
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0009550-21.2013.403.6183 - CICERO GONCALVES AVELINO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 145/162: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0009552-88.2013.403.6183 - VALMIR JOSE GROSSO QUIM(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 135/153: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0009576-19.2013.403.6183 - ODAIR FRANCISCO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 142/158: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010014-45.2013.403.6183 - MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA(SP074812 - IARA BERALDO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 159/167: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010136-58.2013.403.6183 - SANDRA REGINA SERDEIRA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 54/55: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010636-27.2013.403.6183 - DALVA LOURO LAZZARINI(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 29/40 e 42/60 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela

parte autora às fls. 36/37 e 44/60, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0067390-67.2006.403.6301 e 0167908-36.2004.403.6301.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0010957-62.2013.403.6183 - AILTON SANTOS CARDOSO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 106/108 e 110/153 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados

pela parte autora às fls. 11/150, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0008378-28.2011.403.6114.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011305-80.2013.403.6183 - EURIDES SANTIN(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E

SP314646 - LEANDRO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição/documentos de fls. 100/132 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela parte

autora às fls. 102/132, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade

entre este feito e os de n.ºs 0009205-89.2013.403.6301 e 0318654-76.2005.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011353-39.2013.403.6183 - MAXIMILIA JULIA DE CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 60/122 e 124/127 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados

pela parte autora às fls. 65/122 e 126/127, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e os de n.ºs 0010092-83.2007.403.6301, 0058675-89.2013.403.6301, 0067907-

43.2004.403.6301 e 0345590-75.2004.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0011914-63.2013.403.6183 - GERONIMO ANISIO DE MOURA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 124/126: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0012102-56.2013.403.6183 - MARIO CORREA SANTOS(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as petições/documentos de fls. 139/146 e 147/152 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados

pela parte autora às fls. 141/146, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer causas a gerar

prejudicialidade entre este feito e o de n.º 0124722-26.2005.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0012203-93.2013.403.6183 - ANA CRISTINA BRANCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 81/83: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012255-89.2013.403.6183 - BENEDITA RODRIGUES(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 219/222: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012260-14.2013.403.6183 - ALUISIO GUIDA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 149/151: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0012365-88.2013.403.6183 - JOAO BATISTA BARTOLOMEU(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0012452-44.2013.403.6183 - MANOEL DOMINGOS DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136/137: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012454-14.2013.403.6183 - ROBERTO DONIZETE DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 152: Recebo-a como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012462-88.2013.403.6183 - JOSE FERREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 100/101: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012474-05.2013.403.6183 - VALTERCIR BISPO DE OLIVEIRA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 107/108: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012524-31.2013.403.6183 - EDISON BAUMANN FERREIRA MANAO(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 130/133: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012556-36.2013.403.6183 - DJALMA FULGENCIO SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 156/159: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0012703-62.2013.403.6183 - JOSE PORCINO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 92/94: A parte autora apresentou manifestação em duplicidade com relação ao despacho de fl. 88. Assim,

providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 92/94, devendo a parte autora providenciar sua

retirada, mediante recibo nos autos.No mais, recebo a petição de fls. 89/91 como aditamento à inicial.Após, cite-se

o INSS.Int.

 

0012709-69.2013.403.6183 - MARCIO SEBASTIAO JUSTINO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 193/194: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0012885-48.2013.403.6183 - LUIZ PAULO DE SOUZA DIAS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 103/169: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 
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0012924-45.2013.403.6183 - MARINALVA AUGUSTA DA SILVA BENTO(SP221908 - SANDRA URSO

MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0012991-10.2013.403.6183 - CARLOS ROBERTO PIRES GUEDES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 133/134: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0012997-17.2013.403.6183 - ARNALDO SCHMIDT(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 92/94: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0013001-54.2013.403.6183 - JOSE LUIZ DE ALMEIDA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 174/175: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0013129-74.2013.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO BRAGA(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 54/55: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0013302-98.2013.403.6183 - MOACIR CAMARA(SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 61/62: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0006971-37.2013.403.6301 - TARCISO PEREIRA DOS SANTOS(SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0015226-81.2013.403.6301 - MOISES VIEIRA DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0025618-80.2013.403.6301 - NATANAEL FERREIRA COSTA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0000065-60.2014.403.6183 - JOAO CARLOS DEL VALLE(SP220841 - ALESSANDRA PROCIDIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 104/105: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0000194-65.2014.403.6183 - MANIR CAGNOTTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição/documentos de fls. 37/45 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela parte

autora às fls. 40/45, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este

feito e o de n.º 0006552-71.2005.403.6309.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000230-10.2014.403.6183 - LOURIVAL RODRIGUES LIMA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição/documentos de fls. 40/67 como aditamento à inicial.Ante os documentos juntados pela parte

autora às fls. 42/67, não verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este

feito e o de n.º 0205371-75.2005.403.6301.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000297-72.2014.403.6183 - MARCO ANTONIO PEDROSO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 113/114: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0000308-04.2014.403.6183 - APARECIDO FERREIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 105/106: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0000505-56.2014.403.6183 - MARIA LUCIA COUTINHO DA COSTA(SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 32/57: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0000716-92.2014.403.6183 - EDSON CAVALCANTE DOS REIS(SP169484 - MARCELO FLORES E

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0000753-22.2014.403.6183 - MARIA DE FATIMA NOGUEIRA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA

E SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000960-21.2014.403.6183 - RUBENS JOSE DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 255/257: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0000994-93.2014.403.6183 - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PORTO(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 139/141: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001039-97.2014.403.6183 - APARECIDO DONIZETE FERREIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 203/205: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001046-89.2014.403.6183 - DORGIVAL PEREIRA DA CRUZ(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 154/157: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001136-97.2014.403.6183 - DARIO HIRASHIKI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0001205-32.2014.403.6183 - GLADENICE POLETTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0001270-27.2014.403.6183 - LUIZ PAULO RODRIGUES LEITE(SP291969 - HENRIQUE MARCONDES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 20/25: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int. 

 

0001344-81.2014.403.6183 - JOAO RODRIGUES UCHOA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 73/75: Recebo-as como aditamento à inicial.Com relação às simulações adminstrativas deverá a parte autora

providenciar sua juntada até a réplica.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001352-58.2014.403.6183 - JOSE DOMINGOS ARRUDA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
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SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a falta de manifestação da parte autora quanto ao despacho de fl. 118, determino a citação do

INSS.Int.

 

0001361-20.2014.403.6183 - JOAQUIM SEBASTIAO DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 86/93: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001399-32.2014.403.6183 - TARCISIO DOS SANTOS NASCIMENTO(SP169755 - SERGIO RODRIGUES

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 80/82: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001441-81.2014.403.6183 - IRENE ILDA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 53/56: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001473-86.2014.403.6183 - JOAO SARTORI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0001534-44.2014.403.6183 - CELIO FERNANDO NOGUEIRA DEL PINTOR(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0001544-88.2014.403.6183 - ARIOVALDO LUIZ DUZI(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 140: Recebo-a como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001560-42.2014.403.6183 - ANA ROSA PEREIRA PAES(SP085290 - MARILENE SA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 35/36: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001575-11.2014.403.6183 - AFONSO NOGUEIRA NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0001715-45.2014.403.6183 - ARLINDO BACARO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212

- HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 197/198: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001834-06.2014.403.6183 - JOAREZ RAFAEL DIAS(SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 53/59: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0001941-50.2014.403.6183 - DORIVAL SILVIO MARCONDES(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o INSS. Intime-se.

 

0002059-26.2014.403.6183 - ADEMIR LABARCE(SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 40/126: Recebo-as como aditamento à inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0002199-60.2014.403.6183 - IVONE VIEIRA DA SILVA(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP194945 -
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ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Concedo os

benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Intime-se.

 

0002445-56.2014.403.6183 - DURVALINA MAXIMO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0002447-26.2014.403.6183 - ELISABETH INACIA DA COSTA TOMAZZI(SP214174 - STEFANO DE

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Concedo os

benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Intimem-se.

 

0003045-77.2014.403.6183 - ANA LUCIA FRANCO DE ASSIS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 38, item 13: Anote-se.Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS. Int. 

 

0003302-05.2014.403.6183 - RAIMUNDO NONATO LEITE DA SILVA(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Item 14, de fl. 53: Anote-se.Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003364-45.2014.403.6183 - GESONILDO MAGALHAES SANTOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0003591-35.2014.403.6183 - DARCY GIZZI(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0003681-43.2014.403.6183 - JOSIAS GOMES DOS SANTOS(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0003948-15.2014.403.6183 - JAIME RAMOS DE OLIVEIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 17/18, item g: os pedidos formulados serão apreciados na fase oportuna.Concedo os benefícios da justiça

gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0003981-05.2014.403.6183 - ALCIDES BRAZ(SP299802 - ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça

gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 10123

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038093-32.1989.403.6100 (89.0038093-1) - TEREZINHA GOMES DE ARAUJO X ELZA ELIZABETH

MESSIANO PARFENOVAS(SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(SP067289 - SONIA APARECIDA FOSSA CAMARGO)

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0023273-74.1994.403.6183 (94.0023273-0) - ALMIR FRANCISCO GARCIA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0031509-15.1994.403.6183 (94.0031509-0) - ANNA MARTINELLI HIK(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0004247-80.2000.403.6183 (2000.61.83.004247-8) - MARIA FERREIRA DE MATOS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 475/477: Ciência a parte autora.Ante a informação do cumprimento da obrigação de fazer, intime-se

pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos. Int.

 

0007329-75.2007.403.6183 (2007.61.83.007329-9) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0010233-34.2008.403.6183 (2008.61.83.010233-4) - JOSE DE JESUS(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0012235-74.2008.403.6183 (2008.61.83.012235-7) - EDISON GOMES DA SILVA(SP123062 - EURIPEDES

SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, ciência à parte autora acerca da resposta da AADJ no que concerne ao cumprimento da Obrigação

de Fazer juntado às fls. retro.Recebo a apelação do AUTOR, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à

parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à

parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0009898-78.2009.403.6183 (2009.61.83.009898-0) - VILDOMAR DANTAS ANICETA(SP095583 - IDA

REGINA PEREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0012719-55.2009.403.6183 (2009.61.83.012719-0) - MARCOS CAVALCANTI PEREIRA(SP099858 -

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o autor já recebe o benefício concedido na sentença em face de tutela antecipada, conforme

fls. 438/439, tem-se por cumprida a obrigação de fazer. Assim, determino o prosseguimento do feito. Eventual

divergência será apreciada oportunamente na fase de execução definitiva.No mais, recebo a apelação do AUTOR,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que

recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.
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0033909-74.2010.403.6301 - LUIZ PAULO DOS SANTOS(SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA

SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0040551-63.2010.403.6301 - WAGNER DE MELLO ARAUJO(SP109729 - ALVARO PROIETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0001396-82.2011.403.6183 - MORIMASA TOBO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 129: Ciência à parte autora acerca da resposta da AADJ no que concerne ao cumprimento da Obrigação de

Fazer juntado às fls. retro.Recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte

da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte

contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0026759-08.2011.403.6301 - RAILDA BARBOSA DE SOUZA X EVERTON BARBOSA DE SOUZA X

CAROLINE BARBOSA DE SOUSA X THIAGO BARBOSA DE SOUSA(SP261469 - SIBELI GALINDO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0002505-97.2012.403.6183 - LETICIA PEREIRA DOS SANTOS(SP184558B - AFONSO RODRIGUES

LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 247/252: Tendo em vista que os autos se encontram em fase de conhecimento, reconsidero 2º parágrafo do

despacho de fl. 244.No mais, recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte

da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte

contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int.

 

0003741-84.2012.403.6183 - CRISTINA JACQUELINE GONCALVES FONSECA X GABRIEL FONSECA

SANTOS X ANA CAROLINA FONSECA SANTOS(SP252418 - CILENE REGINA DOS SANTOS E

SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0004909-24.2012.403.6183 - MAURICIO SAMPAIO LIMA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0001117-28.2013.403.6183 - MARCO ANTONIO DE SOUZA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0005403-49.2013.403.6183 - JOSE ALVES PEREIRA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA

FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 10124

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007817-88.2011.403.6183 - EVA MARIA DE ARAUJO(SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNA KARIMY DE ARAUJO

MELO X WILLIAM RONI ARAUJO MELO(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO)

Ante o teor da certidão retro, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se

mantém o interesse na oitiva da testemunha ZAIDA MARISTANY ou se pretende substituí-la, nos termos do

artigo 408, inciso III, do CPC.Tendo em vista a proximidade da data designada para a realização da audiência,

deverá o patrono da parte autora providenciar a apresentação da testemunha ZAIDA MARISTANY ou da que

eventualmente substituí-la, independentemente de intimação.Int.

 

 

Expediente Nº 10125

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000099-84.2004.403.6183 (2004.61.83.000099-4) - GILBERTO NUNES DE SOUZA(SP103216 - FABIO

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 504/505: Primeiramente, em relação aos indexadores, bem como aos expurgos e à correção monetária, aplique

a Contadoria Judicial as determinações constantes na Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF,

com as alterações introduzidas pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013 acrescidos de outros índices, se

e quando determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. No mais, no que concerne à data da citação

inicial cumprida para fins de apuração de juros moratórios, tendo em vista que o V. Acórdão do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de fls. 323/325 anulou a r. sentença de fls. 290/291 e determinou que se procedesse

a citação do INSS para apresentar resposta, entendo ser a data de citação a determinada no despacho de fl. retro,

ou seja, 05/02/2007, conforme verifica-se em fls. 335/336.Sendo assim, esclarecidos os questionamentos,

devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprir integralmente os termos do

despacho de fl. 492. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 10126

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018074-38.2008.403.6100 (2008.61.00.018074-9) - LUCIA DE CAMPOS REBUSTINI X MARIA

APARECIDA PEREIRA MARCIANO X MARIA APARECIDA BONICHELLI BARBOSA X MARIA

BARBOSA LEONEL X MARIO SABLICH X PALMIRA DAVI SEVERIANO DE ANDRADE X PLINIO

CANTERUCCI X BEATRIZ CARLOTA STADTER DE ALMEIDA X DEOLINDA DADA THEODORO X

DEOLINDA MARQUES CORREA X ALVINA DA COSTA LOYO X ANTONIA DE GODOI MACEDO X

ANTONIO JULIO FRAINER X APPARECIDA MARIA DE OLIVEIRA X DIONICIA DE LOURDES ALVES

CRUZ X ELCIO GOMES - INCAPAZ X LOURDES DE OLIVEIRA TEIXEIRA X HAYDEE TONUCCI X

IZABEL DE OLIVEIRA DA SILVA X JOSE ROBERTO CAMPOS X MARIA APARECIDA BERNARDO X

MARIA BENEDICTA CESAR X OLGA FERRAZ MONTAGNINI X PAULINA FAVARO DELLA MOTTA X

TEREZA BINTE MARTINS X ANNA DE SOUZA MIRANDA X BENEDITA CARDOSO FERREIRA X

GENIL MARIA ALBANO RIBEIRO X IVETE CAIRES X LEONOR HELENA CABRINI X LOURDES DE

LIMA COSTA X LUZIA DE SOUZA ANDRADE X EVANILDE APARECIDA DE ANDRADE X

ESMERALDA ALVES DE ANDRADE X EDISON ALVES DE ANDRADE X EDI ALVES DE ANDRADE X

EDJONAS DE ANDRADE X EDMUNDO ALVES DE ANDRADE X LUZIA JULIANI GONCALVES

PEREIRA X OLGA MARCHINI FRIGO X NEUZA VERENILSI FRIGO FINOTTI X NOEMIA FRIGO X

MAURA CRISTINA FRIGO X MAURO FRIGO JUNIOR X MARCIO FRIGO X SEBASTIANA DE MELLO

DOS REIS SILVA X SEBASTIANA RANGEL BRANCINI X VERGINIA DA SILVA LOPES X VICENTE

FONSECA LOPES FILHO X SIRLEI FONSECA NASCIMENTO(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E

SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO) X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) X
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FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Recebo os embargos de declaração porque tempestivos. Assiste razão à embargante.Pela análise dos autos

constata-se que, de fato, não houve nenhuma decisão da Justiça Estadual ou da Justiça Federal reconhecendo a

Fazenda Pública do Estado de São Paulo como parte ilegítima para figurar na lide, apenas foi excluída do polo

passivo, quando da remessa dos autos a Justiça Federal.Posto isto, acolho os embargos de declaração, com

atribuição de efeitos infringentes, dada a atual situação fática, deve a Fazenda Pública do Estado de São Paulo

figurar no polo passivo da ação.Outrossim, reconsidero o quinto parágrafo da decisão de fl. 1360 e determino a

intimação da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para ciência do alegado pela União Federal e para o

cumprimento da obrigação de fazer, nos termos das decisões de fls. 1360 e 1253.Mantidos os demais fundamentos

da decisão de fl. 1360.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Fazenda Pública do Estado de São Paulo no

polo passivo da ação.Intimem-se as partes. 

 

 

Expediente Nº 10127

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001293-56.2003.403.6183 (2003.61.83.001293-1) - SALVINO DE PAULO SILVA NETO(SP145862 -

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 378/380: Verifico que o ofício retro foi recebido pela 4ª Vara Federal Criminal em 29/05/2014 e por esta

Vara somente em 30/05/2014, datas posteriores a da audiência designada no Juízo deprecado, qual seja,

27/05/2014, às 15:10 horas.Ciência às partes.

 

 

Expediente Nº 10128

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002972-13.2011.403.6183 - DEONALDO RODRIGUES DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho de folha 290: Tendo em vista a informação constante das consultas processuais de folhas 286/287,

desnecessário o cumprimento integral do despacho de folha 284.Publiquem-se este e o despacho de folha 284.No

mais, aguardem-se o cumprimento das cartas precatórias 74, 75 e 76/2014.Int.Despacho de folha 284: Ante o

lapso temporal decorrido, solicite-se, via e-mail, informações sobre o cumprimento das cartas precatórias nºs 74,

75 e 76/2014.Cumpra-se e intime-se.

 

 

Expediente Nº 10129

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006008-25.1995.403.6183 (95.0006008-6) - MANOEL IGNACIO TUCUNDUVA X GILDA LUCARELLI

TUCUNDUVA X MANOEL BUENO DE LIMA X JOSE CARLOS DE SALLES ESCOREL(SP058114 -

PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que o benefício da autora GILDA LUCARELLI TUCUNDUVA, sucessora do autor falecido

Manoel Ignacio Tucunduva, encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor

principal da autora, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor-RPV em relação à verba

honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à

nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual

falecimento dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Ciência

às partes da expedição dos Ofícios Requisitórios, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco)

primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão

dos referidos Ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno

Valor-RPV expedido. Intimem-se as partes. 

 

0039488-23.1997.403.6183 (97.0039488-3) - MANOEL JOSE DE SOUZA(SP010227 - HERTZ JACINTO

COSTA E SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Ante a informação de fl. 429, reconsidero o penúltimo parágrafo da decisão de fl. 401, bem como determino que
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providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos

XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa,

expeça a Secretaria Ofício Precatório rm relação ao valor principla, bem como expeça-se Ofício Requisitório de

Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os

Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a

este Juízo pelo patrono da parte autora. Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o

INSS. Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios, bem como para as demais

providencias.Intimem-se as partes. 

 

0004675-57.2003.403.6183 (2003.61.83.004675-8) - JOSE VICTOR X EFIGENIA JULIA GONCALVES

VICTOR X FELIPPE GONCALVES VICTOR(SP076385 - SOLANER JOSE TONASSI E SP076627 -

ANTONIA DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Ante a informação de fl. 328, reconsidero o terceiro parágrafo do despacho de fl. 320, bem como determino que

providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos

XVII e XVIII da Resolução 168/2011. Tendo em vista que o benefício da autora EFIGENIA JULIA

GONÇALVES VICTOR, sucessora do autor falecido José Victor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício

Precatório referente ao valor principal para essa autora, bem como expeça-se Ofício Precatório para o autor

FELIPPE GONÇALVES VICTOR, também sucessor do mencionado autor falecido. Expeça-se ainda, Ofício

Precatório em relação à verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar cient de que, ante os Atos

Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de

Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo

pelo patrono da parte autora. Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo

de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). Em seguida, aguarde-se, no arquivo

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

0014239-60.2003.403.6183 (2003.61.83.014239-5) - ASCENSINO COCUCCI X TEREZINHA NUNES

COCUCCI X ALCIBIADES FIRMINO DE GODOY X HUMBERTO MISSIO X JOSE DOS SANTOS

CARNEIRO X JOSE OLAVO NOGUEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Ante a informação retro, reconsidero o 17º parágrafo da decisão de fls. 277/278, bem como determino que

providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos

XVII e XVIII da referida Resolução.Após, ante a decisão proferida nos autos do AI nº 0022233-49.2012.403.0000

e tendo em vista que os benefícios dos autores TEREZINHA NUNES COCUCCI, sucessora do autor falecido

Ascenio Cocucci, ALCIBIADES FIRMINO DE GODOY e JOSÉ OLAVO NOGUEIRA encontram-se em

situação ativa, expeçam-se Ofícios Precatórios referentes ao valor principal dos autores, com o destaque do

honorários contratuais. Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à

nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual

falecimento desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Ciência

às partes da expedição dos Ofício Precatórios, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco)

primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem os autos conclusos para

transmissão dos referidos Ofícios, bem como para demais providencias em relação ao autor HUMBERTO

MISSIO. Int.

 

0004066-40.2004.403.6183 (2004.61.83.004066-9) - LUIZ CARLOS ROSA(SP173101 - ANA CLAUDIA DE

ALMEIDA BUSCHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s)

Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) autor(es), bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno

Valor-RPV em relação à verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos

Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de

Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo

pelo patrono da parte autora. Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo

de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o

cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor-RPV expedido. Intimem-se as partes. 
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0001839-09.2006.403.6183 (2006.61.83.001839-9) - MARIA CLARA PIRES DE SOUSA(SP095421 - ADEMIR

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autore(s) encontram-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s)

Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) autor(es) e em relação à verba honorária. Outrossim, deverá a

parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento

de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es)

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Ciência às partes da expedição

do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte

autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s)

Ofício(s).Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s)

expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

0000091-68.2008.403.6183 (2008.61.83.000091-4) - ROSA MARIA TEMPLE(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Tendo em vista que o benefício da autora encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Precatório em

relação ao valor principal, devendo ser anotado no campo próprio do mencionado Ofício a existência de doença

grave, expeça-se ainda, Ofício Requisitório de Pequeno valor - RPV em relação à verba honorária. Outrossim,

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento da autora

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s)

Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte

autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs

expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

 

Expediente Nº 10130

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007450-06.2007.403.6183 (2007.61.83.007450-4) - MARIA AMELIA DOS SANTOS DIAS X VELUMA

APARECIDA DOS SANTOS DIAS(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL

MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação ao pedido de devolução em dobro do valor das contribuições recolhidas pelo segurado, nos termos do

artigo 267, inciso IV, do CPC, e julgo PROCEDENTE a pretensão inicial remanescente para condenar o INSS à

concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte à autora - MARIA AMELIA DOS SANTOS DIAS -

em decorrência do falecimento de seu companheiro, Sr. Sebastião dos Santos, com RMI a ser calculada pelo réu,

com o pagamento das parcelas vencidas, devidas desde a data do requerimento administrativo feito em 17.07.2007

(NB 21/144.266.687-8) até a data do óbito da autora, ocorrido em 03.08.2010. Tais prestações deverão ser pagas

em única parcela, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando

anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no

importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do

artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual

de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros

deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Custas na

forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta

Região.P.R.I.

 

0007819-97.2007.403.6183 (2007.61.83.007819-4) - CLAUDIO FRANCISCO ANAIA(SP173399 - MARIA

ISABEL GOMES DOS SANTOS SALVATERRA E SP183759 - SIMONE PIMENTEL DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

317/318 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     390/559



0004054-50.2009.403.6183 (2009.61.83.004054-0) - FRANCISCO DE ASSIS TOSHIO ICHIHARA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos

de 07.11.1974 à 27.10.1986 (SEMIC SERVIÇOS MÉDICOS A INDUSTRIA E COMERCIO DE SÃO PAULO

S/C LTDA), e de 08.10.1981 à 30.11.1984 (AMESP SAÚDE LTDA), como exercidos em atividades especiais,

devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, com a somatória dos demais períodos de trabalho, já

reconhecidos administrativamente, pertinente aos autos do processo administrativo - NB 42/102.369.698-0.Dada a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos. Isenção

de custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E.

TRF desta Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, determinando ao INSS proceda no

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, dos períodos de 07.11.1974 à

27.10.1986 (SEMIC SERVIÇOS MÉDICOS A INDUSTRIA E COMERCIO DE SÃO PAULO S/C LTDA), e de

08.10.1981 à 30.11.1984 (AMESP SAÚDE LTDA), como em atividades especiais, a conversão em tempo

comum, bem como a somatória com os demais períodos de trabalho em atividade comum, com a respectiva

averbação aos demais, atrelados ao processo administrativo NB 42/102.369.698-0.Intime-se a Agência do INSS

responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença, para cumprimento da tutela.Oportunamente,

remetam-se os autos do SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar SIRLEY HELDT ICHIHARA como

sucessora de FRANCISCO DE ASSIS TOSHIO ICHIHARA.P.R.I.

 

0006434-46.2009.403.6183 (2009.61.83.006434-9) - CARMELINA ROBORTELLE(SP117556 - NIVALDO

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA APARECIDA

DA SILVA

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE

o pedido inicial para condenar o INSS à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte à autora, em

decorrência do falecimento de seu companheiro, Sr. Álvaro Correa da Silva, (NB 21/123.468.612-8, renumerado

para NB 21/157.901.986-0.), com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, devidas desde a data do

requerimento administrativo - 06.02.2002 - com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF

(item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a

partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º,

do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então,

os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de

custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF

desta Região.No que pertine à tutela antecipada, uma vez já concedida nos autos do recurso de agravo de

instrumento, oficie-se à AADJ/SP com cópia desta sentença para ciência e mantença do NB 21/123.468.612-8,

renumerado para NB 21/157.901.986-0, com alteração da data da DIB para 06.02.2002, restando consignado que

o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva.P.R.I. 

 

0009210-82.2010.403.6183 - MINDAUGAS PETRAS GROKALA GORAUSKAS(SP189878 - PATRICIA

GESTAL GUIMARAES DANTAS DE MELLO E SP336651 - JAIRO MALONI TOMAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA SNETENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período de 23.05.2000 à

31.12.2004 (FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA), devendo o INSS proceder a devida averbação, com a

somatória dos demais períodos de recolhimento, já reconhecidos administrativamente, pertinente aos autos do

processo administrativo - NB 41/150.414.514-0.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o

pagamento de honorários advocatícios de seus patronos. Isenção de custas na forma da lei. Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO

PARCIALMENTE a tutela antecipada, determinando ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular

intimação, a averbação ao benefício do autor, do período de 23.05.2000 à 31.12.2004 (FUNDAÇÃO

FACULDADE DE MEDICINA), bem como a somatória com os demais períodos de recolhimento, com a

respectiva averbação aos demais, atrelados ao processo administrativo NB 41/150.414.514-0.Intime-se a Agência

do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença e da simulação de fl. 37 dos autos,

para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

0008826-85.2011.403.6183 - JOSE DOS REIS OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
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RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide para o fim

de assegurar ao autor o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde 14.04.2011, referente ao

NB 31/545.712.217-0, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados

os valores já pagos, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando

anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no

importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do

artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual

de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros

deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo o réu sucumbido na maior parte, resultante na concessão de um dos benefícios, condeno-o ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, delimitando as parcelas

vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de custas na forma da lei. Com efeito,

CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez)

dias, após regular intimação, o restabelecimento do benefício de auxílio doença, afeto ao NB 31/545.712.217-0,

restando consignado que o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória

definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para

cumprimento. Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF

desta Região.P.R.I.

 

0001633-82.2012.403.6183 - ANTONIO PLACIDO LEITE(SP305400 - SANDRA LIVIA DE ASSIS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de assegurar ao autor o direito ao benefício de auxílio doença, no período entre 27.01.2012 até 06.03.2013 e, a

partir de 07.03.2013, o direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleitos referentes ao NB

31/549.829.715-3, renumerado para NB 31/160.350.105-0, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em

única parcela e vincendas, descontados os valores pagos, com atualização monetária nos termos da Resolução nº

134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão

ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo

1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do

STJ. Isenção de custas na forma da lei. Por fim, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS

proceda no prazo de 10 (dez) dias após regular intimação, a implantação do benefício de aposentadoria por

invalidez, referente ao NB 31/549.829.715-3, renumerado para NB 31/160.350.105-0, , restando consignado que o

pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a

Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.

Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta

Região.P.R.I.

 

0005246-13.2012.403.6183 - IEDA MADALENA JUVENTINO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer à autora o direito ao cômputo do período de

11.01.1978 à 02.07.1978 (CONFECÇÕES GUARARAPES S/A) como exercido em atividade urbana comum; e

ao reconhecimento do lapso de 05.02.1987 a 28.04.1995 (AMICO ASSISTÊNCIA MÉDICA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA - atual AMICO SAÚDE LTDA), como se exercido em atividades especiais, determinando ao

réu que proceda a averbação e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afeto ao NB

42/155.029.627-0. Condeno o réu ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas vencidas e vincendas -

observada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item

4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir

da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no

percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os

juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu

patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam

os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I.
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0005254-87.2012.403.6183 - MARCOS DANIEL AMARAL DE SOUSA X ELIZABETH DE FATIMA

AMARAL(SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o INSS à concessão do benefício

previdenciário de pensão por morte aos autores, em decorrência do falecimento do Sr. José Tadeu Felix de Sousa -

companheiro e pai dos autores, respectivamente - ocorrido em 15 de outubro de 2009, benefício este devido desde

a data do óbito para o filho menor MARCOS DANIEL, e desde a data do requerimento administrativo para a

companheira, Sra. ELISABETH, afeto ao NB 21/160.056.415-9, com RMI a ser calculada pelo réu, efetuando o

pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, com atualização monetária nos termos da

Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora,

tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos

do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo o réu sucumbido na maior parte, resultante na concessão do

benefício à parte autora, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de

custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal e, regularmente

cientificada a representante do MPF, subam os autos ao E. TRF desta Região.No que pertine à antecipação da

tutela, dada a situação factual - concessão da tutela nos autos do recurso de agravo de instrumento, ratificada a

tutela recursal, aliás, ora reconhecido o direito ao benefício de pensão por morte à parte autora, intime-se,

eletronicamente, a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, para ciência. Resta consignado

que o pagamento dos valores em atraso está afeto a futura fase executória.Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar o nome correto da co-autora - ELISABETH DE FATIMA

AMARAL.P.R.I.

 

0009232-72.2012.403.6183 - PEDRO AQUINO CARDOSO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Não vislumbro as alegadas contradição e omissão a impor o

acolhimento do pedido da parte autora/embargante, ressaltando que a mesma dispõe de recurso próprio para atacar

os motivos em que se baseou a sentença embargada.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de

declaração de fls. 559/565 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011463-72.2012.403.6183 - WALTER AMARO ESCADA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

367/373 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000461-71.2013.403.6183 - DIRCE ADELIA FERRARI(SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA

GIAMMURSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE a lide

para condenar o INSS à concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte à autora, em decorrência do

falecimento de seu companheiro, Sr. Carlos Lippi, atrelado ao requerimento administrativo - NB 21/155.549.903-

9 - com RMI a ser calculada pelo réu, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, devidas desde a data

do óbito. As prestações vencidas deverão ser pagas em única parcela, com atualização monetária nos termos da

Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora,

tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos

do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do

STJ. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao

E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o

direito da autora, possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual CONCEDO a tutela

antecipada, para o fim de determinar ao INSS que, proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a

implantação do benefício da autora, pertinente ao NB 21/155.549.903-9, com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase
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procedimental executória definitiva.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com

cópia desta sentença para cumprimento da tutela. P.R.I.

 

0000827-13.2013.403.6183 - ADILSON SANTOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTE a lide, para o fim de resguardar ao

autor o direito à concessão de auxílio doença, no período entre 20.06.2009 à 15.09.2012, e a partir de então

(16.09.2012), o benefício de aposentadoria por invalidez, ambos, vinculados ao NB 31/533.452.388-6, efetuando

o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados eventuais valores já pagos, com

atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento,

também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos

do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o INSS ao pagamento da

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as

prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção

legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta

Região. Com efeito, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10

(dez) dias, após regular intimação, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, atrelado ao NB

31/533.452.388-6, restando consignado que o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase

procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, com

cópia desta sentença, para as devidas providências. P.R.I.

 

0001283-60.2013.403.6183 - PAULO JOSE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre

06.03.1997 à 05.11.2012 (ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A),

como se exercido em atividades especiais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, e a somatória

com o anterior na mesma empresa, tal como constante da simulação de fl. 118, afeto ao NB 46/162.423.463-9, e a

concessão de aposentadoria especial, devida a partir da data do requerimento administrativo, com DIB na mesma

data (05.11.2012), com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, com atualização monetária nos termos da

Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora,

tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos

do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista a sucumbência do réu, resultante na concessão do benefício,

condeno-o ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com

aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a

sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além

de incontroverso o direito do autor, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação do período de 06.03.1997 à 05.11.2012, junto à

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A como exercido em atividade

especial, e a somatória com o anterior, junto á mesma empresa, já computado administrativamente, e a concessão

de aposentadoria especial, devida a partir da data do requerimento administrativo, com DIB na mesma data, afeto

ao NB 46/162.423.463-9, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior e

eventual fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP),

eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 116/118 dos autos para cumprimento da

tutela.P.R.I.

 

0002855-51.2013.403.6183 - ORLANDO APARECIDO FIRMINO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a demanda

em relação ao pleito de averbação dos períodos laborais listados nos itens 1 à 11 (fl. 03), como se em atividades

urbanas comuns, por falta de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do
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lapso temporal entre 21.05.1987 à 01.12.1996 (MRS LOGÍSTICA S/A), como se exercido em atividades

especiais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, afeto ao NB 42/157.699.485-3.Dada a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta

Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do lapso temporal entre

21.05.1987 à 01.12.1996 (MRS LOGÍSTICA S/A), como exercido em condições especiais, com a devida

conversão deste, a somatória com os demais, atrelado ao processo administrativo - NB 42/157.699.485-3. Intime-

se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença e da simulação de fl.

160/162 para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

0006410-76.2013.403.6183 - LUIZ ZACARIAS SIQUEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação ao pleito de averbação do período de 26.06.1986 a 05.03.1997 (VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A),

como se em atividade especial, por falta de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC,

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos

de 24.06.1978 a 10.12.1979 e 20.03.1981 a 02.03.1982, junto à empregadora CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

CAMARGO CORRÊA S/A, como se exercido em atividades especiais, determinando ao réu que proceda à

averbação e somatória com os demais, já computados administrativamente, atinentes ao NB 42/160.754.333.5.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de

custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E.

TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito

do autor, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS que proceda no prazo de 10 (dez)

dias, após regular intimação, a averbação e cômputo dos períodos de 24.06.1978 a 10.12.1979 e 20.03.1981 a

02.03.1982, junto à empregadora CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A, como exercidos

em atividade especial e a somatória com os demais, já computados administrativamente, em relação ao NB

42/160.754.333-5. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta

sentença e das simulações de fls. 145/148 dos autos para cumprimento da tutela. P.R.I.

 

0006498-17.2013.403.6183 - DAVI MENDES BEZERRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre

26.01.1987 à 31.07.1996, junto à empresa S/A O ESTADO DE SÃO PAULO, como se exercido em atividades

especiais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, afeto ao NB 42/162.423.121-4. Dada a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta

Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do lapso temporal entre

26.01.1987 à 31.07.1996, junto à empresa S/A O ESTADO DE SÃO PAULO, como exercido em condições

especiais, com a devida conversão deste, a somatória com os demais, atrelado ao processo administrativo - NB

42/162.423.121-4.Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta

sentença e da simulação de fl. 41/42 para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 10131

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011212-20.2013.403.6183 - EMILIA DELL ARINGA RODRIGUES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Promova a Secretaria a juntada de extratos de consulta processual, referente

a movimentação do feito n.º 0011208-80.2013.403.6183 que tramitou perante a 2ª Vara Federal

Previdenciária.Remetam-se os autos ao SEDI para esclarecimentos acerca da não verificação de prevenção com o

feito n.º 0011208-80.2013.403.6183, ante o termo de prevenção global de fl. 179, especificando qual feito foi

distribuído primeiro.Após, voltem conclusos.Cumpra-se.
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5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7332

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028178-98.1989.403.6183 (89.0028178-0) - GUIOMAR PEREIRA DA ROCHA X HEIDE GOMES CORREA

X HELENA DOS SANTOS VOCHI X IVAN GIANOLLA X JOAO CLARO DE OLIVEIRA X VICTORIA

PROENCA DE OLIVEIRA X JORGE JOAQUIM X NIVALDO JOAQUIM X JOSE JOAQUIM X DIRCE DA

ROSA OLIVEIRA X JORGE JOAQUIM FILHO X LUIZ ANTONIO JOAQUIM X ANA REGINA DE

FATIMA JOAQUIM X MAURILI JOAQUIM MORAES X CARLOS ALBERTO JOAQUIM X VALTER

TADEU JOAQUIM X ARACI MARIA GIRALDELLI DOS SANTOS X JOSE FERNANDES ZAGUES X

JOSE FRANCISCO PIRES X JOSE PERON(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0080810-96.1992.403.6183 (92.0080810-7) - JOSE DE SOUZA X JOZIAS CAETANO DE SOUZA X LUIZ

LOPES DA SILVA X APARECIDA DO CARMO LOPES DA SILVA X AMARILDO LOPES DA SILVA X

MARLENE LOPES DA SILVA X LUIZ VICTOR COSTA X MANOEL PIRES X MARIA ZANGIROLAMI

TRINDADE X NELSON FARIA DE AVELLAR X PEDRO ROSSE X VIRGINIA TERESA DE SOUZA

FRANCIOSI X FLORINDO IZILDO DE SOUZA X NATALINO DE JESUS SOUZA X MARIA

CLEMENTINO ROSSE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI)

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0000206-60.2006.403.6183 (2006.61.83.000206-9) - JOSE FRANCISCO SEVERO(SP115526 - IRACEMA

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal e do cumprimento da

obrigação de fazer (fls. 383).Assino o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória de

cálculo, nos termos do artigo 475-B do C.P.C.Após, se em termos, cite-se o INSS na forma do art. 730 do

C.P.C..Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002962-71.2008.403.6183 (2008.61.83.002962-0) - OCELIO FERNANDES(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0002545-50.2010.403.6183 - YUTAKA OKAZAKI(SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO E

SP162518 - OLÍVIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0013025-53.2011.403.6183 - CRISTIANE HERCULANO(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 27 de Junho de 2014, às

09:00 horas, no consultório à Av. Pedroso de Morais, nº 517 - Conjunto 31 - Pinheiros - São Paulo - SP.2.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros
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documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0002601-15.2012.403.6183 - CARLOS ALBERTO DOS REIS SANTOS(SP309403 - WELLINGTON COELHO

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 27 de Junho de 2014, às

08:00 horas, no consultório à Av. Pedroso de Morais, nº 517 - Conjunto 31 - Pinheiros - São Paulo - SP.2.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros

documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0003787-39.2013.403.6183 - ELIANE DA PENHA BIANCHI TROMBANI(SP068182 - PAULO POLETTO

JUNIOR E SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista o pedido de fl. 29 verso, terceiro parágrafo, junte a parte autora a declaração de hipossuficiência

em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da inicial.Int.

 

0010765-32.2013.403.6183 - MARIA DAS DORES BATISTA DE MELO(SP059501 - JOSE JACINTO

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Junte a parte autora a certidão de casamento e de óbito, bem como providencie a certidão de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte de Onofre Carlos de Melo. 2. Esclareça a parte autora o pedido fl. 09,

item d, de pagamento do benefício de pensão por morte desde a data de entrada do requerimento (27.11.1997),

tendo em vista que o óbito de seu cônjuge, segundo consta da inicial, ocorreu em 20.03.2002. Prazo: 20 (vinte)

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0003023-19.2014.403.6183 - NILO JORGE DA SILVA(SP342797A - REBECA INGRID MOREIRA LEITE DE

CASTRO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Regularize a parte autora sua representação processual.2. Tendo em vista o pedido de fls. 08, item a, junte a

parte autora a declaração de hipossuficiência em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/50.3.

Tendo em vista a informação do SEDI de fl. 29, apresente a parte autora, cópia da petição inicial, sentença,

acórdãos eventualmente proferidos e certidão de trânsito em julgado do processo indicado na referida informação,

para fins de verificação de eventual prevenção, litispendência ou coisa julgada.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Int.

 

0003389-58.2014.403.6183 - JULIANA THAIS TEIXEIRA PICCOLI(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando novo instrumento de mandato, tendo em

vista o lapso temporal da outorga da procuração de fl. 08 e em virtude desta trata-se de cópia xerográfica simples

da apresentada no Juízo Estadual (fl. 19).Forneça a parte autora declaração atualizada de hipossuficiência, em

substituição à de fl. 10. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0004476-49.2014.403.6183 - EDINA CARVALHO DE SOUZA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recolha a parte autora as custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004478-19.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002545-

50.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YUTAKA OKAZAKI(SP217149 -

DOUGLAS DE MORAES NORBEATO E SP162518 - OLÍVIA DE MORAES)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 
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0004479-04.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004685-

72.2001.403.6183 (2001.61.83.004685-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDESIO DE

SOUZA BARROS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

0004480-86.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002962-

71.2008.403.6183 (2008.61.83.002962-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OCELIO

FERNANDES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da

conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas

omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os índices indicados no

subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o

valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta

embargada.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018447-78.1989.403.6183 (89.0018447-4) - OSVALDO DE MELLO X BENEDICTA GLORIA DEFAVARY

DE MELLO X DELCIO BETTINI X MARIA JOSE SOARES DE OLIVEIRA X JAIRO MERCANTE X

APPARECIDA BALANCIN MERCANTE X JOSE CAETANO DA SILVA FILHO X CELIA REGINA

CAETANO DA SILVA X JOSE ROBERTO CAETANO DA SILVA X SUSSAN CAETANO CAIXETA X

MARISILDA CAETANO DA SILVA FORSTER X JOAO MARGATO X ANA LOURDES PETRINI

VARELLA X ISAIAS HERMINIO ROMANO X IGNEZ BIANCHI ROMANO(SP035377 - LUIZ ANTONIO

TAVOLARO E SP070902 - LYA TAVOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424

- SONIA MARIA CREPALDI) X BENEDICTA GLORIA DEFAVARY DE MELLO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DELCIO BETTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA JOSE SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIRO

MERCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA REGINA CAETANO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO CAETANO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUSSAN CAETANO CAIXETA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARISILDA CAETANO DA SILVA FORSTER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MARGATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X ANA LOURDES PETRINI VARELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAIAS

HERMINIO ROMANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.2. Tendo em vista o cancelamento das requisições de pagamento (fls. 580/587), diga a parte autora.Int.

 

0011399-63.1992.403.6183 (92.0011399-0) - VINCENZZO VIZZA X WILMA BARBATO VIZZA X

FRANCISCO ROCCO NETTO X JULIA CASTILHO ROCCO X DEOMEDES NERY DANTAS X LUIZ JOSE

MENTONE X JAIME MARQUES ESQUIVEL X MILTON VAIO X PEDRO FERNANDES DE

OLIVEIRA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X

VINCENZZO VIZZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIA CASTILHO ROCCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEOMEDES NERY DANTAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ JOSE MENTONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MILTON VAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO FERNANDES DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.
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0003484-79.2000.403.6183 (2000.61.83.003484-6) - EMILIO NICOLOSI NETO(SP085353 - MARCO

ANTONIO HIEBRA E SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X EMILIO NICOLOSI NETO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0025557-97.2001.403.0399 (2001.03.99.025557-0) - HANAKO YAHARA HONDA(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES

DA COSTA) X HANAKO YAHARA HONDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Tendo em vista trânsito em julgado da sentença/decisão/acórdão que julgou procedente os embargos e

declarou a inexistência de valores a serem pagos ao(s) exequente(s), arquivem-se os autos.Int.

 

0004685-72.2001.403.6183 (2001.61.83.004685-3) - EDESIO DE SOUZA BARROS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI) X EDESIO DE SOUZA BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do

artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int. 

 

0002098-09.2003.403.6183 (2003.61.83.002098-8) - VERA FUSCO X ALDO FUSCO X MARIA ILKA DE

TOLEDO FUSCO X ALDO DONIZETI DE TOLEDO FUSCO X ENZO FUSCO X NILZA FUSCO X VILMA

FUSCO DOS SANTOS X IOLANDA GONCALVES FUSCO X MARIA FAUSTA GASPARINI FUSCO X

JULIO DE BRITO JUNIOR X MARCO ANTONIO FUSCO X ANA MARIA FUSCO CHIARADIA X TANIA

MARA FUSCO X PEDRO SCURO NETO X MARLENE SCURO X JORGE SCURO X JONICA SCURO X

DORICA SCURO BORTOLOTO X ADRIENE GASPARINI FUSCO X LILIAM TEDESCO FUSCO X HELIO

FUSCO JUNIOR X MONICA FUSCO X VANESSA FUSCO NOGUEIRA SIMOES X LAERCIO FUSCO

NOGUEIRA X LUCIANO FUSCO NOGUEIRA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT

CONSULO) X ALDO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENZO FUSCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILZA FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VILMA FUSCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

IOLANDA GONCALVES FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FAUSTA

GASPARINI FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO DE BRITO JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA FUSCO CHIARADIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X TANIA MARA FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO SCURO

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE SCURO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE SCURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JONICA SCURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORICA SCURO BORTOLOTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIENE GASPARINI FUSCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LILIAM TEDESCO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X HELIO FUSCO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONICA FUSCO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANESSA FUSCO NOGUEIRA SIMOES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERCIO FUSCO NOGUEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANO FUSCO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0006606-95.2003.403.6183 (2003.61.83.006606-0) - ADEMAR CASTILHO LOPES(MG106291 - JOSE

REGINALDO DO NASCIMENTO E PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ADEMAR

CASTILHO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a
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notícia do pagamento.Int.

 

0005623-62.2004.403.6183 (2004.61.83.005623-9) - LEONICE MAURICIO CAMILLO(SP192013B - ROSA

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONICE MAURICIO CAMILLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0002591-15.2005.403.6183 (2005.61.83.002591-0) - PERTINO DIAS FIGUEIRA X GUELLER, PORTANOVA

E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X PERTINO DIAS FIGUEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cancelamento da requisição de pagamento (fls. 560/563), diga a parte autora.Int.

 

0004411-35.2006.403.6183 (2006.61.83.004411-8) - HELIO GOMES FERREIRA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO GOMES

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0007992-58.2006.403.6183 (2006.61.83.007992-3) - ALTINO PERIS DE OLIVEIRA(SP180523 - MARIA

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTINO PERIS

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0004926-36.2007.403.6183 (2007.61.83.004926-1) - EXPEDITA BERNARDO DA SILVA(Proc. 2205 -

JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X EXPEDITA BERNARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0006555-45.2007.403.6183 (2007.61.83.006555-2) - MARIA APARECIDA NERES(SP163161B - MARCIO

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

MARIA APARECIDA NERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP098137 - DIRCEU

SCARIOT)

Tendo em vista o cancelamento das requisições de pagamento (fls. 161/168), diga a parte autora.Int.

 

0007744-58.2007.403.6183 (2007.61.83.007744-0) - IVO LUNA DOS SANTOS(SP195289 - PAULO CÉSAR

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVO LUNA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.

 

0002863-67.2009.403.6183 (2009.61.83.002863-1) - JOSE APARECIDO DE SA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOSE APARECIDO DE SA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Nada sendo requerido no prazo de 5(cinco) dias, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a

notícia do pagamento.Int.
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Expediente Nº 7335

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013121-05.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO AMBRIZZI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0032246-56.2011.403.6301 - JONAS ALVES DE CARVALHO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002085-58.2013.403.6183 - CLAUDIO DESTRO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004058-48.2013.403.6183 - MAYARA VIANA OSSUNA(SP116321 - ELENITA DE SOUZA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004650-92.2013.403.6183 - NELSON ALVES DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0005581-95.2013.403.6183 - SANTILHO DE JESUS(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0005771-58.2013.403.6183 - CRISTOVAO BATISTA DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0005897-11.2013.403.6183 - JOSE DE JESUS(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0006500-84.2013.403.6183 - ATANAEL FRANCISCO DE SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0006765-86.2013.403.6183 - OLAVO DA ROCHA DIAS(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007292-38.2013.403.6183 - JOAO BATISTA CORREA DAS NEVES(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0008398-35.2013.403.6183 - ROBERTO INOJOSA DO AMARAL(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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0008492-80.2013.403.6183 - JOSE DA PAZ TEIXEIRA FILHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0008740-46.2013.403.6183 - MICHELLE ROSSINI(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0009299-03.2013.403.6183 - ADILSON RIBEIRO DA SILVA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA

FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0009985-92.2013.403.6183 - JURANDI NOVAES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0009989-32.2013.403.6183 - ELIANA AMARAL DE LIMA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010121-89.2013.403.6183 - LUIZ JOSE DA SILVA(SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010348-79.2013.403.6183 - PAULO BENTO GONCALVES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010482-09.2013.403.6183 - SILVIO LUIZ DA QUINTA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010714-21.2013.403.6183 - VERA LUCIA SANTANA FERREIRA(SP275856 - EDUARDO MARTINS

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010804-29.2013.403.6183 - JOAO LUIZ ALVES DE LIMA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA

LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010955-92.2013.403.6183 - MARCIO JOSE MIRANDA DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011137-78.2013.403.6183 - ALEXANDRE GABALDO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO E

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011149-92.2013.403.6183 - ELAINE DA SILVA PEIXOTO DE MELLO(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES E SP331012 - GINO JOSE

CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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0011298-88.2013.403.6183 - ROSALINA ALVES FERREIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011385-44.2013.403.6183 - CLAUDIO CARLINI(RS060842 - RUBENS RICCIOLI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011430-48.2013.403.6183 - CLOVIS LUIZ PINHEIRO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011755-23.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DE PAULA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012029-84.2013.403.6183 - MARCIONILO GOMES CANDIDO(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012257-59.2013.403.6183 - EDUARDO FROHMUT(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012540-82.2013.403.6183 - FABIO ANSELMO INACIO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012557-21.2013.403.6183 - WALDOMIRO ANTONIO DE SOUZA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012680-19.2013.403.6183 - JOVALSO JOSE DE ALMEIDA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013002-39.2013.403.6183 - NAOR JOSE DE CAMPOS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013273-48.2013.403.6183 - JOSE DE OLIVEIRA SOBRAL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013281-25.2013.403.6183 - REGINALDO GOMES DE ASSIS(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000058-68.2014.403.6183 - AGOSTINHO CIRILO DIAS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000326-25.2014.403.6183 - OSVALDO JUDICE(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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0000647-60.2014.403.6183 - JURANDIR FISCHER(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001011-32.2014.403.6183 - AIRTON DIONISIO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001253-88.2014.403.6183 - TAUANE VIEIRA DA SILVA DE JESUS(SP253159 - MARCELO CALDEIRA

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001319-68.2014.403.6183 - LOURIVALDO FERREIRA DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001351-73.2014.403.6183 - JOSE CARLOS ROMUALDO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1263

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001557-05.2005.403.6183 (2005.61.83.001557-6) - PEDRO DOMINGOS X MARIA APARECIDA DOS

SANTOS DOMINGOS(SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Vistos em sentença. MARIA APARECIDA DOS SANTOS DOMINGOS, devidamente qualificada ante o

falecimento de seu esposo Pedro Domingos, no curso da presente ação, habilitou-se nestes autos, com pedido de

tutela antecipada, pretendendo o reconhecimento de seu período laborado por seu esposo como rurícola, bem

como a conversão de tempo de serviço especial em comum, estes somados ao tempo comum, com a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional requerida por Pedro Domingos, a partir da

data da entrada do requerimento administrativo em 15/01/2003 (fls. 40).A parte autora aduziu, em síntese, que seu

requerimento, protocolado sob n.º 42/140.405.148-9 foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de

contribuição, pois a autarquia deixou de considerar os períodos de 01/01/1967 a 31/12/1971 trabalhados em

atividade rural e os períodos insalubres de 20/11/1974 a 06/03/1978, laborado na empresa RHODIA BRASIL

LTDA e nos períodos de 23/10/1978 a 27/03/1981 e 05/04/1982 a 31/08/1983, laborados na empresa GENERAL

MOTORS DO BRASIL, não implementando o tempo de contribuição necessário à obtenção do

benefício.Concedidos os efeitos da justiça gratuita às fls. 60. Citado, o INSS apresentou contestação.O pedido de

antecipação de tutela foi indeferido. Foi proferida sentença de procedência, sendo deferida a tutela prevista no

artigo 461 do CPC para determinar a imediata implantação do benefício. O INSS interpôs recurso de apelação.A

sentença proferida foi anulada, para propiciar às partes a produção de provas, com a prolação de nova

sentença.Em audiência de instrução realizada em 16/10/2012, foi colhido o depoimento do informante do Juízo,

bem como foi noticiada a morte da parte autora (fls. 195-199).Foi homologada a habilitação de Maria Aparecida

dos Santos Domingos, esposa do falecido autor à fl. 208.Foram ouvidas as testemunhas da parte autora: Raimundo

João da Silva e Fábio Gonçalves de Santana, residentes na Bahia.Nova audiência de instrução foi realizada em

27/05/2014, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e de sua testemunha Josefina Ridania Griffo dos

Santos.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido. A controvérsia refere-se ao

reconhecimento do período laborado como rurícola, bem como ao caráter especial de período trabalhado pela

parte autora, com a consequente conversão em tempo comum para fins de concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição. Do tempo de serviço ruralO trabalhador rural passou a ser segurado
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obrigatório a partir da Lei n. 8.213/91. O período em que exerceu suas atividades antes da lei é computado para

efeitos de aposentadoria por tempo de contribuição, sem ser necessário comprovar o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme dispõe o art. 55, 2º da Lei n 8.213/91. A situação é a mesma se a

atividade foi exercida em regime de economia familiar.Nesse sentido, estabelece a Súmula n 24 da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência: O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao

advento da Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a

concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de

carência, conforme a regra do art. 55, 2º, da Lei n. 8.213/91. Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta, quando

insuficiente, ser complementada por prova testemunhal.Início de prova material, conforme a própria expressão

traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.O art. 106 da Lei 8.213/91 dispõe

sobre a forma de comprovação do exercício da atividade rural. Contudo, o rol de documentos a que alude o art.

106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o

prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil.Ademais, se é certo que a

prova material deve ser contemporânea aos fatos (Súmula 34 da TNU) que se pretende provar, não se afigura

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia. Ou seja, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta

produz efeitos deve ser avaliado em concreto, considerando-se o conjunto probatório integralmente.No caso dos

autos, pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período compreendido entre

01/01/1967 e 31/12/1971. A fim de comprovar referido vínculo, a parte autora apresentou os seguintes

documentos:1. Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cianorte-PR: Declaração de exercício de atividade rural, na

qual consta a atividade de lavrador (fl. 43) e ficha de inscrição sindical (fl. 44).2. Ministério do Exército:

Declaração de Alistamento Militar, na qual constou que exercia a profissão de lavrador (fl. 45) e Certificado de

Dispensa de Incorporação (fls. 46/47). 3. Tribunal Regional Eleitoral-PR: Certidão de Cadastramento Eleitoral, na

qual consta que a profissão de Pedro Domingos de Souza é lavrador (fl. 48).4. Cartório de Registro Civil

Cianorte- PR: Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento do filho, nas quais consta que Pedro exercia a

função de lavrador.Cumpre ressaltar que apenas o documento de fl. 46 verso está aparentemente a lápis, escrito à

mão, sendo certo que os demais documentos supracitados comprovam o exercício da função de lavrador pelo

falecido autor, especialmente o documento de fl. 48, no qual consta no sistema de dados da Justiça Eleitoral que a

profissão do Sr. Pedro é lavrador, a profissão do falecido autor da presente demanda.No que tange a prova oral

colhida, há apenas uma controvérsia entre os depoimentos da autora e da testemunha Josefina quanto ao produto

que era colhido na época em que o Sr. Pedro era lavrador, se era café ou algodão, controvérsia esta que não julgo

indispensável, ante o tempo decorrido.A informante, Sra. Anadir Lopes dos Santos Dias Monteiro (irmã da viúva

do autor) disse ter conhecimento de que na propriedade em que morava, bem como na do Sr. Pedro, plantava-se

café.Diante do contexto probatório, a parte autora faz jus ao reconhecimento total do período rural pleiteado de

01/01/1967 a 31/12/1971.Cômputo do tempo especial. O período especial se configura quando do desempenho de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, nos termos do art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91.No que se refere à comprovação da atividade

especial, inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79,

enquadrando a atividade como especial pela categoria profissional. A partir da Lei 9.032/95 passou a ser exigida a

efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário específico. Dessa forma, é possível o enquadramento

de atividade exercida sob condições especiais pela categoria profissional até 27/04/1995. De qualquer sorte,

mesmo não se constatando o enquadramento legal, admite-se o reconhecimento da atividade especial para

qualquer profissão com vínculo empregatício, desde que o interessado comprove a exposição a agentes nocivos à

saúde ou integridade física, pois o rol de atividades profissionais constantes do regulamento é meramente

exemplificativo.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em ementa que assim

definiu:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

INCABIMENTO. 1. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço especial que

prejudique a saúde ou a integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse

enquadrada em qualquer das atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 2. A jurisprudência desta

Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é

exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua

consideração para fins de concessão de aposentadoria. 3. É que o fato das atividades enquadradas serem

consideradas especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras atividades, não enquadradas, sejam

reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação pericial. 4. Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é
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perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).

5. Incabível o reconhecimento do exercício de atividade não enquadrada como especial se o trabalhador não

comprova que efetivamente a exerceu sob condições especiais. 6. Recurso provido. (REsp 600277/RJ, Rel.

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 362)A

partir de 28/04/1995, no entanto, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a

exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que

regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário

preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por

engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho. A despeito da apresentação do LTCAT, a

comprovação do exercício de atividade especial pode ser admitida mediante apresentação dos formulários

padronizados exigidos pela autarquia previdenciária, tais como SB-40, DIRBEN-8030 e PERFIL

PROFISSIONAGRÁFIDO PREVIDENCIÁRIO - PPP, que dispensam a apresentação do laudo ambiental, nos

temos do art. 4º da IN INSS/DC 42/2001 e, atualmente, o art. 68 do Dec. 3.048/99. De todo modo, na ausência de

outras provas pertinentes à comprovação referente ao ambiente laboral, a avaliação das condições especiais da

atividade laboral fica adstrita ao conteúdo descrito nos formulários padronizados.Com relação ao agente nocivo

ruído, algumas observações adicionais são necessárias. Com relação ao agente nocivo ruído, algumas observações

adicionais são necessárias. Consta do código 1.1.6 do Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado

agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79, o ruído é

considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis. Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela

aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de enquadramento. Todavia, é considerada nociva à saúde

a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64, vigorando até

05/03/97. Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

apenas quando superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97), vigorando até 17/11/03.

Contudo, com a publicação do Decreto 4.882/2003, de 18/11/03, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a

ser considerado agente nocivo quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99). A

despeito de não ter sido julgada ainda a questão afetada em sede de recurso repetitivo nos REsp. 1398360 e

1401619 afetados pelo Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada em 09/10/2013, deve ser observado o

princípio tempus regit actum, observando a norma vigente para o enquadramento legal para caracterização da

insalubridade em razão do agente ruído. Dos equipamentos de proteção individual - EPIs. De modo geral, faz-se

necessária a efetiva demonstração de terem sido neutralizados os efeitos nocivos dos agentes nocivos, não

bastante a comprovação de fornecimento e utilização, devendo ser atestado que os equipamentos são efetivos e

adequados, o que demanda análise casuística da questão.Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se

manifestou:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COMPROVAÇÃO DA

NEUTRALIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. 2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a

prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões

abordadas no recurso. 3. É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de

Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a contagem de tempo

especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica

especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de

trabalho. 4. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou

neutralização da insalubridade, devido ao óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no

AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

25/10/2013) No caso concreto, a parte autora pretende o reconhecimento do período especial de 20/11/1974 a

06/03/1978, laborado na empresa RHODIA BRASIL LTDA, vez que estava exposto de modo habitual e

permanente aos agentes agressivos: ruído (84dB), comprovado às fls. 51-2.Laborou, ainda, de 23/10/1978 a

27/03/1981 e 05/04/1982 a 31/08/1983, na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL, exposto de modo

habitual e permanente aos agentes agressivos: óleo e ruído equivalente a 97 db. Cumpre salientar que no tocante

aos períodos supracitados laborados na empresa Rhodia e GM não foram considerados como insalubres pelo

agente administrativo, uma vez que os laudos concluíram pela adequada e eficaz proteção por EPI´s auditivos (fl.

41 e 52/53).Frise-se que restou cabalmente comprovado que houve a efetiva demonstração de terem sido

neutralizados os efeitos dos agentes nocivos a que a parte autora estava exposta, razão pela qual não há que se

falar em labor em atividade especial, devendo ser considerados como tempo comum os períodos de 20/11/1974 a
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06/03/1978, laborado na empresa RHODIA BRASIL LTDA e nos períodos de 23/10/1978 a 27/03/1981 e

05/04/1982 a 31/08/1983, laborado na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL, como já procedido pelo

INSS.Da aposentadoria por tempo de contribuição. Para os inscritos na Previdência Social até 16.12.1998, o

direito à aposentadoria por tempo de contribuição exige a demonstração dos requisitos de qualidade de segurado,

da carência e do tempo de contribuição de 30 anos, se homem, e de 25 anos, se mulher, bem como a idade mínima

de 53 anos, se homem, e de 48 anos, se mulher, bem como a observância o período adicional de contribuição

equivalente (pedágio), sendo a renda mensal calculada no percentual de 70% do salário de benefício, acrescido de

6% para cada novo ano completo. No caso do tempo de contribuição de 35 anos para homem e 30 anos para

mulher, não há idade mínima para concessão do benefício, fazendo jus a renda mensal de 100% do salário de

benefício.Considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades comuns na via administrativa e

judicial, os registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos, restou

comprovado que a parte autora contava com o tempo de 26 anos, 11 meses e 19 dias, não alcançando o mínimo

necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria proporcional na data do requerimento administrativo

(DER 15/01/2003).Do dano moralEm relação ao pedido de danos morais, o indeferimento administrativo foi

regular, não restando caracterizado qualquer ilicitude ou irregularidade do ato administrativo.Por esta razão, de

igual insucesso o pedido de danos morais. DispositivoAnte o exposto:1. JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos da petição inicial para:DECLARAR o reconhecimento do período de 01/01/1967 a

31/12/1971, trabalhado em atividade rural, determinando à autarquia previdenciária que proceda à respectiva

conversão e averbação.2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. Em face da

sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios, ficando compensadas

as verbas honroárioas, nos termos da Súmula 306 do STJ. Custas na forma da lei.Sentença não sujeita à reexame

necessário, com fulcro no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Determino o desentranhamento da carta

precatória de fls. 214/250, vez que é estranho a estes autos, devendo ser juntada aos autos 0003808-

88.2008.403.6183.Cumpra-se.PRI.

 

0013276-76.2008.403.6183 (2008.61.83.013276-4) - ROQUE JESUS DOS SANTOS(SP132259 - CLEONICE

INES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão nesta data.Visto em sentença.ROQUE JESUS DOS SANTOS, devidamente qualificado,

ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o pagamento do benefício auxílio-doença, bem como honorários

periciais. Distribuídos originariamente perante uma das varas-gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo,

vieram o autos redistribuídos com fundamento na incompetência em razão do valor da causa, incialmente para 5ª

Vara Federal Previdenciária, que ratificou todos os atos praticados perante o Juizado Especial Federal,

posteriormente, para esta 7ª Vara Federal Previdenciária, por força do Provimento n. 349/2012.Indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls.44/45) e deferida a concessão dos benefícios da

assistência judiciária (fl. 104). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 116/119, requerendo a

improcedencia do feito com fundamento na ausência de incapacidade da parte autora. A parte autora foi submetida

à perícia médica na especialidade psiquiatria, sendo apresentado laudo médico pericial às fls. 143/145, sendo

oportunizada a manifestação das partes acerca da prova.Manifestação do INSS acerca do laudo médico pericial

(fls. 150).Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), cujo

pagamento já foi requisitado, conforme ofício requisitório de fls.152.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n.

8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de

segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença,

por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos

apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e

por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença

é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos

autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista

seus vínculos empregatícios, segundo informações extraídas do Sistema CNIS, juntadas às fls. fls.69.A

controvérsia, portanto, delimita-se acerca da constatação da incapacidade para o trabalho. Na perícia,

especialidade psiquiatria, o perito judicial concluiu que não se verifica a incapacidade laborativa da parte autora,

consoante a seguir transcrito (fls. 144/145): A depressão é uma doença caracterizada pela presença de sintomas

como tristeza, desânimo, falta de apetite, insônia, lentificação psicomotora e prevalência de ideias envolvendo

conteúdos negativos como culpa e morte. Como consequência, pode existir prejuízo global do funcionamento do

indivíduo, com incapacidade para exercer atividades que exijam atenção ou habilidades cognitivas superiores. Isso

ocorre, no entanto, em quadros graves. No caso do periciando, observa-se que o mesmo tem depressão leve,

portanto compatível com o exercício de sua função laboratica. Pode-se fazer tal constatação em virtude da
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congruência de tal diagnóstico com os achados de exame psíquico. Os retornos médicos espaçados corroboram a

tese de inexistência de gravidade do quadro mental.Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por

médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das

garantias do contraditório e da ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico

pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da

parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para

o trabalho, permanente ou superior a 15 dias. Destaca-se, ademais, que as prescrições, atestados e relatórios são

anteriores ao exame clínico, razão pela qual não revelam a incapacitação da parte autora, bem como não

demonstram o agravamento da doença, haja vista que o elemento determinante não é a existência de doença, mas

a gravidade da doença determinante de incapacidade para o trabalho. Não comprovada à incapacidade para o

trabalho, um dos requisitos essenciais para a concessão do benefício, impondo-se a improcedência dos pedidos

iniciais.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.Suspensa a exigibilidade por litigar sob o pálio

da AJG. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004502-23.2009.403.6183 (2009.61.83.004502-1) - CRISTINA TARTALI(SP169578 - NATÉRCIA MENDES

BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.CRISTINA TARTALI, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com

conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação ao pagamento das parcelas devidas,

acrescidas dos consectários legais.Distribuídos originariamente perante uma das varas-gabinete do Juizado

Especial Federal, vieram o autos redistribuídos com fundamento na incompetência em razão do valor da causa,

incialmente para 7ª Vara Federal Previdenciária, posteriormente, para esta 6ª Vara Federal Previdenciária, por

força do Provimento n. 349/2012. Foi deferida a concessão dos benefícios da assistência judiciária (fl. 75). Houve

a emenda da emenda à inicial, que foi recebida pelo Juízo, antecipando-se, na oportunidade, os efeitos da tutela

(fls. 102-verso). Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a suspensão da tutela concedida, bem como a

improcedência do feito com fundamenot na ausência de incapacidade da parte autora.Realizado exame clínico

judicial, vieram aos autos o laudo pericial às fls. 128-35, do qual foram dado vistas às partes para se

manifestarem.Vieram os autos conclusos É o relatório.Fundamento e decido. A aposentadoria por invalidez está

prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de

doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade

laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo

os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa,

neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas

atividades profissionais habituais.No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da

carência em relação à parte autora, tendo em vista seus vínculos empregatícios e o gozo dos benefícios de auxílio-

doença NB nºs 114.786.752-3, 529.299.672-2, 535.560.271-8 e 601.656.118-9. Quanto à incapacidade laborativa

do segurado, o perito judicial concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e

temporária por seis meses, sob a ótica psiquiátrica. A respeito, segundo o laudo pericial: Após anamnese

psiquiátrica e exame dos autos concluímos que a pericianda não apresenta sintomas e sinais sugestivos de

desenvolvimento mental incompleto, retardo mental, demência ou psicose. A autora é portadora de transtorno

depressivo recorrente, episódio atual moderado e de fibriomialgia. A queixa de dores em todo o corpo fala a favor

do diagnóstico de fibriomialgia. No caso em questão não parece haver fatores agravantes para a evolução da

doença, ou seja, o transtorno é passível de controle com medicação e psicoterapia. Os sintomas depressivos no

momento são moderados. A autora é portadora no momento do exame de episódio depressivo moderado. Esta

intensidade depressiva não permite que a autora trabalhe. Incapacitada de forma total e temporária por seis meses

quando deverá ser reavaliada. Como a parte autora retornou ao trabalho em Fevereiro de 2011 e como não

sabemos desde quando houve piora do quadro doloroso e depressivo fixo a data de hoje (10/05/2012) como a data

de início da incapacidade atual da autora.Diante do quadro probatório e fundamentos anteriormente explanados,

impõe-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a indevida cessação em 31.03.2011 (NB

535.560.271-8).Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n

8.213/91.Da correção monetária e dos juros de mora.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357

e 4.425, todas então sob a relatoria do Ministro Carlos Ayres Britto, declarou a inconstitucionalidade da expressão

na data de expedição do precatório, do 2º; dos 9º e 10º; e das expressões índice oficial de remuneração básica da
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caderneta de poupança e independente de sua natureza, do 12, todos do art. 100 da Constituição Federal de 1988,

com redação dada pela Emenda Constitucional n. 62/2009. Por arrastamento, também declarou a

inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n. 11.960, de 29.07.2009

(atualização monetária pelo índice de remuneração da poupança).Todavia, enquanto o Plenário do STF não se

pronuncia conclusivamente sobre a modulação ou não dos efeitos da decisão de mérito proferida nos autos da

referida ADI, decidiu o Supremo Tribunal Federal que continua em vigor o sistema de pagamentos de precatórios

na forma como vinham sendo realizados, não tendo eficácia, por enquanto, as decisões de mérito tomadas pelo

STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425.A propósito, em recente julgado, nos autos da

Reclamação 17301 MC/MG, cujo relator foi o Min. Luiz Fux, a Corte determinou que, em razão da pendência de

decisão acerca da questão alusiva à modulação dos efeitos daquela decisão proferida em sede de ADIN, os

pagamentos devidos pela Fazenda Pública devam ser efetuados observando-se a sistemática anterior à declaração

de inconstitucionalidade parcial da EC n. 62/2009, até o julgamento final relativamente aos efeitos das decisões na

mencionada ação direta de inconstitucionalidade. Dessa forma, considerando que não há ainda entendimento

pacificado nos tribunais superiores sobre a questão, impõe-se a aplicação dos critérios de remuneração e juros das

cadernetas de poupança a partir de 01/07/2009, conforme previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo

art. 5º da Lei n. 11.960/2009. Nesse sentido: TRF 4ª Região, AG nº 5006218-19.2014.404.0000, Rel. Candido

Alfredo Silva Leal Junior, Quarta Turma, D.E. 01/04/2014.Feitas tais considerações, a contar de 01/07/2009, data

em que passou a viger a Lei n. 11.960/2009, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência da TR

mais 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da taxa SELIC ao ano, nos demais

casos, capitalizados mensalmente, correspondente aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Destaca-se que a capitalização, em verdade, é fruto da própria lei (art. 12 da Lei nº

8.177/91), decorrendo da periodicidade nela estabelecida, na medida em que incidem a cada período mensal sobre

o saldo existente no mês anterior, mecânica que necessariamente deve ser reproduzida em virtude da remissão

estampada no art. 1º-F acima. Por oportuno, é necessário observar que o Manual de Cálculo da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, utiliza metodologia com base no art. 1º-F

da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, razão pela qual deve ser utilizado. De outra parte, o

Manual de Cálculo foi alterado pela Resolução n. 267 de 02/12/2013, passando a adotar o INPC, com base na Lei

n. 10.741/2003, razão pela qual não devem ser aplicadas as alterações inseridas nesta resolução. Dispositivo.Ante

o exposto, julgo parcialmente procedente, mantidos os efeitos da antecipação de tutela, o pedido formulado pela

parte autora, nos termos do art.269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito da parte autora

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como para condenar a parte ré ao pagamento da parcelas

atrasados, apuradas desde a cessação do NB nº 535.560.271-8, em 31.03.2011, acrescidas de correção monetária,

desde o vencimento de cada parcela, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, desde a citação, nos termos do art.1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, descontados os valores eventualmente recebidos administrativamente

e observada a prescrição quinquenal.Ressalto que, tendo em vista que já decorreu o prazo previsto para

reavaliação (10/11/2012), autorizo o INSS convocar a parte autora para se submeter à perícia administrativa e,

caso constatada a cessação da incapacidade, cessar o benefício. O benefício também poderá ser cessado em caso

de não comparecimento da parte autora para a realização do exame pericial. Em face da sucumbência recíproca,

condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios, ficando compensadas as verbas honroárioas,

nos termos da Súmula 306 do STJ. Custas na forma da lei.Sentença sujeita à reexame necessário.Para tanto,

expeça-se ofício eletrônico para cumprimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004756-93.2009.403.6183 (2009.61.83.004756-0) - NELSON COLOMBO(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.NELSON COLOMBO propôs a presente ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão do

coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

com DIB em 31/08/1998.A ação foi inicialmente proposta perante a 5ª Vara Federal Previdenciária.Foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como

prejudicial de mérito, invocou a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve

réplica.Esclarecimentos do INSS às fls. 73/74 e 76/77.Manifestação da parte autora.Foi determinado que a parte

autora juntasse cópia integral do processo administrativo (fl. 82).Manifestação do INSS. Redistribuição dos autos

a esta Vara Previdenciária (fl. 268).Manifestação da parte autora.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DecidoOs argumentos deduzidos no tópico referente à inépcia da inicial são próprios do mérito e serão analisados

oportunamente. O feito comporta julgamento imediato nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil. A parte autora alega que ajuizou uma reclamação trabalhista, que foi julgada procedente, com a condenação

da ex-empregadora TELESP ao pagamento de diferenças salariais e respectivos reflexos decorrentes de seu

vínculo empregatício com a mesma.Assim, o salário de contribuição do autor deveria ter sido majorado ante as

aludidas diferenças e reflexos.Cumpre ressaltar que o INSS não fez parte da relação processual, quando do
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ajuizamento da ação trabalhista, constando apenas e tão somente a ex-empregadora do autor,

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, razão pela qual não houve qualquer interrupção do

prazo decadencial para propositura da presente ação com relação ao INSS.Denoto que a parte requerente pretende

revisar a RMI de seu benefício previdenciário, todavia o fez após o transcurso do lapso decadencial previsto na lei

de benefícios.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de

ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e

convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças

posteriormente, consoante evidenciam as redações colacionadas:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de

tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da

inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito adquirido à ausência de submissão

ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se

equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo

novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do

art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados, pois o prazo passa a contar a partir da vigência

da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal

de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL,

relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado no DJe de 02/08/2010:RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA

DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.1. A colenda Corte

Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser

revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal

iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo

inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.2. Antes de decorridos 5 anos da

Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na

Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial

para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários.3. Tendo o benefício do

autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006,

não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.4. Recurso

Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao

TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que

culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.Na data em que o benefício ora questionado foi

concedido vigia a redação original do artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da

parcelas vencidas. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de

10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Assim, tendo em vista que a demanda em

julgamento foi ajuizada posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito do autor de revisar o seu

benefício resta extinto pela decadência.Importa ressaltar que o pedido veiculado por meio da presente demanda

não versa acerca de mero reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão do próprio ato de concessão,
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uma vez que o que pretende o requerente é o novo cálculo da respectiva Renda Mensal Inicial.Aplicado o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida

na Lei n. 9.528/97 e considerando a data de ajuizamento da ação, reconheço a decadência do direito de revisar o

benefício previdenciário de que é titular a parte autora, razão pela qual deve o processo ser extinto com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Por fim, cabe salientar, ainda, que em

nenhum momento ocorreu nenhuma das hipóteses previstas como interruptivas da prescrição fixadas no Código

Civil, em relação a parte demandada, razão pela qual operou-se o transcurso do prazo decadencial.

DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO

TITULARIZADO PELA PARTE AUTORA, com fundamento artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizados até a data de efetivo pagamento, cuja

exigibilidade encontra-se suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010593-32.2009.403.6183 (2009.61.83.010593-5) - IEDA DE ALMEIDA DO PRADO(SP196810 - JULIANO

SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Visto em sentença.IEDA DE ALMEIDA DO PRADO, devidamente qualificada,

ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, com pagamento das parcelas em atraso, acrescido de honorários

advocatícios. A inicial foi instruída com procuração e documentos de fls.10/37.Deferida a concessão dos

benefícios da assistência judiciária e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

(fls.47/48). Houve a emenda da inicial, que foi recebida pelo Juízo.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 58/66 arguindo, em preliminar, a prescrição das parcelas vencidas e, pugnando, no mérito, pela

improcedência da ação.Houve réplica (fls. 81-83).A parte autora foi submetida à perícia médica na especialidade

de ortopedia e traumatologia, sendo apresentado laudo médico pericial às fls. 91/98, sendo oportunizada a

manifestação das partes acerca da prova.Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial (fls.

105/108).Esclarecimentos prestados pelo perito e posterior manifestação das partes.Honorários periciais fixados

em R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), cujo pagamento já foi requisitado, conforme ofício requisitório de

fls.121.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. Das preliminares.Rejeito a

arguição de prescrição, uma vez que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do quinquênio que

antecedeu o ajuizamento da ação.Do mérito.A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei

n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de

segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença,

por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos

apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e

por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença

é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos

autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista

seus vínculos empregatícios e o gozo dos benefícios auxílio-doença no período de 20/07/1996 a 04/05/1998 (NB

103.528.626-0), no período de 22/08/2000 a 01/12/2000 (NB 118.441.293-3), no período de 02/12/2000 a

31/03/2001 (NB 119.326.882-3) e no período de 08/01/2007 a 27/11/2008 (NB 570-313.346-3), segundo

informações extraídas dos Sistemas Plenus/CNIS, juntadas aos autos às fls.68/75.A controvérsia, portanto,

delimita-se acerca da constatação da incapacidade laborativa da parte autora.Na perícia, especialidade ortopedia e

traumatologia, o perito judicial concluiu que não se verifica a incapacidade laborativa da parte autora, consoante a

seguir transcrito (fls. 95): Não detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas

pela pericianda, particularmente Cervicalgia e Lombalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução

favorável para os males referidos.O diagnóstico de Cervicalgia e Lombalgia em membros superiores e

essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas patologias apresentam elevados

índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos crônicos

apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele -

características não observadas no presente exame.Cumpre destacar que a existência de problemas de saúde e a

consequente realização de acompanhamento médico não implicam incapacidade para as atividades

habituais.Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla

defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame

clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é
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apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou

superior a 15 dias. Não comprovada à incapacidade para o trabalho, um dos requisitos essenciais para a concessão

do benefício, impondo-se a improcedência dos pedidos iniciais.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedentes

os pedidos formulados pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

da causa.Suspensa a exigibilidade por litigar sob o pálio da AJG. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011843-03.2009.403.6183 (2009.61.83.011843-7) - MAXIMINO RUBENS DE SOUZA(SP269693 - MARCOS

RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão nesta data.Vistos em sentença.MAXIMINO RUBENS DE SOUZA, devidamente qualificado,

ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando o

pagamento do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento

de todos os valores em atraso, acrescido de honorários e custas.A inicial foi instruída com procuração e

documentos de fls.08/26.Remessa dos autos ao Contador Judicial a fim de verificar o valor da causa apresentado.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 63/68, pugnando, pela improcedência da

ação.Sobreveio réplica (fls.78-81).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012.A parte autora foi

submetida à perícia médica na especialidade psiquiatria, sendo apresentado laudo médico pericial às fls. 106/110,

sendo oportunizada a manifestação das partes acerca da prova.Manifestação das partes acerca do laudo médico

pericial (fls. 113/124 e 126).Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), cujo pagamento já foi requisitado, conforme ofício requisitório de fls.128.Vieram os autos à

conclusão.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a

47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de doze contribuições, a

condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade laborativa total,

permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O

auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos

requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso

apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado

fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência,

enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas atividades

profissionais habituais.No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em

relação à parte autora, tendo em vista seus vínculos empregatícios e o gozo do benefício auxílio-doença nos

períodos de 24/06/2003 a 28/07/2003 (NB 505.112.210-4), de 03/06/2006 a 23/05/2007 (NB 560.116.159-0), de

30/08/2007 a 19/05/2008 (NB 560.741.339-6), de 23/06/2008 a 05/11/2008 (NB 530.891.432-6), de 21/10/2010 a

30/06/2011 (NB 543.208.647-2), de 12/03/2012 a 16/08/2012 (NB 550-457.174-6), de 10/09/2012 a 05/12/2012

(NB 553.193.678-4), e de 19/11/2013 a 30/04/2014 (NB 603.275.517-0), segundo informações extraídas dos

Sistemas Plenus/CNIS, juntadas aos autos às fls. 37/39 e 68/75.A controvérsia, portanto, delimita-se acerca da

constatação da incapacidade laborativa da parte autora.Na perícia, especialidade ortopedia e traumatologia, o

perito judicial concluiu que não se verifica a incapacidade laborativa da parte autora, consoante a seguir transcrito

(fls.107/108): O periciando apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, segundo a CID10,

F33.0.Os sintomas principais da depressão são o humor deprimido e anedonia, que é a incapacidade de sentir

prazer com coisas que habitualmente sentia. O periciando, embora esteja acometido pelo transtorno e sofrendo

com a presença desses sintomas é capaz de desempenhar suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se

colocar em risco.O examinando não apresentou durante o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade de

concentração, prejuízo do juízo de realidade e alterações da memória, todos sintomas que podem ser incapacitante

para o trabalho.Além disso, encontra-se em tratamento psiquiátrico regular adequado.O examinando encontra-se

apto para o trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos.Cumpre destacar que a existência de problemas

de saúde e a consequente realização de acompanhamento médico não implicam incapacidade para as atividades

habituais.Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla

defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame

clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é

apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou

superior a 15 dias. Destaca-se ademais que, às fls.113/114 a parte autora alega o agravamento da doença, atestado

na perícia administrativa, com o consequente deferimento de novo benefício de auxílio-doença. Contudo, no

presente feito não restou comprovada a incapacidade no período pretendido.Assim, não comprovada à

incapacidade para o trabalho, um dos requisitos essenciais para a concessão do benefício, impondo-se a

improcedência dos pedidos iniciais.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela

parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o processo com
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resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da

justiça gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

o valor da causa.Suspensa a exigibilidade por litigar sob o pálio da AJG. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003349-18.2010.403.6183 - FRANCISCO GARCIA ESTEVES FILHO(SP109144 - JOSE VICENTE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Visto em sentença.FRANCISCO GARCIA ESTEVES FILHO, devidamente

qualificado, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com pagamento das parcelas em atraso, acrescido de

honorários advocatícios. A inicial foi instruída com procuração e documentos de fls.07/52.Deferidos a concessão

dos benefícios da assistência judiciária (fl.55) e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional (fls.87/88). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 94/98, pugnando, no mérito,

pela improcedência da ação.Sobreveio réplica (fls. 128-129).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em

17/09/2012.A parte autora foi submetida à perícia médica na especialidade Ortopedia e Traumatologia, sendo

apresentado laudo médico pericial às fls. 154/161, sendo oportunizada a manifestação das partes acerca da

prova.Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial (fls. 165/168 e 169).Honorários periciais fixados

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), cujo pagamento já foi requisitado, conforme

ofício requisitório de fls.172.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. A

aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos autos, não há

controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista seus vínculos

empregatícios, e o gozo dos benefícios auxílio-doença nos períodos de 05/09/2005 a 30/03/2006 (NB

505.690.779-7) e de 20/08/2006 a 18/03/2007 (NB 517.860.441-1), segundo informações extraídas dos Sistemas

Plenus/CNIS, juntadas aos autos às fls.10, 15 e 32/34.A controvérsia, portanto, delimita-se acerca da constatação

da incapacidade laborativa da parte autora.Na perícia, especialidade psiquiatria, o perito judicial concluiu que não

se verifica a incapacidade laborativa da parte autora, consoante a seguir transcrito (fls. 158): Autor com 58 anos,

motorista, atualmente desempregado. Submetido a exame físico ortopédico. Não detectamos ao exame clínico

criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando, particularmente Lombalgia. Creditando seu

histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos. O diagnóstico de Lombalgia é essencialmente

através do exame clínico. Exames complementares para essa patologia apresentam elevados índices de falsa

positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico.Casos crônicos apresentam

alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele -

características não observadas no presente exame. Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por

médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das

garantias do contraditório e da ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico

pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da

parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para

o trabalho, permanente ou superior a 15 dias. Não comprovada à incapacidade para o trabalho, um dos requisitos

essenciais para a concessão do benefício, impondo-se a improcedência dos pedidos iniciais.Dispositivo.Ante o

exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor da causa.Suspensa a exigibilidade por litigar sob o pálio da AJG. Sentença não sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001048-30.2012.403.6183 - SOLANGE RIBEIRO DA SILVA(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ E SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão nesta data.Vistos em sentença.SOLANGE RIBEIRO DA SILVA, devidamente qualificada

nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou,
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alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das diferenças e parcelas em

atraso, bem como indenização por danos morais. A inicial foi instruída com os documentos de

fls.13/42.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferida a antecipação de tutela às fls. 44/46. Citado, o

INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, incompetência absoluta e, no mérito, requereu a

improcedência dos pedidos. Sobreveio réplica às fls.71/81.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em

19/09/2012 (fls.156).A parte autora foi submetida à perícia médica na especialidade clínica geral, apresentada

laudo médico pericial às fls. 100/105, sendo oportunizada a manifestação das partes acerca da prova.Manifestação

das partes acerca do laudo pericial às fls. 107/110 e 113. Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), cujo pagamento já foi requisitado, conforme ofício requisitório de fls.

115.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A aposentadoria por invalidez está

prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a carência de

doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da incapacidade

laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo

os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade laborativa,

neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para exercer suas

atividades profissionais habituais.No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da

carência em relação à parte autora, tendo em vista os vínculos empregatícios e o gozo do benefício auxílio-doença

no período de 29/10/2009 a 29/11/2011 (NB 538.020.660-0), restabelecido por decisão proferida nestes autos,

segundo informações extraídas dos Sistemas Plenus/CNIS. A controvérsia recai apenas em relação ao requisito da

incapacidade laboral da segurada, pois não há impugnação em relação aos demais requisitos.Realizada perícia

médica na especialidade clínico geral, o perito judicial concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor

habitual, de forma total e permanente, devendo ser reavaliada em aproximadamente 01 ano e meio, conforme a

seguir transcrito (fls.104): De acordo com os dados obtidos na perícia médica, a pericianda é portadora do vírus da

imunodeficiência humana, diagnosticada em Dezembro de 2009, ocasião do falecimento do seu ex-marido.Desde

então mantém acompanhamento médico especializado de forma regular, em uso de medicações antirretrovirais,

como infecções urimárias e dermatoses, mantendo uso de antibiótico profilático por tempo indeterminado.Além

disso, também foi constatada Hepatite viral C, confirmada através de biópsia hepática, devendo ser repetida e em

programação de início de tratamentoatravés do uso de Interferon, droga que habitualmente provoca diversos

efeitos colaterais.Devido ao quadro de diarreia crônica, a pericianda fará investigação através de exame de

colonoscopia.Portanto, pode-se concluir que há incapacidade laborativa total e temporária para o trabalho, até que

seja feita a completa investigação e tratamento para a doença infecciosa hepática (Hepatite C) e para a diarreia

crônica, devendo a autora ser reavaliada em aproximadamente 1 ano e meio.Em resposta aos quesitos do Juízo, o

laudo pericial fixou o termo inicial da doença em Dezembro de 2009, e o início da incapacidade laboral em

11/10/2011, vez que no item 4, consta como início, data há aproximadamente 02 anos, quando foi afastada do

trabalho.Na perícia, registrou-se que a parte autora apresentou duas CTPS, possuindo vínculos laborais como

cozinheira, auxiliar de serviços gerais e de auxiliar de serviços gerias de lavanderia.Não há que se falar, contudo,

em aposentadoria por invalidez, diante da incapacidade temporária constatada no laudo pericial.Quanto à data do

início do benefício, fixo-a a partir de 11/10/2011, dia do início da incapacidade laborativa, conforme consta do

laudo pericial às fls. 104. Considerando-se as peculiaridades do caso concreto, impõe-se o reconhecimento do

direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, devendo ser reavaliada após Abril de 2015, tendo em vista a

data fixada no laudo pericial às fls. 105.Do dano moral No que se refere ao dano moral, a parte autora não

demonstrou o nexo de causalidade entre a privação da renda e o dano moral alegado. É sabida a situação de

dificuldade decorrente da privação de renda. Todavia, a verificação de que tal privação implicou em dano de

natureza extrapatrimonial deve ser demonstrada pela parte autora.A demora na obtenção do benefício já é

indenizada em razão do pagamento das verbas atrasadas acrescidas de correção monetária e juros de mora, não se

configurando o dano moral simplesmente em razão do pagamento retroativo de parcelas anteriores.Da correção

monetária e dos juros de mora.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, todas então

sob a relatoria do Ministro Carlos Ayres Britto, declarou a inconstitucionalidade da expressão na data de

expedição do precatório, do 2º; dos 9º e 10º; e das expressões índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança e independente de sua natureza, do 12, todos do art. 100 da Constituição Federal de 1988, com redação

dada pela Emenda Constitucional n. 62/2009. Por arrastamento, também declarou a inconstitucionalidade do art.

1º-F da Lei n. 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n. 11.960, de 29.07.2009 (atualização monetária pelo

índice de remuneração da poupança).Todavia, enquanto o Plenário do STF não se pronuncia conclusivamente

sobre a modulação ou não dos efeitos da decisão de mérito proferida nos autos da referida ADI, decidiu o

Supremo Tribunal Federal que continua em vigor o sistema de pagamentos de precatórios na forma como vinham

sendo realizados, não tendo eficácia, por enquanto, as decisões de mérito tomadas pelo STF nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425.A propósito, em recente julgado, nos autos da Reclamação 17301 MC/MG,
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cujo relator foi o Min. Luiz Fux, a Corte determinou que, em razão da pendência de decisão acerca da questão

alusiva à modulação dos efeitos daquela decisão proferida em sede de ADIN, os pagamentos devidos pela

Fazenda Pública devam ser efetuados observando-se a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade

parcial da EC n. 62/2009, até o julgamento final relativamente aos efeitos das decisões na mencionada ação direta

de inconstitucionalidade. Dessa forma, considerando que não há ainda entendimento pacificado nos tribunais

superiores sobre a questão, impõe-se a aplicação dos critérios de remuneração e juros das cadernetas de poupança

a partir de 01/07/2009, conforme previsto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n.

11.960/2009. Nesse sentido: TRF 4ª Região, AG nº 5006218-19.2014.404.0000, Rel. Candido Alfredo Silva Leal

Junior, Quarta Turma, D.E. 01/04/2014.Feitas tais considerações, a contar de 01/07/2009, data em que passou a

viger a Lei n. 11.960/2009, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência da TR mais 0,5% ao

mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da taxa SELIC ao ano, nos demais casos,

capitalizados mensalmente, correspondente aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Destaca-se que a capitalização, em verdade, é fruto da própria lei (art. 12 da Lei nº

8.177/91), decorrendo da periodicidade nela estabelecida, na medida em que incidem a cada período mensal sobre

o saldo existente no mês anterior, mecânica que necessariamente deve ser reproduzida em virtude da remissão

estampada no art. 1º-F acima. Por oportuno, é necessário observar que o Manual de Cálculo da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, utiliza metodologia com base no art. 1º-F

da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, razão pela qual deve ser utilizada. De outra parte, o

Manual de Cálculo foi alterado pela Resolução n. 321 de 04 de setembro de 2013, passando a adotar o INPC, com

base na Lei n. 10.741/2003. Com base nos fundamentos retroreferidos, tal alteração não deve ser aplicada. Da

antecipação de tutela.Devido ao perigo de dano irreparável e de difícil reparação inerente à natureza alimentar da

prestação previdenciária, dada a sua finalidade de substituir-se ao salário, acrescido com o reconhecimento do

direito à concessão do benefício, tornando inequívoca a verossimilhança das alegações, reafirma-se a presença dos

pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo

Civil.Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:DECLARAR o direito da parte autora à

concessão do benefício de auxílio-doença (NB 538.020.660-0) com termo inicial a partir de outubro de 2011 e a

partir de Abril de 2015, a parte autora deverá ser reavaliada pelo prórpio INSS, não podendo o benefício ser

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por

invalidez. Ressalto que, após o prazo previsto no laudo pericial, o INSS poderá convocar a parte autora para

realização de perícia administrativa e, acaso constatada a cessação da incapacidade, cessar o benefício. O

benefício também poderá ser cessado em caso de não comparecimento da autora para a realização do exame

pericial. CONDENAR a parte ré ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, a partir

do vencimento de cada parcela, e juros de mora, a partir da citação, de acordo com os critérios previstos no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, nos

termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, descontados os valores eventualmente

recebidos administrativamente e observada à prescrição quinquenal.Custas na forma da Lei.Em razão do

decaimento, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súm. 111 do STJ), acrescida de uma anuidade das parcelas

vencidas, nos termos do art. 260 do CPC.JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.

Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0004376-65.2012.403.6183 - MARIA ELZA CARLOS(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão nesta data.Vistos em sentença.MARIA ELZA CARLOS, devidamente qualificada, ajuizou a

presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando o pagamento do benefício auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez, bem como indenização por danos morais. A inicial foi instruída com procuração e documentos de

fls.13/35.Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e deferida a concessão dos

benefícios da assistência judiciária (fl.37). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 44/56,

requerendo a improcedencia do feito com fundamento na ausência de incapacidade da parte autora. Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012, nos termos do provimento nº 349/2012. Sobreveio réplica

às fls.59/60A parte autora foi submetida à perícia médica na especialidade ortopedia e traumatologia, sendo

apresentado laudo médico pericial às fls. 75/80, após foi oportunizada a manifestação das partes acerca da

prova.Manifestação do INSS acerca do laudo médico pericial (fls. 84).Honorários periciais fixados em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), cujo pagamento já foi requisitado, conforme ofício

requisitório de fls.86.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A aposentadoria por

invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos para sua concessão: a

carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e a prova da
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incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts. 59 a 63 da referida Lei de Benefícios,

exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e insuscetibilidade da incapacidade

laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a aposentadoria por invalidez é

concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de

lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o segurado fica incapacitado para

exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de

segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista seus vínculos empregatícios e o gozo do

benefício de auxílio doença no período de 01/02/2011 a 05/07/2011 (NB 544.611.2888-8), segundo informações

extraídas dos Sistemas Plenus/CNIS, em anexo.A controvérsia, portanto, delimita-se acerca da constatação da

incapacidade para o trabalho. Na perícia, especialidade ortopedia e traumatologia, o perito judicial concluiu que

não se verifica a incapacidade laborativa da parte autora, consoante a seguir transcrito (fls. 78/79): Autora com 53

anos, ajudante geral, atualmente desempregada. Submetida a exame físico ortopédico pericial.Não detectamos ao

exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pela pericianda, particularmente Artralgia em

punhos direito e esquerdo (Síndrome do Túnel do Carpo) creditando seu histórico, concluímos evolução favorável

para os males referidos.O diagnóstico de Artralgia em punhos direito e esquerdo são essencialmente através do

exame clínico. Exames complementares para essas patologias apresentam elevados índices de falsa positividade,

carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos cônicos apresentam alterações regionais,

particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características não observadas

no presente exame. Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte

autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da

ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do

exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua

finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho,

permanente ou superior a 15 dias. Destaca-se, ademais, que as prescrições, atestados e relatórios são anteriores ao

exame clínico, razão pela qual não revelam a incapacitação da parte autora, bem como não demonstram o

agravamento da doença, haja vista que o elemento determinante não é a existência de doença, mas a gravidade da

doença determinante de incapacidade para o trabalho. Não comprovada à incapacidade para o trabalho, um dos

requisitos essenciais para a concessão do benefício, impondo-se a improcedência dos pedidos iniciais.Do dano

moralEm relação ao pedido de danos morais, o indeferimento administrativo foi regular, não restando

caracterizado qualquer ilicitude ou irregularidade do ato administrativa.Por esta razão, de igual insucesso o pedido

de danos morais. Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.Suspensa a exigibilidade por litigar sob

o pálio da AJG. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001602-28.2013.403.6183 - DURVAL DANIOTTI(SP140779 - SANDRA APARECIDA DANIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo.Diante do

exposto, ante a omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284 do CPC, e, por

conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não formada relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001792-88.2013.403.6183 - MANOEL PAULINO IGNACIO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

0002018-93.2013.403.6183 - DIVINA BATISTA DE ARAUJO(SP170421 - PATRÍCIA CLÉLIA COELHO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.DIVINA BATISTA DE ARAÚJO, propôs a presente ação de conhecimento, com trâmite

segundo o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de seu esposo

falecido, com DIB em 15/05/1979, para fins de majoração da pensão por morte da qual é beneficiária.A inicial de

fls. 02/18 foi instruída com documentos de fls. 19/24.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Vieram

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     416/559



os autos conclusos.É o relatório. DecidoDenoto que a parte requerente pretende revisar a RMI do benefício

previdenciário titularizado pelo de cujus, para fins de majorar a renda de seu benefício de pensão por

morte.Assim, é necessário considerar o prazo decadencial do direito de revisão daquele benefício de aposentadoria

titularizado pelo segurado e não pela parte autora, beneficiária na qualidade de dependente.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte. - O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1326114/SC, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei

8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão

dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da

sua vigência (28.6.1997). - Para os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 o prazo decadencial de dez

anos será contado da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. - Para os

benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 o prazo decadencial de dez anos será contado do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora requer a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 04.07.1996 com a consequente

aplicação dos reflexos no benefício de pensão por morte que recebe desde 18.03.2005 e que a presente ação foi

ajuizada em 31.01.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício do seu cônjuge falecido, com

reflexo no benefício de que é titular. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX 00365927720124039999, Sétima Turma, Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013) (original sem

negritos)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. REVISÃO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - Quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, a

Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os benefícios anteriores

à MP 1523/97 terão prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência desta última norma referida. Os

posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito

administrativo. Precedentes. - No caso dos autos, considerando que a aposentadoria por tempo de serviço

concedida ao de cujus com DIB em 09.12.1991 (fls. 20), instituidor da pensão por morte concedida à autora, e que

a presente ação foi ajuizada em 11.07.2008 (fls. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício originário.

- Agravo desprovido. (TRF3, AC 00281959720104039999, Sétima Turma, Relator: JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012)No caso dos autos, incide a decadência em relação

ao direito de revisão do benefício que deu origem à pensão por morte titularizada pela parte autora.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, consoante evidenciam as

redações colacionadas:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Art. 103. É de cinco

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n.

10.839, de 2004).Sem embargo da tese defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     417/559



anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo

que não há que se falar em direito adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na

eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa

atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que

o reduziu. Não trata de conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de

alcançar fatos passados, pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de

28/06/1997.A matéria já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento

segundo o rito dos recursos repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho e publicado no DJe de 02/08/2010:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III,

ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99.

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99.

RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA

MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10

ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento

de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer

tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o

prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do

ponto de vista do Relator.2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei

8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos

favoráveis a seus benefíciários.3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de

revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a

Autarquia Previdenciária rever o seu ato.4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da

decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada

inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício

previdenciário do autor.Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do

artigo, que se limitava apenas a fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo

decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da

data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse

contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97 (data da conversão em Lei

da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Assim, tendo em vista que a demanda em julgamento foi ajuizada

posteriormente a 2007, forçoso reconhecer que o direito do autor de revisar o seu benefício resta extinto pela

decadência.Importa ressaltar que o pedido veiculado por meio da presente demanda não versa acerca de mero

reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão do próprio ato de concessão do benefício que deu

origem à pensão por morte, uma vez que o que pretende o requerente é o novo cálculo da respectiva Renda

Mensal Inicial daquele benefício.Aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou

em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 e considerando a data de ajuizamento da

ação, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício previdenciário de que é titular a parte autora, razão

pela qual deve o processo ser extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO

DO BENEFÍCIO TITULARIZADO PELA PARTE AUTORA, com fundamento artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizados até a data de efetivo pagamento,

cuja exigibilidade encontra-se suspensa em decorrência da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002417-25.2013.403.6183 - DAVI CARDOSO DUARTE(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas
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Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do
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art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002567-06.2013.403.6183 - EZEQUIEL PEREIRA DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.EZEQUIEL PEREIRA DE BRITO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema
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vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que
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regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0002968-05.2013.403.6183 - MANOEL NELSON ALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da
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Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o
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trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003074-64.2013.403.6183 - VALDIR SARZI(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO

ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o

determinado.Diante do exposto, ante a omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284

do CPC, e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não

formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004017-81.2013.403.6183 - SEVERIANO QUEIROZ NETO(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.SEVERIANO QUEIROZ NETO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior
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atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo
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em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0004124-28.2013.403.6183 - EDMILSON RODRIGUES RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.EDMILSON RODRIGIUES RAMOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de

seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e

de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo,

que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,
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respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     427/559



requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0004237-79.2013.403.6183 - ILSON CANNAZZARO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas
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Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do
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art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0005479-73.2013.403.6183 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.FRANCISCO JOSE DE OLIVERIA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema
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vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que
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regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0005848-67.2013.403.6183 - RAPHAEL ESTEPHANO KELLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.RAPHAEL ESTEPHANO KELLER, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da
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demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu
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artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0006025-31.2013.403.6183 - MARIA IZABEL MARQUES PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.MARIA IZABEL MARQUES PEREIRA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de

seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e

de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo,

que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É
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o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.
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Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência
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Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0006523-30.2013.403.6183 - LUIZ FIDELCINO SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.LUIZ FIDELCINO SANTANA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da
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Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA
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DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0006689-62.2013.403.6183 - JOSE CARLOS PISANI LOURENCO(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o

determinado.Diante do exposto, ante a omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284

do CPC, e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não

formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006748-50.2013.403.6183 - MANOEL ELIAS BASILIO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o

determinado, com a apresentação da certidão do distribuidor da localidade em que reside.Diante do exposto, ante a

omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284 do CPC, e, por conseguinte, DECLARO

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não formada relação processual.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007138-20.2013.403.6183 - GILMAR SELESTINO DOS SANTOS(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o

determinado.Diante do exposto, ante a omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284

do CPC, e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não

formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0007227-43.2013.403.6183 - JOAO FRANCISCO FERREIRA BATISTA(SP311073 - CESAR AUGUSTO

FONSECA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o

determinado, com a apresentação da certidão do distribuidor da localidade em que reside.Diante do exposto, ante a

omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284 do CPC, e, por conseguinte, DECLARO

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não formada relação processual.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007767-91.2013.403.6183 - HENRIQUE MESZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.HENRIQUE MESZ, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício, com a

aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em

janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação

de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os
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mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,
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Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008067-53.2013.403.6183 - CLEONICE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.CLEONICE DOS SANTOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer
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as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao
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Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008275-37.2013.403.6183 - LEIVINDO DIAS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.LEIVINDO DIAS DE SOUZA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,
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num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo
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269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008277-07.2013.403.6183 - LAUDEMIRO DE OLIVEIRA PIMENTEL FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.LAUDEMIRO DE OLIVERIA PIMENTEL FILHO, devidamente qualificado, ajuizou a

presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à

revisão de seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício,

assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial

foi instruída com documentos.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo

285-A do CPC, em se tratando de matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre

casos idênticos (processos n 0003436-03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a

fundamentação da sentença de um dos precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em

decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da

RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de

reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à

data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a

readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o

salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte

autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o

demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução

de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do

INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal

Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e

27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de

10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de

benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado

em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que
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a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto

do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da

renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição.A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
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constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008463-30.2013.403.6183 - EXPEDITO RAMALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.EXPEDITO RAMALHO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando
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do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os
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seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008654-75.2013.403.6183 - THEREZINHA BASSO LUTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.THEREZINHA BASSO LUTA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das
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Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos
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mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008671-14.2013.403.6183 - GILVAN PEREIRA BASTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.GILVAN PEREIRA BASTOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu
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benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de
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prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio
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constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008692-87.2013.403.6183 - ITALO MELONCELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.ITALO MELONCELLI, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os
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mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,
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Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008703-19.2013.403.6183 - ADEVALDO FAUSTO BEZERRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.ADEVALDO FAUSTO BEZERRA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer
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as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao
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Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008770-81.2013.403.6183 - LUCILLA SOUZA MORAES DE GRANDIS(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria
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controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste
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do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0008860-89.2013.403.6183 - DALVA DA SILVA OLIVEIRA(SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão/revisão de benefício previdenciário. Foi determinada a emenda da

petição inicial.Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.É certo que a parte

autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o

determinado.Diante do exposto, ante a omissão da parte autora, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284

do CPC, e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios porque não

formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008870-36.2013.403.6183 - AUDALIO IZAQUE DE MACEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.AUDALIO IZAQUE DE MACEDO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos
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benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de
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São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0008907-63.2013.403.6183 - NEIDE APARECIDA GUOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.NEIDE APARECIDA GUOLO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora
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pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os
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pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.
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0008980-35.2013.403.6183 - DORISMUNDO BUCANAS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do
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julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0009036-68.2013.403.6183 - DIONESIO DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.DIONESIO DE PAULA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer
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as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao
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Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0009136-23.2013.403.6183 - LUIZ NOGUEIRA DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.LUIZ NOGUEIRA DE ALMEIDA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,
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num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo
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269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0009229-83.2013.403.6183 - JAIR RIBEIRO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     473/559



sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0010384-24.2013.403.6183 - GUILHERME MEDEIROS LOUVER(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito
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ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se.

 

0010535-87.2013.403.6183 - BRAZ GONCALVES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0010687-38.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente

ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão

de seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de

2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em

resumo, que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201,

4º, da Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com

documentos.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se

tratando de matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos

n 0003436-03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de

um dos precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a

parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

22/05/2013)Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do
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RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º

Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência

Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-

contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor

desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em

síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na

Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social,

disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização

diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por

conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição,

dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua

base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há

preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite

máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por

outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios

previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na

Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o

limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a

Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de

dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do

salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da

Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$

2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição

de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de

2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o

índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de

2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de

2004.Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição,

não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos

benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado

reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição,

ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas

competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o

Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91

e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor

real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo,

em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional

20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação
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do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0010698-67.2013.403.6183 - SEVERINA CELSO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.SEVERINA CALSO DA SILVA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora
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pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$
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1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda
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Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0010999-14.2013.403.6183 - PEDRO DE PAULA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.PEDRO DE PAULA FILHO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se
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sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003
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apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0011266-83.2013.403.6183 - NALDIM EVANGELISTA DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.NALDIN EVALGELISTA DE SOUSA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de

seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e

de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo,

que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando
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do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os
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seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0011986-50.2013.403.6183 - HELIO ALVES FERREIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte
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autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos
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benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012008-11.2013.403.6183 - MARCIA DORA LIBARINO DOS SANTOS(SP235864 - MARCELA CASTRO

MAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.MARCIA DORA LIBARINO DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando, em apertada

síntese, que, no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício não seja aplicado o fator previdenciário, bem

como a condenação da autarquia a revisar seu benefício e pagar-lhe as diferenças decorrentes da aludida

revisão.Fundamenta seu pleito na tese de inconstitucionalidade do fator previdenciário.A inicial de fls. 02/10 foi

instruída com os documentos de fls. 11/35.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe

o artigo 285-A do CPC, em se tratando de matéria de mérito e que este juízo já proferiu sentença sobre caso

idêntico, ainda que o anterior fosse mais amplo, passo a transcrever a fundamentação da sentença precedente

(autos nº 2009.61.83.011149-2):Quando da aposentadoria do autor, ocorrida em 26.06.2007, não estava mais em

vigor a redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/1991, que determinava a apuração da média entre as 36

últimas contribuições (antecedentes à concessão do benefício).Por isso, foi aplicada a lei vigente à época da

percepção do benefício, não se podendo retroagir a norma sem expressa determinação legal. Lembre-se, nesse

passo, que a regra é a irretroatividade, conforme estabeleceu o constituinte.Não há, ainda, direito adquirido àquela

forma de cálculo, pois o autor ainda estava em período contributivo.Além disso, o seguro social não é um contrato

e sim uma relação de direito público regida pela lei, sem possibilidade de opções pelo segurado ou pela

autarquia.Com relação ao fator previdenciário, observo que o mesmo entendimento deve ser aplicado,

principalmente porque o STF já decidiu que não há direito adquirido a regime jurídico.Em análise cautelar, a

Suprema Corte não encontrou inconstitucionalidade na nova lei, a saber:EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n

2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em

que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a

norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº

9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos

adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do

art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem

como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI-MC 2110, SYDNEY SANCHES, STF).Também é este o entendimento do Egrégio

TRF da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do

CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como

se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. - O caso dos

autos não é de retratação. - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a

autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta
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superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.(AC

00166791220124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. - Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão

embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E.

Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que

a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria

que se pretende renunciar. - Inexiste direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o

afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99.

Precedente STF. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado

e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual

obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de

visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica

nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração

rejeitados.(AC 00023710720114036183, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Dispositivo:Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. Custas na forma da lei e sem

honorários advocatícios pela ausência de formação da relação processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.PRI.

 

0012408-25.2013.403.6183 - ROBERTO AGIDE GRASSESCHI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,
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publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por não ter

se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em

julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos

termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012760-80.2013.403.6183 - ALBERTO PAZ COUTINHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a
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parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação
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da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012784-11.2013.403.6183 - ILTON FLORENTINO CORDEIRO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-
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9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012795-40.2013.403.6183 - SATURNINO JOSE DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor
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teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na
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mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012825-75.2013.403.6183 - ANTONIO SERGIO REZENDE DE CAMPOS(SP121737 - LUCIANA

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de
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aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012953-95.2013.403.6183 - GIUSEPPE RODOLFO GIULIO GAROFALO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de
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1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que
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as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0012978-11.2013.403.6183 - ODAIR APPARECIDO LUIZ(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de
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conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0013208-53.2013.403.6183 - OMAR DE MELLO E SOUZA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e
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mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa
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um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0013223-22.2013.403.6183 - NELSON LOURENCO BORBA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.É o

relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do

artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido

dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização

voltadas à tramitação e julgamento das ações repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença

de improcedência em casos idênticos ao presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-

66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à

análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões

exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte autora confunde os conceitos de maior e menor valor

teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos tetos dos valores dos benefícios promovida pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não conte do pedido, mas apenas da causa de pedir

formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub judice, segundo os critérios de maior e menor

valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo

decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal prazo, que

originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU

de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O

artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese defensora da

inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-9, de

28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito adquirido à

ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da

lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e

decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de conferir eficácia

retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados, pois o prazo
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passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já foi objeto de

julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos repetitivos, nos

autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado no DJe de

02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e da Lei n.

8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é de 10

(dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97,

ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/97

(data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos tetos

instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-

processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de

interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000262-15.2014.403.6183 - ADILSON SILVA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ADILSON SILVA, devidamente qualificado nos autos do processo, ajuizou a presente ação

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional para integral. Foi concedida a assistência judiciária gratuita, bem como

determinada a apresentação do requerimento administrativo prévio. (fl. 24)Transcorreu o prazo in albis.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O ajuizamento de ação visando à concessão de benefício previdenciário

imprescinde de demonstração de prévio requerimento administrativo, para comprovação do interesse processual

da parte autora. Não compete ao Poder Judiciário conceder benefício previdenciário, mas tão-somente julgar a

legalidade do ato administrativo indeferitório do benefício pretendido, razão pela qual a autarquia previdenciária

deve necessariamente se manifestar acerca da pretensão. A dispensa do requerimento administrativo prévio não se
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justifica por si só, haja vista a consolidação do princípio republicano e da democracia no país, mediante a adoção

de procedimento administrativo nas instituições públicas, sendo passível de ser dispensada somente em situações

limítrofes, como na demora injustificada ou na comprovada negativa de protocolo do requerimento. Neste sentido,

segue-se a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, em ementa abaixo que assim definiu:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício

previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer

administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não

se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O

interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se

materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente

na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso

Especial não provido. (REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - grifo nosso - ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTA O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade por litigar

sob o pálio da AJG. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Defiro o desentranhamento das CTPS

acostado aos autos às fls. 20 mediante recibo a ser exarado pela Secretaria, substituindo-se por cópiasPublique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000384-28.2014.403.6183 - SUELY ALVES DA COSTA(SP186862 - IVANIA SAMPAIO DÓRIA E

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.SUELY ALVES DA COSTA, devidamente qualificado nos autos do processo, ajuizou a

presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a concessão de

aposentadoria por invalidez. Foi concedida a assistência judiciária gratuita, bem como determinada a apresentação

do requerimento adminsitrativo prévio. (fl. 28)Transcorreu o prazo in albis.É o relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.O ajuizamento de ação visando à concessão de benefício previdenciário imprescinde de demonstração

de prévio requerimento administrativo, para comprovação do interesse processual da parte autora. Não compete ao

Poder Judiciário conceder benefício previdenciário, mas tão-somente julgar a legalidade do ato administrativo

indeferitório do benefício pretendido, razão pela qual a autarquia previdenciária deve necessariamente se

manifestar acerca da pretensão. A dispensa do requerimento administrativo prévio não se justifica por si só, haja

vista a consolidação do princípio republicano e da democracia no país, mediante a adoção de procedimento

administrativo nas instituições públicas, sendo passível de ser dispensada somente em situações limítrofes, como

na demora injustificada ou na comprovada negativa de protocolo do requerimento. Neste sentido, segue-se a

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, em ementa abaixo que assim definiu:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício

previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer

administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não

se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O

interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos. 4. Em regra, não se

materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não requerido previamente

na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via

administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso

Especial não provido. (REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - grifo nosso - ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTA O PROCESSO, SEM
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Suspensa a exigibilidade por litigar

sob o pálio da AJG. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000592-12.2014.403.6183 - JOSE RODRIGUES CAMPINAS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por IZILDINHA MARIA DA SILVA, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pretende a concessão do benefício de Auxílio-Doença.A

inicial de fls. 02/05 foi instruída com os documentos de fls. 06/24.Foi indeferido o pedido da tutela antecipada.

Foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, trazendo aos autos cópias das principais peças da ação

indicada no termo de prevenção de fls. 25 e comprovante de endereço atualizado. Deveria, ainda, apresentar a

certidão do Distribuidor da Comarca de Carapicuíba, tendo em vista o domicílio da autora, esclarecendo o

ajuizamento da ação nesta Subseção Judiciária. Na mesma ocasião foram deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 27). Entretanto, a determinação foi cumprida parcialmente e o prazo decorreu in albis.É o

relatório.Decido.É certo que a parte autora deixou de promover atos necessários para o regular prosseguimento do

feito, cumprindo parcialmente o determinado à fl. 27.O Código de Processo Civil, nos artigos 284 combinado com

o artigo 267, inciso I, determina que o não cumprimento da diligência destinada a emendar a exordial, acarreta o

indeferimento da inicial e a consequente extinção do feitoPreceitua o artigo 284 do Código de Processo Civil, in

verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial.Assim, impõe-se a extinção do processo.Dispositivo:Diante do exposto, INDEFIRO A

INICIAL, na forma do artigo 284 do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios porque não formada relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0000764-51.2014.403.6183 - ELCIO DE SOUZA PEREIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese
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defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001488-55.2014.403.6183 - JOAO ELENO DE SANTANA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento proposta por JOAO HELENO DE SANTANA, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pretende o reestabelecimento do benefício de auxílio
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doença.A inicial de fls. 02/08 foi instruída com os documentos de fls. 09/128.Foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita bem como determinada a emenda da inicial, devendo a parte autora apresentar

demonstrativo de cálculo para justificar o valor da causa, cópia do comprovante de residência atual e, tendo em

vista o domicílio da autora, certidão do Distribuidor da Comarca de Barueri, esclarecendo o ajuizamento da ação

nesta Subseção Judiciária. Deveria, ainda, juntar aos autos cópia integral do processo administrativo (fl. 131).

Entretanto, o prazo decorreu in albis.É o relatório.Decido.É certo que a parte autora deixou de promover atos

necessários para o regular prosseguimento do feito, não cumprindo o determinado à fl. 131.O Código de Processo

Civil, nos artigos 284 combinado com o artigo 267, inciso I, determina que o não cumprimento da diligência

destinada a emendar a exordial, acarreta o indeferimento da inicial e a consequente extinção do feito.Preceitua o

artigo 284 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche

os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo

único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.Assim, impõe-se a extinção do

processo.Dispositivo:Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, na forma do artigo 284 do Código de Processo

Civil, e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios porque não formada relação processual.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002511-36.2014.403.6183 - AKIO HIRASHIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.AKIO HIRASHIMA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício, com a

aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em

janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação

de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema
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vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que
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regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0002514-88.2014.403.6183 - JOSE MARCELINO PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.JOSE MARCELINO PINHEIRO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da
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demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     509/559



artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0002626-57.2014.403.6183 - BRIGITTE RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.BRIGITTE RAMOS, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício, com a

aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em

janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que a aplicação

de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da Constituição

Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     510/559



relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.
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Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência
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Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0002937-48.2014.403.6183 - DILSON DE LIMA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso
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Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003130-63.2014.403.6183 - FRANCISCO BAYCSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.FRANCISCO BAYCSI, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos
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benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo
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Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0003134-03.2014.403.6183 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.GERALDO RODRIGUES DA SILVA,, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de

seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e
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de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo,

que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e
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alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção
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monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0003135-85.2014.403.6183 - BENEDITO CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.BENEDITO CARDOSO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.AutorizadO pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo
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único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.
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AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, V inciso, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme

requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.

 

0003318-56.2014.403.6183 - ISRAEL MARCELINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.ISRAEL MARCELINO DA SILVA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao
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sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob
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pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0003321-11.2014.403.6183 - MANOEL LUIZ DE ARAUJO NETO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.MANOEL LUIZ DE ARAUJO NETO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de

seu benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e

de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo,

que a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do
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disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE

(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao
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passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação

do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-
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se os autos.PRI.

 

0003332-40.2014.403.6183 - ALAOR MARCELO CEZAR(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003334-10.2014.403.6183 - SIMAO JOSE DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.SIMAO JOSE DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando condenação do réu à revisão de seu

benefício, com a aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.Alega, em resumo, que

a aplicação de tais reajustes visam a manutenção do valor real do benefício, assegurado no artigo 201, 4º, da

Constituição Federal, e nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/1991.A inicial foi instruída com documentos.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de

matéria de mérito e tendo em vista que este juízo já proferiu sentença sobre casos idênticos (processos n 0003436-

03.2012.403.6183 e 0009501-48.2011.403.6183), passo a transcrever a fundamentação da sentença de um dos

precedentes (autos nº 0009501-48.2011.403.6183):Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.Quanto aos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento

do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE
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(Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer

as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento

normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando

do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a

propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se

manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema

vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o

teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal

Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior

atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo

único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de

Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite

máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no

reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 -

dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se

sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante

é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no

sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo

índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada,

diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que

imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-

contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição.Cumpre anotar, por outro lado, que as

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$

2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de

prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e

alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo

dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º

4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998.

Como se vê, o pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição

de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para R$ 1.200,00.Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda

Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00,

sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$

1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e,

num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de

0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao

passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004.Os

pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de

prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das

prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras

palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos

mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição.A propósito, o Colendo Supremo

Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações

ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos

benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu

artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional 20/98 -

dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a Constituição, portanto, que a norma acima

requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação
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do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao

Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de

São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do

Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada

Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto

da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para

formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os

seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.

EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que

regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-

contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo

em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação

através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183,

Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA

DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003

apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não constituindo índices de reajustes.

Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em manutenção. Não há qualquer base

constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-contribuição e à renda

mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. - Há que se ressaltar a total

impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e

valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder

Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC 00104218320124039999, Relator Juiz

Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo,

201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio

constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário

escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso

daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence).DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.PRI.

 

0003521-18.2014.403.6183 - ONOFRE EUZEBIO VALENTE(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.ONOFRE EUZEBIO VALENTE, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), alegando, em apertada síntese, que o réu não

observou, quando do reajustamento do benefício, a manutenção do valor real determinada pelo constituinte.Pede,

assim, a revisão do benefício com o pagamento das diferenças até então devidas.A inicial de fls. 02/10 foi

instruída com os documentos de fls. 11/28.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Autorizada pelo que dispõe

o artigo 285-A do CPC, em se tratando de matéria de mérito e já tendo sido proferida neste juízo sentença sobre

caso idêntico, ainda que o anterior fosse mais amplo, passo a transcrever a fundamentação da sentença precedente

(autos nº 0010266-19.2011.403.6183):O constituinte deixou ao legislador a tarefa de estabelecer o índice de

reajuste das prestações dos benefícios da Previdência Social.E assim foram editadas diversas leis, indicando a

forma de atualização dos benefícios, seguindo o agente administrativo a regra legal, que é de caráter geral e
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obrigatório, inexistindo prova de que a lei deixou de ser aplicada.Se foram escolhidos índices considerados

insatisfatórios, não pode o Poder Judiciário alterar o critério legal estabelecido pelo legislador, sob pena de ofensa

ao princípio da separação de poderes.Note-se que a lei somente deixa de ser aplicada quando houver

inconstitucionalidade. Nesse passo, o constituinte determinou a manutenção do valor real, mas não estabeleceu

índice a ser observado.Este é o entendimento pacífico da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL ANTERIORMENTE INTERPOSTO.

SEM EFEITO. JULGAMENTO PELA TURMA. AGRAVO LEGAL. ÍNDICE INTEGRAL DE 147,06%.

VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. CRITÉRIO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIOS.

ARTIGO 41, II, DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO QUE RECONHECE

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO A TEOR DO ARTIGO 741 DO CPC. I - Agravo interposto com fundamento

no art. 557, 1º do CPC, provido para que o agravo legal anteriormente interposto seja apresentado em mesa. II -

Agravo legal, interposto por João Gorrão e Outros, em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo

de instrumento, interposto pelo INSS, para reconhecer nada ser devido aos agravados, em face da inexigibilidade

do título judicial, em vista da impossibilidade de aplicação do índice de 147,06%, referente à variação integral do

INPC para setembro/91, aos benefícios concedidos posteriormente ao advento da CF/88. III - É assente o

entendimento pretoriano no sentido de que o percentual de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo

no período de março a agosto de 1991, se aplica unicamente aos benefícios que eram mantidos por ocasião da

promulgação da Constituição da República de 1988. Em outras palavras, não há falar em reajuste dos benefícios

previdenciários, concedidos após a Constituição Federal de 1988, com base nos índices de correção do salário

mínimo. IV - Com e edição da Súmula nº 687 do E. Supremo Tribunal Federal, dispondo que a revisão de que

trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da

Constituição de 1988, a matéria questionada resta incontroversa. V - Nesta hipótese, em que os benefícios dos

agravantes foram concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 (João Gorrão - DIB em

08.08.1991, Carlos Alberto Ribeiro do Valle - DIB em 02.07.1991 e Assumpta Sanino - DIB em 02.08.1991),

ainda que se entenda que o v. acórdão reconheceu devida a incidência do reajuste de 147,06%, enxerga-se que o

título judicial é fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional, revelando-se inexigível, nos

termos do inciso II e único do art. 741 do C.P.C. VI - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor

real do benefício deve seguir os critérios previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, em

obediência ao artigo 201, 2º, da Constituição Federal de 1988, que remete ao legislador ordinário a previsão das

regras de reajuste. VII - Por força dos princípios constitucionais, tais como o da moralidade administrativa e o da

isonomia, tem-se que o artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/01, viabiliza a reapreciação de título judicial, isto é, decisão

transitada em julgado, quando fundada em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal, ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal, mediante

flexibilização da coisa julgada. VIII - O decisum sopesou valores e decidiu sobrepor a justiça nas decisões à coisa

julgada, ou seja, no conflito entre duas garantias fundamentais, buscou-se a harmonização, de forma a coordenar e

combinar os bens jurídicos em conflito, levando-se em conta o texto constitucional e suas finalidades precípuas IX

- A 3ª Sessão desta Corte, à unanimidade, vêm sistematicamente acolhendo a tese para desconstituir coisa julgada

incompatível com a Constituição, inclusive em hipóteses análogas à destes autos. X - Decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XI - É assente a orientação pretoriana no sentido

de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de

resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e

traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício

formal, razão pela qual merece ser mantida. XIII - Recurso improvido.(AI 00375231720064030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO.

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO E PRESERVAÇÃO DE SEU VALOR REAL. I. No

tocante à irredutibilidade do valor dos benefícios, trata-se de norma expressa no artigo 194, parágrafo único,

inciso IV, da Constituição Federal, corroborada pela garantia à preservação do valor real dos mesmos, em

consonância com o disposto nos artigo 201, 2º do mesmo diploma constitucional, em sua redação original, atual

4º, por força da EC nº 20, de 12/12/1998. II. É certo, que o próprio texto constitucional ao explicitar conforme

critérios definidos em lei, tratou de remeter ao legislador ordinário a função de regulamentar a matéria, que o fez

na edição da Lei nº 8.213/91, alterada pelas demais que lhe sucederam. III. Com efeito, inexiste direito adquirido a

qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não ofende a garantia de

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. IV. Agravo a que se nega provimento.(AC

00029185720054036183, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com o artigo 269, I, do CPC.Custas na

forma da lei e sem honorários advocatícios pela ausência de formação da relação processual.Defiro os benefícios

da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.

 

0003768-96.2014.403.6183 - JOAO CARLOS PEREIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao
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reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003772-36.2014.403.6183 - AMAURY PETRONE(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de
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concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao
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recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003779-28.2014.403.6183 - JADIR GERALDO SILVA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE
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BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003785-35.2014.403.6183 - JOSE PIGATTO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo rito ordinário, por meio da qual a

parte autora objetiva a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à revisão de seu benefício

previdenciário, por meio da alteração do cálculo da RMI, sem a incidência dos denominados maior e menor valor

teto, bem como pela elevação dos tetos perpetrada pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003.Esclarece a parte autora em sua inicial, que seu benefício foi concedido antes da Constituição Federal de

1988 e que a RMI fora apurada segundo o artigo 5º da Lei n. 5.890/1973, que previa os denominados maior e

menor valor teto.Aduz, ainda, que não fosse a limitação de referidos tetos seu benefício teria sido concedido e

mantido em valores superiores.Afirma fazer jus, igualmente, à elevação renda mensal de seu benefício em

decorrência da elevação do limite máximo dos benefícios concedidos e mantidos pelo INSS, realizada pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.É o relatório.Decido.A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis:Art. 285-A: Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro,

prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização voltadas à tramitação e julgamento das ações

repetitivas.Assim e considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em casos idênticos ao

presente (processos n. 00043-46.2009.403.6183 e 0012942-66.2013.403.6183), passo a sentenciar.Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do mérito, na forma do artigo 330 do Código de

Processo Civil, por cuidar-se o feito de questões exclusivamente de direito.O pedido é improcedente.A parte

autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos

tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.Embora não

conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o cálculo da RMI do benefício sub

judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada pela decadência.O artigo 103 da

Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de

concessão de benefícios previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do
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mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Tal

prazo, que originariamente não estava previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9,

publicada no DOU de 28/06/97. Na seqüência, tal MP foi reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no

DOU de 11/12/97. O artigo, no entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente. Sem embargo da tese

defensora da inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da MPV 1.523-

9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se falar em direito

adquirido à ausência de submissão ao prazo decadencial.A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de

aplicação da lei. A situação se equipara à hipótese de sucessão legislativa atinente à redução de prazos

prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir da lei nova que o reduziu. Não trata de

conferir eficácia retroativa ao prazo decenal do art. 103 da Lei de benefícios, para fins de alcançar fatos passados,

pois o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 28/06/1997.A matéria já

foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que proferiu julgamento segundo o rito dos recursos

repetitivos, nos autos do Resp n. 1.114.938/AL, relatado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e publicado

no DJe de 02/08/2010.O benefício em análise foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e

da Lei n. 8.213/1991. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão do benefício em questão, assim, é

de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, posteriormente convertida na Lei n.

9.528/97, ou seja, 28/06/97.Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão de benefícios concedidos antes de

28/06/97 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é 01/08/2007. Quanto ao pedido de aplicação dos novos

tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 28/1998 e 41/2003, tem-se a absoluta impossibilidade de sua

incidência aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988.As Emendas

Constitucionais cuja aplicação pretende a parte autora guardam estreita relação com os benefícios concedidos após

a vigência da Constituição Federal de 1988.Conforme ressaltado pela Ministra Cármen Lúcia, relatora do Recurso

Extraordinário n. 564.354-SE, o teto, majorado pelas ECs 20/1998 e 41/2003 é exterior ao cálculo do benefício,

que, após ter sua RMI determinada, pode sofrer limitação ao referido teto.Logo, os benefícios concedidos antes da

Constituição Federal não sofreram tal limitação.Ademais, segundo entendimento pacificado na jurisprudência, as

majorações do teto promovidas pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 não acarretam automático direito ao

reajustamento dos benefícios em vigor quando de suas publicações, como pretende a parte autora.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do

julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. II -

Embora o artigo 20, 1º e o artigo 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que os

valores dos salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste dos benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, 4º, da Constituição da República. III - É verdade que

as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-contribuição -

reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que representa

um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses compreendidos entre a

data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do

art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-contribuição não ter seguido a sistemática

de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste

do limite máximo do salário-de-contribuição. IV - Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos

benefícios previdenciários deve ter o mesmo reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em

especial no primeiro reajuste após a Emenda Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional

nº 41/03. V - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 00014303520134036103, DÉCIMA

TURMA, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013) (sem negritos no original).Portanto, improcedem os pedidos formulados pela parte autora, vez

que seu benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988 e as alterações decorrentes das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 não acarretam o automático direito ao reajustamento dos

benefícios ativos ao tempo de suas edições.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

iniciais, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da assitência

judiciária gratuita. Anote-se.Custas na forma da Lei. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por não ter se aperfeiçoado a relação jurídico-processual.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o

trânsito em julgado, ao arquivo.Em caso de interposição de recurso de apelação, cite-se o INSS para responder ao

recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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0004248-74.2014.403.6183 - EDVALDO FRANCISCO COSTA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Vistos em Sentença.EDVALDO FRANCISCO COSTA, devidamente qualificado

nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

objetivando, em apertada síntese, que, no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício não seja aplicado o

fator previdenciário, bem como a condenação da autarquia a revisar seu benefício e pagar-lhe as diferenças

decorrentes da aludida revisão.Fundamenta seu pleito na tese de inconstitucionalidade do fator previdenciário.A

inicial de fls. 02/11 foi instruída com os documentos de fls. 12/39.É o relatório.Decido.Autorizado pelo que

dispõe o artigo 285-A do CPC, em se tratando de matéria de mérito e que este juízo já proferiu sentença sobre

caso idêntico, ainda que o anterior fosse mais amplo, passo a transcrever a fundamentação da sentença precedente

(autos nº 2009.61.83.011149-2):Quando da aposentadoria do autor, ocorrida em 26.06.2007, não estava mais em

vigor a redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/1991, que determinava a apuração da média entre as 36

últimas contribuições (antecedentes à concessão do benefício).Por isso, foi aplicada a lei vigente à época da

percepção do benefício, não se podendo retroagir a norma sem expressa determinação legal. Lembre-se, nesse

passo, que a regra é a irretroatividade, conforme estabeleceu o constituinte.Não há, ainda, direito adquirido àquela

forma de cálculo, pois o autor ainda estava em período contributivo.Além disso, o seguro social não é um contrato

e sim uma relação de direito público regida pela lei, sem possibilidade de opções pelo segurado ou pela

autarquia.Com relação ao fator previdenciário, observo que o mesmo entendimento deve ser aplicado,

principalmente porque o STF já decidiu que não há direito adquirido a regime jurídico.Em análise cautelar, a

Suprema Corte não encontrou inconstitucionalidade na nova lei, a saber:EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na ADI n

2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em

que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a

norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº

9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos

adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do

art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem

como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.(ADI-MC 2110, SYDNEY SANCHES, STF).Também é este o entendimento do Egrégio

TRF da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do

CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como

se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. - O caso dos

autos não é de retratação. - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a

autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator

previdenciário. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta

superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.(AC

00166791220124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. - Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão

embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E.

Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que

a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria

que se pretende renunciar. - Inexiste direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o

afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99.

Precedente STF. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado

e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual

obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de

visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica

nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração

rejeitados.(AC 00023710720114036183, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Dispositivo:Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido. Custas na forma da lei e sem

honorários advocatícios pela ausência de formação da relação processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.PRI.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004569-12.2014.403.6183 - SERGIO ROBERTO DA SILVA(SP328688 - ALINE BRITTO DE

ALBUQUERQUE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato

do Chefe da Agência - APS Santo André, alegando, em apertada síntese que faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que preenche todos os requisitos legais.Nessa toada, afirma que requereu o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 23/10/2013, juntando toda documentação para

comprovar o período laborado em atividade comum e especial.Após, a análise dos documentos seu pedido foi

indeferido, sob a alegação que não foi comprovado o tempo necessário para a concessão do benefício.Pede, assim,

provimento jurisdicional liminar que obrigue a autoridade impetrada a converter o período laborado em atividade

especial em tempo comum, somando-se ao tempo trabalhado em tempo comum, concedendo-se, assim, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo

(23/10/2013), bem como o pagamento dos respectivos atrasados.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Nos

termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por

finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Entende-se por direito líquido e

certo àquele que decorre de fato provado de plano por documento inequívoco, apoiado em fatos incontroversos e

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.Logo, é inadequada a via do

mandado de segurança quando necessária dilação probatória para demonstração do direito controvertido, pois seu

rito não o permite.Ainda, cumpre ressaltar, que a pretensão de perceber atrasados é incompatível com a presente

impetração, vez que não pode servir de sucedâneo para ação de cobrança, só sendo possível o recebimento das

parcelas deferidas no curso do processo, como prevê o artigo 14, 4º da Lei do Mandado de Segurança.Nesse

sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO

267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA VIA. APELAÇÃO DO IMPETRANTE DESPROVIDA.I. O remédio

constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República.II. O objeto

do presente mandamus é a impugnação do ato administrativo que indeferiu o pleito de aposentadoria por tempo de

serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados em condições especiais.III. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou reiteradamente no sentido de que a via mandamental não é adequada para se

pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário, tampouco para o reconhecimento de tempo de serviço,

casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária. Também, a jurisprudência pacificou o entendimento de

que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados,

tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à data da sua impetração, nos termos das

Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal. Inadequada a via processual eleita, para tal fim.IV. A

questão da comprovação do tempo de serviço especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o pagamento dos

atrasados, não são cabíveis na estreita via do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória
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para o que é inadequada esta ação especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser reconhecida a falta de

interesse processual do impetrante, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito.V. Apelação do impetrante a

que se nega provimento.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0013418-33.2002.4.03.6105, Rel. JUIZ

CONVOCADO NILSON LOPES, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/05/2013)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ANOTAÇÃO. CTPS. FATOS CONTROVERSOS. INDEFERIMENTO DA INICIAL.Se a

prova pré-constituída é insuficiente para afastar a controvérsia sobre os fatos, em que pese a anotação na CTPS,

indefere-se o mandado de segurança.Apelação desprovida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0009663-

21.2004.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA, julgado em 08/08/2006, DJU

DATA:17/01/2007)Logo, evidente a inadequação da via eleita.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 295, inciso V, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do STJ.Defiro os benefícios

da justiça gratiuta. Anote-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004887-78.2003.403.6183 (2003.61.83.004887-1) - ALFONSO BIERMA(SP084260 - MARIA FERNANDA

FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ALFONSO BIERMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Aceito a conclusão nesta data.Trata-se de execução da r. sentença de fls. 83/91.O exequente

apresentou cálculos de liquidação (fls. 146/157).Foi citado o executado, nos termos do artigo 632 do CPC (fl.

178).O INSS informa que o benefício do exequente foi revisto (fl. 187190 e 281/286)).O exequente apresentou

cálculos de liquidação atualizados (fls. 194/207).Citado o executado, nos termos do artigo 730 do CPC (fl. 213),

apresentou embargos à execução, que foram julgados improcedentes (fls. 222/223).Foram expedidos os ofícios

requisitórios (fl.252), e posteriormente pagos conforme extrato de pagamento à fl. 256. É o relatório.

DECIDO.Pelo exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação perpetrada, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art.730, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0017645-79.2009.403.6183 (2009.61.83.017645-0) - CLARICE DE OLIVEIRA(SP259699 - FABIANA

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -

HERMES ARRAIS ALENCAR) X CLARICE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.Aceito a conclusão nesta data.Trata-se de execução da r. sentença de fls. 144/145.Foram

expedidos os ofícios requisitórios (fls.180 e 184), e posteriormente pagos conforme extrato de pagamento à fl.

187. O juízo determinou que o exequente se manifestasse acerca do cumprimento da obrigação, e o mesmo

declarou que dá por satisfeita a execução conforme petição à fl. 190. É o relatório. DECIDO.Pelo exposto, tendo

em vista a satisfação da obrigação perpetrada, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art.730, do

Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1276

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003953-28.2000.403.6183 (2000.61.83.003953-4) - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP010227 - HERTZ

JACINTO COSTA E SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se a parte informar o número de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), após, expeça-se o

ofício requisitório.Int.

 

0003746-58.2002.403.6183 (2002.61.83.003746-7) - ARLINDO LANDIN(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X ARLINDO LANDIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 375/377 : Indefiro o pedido de destaque de honorários advocatícios contratuais, pois se configura como

procedimento expropriatório judicial sem a observância do devido processo legal, garantia constitucional de
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estatura constitucional prevista no art. 5º, LVI da Constituição Federal, in verbis : LIV - Ninguém será privado da

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;A despeito da distinção entre os honorários sucumbenciais,

os quais pertencem ao patrono da parte autora, os honorários advocatícios contratuais são exigíveis com base em

título executivo extrajudicial, não sendo possível aplicar a mesma sistemática de pagamento pertinente aos

honorários sucumbenciais, pois em princípio, a disponibilidade econômica pertence à parte autora, que na

prestação de contas a utilizará para adimplir a avença particular com seu advogado.Por esse motivo, impõe-se a

declaração de inconstitucionalidade do art. 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 e, por arrastamento, do artigo 8º da

Resolução nº 168/2011 do CJF, haja vista que suprimem ao titular do crédito, independentemente de contradição e

da ampla defesa.Ademais, mesmo que admitida a possibilidade, para eventual destaque de honorários contratuais

é necessário que a procuração outorgada à Sociedade de Advogados tivesse sido apresentada quando da

propositura da ação, o que não ocorreu, motivo pelo qual indefiro também os honorários sucumbenciais em nome

daquela.Expeçam-se os ofícios requisitórios do crédito do autor, apontando o RRA conferido pela secretaria do

Juízo, dando-se ciência ás partes do seu teor.Oportunamente, venham conclusos para transmissão eletrônica.No

tocante ao crédito dos honorários sucumbenciais, informe o autor o nome do advogado beneficiário.Int.

 

0003073-94.2004.403.6183 (2004.61.83.003073-1) - DURVAL BRAZ STANGARI(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS

K DA SILVEIRA) X DURVAL BRAZ STANGARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos ofícios requisitórios expedidos.Oportunamente, venham conclusos para transmissão

eletrônica.Int.

 

0000301-56.2007.403.6183 (2007.61.83.000301-7) - VANESSA APARECIDA AQUINO BARROS - MENOR

IMPUBERE (IVONEIDE LEAL DE AQUINO)(SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO E

SP159096 - TÂNIA MARA MECCHI HAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X VANESSA APARECIDA AQUINO BARROS - MENOR

IMPUBERE (IVONEIDE LEAL DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 213/220 : Indefiro o pedido de destaque de honorários advocatícios contratuais, pois se configura como

procedimento expropriatório judicial sem a observância do devido processo legal, garantia constitucional de

estatura constitucional prevista no art. 5º, LVI da Constituição Federal, in verbis : LIV - Ninguém será privado da

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;A despeito da distinção entre os honorários sucumbenciais,

os quais pertencem ao patrono da parte autora, os honorários advocatícios contratuais são exigíveis com base em

título executivo extrajudicial, não sendo possível aplicar a mesma sistemática de pagamento pertinente aos

honorários sucumbenciais, pois em princípio, a disponibilidade econômica pertence à parte autora, que na

prestação de contas a utilizará para adimplir a avença particular com seu advogado.Por esse motivo, impõe-se a

declaração de inconstitucionalidade do art. 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 e, por arrastamento, do artigo 8º da

Resolução nº 168/2011 do CJF, haja vista que suprimem ao titular do crédito, independentemente de contradição e

da ampla defesa.Ademais, mesmo que admitida a possibilidade, para eventual destaque de honorários contratuais

é necessário que seja demonstrado pelo advogado que não houve o adiantamento de quaisquer valores a títulos de

honorários, nos termos do referido dispositivo legal. Tal exigência legal, todavia, não foi devidamente observada

pelo causídico.Expeçam-se os ofícios requisitórios do crédito do autor, dando-se ciência ás partes do seu

teor.Oportunamente, venham conclusos para transmissão eletrônica.No tocante ao crédito dos honorários

sucumbenciais, informe o autor o nome do advogado beneficiário.Int.

 

0004949-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004949-0) - DAGOBERTO VALENTIM X FIGUEIREDO & SOUZA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X DAGOBERTO

VALENTIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da concordância do Exequente, acolho os cálculos apresentados pelo INSS, ás fls. 344/352.Expeçam-se

ofícios requisitórios do crédito do autor, apontando o RRA apurado pela secretaria, fls. 361, e do crédito dos

honorários sucumbenciais, dando-se ciência às partes do seu teor.Oportunamente, venham conclusos para

transmissão eletrônica.Int.

 

0016149-15.2009.403.6183 (2009.61.83.016149-5) - MARCIA BORODINAS(SP179219 - CLEIDE

FRANCISCHINI E SP087348 - NILZA DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X MARCIA BORODINAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Expeçam-se ofícios requisitórios do credito da autora bem como de honorários em nome da advogada apontada às

fl. 186, dando-se ciência às partes do seu teor.Oportunamente, venham conclusos para transmissão eletrônica.Int.
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Expediente Nº 1277

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009817-66.2008.403.6183 (2008.61.83.009817-3) - MANOEL ROBERTO DE LIMA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seu duplo efeito.Intime-se a parte contrária para contrarrazões.Sem prejuízo

requisite-se os honorários periciais na forma determinada na r.sentença de fls. 231/232.Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003520-09.2009.403.6183 (2009.61.83.003520-9) - MARCELO JULIANI(SP097759 - ELAINE DAVILA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de laudo positivo, informe o

INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE

ACORDO.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0007683-95.2010.403.6183 - JOSE CARLOS RAMOS CARDOSO(SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA

COSTA E SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.II - Considerando a determinação de

fls. 223, quanto a realização de pericia intime-se a parte autora, para querendo apresentar seus quesitos, no mesmo

prazo assinalado.III - Intime-se, ainda, a parte autora para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, as seguintes

cópias, necessárias a intimação do perito judicial a ser nomeado por este juízo: a) PETIÇÃO INICIAL;.b)

QUESITOS DAS PARTES, se houver;.c) QUESITOS DO JUÍZO;.d) DOCUMENTAÇÃO MÉDICA.III - Sem

prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma

oportunidade pelo Perito:1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo, essa doença ou

lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total

ou parcial? Temporária ou permanente?3 - Caso a parte autora esteja incapacitada, é possível apontar a data de

início da doença?4 - Caso a parte autora esteja incapacitada, é possível apontar a data de início da incapacidade?5

- Caso a parte autora esteja incapacitada, essa incapacidade é suscetível de recuperação? Não sendo possível a

recuperação, é possível a reabilitação para outra atividade?6 - Caso a parte autora esteja temporariamente

incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?7 - A parte autora está acometida de uma das doenças a

seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome

de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?IV - Tudo cumprido, proceda-se à

consulta de profissional através do sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para oportuna nomeação.V -

Int.

 

0010238-51.2011.403.6183 - JOSIAS GOMES DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No caso de laudo positivo, informe o

INSS sobre eventual interesse em conciliação, apresentando, desde logo, a PROPOSTA DE

ACORDO.Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0014013-74.2011.403.6183 - VALDEMIR DE SOUZA COSTA(SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES

FARIA DE OLIVEIRA) X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

O laudo pericial foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legitimo e relevante ao deslinde da ação.Ademais,

a prova pericial foi elaborada por profissional com especialidade em Dermatologia e Endocrinologia, gabaritado e

de confiança do juízo, que se ateve clara e objetivamente a todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto,

enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial, não se justificando,

portanto, a realização de nova prova pericial.Cumpre ressaltar, por oportuno, que a teor do artigo 436 do Código

de Processo Civil, a convicção do juízo não está adstrita ao laudo pericial.Por outro lado, faculto à parte autora a

juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se a parte autora

através da remessa dos autos a Defensoria Pública. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
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sentença. Int. 

 

0007359-37.2012.403.6183 - RAFAEL BARBOSA GOMES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0010354-23.2012.403.6183 - LUCIMARA APARECIDA SANCHES EVANGELHO(SP298291A - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0001206-51.2013.403.6183 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0003677-40.2013.403.6183 - HELEN SIMONE HERNANDEZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0004556-47.2013.403.6183 - EUNICE MARIA DE SOUSA BUFFULIN(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0004622-27.2013.403.6183 - CRISTIANE NAMBA DE LIMA X GRAZIELLE NAMBA DE LIMA(SP127108 -

ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0005701-41.2013.403.6183 - FABIO ROGERIO PEREIRA MACHADO(SP223823 - MARTA APARECIDA

GOMES SOBRINHO E SP240721 - DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão, a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, no mesmo prazo

assinalado, sob pena de preclusão da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se

há provas a serem produzidas.

 

0010911-73.2013.403.6183 - URIAS CANDIDO GONCALVES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento

ou preclusão a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330

inciso I do CPC.Caso requeira a produção de prova pericial, deverá apresentar os quesitos, sob pena de preclusão

da prova.Após, dê-se vista ao INSS para ciência, bem como para que informe se há provas a serem produzidas.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4384

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002966-11.2008.403.6183 (2008.61.83.002966-7) - FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO

IRMAO(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171/172: Indefiro a realização de outra perícia médica na especialidade oftalmologia, uma vez que o laudo

pericial apresentado encontra-se claro e completo, sendo que seus elementos possuem relevância suficiente para a

formação do convencimento deste Juízo. Defiro a produção de prova pericial em otorrinolaringologia.Nomeio

como perito do juízo: Dr. ÉLCIO ROLDAN HIRAI, especialidade otorrinolaringologia.Ciência às partes da data

designada pelo Sr Perito ÉLCIO ROLDAN HIRAI para realização da perícia (dia 28/07/2014 às 18:00 hs), na Rua

Dr Diogo de Farias, 1202, cj 91, Vila Clementino, São Paulo, SP.Faculto às partes a apresentação de quesitos,

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s)

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is) exame(s)

anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a)

Perito(a) em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Os honorários poderão ser

requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante

despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se

verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao

cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.

Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua

atividade habitual?4.Caso a incapacidade seja parcial, informar se o(a) periciando(a) teve redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta.5.A incapacidade impede totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe

garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer,

indicando quais as limitações do(a) periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/06/2014     543/559



temporária ou permanente?8. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite

para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita

da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991

(Adicional de 25%).10. A doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É

possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta

data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de

doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se

esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou

progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a)

periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se

implicam redução da capacidade do(a) periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A)

periciando(a) pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica?Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade

médica, informar se o(a) periciando(a) apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de

perícia com outra especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0008555-81.2008.403.6183 (2008.61.83.008555-5) - PAULO CESAR ALVES FEITOZA(SP176866 -

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009321-37.2008.403.6183 (2008.61.83.009321-7) - VICENCA DOS SANTOS E SILVA(SP210450 -

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008497-15.2008.403.6301 (2008.63.01.008497-0) - GILDASIO MUNIZ DO LAGO(SP202185 - SILVIA

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0056738-20.2008.403.6301 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA(SP206867 - ALAIR DE BARROS

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 
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0007423-52.2009.403.6183 (2009.61.83.007423-9) - PAULO ARISTACIO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010273-79.2009.403.6183 (2009.61.83.010273-9) - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP210990 -

WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO E SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013608-09.2009.403.6183 (2009.61.83.013608-7) - ANACLETO DONISETI DE ASSIS(SP075389 - ENRY DE

SAINT FALBO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0013958-94.2009.403.6183 (2009.61.83.013958-1) - CARMELIA DAS DORES ALVES DE

MORAIS(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0058220-66.2009.403.6301 - ELISA MARIA ALVES DOS SANTOS X ANA ALINE EUZEBIO

ALVES(SP169512 - JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS PENTEADO E SP177676 - EVERSON ROCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005487-55.2010.403.6183 - SAMUEL DE CARVALHO DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas

as formalidades legais.Intimem-se.

 

0012513-07.2010.403.6183 - EDALMO MOREIRA RIBEIRO(SP258789 - MARIA JOELMA DE OLIVEIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0012513-07.2010.403.6183PARTE AUTORA: EDALMO

MOREIRA RIBEIROPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIALJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I
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- RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado

por EDALMO MOREIRA RIBEIRO, nascido em 27-04-1956, filho de Ilma Moreira Ribeiro e de Anizio Ribeiro

Filho, portador da cédula de identidade RG nº 14.898.289-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 036.304.018-80, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 25-11-2009 (DER)

- NB 149.025.807-5.Mencionou indeferimento do pedido.Indicou o art. 60, inciso I, do Decreto nº 83.080/79 e seu

anexo II, no item 2.4.2.Apontou julgados pertinentes ao tema.Arrolou os locais e períodos em que

trabalhou:Global Mobilinea, de 1º-11-1981 a 09-07-1986;Plastoy Industrial de Plástico Ltda., de 18-08-1986 a 02-

06-1987;Frigorífico Bordon S/A, de 08-06-1987 a 1º-08-1989;Expresso Sul Brasil Ltda., de 16-01-1990 a 08-07-

1991;Kwikassair Cargas Expressas S/A, de 03-09-1991 a 26-05-1994;USA Transportes Rodoviários Ltda., de 03-

11-1994 a 03-09-1996;Etsul Transportes Ltda., de 03-11-1994 a 01-08-1995;C&A Modas de 11-11-1996 a 05-10-

2010.Citou que de 1981 até a data da propositura da ação exerceu atividade de motorista carreteiro, razão pela

qual esteve exposto a agentes nocivos. Requereu concessão de aposentadoria especial desde a data da negativa do

requerimento administrativo pela autarquia, mais precisamente em 25-11-2009 (DER) - NB 149.025.807-5.Com a

inicial, acostou documentos aos autos (fls. 09/136).Em consonância com o princípio do devido processo legal,

decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 140 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Determinação de esclarecimento, pela parte autora, sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

no prazo de 10 (dez) dias. Decisão no sentido de que não há prevenção entre os feitos mencionados às fls.

137/138, em razão da diversidade de objetos.Fls. 141/143 - esclarecimento da parte autora no sentido de que

pretende seja antecipada a tutela em relação à aposentadoria especial e, sucessivamente, no que alude à

aposentadoria por tempo de contribuição.Fls. 144 - decisão formulada pelo juízo no sentido de receber a petição

de fls. 141/143 como aditamento à petição inicial. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de

mérito e determinação de citação da parte ré.Fls. 146/163 - contestação do instituto previdenciário.Fls. 164 -

abertura de vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu

oportunidade às partes para especificação de provas.Fls. 166 - pedido, formulado pela parte autora, de produção

de todas as provas em direito admitidas, em especial prova pericial, depoimentos judiciais e juntada de

documentos, nos termos dos arts. 332 e seguintes do Código de Processo Civil.Fls. 167/176 - manifestação da

parte autora concernente à contestação do instituto previdenciário.Fls. 178 - concessão, à parte autora, do prazo de

10 (dez) dias para comprovação documental quanto à especialidade do labor nos períodos indicados: a) de 16-01-

1990 a 08-07-1991; b) de 03-09-1991 a 26-05-1994; c) de 03-11-1994 a 03-09-1996; d) de 03-11-1994 a 1º-08-

1995.Fls. 180 - pedido, formulado pela parte autora, de que conste em seu pedido que nos períodos citados

exerceu atividade de motorista e que não se faz possível exigência de laudo técnico pericial em razão do

enquadramento de sua atividade nos anexos do Decreto nº 83.080/79.Fls. 182 - pedido apresentado pela parte

autora no sentido de que haja julgamento de seu processo.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com

reconhecimento de tempo especial.Em face da inexistência de matéria preliminar a ser apreciada, atenho-me ao

mérito do pedido. O pedido procede, em parte.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina

referente ao tema:Da aposentadoriaA aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência

definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo

masculino.Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182

do RPS.Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo

a possibilidade de se aposentar por tempo proporcional, como veremos abaixo:Contar com 53 anos de idade se

homem e 48 se mulher;Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se

mulher;Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por pedágio), daquele faltante na data de

16.12.98.Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a

filiação anterior à data da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, (A situação Previdenciária do Direito de

Empresa, Adilson Sanches, in: Revista da Previdência Social - Ano XXIX - nº 296 - julho 2005, p. 441-

442).Narra o autor, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial quando laborou nas

empresas citadas:Global Mobilinea, de 1º-11-1981 a 09-07-1986;Plastoy Industrial de Plástico Ltda., de 18-08-

1986 a 02-06-1987;Frigorífico Bordon S/A, de 08-06-1987 a 1º-08-1989;Expresso Sul Brasil Ltda., de 16-01-

1990 a 08-07-1991;Kwikassair Cargas Expressas S/A, de 03-09-1991 a 26-05-1994;USA Transportes Rodoviários

Ltda., de 03-11-1994 a 03-09-1996;Etsul Transportes Ltda., de 03-11-1994 a 01-08-1995;C&A Modas de 11-11-

1996 a 05-10-2010.Apresentou em juízo as seguintes provas:Fls. 26/29 - cópias de CTPS - Carteira de Trabalho

da Previdência Social ilegíveis, extremamente claras, com vínculos laborais não identificáveis;Fls. 36/37 - PPP -

perfil profissional profissiográfico da empresa Global Mobilinea, de 12-08-1980 a 09-07-1986 - informação de

que o autor foi motorista;Ausência de provas referentes à empresa Plastoy Industrial de Plástico Ltda., de 18-08-

1986 a 02-06-1987;Fls. 45 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Frigorífico Bordon S/A, de 08-

06-1987 a 1º-08-1989 - informação de que o autor foi motorista e de que dirigia veículos cuja carga superava 6
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toneladas e/ou conjunto de cavalo mecânico carreta, em estradas Estaduais e Federais, por todo o território

nacional. O funcionário exercia suas atividades de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;Ausência de provas referentes à empresa Expresso Sul Brasil Ltda., de 16-01-1990 a 08-07-

1991;Ausência de provas referentes à empresa Kwikassair Cargas Expressas S/A, de 03-09-1991 a 26-05-

1994;Fls. 32 - cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social da empresa USA Transportes

Rodoviários Ltda., de 03-11-1994 a 03-09-1996 - informação de que o autor foi motorista carreteiro;Fls. 33 -

cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social da empresa Etsul Transportes Ltda., de 03-11-1994 a

01-08-1995 - informação de que o autor foi motorista;Fls. 47/48 - PPP - perfil profissional profissiográfico da

empresa C&A Modas de 11-11-1996 a 15-06-2009 - exercício da atividade de motorista e exposição a ruído de

81, 89 a 83,70 dB(A).Fls. 39/40 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Brasilflex Indústria e

Comércio Ltda., no período de 20-09-2007 a 19-09-2008 - informação de que o autor foi motorista e que esteve

sujeito a ruído de 88 dB(A)Arrolados os documentos trazidos, inicio o exame do pedido de análise de tempo

especial.ATIVIDADE URBANA - TEMPO ESPECIAL DE SERVIÇOO autor comprovou que laborou em

atividade especial nas empresas descritas:Frigorífico Bordon S/A, de 08-06-1987 a 1º-08-1989;Etsul Transportes

Ltda., de 03-11-1994 a 01-08-1995;Conforme a doutrina:As atividades profissionais relacionadas no Quadro

Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos do Decreto 83.080/79 são classificadas como nocivas, assegurando o

direito à aposentadoria especial, quando desempenhadas durante o prazo mínimo fixado na legislação (25 anos),

ou assegurando o cômputo como tempo especial, quando tenha sido exercido alternativamente com atividades

comuns.A atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus é enquadrada nos Códigos 2.4.4

do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.(...)Portanto, a

atividade do motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus goza de presunção absoluta de

insalubridade até a edição da Lei 9.032/95, sendo também considerada especial quando comprovado o exercício

da insalubridade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97, (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim.

Aposentadoria Especial. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 402/403).Entendo, portanto, que o autor

trabalhou sob condições especiais, nos estabelecimentos indicados:Frigorífico Bordon S/A, de 08-06-1987 a 1º-

08-1989;Etsul Transportes Ltda., de 03-11-1994 a 01-08-1995;Com base na planilha de tempo de serviço anexa

ao julgado, esclareço que o autor trabalhou, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/1998, durante 35

(trinta e cinco) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de

contribuição:APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em

Dias Inicial Final Comum Convertido1 Empresa Cinematográfica Haway Ltda. 1,0 16/08/1976 01/07/1978 685

6852 Áurea Filmes S/A 1,0 01/08/1978 12/07/1979 346 3463 Amacio Mazzaropi 1,0 21/08/1979 25/10/1979 66

664 Casa Anglo Brasileira S/A 1,0 16/11/1979 05/01/1980 51 515 Global Mobilinea 1,4 12/08/1980 09/07/1986

2158 30216 Plastoy Industrial de Plásticos Ltda. 1,0 18/08/1986 02/06/1987 289 2897 Frigorífico Bordon S/A 1,4

08/06/1987 01/08/1989 786 11008 Banco Mercantil de São Paulo S/A 1,0 06/09/1989 21/11/1989 77 779

Expresso Sul Brasil Ltda. 1,0 06/01/1990 08/07/1991 549 54910 Kwikasair Cargas Expressas S/A 1,0 03/09/1991

26/05/1994 997 99711 USA Transportes Rodoviários Ltda. 1,4 03/11/1994 28/04/1995 177 24712 USA

Transportes Rodoviários Ltda. 1,0 29/04/1995 03/09/1996 494 49413 C&A Modas Ltda. 1,0 11/11/1996

16/12/1998 766 766Tempo computado em dias até 16/12/1998 7441 8690 1 C&A Modas Ltda. 1,0 17/12/1998

31/12/2005 2572 25722 Benefício - NB 31/123.570.814-1 1,0 30/10/2001 18/11/2001 20 203 Benefício - NB

31/506.822.039-2 1,0 24/02/2005 21/08/2007 909 9094 Benefício - 31/529.127.644-0 1,0 27/02/2008 20/07/2008

145 1455 Benefício - NB 31/532.392.501-5 1,0 30/09/2008 19/01/2009 112 1126 C&A Modas Ltda. 1,0

20/01/2009 18/03/2010 423 423Tempo computado em dias após 16/12/1998 4181 4181Total de tempo em dias

até o último vínculo 11622 12871Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 2 mês(es) e 27 dia(s)III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

EDALMO MOREIRA RIBEIRO, nascido em 27-04-1956, filho de Ilma Moreira Ribeiro e de Anizio Ribeiro

Filho, portador da cédula de identidade RG nº 14.898.289-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 036.304.018-80, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte

autora. Refiro-me às empresas citadas:Frigorífico Bordon S/A, de 08-06-1987 a 1º-08-1989;Etsul Transportes

Ltda., de 03-11-1994 a 01-08-1995;Lastreada na planilha de contagem de tempo de serviço, anexa ao julgado,

esclareço que o autor trabalhou, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/1998, durante 35 (trinta e

cinco) anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de

contribuição.Determino ao instituto previdenciário concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Fixo o

termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo - dia 25-11-2009 (DER) - NB 149.025.807-

5.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional. Atuo com esteio no art. 273, do Código de Processo Civil. Determino

imediata concessão do benefício.Condeno o instituto previdenciário ao pagamento de custas processuais e de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados,

apurados até a data da sentença.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, do

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
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legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 05 de maio de 2014.

 

0016039-79.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003342-89.2011.403.6183 - JOSE GOMES DA SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003444-14.2011.403.6183 - JOSE NILSON GAMA OLIVEIRA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003886-77.2011.403.6183 - DONIZETE APARECIDO FERNANDES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por DONIZETE APARECIDO FERNANDES, nascido em 15-02-1965, filho de Lourdes

Carvalho Vieira e de Agnelo Fernandes Vieira, portador da cédula de identidade RG nº M3.037.250 SSP/MG,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 506.093.006-87, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria especial em 1º-02-2011 (DER) - NB 46/155.840.710-0.Insurgiu-se contra a

ausência de reconhecimento do tempo laborado na seguinte empresa: Companhia Elétrica de Minas Gerais -

CEMIG, de 15-07-1983 a 1º-02-2011 - sujeito a tensão elétrica superior a 250 (duzentos e cinquenta)

Volts.Defendeu o direito ao reconhecimento do tempo especial, conforme previsão do Quadro Anexo do Decreto

nº 53.831/64 - código 1.1.8 e anexo IV do Decreto nº 2.172/97 - código 2.0.0.Requereu a declaração de

procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido.Com a inicial, acostou documentos aos

autos (fls. 16 e seguintes).Decorridas várias fases processuais, proferiu-se sentença de procedência do pedido (fls.

117/122).Sobreveio interposição, pela parte autora, de recurso de embargos de declaração (fls. 127/131).Requereu

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. O recurso é tempestivo.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos de declaração, opostos pedido de concessão de

aposentadoria especial, com reconhecimento de tempo especial.Conheço e acolho os embargos interpostos.É de

rigor concessão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito para imediata implantação do benefício.Houve

omissão do juízo, passível de ser sanada em recurso de embargos de declaração.Neste sentido:Embargos

declaratórios. Omissão. Tanto podem referir-se à parte dispositiva como aos motivos da decisão. Sentença e

acórdão haverão de examinar os vários fundamentos relevantes deduzidos na inicial e na contestação, justificando

por que são desacolhidos (STJ-3a Turma, R Esp 30.220-5-MG, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 8.2.93, deram

provimento, v.u., DJU 8.3.93, p. 3118), (NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 45a

ed, nota 16c ao art. 535, p. 716).Estão presentes os requisitos descritos no art. 273, do Código de Processo

Civil.Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; II - fique caracterizado o abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo

claro e preciso, as razões do seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que

couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, 4o e 5o, e 461-A. 4º A tutela antecipada

poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 5º Concedida ou não a

antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento. 6º A tutela antecipada também poderá ser
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concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 7º Se o autor, a

título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os

respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. Evidente a prova

inequívoca do direito nos presentes autos, além do dano de difícil reparação oriundo de eventual demora na

concessão do benefício.Assim, cristalino o direito da parte autora à imediata implantação do benefício de

aposentadoria especial.III - DISPOSITIVODiante do exposto, conheço e acolho os embargos de declaração

apresentados pela parte autora.Concedo a medida de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Ad cautelam,

reproduzo dispositivo da sentença, com o acréscimo da decisão proferida em atenção ao disposto no art. 273, do

Código de Processo Civil:Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em consonância com o

parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.Em relação ao mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora DONIZETE APARECIDO

FERNANDES, nascido em 15-02-1965, filho de Lourdes Carvalho Vieira e de Agnelo Fernandes Vieira, portador

da cédula de identidade RG nº M3.037.250 SSP/MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 506.093.006-87, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.

Refiro-me à empresa: Companhia Elétrica de Minas Gerais - CEMIG, de 15-07-1983 a 1º-02-2011 - sujeito a

tensão elétrica superior a 250 (duzentos e cinquenta) Volts.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço

da parte autora, verifica-se que trabalhou 38 (trinta e oito) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias de

trabalho:Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:15/07/1983 a 01/02/2011 especial (40%) 27 a 6 m

17 d 11 a 0 m 6 d 38 a 6 m 23 dJulgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.Fixo, como

termo inicial do benefício, a data do requerimento administrativo - dia 1º-02-2011 (DER) - NB 46/155.840.710-

0.Antecipo a tutela jurisdicional nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. Determino imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial (grifei).Arbitro honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo

com esteio no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas

processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.No

mais, mantenho a sentença proferida tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0004341-42.2011.403.6183 - ROBERTO WILSON DA SILVA(SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005731-47.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009336-98.2011.403.6183 - NILO ROMULO ALVES DA MOTTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0013623-07.2011.403.6183 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN E

SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA, nascido em 04-07-1950, filho de Ana Senhora de

Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº. 9.083.184-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.
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904.196.348-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora

ter formulado pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 26-02-2007 (DER) - NB 42/142.640.806-1.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento como especial do tempo laborado nas empresas Loyal Serviços

de Vigilância Ltda., no período de 24-01-1975 a 01-10-1976; Plesvi Planejamento e Execução de Segurança e

Vigilância, no período de 01-12-1977 a 10-01-1979; Eucatex S/A Indústria e Comércio, no período de 14-02-1979

a 20-05-1982; Condomínio Edifício Passarelli, no período de 14-06-1982 a 13-09-1983; Indústrias Madeirit S/A.,

no período de 01-11-1985 a 03-07-1986; Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda., no período

de 03-07-1987 a 09-05-1990; Marisa Lojas S/A, no período de 19-04-1991 a 12-08-1992; Sebil Serviços

Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda., no período de 17-07-1986 a 17-07-1987; Seg - Serviços

Especializados de Segurança e Transporte de Valores S/A, no período de 23-09-1991 a 30-06-1994; Monte

Castelo Segurança e Vigilância S/C Ltda., no período de 26-08-1994 a 30-11-1994; Alamo Segurança e

Vigilância Sociedade Civil Ltda., no período de 12-01-1994 a 09-06-1996 e Proserv Serviços e Controle de

Portaria S/C Ltda, no período de 16-06-1996 a 06-02-2004. Defendeu que o tempo de serviço prestado é passível

de enquadramento nas atividades especiais, no anexo III, código 2.5.7 do Decreto nº. 53.831/64.Requereu

declaração judicial das atividades insalubres, e do direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

que percebe.Com a inicial, acostou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 24/236).Deferiram-se

os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 239. A autarquia previdenciária contestou o pedido. Ao

reportar-se ao mérito, negou o preenchimento, pela parte autora, dos requisitos inerentes a majoração do tempo

pretendido (fls. 243/261). Houve a apresentação de réplica (fls. 264/279). Requereu a parte autora o julgamento do

processo no estado em que se encontra (fls. 280/284). Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃOA - QUESTÃO PRELIMINARCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento e averbação de tempo especial. A hipótese

dos autos contempla ação proposta em 02-12-2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 26-02-

2007 (DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no verbete nº

85 do Superior Tribunal de Justiça .Em face da inexistência de matéria preliminar a ser apreciada, passo a apreciar

o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do

tempo de serviço da parte autora.B.1 - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONo que tange à pretensão deduzida,

ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da

Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998.Cito doutrina referente ao tema .É possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale

trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece

entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que

a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da

Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob

condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato

administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a autarquia passou a, administrativamente, aceitar a

conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados.

Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a parte autora, em sua petição inicial,

fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de

serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais

eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei n. 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente - exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados-, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.A

parte autora pretende o reconhecimento como especial dos seguintes períodos não reconhecidos
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administrativamente pelo INSS:EmpresaPeríodoLoyal Serviços de Vigilância Ltda.24-01-1975 a 01-10-

1976Plesvi Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância Ltda.01-12-1977 a 10-01-1979Eucatex S/A

Indústria e Comércio 14-02-1979 a 20-05-1982Condomínio Edifício Passarelli 14-06-1982 a 13-09-1983Industria

Madeirit S/A 01-11-1985 a 03-07-1986Pires Serviços de Segurança Ltda. 03-07-1987 a 09-05-1990Marisa Lojas

Varejistas 19-04-1991 a 12-08-1992Sebil Serviços Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda.17-07-

1986 a 17-07-1987Seg-Serviços Espec de Segurança e Transporte de Valores S/A 23-09-1991 a 30-06-

1994Monte Castelo Segurança e Vigilância Ltda. 26-08-1994 a 30-11-1994Alamo Sergurança e Vigilância S/C

Ltda. 01-12-1994 a 09-06-1996Proserv Serviços e Controle de Portaria S/C Ltda. 16-06-1996 a 06-02-

2004Anexou aos autos vários importantes documentos hábeis a comprovação do alegado:Fls. 35 - Declaração

firmada por Roseli Ruza, Encarregada de Departamento Pessoal da firma Sebil - Serviços Especializados de

Vigilância Industrial e Bancária Ltda., atestando que no período de 17-07-1986 a 17-07-1987 o autor exerceu a

função de Vigilante, utilizando arma de fogo calibre 38;Fls. 37 - Formulário Dirben 8030 referente à empresa

Sebil - Serviços Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda., datado de 31-07-2003, informando que

o autor no período de 17-07-1986 a 17-07-1987 estava exposto aos riscos da função de Vigilante, permanecendo

sempre alerta para a segurança do local de trabalho e seus funcionários, munido de arma de fogo calibre 38; Fls.

39 e 158 - Formulário DSS 8030 referente à empresa Plesvi - Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância

Internas S/A., datado de 30-12-2003, informando que o autor no período de 01-12-1977 a 10-01-1979 em suas

atividades normais estava exposto aos riscos da função de vigilante e portava arma de fogo no exercício de sua

atividade (revólver calibre 38); Fls. 42 e 61 - Formulário DSS 8030 referente à empresa Dixie Toga S/A, datado

de 07-02-2001, informando que o autor no período de 08-10-1976 a 29-08-1977 executava sua atividade de Vigia

portando arma de fogo (revólver calibre 38) de modo habitual e permanente; Fls. 44 e 163 - Formulário DSS 8030

referente à empresa Indústrias Madeirit S/A, datado de 20-10-2003, informando que o autor no período de 01-11-

1985 a 03-07-1986 exerceu a função de Vigia; Fls. 47 e 166 - Formulário de informações sobre atividades

exercidas em condições especiais referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa Pires Serviços de

Segurança e Transporte de Valores Ltda., informando que no período de 03-07-1987 a 09-05-1990 o autor em

suas atividades normais estava exposto a riscos na função de Vigilante, trabalhando munido de arma de fogo

calibre 38; Fls. 64/66. Laudo técnico de condições ambientais - LTCAT referente ao período de 03-07-1987 a 09-

05-1990; Fls. 68 - Formulário DSS 8030 referente ao vínculo empregatício do autor no período de 03-07-1987 a

09-05-1990;Fls. 51 e 170 - Certificado de conclusão e aprovação do autor em curso de formação de vigilantes,

frequentado no período de 02-09-1991 a 20-09-1991; Fls. 52 e 171 - Certificado de conclusão pelo autor de curso

de reciclagem periódica, frequentado pelo autor no período de 13-06-1996 a 16-06-1996; Fls. 53 e 172 -

Certificado de conclusão pelo autor de curso de reciclagem periódica, realizado no período de 02-03-1998 a 04-

03-1998; Fls. 57/58 - Formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao vínculo empregatício

do autor com a empresa Eucatex S/A Indústria e Comércio Ltda., informando que no período de 14-02-1979 a 20-

05-1982 o autor exerceu atividade de Vigilante, portando arma de fogo calibre 38, usando conforme necessidade

na cintura, acompanhado de documentos provando a existência de armamento da secretaria de Segurança Pública

e Ministério do Exército; Fls. 59/60 - Formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao vínculo

empregatício do autor com a empresa Loyal Serviços de Vigilância Ltda., informando que no período de 24-01-

1975 a 01-10-1976 o autor exerceu atividade de Vigilante; Fls. 73/74 - Formulário Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa Marisa Lojas Varejistas Ltda., no

período de 19-04-1991 a 10-08-1992, informando o exercício da função de Vigia noturno pelo autor; Fls. 91/136 -

Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor; Fls. 213/214 - Carta de exigência

expedida; Fls. 219/220 - Comunicação de decisão de indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição; Fls. 231/234 - Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, tendo o

INSS apurado 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias de trabalho.Passo a analisar o

caso concreto.Pretende a parte autora o reconhecimento como especial e averbação do tempo laborado nas

empresas Loyal Serviços de Vigilância Ltda., no período de 24-01-1975 a 01-10-1976; Plesvi Planejamento e

Execução de Segurança e Vigilância, no período de 01-12-1977 a 10-01-1979; Eucatex S/A Indústria e Comércio,

no período de 14-02-1979 a 20-05-1982; Edifício Passarelli, no período de 14-06-1982 a 13-09-1983; Indústrias

Madeirit S/A., no período de 01-11-1985 a 03-07-1986; Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores

Ltda., no período de 03-07-1987 a 09-05-1990; Marisa Lojas S/A, no período de 19-04-1991 a 12-08-1992; Sebil

Serviços Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda., no período de 17-07-1986 a 17-07-1987; Seg -

Serviços Especializados de Segurança e Transporte de Valores S/A, no período de 23-09-1991 a 30-06-1994;

Monte Castelo Segurança e Vigilância S/C Ltda., no período de 26-08-1994 a 30-11-1994; Alamo Segurança e

Vigilância Sociedade Civil Ltda., no período de 12-01-1994 a 09-06-1996 e Proserv Serviços e Controle de

Portaria S/C Ltda, no período de 16-06-1996 a 06-02-2004, bem como a consequente concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição NB 42/142.640.806-1. A TNU - Turma Nacional de Uniformização tem importantes

pronunciamentos referentes à necessidade de haver prova cabal do porte de arma de fogo quando do exercício da

atividade de vigilante:EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE

AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
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RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DA

QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

mediante averbação e conversão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção da

sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de importante trecho do julgado: O recorrente combate o

decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais nos seguintes

períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 - junto à empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial

S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de

02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio Carmópolis. Alega que quanto à atividade de vigilante desenvolvida no

período anterior a 29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas funções com porte de arma de

fogo. No que se refere a exposição a ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio

Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna pela reforma da

sentença para julgar improcedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que tange ao

reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a observância das normas legislativas regentes à época da

prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento

do tempo de serviço especial, apenas com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição a

agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60 e seus Decretos n 53.831/64 e 83.080/79; b) entre

29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na exposição a agentes

nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei

9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de serviço especial por exposição a

agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador da

Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo dos formulários e laudo pericial, ante a

regulamentação do art. 58, 4º da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se

tratando de reconhecimento de labor especial por presunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período

anterior à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26, da c. TNU, consoante a qual: A

atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo

III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao período laborado para a empresa Special Segurança e

Vigilância Patrimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de

Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como

perigosa com base meramente na categoria profissional do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do

autor informa labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento dos mencionados intervalos como

exercidos sob condições especiais. Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 -

Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas

nos limites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro

misero em favor do hipossuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a

intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa

regência dos Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No

período compreendido entre 06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997 (anexo IV) e

3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a

90 decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de tolerância são importantes para a definição do

direito à aposentadoria especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser sopesados

com o caráter social do direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003

ao Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de exposição ao ruído, implicou

reconhecimento pela Administração Federal de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais

superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento daquele dispositivo regulamentar. Afinal,

não se modifica uma situação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.

Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU em

14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos

autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve exposto a nível de

ruído de 85,5 dB no período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde. Com

isso, razão não assiste ao recorrente, devendo ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto, conheço do presente recurso

para lhe negar provimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência,

interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto

a Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial por mero enquadramento profissional sem
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referência à utilização da arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma

Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do risco da atividade através da demonstração do exercício da

atividade mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está delimitada ao período

enquadrado como especial no período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido

como especial somente pela prova do exercício da atividade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de

fogo. 5. Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de Uniformização - autos n.º

2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º

200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissibilidade do incidente junto à Presidência da

Turma Recursal de Sergipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional de Uniformização, de

posição majoritária e consolidada a respeito da essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a

periculosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da posição jurisprudencial como forma de

concretização do princípio da igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à condição de a

especialidade da atividade de vigilante depender da prova efetiva de utilização de arma de fogo: PU

2008.72.95.00.1434-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU 2006.83.00.51.6040-8,

Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal

Maria Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU

- Turma Nacional de Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, in verbis: Se a Turma Nacional

decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal

conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não

produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma

Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1 grau e a

respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 12.

Conhecimento e parcial provimento do pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.

Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para readequação do julgado às premissas

indicadas no presente voto.(PEDIDO 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLO, DJ 06/09/2012.)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS QUE SE

REPORTAM A JULGADOS DE TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, DE TURMAS RECURSAIS

VINCULADAS À MESMA REGIÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TURMA DE ORIGEM OU A DECISÕES

DE 1ª INSTÂNCIA NO ÂMBITO DOS JEFs. DESCABIMENTO. ART. 14, 2º, DA LEI Nº 10.259/2001.

INEXISTÊNCIA DE ATUAL JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ EM DIVERGÊNCIA COM A

DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE NESSE PONTO. DIVERGÊNCIA COM

A DECISÃO PROFERIDA NO PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5. CONHECIMENTO NESSE PARTICULAR.

VIGILANTE. PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. ATIVIDADE SEM USO DE

ARMA DE FOGO. IMPROVIMENTO. I. A divergência, passível de ser conhecida pela TNUJEFs, decorre de

pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a

súmula ou jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de

Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal, na forma do 2º do art. 14 da Lei nº

10.259/2001. II. Decisões oriundas de tribunais regionais federais, de turmas recursais vinculadas à mesma Região

da Justiça Federal da Turma de origem ou de 1ª instância dos JEFs não podem ser conhecidas para efeito de

constar como paradigmas, nos termos legais. III. Inexistência de atual jurisprudência dominante do STJ divergente

do acórdão recorrido. Na verdade, os mais recentes julgados do STJ corroboram o aresto fustigado. IV.

Divergência, no caso, conhecida tão somente em face do acórdão proferido no PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5,

desta TNUJEFs. V. Ainda que se trate de período anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este no qual vigorava a

sistemática de enquadramento por atividade, para fins de identificação de tempo de serviço especial), era

necessário o uso de arma de fogo para configuração da especialidade da função de vigilante. VI. Pedido de

uniformização improvido, (PEDIDO 200772550004799, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DJ

24/06/2010.) Assim, inexistindo nos autos documentação comprovando o exercício pelo autor da atividade de

vigilante/vigia/vigia noturno portando de arma de fogo nos seguintes períodos controversos: de 24-01-1975 a 01-

10-1976 na empresa Loyal Serviços de Vigilância Ltda.; de 14-06-1982 a 13-09-1983 no Condomínio Edifício

Passarelli; de 01-11-1985 a 03-07-1986 na empresa Indústrias Madeirit S/A; de 19-04-1991 a 12-08-1992 na

empresa Marisa Lojas S/A; de 23-09-1991 a 30-06-1994, na empresa Seg - Serviços Especializados de Segurança

e Transporte de Valores S/A; de 26-08-1994 a 30-11-1994 na empresa Monte Castelo Segurança e Vigilância S/C

Ltda; de 12-01-1994 a 09-06-1996 na empresa Alamo Segurança e Vigilância Sociedade Civil Ltda. e de 16-06-

1996 a 06-02-2004 na empresa Proserv Serviços e Controle de Portaria S/C Ltda, julgo improcedente com relação

a tais vínculos o pedido de reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas. Por sua vez, com base

em toda a documentação apresentada e acima relacionada, reconheço a especialidade das atividades

desempenhadas pelo autor nas seguintes empresas e períodos: Empresa PeríodoSebil Serviços Especializados de

Vigilância Industrial e Bancária Ltda. 17-07-1986 a 17-07-1987Plesvi Planejamento e Execução de Segurança e

Vigilância 01-12-1977 a 10-01-1979Eucatex S/A Indústria e Comércio 14-02-1979 a 20-05-1982Pires Serviços de

Segurança e Transportes de Valores Ltda. 03-07-1987 a 09-05-1990Examino, no próximo tópico, a contagem de
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tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso

em tela, a parte autora deveria comprovar em 26-02-2007 (DER) o mínimo de 35 anos trabalhados para fazer jus à

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e 31 (trinta e hum) anos e 03 (três) meses e a

idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para perceber aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que ela trabalhou 33 (trinta e três)

anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias até a data de entrada do requerimento administrativo, não fazendo jus,

desta forma, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral postulado; todavia, em 26-02-2007

(DER) havia trabalhado por tempo superior a 31 (trinta e hum) anos e 03 (três) meses e detinha 56 (cinquenta e

seis) anos de idade, o que permite a concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional desde tal data.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ

MANOEL DE OLIVEIRA, nascido em 04-07-1950, filho de Ana Senhora de Oliveira, portador da cédula de

identidade RG nº. 9.083.184-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 904.196.348-00, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, reconheço o tempo especial

de trabalho da parte autora nas seguintes empresas e períodos:Plesvi Planejamento e Execução de Segurança e

Vigilância., de 01-12-1977 a 10-01-1979; Eucatex S/A Indústria e Comércio, de 14-02-1979 a 20-05-1982; Sebil

Serviços Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda., de 17-07-1986 a 17-07-1987;Pires Serviços de

Segurança e Transportes de Valores Ltda., de 03-07-1987 a 09-05-1990. Determino a averbação dos períodos

acima referidos, declaro como tempo de contribuição pelo autor o total de 33 (trinta e três) anos, 06(seis) meses e

17 (dezessete) dias, e condeno a autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional desde 26-02-2007 (DER), bem como ao pagamento dos atrasados, devidamente

atualizados, respeitada a prescrição quinquenal. Fixo como data de início do benefício (DIB) e do pagamento

(DIB) a data do requerimento administrativo NB 142.640.806-1.Integra a presente sentença a planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora.Antecipo os efeitos da tutela para determinar à autarquia

previdenciária que reconheça como especial o labor exercido pelo autor nas empresas Sebil Serviços

Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda., no período de 17-07-1986 a 17-07-1987; Plesvi

Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância, no período de 01-12-1977 a 10-01-1979; Eucatex S/A

Indústria e Comércio, no período de 14-02-1979 a 20-05-1982 e na empresa Pires Serviços de Segurança e

Transportes de Valores Ltda., no período de 03-07-1987 a 09-05-1990, some-os aos demais períodos de trabalho

reconhecidos administrativamente e conceda em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, conforme critérios expostos na fundamentação. Indico os dados da parte autora: JOSÉ

MANOEL DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº. 9.083.184-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob

o nº. 904.196.348-00, data de nascimento: 04-07-1950. Oficie-se. Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal.Eventuais valores recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião

da liquidação da sentença. Não há determinação de quitação de custas para a autarquia previdenciária, em face da

isenção que goza.Por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, condeno a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A presente sentença está sujeita a reexame necessário, em consonância com o inciso I do artigo 475 do Código de

Processo Civil. Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014048-34.2011.403.6183 - RALF DE SOUZA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por RALF DE SOUSA, portador da

cédula de identidade RG nº 12.260.587 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº 032.533.568-09, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte

ser titular da aposentadoria por tempo de contribuição, identificada pelo NB 42/140.223.252-4, concedida em 17-

04-2007.Insurgiu-se, no entanto, contra a ausência de reconhecimento dos tempos especiais laborados na seguinte

empresa: VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 02-02-1978 a 31-12-1979 - sujeito ao agente agressivo ruído acima

dos limites de tolerância. VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 06-03-1997 a 17-04-2007 - sujeito ao agente

agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Defendeu o direito ao reconhecimento do tempo especial conforme

previsão nos Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97.Apontou contar com 29 (vinte e nove) anos, 02

(dois) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho em atividades nocivas.Requereu, assim, a declaração de

procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido a ser somado ao já reconhecido

administrativamente, mediante a conversão de seu benefício em aposentadoria especial desde a data de sua

concessão, sem aplicação do fator previdenciário.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 07/55).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 58 -

deferimento das benesses da gratuidade da justiça. Determinação de citação da autarquia-ré.Fls. 60/71 -
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contestação do instituto previdenciário. Não houve apontamento de questões preliminares. Alegação que o autor

não faz jus à contagem do tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal, quanto ao

mérito.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de

pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Atenho-me,

inicialmente, à matéria preliminar.A - MATÉRIA PRELIMINARA.1 - DA PRESCRIÇÃONos termos do

parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, tem-se que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente

alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco

anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos

cálculos de liquidação.A ação foi proposta em 14-12-2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a

17-04-2007 (DER) - NB 42/140.223.252-4. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo

prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de

serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a

1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .

Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto

assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a autarquia aceita a conversão na esfera

administrativa, a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato .Tal entendimento é corroborado

ainda pela atual redação do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, determinada pelo Decreto nº 4.827/03, pois prevê

expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados, a saber:Art.70. A

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a

seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30)

MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35) TEMPO MÍNIMO EXIGIDODe 15 anos 2,00 2,33 3 anosDe 20

anos 1,50 1,75 4 anosDe 25 anos 1,20 1,40 5 anosCom essas considerações, temos que a conversão de tempo de

serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais

eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do

exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre

foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Não

há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que

não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas

que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O Superior

Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel.
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Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). (Grifos não

originais)Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A controvérsia reside no interregno

abaixo relacionado: VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 02-02-1978 a 31-12-1979 - sujeito ao agente agressivo

ruído acima dos limites de tolerância. VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 06-03-1997 a 17-04-2007 - sujeito ao

agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Com a vestibular, a parte autora anexou aos autos cópia do

processo administrativo relativo ao benefício nº 42/140.223.252-4 às fls. 22/30-39/26. Temos, então, os seguintes

documentos à comprovação do alegado: Fls. 22/26 - perfil profissiográfico previdenciário da empresa

VOLKSWAGEN do Brasil S.A., apontando a exposição a ruído de 82 dB(A) (oitenta e dois decibéis) no período

de 02-02-1978 a 31-12-1979, na função de aprendiz (AAN), e de 91 dB(A) (noventa e um decibéis) no período de

1º-08-1996 a 16-04-2007, na função de traçador de protótipos (2AL). Fls. 27/28-47 - análise e decisão técnica de

atividade especial. Consoante informações contidas no formulário de fls. 22/26, notadamente pela descrição das

atividades, o autor estava exposto a ruído de forma permanente e habitual, que não se não se mostrou ocasional e,

tampouco, intermitente em todos os períodos reclamados. Cumpre citar, ainda, que o referido PPP - perfil

profissiográfico previdenciário cumpre todos os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP -

perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado

da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Necessário, assim, tecer comentários a respeito do agente agressivo ruído. O quadro anexo ao Decreto nº

53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente

agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. A mesma previsão constava

no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº 72.771/73, anexo I do Decreto nº 83.080/79

- código 1.1.5, anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 - código 2.0.1.A jurisprudência do Superior

Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis)

a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da

Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-

2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o

entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER

CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto

pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir

ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível

de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,

só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de

2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe

29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp

1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28-08-2013, DJe 09-09-2013).Dessa forma, de acordo com a

fundamentação retro exposta, o autor comprovou que laborou sob condições especiais, sujeito ao agente agressivo

ruído acima dos limites de tolerância, nos seguintes períodos: VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 02-02-1978 a

31-12-1979. VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 06-03-1997 a 16-04-2007.Atenho-me ao tópico referente à

contagem do tempo especial.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO ESPECIALPara ter direito à concessão de

aposentadoria especial, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos

exclusivamente em atividade especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a

conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque, havendo apenas

atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em
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relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.No caso dos autos, conforme planilha

de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença,

verifica-se que ela trabalhou durante 29 (vinte e nove) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias, em tempo

especial.Destarte, considerados como especiais os períodos controvertidos acima especificados e somados àqueles

já enquadrados pelo próprio INSS, conforme contagem de fl. 50, o requerente conta com mais de 25 (vinte e

cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições nocivas, fazendo jus, portanto, à

concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

sem a aplicação do fator previdenciário.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a questão preliminar

levantada pela autarquia-ré, atinente à prescrição prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91.Com esteio no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte, RALF DE

SOUSA, portador da cédula de identidade RG nº 12.260.587 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 032.533.568-09, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:

VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 02-02-1978 a 31-12-1979. VOLKSWAGEN do Brasil S.A., de 06-03-1997 a

16-04-2007.Deverá o instituto previdenciário considerar os períodos especiais acima descritos, somá-los aos

demais períodos especiais de trabalho da autora já reconhecidos pela autarquia conforme fl. 50, e converter o

benefício identificado pelo NB 42/140.223.252-4 em aposentadoria especial. Conforme planilha anexa, a parte

perfaz 29 (vinte e nove) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias em tempo especial.O Instituto Nacional do

Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 17-04-2007 - data do início do benefício - DIP.Atualizar-se-ão

os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º

267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Antecipo a tutela, em

consonância com o art. 273, do Código de Processo Civil. Determino imediata conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em

consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Integra a sentença a planilha de contagem de

tempo de serviço da parte autora.Sem condenação em custas processuais em razão do deferimento dos benefícios

da justiça gratuita. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios

inerentes à assistência judiciária gratuita.Por ter a parte autora sucumbido de parte mínima, condeno a autarquia

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior

Tribunal de Justiça.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0001380-94.2012.403.6183 - LUZIMAR MISAEL ALBUQUERQUE(SP154380 - PATRICIA DA COSTA

CAÇAO E SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de embargos de declaração em pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, com averbação de atividade rural e de atividade exercida em condições

especiais, formulado por LUZIMAR MISAEL ALBUQUERQUE, filho de Maria Benedita Albuquerque e de José

Misael, nascido em 18-07-1950, portador da cédula de identidade RG nº 8.913.326 SSP/SP, inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 876.472.658-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo

de contribuição em 31-10-2007 (DER) - NB 146.552.115-9.Mencionou indeferimento do pedido.Insurgiu-se

contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nos locais e períodos descritos:Atividade rural, de 02-01-

1964 a 31-07-1991;Construtora Norberto Odebrecht S/A, de 11-08-1972 a 31-01-1973 - exposição a ruído de 91

dB(A).Trouxe a contexto legislação, doutrina e jurisprudência a respeito do tema.Requereu declaração judicial das

atividades insalubres e do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento

administrativo de 31-10-2007 (DER) - NB 146.552.115-9.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14 e

seguintes - volume I).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases

processuais:Volume I:Fls. 206 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento da

antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinação de citação do instituto previdenciário.Fls. 51/61 -

contestação do instituto previdenciário. Alegação de que a prova exclusivamente testemunhal não é hábil a

comprovar tempo rural. Menção ao verbete nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Afirmação de que o

reconhecimento da atividade especial pressupõe prova plena e contemporânea à prestação do serviço.

Prequestionamento da matéria.Fls. 222 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem,

eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 224/225 e 247/248 - juntada de instrumento de substabelecimento pela

parte autora.Fls. 231/246 - manifestação da parte autora sobre os termos da contestação. Fls. 249 - juntada, pela

parte autora, de cópias para instrução da carta precatória.Em sentença, proferiu-se sentença de procedência do

pedido (fls. 337/342).Sobreveio recurso de embargos de declaração apresentado pela parte autora (fls.

346/348).Asseverou que houve contradição na sentença porque o tempo de exercício de atividade rural perdurou

até 1971, ao passo que a sentença proferida indicou, equivocadamente, período até 1991.Alegou, ainda, ter havido
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omissão do juízo em relação ao cálculo da renda mensal inicial mais vantajosa ao segurado.Requereu julgamento

dos embargos e alteração da sentença em relação ao tempo rural e à indicação da renda mais vantajosa.O recurso é

tempestivo.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de embargos de declaração

apresentados em pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Conheço e acolho em parte os

embargos.Razão assiste ao embargante ao apontar que o período rural somente ocorreu até o ano de 1971. Nítido

o erro material da sentença cujo conteúdo indicou atividades agrícolas desempenhadas até 1991. Faz-se mister

correção do equívoco e alteração da tabela de tempo de contribuição da parte autora.Assim, em relação a este

tópico, conheço dos embargos e corrijo os erros materiais. Atuo com arrimo nos arts. 463 e 535, do Código de

Processo Civil.Neste sentido:Erro material é aquele decorrente de equívoco evidente, assim entendido o erro

datilográfico, aritmético, perceptível primus ictus oculi (STJ-6ª T., AI 687.365-AgRg-EDcl, Min. Hamilton

Carvalhido, j. 26.4.07, DJU 25.6.07; no caso, constava da ementa a palavra inocorre, em vez de ocorre),

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil,, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 463, p. 546).Verificado o

trabalho rural até 1971, o autor perfez 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de trabalho:APURAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido1 Atividade rural 1,0 02/01/1964 31/07/1971 2768 27682 Banco Sudameris Brasil S/A 1,0 03/07/1975

15/03/1995 7196 71963 Adesão Representações Ltda. 1,0 12/02/1997 16/12/1998 673 6734 Construtora Norberto

Odebrecht S/A 1,4 11/08/1972 31/01/1973 174 243Tempo computado em dias até 16/12/1998 10811 10881 1

Adesão Representações Ltda. 1,0 17/12/1998 13/08/1999 240 2402 Empregador não mencionado no CNIS 1,0

01/12/2006 31/12/2006 31 31Tempo computado em dias após 16/12/1998 271 271Total de tempo em dias até o

último vínculo 11082 11152Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 6 mês(es) e 12 dia(s)No que alude ao

cálculo da renda mensal inicial, força convir que este juízo não dispõe de condições de cálculo de valores de

benefícios previdenciários.Constitui dever da parte realizar pedido certo e determinado, situação prevista no

Código de Processo Civil, mais precisamente no art. 286. Valho-me de preciosa lição doutrinária pertinente ao

tema: Pedido certo. No sistema do CPC é vedado deduzir-se pedido genérico. As exceções estão enumeradas nos

incisos da norma comentada. No sistema do CDC, nas ações coletivas para a defesa de direitos individuais

homogêneos (CDC 81 par. ún. III), o pedido genérico é a regra (CDC 95), (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade

Nery, Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 286, p. 670).Ademais, segundo

planilha anexa, não há direito da parte à aposentação proporcional em virtude de não ter completado tempo

suficiente.III - DISPOSITIVODiante do exposto, conheço e acolho em parte os embargos opostos pela parte

autora.Nego acolhimento ao pedido de cálculo de renda mensal inicial da parte autora em face da ausência de

condições técnicas e contábeis para fazê-lo e em virtude da regra veiculada pelo art. 286, do Código de Processo

Civil, consoante a qual o pedido deve ser certo e determinado.Reproduzo dispositivo da sentença, com as

alterações decorrentes do reconhecimento do erro material anteriormente praticado:Com essas considerações,

julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, LUZIMAR MISAEL ALBUQUERQUE, filho de Maria

Benedita Albuquerque e de José Misael, nascido em 18-07-1950, portador da cédula de identidade RG nº

8.913.326 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 876.472.658-49, em

ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro que a parte laborou

nos locais e durante os períodos descritos:Atividade rural, de 02-01-1964 a 31-07-1971;Construtora Norberto

Odebrecht S/A, de 11-08-1972 a 31-01-1973 - exposição a ruído de 91 dB(A).Estabeleço o tempo da parte,

conforme planilha de tempo de serviço que integra a presente sentença: verificado o trabalho rural até 1971, o

autor perfez 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de trabalho:APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1

Atividade rural 1,0 02/01/1964 31/07/1971 2768 27682 Banco Sudameris Brasil S/A 1,0 03/07/1975 15/03/1995

7196 71963 Adesão Representações Ltda. 1,0 12/02/1997 16/12/1998 673 6734 Construtora Norberto Odebrecht

S/A 1,4 11/08/1972 31/01/1973 174 243Tempo computado em dias até 16/12/1998 10811 10881 1 Adesão

Representações Ltda. 1,0 17/12/1998 13/08/1999 240 2402 Empregador não mencionado no CNIS 1,0 01/12/2006

31/12/2006 31 31Tempo computado em dias após 16/12/1998 271 271Total de tempo em dias até o último

vínculo 11082 11152Total de tempo em anos, meses e dias 30 ano(s), 6 mês(es) e 12 dia(s)Determino ao instituto

previdenciário concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição cujo requerimento foi

formulado em 31-10-2007 (DER) - NB 146.552.115-9.Com espeque no art. 273, do Código de Processo Civil,

antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional com imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. Reporto-me ao requerimento administrativo de 31-10-2007 (DER) - NB 146.552.115-9.Condeno o

instituto previdenciário ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Pauto-me no verbete nº 111, do Superior Tribunal

de Justiça.A sentença está sujeita ao reexame necessário. Findo o prazo de interposição de recursos voluntários,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.No mais, mantenho a sentença tal como proferida.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0036488-12.1993.403.6100 (93.0036488-0) - JOSE FRANCISCO DE PAULA X AGOSTINHO PEREIRA X

ANTONIO GOMES BARROSO X JOVINO INACIO DE SOUZA X RAPHAEL GAVAZZI X MARIA JOSE

DA SILVA GAVAZZI X SEBASTIAO CARLOS ARAUJO(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA) X JOSE

FRANCISCO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055172-36.2008.403.6301 - ANTONIO FLORENCIO DE SOUZA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FLORENCIO DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003794-70.2009.403.6183 (2009.61.83.003794-2) - SILVIO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO DE OLIVEIRA

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014382-39.2009.403.6183 (2009.61.83.014382-1) - BENEDITO VICENTE DE PAULA(SP258789 - MARIA

JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO

VICENTE DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0037014-25.2011.403.6301 - AZENILDO JORGE PEREIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AZENILDO JORGE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 
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